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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 150/2011 – São Paulo, terça-feira, 09 de agosto de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 11967/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049845-31.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.049845-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : IREMA IND/ DE REFRATARIOS MATERIAIS ANTI ACIDOS E CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : LAZARO ROBERTO VALENTE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 87.00.00004-0 1 Vr MAIRINQUE/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002331-42.1995.4.03.6100/SP 

  
1995.61.00.002331-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023314219954036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029906-93.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071318-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HOSPITAL VERA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS 

No. ORIG. : 93.00.29906-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 18,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006522-66.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006522-4/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ASSOCIACAO AQUIDAUANENSE DE ASSISTENCIA HOSPITALAR 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 44,00 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004184-13.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004184-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APELANTE : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : ASSOCIACAO COLEGIO ESPANHOL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO ALVES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0709876-64.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.049526-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
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SUCEDIDO : ROCKWELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.09876-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 9,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022683-56.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.022683-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : GISELE BLANE AMARAL BATISTA e outros 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-44.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005651-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROBERTO POETA WALTER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 
artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 5/1514 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034973-34.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS VILLARES S/A e filial 

 
: INDUSTRIAS VILLARES S/A filial 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.34973-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 5,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002523-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro 

 
: MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035332-37.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035332-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036702-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036702-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EVALUATE INFORMATICA S/C LTDA e outros 

 
: D C VILLELA INFORMATICA S/C LTDA 

 
: ADITEC INFORMATICA S/C LTDA 

 
: F3P INFORMATICA S/C LTDA 

 
: E C RODRI SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048307-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro 

 
: FLAVIO PEREIRA LIMA 

RÉU : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 13,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 31,80 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006300-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006300-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
COOPERMINIO - COOPERATIVA PREST SERVICOS DE PROFISS AUTONOMOS 

EM CONDOMINIOS DO EST DE SAO PAULO 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 
 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033224-98.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033224-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro 
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APELADO : BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO TESHEINER CAVASSANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, o advogado Silvério Antônio dos Santos Júnior - OAB/SP nº 158.114, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento de acordo com a certidão de fl. 251-verso. 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009643-48.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009643-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ENFIM RIBEIRAO EDITORA E GRAFICA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 9,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012934-13.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.012934-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 11,20 
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RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-37.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005313-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ADVOGADO : VLAMIR YAMAMURA BLESIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00053133720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 6,53 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009724-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE SOARES BORGHOLM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 128,96 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000635-03.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000635-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COBRASPER IND/ BRASILEIRA DE PERFURATRIZES LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00006350320074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008465-08.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008465-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GENESIS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018803-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018803-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00175-7 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061143-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061143-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE MOGI MIRIM SP 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00455-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 6,53 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-05.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ALUTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 27,80 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-41.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003035-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 20,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 20,80 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007779-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007779-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PELLA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.013305-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 7,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004464-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FUSAKO TSUBOUCHI (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : HERIVELTO FRANCISCO GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00044646620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 
RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 3,40 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-83.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001677-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SARAH MARTINES CARRARO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00016778320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 40,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011947-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011947-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: CAMILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : AVIGNON INCORPORADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011097020084036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 21,20 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006195-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS REFULIA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061950820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 4,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 
São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 11904/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0658543-73.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.040704-2/SP  

APELANTE : THEOTONIO VICTOR DE MIRANDA RIBEIRO e outros 

 
: ELIA GOMES DE MIRANDA RIBEIRO 
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: JOSE ROBERTO FERNANDES 

 
: ADMIR PAULO CATELLI 

 
: VALENTIM ROCIOLI 

 
: JOSE LEONIDAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ION PLENS e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.06.58543-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Theotonio Victor de Miranda Ribeiro e outros, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 33/35. 

 

Alega-se violação aos artigos 20, 806 e 807 do C.P.C. e dissídio jurisprudencial. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Nenhum dos artigos de lei federal apontados como afrontados foi prequestionado. O acórdão de fls. 33/35 deles não 

tratou diretamente e não foram opostos embargos de declaração. Incidente a Súmula n° 211 do S.T.J.. 

 

Do mesmo óbice padece o recurso quanto à alínea "c", inciso III, artigo 105 da Carta Magna, que não dispensa o 

prequestionamento, já que o dissenso jurisprudencial se dá na interpretação de lei federal (STJ 3ªT., AI 784.212-Ag Rg, 

Min. Sidnei Beneti, J. 5.3.09, DJ 24.3.09). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0027687-10.1993.4.03.6100/SP 

  
94.03.061941-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outros 

APELADO : PAULO CORREA NETO e outro 

 
: CLEIDE REGINA CORREA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS TYROLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010135234 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 93.00.27687-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, no mandado de 

segurança impetrado, negou provimento à apelação e à remessa oficial, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo 

de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 
Alega-se contrariedade aos artigos 421 e 422 do Código Civil, bem como aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, 

da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de 

imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 
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Em contrarrazões (fls. 276/283), os recorridos sustentam, em síntese, que não houve violação à lei federal e pleiteia pela 

aplicação da Súmula 7 do STJ. 

 

Decido. 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO 

DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.  

I.Via processual eleita adequada posto que a Caixa Econômica Federal atua como agente financeiro do SFH no 

exercício de competência delegada pelo Poder Público. Preliminar rejeitada. 

II.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

III.Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

Os artigos 421 e 422 do Código Civil não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados pelo 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 
ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 
2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 
(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Quanto à questão da possibilidade de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 
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amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 
financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 
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18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033236-98.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.111139-9/SP  

APELANTE : ROBERTO THOMAZ e outros 

 
: ANTONIO SCARILLO NETO 

 
: FERNANDO DENSER DE CARVALHO 

 
: MARCO ANTONIO V MAGALHAES 

 
: ALECIO LAURINDO DE SOUZA 

 
: SERGIO RODRIGUES 

 
: IRINEU LUTTENSCHLAGER 

 
: SERGIO BEZAMAT VOLANI 

 
: JARBAS FALLEIROS MALHEIRO 

 
: ERNANI MONACO 

 
: JOSE PEREIRA SILVA 

 
: OSWALDO BERTACCINI 

 
: JOSE CARLOS GRATAO 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

No. ORIG. : 93.00.33236-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 636verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 611/614). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
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julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033236-98.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.111139-9/SP  

APELANTE : ROBERTO THOMAZ e outros 

 
: ANTONIO SCARILLO NETO 

 
: FERNANDO DENSER DE CARVALHO 

 
: MARCO ANTONIO V MAGALHAES 

 
: ALECIO LAURINDO DE SOUZA 

 
: SERGIO RODRIGUES 

 
: IRINEU LUTTENSCHLAGER 

 
: SERGIO BEZAMAT VOLANI 

 
: JARBAS FALLEIROS MALHEIRO 

 
: ERNANI MONACO 

 
: JOSE PEREIRA SILVA 

 
: OSWALDO BERTACCINI 

 
: JOSE CARLOS GRATAO 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

No. ORIG. : 93.00.33236-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 
 

Sem contrarrazões (fl. 636vº). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
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b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 611/614). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 
04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023159-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023159-6/SP  

APELANTE : MANOEL DONIZETH DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIO APARECIDO CHIAVONI 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : RODOLPHO SICA e outros 

 
: DOMINGOS JOSE DOS PASSOS 

 
: KLINGER JOSE CASTELLUBER 

 
: MARCILIO DIAS DE LUCENA 

 
: PEDRO ALBERTO ALITE 

 
: VALDEMAR MUHLENBRUCH 

 
: VALTER DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2010166304 

RECTE : MANOEL DONIZETH DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
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(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 362/364). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055275-79.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055275-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

APELADO : ALICE FLEURY FERRAZ DO AMARAL e outros 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

APELADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

ADVOGADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

 
: LUCIANO BRUNO RIBEIRO D ALESSANDRO 

APELADO : DORALICE SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alice Fleury Ferraz do Amaral e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que deu provimento à apelação e julgou prejudicado o recurso adesivo. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se que o acórdão viola os artigos 186 e 1.435 do Código Civil e o artigo 51, incisos I e IV, e §1º, inciso III, do 

Código de Defesa do Consumidor, bem como contraria o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e de outros 

tribunais acerca do tema, porquanto não reconhece a responsabilidade objetiva da recorrida, nem tampouco considera 

que a indenização no caso de perecimento do objeto penhorado deva ser a mais ampla e realista possível. 
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Não foram oferecidas contrarrazões (fl. 668, verso). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O VALOR 

DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar 

a apelante ao pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, 

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. 

2. A sentença acolheu o pedido dos autores, condenando a ré a indenizá-la pelo valor a ser apurado em liquidação, e 

portanto, não se trata de sentença condicional ou extra petita. Tampouco há que se falar em violação à norma 

constante do artigo 459, parágrafo único do Código de Processo Civil, nos termos do entendimento jurisprudencial 
consolidado na Súmula 318 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Os autores pretendem receber a indenização com base no contrato de penhor, firmado com a ré, sendo portanto 

evidente a sua legitimidade. 

4. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 

no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 

5. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica 

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 

6. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

7. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 

8. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das 

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na 

economia". 

9. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco 

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite 

o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o 

valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 

10. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

11. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

12. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE 

DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 

2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 
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violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa 

finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-

lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

Verifica-se que os artigos 186 e 1.435 do Código Civil não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

No tocante, contudo, à legitimidade da cláusula e à violação ao artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, o 

entendimento já é pacífico no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do acórdão que segue: 
 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JOIAS EMPENHADAS. 

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE. 

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor 

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. 

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma 

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo 

que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente. 

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante, reconhece-

se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na prestação do 

serviço. 

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo 

banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em 

conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de 

evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do 

depositário. 
Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp 1133111/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 058/11/2009) grifei. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055275-79.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055275-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

APELADO : ALICE FLEURY FERRAZ DO AMARAL e outros 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

APELADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

ADVOGADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 
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: LUCIANO BRUNO RIBEIRO D ALESSANDRO 

APELADO : DORALICE SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Alice Fleury Ferraz do Amaral e outros, com fundamento na alínea "a" do 

inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que deu provimento à apelação e julgou prejudicado o recurso adesivo. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral, bem como a violação dos artigos 5º, inciso XXXII, e 170, inciso V, da 

Constituição Federal, porquanto admite a injusta valoração da indenização por roubo de bem penhorado. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões (fl. 668, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O VALOR 

DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar 

a apelante ao pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, 

por roubo, dos bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. 

2. A sentença acolheu o pedido dos autores, condenando a ré a indenizá-la pelo valor a ser apurado em liquidação, e 

portanto, não se trata de sentença condicional ou extra petita. Tampouco há que se falar em violação à norma 

constante do artigo 459, parágrafo único do Código de Processo Civil, nos termos do entendimento jurisprudencial 

consolidado na Súmula 318 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Os autores pretendem receber a indenização com base no contrato de penhor, firmado com a ré, sendo portanto 

evidente a sua legitimidade. 

4. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 

no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 
5. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica 

Federal que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 

6. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

7. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 

8. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das 

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na 

economia". 

9. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco 

exonera ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite 

o valor de indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o 

valor da indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 
10. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

11. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

12. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado. 
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Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE 

DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 

2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa 

finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-

lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 
O recurso não merece ser admitido. 

 

A violação aos dispositivos constitucionais referidos, se ocorrente, não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, 

cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" 

(Editora RT), à página 248: 

 

A 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

 

Destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPLORAÇÃO DO JOGO DO 

BINGO. AUTORIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Se a questão constitucional invocada no recurso extraordinário não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, 
fica desatendido o pressuposto recursal do prequestionamento, imprescindível para o conhecimento do apelo extremo. 

2. O acórdão recorrido decidiu a lide com base na legislação infraconstitucional. Inadmissível o recurso 

extraordinário, porquanto a ofensa à Constituição Federal, se existisse, seria reflexa. 3. Agravo regimental improvido. 

(STF - AgReg no AI 552491/RJ. Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, pub. DJe 14/05/2010) 

No mesmo diapasão: 

EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. 

Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência 

assente na Corte. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, II e 37, da 

Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. Alegações de desrespeito aos 

postulados da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência se dependentes de reexame prévio de 

normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 3. 

RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Argumentação velha. Caráter meramente 

abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. 

Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o 

agravante a pagar multa ao agravado. (grifei) 

(AI 565223 AgR/SC, Rel. Min. CESAR PELUZO, Segunda Turma, julgado em 12/09/2006, pub. DJ 06/10/2006, PP-

01725). 
Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : SCS SULESTE CAMPINAS SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON ADRIANO DE FREITAS 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 378/391. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 350/353). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 359/360). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 
ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017818-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017818-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : DIRCE MANGABA SILVA e outros 

 
: SERGIO ALMEIDA SILVA 

 
: PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

REPRESENTANTE : FRANCISCO FERREIRA CAPELA 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Decorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 184 vº). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 142/145). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 158/160). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : IRACI ALVES DE FARIA MOREIRA 

ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PARTE AUTORA : DOLORES MONGE e outros 

 
: EDSON JACINTO 

 
: JOAO DIAS (= ou > de 60 anos) 

 
: NADIR AZARIAS DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO JORGE BIASI DINIZ e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010186269 
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RECTE : IRACI ALVES DE FARIA MOREIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazaões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 338/339). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal (fls. 354/355). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045377-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045377-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELADO : MARISETE DA SILVA SCHACHT e outro 

 
: OSVALBERTO JOAO SCHACHT 

ADVOGADO : ERNANI AMODEO PACHECO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento às apelações. 
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Alega-se contrariedade aos artigos 4º da Lei nº 10.500/00, 3º, §§ 1º, 3º e 4º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 

4.380/64 e 557 do Código de Processo Civil, pois reconheceu o direito de se utilizar do fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 308/313. 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 
quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
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da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 
O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002501-23.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002501-7/SP  

APELANTE : REGINA CELIA PELLICCIARI 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao recurso da autora e deu parcial provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 
Alega-se que o acórdão contraria o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, os artigos 81, 82, 774, inciso IV, e 

1056 a 1058, todos do Código Civil de 1916, porquanto atribui à recorrente responsabilidade objetiva pelos bens 

penhorados, reconhece a obrigação de indenizar conforme o valor de mercado dos bens dados em penhor, entende como 

dano material valor diverso do auferido no contrato adesivo, aceita perícia feita sem contato direto com as joias 

roubadas e não reconhece o roubo do bem penhorado como ato de força maior, motivo para a exclusão da 

responsabilidade da Caixa Econômica Federal. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões (fl. 239, verso). 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 
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CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. SUBTRAÇÃO DE JÓIAS OFERTADAS EM GARANTIA. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

I - À míngua de prova de ter a autora experimentado, de forma efetiva, dor, sofrimento, humilhação ou 

constrangimento, em decorrência da subtração das jóias, resta inviabilizado o acolhimento de postulada indenização 

por dano moral. 

II - Adequação do julgado de primeiro grau, no que toca ao critério de apuração do valor do dano material, ao 

precedente da Colenda 2ª Turma na AC nº 1460343 - 2004.61.05.005756-6, relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 CJI 21.01.2010, p. 152). 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto 

a afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

II - Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso 

próprio. Precedentes do STF. 

III - Embargos declaratórios rejeitados. 

 
O recurso não merece guarida. 

 

Verifica-se que o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, os artigos 81, 82, 774, inciso IV, e 1056 a 1058, 

todos do Código Civil de 1916, não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

Ademais, a responsabilidade objetiva da instituição financeira na condição de credor pignoratício já é matéria de 

entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do acórdão que segue: 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JOIAS EMPENHADAS. 

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE. 

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor 

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. 

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma 
exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo 

que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente. 

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante, reconhece-

se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na prestação do 

serviço. 

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo 

banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em 

conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de 

evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do 

depositário. 

Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp 1133111/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 058/11/2009) grifei. 

 

Melhor sorte não cabe à argumentação de ausência de provas, uma vez que a perícia não poderia ter sido feita na 

ausência das joias roubadas e de que o perito se valeu de critérios genéricos. A matéria refoge do escopo da ulterior 

instância por afrontar o disposto na Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

O argumento da recorrente de que o montante definido no contrato de penhor seria a exata medida do valor do dano 

material sofrido pelo devedor também já foi rebatido pelo mesmo tribunal, que declarou ser abusiva qualquer cláusula 

contratual nesse sentido. Conforme tal entendimento: 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não admitiu recurso especial fundado nas alíneas a e 

c do permissivo constitucional, nos autos de ação indenizatória onde se discute o critério de indenização em caso de 

roubo de bem empenhado, ocorrido nas dependências da agência bancária. Nas razões do recurso a agravante alega, 

além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil (LICC) e 81 e 82 do 

Código Civil (CC), sob a alegação de violação ao ato jurídico perfeito. Sustenta violados, também, os arts. 159, 774, 

IV e 1058 do CC/1916 e 14, § 3º, II do Código de Defesa do Consumidor (CDC) por não haver culpa da recorrente, 
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tendo em vista tratar-se de caso fortuito e, conseqüentemente, inexiste o dever de indenizar. Aduz que o valor da 

indenização deve ser o pactuado pelas partes e não o valor de mercado das joias dadas em penhor. 

É o relatório. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Conforme se verifica no acórdão recorrido, o Tribunal de origem concluiu, com base nas provas produzidas nos autos, 

principalmente o contrato de mútuo firmado pelas partes, que tem a recorrente o dever de indenizar os agravados pelos 

danos materiais sofridos, considerando abusiva a cláusula contratual que prevê a indenização no valor equivalente a 

1,5 vezes o valor da avaliação. Confiram-se alguns excertos do julgado: 

O instrumento de penhor firmado entre os ora litigantes configura-se como contrato de adesão. As cláusulas são 

estabelecidas unilateralmente pela instituição financeira, sem a manifestação do mutuário sobre o seu conteúdo. A 

cláusula que prevê a indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação prévia 

do bem, indubitavelmente, beneficia uma das partes em detrimento da outa, já que não reflete o valor real ou de 

mercado. Logo é passível de revisão pelo Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e 

possibilitar aos autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo (fls. 36/37). Conforme 

posto, a modificação do julgado, nos termos pretendidos pela agravante não prescindiria do revolvimento do acervo de 

acervo de fatos e provas do processo, bem como na interpretação de cláusulas contratuais, o que encontra óbice nas 

Súmulas 5 e 7/STJ. 

Por outro lado, quanto ao dever de indenizar e o critério de indenização, o acórdão recorrido encontra-se em 
conformidade com a orientação desta Corte, no sentido que na hipótese de roubo ou furto de joias dadas em penhor, o 

credor pignoratício deve pagar ao proprietário dos bens subtraídos a quantia equivalente ao valor de mercado. Neste 

sentido, dentre outros: 

CIVIL. PENHOR. JOIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de joias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das joias subtraídas a quantia 
equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207) 

Incidente, in casu, a Súmula 83/STJ. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao agravo de instrumento. 

(STJ - Agr 813.181/SP - Decisão Monocrática. Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 12/05/2008). 

 

Por fim, não se sustenta a alegada divergência entre o julgado e as decisões de outros tribunais regionais, uma vez que o 

decisum está em acordo com a jurisprudência pacífica da ulterior instância. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039980-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.057818-7/SP  

APELANTE : RUTH SZNAJDLEDER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 33/1514 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

No. ORIG. : 98.00.39980-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que deu provimento ao apelo da autora. 
 

Alega-se que o acórdão contraria os artigos 14, caput e §3º, inciso II, e 51 do Código de Defesa do Consumidor, o 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, os artigos 81, 82, 774, inciso IV, e 1056 a 1058, todos do Código 

Civil de 1916, e o artigo 944 do Código Civil de 2002, porquanto atribui à Caixa Econômica Federal responsabilidade 

objetiva pelos bens penhorados, reconhece a obrigação de indenizar conforme o valor de mercado dos bens dados em 

penhor, entende como dano material valor diverso do auferido no contrato adesivo, aceita perícia feita sem contato 

direto com as joias roubadas e não reconhece o roubo do bem penhorado como ato de força maior, motivo para a 

exclusão da responsabilidade da Caixa Econômica Federal. Aduz-se ainda que o decisum discorda do entendimento de 

outros tribunais do país. 

 

Contrarrazões às fls. 187/193, em que se defende, preliminarmente, a inadmissibilidade do recurso, em face da ausência 

de prequestionamento e da necessidade de rediscussão de matéria de fato. No mérito, clama pela legitimidade da 

decisão proferida. 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 
O acórdão recorrido está assim redigido: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ASSALTO À AGÊNCIA DA CEF. ABUSIVIDADE DE 

CLÁUSULA LIMITATIVA DE VALOR DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR À ESPÉCIE. DANO MATERIAL A SER APURADO EM REGULAR LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES. 

APELO PROVIDO. 

O recurso não merece guarida. 

 

Verifica-se que o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, os artigos 81, 82, 774, inciso IV, e 1056 a 1058, 

todos do Código Civil de 1916, e o artigo 944 do Código Civil de 2002 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

Ademais, a responsabilidade objetiva da instituição financeira na condição de credor pignoratício já é matéria de 

entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do acórdão que segue: 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JOIAS EMPENHADAS. 
CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE. 

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor 

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. 

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma 

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo 

que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente. 

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante, reconhece-

se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na prestação do 

serviço. 

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo 

banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em 

conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de 

evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do 

depositário. 

Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp 1133111/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 058/11/2009) grifei. 
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Tampouco se sustenta a argumentação de ausência de provas, uma vez que a perícia não poderia ter sido feita na 

ausência das joias roubadas e de que o perito se valeu de critérios genéricos. A matéria refoge do escopo da ulterior 

instância por afrontar o disposto na Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

O argumento da recorrente de que o montante definido no contrato de penhor seria a exata medida do valor do dano 

material sofrido pelo devedor também já foi rebatido pelo mesmo tribunal, que declarou ser abusiva qualquer cláusula 

contratual nesse sentido. Conforme tal entendimento: 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não admitiu recurso especial fundado nas alíneas a e 

c do permissivo constitucional, nos autos de ação indenizatória onde se discute o critério de indenização em caso de 

roubo de bem empenhado, ocorrido nas dependências da agência bancária. Nas razões do recurso a agravante alega, 

além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil (LICC) e 81 e 82 do 

Código Civil (CC), sob a alegação de violação ao ato jurídico perfeito. Sustenta violados, também, os arts. 159, 774, 

IV e 1058 do CC/1916 e 14, § 3º, II do Código de Defesa do Consumidor (CDC) por não haver culpa da recorrente, 

tendo em vista tratar-se de caso fortuito e, conseqüentemente, inexiste o dever de indenizar. Aduz que o valor da 

indenização deve ser o pactuado pelas partes e não o valor de mercado das joias dadas em penhor. 

É o relatório. 

O presente recurso não merece prosperar. 
Conforme se verifica no acórdão recorrido, o Tribunal de origem concluiu, com base nas provas produzidas nos autos, 

principalmente o contrato de mútuo firmado pelas partes, que tem a recorrente o dever de indenizar os agravados pelos 

danos materiais sofridos, considerando abusiva a cláusula contratual que prevê a indenização no valor equivalente a 

1,5 vezes o valor da avaliação. Confiram-se alguns excertos do julgado: 

O instrumento de penhor firmado entre os ora litigantes configura-se como contrato de adesão. As cláusulas são 

estabelecidas unilateralmente pela instituição financeira, sem a manifestação do mutuário sobre o seu conteúdo. A 

cláusula que prevê a indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação prévia 

do bem, indubitavelmente, beneficia uma das partes em detrimento da outa, já que não reflete o valor real ou de 

mercado. Logo é passível de revisão pelo Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e 

possibilitar aos autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo (fls. 36/37). Conforme 

posto, a modificação do julgado, nos termos pretendidos pela agravante não prescindiria do revolvimento do acervo de 

acervo de fatos e provas do processo, bem como na interpretação de cláusulas contratuais, o que encontra óbice nas 

Súmulas 5 e 7/STJ. 

Por outro lado, quanto ao dever de indenizar e o critério de indenização, o acórdão recorrido encontra-se em 

conformidade com a orientação desta Corte, no sentido que na hipótese de roubo ou furto de joias dadas em penhor, o 

credor pignoratício deve pagar ao proprietário dos bens subtraídos a quantia equivalente ao valor de mercado. Neste 

sentido, dentre outros: 
CIVIL. PENHOR. JOIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de joias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das joias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 
(REsp 730925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207) 

Incidente, in casu, a Súmula 83/STJ. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao agravo de instrumento. 

(STJ - Agr 813.181/SP - Decisão Monocrática. Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 12/05/2008). 

 

Por fim, não há plausibilidade na alegada divergência entre o julgado e as decisões de outros tribunais regionais, uma 

vez que o acórdão recorrido está de acordo com a jurisprudência pacífica da ulterior instância. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : JOSE BARONE NETTO e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA SILVA BARONE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se 
utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 233/218. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 
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3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 
possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2001.61.00.021347-5/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR 

 
: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : JOSE PALMEIRO ARGIBAY e outro 

 
: EUNICE DE OLIVEIRA PALMEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010229201 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Banco Itaú S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular que rejeitou as preliminares e negou seguimento às apelações, 
para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de 

um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 250/259. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 
FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 
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5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 
arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025889-33.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025889-6/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : MANOEL AKIHIKO SUZUKI e outros 
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: LEIKO SUZUKI 

 
: MARIA DE NAZARE SUZUKI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

 
: DANIELLA FERNANDA DE LIMA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular que rejeitou a preliminar e negou seguimento apelação, para 
reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um 

saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 288/300. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 
FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 
financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 
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05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 
17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011888-03.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011888-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO TONIATO 

ADVOGADO : WAGNER FREDERICO BARROS ARAUJO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010111205 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 
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Alega-se contrariedade aos artigos 3º da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo 

FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação das contrarrazões (fl. 175, verso). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 
23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  
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12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 
especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002259-57.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.002259-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

APELADO : JOSE OVIDIO VILLANOVA DA SILVA e outro 

 
: AMELIA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO LOPES 

 
: MAYRA FERNANDES DA SILVA 

PETIÇÃO : REX 2008066108 

RECTE : JOSE OVIDIO VILLANOVA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por José Ovídio Villanova da Silva e outro, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal contra decisão singular que não conheceu do agravo retido e deu provimento ao 

recurso. 

 
Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...)  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.  
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d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal."  

(grifo nosso)  

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

304/306). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º), o que foi feito, em 09/04/2008 (fls. 312/339). Ocorre que, também em 09/04/2008, a agravante 

manejou o recurso extraordinário, antes que fosse julgado o de agravo, o que se deu em 10 de junho de 2008 (fl. 344), 

de modo que não foram exauridas as instâncias ordinárias e não preenchido pressuposto recursal essencial. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE.  

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.  

Agravo regimental improvido.  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). (grifo nosso).  
 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada.  

 

Ademais, o artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme certidão de fl. 434, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002259-57.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.002259-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

APELADO : JOSE OVIDIO VILLANOVA DA SILVA e outro 

 
: AMELIA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO LOPES 

 
: MAYRA FERNANDES DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2008066107 

RECTE : JOSE OVIDIO VILLANOVA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Ovídio Villanova da Silva e outra, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra decisão singular que não conheceu do agravo retido e deu provimento 

ao recurso. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 435/438. 

 

Decido.  
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."  

(grifo nosso)  

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

304/306). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º), o que foi feito, em 09/04/2008 (fls. 312/339). Ocorre que, também em 09/04/2008, a agravante 

manejou o recurso especial, antes que fosse julgado o de agravo, o que se deu em 10/06/2008 (fl. 344), de modo que 

não foram exauridas as instâncias ordinárias (fl. 434) e não preenchido pressuposto recursal essencial. Nesse sentido, 

confira-se: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

CONCOMITANTE DE RECURSO ESPECIAL E AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. INSTÂNCIA NÃO 

ESGOTADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. I. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial o esgotamento 

das instâncias ordinárias, diante da norma do art. 105-III da Constituição, que fala em decisão de "única ou última 

instância". II. Incabível a interposição concomitante de recurso especial e agravo interno, vez que, de qualquer forma, 

o recurso especial foi interposto em face da decisão monocrática e não do acórdão proferido no agravo interno. III. 

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, AGA- nº 808249, DJ DATA:14/05/2007, p.319)  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. 

INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA. PREMATURIDADE. 1 - A decisão recorrida foi proferida em consonância com a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "é prematura a interposição do recurso 

especial antes do julgamento dos embargos infringentes porque não exauridas as instâncias ordinárias" (AgRg no Ag 

nº 1.099.163/DF, Relator o Ministro João Otávio de Noronha, DJe de 30/3/2009). 2 - O fato dos embargos infringentes 

terem sido considerados incabíveis não tem o condão de afastar o óbice indicado, pois na linha do entendimento 

exposto é considerado precoce o apelo especial manejado na pendência do julgamento do recurso previsto no artigo 

530 do Código de Processo Civil, cuja adequação deve ser avaliada pela parte recorrente no momento de sua 

interposição. 3 - Trata-se mesmo de exigir-se o prévio esgotamento das instâncias ordinárias, em conformidade com o 

disposto no art. 105, III, da CF, e da aplicação do princípio da unirrecorribilidade, que veda a interposição 
concomitante de diferentes recursos. 4 - Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 4ª Turma, Relator Ministro Raul Araújo, AGA - 645348, DJE data:20/08/2010)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.  

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF.  

2. Agravo regimental não provido.  

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020903-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020903-1/SP  

APELANTE : MAURO SERGIO VICENTE e outro 

 
: KATIA AMARAL DE OLIVEIRA VICENTE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

CODINOME : KATIA AMARAL DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 280vº). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 265/266). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-71.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009165-4/SP  

APELANTE : CARLOS EDUARDO BAPTISTA MARQUES 
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ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BAPTISTA MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 237). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

217/219). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006999-57.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.006999-7/SP  

APELANTE : CELIO ALFREDO MELO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 161/170. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 143/145). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-98.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004059-0/SP  

APELANTE : JOSE MARTINS NEPOMUCENO e outro 

 
: RITA MAGALI DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo legal, a fim de manter a decisão singular que deu provimento à apelação. 

 

Alega-se violação ao artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que os honorários advocatícios 

devem ser fixados de forma eqüitativa. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para as contrarrazões 

 

Decido. 

 

O acórdão recorrido está assim ementado: 
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AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO.  

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.  

Agravo a que se nega provimento.  

 

O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil não foi suscitado nas razões de apelação e, assim, não foi devolvido a esta 
corte, razão pela qual o decisum vergastado não o enfrentou. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido, verbis:  

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE 

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não se 

pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 
3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou 

obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 211 

da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - 

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, a questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência 

nas ações declaratórias ou naquelas em que vencida a Fazenda Pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, submetido ao regime de 

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 

07.08.2008, no sentido de que a fixação dos honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não 

fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da condenação, verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À 

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE 

EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 
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2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os 

honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.  

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-02.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000030-8/SP  

APELANTE : DORI EDSON MAZZON e outro 

 
: MARIA APARECIDA MAZZON 

ADVOGADO : JOAO RICARDO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 133/135). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
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excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-71.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001364-9/SP  

APELANTE : MARCOS FERREIRA DA COSTA e outro 

 
: NEIDE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SAS FRANÇA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 270/272). Cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno 

do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013351-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013351-1/SP  

APELANTE : MAURO SERGIO VICENTE e outro 

 
: KATIA AMARAL DE OLIVEIRA VICENTE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 196v?). 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 187/188). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0030092-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030092-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : SUELEN KAWANO MUNIZ MECONI e outro 

PARTE RE' : EDUARDO LUIZ DAVIDOFF DAS CHAGAS CRUZ e outro 

 
: MARIA DORACY DE CARVALHO CRUZ 

PETIÇÃO : RESP 2010103492 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00300923320044036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código 

Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 274/285. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. FCVS. ARTIGO 557, § 

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO.  

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.  

2-O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de um segundo financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento 

em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o 

caso dos autos.  

3- Agravo que se nega provimento.  

 

Inicialmente, verifica-se que os artigos 421 e 422 do Código Civil não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 
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Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  
7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 
(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 
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após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006498-78.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006498-9/SP  

APELANTE : JOSE VALDECI DA SILVA e outro 

 
: GIZELE RITA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 308vº). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno 
desta Corte (fls. 282/283). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016088-54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016088-9/SP  

APELANTE : DANIELA MARTINS DE ANDRADE XAVIER e outro 

 
: ANDRE ARGEMI XAVIER 

ADVOGADO : HUMBERTO DE MORAES JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 408verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 362/367). Opostos embargos de declaração, foram analisados por decisão unipessoal (fls. 375/376). 

Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022635-13.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022635-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : INES FATIMA DE ALMEIDA AMPARO 

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 118vº). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 93/95). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 105/106). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011123-21.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.011123-3/SP  
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APELANTE : CID CHIECO 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010002641 

RECTE : CID CHIECO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que o agravo legal foi analisado por decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, do 

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte (fl. 181). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno desta Corte). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010710-81.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.010710-6/SP  

APELANTE : RAIMUNDO JOSE BENTO e outros 

 
: OSWALDO JOSE MARTINS 

 
: PULQUERIO ANTONIO LACERDA 

 
: JESUS DE ARAUJO 
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ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010161921 

RECTE : RAIMUNDO JOSE BENTO 

No. ORIG. : 00107108120054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 265/267). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 
ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Renumerem-se os autos a partir de fl. 265. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0045872-24.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.045872-6/SP  

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

APELANTE : MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS e outro 

 
: DANIELA ZAGARI GONCALVES 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APELADO : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REPRESENTADO : CHASE FOREIGN PRIVATIZATION FUND 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010229735 

RECTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com fundamento na alínea "a", do inciso III, 

do artigo 105, da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo legal. 

 

Alega-se que o decisum viola o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não aplicou os 

parâmetros desse dispositivo, para a fixação dos honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação, pois corretamente aplicada (fls. 314/328). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, a fixação 
dos honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o 

valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.  

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.  

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.  

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.  

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 
declaratória.  

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001334-4/SP  

APELANTE : MIGUEL AGUERO e outro 

 
: ALESSANDRA AGUERO 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 247). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 219/222). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008448-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008448-0/SP  

APELANTE : HELIO JOSE POLLASTRINI PISTELLI 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO MOTA e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 
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ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 375/381. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 290/297, 308/310 e 324). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal 

(fl. 357). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª 
Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar 

as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011894-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011894-4/SP  

APELANTE : TATIANA MAYUMI SAKAI 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 318/333. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

301. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fl. 237). Opostos embargos de declaração, foram decididos por decisão unipessoal (fls. 246/247). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011894-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011894-4/SP  

APELANTE : TATIANA MAYUMI SAKAI 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazões às fls. 305/317. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 
Civil (fl. 237). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 246/247). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021854-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021854-9/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : ANTONIO ASSIS MORAES FILHO e outros 

 
: TEREZINHA RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: MARILIA MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se 
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utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código 

Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 335/350. 

 

Decido. 

A ementa do acórdão assenta: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a recorrente busca a reforma do acórdão, a fim de que seja reconhecida 

a violação do princípio da boa-fé objetiva, pois, mediante falsa declaração, os mutuários omitiram a posse de bem 

imóvel na ocasião da celebração do contrato e, assim, foram beneficiados indevidamente com a quitação integral do 

segundo imóvel pela utilização do FCVS. No entanto, faz-se necessário o exame da questão pela decisão atacada, apto a 

viabilizar a pretensão recursal, ou seja, é indispensável o prequestionamento da matéria, o que não houve in casu e que 

dá azo à aplicação da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal "a quo". 

 
Destaca-se que os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código Civil, 

supostamente violados, não foram mencionados na fundamentação do acórdão recorrido, que negou provimento ao 

agravo legal em decorrência da ausência de ataque à fundamentação da decisão agravada e, contra o qual, não houve 

sequer a oposição de embargos declaratórios. Portanto, à míngua de prequestionamento, inadmissível o recurso 

excepcional. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTS. 219 E 791, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 /STJ - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA S 283 E 284/STF - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. A matéria objeto do Recurso Especial não foi objeto de debate no v. Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do 

necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Desatendido, assim, o requisito do prequestionamento 

, nos termos da súmula 211 desta Corte. 

II. É indispensável que a parte fundamente adequadamente o recurso, com a finalidade de demonstrar o cabimento da 

irresignação e o desacerto do Acórdão impugnado. Incidência das súmula s 283 e 284/STF. 

III. O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

IV. Agravo Regimental improvido. 
(STJ, AgRg no Ag 1289111/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

De outro lado, verifica-se também que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, 

igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 65/1514 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A questão da possibilidade ou não de 

quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do sistema 

financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - FCVS foi decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada 

pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS , verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 
COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 
fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  
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14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027295-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027295-7/SP  

APELANTE : WILSON ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2011003164 

RECTE : WILSON ROBERTO DO CARMO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte e artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil (fl. 293). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e 
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artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-47.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.001224-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : GUSTAVO GONZALEZ REYES e outro 

 
: MARIA ANGELICA BRIONES TRANCOSO 

ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO e outro 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 
 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo 

FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema 

financeiro da habitação. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação das contrarrazões (fl. 265, verso). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.  

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.  

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.  

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).  

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.  

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio.  

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.  

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.  

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação.  

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)  

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.  

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 
das Súmula 282 e 356 do STF.  

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo.  

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei  

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009)  
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-79.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000497-8/SP  

APELANTE : NEWTON MARIANO DA SILVA e outros 

 
: ANIZIO XAVIER BELCHIOR 

 
: FRANCISCO ATUCHI OI 

 
: FRANCISCO BRASIL 

 
: ANTONIO ALVES DO AMARAL 

 
: ANTONIO SANTIAGO DE ALMEIDA 

 
: CICERO FERREIRA LEITE 

 
: SERGIO MARSAL STEFANI 

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Decorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 269 vº). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 250). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007013-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007013-7/SP  

APELANTE : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro 

 
: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010017510 

RECTE : AROLDO MARQUES DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra acórdão da 2ª Turma desta corte que negou provimento à apelação. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o decisum viola dispositivos da legislação vigente, que rege o sistema financeiro 

da habitação, razão pela qual deve ser reformado. 

 

Em contrarrazões (fls.726/730), a CEF aduz, em síntese, que: 

 

a) as Súmulas nº 05 e 07 do STJ foram violadas;  

 

b) os artigos supostamente violados não foram prequestionados; 

 

c) não foi observado o disposto no art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil;  
 

d) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sistema financeiro da habitação; 

 

e) não prospera a pretensão de exclusão do CES da primeira parcela; 

 

f) por força contratual, o saldo devedor deve ser atualizado pela taxa referencial (TR), bem como sua atualização 

precede à amortização da prestação; 

 

g) os mutuários não contrataram o PES, razão pela qual não têm direito a este modo de reajuste. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

Ademais, conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja 

a interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de 

outro tribunal, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal" 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos:  

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

"Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez". 

 

Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para o prosseguimento do recurso 

excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022012-75.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.022012-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : LUIZ GONZAGA ELIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 236vº). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão (fls. 173/174). Opostos embargos de declaração, foram 

apreciados por decisão unipessoal (fl. 187). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-66.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.007016-7/SP  

APELANTE : DORVANE APARECIDO ROSSETTO 

ADVOGADO : DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

No. ORIG. : 00070166620074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 120/122. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 107/110). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-12.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.001080-0/SP  

APELANTE : ANDREA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

No. ORIG. : 00010801220074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 220vº). 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 190/194). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008615-86.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008615-0/SP  

APELANTE : VICENTINA GONCALVES FERREIRA BORGES 

ADVOGADO : ARNALDO MACEDO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", e 

"c", da Constituição Federal, contra decisão singular que deu parcial provimento ao seu apelo e negou provimento à 

apelação da autora. 

 

Alega a recorrente violação ao artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil e aos artigos 186, 884, 944, 945 e 946 

do Código Civil de 2002 por não ter sido demonstrada nos autos a existência do dano sofrido pela autora, por ter sido 

dada valoração equivocada às provas trazidas aos autos e por ter arbitrado indenização de valor desarrazoado. Aduz, 

ainda, que o julgado diverge do entendimento de outros tribunais do país. 

 

Contrarrazões às fls. 174/177, em que sustenta a ausência de prequestionamento. 

 

Decido. 
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A decisão recorrida assenta: 

 

(...) 

O caso comporta julgamento monocrático. 

O pedido de indenização está amparado na responsabilidade civil do artigo 186 do Código Civil e art. 5º, V e X, da 

Constituição Federal. 

Com efeito, a responsabilidade civil tem sua fonte no Código Civil, cujo art. 186 preceitua que: 

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

A Constituição Federal em seu art. 5º, incisos V e X, garante a reparação do dano da seguinte forma: 

"Art. 5º ........................................... 

....................................................... 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem; 

......................................................... 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação." 

É subjetiva ou aquiliana a responsabilidade quando se esteia na ideia de culpa em sentido lato (dolo e culpa stricto 
sensu), a qual é imprescindível para que o dano seja indenizável. 

Silvio Rodrigues leciona que a regra geral da responsabilidade civil como princípio geral de direito, informador de 

toda a teoria da responsabilidade, "é aquele que impõe, a quem causa dano a outrem o dever de o reparar" 

(Responsabilidade Civil, vol. IV, 13ª edição, Ed. Saraiva, p. 13). 

Para que esteja configurada a obrigação de reparar mediante indenização é preciso que se demonstre: o fato lesivo 

causado pelo agente, em decorrência da ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia, a demonstração do 

dano patrimonial ou moral e o nexo de causalidade entre este dano e a ação, que é o fato gerador da responsabilidade. 

No caso dos autos estão presentes esses pressupostos, quais sejam: a existência de uma ação ou omissão, o nexo de 

causalidade entre a conduta da ré e o dano moral suportado pela autora. 

Não se pode falar sequer em mitigação no grau de culpa da ré na prática da conduta que gerou o dano em questão, 

seja porque as falhas no atendimento à cliente foram demonstradas, seja porque tais falhas podem e devem ser 

evitadas, não sendo justo que as pessoas nitidamente portadoras de deficiência física sofram nas mãos das instituições 

financeiras à conta do despreparo no atendimento de parte dos seus funcionários. 

Assim, a análise dos depoimentos das testemunhas dá conta que a Caixa Econômica Federal, por meio da conduta 

totalmente imprópria de seus funcionários, provocou os abalos morais, o sofrimento íntimo, sofridos pela autora, que 

teve seu acesso ao estabelecimento bancário dificultado e finalmente até mesmo negado. 

(...) 
Nesse passo, tenho que o abalo moral da autora é inconteste, tanto na doutrina como na jurisprudência, conforme a 

lição de Yussef Said Cahali: 

"O crédito na conjuntura atual, representa um bem imaterial que integra o patrimônio econômico e moral das pessoas, 

sejam elas comerciantes ou não, profissionais ou não, de modo que a sua proteção não pode ficar restrita àqueles que 

dele fazem uso em suas atividades especulativas; o abalo da credibilidade molesta igualmente o particular, no que vê 

empenhada a sua honorabilidade, e sua imagem, reduzindo o seu conceito perante os concidadãos; o crédito (em 

sentido amplo) representa um cartão que estampa a nossa personalidade, e em razão de cujo conteúdo seremos bem ou 

mal recebidos pelas pessoas que conosco se relacionam na diuturnidade da vida privada. 

A reputação pessoal integra-se no direito da personalidade, como atributo do ser humano, merecendo, assim, a 

proteção das normas penais e das leis civis reparatórias. 

Sob a égide dessa proteção devida, acentua-se cada vez mais na jurisprudência a condenação daqueles atos que 

molestam o conceito honrado da pessoa, colocando em dúvida a sua probidade e seu crédito. 

Definem-se como tais aqueles atos que, de alguma forma, mostram-se hábeis a macular o prestígio moral da pessoa, 

sua imagem, sua honradez e dignidade, postos como condição não apenas para atividades comerciais, como também 

para o exercício de qualquer outra atividade lícita. 

/.../ 

Mas, afirmada constitucionalmente a reparabilidade do dano moral, a jurisprudência está se consolidando no sentido 
de que o 'abalo de crédito' na sua versal atual, independentemente de eventuais prejuízos econômicos que resultariam 

do protesto indevido de título, comporta igualmente ser reparado como ofensa aos valores extrapatrimoniais que 

integram a personalidade das pessoas ao seu patrimônio moral. 

A fundamentação é repetitiva: sobrevindo, em razão do ilícito ou indevido protesto de título, perturbação nas relações 

psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano moral, passível de ser 

indenizado" 

(Dano Moral, Ed. RT, 2ª edição, 1998, p. 358 e 367/368) 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à 

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada 

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 

Verifico que o MM. Juízo "a quo" condenou a ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de dano moral. 
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Esse valor não maltrata o artigo 186 do Código Civil e nem o Cód. de Defesa do Consumidor, parecendo proporcional 

ao abalo sofrido pela autora. 

O termo inicial dos juros é correto na forma da Súmula n° 54/STJ. Confira-se: 

Civil. Embargos de declaração no recurso especial. Correção monetária. Juros moratórios. Termo inicial. 

- O termo inicial de incidência da correção monetária é a data do arbitramento da compensação por danos morais. 

- Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso nas hipóteses de responsabilidade extracontratual. 

Embargos de declaração no recurso especial acolhidos com efeitos aclaratórios. 

(EDcl no REsp 1054856/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 

12/02/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR 

A DECISÃO AGRAVADA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

DATA DO EVENTO DANOSO, NOS TERMOS DA SÚMULA 54/STJ. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. A inscrição do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito sem prévia notificação enseja indenização por 

danos morais. 

3. O montante indenizatório fixado a título de danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), está dentro dos 
parâmetros adotados por esta Corte, em casos semelhantes. 

4. A orientação do STJ, no sentido de que em casos de responsabilidade extracontratual, o termo inicial para a 

incidência dos juros de mora é a data do evento danoso, nos termos da Súmula 54/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1104370/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009) 

A correção monetária é devida desde a data da sentença que arbitrou o quantum devido, na esteira da Súmula n° 

362/STJ. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO. REEXAME DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SENTENÇA QUE ARBITROU O VALOR 

DO DANO MORAL. SÚMULA N. 362/STJ. 

1..... 

2. O termo inicial conta-se da sentença que arbitrou o valor do dano moral. Entendimento da Súmula n. 362/STJ: "A 

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 780.548/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2009, 

DJe 28/09/2009) 
Só nesse aspecto merece acolhida o recurso da Caixa Econômica Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento para a apelação da autora e dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica 

Federal, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, e seu § 1°/A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 
123/125). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
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2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009614-39.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009614-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

APELADO : ELIZEU DE BARROS 

ADVOGADO : JUSSARA SOARES DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

PETIÇÃO : RESP 2010189965 

RECTE : ELIZEU DE BARROS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 165/168. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 c.c. o 269, inciso I, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 131/132). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006531-38.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006531-6/SP  

APELANTE : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro 

 
: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010017512 

RECTE : AROLDO MARQUES DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Aroldo Marques da Silva e outros com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 
conheceu do agravo legal e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão 

singular que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.267, IV, c/c art.808, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

 

Alega-se contrariedade aos dispositivos do Decreto-Lei 70/66, pois a execução extrajudicial do imóvel foi realizada sem 

a observância de garantias nele previstas. 

 

Em contrarrazões (fls.280/284), a CEF aduz, em síntese, que: 

 

a) os artigos supostamente violados não foram prequestionados; 

 

b) as Súmulas nº 05 e 07 do STJ foram violadas; 

 

c) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sistema financeiro da habitação; 

 

d) não prospera a pretensão de exclusão do CES da primeira parcela; 

 

e) por força contratual, o saldo devedor deve ser atualizado pela taxa referencial (TR), bem como sua atualização 
precede à amortização da prestação; 

 

f) os mutuários não contrataram o PES, razão pela qual não têm direito a este modo de reajuste. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão está assim redigida: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. CAUTELAR EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ANTE À SUPERVENIÊNCIA DE 

DECISÃO NA AÇÃO PRINCIPAL. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

1. No julgamento da ação principal, o pedido foi julgado improcedente. 

2. Considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida 

nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação 

cautelar. 

3- Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração de argumentos difundidos 

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência 
dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 
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4- Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC." 

 

Os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 
2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ademais, a questão relativa à aplicação do Decreto-Lei 70/66 na execução extrajudicial do imóvel não foi objeto do 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. 

Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.  
 

Por fim, verifica-se que o acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do 

artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso 

ao depósito do respectivo valor (fls. 200/201). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve 

comprovação do recolhimento do valor da multa aplicada, tampouco os recorrentes questionaram sua aplicação, sob o 

ponto de vista da necessidade do esgotamento das instâncias ordinárias, para viabilizar a interposição de recursos 

excepcionais. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor 

relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos 

benefícios da justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele 

que pratica atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 
II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 
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(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-63.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009019-0/SP  

APELANTE : ALCINEI PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: SANDRA GIACON DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Decorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 92vº). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal c.c. o artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil (fl. 67). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, 

ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012794-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012794-2/SP  

APELANTE : CLOVIS MIRANDA e outro 

 
: LAZARA APARECIDA PINTO MIRANDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00127948620084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 
 

Contrarrazões à fl. 298. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 282/283). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-39.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004228-5/SP  

APELANTE : LUIZ CARLOS MANOEL e outro 

 
: ANA MARIA DA SILVA MANOEL 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

 
: OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código 

Civil, 557 do Código de Processo Civil, pois reconheceu o direito de se utilizar do fundo de compensação de variações 
salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Em contrarrazões (fls. 164/174), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

 

a) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

b) é possível a cobertura do FCVS para quitação do segundo financiamento. 

 

Decido. 

 

Não obstante as alegações sobre o artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 83/1514 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 
possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00052 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003537-16.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.003537-4/SP  

APELANTE : ARLINDO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : RUBENS RAHAL RODAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

PETIÇÃO : REX 2011000340 

RECTE : ARLINDO LOPES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00035371620084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte (fls. 581/583 e 645). Cabível a interposição 

de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 247, III, "a" 

e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 
Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00053 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001202-61.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001202-3/SP  

APELANTE : KURT RICHARD FRITZ ABRAHAN espolio 

ADVOGADO : MARCIO SEBASTIAO DUTRA e outro 

REPRESENTANTE : ELIANA GASPARINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO 

PETIÇÃO : RESP 2010000745 

RECTE : KURT RICHARD FRITZ ABRAHAN 

No. ORIG. : 00012026120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 104/109. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 86/87). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-32.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.002190-1/SP  

APELANTE : RUBENS PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 289verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte (fls. 194/198). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 217/218). 

Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002190-1/SP  

APELANTE : RUBENS PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 289verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte (fls. 194/198). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 217/218). 

Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00056 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012658-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012658-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : JOAQUIM ANCHIETA TELES JUNIOR 

ADVOGADO : JOAQUIM FERREIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010185006 

RECTE : JOAQUIM ANCHIETA TELES JUNIOR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 205/206). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006018-03.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006018-4/SP  

APELANTE : THIAGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIO JOSE ANHERT TASSARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00060180320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões à fl. 107. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 97/99). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002768-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002768-9/SP  

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL 

ADVOGADO : OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO e outro 

AGRAVADO : WALDIR BORGES DA SILVA e outro 

 
: MARIA ROSINETE ANTONINO SILVA 

ADVOGADO : LOURIVAL PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003369-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 213). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 162/164). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 179/180). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0015303-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015303-8/SP  

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

CODINOME : MARIA LOURDES PEREIRA 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010001477 

RECTE : MARIA LOURDES PEREIRA 

No. ORIG. : 00257334520014036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 290/293. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 249/250). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020936-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020936-6/SP  

AGRAVANTE : ANA MARIA PICCIOLA 

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145431720034036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 187vº). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fl. 172). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 177/178). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034160-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034160-8/SP  

AGRAVANTE : ADILSON SANTANA BORGES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180158420074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Decorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 269 vº). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

296/297). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal (fls. 305/306). Cabível a 
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interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036409-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036409-8/SP  

AGRAVANTE : TERESA DA LUZ SILVA e outro 

 
: MANUEL DA LUZ SILVA 

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102462020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 152/157. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão (fls. 122/123). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no 

prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do 

TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes 

de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0037011-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037011-6/SP  

AGRAVANTE : RACHEL MACEDO CARON NAZARETH (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011046032 

RECTE : RACHEL MACEDO CARON NAZARETH 

No. ORIG. : 00061308920064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
Contrarrazões às fls. 267/272. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

239/241). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal (fl. 248). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 247, III, "a" e 
250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001433-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001433-0/SP  

AGRAVANTE : RACHEL MACEDO CARON NAZARETH (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00061308920064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 273/278. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

256/257). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11968/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 
00001 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0039204-91.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.039204-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : J ALVES MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE BATISTA PATUTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS ZANATI 

ADVOGADO : APARECIDO OSCAR POMPEO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : EXF 2011093114 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 79.00.00027-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

À vista da extinção da execução fiscal, consoante informação do juízo a quo, às fls. 133/136, manifestem-se as partes se 

remanesce interesse no prosseguimento do feito e, em caso positivo, justifique-se. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0300196-12.1994.4.03.6102/SP 

  
95.03.015748-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2011129640 
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RECTE : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

No. ORIG. : 94.03.00196-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Unimed de Ribeirão Preto - Cooperativa de Trabalho 

Médico, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu 

ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 41. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 
autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, ao não se aplicar o disposto na 

Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários 

advocatícios, na medida em que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social anteriormente a 

vigência da Lei n.º 11.457/07, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 

honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 
descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 

do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 

sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 
não se aplica a Súmula 168/TFR. 

4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. 

5. Agravo regimental não provido. - (grifei) 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0033863-55.1990.4.03.6182/SP 

  
95.03.045772-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

APELADO : FENIL QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

NOME ANTERIOR : FENIL QUIMICA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : MAN 2011075007 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 90.00.33863-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do esgotamento da jurisdição dessa vice-presidência, prejudicado o requerido pela União (fazenda nacional) à fl. 

563. 

 
Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0033206-29.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.006994-6/SP  

APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : DESI 2011139443 

RECTE : FIBRIA CELULOSE S/A 

No. ORIG. : 94.00.33206-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Fibria Celulose S/A (fls. 308/335), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 
 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 331/332 e 333. 

Referido pedido implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM AC Nº 0101102-56.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.101102-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CELIO BENEVIDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO e outro 

PETIÇÃO : DEVA 2011095328 

RECTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

No. ORIG. : 98.00.00056-4 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Trata-se de manifestação para requerer a devolução do feito executivo ao Juízo de primeira instância para liberação dos 

bens penhorados, sobre a qual me pronunciei nos termos do despacho proferido nos autos do processo de embargos à 

execução em apenso nº 1999.03.99.101103-4.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM REO Nº 0101103-41.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.101103-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : EDSON PIZZO e outro 

 
: MANOEL TOME 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

PETIÇÃO : DEVA 2011095331 

RECTE : EDSON PIZZO 

No. ORIG. : 98.00.00056-4 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Manifestam-se os embargantes, às fls. 89/92, para requerer a liberação dos bens penhorados. Aduzem que interpuseram 

recurso especial apenas para discutir sobre questão relacionada à verba honorária. Como o processo de embargos à 

execução aguarda ainda decisão sobre a admissibilidade do referido recurso, faz-se necessário o retorno do feito 

principal ao Juízo de origem. 

 

De fato o pedido não se insere na competência deste órgão, uma vez que envolve questão atinente à execução fiscal, 

cuja competência para apreciar é do Juízo de primeira instância, e, de acordo com o inciso II do artigo 22 do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à Vice-Presidência o juízo de admissibilidade dos recursos 

excepcionais. Ante o exposto, determino: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão e da petição de fls. 89/92 para o feito executivo em apenso; 

 

II - o desapensamento do referido processo e sua substituição por cópias integrais; 
 

III - a remessa da execução fiscal ao Juízo a quo para apreciação do pedido; e 
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IV - após, retornem os autos de embargos à execução conclusos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0021030-42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.021030-1/SP  

APELANTE : G B C GENERAL BRAS CARGO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2009057280 

RECTE : G B C GENERAL BRAS CARGO TRANSPORTES LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por GBC General Bras Cargos Transportes Ltda. (fl. 448), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 488. Referido pedido prejudica os recursos 

excepcionais interpostos pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, 

para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo 

prejudicado os recursos especial e extraordinário interpostos pela União, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 
Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0042038-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042038-1/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

 
: SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

APELADO : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : DESI 2011116275 

RECTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0007817-96.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.007817-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ICAPER IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011101408 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.09.01976-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00010 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0067811-55.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067811-7/SP  

AGRAVANTE : EDITORA PINI LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010029657 

RECTE : EDITORA PINI LTDA 

No. ORIG. : 1999.61.00.027516-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da certidão de fl. 68, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Editora Pini Ltda. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037405-26.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.049292-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO BMC S/A e outros 

 
: DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: SEGURADORA BMC S/A 

 
: BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A 

 
: BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

No. ORIG. : 96.00.37405-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Fls. 683 e 688/700: Prossiga-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401425-46.1993.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.061719-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.04.01425-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 282 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a União interpos agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento ao 

recurso especial, este será encaminhado eletronicamente ao Superior Tribunal de Justiça, restando os autos em arquivo 

nesta corte, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 
II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0073028-55.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.073028-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 97.00.00012-6 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 172 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Sexta Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial (fl. 133) e 

os recursos excepcionais são recebidos apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o 

desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 
I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 REQUER PRIORIDADE TRAMITAÇÃO EM AC Nº 0010662-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010662-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DIMAS ARNALDO GODINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALBERTO QUARESMA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RPT 2010220404 

RECTE : DIMAS ARNALDO GODINHO 

DECISÃO 
 

Manifestação em que Dimas Arnaldo Godinho requer seja deferida "a extração de carta de sentença para fins de 

execução provisória (fls. 930 e 973). 

 

Conforme dispõe o artigo 475-O do Código de Processo Civil, a execução provisória da sentença far-se-á, no que 

couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 
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§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 
III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que incumbe exclusivamente a parte requerente. Desse 

modo, indefiro o pedido. No entanto, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das 

peças necessárias, a fim de que possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035747-70.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.035747-0/SP  

APELANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Cycian S/A (fls. 245/250), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 

11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 250. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer e prejudica o recurso interposto 
pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Cycian S/A, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa 

dos autos ao juízo de origem. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 
à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010 - grifei) 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0029624-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029624-8/SP  

APELANTE : TEXTIL SESSAK LTDA 

ADVOGADO : CIRO AUGUSTO DE GENOVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2006297928 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 99.00.00075-6 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 
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À vista da homologação da renúncia ao direito sobre que se funda ação (fls. 164/166), resta prejudicado o recurso 

extraordinário interposto por Textil Sessak Ltda. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0000165-85.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.000165-4/SP  

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS FERRAREZZI LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010102361 

RECTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS FERRAREZZI LTDA 

DECISÃO 

Desistência da ação mandamental por Indústria e Comécio de Calçados Ferrarezi Ltda. com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fl. 234). 

 

Às fls. 239, a União não concordou com o pedido formulado. 

 

Intimada para esclarecer se renunciava ao direito sobre que se funda a ação, deixou a requerente de se manifestar (fl. 

242).  

 

Decido. 
 

A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que após a sentença não 

cabe desistência de mandado de segurança sem anuência da parte adversa, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. 

FALTA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE ADVERSA. INVIABILIDADE. 

1. Modificada a situação de fato, não há impedimento à apresentação de novo requerimento à autoridade fiscal, 
tampouco à propositura pela empresa de nova ação lastreada nos acontecimentos supervenientes, em cujos autos 

poderá ser travada ampla discussão acerca da competência da Receita Federal do Município do Rio de Janeiro/RJ 

para examinar o pedido de compensação dos créditos de IPI reconhecidos judicialmente. 

2. Entretanto, não se revela admissível perseguir o reconhecimento da perda de objeto do mandado de segurança a 

partir desse novo panorama fático, uma vez que, deduzida em juízo a pretensão e consolidada a relação processual, 

ficam estabelecidos os estreitos contornos do litígio. 

3. Assim sendo, o provimento jurisdicional de mérito externado pela Corte Regional não cai por terra com o simples 

deslocamento da filial da empresa agravante, de sorte que os efeitos jurídicos desta alteração fática podem ser 

apreciados em novo feito, mas não nos presentes autos, mormente na via estreita do apelo nobre.  

4. A Primeira Seção, recentemente, firmou jurisprudência no sentido de que não é cabível a desistência do mandado de 

segurança requerida, sem a concordância da parte adversa, em momento posterior à prolação da sentença de mérito. 

Precedente: AgREsp 889.975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.06.09  

5. Confirmando-se a reforma da decisão singular que havia equivocadamente homologado o pedido de desistência do 

mandado de segurança, os autos devem voltar conclusos para o julgamento do recurso especial, que se encontra 

pendente de análise. 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no AgRg no Resp 727353/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 

MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007. NO MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. A desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, desde que efetuada em momento 

anterior à prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista que o pedido foi formulado nesta 

Instância Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO. ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007 e PRECEDENTES DO STF 
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AGREG NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 221.462/SP, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJ 

07/08/2007, AR.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REL. MIN. EROS GRAU, DJ 14/08/2007 ). 

2. Não houve violação ao artigo 535 do CPC, uma vez que o ponto tido como omisso pela recorrente foi efetivamente 

debatido tanto no acórdão da apelação quanto naquele dos aclaratórios, contudo adotando tese contrária à esposada 

pelo interessado. 

3. Adotar entendimento contrário àquele defendido pelo tribunal de origem implicaria a análise de provas constantes 

dos autos, o que é vedado, nesta instância Superior pelo enunciado da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Resp 889975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 27/05/2009, DJe 08/06/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. Processo. Desistência independente de assentimento da parte contrária. 

Inadmissibilidade. Feito já dotado de sentença de mérito, desfavorável ao impetrante. Pendência de recurso. 

Homologação negada. Provimento parcial do agravo, apenas para cognição do recurso. Não pode o impetrante, sem 

assentimento da parte contrária, desistir do processo de mandado de segurança, quando já tenha sobrevindo sentença 

de mérito a ele desfavorável. (grifei) 

(AI 221462 AgRg-AgR/SP, Rel., Min. Cezar peluso, Segunda Turma, v.u., j. 07/08/2007, DJe 24/08/2007) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência do mandado de segurança.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011783-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011783-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00002-1 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 545 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Segunda Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, rejeitou os 

embargos de declaração de ambas as partes (fls. 356 e 385) e os recursos excepcionais são recebidos apenas no efeito 

devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. 

Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 
 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0528125-48.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.040283-1/SP  
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APELANTE : VOLKSWAGEN COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: FORD MERCANTIL E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010034884 

RECTE : VOLKSWAGEN COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 98.05.28125-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Volkswagem do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. e 

outra (fl. 473), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiram ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/09. 

 

Decido. 
 
O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 532/534. Referido 

pedido implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interposto por Volkswagem do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. e outra, para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 
execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 
por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  
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6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0001278-64.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001278-0/SP  

APELANTE : TAVOLARO E TAVOLARO ADVOGADOS 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010004773 

RECTE : TAVOLARO E TAVOLARO ADVOGADOS 

DECISÃO 

Desistência da ação mandamental por Tavolaro e Tavolaro Advogados com a extinção do processo, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fl. 239). 

 

Às fls. 247/248, a União não concordou com o pedido formulado. 

 

Decido. 
 

A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que após a sentença não 

cabe desistência de mandado de segurança sem anuência da parte adversa, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. 

FALTA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE ADVERSA. INVIABILIDADE. 

1. Modificada a situação de fato, não há impedimento à apresentação de novo requerimento à autoridade fiscal, 

tampouco à propositura pela empresa de nova ação lastreada nos acontecimentos supervenientes, em cujos autos 

poderá ser travada ampla discussão acerca da competência da Receita Federal do Município do Rio de Janeiro/RJ 

para examinar o pedido de compensação dos créditos de IPI reconhecidos judicialmente. 
2. Entretanto, não se revela admissível perseguir o reconhecimento da perda de objeto do mandado de segurança a 

partir desse novo panorama fático, uma vez que, deduzida em juízo a pretensão e consolidada a relação processual, 

ficam estabelecidos os estreitos contornos do litígio. 

3. Assim sendo, o provimento jurisdicional de mérito externado pela Corte Regional não cai por terra com o simples 

deslocamento da filial da empresa agravante, de sorte que os efeitos jurídicos desta alteração fática podem ser 

apreciados em novo feito, mas não nos presentes autos, mormente na via estreita do apelo nobre.  

4. A Primeira Seção, recentemente, firmou jurisprudência no sentido de que não é cabível a desistência do mandado de 

segurança requerida, sem a concordância da parte adversa, em momento posterior à prolação da sentença de mérito. 

Precedente: AgREsp 889.975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.06.09  

5. Confirmando-se a reforma da decisão singular que havia equivocadamente homologado o pedido de desistência do 

mandado de segurança, os autos devem voltar conclusos para o julgamento do recurso especial, que se encontra 

pendente de análise. 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no AgRg no Resp 727353/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 

MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007. NO MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. A desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, desde que efetuada em momento 

anterior à prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista que o pedido foi formulado nesta 

Instância Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO. ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007 e PRECEDENTES DO STF 

AGREG NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 221.462/SP, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJ 

07/08/2007, AR.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REL. MIN. EROS GRAU, DJ 14/08/2007 ). 
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2. Não houve violação ao artigo 535 do CPC, uma vez que o ponto tido como omisso pela recorrente foi efetivamente 

debatido tanto no acórdão da apelação quanto naquele dos aclaratórios, contudo adotando tese contrária à esposada 

pelo interessado. 

3. Adotar entendimento contrário àquele defendido pelo tribunal de origem implicaria a análise de provas constantes 

dos autos, o que é vedado, nesta instância Superior pelo enunciado da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Resp 889975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 27/05/2009, DJe 08/06/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. Processo. Desistência independente de assentimento da parte contrária. 

Inadmissibilidade. Feito já dotado de sentença de mérito, desfavorável ao impetrante. Pendência de recurso. 

Homologação negada. Provimento parcial do agravo, apenas para cognição do recurso. Não pode o impetrante, sem 

assentimento da parte contrária, desistir do processo de mandado de segurança, quando já tenha sobrevindo sentença 

de mérito a ele desfavorável. (grifei) 

(AI 221462 AgRg-AgR/SP, Rel., Min. Cezar peluso, Segunda Turma, v.u., j. 07/08/2007, DJe 24/08/2007) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência do mandado de segurança. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00021 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0017528-56.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017528-8/SP  

APELANTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES e outros 

 
: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA 

 
: 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

S/C LTDA 

 
: 

DELOITTE TOUCHE OUTSOURCING SERVICOS CONTABEIS E 

ADMINISTRATIVOS S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011124542 

RECTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos embargos de declaração interpostos por Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 

Independentes e outros, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00022 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0031094-72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031094-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AREF TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BANDLE FILIZZOLA 

PETIÇÃO : MAN 2011134228 

RECTE : AREF TEXTIL LTDA 

DECISÃO 

Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual 
saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem (fl. 258). 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0034919-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034919-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LINEA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO PERTINHEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010110002 

RECTE : LINEA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

DECISÃO 

Desistência da ação mandamental por Línea - Consultoria e Planejamento S/C Ltda. com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fl. 276). 
 

Às fls. 286/287, a União não concordou com o pedido formulado. 

 

Decido. 
 

A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que após a sentença não 

cabe desistência de mandado de segurança sem anuência da parte adversa, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. 

FALTA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE ADVERSA. INVIABILIDADE. 

1. Modificada a situação de fato, não há impedimento à apresentação de novo requerimento à autoridade fiscal, 

tampouco à propositura pela empresa de nova ação lastreada nos acontecimentos supervenientes, em cujos autos 

poderá ser travada ampla discussão acerca da competência da Receita Federal do Município do Rio de Janeiro/RJ 

para examinar o pedido de compensação dos créditos de IPI reconhecidos judicialmente. 

2. Entretanto, não se revela admissível perseguir o reconhecimento da perda de objeto do mandado de segurança a 

partir desse novo panorama fático, uma vez que, deduzida em juízo a pretensão e consolidada a relação processual, 

ficam estabelecidos os estreitos contornos do litígio. 
3. Assim sendo, o provimento jurisdicional de mérito externado pela Corte Regional não cai por terra com o simples 

deslocamento da filial da empresa agravante, de sorte que os efeitos jurídicos desta alteração fática podem ser 

apreciados em novo feito, mas não nos presentes autos, mormente na via estreita do apelo nobre.  
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4. A Primeira Seção, recentemente, firmou jurisprudência no sentido de que não é cabível a desistência do mandado de 

segurança requerida, sem a concordância da parte adversa, em momento posterior à prolação da sentença de mérito. 

Precedente: AgREsp 889.975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.06.09  

5. Confirmando-se a reforma da decisão singular que havia equivocadamente homologado o pedido de desistência do 

mandado de segurança, os autos devem voltar conclusos para o julgamento do recurso especial, que se encontra 

pendente de análise. 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no AgRg no Resp 727353/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 

MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007. NO MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. A desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, desde que efetuada em momento 

anterior à prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista que o pedido foi formulado nesta 

Instância Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO. ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007 e PRECEDENTES DO STF 

AGREG NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 221.462/SP, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJ 

07/08/2007, AR.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REL. MIN. EROS GRAU, DJ 14/08/2007 ). 
2. Não houve violação ao artigo 535 do CPC, uma vez que o ponto tido como omisso pela recorrente foi efetivamente 

debatido tanto no acórdão da apelação quanto naquele dos aclaratórios, contudo adotando tese contrária à esposada 

pelo interessado. 

3. Adotar entendimento contrário àquele defendido pelo tribunal de origem implicaria a análise de provas constantes 

dos autos, o que é vedado, nesta instância Superior pelo enunciado da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Resp 889975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 27/05/2009, DJe 08/06/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. Processo. Desistência independente de assentimento da parte contrária. 

Inadmissibilidade. Feito já dotado de sentença de mérito, desfavorável ao impetrante. Pendência de recurso. 

Homologação negada. Provimento parcial do agravo, apenas para cognição do recurso. Não pode o impetrante, sem 

assentimento da parte contrária, desistir do processo de mandado de segurança, quando já tenha sobrevindo sentença 

de mérito a ele desfavorável. (grifei) 

(AI 221462 AgRg-AgR/SP, Rel., Min. Cezar peluso, Segunda Turma, v.u., j. 07/08/2007, DJe 24/08/2007) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência do mandado de segurança. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00024 DESENTRANHAMENTO EM AC Nº 0011556-90.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011556-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CERALIT S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESE 2011082707 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 258 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Sexta Turma, à unanimidade, extinguiu os embargos à execução sem resolução 

do mérito, julgou prejudicada a apelação (fl. 140) e os recurso excepcionais são recebidos apenas no efeito devolutivo, 

por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o 

pedido para determinar: 

 
I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 
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II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0064931-66.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.064931-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : STANLEI JOSE FELIX 

ADVOGADO : MAIRA MILITO GOES 

INTERESSADO : METAL PLUS IND/ E COM/ LTDA -ME e outros 

 
: JULIO GONCALVES BARBALHO 

 
: MARCOS GONCALVES BARBALHO 

PETIÇÃO : MAN 2011092493 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 135 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Turma D, à unanimidade, deu provimento à apelação da União e à remessa oficial 

(fl. 115) e o recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o 

desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos das execuções fiscais em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos das execuções e suas substituições por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos das execuções ao MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela 

exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0036861-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.036861-4/SP  

AGRAVANTE : ARMANDO PICERNI 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : MAN 2011115434 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.19814-7 1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057686-66.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.026202-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ITAU BANKERS TRUST BANCO DE INVESTIMENTO S/A IBT e outros 

 
: BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A 

 
: BFB DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: ITAUPREV SEGUROS S/A 

 
: ITAU WINTERTHUR SEGURADORA S/A 

 
: FUNDACAO ITAUBANCO 

 
: ARICANDUVA PREVIDENCIA S/C 

 
: ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI 

 
: RENATA TORATTI CASSINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.57686-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Pedido reiterado pelas impetrantes para que seja expedido ofício à Caixa Econômica Federal (agência 0265), a fim de 

regularizar depósito judicial, mediante transferência do valor de R$ 1.050.476,86 da conta nº 0265/63500253257-6 da 

empresa XL Insurance Seguradora S.A. para a nº 0265/63500253255-0, aberta em nome da Fundação Itaúsa Industrial, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 00.366.402/0001-04 (fls. 634/636). Intimada nos termos do despacho de fl. 668 (v), a 

fazenda nacional manifestou-se favoravelmente às fls. 673/683. À vista do exposto, defiro a expedição do ofício, que 

deverá ser instruído com as peças dos autos necessárias à exata compreensão pela instituição bancária. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00028 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0029263-52.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029263-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 
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: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010178802 

RECTE : SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Support Produtos Nutricionais Ltda. (fls. 205/206), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 
 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 234. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao 

juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0004057-27.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004057-2/SP  

APELANTE : CLINICA SAO JOSE SOCIEDADE CIVIL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE SOUZA LUCA e outro 

 
: SAMUEL PEREIRA TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010126281 

RECTE : CLINICA SAO JOSE SOCIEDADE CIVIL LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Hospital Nossa Senhora de Fátima S/C Ltda. (fl. 656), com 

a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 13 e 639. Referido 

pedido implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Hospital Nossa Senhora de Fátima S/C Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, ao não se aplicar o disposto na 
Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários 

advocatícios, na medida em que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social anteriormente a 

vigência da Lei n.º 11.457/07, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 

honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 
do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 

sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 

não se aplica a Súmula 168/TFR. 

4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. 

5. Agravo regimental não provido. - (grifei) 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013906-77.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.013906-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CAMAF IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA e outro 

 
: JURANDIR MAFRA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00139067720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 315 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Sexta Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial, 

rejeitou os embargos de declaração da embargante (fls. 255/256 e 267) e o recurso especial é recebido apenas no efeito 

devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. 

Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 
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II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-63.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.000260-3/SP  

APELANTE : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA e outros 

 
: ERNESTO PASSACANTADO NETO 

 
: CORNELIA KRIEMANN BAPTISTA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Metalzul Indústria Metralúrgica e Comércio Ltda. (fls. 

332/333), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 353. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recursos especia interpostos por Metalzul 

Indústria Metralúrgica e Comércio Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, ao não se aplicar o disposto na 
Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários 

advocatícios, na medida em que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social anteriormente a 

vigência da Lei n.º 11.457/07, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 

honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 
CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 

do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 
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sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 

não se aplica a Súmula 168/TFR. 

4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. 

5. Agravo regimental não provido. - (grifei) 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AI Nº 0073179-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073179-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE GALVES LEAL 

ADVOGADO : JAMIL CURY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : INFP 2011118190 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.60548-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0089012-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089012-1/SP  

AGRAVANTE : CLINICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA PADRE ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000465 

RECTE : CLINICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA PADRE ANCHIETA S/C LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00043-5 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Clínica de Ortopedia e Fisioterapia Padre Anchieta Ltda., 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105573-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105573-2/SP  

AGRAVANTE : INSTITUTO ADMINISTRATIVO JESUS BOM PASTOR IAJES 

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.80962-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO REGIMENTAL EM AI Nº 0111746-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111746-4/SP  

AGRAVANTE : DENILTER PUGLIESI 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : AGR 2009058678 

AGRVTE : DENILTER PUGLIESI 

No. ORIG. : 98.05.53087-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da decisão do Superior Tribunal de Justiça, que negou seguimento ao recurso especial da União (fazenda 

nacional) (fls. 189/190), resta prejudicado o agravo regimental interposto por Denilter Pugliese. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041777-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041777-3/SP  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IND/ METALURGICA IRENE LTDA 

ADVOGADO : ELIA ROBERTO FISCHLIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00060-0 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 76 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Turma C, à unanimidade, negou provimento à apelação (fl. 62) e o recurso 

especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito 

executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00037 SUBSTABELECIMENTO EM AC Nº 0024371-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024371-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ROGERIO MEDINA 

ADVOGADO : ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

 
: MILENA DA COSTA FREIRE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

 
: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

PETIÇÃO : SUB 2011000070 

RECTE : ROGERIO MEDINA 

DESPACHO 
Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias (fl 735). 

 

Prejudicado o requerido à fl. 733. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002821-51.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002821-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : GABOR PATOCS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : DESI 2011102037 

RECTE : GABOR PATOCS 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00039 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0021911-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021911-7/SP  

AGRAVANTE : MIGUEL DA CRUZ SUPICO 

ADVOGADO : SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011115437 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.00.98273-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AI Nº 0029236-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029236-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DEOCLESIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : INFP 2011118184 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.07.03918-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098267-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098267-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOUACYR ARION CONSENTINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.14396-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0023959-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023959-5/SP  

AGRAVANTE : RONCATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : HIGHTECH INDL/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011091869 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.00.34221-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00043 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AI Nº 0012817-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012817-0/SP  
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AGRAVANTE : AMAURI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : INFP 2011124603 

RECTE : AMAURI FERREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 2008.61.00.019710-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11981/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0002077-73.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.002077-2/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : IOANNIS PANAGIOTIS BETHANIS 

ADVOGADO : JOSE VALERIO DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011008971 

RECTE : IOANNIS PANAGIOTIS BETHANIS 

No. ORIG. : 00020777320024036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ioannis Panagiltis Bethanis, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação do réu e proveu a do 

Ministério Público Federal (fls. 1721/1729). Embargos declaratório desprovidos (fls. 1831/1835 vº).  

 
Alega-se: 

 

a) violação dos artigo 68 e 1º da Lei nº 11.941/09, porque foi indeferida a suspensão do processo pela turma julgadora;  

b) a mencionada legislação permite o parcelamento dos débitos anteriores; 

c) as NFLD nº 35.043.820-2 e 35.043.819-6 estão incluídas no programa; 

d) o recorrente preenche todas as condições do artigo 59 do Código Penal, além de contar com mais de 70 anos de idade 

na data da sentença para fazer jus à atenuação da pena e não ao agravamento da majoração da continuidade delitiva, 

como ocorreu. 
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Contrarrazões ministeriais, às fls. 1861/1864, nas quais se pleiteia o reconhecimento da ocorrência da extinção da 

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 61 do C.P.P.. 

 

Petição do acusado, às fls. 1866/1871, para renovar o pedido de sobrestamento do processo, em razão da inclusão no 

REFIS. 

 

Instado a se manifestar, o Parquet reiterou o contra-arrazoado. 

 

Decido. 

 

O juízo de admissibilidade da impugnação restou prejudicado em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva. 

 

A denúncia foi recebida, em 16.10.2003 (fl. 374). A sentença foi publicada, em 24/11/2009 (fl. 1618) e o acórdão é de 

29/03/2011 (fl. 1717). A pena fixada para o delito previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal é de 02 

(dois) anos de reclusão, excluído o aumento da continuidade delitiva (fl. 1726). Não se verifica petição do Ministério 

Público Federal pendente de juntada (fl. 1860), o que denota que não recorreu. Pela regra do artigo 109, inciso V, do 
Código Penal, o prazo prescricional é de 4 (quatro) anos, reduzido de metade, nos termos do artigo 115, do diploma 

legal, em razão de o réu, nascido em 11.08.1939 (fl. 405), ser maior de 70 anos na data da condenação. Deve ser 

contado do recebimento da denúncia, já que é causa interruptiva da prescrição, ex vi do artigo 117, inciso I, do Código 

Penal. Entre 16/10/2003 e a publicação da sentença ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto 

(art.110, §1°, do Código Penal), ainda que considerado o período de 19/09/2006 a 28/09/2007, no qual houve nova 

inclusão da empresa no REFIS e reforma da sentença que a incluiu (fl. 1722). 

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Ioannis Panagiotis Bethanis, com base nos 

artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1°, 115 e 117, inciso I, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de 

Processo Penal. Em consequência, está prejudicado o recurso, bem como o pedido de fls. 1866/1871. 

 

Certifique-se eventual trânsito em julgado para o órgão de acusação. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003363-86.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.003363-8/SP  

APELANTE : CELSO PAVANELLA CARNEIRO 

 
: PEDRO ANTONIO MAMMANA MOQUEDACE 

ADVOGADO : IVELSON SALOTTO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Celso Pavanella Carneiro e Pedro Antonio Mammna Moquedace, com fulcro no artigo 

105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou 
provimento aos recursos (fl. 484). 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 156 do Código de Processo Penal, uma vez que a defesa, por meio da prova 

testemunhal, se desincumbiu do ônus de provar que a empresa enfrentava dificuldades financeiras, a caracterizar 

inexigibilidade de conduta diversa. Aduz-se divergência jurisprudencial quanto ao tema. 

 

Contrarrazões, fls. 514/517, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso especial, devido à intenção de reexame 

de prova, ausência de ofensa a dispositivo de lei federal e não demonstração do dissídio jurisprudencial. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
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O acórdão, com fundamento nos elementos de prova dos autos, entendeu comprovadas autoria e materialidade, bem 

como que a causa excludente de culpabilidade não restou demonstrada. Assim, constata-se que, na verdade, o recorrente 

pretende nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor 

da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001960-25.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001960-6/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FLORISVALDO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Florisvaldo Aparecido Garcia, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão de fls. 266/268, que deu provimento à apelação do Ministério Público Federal. 

 

Alega-se, em síntese, que a decisão recorrida "negou expressamente vigência à norma federal (causa supralegal de 

exclusão de culpabilidade)". 

 

Contrarrazões às fls. 429/439 para que não fosse conhecido o recurso ou, quanto ao mérito, fosse desprovido. 

 

Decido 
 

O recurso especial não se presta a suscitar questões de ordem constitucional. 

 

Não há afirmação explícita de violação de dispositivo de lei federal, mas apenas de artigos da Constituição. 

 

Acrescente-se que, mesmo quando o recurso é interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, exige-se a indicação expressa do dispositivo de lei federal objeto da divergência de interpretação 

entre os tribunais. No caso, esse requisito igualmente não foi preenchido. O recorrente alegou divergência 

jurisprudencial quanto aos temas suscitados, no entanto não indicou os artigos de lei eventualmente violados. Assim, o 

recurso não deve ser admitido nesse ponto, também por esse motivo, a teor da Súmula nº 284 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido: AgRg no REsp 1099762/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009. 

 

Ante o exposto, não admito recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001960-25.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001960-6/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FLORISVALDO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto por Florisvaldo Aparecido Garcia, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão de fls. 266/268, que deu provimento à apelação do Ministério Público Federal. 

 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a matéria discutida no recurso envolve repercussão geral; 

b) o réu agiu sob a excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa; 

c) a condenação feriu os princípios da presunção de inocência e do in dubio pro reo. 

 

Contrarrazões às fls. 440/452 para que não fosse conhecido o recurso ou, quanto ao mérito, fosse desprovido. 

 

Decido 

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto constitucional 

ofendido, além de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo da Constituição Federal, o 

que, igualmente, denota deficiência na fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ademais, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais 

precisamente penais e processuais penais, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da 

via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso 

Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 
Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que a discussão versada no presente recurso 

não diz respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, mas meramente 

reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já 

asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre o dispositivo 

constitucional invocado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, LV E 93, IX, 

DA CF/88. OFENSA REFLEXA. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. 

SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.  

II - A apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A 

afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes.  

III - A jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode 

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação 
processual ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão 

recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo 
acórdão recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a 

incidência da Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

RECURSO. extraordinário . Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa jurídica. 

Falta de justa causa para a ação penal. cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de individualização da 

conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos fatos à luz de normas 

do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e LVII, e 93, inc. IX, da 

CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos constitucionais. Irrelevância. 

Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à Constituição da República, 

quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde possibilidade teórica de afronta 
a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como fundamento jurídico último, formal e 

material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou aspectos de algum modo 

constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a ordem jurídica. 3. Este 

fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio iuris, sob pretexto de a 

aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta 
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equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, barateando-lhe a 

eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal preponderância só 

quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela decisão ao texto da lei 

subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou regra constitucional 

objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido estratagema retórico que, no 

recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de releitura da norma 

infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem se delineie eventual 

incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008, STF-

grifei) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, DA CF. 

OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 543 DO 

CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Corte é no 

sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de 
ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - Não há 

contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. 

III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior 

Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e 

extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: Min. Ricardo 
Lewandowski-grifei) 

EMENTA: RECURSO. extraordinário . Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, LVII, 

LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infraconstitucionais. 

Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se dependentes de 

reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto 

da Constituição. 

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

 

Os precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à impossibilidade de 

apreciação das matérias objeto da impugnação. 

 

Assim, não se revela plausível o pleito recursal fundamentado no art. 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 11964/2011 

 

 

 

00001 REPRESENTAÇÃO CRIMINAL Nº 0015198-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015198-8/SP  

REPRESENTANTE : CENTRO NACIONAL DE DENUNCIA CND BR 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

REPRESENTADO : ODAIR SILIS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de representação criminal promovida pelo CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA - CND-BR contra 

ODAIR SILIS, então ocupante do cargo de Prefeito do Município de Monte Castelo-SP., pela qual pleiteiam a 

apuração de irregularidades em obra pública, especificamente a suposta cobrança de propina para favorecer empresa 

concorrente em certame promovido para construção de uma creche, denunciadas em matéria jornalística exibida por 

emissora de televisão. 

Consultada, determinei a distribuição deste feito por prevenção ao Inquérito n° 2009.61.12.007917-7, porquanto ambos 

versam a respeito dos mesmos fatos. 
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Relatado. Decido. 

Como já explicitei, a presente representação criminal tem por objetivo encetar investigações para apuração de eventuais 

crimes licitatórios e contra a Administração Pública, que teriam sido praticados pelo então Prefeito do Município de 

Monte Castelo-SP., ODAIR SILIS e outros, em obra realizada naquele Município com verba federal destinada por 

meio do Convênio FNDE/MEC n° 710206/2008, na qual teriam sido apuradas diversas irregularidades. 

No curso das investigações realizadas pela Delegacia de Polícia Federal em Presidente Prudente-SP. naquele inquérito, 

sobreveio a notícia de que o indiciado ODAIR SILIS teve seu mandato de Prefeito cassado pela Câmara Municipal de 

Monte Castelo-SP., conforme Ata da Sessão Especial de Julgamento do Processo CIP n° 01/2010 e respectivo Decreto 

Legislativo n° 02, de 03/09/2010. 

Em virtude da noticiada cassação, requereu o Parquet Federal a declaração de incompetência absoluta desta Corte para 

processar e julgar este inquérito, porquanto o indiciado ODAIR SILIS é o único indiciado com prerrogativa de foro. 

Diante de tais fatos, determinei a remessa daqueles autos à Primeira Instância, porquanto esta Corte Regional se tornou 

absolutamente incompetente para julgar os indiciados. 

Nesse passo, constato que o caso vertente deve ter o mesmo destino. 

A CF/88 determina, expressamente, em seu art. 29, inciso X, a prerrogativa de foro especial aos Prefeitos. 

Conforme já me pronunciei nos autos do Inquérito n° 2009.61.12.007917-7, a cassação do mandato de Prefeito do ora 

representado ODAIR SILIS, por força da decisão unânime emanada da Câmara dos Vereadores de Monte Castelo-SP 

nos autos do Processo CIP 01/2010 em sessão de julgamento realizada aos 03/09/2010, que culminou na edição do 
Decreto Legislativo n° 02/2010, conquanto ainda pendente de julgamento recurso interposto contra aludida deliberação, 

surte efeitos imediatos, pois, como é cediço, trata-se de decisão definitiva da Câmara, instância única de julgamento. 

A intervenção do Poder Judiciário, dada a separação dos poderes, se limita à aferição da regularidade formal e legal do 

processo administrativo originário do ato de cassação, o que possivelmente não se verificou no caso vertente, pois os 

pedidos de suspensão dos efeitos da aludida decisão de cassação, até o momento, foram rejeitados. 

Dessarte, remetam-se os presentes autos à E. 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP, onde 

tramitam os autos do Inquérito n° 2009.61.12.007917-7, com baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 11983/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010787-74.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.010787-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 

 
: SEBASTIAO AZEVEDO e outro 

ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA 

RÉU : OLGA RIBAS PAIVA 

ADVOGADO : DALTAYR CARLOS SILVEIRA VALLIM 

RÉU : OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro 

 
: ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

RÉU : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA S/C 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

 
: LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU : MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU : ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 
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ADVOGADO : RICARDO DE LIMA CATTANI 

RÉU : RICARDO CELSO RIBAS 

ADVOGADO : RICARDO CASTRO BRITO 

RÉU : MARIA TEREZA BRAGA RIBAS incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

REPRESENTANTE : MARTHA BRAGA RIBAS 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

RÉU : SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU : MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros 

 
: GASTAO MONTEIRO PUGA 

 
: HERMINIA RIBAS 

 
: NEYDA MARIA RIBAS 

 
: MARIA CANDIDA RIBAS 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU : ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

ADVOGADO : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU : FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros 

 
: WANDA NASCIMENTO RIBAS 

 
: PECUARIA SETE MARIAS S/A 

 
: JOSE HERCULANO RIBAS 

 
: MARIA CECILIA DE SERRO AZUL RIBAS 

 
: HERCULANO RIBAS FILHO 

 
: MARIA RITA RIBAS 

 
: ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros 

 
: EDNEA RIBAS 

 
: JOSE RIBAS NETO 

 
: ELOISA MARIA GERMANI RIBAS 

 
: MARIA JOSE RIBAS BIZIAK 

 
: JOSE BIZIAK NETO 

RÉU : ELIANE RIBAS VICENTE 

ADVOGADO : AMILCAR AQUINO NAVARRO 

RÉU : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

RÉU : JOSE ANTONIO RIBAS 

ADVOGADO : FLÁVIA RIBAS 

RÉU : ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

ADVOGADO : LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

 
: REINALDO AMARAL DE ANDRADE 

SUCEDIDO : ANTONIO RIBAS falecido 

RÉU : EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

RÉU : JOAO RIBAS FILHO 

ADVOGADO : BRENNO DE SOUZA AYRES e outro 

 
: ANTONIO DOS REIS CALÇADO JUNIOR 

RÉU : JANETE RIBAS 

 
: BERQUO BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

RÉU : MARIA ADELAIDE RIBAS e outro 

 
: FRANCESCA DA ROCHA RIBAS 
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ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

SUCEDIDO : JOAO RIBAS espolio 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros 

EXCLUIDO : EDNA BENETTI ALVES FERNANDES RIBAS 

 
: JOSE ROBERTO RIBAS 

No. ORIG. : 87.00.20165-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 3891/3893: embargos de declaração opostos por Aloysio Raphael Cattani em face do v. acórdão que julgou 

improcedente a presente ação rescisória objetivando, em síntese, "que se esclareça como será feita a divisão dos 

honorários advocatícios entre os patronos dos réus, pois a redação como ficou constando do v. acórdão, pode 

eventualmente gerar alguma discussão, que será desde já dirimida, evitando-se conflitos futuros desnecessários". 

Não conheço do presente recurso em face da intempestividade do mesmo, certificada pela Subsecretaria da 1ª 

Seção à fl. 3897. 
 

2. Fls. 3910/3911: petição de Aloysio Raphael Cattani na qual, em síntese, requer esclarecimento sobre a partilha dos 

honorários advocatícios entre os patronos dos réus.  

Indefiro o esclarecimento desejado por inoportuna a sede e momento processuais. 

 

3. Fls. 3912: Antonio Silvio Magalhães requer expedição de certidão de objeto e pé dos presentes autos. 

Defiro, desde que recolhidas integralmente as custas correspondentes, certificando-se. 

 

4. Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos pelo INCRA (fls. 

3869/3887). 
 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 4486/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006814-33.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANI DADARIO 

ADVOGADO : KATIA DOS REIS CARVALHO 

No. ORIG. : 96.00.00038-7 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DO 

VOTO VENCIDO. JUNTADA DO VOTO QUE INAUGUROU A DIVERGÊNCIA. QUESTÃO PREJUDICADA. 

EMBARGOS REJEITADOS QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES.  

A alegação de omissão, ante a ausência do voto vencido, resta prejudicada, vez que, por força do comando de fls. 288, 

foi alcançado o escopo de delimitação da matéria divergente propugnada pela embargante, carreando-se aos autos a 

declaração de voto vencido da lavra da eminente Desembargadora Federal Leide Polo, que inaugurou a divergência ao 
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julgar procedente a ação rescisória e improcedente a ação subjacente, nos termos da fundamentação lançada às fls. 

292/294. 

Despicienda a juntada dos demais votos vencidos, visto que amparados nas conclusões da eminente desembargadora 

que inaugurou a divergência, cujas conclusões autorizam a oposição de eventuais embargos infringentes (STJ, AgRg no 

Ag 29764/RJ, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, j. 12/04/1993, DJ 31/05/1993). 

Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. Nesse sentido, é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a 

números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE 

184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

As argumentações lançadas pela embargante possuem nítido caráter infringente, com objetivo de revisão da decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida no recurso, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (precedentes jurisprudenciais). 

Ainda que amparada em conclusão diversa da pretensão da parte embargante, a questão de fundo restou enfrentada pelo 

acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal bem como pela Colenda Corte Superior. 

Prejudicada a questão relativa à ausência da juntada do voto vencido. 

Embargos rejeitados quanto às demais alegações. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a questão relativa à ausência da juntada do voto 

vencido, e rejeitar os presentes embargos de declaração, quanto às demais alegações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 4483/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0077128-

63.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.077128-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : EDGAR ANTONIO PITON FILHO e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 91.00.00020-6 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 
1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

3. Embargos de declaração improvidos.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602588-71.1993.4.03.6105/SP 

  
96.03.017930-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : EDGARD SALVADOR DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARINA RODRIGUES VIEIRA e outro 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : FUNDACAO CENTRO TECNOLOGICO PARA INFORMATICA CTI 

No. ORIG. : 93.06.02588-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado por unanimidade, acolheu, em parte, a preliminar de superveniente perda de interesse de agir 

alegada nas contrarrazões e deu parcial provimento à apelação do autor para determinar o pagamento de verbas salariais 

atrasadas, relativas à incorporação de Gratificação pelo exercício de Função de Chefia. A decisão está fundamentada, 

não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007135-96.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007135-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OSMAR TOMIO 

ADVOGADO : ARI FERREIRA FONTANA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INEXIGÊNCIA DE 

DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. 
DOSIMETRIA DA PENA. 

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 168-A, c. c. o artigo 71, 

ambos do Código Penal. 

2. Materialidade demonstrada pela NFLD, acompanhado das cópias das folhas de pagamento, termos de rescisão de 

contrato e livros diário, evidenciando que o desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado. 

3. Autoria demonstrada pelo conjunto probatório produzido nos autos, compreendendo interrogatório judicial do 

acusado, contrato social e alterações e depoimento das testemunhas. 
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4. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

5. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou cabalmente comprovada nos autos. 

6. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental. 

7. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

8. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 
9. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

10. No caso dos autos, a defesa não trouxe nenhum documento que comprovasse a impossibilidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas pela empresa. 

11. Consoante recente Súmula n. 444 do STJ, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 

agravar a pena-base". Dessa forma, processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes, 

conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. 

12. A circunstância atenuante da confissão não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como verdadeiros os 

fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, posto que, ao 

assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. 

13. No crime do artigo 168-A do Código Penal, a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de 

liberdade, deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código 

Penal, no caso, a União Federal, sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a questão preliminar de 

prescrição, negar provimento ao recurso de apelação e, de ofício, reduzir a pena para 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 15 

(quinze) dias de reclusão e 11 (onze) dias-multa, e alterar a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da 

União, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008150-03.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008150-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RAUL ISAAC SADIR 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ANA ISABEL PRIETO DE SADIR 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PARCELAMENTO 

DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. INEXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. 

INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. DOSIMETRIA DA 
PENA. 

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 168-A, c. c. o artigo 71, 

ambos do Código Penal. 
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2. Materialidade demonstrada pela NFLD, acompanhado das cópias das folhas de pagamento e livro-diário, 

evidenciando que o desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado. 

3. Autoria demonstrada pelo conjunto probatório produzido nos autos, compreendendo interrogatório judicial do 

acusado, alteração do contrato social e depoimento das testemunhas. 

4. A simples adesão ao programa de parcelamento fiscal não acarreta a extinção da punibilidade pela prática de 

apropriação indébita de contribuições previdenciárias. A lei prevê ao devedor que for admitido no Refis a suspensão da 

persecução penal em juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que ao devedor que 

quitar integralmente a dívida terá extinta a punibilidade por crime fiscal, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.684/03. 

5. Não se pode, contudo, equiparar o parcelamento ao pagamento do débito, para fins de extinção da punibilidade. O 

parcelamento não pode ser equiparado ao pagamento. Este é causa de extinção do crédito tributário (CTN, art.156, I), 

enquanto aquele é causa de simples suspensão da exigibilidade (CTN, art.151, VI). 

6. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

7. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou cabalmente comprovada nos autos. 
8. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental. 

9. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

10. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

11. A prova produzida pela Defesa não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de impossibilidade de 

recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas pela empresa. 

12. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

13. Consoante recente Súmula n. 444 do STJ, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 
agravar a pena-base". Dessa forma, processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes, 

conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. 

14. A circunstância atenuante da confissão não incide nos casos em que o réu, embora admitindo como verdadeiros os 

fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, posto que, ao 

assim agir, não está confessando a autoria de crime algum. 

15. A pena-base fixada já foi fixada no mínimo legal e, a teor da súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça, "a 

incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução da pena abaixo do mínimo legal". 

16. No crime do artigo 168-A do Código Penal, a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de 

liberdade, deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código 

Penal, no caso, a União Federal, sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de 

apelação e, de ofício, reduzir a pena para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e ao 

pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo 

dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do voto da Relatora 
e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005224-15.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.005224-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CHRISTIANE BARRETO 

 
: MARIA AUGUSTA BARRETO 

ADVOGADO : DEISE CARMONA MAZINA MARTINS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INEXIGÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA 

DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. 

DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 

1. Apelações interposta pela Acusação e Defesa contra sentença que condenou as rés como incursas no artigo 168-A, c. 

c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 
2. A lei prevê ao devedor que for admitido no programa de parcelamento fiscal a suspensão da persecução penal em 

juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que ao devedor que quitar integralmente a 

dívida terá extinta a punibilidade por crime fiscal. O parcelamento celebrado a qualquer tempo é causa de suspensão da 

pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal. Assim, no período em que a empresa devedora estava incluída no 

programa de parcelamento fiscal, não correu a prescrição. 

3. Materialidade demonstrada pela NFLD, acompanhado das cópias das folhas de pagamento e livros diário, 

evidenciando que o desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado. 

4. Autoria demonstrada pelo conjunto probatório produzido nos autos, compreendendo interrogatório judicial das 

acusado, contrato social e alterações. 

5. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

6. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou cabalmente comprovada nos autos. 

7. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental. 
8. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

9. Portanto, caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de 

títulos, financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou 

outros documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou depoimentos de testemunhas, ainda mais com 

declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas 

dificuldades financeiras. Precedentes. 

10. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

11. No caso dos autos, os documentos trazidos pela defesa a demonstrar suas alegações de que a empresa dirigida pelas 

rés passou por dificuldades financeiras não foram de tal ordem a justificar a absolvição. 

12. O número de vezes em que o crime é praticado é fator preponderante para fixação da causa de aumento de pena em 

relação à continuidade delitiva, não obstante, a observância das peculiaridades da figura tipificada no artigo 168-A , §1º, 

I, do Código Penal, que, por sua própria natureza, dificilmente seria praticada uma única vez , revelando verdadeira 
unidade de desígnio e não apenas as circunstâncias meramente objetivas exigidas pela lei. 

13. O artigo 49 do Código Penal dispõe que a pena de multa é estabelecida em dias-multa, sendo cada dia-multa fixado 

em salários mínimos "vigente ao tempo do fato", a teor do §1º do referido dispositivo. Em seguida, artigo 49, §2º, do 

Código Penal é expresso ao estabelecer a atualização pelos índices de correção monetária. 

14. A aplicação da pena de multa enseja a imposição de um valor pecuniário de caráter penal bastante para a censura do 

comportamento praticado, sendo que, para a estipulação do valor da pena de multa, deve ser observado a situação 

econômica do réu, conforme o artigo 60 do Código Penal. 

15. No crime do artigo 168-A do Código Penal, a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de 

liberdade, deve ser revertida em favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código 

Penal, no caso, a União Federal, sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a questão preliminar de 

prescrição, negar provimento ao recurso de apelação das acusadas, dar parcial provimento ao recurso do Ministério 

Público Federal para aumentar a pena para 3 (três) anos 4 (quatro) meses reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa e, de 

ofício, alterar a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União, nos termos do voto da Relatora e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006064-25.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.006064-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : XIA WEIJUN 

ADVOGADO : ALBERTO SCHWITZER SHIE 

 
: BEATRIZ ELISABETH CUNHA (Int.Pessoal) 

EXCLUIDO : WANG ZHANGHONG 

 
: WANG XIAOHONG 

No. ORIG. : 00060642519994036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, ALÍNEA "D" DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Autoria e materialidade do delito descaminho estão devidamente comprovadas. 

2. Aquisição de mercadoria de origem estrangeira desacompanhada de documentação válida, subsumindo-se aos termos 

do artigo 334, §1º, do Código Penal. 

3. Princípio da Insignificância incide na hipótese dos autos. Consoante se observa do Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal e do laudo de exame merceológico, os produtos apreendidos, que caracterizam o crime de 

descaminho, foram avaliados à época em R$ 9.820,00 (nove mil, oitocentos e vinte reais). Assim, supondo que o tributo 

sonegado correspondesse na data dos fatos a 100% (cem por cento) do valor da mercadoria apreendida, o prejuízo 

sofrido pela Fazenda Pública não teria ultrapassado R$ 9.820,00 (nove mil, oitocentos e vinte reais), e por conseguinte, 

não seria objeto de execução fiscal, ante a aplicação da Lei nº 10.522/2002. 

4. A conduta social do agente, a reincidência e a habitualidade delitiva devem ser desprezadas em favor da 

exclusividade na valoração da lesividade do evento. 

5. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação do 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007467-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007467-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : 
STEFANINI NETWORKING COM/ E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA e 

outros 

 
: S G E GESTAO EMPRESARIAL S/C LTDA 

 
: W B M CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO TARTARINI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015023-91.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015023-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : AUTO POSTO PIRAMIDES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADADE E OMISSÃO DE 

FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Ausência de interesse recursal quanto à matéria atinente ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional de 

cinco anos. Julgamento anterior transitado em julgado. Alegação não conhecida. 

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões arguidas pelas partes. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005835-86.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005835-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUIZ SCALA NETO reu preso 

ADVOGADO : LUCIO ADOLFO DA SILVA 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CELSO EUSTAQUIO MACHADO 

 
: GERMAN RENGIFO ALVIS reu preso 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL DA DEFESA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CRIME PRATICADO SOB 
A ÉGIDE DA LEI 6.368/76. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

INTERNACIONALIDADE. SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.343/2006. 

QUANTUM DO AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE. CAUSA DE AUMENTO DA ASSOCIAÇÃO 

EVENTUAL: ABOLITIO CRIMINIS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/2006: NÃO 

CONFIGURADA. APLICAÇÃO RETROATIVA DE PRECEITOS BENÉFICOS. PROGRESSÃO DE REGIME 

PRISIONAL: POSSIBILIDADE. 

1. Apelação criminal interposta pelo réu Luiz Scalia Neto contra a sentença que o condenou à pena de cinco anos de 

reclusão, em regime integralmente fechado, e ao pagamento de oitenta e dois dias-multa, como incurso no artigo 12, 

caput, c.c. artigo 18, I e III, da Lei nº 6.368/76.  

2. O Laudo Preliminar de Constatação e o Laudo de Exame em Substância revelaram ser cocaína a substância 

encontrada atada ao corpo do corréu Celso, quando intentava embarcar para Barcelona/Espanha. 

3. A autoria delitiva imputada a Luiz está demonstrada pelo conjunto fático-probatório. O corréu Celso colaborou com a 

investigação policial e descreveu a fisionomia do apelante Luiz, indicou seu nome e o local onde ser encontrado - Flat 

em São Paulo. Agentes policiais dirigiram-se ao Flat e preenderam Luiz, encontrando com ele documentos 

demonstrativos da conexão com os corréus Celso e German. 

4. O funcionário do Flat indicado pelo réu Celso confirmou que os três acusados estiveram no local. 

5. As testemunhas ouvidas em juízo confirmam o envolvimento do apelante Luiz na traficância. 
6. Pena-base fixada no mínimo legal. Ausentes agravantes e atenuantes. 

7. Na terceira fase de fixação da pena incide a causa de aumento da internacionalidade, diante da intenção de internar a 

droga em território estrangeiro.  

8. A Lei nº 11.343/2006, que entrou em vigor em 09.10.2006, possui preceito mais benéfico (artigo 40) em relação à Lei 

nº 6.368/76 (artigo 18) e, assim, pertinente sua aplicação ao caso, a teor do disposto no artigo 2º, parágrafo único, do 

Código Penal.  

9. Aplicação retroativa do artigo 40, I, da Lei 11.343/2006, para fixar o quantum de aumento da internacionalidade em 

um sexto.  

10. Ausência de previsão da causa de associação eventual na atual Lei 11.343/2006. Abolitio criminis. 

11. Não preenchimento dos requisitos da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006. O conjunto fático-

probatório aponta que Luiz dedicava-se à atividade criminosa. Não era o responsável pelo transporte da cocaína, ou 

seja, não era a "mula" do tráfico. Luiz arquitetava o tráfico de drogas, aliciando o traficante transportador (a mula) de 

nome Celso, ajudando-o a ocultar a droga e orientando-o na viagem. Tanto assim que restou apreendido com o apelante 

Luiz os comprovantes de câmbio em dólar e comprovante de pagamento de CPMF, relativo a ordem de pagamento em 

nome de Celso. 

12. Progressão de regime. A Lei n° 11.464/2007 deu nova redação ao inciso II e aos parágrafos do artigo 2º, da Lei 

8.072/90, expressamente permitindo a progressão do regime de cumprimento de pena ao condenado por crime hediondo 
ou equiparado. 

13. Tratando-se de alteração inegavelmente mais benéfica ao réu, admite-se sua retroatividade, com fundamento no 

artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal e artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal, razão pela qual é de se 

reconhecer a possibilidade da progressão do regime de cumprimento de pena, ficando o exame de seu efetivo cabimento 

a cargo do Juízo da Execução. 

14. Apelação desprovida. De ofício, aplicado retroativamente o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 

(um sexto) para o aumento da internacionalidade; afastada a causa de aumento da associação para o tráfico, em virtude 

de abolitio criminis, pela superveniência da Lei nº 113.43/206, que a deixou de prever e reconhecida a possibilidade de 

progressão de regime prisional, ficando o exame de seu efetivo cabimento a cargo do Juízo da Execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação; de ofício, 

aplicar retroativamente o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto) para o aumento da 

internacionalidade; afastar a causa de aumento da associação para o tráfico, em virtude de abolitio criminis, pela 
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superveniência da Lei nº 113.43/206, que a deixou de prever, resultando a pena definitiva de 3 (três) anos e 6 (seis) 

meses de reclusão e 58 (cinquenta e oito) dias-multa e reconhecer a possibilidade de progressão de regime prisional, 

ficando o exame de seu efetivo cabimento a cargo do Juízo da Execução, nos termos do voto da Relatora e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. A Turma determinou, ainda, a 

expedição de ofício ao Juízo da Execução da pena, remetendo cópia da íntegra da presente decisão. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001747-13.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.001747-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : OSVALDO ZARAMELA 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 171,§3º, DO CÓDIGO PENAL. 

OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE USO DE DOCUMENTO FALSO. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. AUTORIA DO "FALSUM". IRRELEVÂNCIA. 

CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. CONDENAÇÕES MANTIDAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. Comprovadas a materialidade e autoria delitivas do crime de estelionato contra a Previdência Social, bem como a 

fraude e a lesão patrimonial, caracterizadoras do delito. 
2. Denunciado que atuava na intermediação da obtenção de benefícios previdenciários, instruindo o requerimento com 

documentos falsos acerca de períodos fictícios de trabalho visando o cômputo de tempo de serviço suficiente para a sua 

concessão. 

3. Irrelevante, para a caracterização do delito em apreço, que a falsificação não tenha sido efetuada pelo apelante, uma 

vez que a denúncia imputa a prática do crime de estelionato e não de falsificação de documentos, mesmo porque esta 

constitui crime meio absorvido pelo estelionato (Súmula nº 17 do STJ). 

4. Os dados probatórios atestam que os pedidos de benefícios eram protocolizados, analisados e formatados pelas 

acusadas, servidoras lotadas na agência da autarquia previdenciária. 

5. O conjunto probatório é farto ao comprovar que as acusadas concorreram conscientemente para as fraudes, deixando 

de proceder à análise devida ou de emitir a necessária pesquisa acerca dos períodos laborais constantes dos documentos 

apresentados pelo segurado. 

6 . A prova dos autos revelou a atuação conjunta dos réus na obtenção reiterada de centenas de benefícios 

previdenciários fraudulentos por meio de idêntico modus operandi. 

7. Dolo comprovado. Autorizada a quebra do sigilo bancário, verifica-se que as acusadas realizaram movimentações 

bancárias, cujos valores são incompatíveis com os salários que recebiam quando servidoras da autarquia previdenciária.  

8. Ausência de comprovação acerca da origem lícita dos valores, não bastando, para tanto, meras assertivas acerca da 

idoneidade da cifra depositada nas contas da denunciadas. 
9. Cerceamento de defesa que não restou configurado, ante a intimação dos defensores para se manifestar acerca da 

documentação carreada 

10. Conexão não reconhecida. Embora as condutas apuradas nos diversos feitos tenham sido praticadas de maneira 

similar, os segurados eram distintos, bem como o eram os documentos apresentados para a fraude, bem como os fatos 

não apresentam continuidade temporal. 

11. Condenações mantidas. 

12. Penas-base acertadamente fixadas acima do mínimo legal por serem desfavoráveis as circunstâncias judiciais 

previstas no artigo 59 do Código Penal. Penas privativas de liberdade mantidas. 

13. As circunstâncias judiciais consideradas na majoração da pena base desaconselham regime menos gravoso, devendo 

ser mantido o regime inicial fechado, conforme estabelecido na sentença, nos termos do artigo 33, § 3º do Código 

Penal. 

14. As circunstâncias judiciais desfavoráveis obstam a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, bem como da concessão do sursis estabelecido no artigo 77 do Código Penal. 
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15. Pena de multa que, por não guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, resta reduzida, de ofício, 

para 16 (dezesseis) dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença recorrida. 

16. Apelações desprovidas. Pena de multa reduzida, de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e reduzir, de ofício, a pena de multa 

para 16 (dezesseis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003597-05.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003597-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 171, §3º,DO CÓDIGO PENAL. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

QUE OBJETIVA MAJORAR A PENA BASE E A PENA DE MULTA. APELAÇÃO DA DEFESA QUE VISA À 

ABSOLVIÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Comprovadas nos autos a materialidade e autoria delitivas do crime de estelionato contra a Previdência Social, bem 

como a fraude e a lesão patrimonial, caracterizadoras do delito. 

2. Apelante que atuava na intermediação da obtenção de benefícios previdenciários, instruindo o requerimento com 
documentos falsos acerca de períodos fictícios de trabalho visando o cômputo de tempo de serviço suficiente para a sua 

concessão. 

3. Irrelevante, para a caracterização do delito em apreço, que a falsificação não tenha sido efetuada pelo apelante, visto 

que a denúncia versou a imputação de estelionato e não a falsificação de documentos, mesmo porque esta constitui 

crime meio absorvido pelo estelionato (Súmula nº 17 do STJ). 

4. Condenação mantida 

5. As circunstâncias judiciais estabelecidas no artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis ao acusado. A análise detida 

da conduta do acusado revela sua ousadia na empreitada criminosa, bem assim personalidade sem travas morais e alto 

grau de reprovabilidade de sua conduta, ante a desenvoltura profissional utilizada nas fraudes previdenciárias, 

autorizam a majoração da pena-base além do quantum fixado na sentença recorrida. 

6. Pena-base fixada em 03 (três) anos de reclusão.Na segunda fase do sistema trifásico, ausentes circunstâncias 

atenuantes ou agravantes.Na terceira etapa da individualização da pena, a elevo de 1/3 ( um terço) devido à incidência 

da causa de aumento prevista no parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, a teor da Sumula nº 24 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, resultando na pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão. 

7. Resta mantido o regime inicial aberto para o cumprimento da sanção corporal, à míngua de recurso da acusação para 

fixação de regime mais gravoso e pena de reformatio in pejus, e vedada a substituição da pena privativa de liberdade 

por restritivas de direitos, com fulcro no artigo 44, inciso III, do Código Penal. 
8. Em obediência à proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a sanção corporal, a pena de multa resta 

fixada em 40 (quarenta) dias-multa, mantido o valor unitário estabelecido na sentença. 

9. Apelação do acusado desprovida. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento tão-

somente para aumentar a pena-base para 03 ( três) anos de reclusão e fixar a pena definitiva em 04 (quatro) anos de 

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, vedada a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritivas de direitos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial provimento ao 

recurso do Ministério Público Federal tão somente para aumentar a pena-base para 03 ( três) anos de reclusão e fixar a 

pena definitiva em 04 ( quatro) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, à míngua de recurso da 

acusação nesse sentido e da proibição da reformatio in pejus, bem como ao pagamento de 40 ( quarenta) dias-multa, no 
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valor unitário estabelecido pelo Juízo de 1ºgrau, vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 

direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0104752-66.1992.4.03.6181/SP 

  
2002.03.99.020938-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Justica Publica 

REU : REGINALDO BENACCHIO REGINO 

 
: MARCO ANTONIO BENACCHIO REGINO 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 92.01.04752-5 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRADIÇÃO: 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. INADMISSIBILIDADE. EFEITO 

INFRINGENTE: DESCABIMENTO.  

1. Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra acórdão que não conheceu da apelação 

interposta por intempestiva.  

2. Os embargos não merecem acolhimento, pois o acórdão recorrido enfrentou a tese ora repetida nos embargos 

declaratórios. 

3. Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos 

declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, 

obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de 

substituição. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001166-95.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001166-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Justica Publica 

REU : MILTON EDSON GADIOLI DA SILVA 

ADVOGADO : ROMILDO COUTO RAMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. SUPERVENIÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

1. Embargos de declaração opostos pela defesa contra acórdão que condenou o réu como incurso as penas do artigo 

168-A, § 1º, inciso I, combinado com artigo 71, ambos do Código Penal. 

2. Alegação de omissão e contradição no que tange à análise das provas da alegada dificuldade financeira da empresa. 

3. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas, sem nenhuma omissão. O acórdão foi claro 

em analisar cada documento apresentado pela defesa. 

4. Superveniência da prescrição da pretensão punitiva, pois o Ministério Público Federal tomou ciência do acórdão e 

não interpôs recurso. 

5. Embargos de declaração desprovidos. De ofício, reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, 

negar-lhes provimento e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu MILTON EDSON GADIOLI DA SILVA, 

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, 

inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, 

nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027114-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027114-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 76 DO ADCT. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27/2000. DESVINCULAÇÃO DE 20% DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A CLÁUSULA PÉTREA. 

1. As Emendas Constitucionais ns. 27/2000 e 42/2003 alteraram o artigo 76 do ADCT, possibilitando a desvinculação 
de parte da arrecadação das contribuições sociais da União. Precedentes. 

2. Honorários de advogado corretamente fixados. O valor atribuído à causa é de R$ 1.555.696,19 (um milhão, 

quinhentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e dezenove centavos), consoante aditamento de fls. 

2.160, resultando num montante mais do que adequado ao trabalho desempenhado pelos procuradores nesta ação. 

3. Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008365-22.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.008365-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : KATIA NUNES reu preso 

ADVOGADO : BENEDITO PEDROSO CAMARA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ANDREIA DUARTE DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. DOSIMETRIA DA PENA. 

EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. MAUS ANTECEDENTES. CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. CONDUTA 

SOCIAL. 

1. Apelação criminal interposto pela defesa contra sentença que condenou a ré como incursa no artigo 289, §1º, do 

Código Penal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 143/1514 

2. O magistrado a quo considerou como maus antecedentes condenações penais transitadas em julgado e que não 

configuram reincidência, por força do artigo 64, inciso I, do Código Penal. Independentemente de a pena ter sido 

cumprida há mais de dez anos, a condenação persiste sob o título de "mau antecedente". 

3. O objeto jurídico tutelado no crime de moeda falsa é a fé pública e, portanto, quanto maior a quantidade da cédulas 

contrafeitas, maior o potencial lesivo e o perigo à fé pública, a justificar uma maior reprovabilidade da conduta 

empreendida pela acusada e, conseqüentemente, a elevação da pena-base por ocasião da análise das circunstâncias 

judiciais do artigo 59 do Código Penal. No caso em tela, o número de cédulas apreendido é significativo, justificando a 

exasperação da pena-base acima do mínimo legal. 

4. No que tange à conduta social, entendo que a fundamentação acostada na sentença não permite a majoração da pena-

base no patamar fixado. Consoante recente Súmula n. 444 do STJ, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações 

penais em curso para agravar a pena-base". Dessa forma, processos em andamento não podem ser considerados como 

maus antecedentes, conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à ao recurso de apelação da acusada para 

reduzir a pena para 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, nos termos do 
voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001142-96.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.001142-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : GILBERTO GANHITO 

ADVOGADO : FABIO BONINI SIMOES DE LIMA e outro 

 
: ALEXANDRE JEAN DAOUN 

APELANTE : RONALDO BARBOSA VALENTE 

ADVOGADO : FABIO BONINI SIMOES DE LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168 -A, § 1º, I, DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. CONVERSÃO DO 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOLO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. CAUSA 

SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE NÃO CONFIGURADA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS INTRANSPONÍVEIS NÃO COMPROVADAS. ÔNUS DA DEFESA. RECURSOS IMPROVIDOS. 
1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, I, do Código Penal. 

2. Afastada a necessidade de conversão do julgamento em diligência. Possibilidade das cópias das declarações de 

imposto de renda e certidões serem obtidas pelos próprios réus. Concedido prazo à defesa. Documentação não foi 

trazida aos autos pelos réus. Ausência de cerceamento de defesa.  

3. Autoria e materialidade comprovadas. 

4. No crime de apropriação indébita previdenciária não se exige o animus rem sibi habendi. 

5. Inexigibilidade de conduta diversa não configurada. A causa de exclusão de culpabilidade só se configura em casos 

excepcionais, quando há prova inequívoca da insolvência a atingir, não apenas as atividades empresariais, mas os 

interesses dos trabalhadores, credores e, também, a vida pessoal dos administradores e ainda, de que tal situação não 

decorreu de inabilidade, imprudência ou temeridade na administração dos negócios. Dificuldades financeiras não 

comprovadas. Ônus da defesa de comprovar o que alega, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal. 

6. Mantida a condenação. 

7. Dosimetria da pena. Mantida a pena-base no mínimo legal.  

8. Inalterada a fração aplicada como causa de aumento decorrente da continuidade delitiva à falta de recurso da 

acusação neste ponto. 

9. Mantidos o regime inicial aberto para cumprimento da pena e substituição da pena privativa de liberdade por duas 

penas restritivas de direitos, nos moldes da r. sentença de primeiro grau. 
10. Revertida, de ofício, a prestação pecuniária em favor da União Federal.  

11. Apelações as quais se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e, de ofício, reverter a prestação 

pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001870-40.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.001870-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCELO SILVA PASSOS reu preso 

ADVOGADO : JOAIS AZEVEDO BATISTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. NULIDADE RELATIVA. 

PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADA.. DOSIMETRIA DA 

PENA. PENA DE MULTA REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. 

1. Apelação interposta pelo réu contra a sentença que o condenou como incurso nos artigo 157, §2 º, incisos I e II do 

Código Penal. 

2. Alegação de nulidade do reconhecimento pessoal por inobservância do disposto no artigo 226, inciso I, do Código de 

Processo Penal. Quando da oitiva da testemunha, o defensor não se insurgiu quanto à forma como foi realizado o 

reconhecimento pessoal. 

3. Tratando-se de mera irregularidade formal, eventual inobservância enseja nulidade relativa (art. 564, IV, CPP), que 
deve ser considerada sanada, no caso do artigo 572, inciso III, do Código de Processo Penal. Ademais, não se declara 

nulidade de ato processual que não resultar em prejuízo para a acusação ou para a defesa, sobretudo se não houver 

obstado a apuração da verdade substancial dos fatos, nos termos dos artigos 563 e 566 do Código de Processo Penal. 

4. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo boletim de ocorrência. 

5. A autoria delitiva restou comprovada pelo reconhecimento pessoal, bem como pelos depoimentos das testemunhas 

presenciais reconheceram novamente o acusado na fase judicial, afirmando com a absoluta certeza que MARCELO era 

sim o assaltante que adentrou na agência e fez a vigia dos funcionários e dos seguranças do banco, ameaçando-os com 

arma de fogo, enquanto seus comparsas se dirigiram aos fundos do banco, em direção à tesouraria. 

6. Com relação à pena de multa, assinalo que a fixação da pena de multa deve seguir os mesmos critérios utilizados para 

a pena privativa de liberdade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar 

provimento ao recurso de apelação e, de ofício, reduzir a pena de multa para 13 (treze) dias-multa, nos termos do voto 

da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004462-02.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.004462-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : THIAGO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO DE FRANÇA JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELANTE : THIAGO BUENO CAVALHEIRO 
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ADVOGADO : VERA LÚCIA BUENO JUSTINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00044620220054036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. BOA FÉ. ART. 289, §2º, CP. PRINCIPIO DA 

INSIGNIFICANCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3. Ausência de prova de boa-fé no recebimento das notas falsas, sendo incabível a desclassificação para a conduta 

definida no art. 289, §2º do Código Penal. 

4. Não se aplica o principio da insignificância em razão do bem jurídico tutelado pela norma, que é a fé publica na 

autenticidade da moeda corrente, independente do valor em dinheiro ou quantidade, não havendo que se falar, portanto, 

em ofensa mínima ao bem jurídico protegido pelo valor da moeda, tendo em vista a evidente potencialidade lesiva. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações dos réus, mantendo-se a sentença 

condenatória in totum, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000033-44.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.000033-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : JOSE ANTONIO JUNQUEIRA JUNIOR 

 
: RODRIGO JUNQUEIRA 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ ANGELINI CELESTE FELTRAN 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA. 

PENA-BASE DO CORRÉU REDUZIDA. SÚMULA 444 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESTINADA, DE 

OFÍCIO, À UNIÃO FEDERAL.  
1. Materialidade delitiva comprovada por auto de exibição e apreensão e laudo pericial, atestando a falsidade da nota de 

R$ 50,00 (cinquenta reais), bem como a potencialidade lesiva da cédula, constituindo falsificação de boa qualidade com 

atributos para iludir o homem com discernimento mediano. 

2. Autoria que restou demonstrada pela prova coligida aos autos. 

3. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

4. Quanto ao réu José Antônio Junqueira Júnior, a pena-base foi acertadamente fixada acima do mínimo legal, tendo em 

vista que as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal são a ele desfavoráveis. Já relativamente a 
Rodrigo Junqueira, deve-se diminuir a pena-base fixada acima do mínimo legal, uma vez que é vedada a utilização de 

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base. Incidência da Súmula 444 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

5. Modificada, assim, apenas a pena-base de um dos réus, reduzindo-a ao piso legal. De resto, são mantidas a pena 

privativa de liberdade e a pena de multa no valor estabelecido pela sentença, bem como o regime inicial aberto para o 

cumprimento da sanção corporal e a sua substituição por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária. 

6. Pena de prestação pecuniária mantida, à míngua de prova de hipossuficiência econômica. Pena que se destina, de 

ofício, à União. 

7. Recurso parcialmente provido tão-somente reduzir a pena do apelante Rodrigo Junqueira para 03 (três) anos de 

reclusão. Pena de prestação pecuniária destinada, de ofício, à União. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena do apelante 

Rodrigo Junqueira para 03 (três) anos de reclusão e destinar, de ofício, a pena de prestação pecuniária à União, mantida, 

no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004289-62.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.004289-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JAILSON SANTOS SILVA reu preso 

ADVOGADO : MARIE CHRISTINE BONDUKI (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE 

DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PENA MANTIDA. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 444 

DO STJ. REINCIDÊNCIA CARACTERIZADA. 

1. Apelação criminal interposta pela defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nas penas do artigo 289, 

§1º, do Código Penal. 
2. Materialidade demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelos exemplares de cada número de série das 

cédulas apreendidas e pelo laudo de Exame em Moeda. 

3. Autoria comprovada pelo próprio estado de flagrância corroborado pelos depoimentos testemunhais dos Policiais 

Militares. 

4. O testemunho de policiais que efetuaram o flagrante é admitido pela doutrina e jurisprudência pátrias, nada havendo 

de ilegal nesta prática, tendo valor probatório igual ao de qualquer outra testemunha. 

5. Verifica-se, in casu, quão coesas e uníssonas são as declarações dos policiais. Idôneos os referidos depoimentos e, 

porque coerentes e não desmentidos pelo restante da prova, são suficientes para embasar o decreto condenatório. A 

condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita. 

6. Se suspeição houvesse em relação aos policiais, deveria a defesa ter oferecido contradita quando da oitiva em 

audiência, que é a forma processual adequada para arguir a suspeição ou inidoneidade de uma testemunha, consoante 

dispõe o artigo 214, do Código de Processo Penal. Todavia, nada foi requerido a esse respeito. 

7. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo com as 

circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação, e de sua apreensão. Precedentes. 

8. A pena restou estabelecida em conformidade com a atual Súmula 444 do STJ que dispõe: "É vedada a utilização de 

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base." 

9. Da certidão levada em consideração para o reconhecimento da reincidência consta efetivamente o trânsito em julgado 

de condenação por crime de furto. 
10. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora 

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057014-10.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057014-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANNA VUGMAN INDECH 
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ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

PARTE RE' : IDEIAS E CORES PRODUTOS DE COMUNICACAO LTDA e outro 

 
: SERGIO VUGMAN INDECH 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.30557-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO PROFERIDA SEM O 

MÍNIMO CONTRADITÓRIO - ANULAÇÃO - OPORTUNIDADE AO EXCEPTO PARA RESPOSTA - 

PROVIDO O AGRAVO AFAZENDÁRIO 
1- Peca a r. decisão, com todas as vênias, ao não ter oportunizado elementar contraditório ao exeqüente, ora agravante, 
sobre o alegado em sede de exceção de pré-executividade. 

2- Pela técnica aplicada na r. decisão agravada, ao "de pronto" julgar, ceifadas restaram ampla defesa e contraditório, 

valores consagrados no inciso LV do art. 5º, Lei Maior, e dessa forma impostergáveis, pois decisivos à formulação do 

pertinente convencimento jurisdicional. 

3- Anulação da r. decisão proferida, ordenando-se ao E. Juízo "a quo" o agravante tenha ensejada manifestação sobre 

dita exceção, oportunamente julgando-se novamente retratada ilegitimidade, prejudicados, pois, demais temas 

suscitados. 

4- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004708-70.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.004708-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : EDSON MARIANO HIPOLITO 

ADVOGADO : FABRICIO ROGERIO FUZATTO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : ANTONIO MARCOLINO LOPES 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 
MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. CONTINUIDADE DELITIVA. BOA FÉ. ART. 289, §2º, CP. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1.Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3.Ausência de prova de boa-fé no recebimento das notas falsas, sendo incabível a desclassificação para a conduta 

definida no art. 289, §2º do Código Penal. 

4. O crime tipificado no § 1º do artigo 289 do Código Penal caracteriza-se por ser um delito de conteúdo variado ou 

ação múltipla alternativa (tipo misto alternativo), de sorte que as diferentes condutas nele descritas, se cometidas pela 

mesma pessoa, num só contexto, compõem um único e não diversos crimes, e não será possível falar-se em 

continuidade delitiva. 

5. Pena de multa que não observou o critério da proporcionalidade com a pena privativa de liberdade. Mister reduzi-la 

para 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.  

6. De acordo com o entendimento desta Turma, a pena de prestação pecuniária deve ser destinada à União Federal, 

mantendo-se a pena de prestação de serviços à comunidade. 
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7. Recurso da acusação e da defesa desprovidos. Pena de multa reduzida de oficio. Pecuniária destinada, de ofício, à 

União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Publico Federal, bem 
como à apelação da defesa, e de oficio, reduzir a pena de multa para 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos e determinar que a pena pecuniária seja destinada à União 

Federal, mantendo-se, no mais, a sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006962-91.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.006962-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : Justica Publica 

AUTOR : ANA PAULA MARESCA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO SILVIO RIBEIRO SARDINHA 

 
: GISELE MELLO MENDES DA SILVA 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OMISSÃO 

INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. O órgão ministerial aponta omissão no acórdão, asseverando que ao reduzir a pena-base ao piso legal a teor da 

Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça não levou em consideração que a ré ostentava antecedentes criminais, com 

condenações já transitadas em julgado, de acordo com os extratos de andamentos processuais obtidos em consulta aos 

sites desta Corte e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

2. Para fins de redução da pena ao piso legal nos termos da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, devem ser 

consideradas as condenações que alicerçaram a majoração da pena-base ao tempo da prolação da sentença. 

3. O trânsito em julgado das sentenças condenatórias, em data posterior à sentença proferida nestes autos, trazidos à 

lume pelo Ministério Público Federal mediante extrato de movimentação processual, não servem de paradigma para fins 
de antecedentes criminais. 

4. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

5. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

7. Embargos declaratórios desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009904-96.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.009904-7/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : INNOCENT EMEKA AROH 

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA 

MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

I - A materialidade delitiva ficou demonstrada à saciedade. Os laudos periciais elaborados às fls. 89/92 e 141/142 

indicam a quantidade de notas apreendidas, concluindo-se pela inautencidade do papel-moeda, com capacidade de 

enganar o homem médio. 

II - A autoria delitiva é inconteste. O apelante, livre e conscientemente, praticou o crime do art. 289, § 1º, do Código 

Penal, conforme claramente demonstrado no procedimento investigatório policial e confirmado na fase judicial, pelos 

depoimentos das testemunhas de acusação. 
III - Presença do dolo na conduta do apelante, inclusive porque fora alertado da falsidade das notas por um funcionário 

do supermercado onde fizera compra, antes de repassá-las aos taxistas. 

IV - As circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação do princípio da insignificância. 

V- A pena de prestação pecuniária deve ser revertida em favor da União Federal. 

VI- Recurso desprovido. Revertida, de ofício, a pena de prestação pecuniária à União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, reverter a pena de prestação 

pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020006-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020006-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : GERMANO FEHR NETO 

ADVOGADO : CELSO RIZZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SAMATIL MANUFATUREIRA TEXTIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.15.003640-9 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

SÚMULA 106 DO STJ. IMPROVIMENTO. 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar 

judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser 

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

O parágrafo único, inciso I, do mencionado dispositivo legal, antes da alteração introduzida pela Lei Complementar 

118/2005 estabelecia que somente a citação do devedor provoca a interrupção da prescrição. Ressalte-se que, 

anteriormente, à alteração introduzida pela LC 118/2005 no CTN, apenas a Lei 6.830, no art. 8.º, §2º, fixava como 

marco interruptivo da prescrição, o despacho que ordena a citação, regra essa de constitucionalidade duvidosa, em face 
do art. 18, §1.º, da Constituição de 1969 que reservou à lei complementar as normas gerais de direito tributário. 
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Proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 

174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a 

citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em 

conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008). 

In casu, observa-se que a exequente requereu a permanência da suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei 6.850, 

tendo sido os autos remetidos ao arquivo provisório em 22/07/92. Em 13/06/1997, ou seja, antes do lustro prescricional, 

a exequente formulou novo requerimento nos autos, pugnando pela expedição de ofício à Receita Federal, solicitando 

providências necessárias no sentido de ser enviado a esse Juízo informações acerca do endereço do sócio da executada, 

bem como a última declaração de renda (fl. 96). 

Do estudo dos períodos e requerimentos formulados nos autos pela exequente, constata-se que não se operou o lustro 

prescricional. A análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no 

sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Aplicável à espécie o teor da Súmula 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Agravo legal a que se nega provimento.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007569-95.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.007569-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Justica Publica 

INTERESSADO : GRACIA MARIA HOSKEN SOARES PINTO 

ADVOGADO : NATALIA OLIVA (Int.Pessoal) 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: PEDRO BENEDITO DA COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075699520074036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO AO ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão que negou seguimento ao recurso de apelação por ser manifestamente 

improcedente e contrário ao entendimento jurisprudencial. 

2. Não procede a alegação da impossibilidade de negativa de seguimento do recurso, uma vez que, não obstante a 

jurisprudência ter divergido quanto à aplicabilidade ou não do princípio da insignificância ao crime de descaminho, a 

orientação atual da Primeira e Segunda Turmas do Supremo Tribunal Federal é no sentido de sua aplicabilidade, 

independente das circunstâncias de caráter pessoal, como a habitualidade delitiva. 

3. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 
Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 

termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006764-39.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.006764-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : MARCIO LISBOA DE CAMPOS reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARQUES 

APELANTE : ISAIAS PAULO DE CAMPOS reu preso 

ADVOGADO : MARIO LUIS CAPOSSOLI 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. INTIMAÇÃO DA 
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATORIA. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. ABSOLVIÇÃO POR 

INSUFICIENCIA DE PROVAS. PENA-BASE. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS. 

1. Não há que se falar e nulidade se verificada a extemporaneidade do pedido, bem como se a defesa não demonstrou 

qualquer prejuízo que justificasse a anulação do processo. 

2- A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Prisão em Flagrante (fs. 11/19), auto 

de reconhecimento pessoal (fls. 22/23), dos Autos de Exibição e Apreensão (fs. 24) e Auto de Entrega (fs. 55), em cujo 

bojo estão relacionados os bens apreendidos na posse do acusado, entre eles 12 cartões telefônicos de 50 unidades; 27 

cartões telefônicos de 40 unidades; 1 cartão telefonico de 75 unidades, estes de propriedade da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. 

3- A autoria restou clara pelas provas dos autos, em especial, pelo reconhecimento dos acusados, em inquérito, pela 

vítima e testemunhas, confirmado em juízo. 

4- Pena-base fixada no acima do mínimo legal em razão das circunstancias desfavoráveis do art. 59 do CP. 

5 -Não basta o cumprimento dos requisitos objetivos para a fixação do regime inicial de cumprimento de pena, pois, nos 

termos do art. 33, §3º do CP, deverão ser analisados também os critérios subjetivos do art. 59 do Código Penal. 

6- Preliminar afastada. Recurso da defesa desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006367-50.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006367-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA, MATERIALIDADE 

E DOLO COMPROVADOS. PENA-BASE APLICADA NO MINIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTANEA. 

CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA INTERNACIONALIDADE. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 11.343/06. DESCARACTERIZAÇÃO DO CARATER HEDIONDO. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REGIME INICIAL 

DE CUMPRIMENTO DE PENA. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA DEFESA. 

I- A pena-base deve ser fixada no seu mínimo legal, considerando-se os aspectos caracterizadores da referida prática 

criminosa e que não são inerentes ao tipo penal, ou seja, a quantidade e a natureza de droga apreendida (576g de 

cocaína) e a forma de acondicionamento, bem como considerando-se o seu escopo de reeducar e readaptar socialmente 

o condenado, além da necessária retribuição ao delito perpetrado para coibir e prevenir novos crimes do mesmo jaez. 
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II- Faz jus o apelante à atenuante genérica da confissão espontânea, pois serviu de base ao decreto condenatório. 

Precedentes do STJ. 

III- Reconhecida a interncionalidade o percentual é fixado no mínimo legal, pois presente uma única causa de aumento. 

IV- Não há como aplicar a causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006, eis que não 

estão preenchidos os requisitos exigidos. 

V - Não é plausível a desconsideração da hediondez do crime de trafico de entorpecente, previsto no art. 33, da Lei 

11.343/06, apenas pela incidência da causa de diminuição do § 4º, uma vez que sua aplicação não resulta, por si só, na 

classificação de crime de tráfico de drogas privilegiado. 

VI- Descabimento da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que não se 

encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de liberdade supera 4 (quatro) 

anos. 

VII- O regime inicial fechado para cumprimento de pena é obrigatório aos condenados pelo crime de tráfico de drogas 

cometido após a publicação da Lei n.º 11.464/07, que deu nova redação ao § 1º, do art. 2º, da Lei 8.072/90, 

independentemente da pena aplicada. 

VIII- Recurso do Ministério Público Federal e da defesa parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para 

afastar a causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, bem como dar parcial provimento ao recurso da defesa 

para fixar a pena-base no seu mínimo legal, pelo que fica a pena definitiva fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses 

de reclusão e ao pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e tres) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente na data dos fatos, mantida, no mais, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026238-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026238-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/ em liquidação 

extrajudicial 

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010006-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DA FAZENDA PÚBLICA. CRÉDITO PREFERENCIAL.  

1. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em 

falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento (art. 29 da Lei 6.830/80). 

2. O art. 18 da Lei 6.024/74, que dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial das instituições financeiras, 

aplicável à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de assistência à saúde por força do art. 24-D da 

Lei nº 9.656/98, estabelece que a decretação dessa liquidação produzirá de imediato a "suspensão das ações e execuções 

iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentada quaisquer 

outras, enquanto durar a liquidação" e, sendo o primeiro diploma posterior ao segundo e também especial em relação a 

ele, deve prevalecer o art. 29 da LEF em detrimento do art. 18 da Lei 6.024/74, de modo que a liquidação extrajudicial 
não tem o condão de suspender o executivo fiscal. 

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Pedido de reconsideração, recebido como agravo regimental, 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; receber o pedido de 

reconsideração como agravo regimental e julgá-lo prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034040-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034040-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2 

REGIAO AMATRA II 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.025663-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. JUÍZES DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. STF. 

1. Compete ao STF processar e julgar, originariamente, "a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta 

ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos 

ou sejam direta ou indiretamente interessados." (CF, art. 102, I, n) 

2. Identificado manifesto interesse da magistratura como um todo na causa, de rigor excepcionar o juiz natural a bem da 

imparcialidade na prestação jurisdicional e da lisura nos julgamentos. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001024-90.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001024-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANGEL GUSTAVO MOSTORINO FUNES reu preso 

ADVOGADO : ARILTHON ANDRADE e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 333, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA. 

COMPROVADA. ARTIGO 304 C/C 297, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA. 

COMPROVADA. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Imputação pela prática do crime previsto no artigo 333, "caput", do Código Penal. Na hipótese dos autos, consoante 

se observa da denúncia, o acusado ofereceu vantagem indevida aos policiais rodoviários federais, para que os agentes 

públicos deixassem de conduzi-lo até a unidade policial, subsumindo-se ao delito de corrupção. É de rigor a 

manutenção do decreto condenatório. 

1.1. Dosimetria da pena do delito previsto no artigo 333, "caput", do Código Penal. Pena base reduzida ao mínimo legal, 

por serem as circunstancias judiciais do artigo 59 do Código Penal favoráveis. Na segunda fase, a magistrada, tendo em 

vista ofício nº 1817-2008-RNC-GSJR-GG/PJ emitido pelo Consulado Geral do Peru (autos em apenso), reconheceu a 

presença da agravante genérica da reincidência (art. 61, I, do CP), majorou a pena-base em 1 (um) ano e 5 (cinco) dias-
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multa, perfazendo 5 (cinco) anos de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa. Afastada a agravante da reincidência, por 

não haver no mencionado documento comprovação do trânsito em julgado. Ainda nessa fase, a Douta Julgadora 

reconheceu a atenuante genérica da confissão (art. 65, III, "d", do CP), que todavia resta prejudicada em razão da 

redução da pena-base ao mínimo legal. Pena definitiva 4 (quatro) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. 

2. Imputação pela prática do crime previsto no artigo 304 c/c artigo 297, ambos do Código Penal. 

2.1. Dosimetria da pena do artigo 304 c/c artigo 297, ambos do Código Penal. Reduzida a pena aplicada pela MM. Juiz 

'a quo", para o mínimo de 2 (dois) anos de recluso e 10 (dez) dias-multa. Mantido o valor unitário do dia-multa em 1/30 

(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

3. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003831-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003831-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE PIZA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.071148-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DEVEDOR FALECIDO. PENHORA OU ARRESTO NO ROSTO DOS AUTOS DE 

INVENTÁRIO. POSSIBILIDADE. CONSTRIÇÃO SOBRE BEM ESPECÍFICO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A cobrança judicial do crédito tributário não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, inventário ou arrolamento (CTN, art. 187). 

2. Nada obsta a decretação de penhora ou arresto no rosto dos autos em favor da Fazenda Pública relativamente a 
processo de inventário, ainda que o executivo fiscal objetive a cobrança de dívida não de herdeiro, mas do próprio autor 

da herança (TRF4, AG 2005.04.01.044932-0, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 01/02/2006), o que não 

implica, porém, a possibilidade de se deferir a constrição sobre bem específico. 

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022973-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022973-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REU : BAMBI RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : FAICAL MOHAMAD AWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.000392-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. SÚMULA 435 DO STJ. PROVIMENTO. 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 
reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Ademais, também restou decidido que o art. 13 

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

No entanto, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

O pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de 

atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social 

ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. 

Ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no 

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por 

dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por 

meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres por 

parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal. 
Embargos declaratórios a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, com caráter infringente 
do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034305-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034305-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA e outros 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

 
: JOSE ARROYO MARTINS 

 
: TACIO DE BARROS SERRA DORI - ESPOLIO 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

 
: LUIZ BONFA JUNIOR 

 
: MARIA REGINA FUNES BASTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.010437-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. REQUISITOS. 

1. O reconhecimento do direito à impenhorabilidade do bem de família pressupõe a comprovação da propriedade do 

bem imóvel penhorado aliada à sua utilização para moradia dos integrantes da entidade familiar do devedor e, não 

estando em questão o direito constitucional à moradia daquele que invocou a proteção legal, não há que se falar em 

impenhorabilidade. 

2. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037683-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037683-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : NELSON BORGES PEREIRA 

AGRAVADO : CENTRO COML/ E AUTOMOTIVO NOVA PERUIBE LTDA e outros 

 
: MARIO ADERBAL NERY 

 
: WALKIR PATUCCI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 02.00.00022-4 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DESPESAS COM PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, a arrematação de bens penhorados deverá, a fim de se conferir publicidade aos leilões 

designados, ser precedida de edital, que, além de ser fixado na sede do Juízo, será publicado, gratuitamente, uma única 
vez, no órgão oficial (art. 22, caput, da Lei nº 6.830/80). 

2. Sendo feita a publicação do edital em órgão oficial (Diário Eletrônico da Justiça), não há que se exigir o prévio 

pagamento das despesas como condição para a realização do leilão, haja vista a benesse contida na legislação federal 

específica, que, por óbvio, não pode ser revogada por lei estadual. 

3. Agravo legal ao qual se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021213-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021213-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : BURGER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 
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REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.15853-6 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0603329-09.1996.4.03.6105/SP 

  
2010.03.99.004168-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AIRTO BONIFACIO 

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CHEW CHOON WEI 

ADVOGADO : ROBERTO MARCIO DE MELLO ALMEIDA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.06.03329-5 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR ES DE NULIDADE DO 

PROCESSO E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO 

DEMONSTRADOS EM RELAÇÃO A AMBOS OS RÉUS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE. RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO DO RÉU 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 334 do Código Penal. 

2. Preliminares de nulidade do processo e prescrição afastadas. 

3. Materialidade demonstrada. Autoria e dolo comprovados. Mantida condenação do réu Airto Bonifácio pela prática do 

delito previsto no artigo 334 do Código Penal. Reformada sentença para condenar o corréu Chew Choon Wei em 

coautoria. 

4. Dosimetria da pena mantida para Airto e aplicada igualmente para o corréu. 

5. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal para ambos os réus, pena privativa de liberdade substituída por 

uma restritiva de direito. 
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6. Recursos do Ministério Público Federal e do réu parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, dar parcial provimento ao recurso do 

Ministério Público para condenar o réu Chew Choon Wei, como incurso nas penas previstas no artigo 334 do Código 
Penal e dar parcial provimento ao recurso de Airto Bonifácio, para substituir a pena privativa de liberdade por uma pena 

restritiva de direito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003783-71.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003783-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : GERSON DA ROCHA SANTOS e outros 

 
: GERSON DE OLIVEIRA PINTO 

 
: GERSON MIRANDA BARBOZA 

 
: GERSON QUENTINO SILVA 

 
: GERSON SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00037837120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003785-41.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003785-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CANDIDA FERREIRA PINHEIRO e outros 

 
: CANDIDO ALBERTO DA FONSECA 

 
: CARLA ANDREIA SCHINNEIDER 

 
: CARLA MULLER 

 
: CARLOS ALFREDO MANTERO BRASIL 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00037854120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-11.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003787-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : BENEDITO BERNARDINO e outros 

 
: BERNARDINO JOSE BATISTA 

 
: BERNARDINO MAGNO DE SENNA NETO 

 
: BRIGIDA FREITAS DA SILVA 

 
: CACILDO NARCISO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 
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APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00037871120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-61.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.004010-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00040106120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. SENTENÇA CORRIGIDA DE OFÍCIO.  

1. Sentença retificada de ofício para que conste como co-representado Givanildo Flor da Silva. 
2. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

4. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

5. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

6. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
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7. Sentença retificada de ofício. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício a r. sentença e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.004232-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA E SILVA e outros 

 
: HANS STANDER LOUREIRO LOPES 

 
: HAROLDO VIANEI DE OLIVEIRA 

 
: HELENA BASTOS DE MELO CRISOSTOMO 

 
: HELIO ALVES PIMENTA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00042322920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-96.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.004234-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
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FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : AQUILINA DE LIMA FAI e outros 

 
: ARACI NOGUEIRA AGUILERA 

 
: ARCENIA ROMERO DE MEDEIROS 

 
: ARLETE TEREZINHA DELALIBERA 

 
: ARLINDO PEREIRA DE CARVALHO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00042349620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 
servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007204-69.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007204-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : ANA MARIA DA SILVA ARAGAO e outros 

 
: ANA MARIA WOETH 

 
: ANA PEREIRA NOVAES 

 
: ANNADERGE FERREIRA A DE JESUS 

 
: ANAILZA DA SILVA DIAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00072046920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
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VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-84.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007300-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANTONIO JORGE DE LIMA e outros 

 
: ANTONIO JULIO TEIXEIRA 

 
: ANTONIO MARCOS VAZ 

 
: ANTONIO PAZ DE LIMA 

 
: ANTONIO PEREZ STRAVIS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073008420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007301-69.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007301-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : DARI DA COSTA AZEVEDO e outros 

 
: DARLI CASTRO COSTA 

 
: DEJAIR MIRANDA DA SILVA 

 
: DELIRIA DA SILVA SOARES DA SILVA 

 
: DEISE MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073016920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-54.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007302-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
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FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ADELIA SOUZA GABANA e outros 

 
: ADELINA WOLF DA SILVA 

 
: ADELURDES MARQUES MACEDO 

 
: ADEMAR DA SILVA DOS SANTOS 

 
: ADEMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073025420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-63.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007379-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073796320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
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meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-18.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007382-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FLORIANO PESSARINI e outros 

 
: FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA 

 
: FRANCISCA AJALA MONGE 

 
: FRANCISCA DOMINGUES LIMA 

 
: FRANCISCO ALBERTO DIAS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073821820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-03.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007383-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CARLOS ROBERTO VIEIRA e outros 

 
: CARLOS SIMOES GONCALVES 

 
: CARLOS VIANA DE OLIVEIRA 

 
: CARMEN DE JESUS SAMUDIO 

 
: CELARINA PESSARINI OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073830320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007384-85.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007384-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : DORACI CALISTA DA SILVA e outros 

 
: DORIVALDO BISPO DA SILVA 
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: DULCINEIA COSTA FARIAS 

 
: DOROTHI GOMES DA ROCHA 

 
: EDELIBIO MORAES DE LIMA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073848520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007385-70.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007385-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELIZABETH MELO DOS SANTOS e outros 

 
: ELIZENA TORRES DA SILVA 

 
: ELY PEREIRA MONTEIRO 

 
: ELZA ANICETO DA CUNHA 

 
: ELZA BERCHO LIMA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073857020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
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2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007386-55.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007386-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FRANCISCO ROSA DE OLIVEIRA e outros 

 
: GARIBALDI RODRIGUES QUADRA 

 
: GEISA BRUM 

 
: GENARDO GUIMARAES GRANJA 

 
: GENEZIO ALONSO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073865520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-40.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007387-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELIAS BARBOSA e outros 

 
: ELIAS CHAVIER 

 
: ERIDA PIEL GONZALES 

 
: ELIEZER AZEVEDO LOPES 

 
: ELIJANIA ROSANA LEMOS AGHAJJ 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073874020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-25.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007388-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANTONIO CARLOS DE FARIAS e outros 
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: ANTONIO CARLOS ZANDONA 

 
: ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA 

 
: ANTONIO CONDE 

 
: ANTONIO DOGINAL DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073882520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 
MATÉRIA DE MÉRITO. 

1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 

SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007389-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELINDA GOMES NONATO e outros 

 
: ELIO FERREIRA ARCANJO 

 
: ELIVIR RODRIGUES DA SILVA 

 
: ELIZA AKEMI NAKAMATSU RIOS 

 
: ELIZABETH INACIA BARBOSA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073891020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
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VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-77.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007391-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LEIDE LIMA RASLAN e outros 

 
: LEODIR LOPES BARBOSA 

 
: LEONTINA CACERES DE OLIVEIRA 

 
: LEOPOLDINA LUIZ GONZAGA 

 
: LEOPOLDO MOREIRA NETO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073917720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007393-47.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007393-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ADEMIR GONCALVES DA SILVA e outros 

 
: ADENILSON PEZARINI CARDOSO 

 
: ADERNIVALDO FINAMORI DE OLIVEIRA 

 
: ADERSON DE SALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073934720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 
5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-32.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007394-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 174/1514 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FATIMA CONCEICAO B MARTINS e outros 

 
: FATIMA ELIZA DE MORAES 

 
: FATIMA NOBREGA COELHO 

 
: FAUSTO ONOFRE UMAR 

 
: FELINTO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073943220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 
servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007395-17.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007395-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : EDSON RODRIGUES BARBOSA e outros 

 
: EDUARDO BENEDITO CALHAO SILVA 

 
: EDUARDO SOUZA SANTOS 

 
: EDVALDO PEREIRA 

 
: ELAINE RAULINO CHAVES 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073951720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
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SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007423-82.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007423-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : HELIO ROMERA MENDONCA e outros 

 
: HELIZETE RODRIGUES MOREIRA 

 
: HERMAN CALDAS CASTRO 

 
: HERONILDO DOS PASSOS 

 
: HILDA CARLOS DA ROCHA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00074238220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007424-67.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007424-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : EDGAR BISCAIA RIBEIRO e outros 

 
: EDGAR HIGA 

 
: EDIL MARIA MORAES NAVARRO 

 
: EDILSON GOMES DIAS 

 
: EDILSON YUKISHIGUE ARAKAKI 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00074246720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007425-52.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007425-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
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FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : GENEZITA PEREIRA DE PAIVA e outros 

 
: GERALDO BARBOSA FOSCACHES 

 
: GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO ROBIM BAPTISTA DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00074255220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-22.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007427-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ERCILIA MENDES FERREIRA e outros 

 
: ERCILIO PEREIRA DA SILVA 

 
: ERENILCE FRANCA DE M MELGAREJO 

 
: ERONDINA ALVES DA SILVA 

 
: ERONDY DE ALMEIDA FELIX 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00074272220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
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SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007518-15.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007518-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANDRE ALVES DA SILVA e outros 

 
: ANDREIA GOMES GUSMAN 

 
: AANGELICA DA SILVA SANTOS 

 
: ANGELO CABRAL 

 
: ANGELO SOARES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00075181520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007539-88.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007539-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELDA BARRIOS DE AZAMBUJA SILVA e outros 

 
: ELENIR DO AMARAL BONFIN DE MOURA 

 
: ELENIR FABIO MIRANDA 

 
: ELIANE CRISTINA BUNHEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00075398820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 
5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007540-73.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007540-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANA DENISE RIBEIRO MENDONCA MALDONADO e outros 

 
: ANA FRANCISCA COSTA MOURA LEAL 

 
: ANA IZABEL MARTINS 

 
: ANA LEITE RODRIGUES 

 
: ANA LUCIA TAVARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00075407320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. 

1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 

SIAPE. 
4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007697-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LAFAIETE DE CAMPOS LEITE e outros 

 
: LAUCIDIO GONCALVES NOGUEIRA 

 
: LAUDELINA DE JESUS SILVA 

 
: LAURA HELENA DE ARRUDA SILVA 

 
: LAURENTINO ANTONIO DE BARROS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00076974620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007698-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA JULIA RODRIGUES TEIXEIRA e outros 

 
: MARIA LAURA TAVARES DA SILVA 

 
: MARIA LUCI DOS SANTOS IEYASU 

 
: MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA 

 
: MARIA NEIDE REZENDE LAGO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00076983120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
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4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-50.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007742-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUIS DONIZETI MARETO e outros 

 
: LUIZ SERGIO STELLE 

 
: LUIZ VILALVA 

 
: LUIZ ANTONIO VALIENTE 

 
: LUIZ CARLOS DAMBROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00077425020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-35.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007743-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOSEFA DOMINGUES DOS SANTOS e outros 

 
: JOSEFA MARIA DA SILVA 

 
: JOSIAS CAMPOS FERREIRA 

 
: JOSIAS MUNIZ DA SILVA 

 
: JOSIAS SERRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00077433520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 
administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007956-41.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007956-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : DAICY NUNES MACIEL RIBEIRO e outros 

 
: DALTON CESAR LIPAROTTI 

 
: DALVA DE ASSUNCAO PEREIRA SANTANA 

 
: DANIEL VICENTE CRUZ 

 
: DARCY DE SOUZA 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079564120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007957-26.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007957-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CARLOS EUGENIO FIDELIS e outros 

 
: CARLOS FRIAS DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS MANUEL LOPES CHINA 

 
: CARLOS PAULINO RAMOS 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079572620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
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meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007987-61.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007987-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ROSA LUCIA ROVERI e outros 

 
: ROSA MARIA XENXEN NOGUEIRA 

 
: ROSA SAUCEDO YAVETA DE CALDAS 

 
: ROSALI FRANCOZO 

 
: ROSALINA FERNANDES CANDIDO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079876120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007988-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007988-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : VALDELICE SUELI DOS SANTOS e outros 

 
: VALDEMAR LUCIANO DE MACEDO 

 
: VALDI ELMO MORSCHEITER 

 
: VALDIER MARTINS DE FREITAS 

 
: VALDIR ROZA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079884620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007989-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IRACEMA FERREIRA MACHADO e outros 

 
: IRACI MONTEIRO 
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: IRACY ABADIA GOMES DE MELLO 

 
: IRIA SOARES DA ROCHA NOGUEIRA 

 
: IRTO DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079893120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-91.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008276-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARLY PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: MARTA MARIA DE BARROS ROJAS 

 
: MARTA SOARES PINTO 

 
: MARY FATIMA TEODORO A RIOS 

 
: MAURA FAUSTINA BORGES SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00082769120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. SENTENÇA CORRIGIDA DE OFÍCIO.  
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1. Sentença retificada de ofício para que conste como co-representado Filadelfio Sebastião Evamar Terencio. 

2. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

4. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

5. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

6. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

7. Sentença retificada de ofício. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício a r. sentença e dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008277-76.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008277-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IVONETE FRANCISCA DE P ESCOBAR e outros 

 
: IZA KEIKO HIRAI AKAMINE 

 
: IZABEL MARIA BEZERRA 

 
: IZABELINO BRITES 

 
: IZIDORINA BONIFACIO DE AGUIAR 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082777620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008279-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOAO RIBEIRO e outros 

 
: JOAQUIM DE LIMA BONFIM 

 
: JOAQUIM FERREIRA FILHO 

 
: JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA 

 
: JOAQUIM VALERIO DE OLINDA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082794620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008280-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008280-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros 
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: APARECIDO ANTONIO B PEREIRA 

 
: APARECIDO CRISPIM 

 
: APARECIDO JANUARIO DE PALMA 

 
: APARECIDO VICENTE DE FREITAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082803120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008281-16.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008281-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082811620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 
em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
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4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008477-83.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008477-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LINDINALVA SOBRAL NOGUEIRA e outros 

 
: LOADIR APARECIDA SILVA 

 
: LOURDES GONCALVES MARQUES 

 
: LUCI DE DEUS LOPES 

 
: LUCIA APARECIDA DA S RIBEIRO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084778320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 
administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-68.2010.4.03.6000/MS 
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2010.60.00.008478-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTASINDICATO DOS SERVIDORES TECNICOADMINISTRATIVOS DA FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084786820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008479-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUCIANO CORREA DA SILVA e outros 

 
: LUCIANO CORREA DOS SANTOS 

 
: LUCIVALDO ALVES DOS SANTOS 

 
: LUDOMIR ZALESKI 

 
: LUIZ ANTONIO VENANCIO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084795320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. SENTENÇA CORRIGIDA DE OFÍCIO. 

1. Sentença retificada de ofício para que conste como representado Luciano Correa da Silva. 
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2. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

4. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

5. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

6. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

7. Sentença retificada de ofício. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício a r. sentença e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-38.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008480-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084803820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008481-23.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008481-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANTONIA RIBEIRO DA SILVA OLINDA e outros 

 
: ANTONIA VILMA LOPES 

 
: ANTONINA ROMERO 

 
: ANTONIO CAETANO DA SILVA FILHO 

 
: ANTONIO CARLOS CORREIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00084812320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 
administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008482-08.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008482-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : INES RODRIGUES BONGIOVANI ROCHA e outros 

 
: INES DA SILVA FERNANDES 

 
: INES SILVA FERNANDES 

 
: IONE MARIA LOBO DOS SANTOS 

 
: IRACENA ALVES DE SOUZA 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00084820820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-79.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008529-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : VALMIR DE ALCANTARA e outros 

 
: VALNI SILVA 

 
: VANDERLEI PEZARINE GREF 

 
: VANIA PEREIRA BEJARANO 

 
: VERA LUCIA GOMES QUEIROZ 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00085297920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
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meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-64.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008530-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JUSSARA APARECIDA BORGES CAMARGO e outros 

 
: JUSTINO DANIEL PORFIRIO 

 
: JUSTO RAFAEL FERNANDES URBIETA 

 
: JUVENAL MARTINS CARDOSO 

 
: KATIA CRISTINA GARIB BUDIB 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00085306420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008531-49.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008531-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : OSVALDO HYGINO LOPES e outros 

 
: OSVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA 

 
: OSWALDO DE OLIVEIRA 

 
: OSWALDO JUSTINO PEREIRA 

 
: OSWALDO SEIKEN SHIRADO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00085314920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008532-34.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008532-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANNA GLACY DE REZENDE e outros 

 
: ANTONIA ARAUJO DOS SANTOS 
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: ANTONIA DE FATIMA CAMARGO MONTEIRO 

 
: ANTONIA GONCALVES 

 
: ANTONIA MARGARIDA LIMA MORAES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085323420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 
comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-19.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008533-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085331920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
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4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008534-04.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008534-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085340420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008570-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008570-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 
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REPRESENTADO : CICERO LIMA DE MORAES e outros 

 
: CIRENE ALVES DA SILVA 

 
: CLAUDENICE FERREIRA GOMES 

 
: CLAUDETE LOPES BUDIB 

 
: CLAUDINEI VARAS DE FREITAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085704620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008571-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008571-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOANA JOANITA DA SILVA e outros 

 
: JOANA RATCOV DE ALMEIDA 

 
: JOANILCE MOREIRA ZEREDE 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

 
: JOAO ALMEIDA DE ALBURQUERQUE 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00085713120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 201/1514 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008842-40.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008842-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA DE LOURDES ARAUJO GUIMARAES e outros 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA CRUZ 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA MENACIO 

 
: MARIA DO CARMOS ESCOBAR 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00088424020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-25.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008843-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA DO CARMO PEREIRA MADEIRA e outros 

 
: MARIA DONIZETE FELIX ROCHA 

 
: MARIA DOS SANTOS CABRAL 

 
: MARIA ELENA DE CASTRO 

 
: MARIA ELENIZE COELHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00088432520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. SENTENÇA CORRIGIDA DE OFÍCIO. 
1. Sentença retificada de ofício para que conste como representada Maria Elenize C. de Almeida. 

2. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

4. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

5. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

6. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

7. Sentença retificada de ofício. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício a r. sentença e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008844-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008844-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ILDA DE MENEZES CORREIA e outros 

 
: ILDA DE SOUZA 

 
: ILDACIR DE SOUZA 

 
: ILSON FERREIRA DA COSTA 

 
: INACIO DA ROCHA BATISTA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00088441020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009083-14.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009083-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ISAURA DE MENEZES E SILVA e outros 

 
: ISIS DE AZEVEDO CHAVES MATOS 

 
: ISMAEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: IZOLDINA ACOSTA DOS SANTOS 

 
: ISRAEL FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090831420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-96.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009084-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : PEDRO CONDE e outros 

 
: PEDRO MAIDANA CRISTALDO 

 
: PEDRO MATIAS GUIMARAES 

 
: PEDRO NOLASCO ROJAS 

 
: PEDRO PAULINO LIMA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090849620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
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4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009085-81.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009085-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA HELENA MIGUEL e outros 

 
: MARIA IZABEL DA SILVA 

 
: MARIA JOBINA DE OLIVEIRA SANTANA 

 
: MARIA JOSE CALVES BARCELOS 

 
: MARIA JOSE LADISLAU 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090858120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009086-66.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009086-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : VILMA DOS SANTOS CORREIA e outros 

 
: VITORIA VERA ARECO 

 
: WALDERY DA SILVA 

 
: WALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: WALDOMIRO SOARES MENDES 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00090866620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 
administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009087-51.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009087-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : PAULO CABRAL MARTINS e outros 

 
: PAULO CELSO BICUDO 

 
: PAULO CESAR DE LOURENZO 

 
: PAULO CESAR PERSI 

 
: PAULO GUIMARAES DIAS 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090875120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-36.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009088-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : EDMEIA BARRIOS DE AZAMBUJA GONCALVES e outros 

 
: EDNA DE MORAES NOGUEIRA 

 
: EDNILSON MENDES FERREIRA 

 
: EDSON DE JESUS MEDEIROS 

 
: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090883620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
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meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-06.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009090-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : RAMILTA VICENTE FRANCELINO e outros 

 
: RAMONA FATIMA NAZARETH 

 
: RAMONA GABRIELA 

 
: RAMONA GONCALVES BEDA 

 
: RAMONA TRINDADE RAMOS DIAS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00090900620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-88.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009091-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ROBSON JOSE SANCHES e outros 

 
: ROMILDO JOSE DIAS 

 
: ROMILTON BARONI 

 
: ROMUALDO NUNES RODRIGUES 

 
: RONAL CHAVES MERCADO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090918820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009092-73.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009092-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IVAR RODRIGUES DE ALMEIDA e outros 

 
: IVETE DE BRUM DE SIMPLICIO 
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: IVO MAGNUS JACINTO 

 
: IVONE BRAGA DE SOUZA 

 
: IVONETE GOMES DE OLVIVEIRA PISSURNO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00090927320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. SENTENÇA CORRIGIDA DE OFÍCIO. 

1. Sentença retificada de ofício para que conste como co-representados Ivete de Brum de Simplicio e Ivonete Gomes de 

Oliveira Pissurno. 

2. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
4. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

5. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

6. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

7. Sentença retificada de ofício. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício a r. sentença e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009176-74.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009176-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091767420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
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3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-59.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009177-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JAIME SILIS FERREIRA e outros 

 
: JAIR DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: JANETE DA SILVA 

 
: JANETE PAZARINE GREF LIMA 

 
: JEFFERSON ORRO DE CAMPOS 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091775920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-44.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009178-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091784420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009179-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009179-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091792920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
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meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009523-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009523-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : WALTER DE AMORIM e outros 

 
: WALTER GOMES DE SOUZA 

 
: WALTER PEREIRA DUTRA 

 
: WANDERLEY CAMPOS DOLACIO 

 
: WANDERLEY MATIAS GUIMARAES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00095231020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009586-35.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009586-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : AGUINALDO LUIZ MOREIRA e outros 

 
: AIDA ALVES PEREIRA 

 
: AIRTO PAES DA SILVA 

 
: ALAIDE DOS SANTOS CAETANO 

 
: ALBERTINA BRAGA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00095863520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 
juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009587-20.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009587-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ZILMA FRANCISCA VITAL e outros 

 
: JOAO DOMINGUES PINTO 

 
: NILCE CHAVES DOS SANTOS 
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: OSMAR ALVES DO AMARAL 

 
: RAMAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00095872020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 
comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-05.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009588-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CLODOALDO LEMES DE SOUZA e outros 

 
: CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA 

 
: CLOTILDE VICENTE FRANCELINO 

 
: CONCEICAO JUVELINA DE ARRUDA 

 
: CONCEICAO MENDES LAZARO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00095880520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 216/1514 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009643-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009643-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IDALINA LEONOR DA SILVA e outros 

 
: IDALINA ROTELA DE JESUS 

 
: IDALINA SILVA 

 
: IDELCI PEREIRA DA SILVA 

 
: IEDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00096435320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009784-72.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009784-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA e outros 

 
: MANOEL RIBEIRO DA CRUZ 

 
: MANOEL ROBERTO HONDA 

 
: MANOELA MARGARIDA HONIG GONCALVES 

 
: MARCELO CARRETONI LESCANO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00097847220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009955-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009955-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 
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APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00099552920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009956-14.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009956-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JERSON LUCIANO DA SILVA e outros 

 
: JESUINA FERREIRA DUARTE 

 
: JESUS ARMANDO ARIAS 

 
: JOACIR CENTURIAO 

 
: JOANA BATISTA DE JESUS REIS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00099561420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
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3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009957-96.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009957-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00099579620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009959-66.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009959-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
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FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : EROTILDES OLIVEIRA FERREIRA e outros 

 
: ESTER FELICIANA MARQUES 

 
: EUCARIS DE OLIVEIRA 

 
: EUDES MENDES FERREIRA 

 
: EUGENIA DOMINGUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00099596620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 
servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010038-45.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010038-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CELMO FERREIRA DE ARAUJO e outros 

 
: CELSO GREEN 

 
: CELSO NEI PROVENZANO 

 
: CELSO RAMOS REGIS 

 
: CICERO CAETANO DA SILVA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00100384520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
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VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-55.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010102-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00101025520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 
administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-81.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010346-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FERNANDO JORGE RODRIGUES DOLDAN e outros 

 
: FILADELFIO SEBASTIAO EVAMAR TERENCIO 

 
: FILOMENA GOMES DE SOUZA 

 
: FLORIANO CANPOCANO 

 
: FLORIANO FERREIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00103468120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 
administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-47.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010497-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : RICARDO NAKAO e outros 

 
: RILDO LEITE RIBEIRO 

 
: REINALDO AREVALO 

 
: RINALDO MODESTO DE OLIVEIRA 

 
: RITA DE CASSIA A DA SILVA 
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APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00104974720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-17.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010499-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMONISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00104991720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. 

1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 

SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
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6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010500-02.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010500-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00105000220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 
em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-84.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010501-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOSE CONCEICAO VILELA e outros 

 
: JOSE COSTA 

 
: JOSE DA SILVA NETO 
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: JOSE DA SILVA RODRIGUES 

 
: JOSE DE DEUS DUTRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00105018420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. 

1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 
comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 

SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-69.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010502-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA NERI GOMES DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA PROENCA RICARDO 

 
: MARIA RITA STRINCHETTI DE TOLEDO 

 
: MARIA RITA SANTANA 

 
: MARIA SANTA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00105026920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS SERVIDORES. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA À COISA JULGADA. 

MATÉRIA DE MÉRITO. 
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1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 

SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010503-54.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010503-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : MARIA TRANSIDA DE ALMEIDA RIBEIRO e outros 

 
: MARILDA DIAS 

 
: MARLENE RODRIGUES CHANG 

 
: MARILENE SOARES DE LIMA 

 
: MARILIA CORREA LEITE RAMIRES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00105035420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010504-39.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010504-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUIZA FERREIRA CAETANO TISSIANI e outros 

 
: LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA 

 
: LUZIA DE ALMEIDA 

 
: LUZIA LOURENCO LISBOA 

 
: LUZIA ALBERTINA C DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00105043920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010505-24.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010505-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 
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ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : ALCEU EDISON TORRES e outros 

 
: ALDO PEREIRA DA SILVA 

 
: ALESSANDRA ZANANDREIS 

 
: ALEX MARQUES LOPES REINOSO 

 
: ALFREDO BARBOSA DE SOUZA FILHO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00105052420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 
juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010506-09.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010506-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUZIA LUIZA DE CARVALHO MOREIRA e outros 

 
: LUZINETE DA ROCHA ANDRADE 

 
: LUZINETE FERREIRA SIMOES 

 
: LUZINETE SANTANA DOS SANTOS 

 
: MADALENA FERREIRA NEVES 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00105060920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
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VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-91.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010507-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CLEONICE MIGUELINA OGEDA CORTEZ e outros 

 
: CLEUSA DA SILVA RIBEIRO 

 
: CLEUSA FERREIRA DE ARAUJO 

 
: CLEUSA BARBOZA PORTO 

 
: CLEUZA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00105079120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011212-89.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011212-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : LUIZ CARLOS MENEZES DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ CLAUDIO DA SILVA 

 
: LUIS CORREA DE LIMA 

 
: LUIZ JORGE DE LIMA 

 
: LUIZ JORGE DE MAGALHAES 

 
: LUIZ MARIO DE ALMEIDA RIBEIRO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112128920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011214-59.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011214-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
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FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : SIDNEI OSHIRO e outros 

 
: SILMAR DE FATIMA LIMA RAMOS 

 
: SILVIA PINEDO ZOTTOS 

 
: SILVIO RIBEIRO DE REZENDE 

 
: SIMAO DIAS PORTELA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00112145920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 
servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011216-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011216-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : JOAO HERMENEGILDO DE FRANCA e outros 

 
: JOAO GERONIMO VEIGAS 

 
: JOAO MANOEL FOSCACHES FILHO 

 
: JOAO PAULINO RAMOS 

 
: JOAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00112162920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
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VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011218-96.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011218-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : VICENCIA DEUSDETE GOMES DOS SANTOS e outros 

 
: VICENTE AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

 
: VICENTE GAVILAN DE FREITAS 

 
: VICENTE MARQUES DO NASCIMENTO 

 
: VILMA AYALA VAREIRO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112189620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-19.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011249-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : EURIDO PRATES DE SOUZA e outros 

 
: EURICO RODRIGUES DA SILVA 

 
: EURIPEDES DA SILVA 

 
: EVA BIAZIN DE CARVALHO 

 
: EVA DE MERCEDES GOMES LOUREIRO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00112491920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-04.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011250-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 
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REPRESENTADO : EUNICE DAS NEVES PEREIRA DE ALMEIDA e outros 

 
: EUNICE DUARTE FERREIRA 

 
: EUNICE FERREIRA DA SILVA 

 
: EUNICE FREIRE 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00112500420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011252-71.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011252-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : JONAS BEZERRA DA SILVA e outros 

 
: JONAS CAMILO GODOY 

 
: JONA LUIZ DE MELLO SECCHIS 

 
: JONAS PEZARINI GREF 

 
: JORGE ANTONIO R HEREDIA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00112527120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
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2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-56.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011253-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : NAPOLIAO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: NARDA OVANDO 

 
: NASARE APARECIDA DE C NOGUEIRA 

 
: NATALIA DE ALMEIDA CLARO 

 
: NATALINA DOLORES S MARCILIO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112535620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011255-26.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011255-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTASINDICATO DOS SERVIDORES TECNICOADMINISTRATIVOS DA FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112552620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 
comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-78.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011258-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : RITA IREA LEITE DA SILVA e outros 

 
: RITA RODRIGUES LEITE 

 
: ROBERTO AQUINO DA SILVA 

 
: ROBERTO FLORES TABORDA 

 
: ROBERTO SIMEAO P MARTINS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 
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No. ORIG. : 00112587820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011259-63.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011259-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : SEBASTIANA RAMIRES DA SILVA e outros 

 
: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA BARROS 

 
: SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

 
: SEBASTIAO BARBOSA GOMES 

 
: SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112596320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
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4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011436-27.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011436-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00114362720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011437-12.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011437-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 
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REPRESENTADO : ALIPIO WASHINGTON MORAES DE LIMA e outros 

 
: ALMIR MENDES MARQUES 

 
: ALMIRO DA COSTA FREITAS 

 
: ALMIRO GREFFE 

 
: ALTAMIRO RODRIGUES DE ALMEIDA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00114371220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 
OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011820-87.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011820-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118208720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
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3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-72.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011821-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : ALFREDO CARVALHO DO QUADRO e outros 

 
: ALFREDO JOSE DE SOUZA 

 
: ALFREDO VICENTE PEREIRA 

 
: ALGUIMAR AMANCIO DA SILVA 

 
: ALICE DE SOUZA ROMERA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118217220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 
meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-42.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011823-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : JOSE CALIXTO BEZERRA FILHO e outros 

 
: JOSE CARLOS CRISOSTOMO RIBEIRO 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CELESTINO PINHEIRO 

 
: JOSE CLEMENTE DE BARROS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118234220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 
2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011824-27.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011824-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118242720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
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SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011825-12.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011825-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118251220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 
3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011826-94.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011826-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : MARIA ANTONIA MIRANDA e outros 

 
: MARIA ANTONIA B DE S FREITAS 

 
: MARIA APARECIDA BOLZAN 

 
: MARIA APARECIDA R DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118269420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-79.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011827-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118277920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-49.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011829-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : JORGE CHAVES DA SILVA e outros 

 
: JORGINA BATISTA DA SILVA 

 
: JOSAFA MATOS HOLLANDA 

 
: JOSE ALONSO 

 
: JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118294920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 
mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 
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5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012070-23.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012070-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : JOEL ALMEIDA DA SILVA e outros 

 
: JOEL ALVES DA SILVA 

 
: JOELSON CHAVES BRITO 

 
: JOFRE RIBEIRO DURAES 

 
: JOANA DA SILVA LIMA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00120702320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 
servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012264-23.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012264-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : JOSE LEOMAR GONCALVES e outros 

 
: JOSE LOPES SOBRINHO 

 
: JOSE LUIZ DA ROCHA MOREIRA 

 
: JOSE LUIZ VIEGAS LONDON 

 
: JOSE NUNES DE ANDRADE 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00122642320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-71.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012513-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : MIGUEL BOGADO e outros 

 
: MILITINO DOMINGUES DE ARRUDA 

 
: MILTON BERNARDO DE LIMA 

 
: MILTON CONSTANTINO QUINERF 

 
: MILTON DE ALCANTARA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00125137120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
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SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. SENTENÇA CORRIGIDA DE OFÍCIO.  
1. Sentença retificada de ofício para que conste como representado Milton Constantino Quirnef. 

2. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

4. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

5. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

6. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

7. Sentença retificada de ofício. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício a r. sentença e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012515-41.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012515-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : OSMARINA DA CRUZ RODRIGUES e outros 

 
: OSVALDO DE MENEZES LEAL 

 
: OSVALDO FRANCISCO PANIACO 

 
: OSVALDO GONCALVES DA SILVA 

 
: OSVALDO GONCALVES DE SOUZA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00125154120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 
5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
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6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012516-26.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012516-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : TERENILCE N JULIANO DA SILVA e outros 

 
: TEREZA MARIA DA ROCHA 

 
: TEREZA PRESTES DA ROCHA 

 
: TEREZA PRESTES MARQUES 

 
: TEREZINHA ALCANTARA SILVA 

 
: TEREZINHA GOMES NUNES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00125162620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012517-11.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012517-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : PEDRO PAZINI e outros 

 
: PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

 
: PELEGRINO DA SILVA 

 
: PETROLINIA F SANTOS MARTINS 

 
: PLACIDA RIBEIRO LESCANO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00125171120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 
4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-93.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012518-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro 

REPRESENTADO : PAULO PEREIRA MELO e outros 

 
: PAULO RIBEIRO DE SOUZA 

 
: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 

 
: PAULO ROBERTO MACIEL 

 
: PEDRO BISPO ALVES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00125189320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 
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SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012519-78.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012519-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : ADAO DIAS GARCIA e outros 

 
: ADAO MANCUELHO DE SOUZA 

 
: ADAO ROMUALDO CALDERONI 

 
: ADAO VICENTE DA SILVA 

 
: ADELAIDE SOUZA WOLFF 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00125197820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 

5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 
6. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012877-43.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.012877-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : REGINALDO FERREIRA e outros 

 
: REGINO SALVADOR C DE SOUZA 

 
: REJANE SOUZA MARAVIESKI 

 
: RENATO PINHEIRO 

 
: RICARDO JOSE SENA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00128774320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL FEITO DIRETAMENTE COM OS 

SERVIDORES. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. EXECUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. PROSSEGUIMENTO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E 

OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE MÉRITO. 
1. Matéria preliminar analisada juntamente com o mérito. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, tendo sido o acordo dos 28,86% firmado 

em data anterior à edição da MP 2.169/01, quando não era possível suprir a apresentação de homologação judicial por 

meio de documento do SIAPE, cabe à Administração apresentar o termo da transação, devidamente homologado pelo 

juízo competente (AGRESP nº 1011707 e RECURSO ESPECIAL nº 1188613). 

3. A mesma Corte entendeu que não havendo ação em curso podem os servidores firmar acordos na esfera 

administrativa para recebimento do reajuste (28,86%), independentemente de homologação judicial, o qual pode ser 

comprovado por meio de extrato fornecido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

4. Demonstrada pela documentação fornecida pelo SIAPE que houve acordo administrativo feito diretamente com os 

servidores, que não integraram o pólo passivo da ação originária, para recebimento das diferenças dos 28,86%, não há 

mais crédito a executar em sede da presente demanda. Pretensão recursal do embargado desacolhida neste aspecto. 
5. Quanto à verba honorária, cabe o prosseguimento da execução, para fixá-la em 5% sobre o valor do acordo. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005887-67.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005887-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FLORIN EREMIE reu preso 
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ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00058876720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER EM 

LIBERDADE. PREJUDICADO. AUTORIA MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO. 

NÃO CARACTERIZADO. PENA-BASE CORRETAMENTE APLICADA NO MÍNIMO LEGAL. PERCENTUAL 
DA CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA INTERNACIONALIDADE. MANTIDA NO MÍNIMO LEGAL. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 11.343/06. PERCENTUAL REDUZIDO PARA 1/3 (UM 

TERÇO). SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS. 

I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente recurso. 

II - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico. 

III - A autoria e o dolo restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para a 

droga encontrada no fundo falso da bagagem pessoal do acusado. 

IV - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não ocorreu 

no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação do réu sobre desconhecimento da empreitada criminosa. 

V - Internacionalidade aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja 

em vias de ser exportado, como é o caso dos autos, em que o apelante foi preso ao tentar embarcar para o exterior 

levando consigo a droga. 

VI - Deve ser mantida a pena-base no mínimo legal, pois não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado, e 

não se considera de grande monta a quantidade de substância entorpecente apreendida, para os padrões de tráfico 

internacional. 

VII - Mantido o percentual da causa de aumento, decorrente da transnacionalidade do delito, no mínimo legal, pois 
presente uma única causa de aumento de pena. 

VIII- Mantida a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, mas reduzido o 

percentual para 1/3 (um terço), em razão das circunstâncias subjetivas e objetivas do caso concreto. 

IX - A condição de estrangeiro do apelante que praticou crime no território nacional é incompatível com a substituição 

da pena, pois além de não ter vínculo familiar e laboral no país, será submetido a processo de expulsão 

X - Recurso do Ministério parcialmente provido. Recurso da defesa desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, para 

reduzir o percentual da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06 para 1/3 (um terço), e fixar a 

pena definitiva em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 389 (trezentos e oitenta e nove) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do voto da relatora, que 

foi acompanhada pelo voto da Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, vencida a Des. Fed. Vesna Kolmar, que dava 

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal em maior extensão, pois fixava a redução prevista no art. 

33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no patamar de 1/6 (um sexto), restando, dessa forma, a pena definitiva em 4 (quatro) 

anos, 10 (dez) meses e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, e, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000661-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000661-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BAUCHE ENERGY BRASIL TRADING S/A 

ADVOGADO : ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248118620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROLAÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS DE 

ORIGEM - RECURSO PREJUDICADO. 
1. A informação de que houve prolação de sentença nos autos originários, após a inclusão do feito em pauta de 

julgamento, acarreta a perda de objeto do recurso. 

2. Agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007598-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007598-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CAMPESTRE MOTEL LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015492020094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ESGOTAMENTO DE 

BUSCAS POR OUTROS BENS PENHORÁVEIS. DESNECESSIDADE. 

1. A penhora deve observar, preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, na qual figura, em primeiro 

lugar, dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira e, nestes dois últimos casos, o juiz 

observará as disposições do art. 655-A do mesmo diploma legal. 

2. Se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este bem é aquele 

sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de demonstração, por parte 

do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis. Precedente jurisprudencial do STJ. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 HABEAS CORPUS Nº 0014508-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014508-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JANAINA ROSA FIDENCIO 

PACIENTE : ADILSON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : JANAINA ROSA FIDENCIO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CO-REU : EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA 

 
: ROBERTO SEBASTIAO DA SILVA 

 
: AELSON SEBASTIAO DA SILVA 

 
: GILMAR PONTES CAMARGO 
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: OUSSAMA HUSSEIN KASSEM 

 
: KIKI 

 
: ANTONIO MIRANDA 

 
: MANOEL DE SOUSA FERREIRA 

 
: VANDERLEI DE OLIVEIRA AGOSTINHO 

No. ORIG. : 00023981520114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM 

JULGADO. CUMPRIMENTO DE PENA. REGIME SEMI ABERTO. PROGRESSÃO. ORDEM DENEGADA.  
1. Embora o paciente tenha permanecido preso preventivamente por mais de oito meses, deve se apresentar, 

necessariamente, para cumprir a pena imposta na r. sentença condenatória.  

2. Os pedidos de detração da pena, nos termos do que estabelece o artigo 42 do Código Penal, além da progressão para 

o regime aberto deverão ser dirigidos diretamente ao Juízo da execução penal, nos termos do artigo 66 da Lei n° 

7.210/84. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11973/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057014-10.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057014-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANNA VUGMAN INDECH 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

PARTE RE' : IDEIAS E CORES PRODUTOS DE COMUNICACAO LTDA e outro 

 
: SERGIO VUGMAN INDECH 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.30557-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 171 : Respondendo o patrono do tempo da publicação do v. acórdão nos termos dos autos, aos quais inovação a 

notícia de fls. 172, anote-se, seguindo o feito seu ordinário curso até o retorno à Origem. 

Intime-se ao subscritor de fls. 171. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11969/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024173-15.1994.4.03.6100/SP 

  
1994.61.00.024173-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MIHO HANAMURA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00241731519944036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por MIHO HANAMURA contra a Caixa Econômica Federal, em que se 

pretende a revisão das cláusulas do contrato celebrado pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que a CEF vem aplicando índices de atualização das prestações diversos daqueles que foi pactuado, 

tendo em vista que o contrato prevê a aplicação do Plano de Equivalência Salarial. 

Sustenta em síntese que a CEF deve respeitar as cláusulas contratuais, corrigindo as prestações mensais unicamente pela 

variação salarial, com a consequente restituição dos valores pagos a maior. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 
A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, pugnado pela improcedência da ação. 

Foi determinada a citação da União Federal para figurar no polo passivo da ação, como litisconsorte necessário da CEF 

(fls. 103). 

A União contestou a ação, alegando sua ilegitimidade "ad causam" e, no mérito, aderia à defesa apresentada pela CEF. 

A prova pericial foi produzida às fls. 171/197 e complementada às fls. 227/245. 

Foi interposta petição por terceiro estranho ao processo, renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação, o que deu 

ensejo à prolação de sentença de extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. 

O equívoco foi ressaltado por petição protocolada pela CEF, que requereu a anulação da sentença. 

Às fls. 287, o MM. Juiz "a quo" declarou de ofício a nulidade da sentença. 

Sobreveio sentença, que julgou o processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, condenando a autora no pagamento dos honorários de advogado fixados em R$ 500,00. 

A autora apela. Argumenta, em síntese, que: o princípio da "pacta sunt servanda" não é absoluto; a aplicação da Tabela 

Price implica capitalização de juros; os juros não podem ser incorporados ao saldo devedor; a amortização da dívida 

deve respeitar o preceito do art. 6º, "c", da Lei 4.380/64. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Das razões dissociadas 
Verifico às fls. 292/295 que o juízo "a quo" extinguiu o processo nos termos do art. 267, VI, do CPC, por entender que 

houve perda superveniente do interesse processual ante a arrematação do imóvel pela Caixa Econômica Federal. 

Extrai-se do recurso de apelação interposto que a autora, ora apelante, limita-se a apresentar alegações relativas à 

revisão do contrato, que, aliás, sequer constaram da petição inicial, não atacando os fundamentos da decisão ora 

combatida (fls. 297/310). 

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pela apelante, quanto aos critérios de correção das prestações e do saldo 

devedor, estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão recorrida, sendo certo que as razões recursais devem 

invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta, não havendo como conhecer-se do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 1. A decisão 

recorrida julgou prejudicado o recurso pela perda de seu objeto ante a prolação de sentença na ação originária. 2. 
Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta apenas a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, nada se 

referindo a respeito de restar prejudicado o recurso ante a prolação de sentença na ação originária, fundamento este 
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que foi adotado na decisão singular do Relator. 3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da 

decisão recorrida. Agravo manifestamente inadmissível. 4. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AI 

2009.03.00.009853-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143). 

TRIBUTÁRIO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DO 

SÍNDICO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 

84/1996. 1. As razões de apelação mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos da sentença. As razões do 

recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos, sob 

pena de não serem conhecidas. Precedentes. 2. Via de conseqüência, não se conhece do recurso adesivo interposto pela 

parte autora, uma vez não conhecida a apelação do qual é acessório. 3. O condomínio em edificações por unidades 

autônomas, ou condomínio edilício, regulamentado pela Lei nº 4.591/1964, e depois pelos artigos 1.331 e seguintes do 

Código Civil de 2002, é uma universalidade de coisas. Embora não tenha personalidade jurídica, pode ser sujeito de 

direitos e obrigações, tendo inclusive capacidade de ser parte em juízo e pode, em seu próprio nome, praticar atos 

jurídicos e celebrar contratos, no que se refere às atividades que lhes são inerentes, como por exemplo, contratar 

empregados. 4. O artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 84/1996 define como sujeito passivo da contribuição as 

empresas e pessoas jurídicas, ou seja, deixou explícito o legislador que a contribuição é devida por todas as empresas, 

ainda que não sejam pessoas jurídicas. 5. A contribuição em questão foi instituída para manutenção da Seguridade 

Social, e a Lei nº 8.212/1991, que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu artigo 15, parágrafo único, 

traz conceito de empresa, que não inclui apenas pessoas jurídicas, mas também as associações de qualquer natureza 
ou finalidade. 6. Assim, se o condomínio edilício contrata empregados, ou remunera seu síndico, é equiparado à 

empresa e portanto sujeito passivo da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 84/1996. Precedente. 7. 

Apelação e recurso adesivo não conhecidos. Remessa oficial provida." (TRF 3ª R., 1ª T., APELREE 

2006.03.99.004073-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 217). 

 

O presente recurso, portanto, apresenta-se manifestamente inadmissível ante a inexistência da escorreita apresentação 

de seus pressupostos de fato e de direito (art. 514, II, CPC). 

 

Da correção, de ofício, de erro material 
Verifico, entretanto, a existência de evidente erro material na r. sentença que determinou o levantamento dos depósitos 

judiciais pela CEF, ré na ação (fls. 295). 

A autora moveu a presente ação de revisão de cláusulas contratuais nos idos de 1994, tendo ingressado com medida 

cautelar (autos apensados) visando ao depósito judicial do valor das prestações. 

Em 22 de agosto de 1994, foi deferida liminar para sustar a execução extrajudicial bem como determinar o depósito 

judicial das prestações, conforme pretendido (fls. 34 dos autos da cautelar nº 1994.0020422-1). Em 27 de outubro de 

1.998, o MM. Juiz "a quo" revogou dita liminar (fls. 140 dos autos da cautelar nº 1994.0020422-1), entretanto, a autora 

continuou regularmente efetuando os depósitos, conforme se constata pelos comprovantes juntados aos autos. 
Em 19.03.1999, nova cautelar foi proposta e, em 23.06.1999 foi concedida liminar para sustar os efeitos do segundo 

leilão bem como para que a autora continuasse a depositar as prestações vencidas e vincendas em Juízo (fls. 204 dos 

autos da cautelar nº 1999.61.00.012038-5). 

Ressalte-se: a liminar para que a mutuária continuasse a efetuar os depósitos se deu mesmo após a arrematação do bem 

pela CEF, cuja carta foi expedida em 22 de março do mesmo ano (fls. 234 dos autos da cautelar nº 1999.61.00.012038-

5). 

Após devida instrução processual, o processo da ação principal foi extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista o 

reconhecimento de superveniente falta de interesse processual ante a ocorrência da arrematação do imóvel pela CEF. 

Referida sentença foi prolatada em 29.06.2010, ou seja, após mais de 15 anos da propositura da ação principal e da 

primeira cautelar e, consequentemente, após mais de 15 anos de depósitos judiciais efetuados mensalmente pela 

mutuária. 

Compulsando os autos, verifico tratar-se de pessoa humilde e idosa, que vem regularmente efetivando o depósito 

relativo às prestações da casa própria, acreditando que sua conduta processual, baseada em determinação judicial, será 

suficiente para assegurar a manutenção do bem em suas mãos. 

Entretanto, o procedimento de execução extrajudicial de há muito foi concluído, fato que por si só acarreta a extinção 

do contrato celebrado entre as partes com a transferência da propriedade do bem imóvel, que constituía a garantia do 

pagamento da dívida pelo mutuário. 
Ora, se a credora promoveu a execução da garantia e a mutuária foi despojada da propriedade do bem imóvel, a dívida 

foi extinta, nada mais sendo devido por ela. 

A jurisprudência vem reiteradamente entendendo que o levantamento dos valores depositados em Juízo, no caso de 

arrematação do bem pela CEF, deve ser feito pelo mutuário: 

 

"A arrematação do imóvel em execução extrajudicial acarreta a extinção do contrato de mútuo habitacional, ficando 

os mutuários exonerados da obrigação de pagar o restante da dívida (Inteligência do artigo 7º da Lei n. 5.741/71)." 

(AC 1999.39.00.001591-1/PA, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma,e-DJF1 p.100 de 

21/05/2008). 

"Civil e Processual Civil. Agravo de Instrumento. Sistema Financeiro de Habitação. Ação de Consignação em 

Pagamento. Ausência de interesse de agir. Perda do objeto. Registro de Carta de arrematação anterior à citação 
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válida. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Levantamento de depósitos existentes à ordem do Juízo. 1. A 

ação de consignação em pagamento, ajuizada para fins de depósito dos valores das prestações do financiamento 

regido pelo SFH, foi julgada extinta, sem exame do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, por força da 

arrematação do imóvel, em data anterior à citação da CEF. 2. O ato agravado determinou a expedição de alvará para 

levantamento dos depósitos judiciais realizados na conta 005.18.721-7, em favor da CEF, responsabilizando o autor da 

ação pelo pagamento de honorários sucumbenciais. 3. Com a arrematação do imóvel, antes da citação da CEF, 

operou-se a extinção do contrato, inexistindo qualquer débito do mutuário relativo ao financiamento habitacional 

em questão, considerando que o imóvel hipotecado é a garantia do pagamento da dívida. 4. Os valores depositados 

na consignatória devem ser levantados em favor do autor (ex-mutuário) e não do agente financeiro, porquanto a 
relação obrigacional encerrou-se com a arrematação do imóvel. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF 5ª Região, 3ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, DJE - Data::05/10/2009 - Página::801) 

 

Ressalto ainda o entendimento dominante na jurisprudência sobre a admissibilidade de correção de ofício, pelo 

Tribunal, de erro material existente em decisão de primeira instância, com fulcro no art. 463 do CPC: 

 

Ação de imissão de posse. Artigos 535, I, 536 e 460 do Código de Processo Civil. Correção pelo Tribunal de erro 

material da sentença com o provimento da apelação em favor da apelante. Promitente comprador. Decreto-Lei nº 

70/66. Precedentes da Corte. 1. Não viola os artigos 535, I, 536 e 460 do Código de Processo Civil o acórdão que 
rejeita preliminar de nulidade da sentença, porquanto presente contradição interna entre o relatório e o dispositivo, 

que o próprio Tribunal reconheceu, corrigindo de ofício. Seria mesmo contrário ao princípio da celeridade processual 

que o simples erro material não pudesse ser corrigido pelo Tribunal de origem, incluído o provimento da apelação 

em favor da apelante no que concerne aos ônus da sucumbência. Não existe, portanto, a alegada usurpação da 
competência do Juiz. Daí que, em conseqüência, não há como vislumbrar violação dos dispositivos mencionados. 2. 

Promitente comprador com título devidamente registrado, relativo a bem arrematado pela instituição financeira, tem 

legitimidade ativa para ajuizar a ação de imissão de posse, embora não acobertado pelo Decreto-Lei nº 70/66. 3. 

Recurso especial não conhecido. (STJ, 3ª Turma, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, RESP 

200400319044, 634126, DJ DATA:11/04/2005 PG:00298) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - DESCABIMENTO DE REMESSA OFICIAL - 

SENTENÇA PROLATADA EM MANIFESTA ERRONIA MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO A QUE SE IMPÕE - 

LIQUIDAÇÃO DEPENDENTE DE MERA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS 

ARTIGOS 604 E SEGUINTES DO CPC. I - (...). II - A teor do que dispõe a norma contida no art. 463 do Código de 

Processo Civil, a correção do erro material pode ser feita de ofício pelo tribunal competente, independentemente da 
existência de recurso relativo ao julgado. III - (...). IV - (...). V - Remessa oficial não conhecida; apelação improvida e, 

de ofício, valor executado fixado em R$ 927,50 (1.048,37 UFIR) para setembro de 1996. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, 

Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, AC 200003990334622, DJU DATA:28/06/2002 PÁGINA: 751) 
 

Da aplicação, de ofício, do princípio constitucional implícito da vedação do enriquecimento sem causa 
Ainda que assim não fosse, o levantamento pela credora dos valores depositados configuraria indubitavelmente 

enriquecimento sem causa, já que receberia duas vezes pela mesma dívida. 

Incontroverso que deve o juiz, de ofício, atuar para impedir a violação do princípio constitucional implícito da vedação 

do enriquecimento sem causa, que irradia efeitos em todo o ordenamento jurídico. 

Assim já entendeu este Tribunal: 

"Logo, como não há razão jurídica a conferir à exeqüente o direito de obter do Erário o valor de R$ 10.308.392,97, a 

sua pretensão executória constitui-se num iter de enriquecimento sem causa, e, como tal, em que pese a 

intempestividade e inadequação dos embargos opostos pela União Federal, a sentença de fls. 59/60 não pode ser 

convalidada por este Colegiado, sob pena de assim agindo violar seu dever jurisdicional, de decidir segundo o 
preciso conceito de justiça. Assim sendo, a controvérsia envolve questão de ordem pública, ou seja, questão que 

reclama apreciação de ofício a fim de preservar-se o bem comum" (TRF 3ª Região, 6ª Turma, REOAC 97030702910, 

Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, j. 23.11.05, DJU DATA:09/12/2005 PÁGINA: 668) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS DE 1% AO 

MÊS. SOBREPOSIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I. A taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção 

monetária. II. A aplicação de juros de 1% ao mês sobre o valor já atualizado pela taxa SELIC, como pretendem as 
apelantes, representaria ocorrência de bis in idem, aplicação de juros em duplicidade. III. Faz-se imperativa a 

consideração do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, a fim de evitar distorções na 
elaboração dos cálculos, capazes de criar prejuízo para uma parte em favorecimento da outra. IV. Prevalência dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, conforme acolhidos pela respeitável sentença. V. De ofício, afastado os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir de janeiro de 1996. VI. Apelação desprovida" (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

200461050120380, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, j. 12.06.08, DJF3 DATA:09.08.2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, 

determinando de ofício o levantamento dos depósitos judiciais pela autora. 

 

Intimem-se 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401549-24.1996.4.03.6103/SP 

  
1996.61.03.401549-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : ANTONIO DE LUCCA NETO e outro 

 
: MARIA AURY CASTRO AGUIAR DE LUCCA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 04015492419964036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CEF contra a r. sentença do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São José dos 

Campos/SP, prolatada às fls. 460/467 que, nos autos da ação de revisão contratual proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, julgou parcialmente procedente a pretensão dos autores. 

Em suas razões de apelação a CEF pugna pela reforma da sentença e improcedência do pedido. 

Sem contrarrazões da CEF, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório, decido. 
A r. sentença deve ser anulada. 

Em que pese o Magistrado singular ter sentenciado o feito independentemente da produção de perícia contábil, há que 

se considerar que se trata de ação na qual os autores visam o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização e amortização do saldo devedor, o que 

revela a necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é 

aconselhável que o Magistrado determine, de ofício, se necessário, a produção da prova pericial (artigo 130, do Código 

de Processo Civil), a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar sua convicção. 
Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. QUESTÃO CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. NECESSIDADE DE 

PROVA PERICIAL. ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

1. Controvertido o cumprimento da cláusula de reajuste das prestações pela variação salarial da categoria profissional 

do mutuário, impõe-se a produção da prova pericial contábil. 

2. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é inquestionável sua relevância social, de sorte 

que o juiz, reputando necessária a prova pericial contábil, deve determinar sua produção, ainda que de ofício." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639). 

 

Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, tenho que os fatos que se pretendem provar dependem da produção 

de prova pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta 

no feito. 

É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 
expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

Confiram-se, nesse sentido, a título de exemplo, os seguintes julgados desta Egrégia Corte: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. I. Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada 

sob alegação de não-observância dos índices de aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à 

cláusula PES. II. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações 
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de aferição da alegação de reajustes em índices superiores, revelando-se imprescindível a perícia. III. Sentença 

anulada, prejudicado o recurso." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.001979-8 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª Turma - 

j. 31/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 16/07/10, pág. 426) 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual o ora agravante visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o 

reajustamento das prestações, bem como, seja suspenso o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação do Plano 

de Equivalência Salarial - PES, tal comprovação deve restar configurada por meio da produção de prova pericial. 

IV - Levando-se em conta a natureza da ação e os fatos que se pretendem provar, aconselhável é a produção de prova 
pericial, sendo certo que sua realização é extremamente útil e necessária para o deslinde da controvérsia posta no feito 

originário. 

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

(...)" 

(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.031524-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

29/08/06 - v.u. - DJU 15/09/06, pág. 425). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

2. No contrato de mútuo celebrado pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES), as 

prestações serão reajustadas no mesmo percentual da variação salarial da categoria profissional a que pertencer o 

devedor (mutuário), tornando-se imprescindível a produção de prova pericial (contábil), sob pena de estar configurado 

cerceamento de defesa. 

3. Agravo provido." 
(TRF 3ª Região - Agravo 2004.03.00.051869-7 - Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce - 5ª Turma - j. 

21/03/05 - v.u. - DJU 10/05/05, pág. 361). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença, para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após oportunizada a instrução 

processual, profira-se nova sentença. Prejudicada a apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara e origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400137-24.1997.4.03.6103/SP 

  
1997.61.03.400137-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : ANTONIO DE LUCCA NETO e outro 

 
: MARIA AURY CASTRO AGUIAR DE LUCCA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

No. ORIG. : 04001372419974036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que, julgou procedente o pedido cautelar de suspensão da execução 

extrajudicial de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 
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A CEF apela da sentença, sustentando, preliminarmente, a análise do agravo retido e do litisconsórcio necessário com a 

União. No mérito, requer a reforma da sentença e improcedência do pedido inicial. 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

Na Ação Principal nº 0401549-24.1996.4.03.6103, foi anulada, de ofício a r. sentença e determinado o retorno dos autos 

à Vara de origem, a fim de que seja realizada a prova pericial e, após oportunizada a instrução processual, seja proferida 

nova sentença. 

Desse modo, determino o sobrestamento do julgamento do presente recurso até que seja proferida nova sentença na 

Ação Principal. 

Intimem-se. 

Os autos devem ser separados da ação principal. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-89.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.002309-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIZ BERALDI DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE MAURO DE LIMA 

 
: AIRTON ANTONIO MONTANHA 

 
: LUIZ ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE LEAL e outro 

PARTE AUTORA : JOAO AUGUSTO ROSADA 

 
: JORGE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CARLOS APARECIDO SCABORA 

 
: GEU MARCONDES 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos militares, com vistas à promoção dos autores ao posto de 

suboficial e suas consequentes vantagens e diferenças apuradas em face do avanço hierárquico, acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, devendo incidir sobre o salário base, vantagens e gratificações. 

Os autores JOÃO AUGUSTO ROSADA, JORGE DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS APARECIDO SCABORA e GEU 

MARCONDES foram excluídos do processo, com fundamento no art. 267, VII do CPC, sem condenação em 

honorários, porquanto a ré ainda não havia sido citada. 

A União apresentou contestação (fls. 267/427). 

Foi acolhida Impugnação ao Valor da Causa que fixou o valor da causa em R$ 1.882.355,60 (fls. 440/442). 

Instados a recolher as custas complementares, os autores requereram a extinção do feito sem julgamento do mérito (fl. 

445). A União concordou com a desistência, desde que os honorários fossem fixados em R$ 10% sobre o valor da causa 

(fl. 449). 

Sobreveio a sentença, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC e condenou 

os autores remanescentes ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento nos arts. 20, §4º e 26 do CPC. 

Em suas razões de apelação, insurge-se a União quanto à verba honorária. Aduz que a verba honorária deve ser 
arbitrada tomando-se por base o valor atribuído à causa. Afirma ainda que não se trata de hipótese de fixação equitativa 

pelo magistrado, razão pela qual não se deve aplicar aos autos o §4º do art. 20 do CPC. 

Relatados, decido. 

A sentença de primeiro grau arbitrou os honorários advocatícios em R$ 1000,00 (mil reais). 

Observo que por se tratar de desistência da ação, a hipótese é regida pelo artigo 26 combinado com o §4.º do artigo 20, 

ambos do Código de Processo Civil. Destarte, o juiz não está adstrito entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) estabelecidos pelo §3º do citado art. 20, que exige, expressamente, a edição de 

provimento condenatório. Cuidou o legislador de possibilitar ao magistrado a utilização da equidade sempre que os 

percentuais previstos no diploma legal determinarem honorários muito elevados quando fixados em percentuais. 

 

Não é outro o entendimento dos Sodalícios Pátrios, senão vejamos: 
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AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESISTENCIA. FALTA DE INTERESSE DA APRECIAÇÃO DA PRELIMINAR DE 

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA, UMA VEZ QUE OS HONORARIOS ADVOCATICIOS DEVIDOS POR 

FORÇA DO ARTIGO 26, CAPUT, DO CPC SE APRECIAM, NA HIPÓTESE, COM BASE NO CRITÉRIO DA 
EQUIDADE (PARAGRAFO 4.DO ART. 20 DO CPC). E, NÃO, SOBRE O VALOR DA CAUSA. ADEMAIS, EM SE 

TRATANDO DE DESISTENCIA, NÃO HÁ REVERSAO DO DEPOSITO, A TÍTULO DE MULTA. DESISTENCIA 

HOMOLOGADA, A VISTA DA CONCORDANCIA DAS RES. (STF, AR 1031, Rel. Min MOREIRA ALVES) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. ART. 26 DO CPC. PRECEDENTES. 1. A sucumbência é ônus processual que se 

impõe quando há desistência da ação em face do parcelamento do débito obtido, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente 

declaratório, utiliza-se como referência para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no 
art. 20, § 4º, do CPC. 3. Recurso especial conhecido e provido para condenar a parte-desistente, ora recorrida, no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).( RESP 199700115674, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ DATA:09/02/2005 PG:00187) 

Com efeito, considero razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00, uma vez que a demanda não 

envolveu questão de grande complexidade, mormente porque o pedido de desistência foi formulado logo após a 

contestação. 

A própria norma processual orienta o magistrado para que sejam atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de 
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Destarte, ao contrário do alegado pela União, é juridicamente possível o arbitramento dos honorários advocatícios em 

quantia certa, com base no artigo 20 § 4º do CPC nas causas em que seu valor é elevado e inexiste condenação. 

No mesmo sentido já pronunciou-se esta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR EXCESSIVO - FIXAÇÃO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 20 § 4º DO CPC. 1. Observa-se que a matéria tratada no presente caso tem sido reiteradamente enfrentada 

por nossos Tribunais, tratando-se, pois, de matéria repetitiva, o que dispensa maiores reflexões por parte da apelante, 

salientando-se que, por este prisma, a r. sentença não atendeu ao critério fixado pela alínea "C" do § 3º do art. 20 do 

CPC c/c § 4º do mesmo artigo. 2. Nota-se que houve apenas a apresentação de contestação dos réus com extinção do 

feito sem julgamento de mérito, por conta da desistência da ação pelos Autores. Dessarte, considerando que a matéria 

tratada é por demais conhecida pelos procuradores e pelo Poder Judiciário, não lhes exigindo maiores esforços ou 

tempo despendidos para a prática dos atos processuais, não se encontram presentes os pressupostos para o 

arbitramento da verba honorária da forma como prevista na r. sentença. 3. Nada mais que razoável que o diploma 

processual em vigor possibilite ao juiz a utilização da eqüidade sempre que os percentuais previstos pelo legislador 

determinarem honorários muito elevados quantos fixados em percentuais. 4. É juridicamente possível o arbitramento 
dos honorários advocatícios em quantia certa, com base no artigo 20 § 4º do CPC, nas causas em que seu valor é 

elevado e inexiste condenação. 5. Considerando as peculiaridades do caso em concreto, e respeitado, principalmente, o 

grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, assim como o trabalho realizado e, por fim, a natureza e a 

importância da causa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), repartindo-se 

igualmente entre os réus, conforme precedente desta E. turma. 6. Apelação provida para o fim de reduzir os honorários 

advocatícios para o valor de R$ 5.000,00, repartindo-se igual entre os réus, conforme precedentes desta Turma. 

(TRF3, AC 200261050035500, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, Sexta Turma, DJF3 DATA:04/08/2008) 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 26 E 20, §4.º, AMBOS 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EQÜIDADE. 1. Tratando-se de desistência da ação, a hipótese é regida pelo 

artigo 26 combinado com o §4.º do artigo 20, ambos do Código de Processo Civil. Portanto, o juiz não está adstrito 

entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) estabelecidos pelo §3.º do citado art. 20, 

que exige expressamente a edição de provimento condenatório. 2. A desistência da ação enseja o arbitramento judicial 

dos honorários advocatícios com fundamento na eqüidade, isto é, sem os limites predeterminados pelo direito positivo. 

3. Não havendo motivos concretos que autorizem a majoração da verba honorária, impõe-se a manutenção da sentença 

recorrida. 4. Apelação não provida. (TRF3, Rel. Juiz Fed. João COnsolim, Turma Suplementar da Primeira Seção, 

DJF3 DATA:25/07/2008) 

 
Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014111-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014111-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA DORALICE NOVAES e outros 

 
: ANA MARIA CONTRUCCI BRITO SILVA 

 
: CRISTINA OTTONI VALERO 

 
: LILIAN LYGIA ORTEGA MAZZEU 

 
: MERCIA TOMAZINHO 

 
: PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS 

 
: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2004.61.00.014111-8, com pedido de tutela antecipada, proposta por Maria 

Doralice Novaes, Ana Maria Contrucci Brito Silva, Cristina Ottoni Valero, Lilian Lygia Ortega Mazzeu, Mercia 

Tomazinho, Pedro Paulo Teixeira Manus e Silvia Regina Ponde Galvão Devonald por meio da qual pleiteiam ver 

reconhecido a decadência do direito da Administração de rever o ato que determinou o recolhimento da contribuição 

para a previdência dos autores à alíquota de 6%, bem como a declaração de inexigibilidade dos valores não descontados 

e a restituição das quantias indevidamente recolhidas, acrescida de correção monetária e juros. Subsidiariamente 
requerem que na atualização dos valores cobrados pela ré, seja afastada a incidência da SELIC e que seja considerado o 

total líquido recebido pelos autores. 

 

Após regular processamento do feito, sobreveio sentença, fls. 609/615, proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª vara de 

São Paulo que julgou procedente o pedido para declarar a extinção dos débitos tributários referentes à diferença de 6% 

da alíquota da contribuição previdenciária que deixou de ser descontada dos vencimentos dos autores em virtude de 

decisão judicial no período compreendido entre novembro de 1996 e julho de 1998, em razão de decadência, bem como 

para condenar a União à devolução dos valores descontados a tal título, corrigidos monetariamente desde a data dos 

descontos, utilizando-se os critérios determinados na Resolução nº 242 do CJF, ficando os juros moratórios já incluídos 

na aplicação da taxa Selic. 

 

Deferiu, ainda, o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade dos valores discutidos, e condenou a ré ao 

reembolso das custas e pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 
 

Consta embargos de declaração interpostos pela parte autora (fls. 683/684), que foram acolhidos (fl. 689). 

 
A União Federal pleiteia a reforma da r. sentença, alegando nas razões recursais (fls. 623/647) que: 

 

a) a cobrança da contribuição em tela é decorrente de acórdão proferido pelo Órgão Especial do TST, que julgou 

improcedente o mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Trabalho da 

2ª Região, e em razão disso é desnecessário proceder o lançamento de ofício para a exigibilidade; 

 

b) ao contrário do afirmado na decisão recorrida, a União pode efetuar descontos dos valores pagos a menor por 

servidores diretamente na folha de pagamento (Lei nº 8.112/90), como ocorreu; 

 

c) a Lei nº 9.784/99 (artigo 54) que estabeleceu o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para a Administração rever seus 

atos, não pode ser aplicada retroativamente, mas tão somente após a sua vigência, o que afasta o decurso do prazo 

decadencial na espécie; 

 

d) não é obrigatória a instauração de processo administrativo com observância do contraditório e ampla defesa para 

efetuar desconto em folha das parcelas não recolhidas por funcionário, uma vez que está sendo feita por força de 

decisão judicial, onde foram assegurados a observância de tais princípios, e considerando a determinação do Tribunal 

de Contas da União para esse fim; 
 

e) é irrelevante que o pagamento a menor da contribuição em tela tenha ocorrido de boa-fé pelos servidores, porquanto 

a devolução foi determinada pelo Poder Judiciário; 

 

f) não cabe antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pùblica, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.494/97; 
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Contra-razões apresentadas pelos autores às fls. 652/681, requerendo o improvimento do recurso. 

 

Fls. 701/720. Agravo de instrumento interposto pela União Federal para sobrestar os efeitos da r. sentença, o qual foi 

improvido (fl. 742). 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta a aplicação do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A questão cinge-se à devolução de valores ao erário em razão das quantias descontadas a menor a título de contribuição 

previdenciária pelos autores, por força de decisão judicial que foi posteriormente modificada.  

 

No caso, são duas as questões a serem analisadas. 

 

A primeira é se haveria necessidade de um procedimento, no âmbito administrativo, para que seja efetuado o desconto 

reconhecido como devido por decisão judicial transitada em julgado e a segunda saber, em caso positivo, qual o prazo 

para que o procedimento administrativo seja instaurado. 

 

Como é cediço, é de rigor a formação de processo administrativo que possibilite a averiguação do valor devido por 
servidor à Administração, garantindo-lhe o direito de manifestação, porquanto os vencimentos têm caráter 

eminentemente alimentar e quaisquer reduções somente podem ser levadas a efeito após a observância do devido 

processo legal. 

 

Confira-se, a esse propósito, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO RETROATIVO 

NA FONTE. NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÓPRIO. 

I - O desconto retroativo, em folha de pagamento de servidores públicos, da contribuição previdenciária para o Plano de 

Seguridade Social, não descontada em época oportuna, somente pode ser efetuado com procedimento próprio, para que 

se observe o devido processo legal e a ampla defesa. Precedentes: REsp nº 336.170/SC, Rel. Min. FRANCIULLI 

NETTO, DJ de 08/09/2002 e REsp nº 199.829/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/03/1999. 
II - Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 641.784, DJ 02/12/2004, p. 218, 

Relator Ministro Francisco Falcão) 
 

Assim, considerando a necessidade de instauração do prévio processo administrativo, resta saber se há prazo para 
instauração do mencionado processo e, em caso afirmativo, se após o decurso deste prazo a Administração perde o 

direito de reaver os valores reconhecidos judicialmente. 

 

Cuidando-se de valor que repercute no âmbito dos interesses individuais dos servidores, especificamente sobre a verba 

alimentar, a União Federal deve se sujeitar a determinado lapso temporal para que o processo seja instaurado, mesmo 

que se trate de direito reconhecido judicialmente. 

 

No caso dos autos, a decisão judicial determinando os descontos, acórdão proferido pelo Órgão Especial do Egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho, foi publicada em 04 de dezembro de 1998 (fl. 96). 

 

E de acordo com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a União Federal detém o prazo de 05 (cinco) anos para rever 

os atos dos quais decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários, inclusive para a instauração do procedimento 

administrativo necessário. 

 

Por sua vez, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o referido prazo 

somente se conta a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei (EARESP nº 

547.668, DJ 02/05/2005, p. 394). 
 

A propósito, está assim ementado o mencionado julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO 

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI Nº 9784/99. 

IMPOSSIBILIDADE DE SE CONCEDER EFEITO RETROATIVO À LEI. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM A 

CONCESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. 

I - As características intrínsecas dos embargos de declaração estão delineadas no art. 535 do Código de Processo Civil, 

quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou no acórdão. E mais, os efeitos modificativos 

somente são concedidos ao recurso integrativo em casos excepcionalíssimos, respeitandose, ainda, os indispensáveis 

contraditório e ampla defesa, como ocorre in casu. 

II - Em relação à decadência administrativa, esta Corte vinha se manifestando no sentido de que, nos termos do art. 54 

da Lei nº 9.784/99, o direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorressem efeitos favoráveis 

para os destinatários decaía em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

III - Não obstante, em recente julgamento, a Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de 

que, anteriormente ao advento da Lei nº 9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos 

quando eivados de nulidade, nos moldes como disposto no art. 114 da Lei nº 8.112/90 e nas Súmulas 346 e 473 do 

Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser 

contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei. 

IV - Deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão constitucional deste 

Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial. 
V - Embargos de declaração acolhidos, com a concessão do excepcional efeito infringente para conhecer parcialmente 

do especial e lhe dar provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 

547.668, DJ 02/05/2005, p. 394, Relator Ministro Gilson Dipp) 

 

Todavia, nos presentes autos, observa-se que até o presente momento o procedimento administrativo não foi instaurado 

com a devida notificação dos servidores, razão pela qual não há como se proceder aos descontos e, em razão disso, a r. 

sentença não merece reforma. 

 

Por essas razões, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicado o pleito de indeferimento da tutela antecipada. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028376-68.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028376-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MAURICIO GOBATI RAMOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00283766820044036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal com vistas ao restabelecimento do auxílio-transporte, 

verba indenizatória instituída pela Medida Provisória 2.165-36, de 23 de agosto de 2001. 

Afirma o autor que vinha recebendo regularmente o benefício em testilha (fls. 31/34). No entanto, tal benefício foi 

cessado, a partir de junho de 2003, por entender a Administração que o transporte da empresa Viação Cidade do Sol 

Ltda., utilizado pelo autor, teria características de transporte seletivo ou especial. 

Às fls. 185/188, foi noticiado pelo autor o restabelecimento do benefício, retroativamente a março de 2006. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar a União ao pagamento do 

auxílio-transporte suprimido no período de junho de 2003 a fevereiro de 2006. Ademais, determinou que os valores 
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atrasados sejam pagos corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a partir a citação Os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 2.000 (dois mil reais). 

Irresignada, apela a União. Aduz, em suas razões de recurso, que o autor não faz jus ao percebimento dos valores 

retroativos. Afirma que o auxílio transporte não foi restabelecido, e sim novamente concedido, pelo que não há que se 

falar em pagamento de atrasados. Somente com a edição da Orientação Normativa nº 3/2006 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão o autor passou a ter, novamente, direito ao benefício. Caso mantida a condenação, 

pugna pela redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de pagamento do auxílio-transporte ao autor, que reside no município de 

Indaiatuba - SP e trabalha em São Paulo - SP. 

A verba em debate foi instituída pela Medida Provisória nº 2.165 -36 instituiu o auxílio- transporte no âmbito da 

Administração Direta e Indireta da União e dispôs em seu artigo 1º: 

 

"Art. 1º Fica instituído o auxílio - transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, 

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou 

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas 

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e 
aquelas efetuadas com transporte s seletivos ou especiais." 

 

A ressalva prevista no dispositivo retro, a respeito de não ser devido o auxílio-transporte para os servidores que utilizam 

transporte seletivo ou especial é o argumento utilizado pela apelante para que o autor não receba os valores atrasados do 

benefício que foi cessado em junho de 2003. 

Não assiste razão a apelante. 

O uso do transporte intermunicipal pelo autor não significa, necessariamente, que se trata de transporte seletivo ou 

especial. A exclusão prevista na Medida Provisória 2.165/36 não elimina o benefício devido em função do transporte 

intermunicipal, pois este não constitui modalidade de transporte seletivo ou especial, ainda que mais confortável para o 

passageiro. 

Há firme jurisprudência no sentido de que o fato de as normas de segurança no trânsito determinarem que o transporte 

de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa daqueles que circulam dentro de um 

mesmo município, por si só, não o caracteriza como transporte seletivo ou especial. 

Cumpre consignar ainda que as passagens anexadas aos autos comprovam que o autor faz uso de transporte coletivo 

intermunicipal (fls. 24/30). 

Acrescente-se ainda que a própria Administração restabeleceu o benefício ao autor, a partir de março de 2006, por 

entender que o mesmo é devido ao servidor, por força da Orientação Normativa nº 3, de 23 de junho de 2006. Em seu 
art. 5º, estatui ser vedado o pagamento de auxílio- transporte no deslocamento residência/trabalho/residência feito 

através de serviço de transporte regular rodoviário seletivo ou especial, de acordo com a previsão da Medida Provisória 

nº 2.165-36, exceto se o trajeto entre a residência do servidor e o seu local de trabalho não for servido por meio 

convencional de transporte e no caso de impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de 

transporte utilizado pelo servidor não pode ser considerado seletivo. Ou seja, a Ordem Normativa supra permite o 

pagamento da vantagem em debate pelo uso de transporte seletivo, desde que a localidade da residência do servidor não 

seja servida por meios convencionais de transporte, bem como no caso de impossibilidade de escolha por parte do 

usuário (fl.198/199). Destarte, não há que se falar em nova concessão por parte da administração. Houve, de fato, a 

cessação indevida do benefício em, junho de 2003. Posteriormente, a própria Administração reconheceu o direito do 

autor, restabelecendo a benesse. Por conseguinte, devidas as parcelas indevidamente suprimidas. 

 

Nesse sentido (g.n): 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

OBJETIVANDO O RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO- TRANSPORTE EM PECÚNIA A QUE 

TEM DIREITO DE ACORDO COM A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165 /01 - SEGURANÇA CONCEDIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. Não há como afirmar a ilegitimidade da autoridade impetrada em razão de ser ela responsável pela gerência do 
Ministério da Fazenda em São Paulo. 

2. O benefício do vale- transporte foi instituído pela Lei nº 7.418/85, que teve sua redação alterada pela Lei nº 7.619 de 

30 de setembro de 1987, e regulamentado pelo Decreto nº 95.247 de 17 de novembro de 1987, de modo a indenizar os 

trabalhadores em geral pelos gastos com transporte coletivo público urbano, intermunicipal e interestadual, limitando-

se estes a contribuírem com 6% de sua remuneração para o custeio do benefício, sendo que o restante seria arcado 

pelo seu empregador. 

3. Através da MP nº 2.165 de 23 de agosto de 2001 instituiu o benefício aos servidores e empregados públicos, com 

natureza indenizatória, para cobrir gastos com transporte (municipal, intermunicipal e interestadual) para 

deslocamento ao local de prestação do trabalho, isso desde que o órgão público não proporcionasse o meio de 

transporte . O servidor ou empregado público contribui com 6% do valor das despesas e o Poder Público complementa 

(artigo 2º da MP nº 2.165 /01). 
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4. O chamado serviço de ônibus "seletivo" ou "especial" é aquele prestado através de veículos dotados de 

equipamentos e atributos que vão além daqueles definidos no artigo 4º do Decreto Estadual nº 29.913/89. Noutro 

dizer: é o serviço diferenciado, mais confortável e mais nobre do que aquele posto à disposição de eventuais 

usuários, e que acaba por atrair a parcela mais economicamente bem posta do mercado consumidor desse serviço.  
5. No caso dos autos a administração suspendeu o auxílio de reembolso de transporte intermunicipal que vinha 

pagando ao autor por considerar que o serviço por ele usado era "seletivo", diferenciado, não aquele posto à 

disposição como " transporte popular" (fls. 31/37). 

6. O impetrante no trajeto feito pode ter oportunidade de viajar num carro melhor, como a álea pode fazê-lo embarcar 

em ônibus menos equipado, mas sempre pagando o mesmo preço pelo serviço prestado, não há vestígio de uso 

voluntário de serviço mais nobre, de transporte "especial". 

7. Matéria preliminar rejeitada, no mérito, apelo e remessa oficial improvidos. 

(TRF 3, AMS n. 2003.61.00.019844-6, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, unânime, j. 04.09.07). 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO- TRANSPORTE . 

DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL . MP 2.165 -36/2001. TRANSPORTE SELETIVO ESPECIAL. ON 3/SRH DE 

23/06/2006 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 1. A Medida Provisória nº 1783/1998, e 

reedições, atual MP nº 2.165 -36/2001, ao instituir o auxílio- transporte , não definiu o que seja transporte coletivo. 

Todavia fazendo-se uma exegese sobre os fins sociais das mesmas, conclui-se que seu objetivo foi ensejar o direito à 

percepção, pelos servidores, do benefício de auxílio- transporte para ajudar a custear as despesas que os mesmos 
possuem na locomoção entre suas residências e o local do trabalho. 2. O servidor que reside em um Município e 

exerce suas atividades funcionais em outro faz jus à percepção de auxílio- transporte não transmudando essa 
orientação a natureza intermunicipal do deslocamento sub examine (TRF 4A. Região, AMS 200472000103950/SC, 

DJU de 26/04/2006; AMS 200471000463708/RS, DJ de 09/01/2008), sendo certo que o fato de as normas de 

segurança no trânsito determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados 

de forma diversa daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte 
seletivo ou especial (TRF - 5A. Região, AMS 200482010035270/PB, DJ de 25/01/2006). 3. Segundo Orientação 

Normativa nº 03/SRH, de 23/06/2006 do Ministério do Planejamento e Orçamento, excetua-se a vedação contida na 

MP 2.165 /36, de 2001, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais de transporte , e no caso 

de impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelo servidor 

não pode ser considerado seletivo. 4. Remessa necessária desprovida.(REOMS 200450010073554, Desembargador 

Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 19/02/2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO- TRANSPORTE . DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL 

/INTERESTADUAL. ART. 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.165 /2001. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

REJEITADA. 1. Em sede de mandado de segurança, é a própria autoridade coatora que responde judicialmente pelo 

ato atacado, nos termos do art. 7º, I, da Lei 1.533/51, que não foi revogado pelo § 4º do art. 1º da Lei 8.437/92, com 

redação dada pela MP 2.180/2001. Preliminar rejeitada. 2. Fica instituído o Auxílio- transporte em pecúnia, pago pela 
União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 

municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militar es, servidores e empregados públicos da Administração 

Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e 

vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a 

jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte s seletivos ou especiais. (Art. 1º da Medida Provisória 2.165 

/2001) 3. A impetrante faz jus ao referido benefício, uma vez que reside no Rio de Janeiro e trabalha na 

Universidade Federal de Juiz de Fora, utilizando o transporte intermunicipal /interestadual para seu deslocamento, 

de modo que o fato de o ônibus por ela utilizado ser equipado com alguns itens diversos daqueles que circulam no 
mesmo município, não é diferencial a qualificá-lo como transporte seletivo especial. 4. Apelação e remessa oficial a 

que se nega provimento.( TRF1, AC 200438010064720, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE 

OLIVEIRA CHAVES, - PRIMEIRA TURMA, 13/01/2009) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL/INTERESTADUAL. ART. 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.165/2001. JUROS DE MORA 

DEVIDOS APENAS NO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 2001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. CABIMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 1. Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, 

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou 
interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas 

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e 

aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. (Art. 1º da Medida Provisória 2.165/2001) 2. A autora faz 

jus ao referido benefício, uma vez que reside no Rio de Janeiro e trabalha na Universidade Federal de Juiz de Fora, 

utilizando o transporte intermunicipal/interestadual para seu deslocamento, de modo que o fato de o ônibus por ela 

utilizado ser equipado com alguns itens diversos daqueles que circulam no mesmo município, não é diferencial a 
qualificá-lo como transporte seletivo especial. 3. No que tange à fixação de juros de mora, tendo sido a ação proposta 

na edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001 são devidos juros de mora no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês (STJ - REsp nº 734.455/MS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ I de 19.09.2005, pág. 376, AgRg no 

Ag 680.324/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ I de 12.09.2005, pág. 388; TRF/1ª Região - AC 
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1999.01.00.067950-1/RR; Relatora Juíza Federal Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro (Conv.), Segunda Turma 

Suplementar, DJ II de 20/09/2 005, pág 7. 4. Honorários advocatícios corretamente fixados no percentual de 10% 

sobre o valor da causa, em conformidade com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 5. Apelação e 

remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, apenas para determinar a fixação dos juros de mora em 

0,5%, nos termos da Medida Provisória n. 2.180-35, de 2001. (TRF1, AC 200338010035548, JUIZ FEDERAL 

ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Primeira Turma, e-DJF1 DATA:15/12/2009 PAGINA:140) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DA ATIVA. AUXÍLIO TRANSPORTE . DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL . MP 

Nº 2.165 -36/2001 E DECRETO Nº 2.880/98. - PEDIDO FORMULADO POR SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

EFETIVO, DE RECEBIMENTO DO AUXILIO- TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.783, 

A QUAL, REEDITADA E RENOMEADA POR DIVERSAS VEZES, TOMANDO OS NºS 1.880-7, 1.953-13, 2.077-27, E, 

POR FIM, O Nº 2.165 -36, DE 23.08.2001. 1. "Art. 1º. fica instituído o auxílio- transporte em pecúnia, pago pela 

União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 

municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militar es, servidores e empregados públicos da administração federal 

direta, autárquica e fundacional da união, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-

versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada 

de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte s seletivos ou especiais." (MP Nº 2.165 -36/2001). 2. O fato de as 

normas de segurança no trânsito determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos 

equipados de forma diversa daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como 
transporte seletivo ou especial. 3. Precedente: AMS nº 92459/PB, TRF - 5ª Região, DJU de 25/janeiro/2006, pág. 461 - 

nº 18. 4. Remessa oficial e apelação não providas.(AMS 200782000071965, Desembargador Federal Francisco Barros 

Dias, TRF5 - Segunda Turma, 10/09/2009)  

Quanto aos juros de mora, assiste razão à União. A partir de 27 de agosto de 2001, é de se aplicar ao caso dos autos a 

regra específica contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 24 de 

agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos. 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Indefiro o requerido pela apelante quanto à modificação dos honorários advocatícios, pois a incidência de verba 

honorária decorre de lei e foi arbitrada moderadamente. 

Posto isto, com fulcro no art. 557, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reduzir os juros de mora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034009-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034009-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OLAVO FANGANIELLO DE CAMARGO 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifeste-se a União, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o pedido de fl. 166. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004038-03.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.004038-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : KELLY ROBERTA ROSSI 

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por KELLY ROBERTA ROSSI com vistas à concessão do benefício de pensão 

por morte, em virtude do falecimento de sua tia avó. 

Sustenta a autora que faz jus ao beneficio, uma vez que dependia economicamente da tia avó, com a qual residia, o que 

teria comprovado por meio de documentos juntados aos autos. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão do benefício de pensão por morte à sobrinha neta de servidora pública federal. 
A apelante é sobrinha neta de servidora pública federal aposentada vinculada ao quadro do Ministério da Saúde. Relata 

que, em razão do falecimento da tia avó, ocorrido em 30/10/2001, requereu o benefício de pensão por morte junto à que 

foi indeferido sob o argumento de que não houve comprovação da dependência econômica. 

Com efeito, a benesse em testilha é devida a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 

(vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez, consoante prevê o art. 217, II "d" da Lei 8.112/90. A 

despeito do mencionado artigo, o nome da apelante consta no assentamento individual da de cujus como sua dependente 

(fl. 27). Ainda que assim não o fosse, a jurisprudência já posicionou-se no sentido de que a designação do beneficiário 

nos assentamentos funcionais do servidor pode ser dispensada (STJ, AgRg no Ag 931927/SP, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 28/02/2008, DJe 05/05/2008). O cerne da questão é justamente a 

comprovação da dependência econômica da apelante em relação a sua tia avó. 

Para a concessão da benesse em tela, imprescindível que não haja dúvida sobre a dependência econômica daquele que 

pleiteia o benefício e o instituidor da pensão. 

Malgrado tenha juntado alguns documentos aos autos, como declaração subscrita pela de cujus que afirma ser a 

sobrinha neta sua dependente econômica (fl. 21) e declarações de despesas que teriam sido custeadas pela de cujus (fls. 

34/36), a dependência econômica não restou configurada. 

De fato, as declarações onde constam que as despesas médicas, odontológicas e escolares foram custeadas pela 

instituidora da pensão são firmadas por terceiros e ostentam datas posteriores ao óbito, não sendo possível determinar a 
qual período se referem. 

Em depoimento pessoal, a própria apelante declarou que não residia com a tia avó e apenas esporadicamente "pousava" 

em sua residência (fl. 161). Ressalte-se ainda que a apelante consta na declaração de imposto de renda do seu genitor 

como sua dependente, sendo feitas as respectivas deduções (140/143). 

Sobre a prestação de alimentos, o Código Civil preleciona: 

 

"Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, 

recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros." 

 

Do dispositivo supra extrai-se que a responsabilidade do sustento dos filhos deve recair, primordialmente, sobre seus 

pais, e somente na falta destes, sobre outros parentes mais próximos. Cumpre consignar que a dependência econômica 

não se confunde com eventual ajuda que a apelante tenha recebido de sua tia avó, fato que não foge à normalidade das 

relações familiares. 

Não tendo sido demonstrada a dependência econômica da apelante em relação a de cujus, requisito indispensável para 

concessão do benefício pleiteado, há que ser mantida a sentença. 

Nesse diapasão, colaciono alguns julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NETO. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 2. A condição de neto de 

segurado falecido, sem comprovação de dependência econômica, não assegura o direito à concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte (artigo 16 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). 3. Recurso 

provido. (RESP 200201178324, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ DATA:28/05/2007 PG:00404) 

 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO - NETO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PROVA - Quando não comprovada 

a dependência econômica, não é devido o benefício da pensão. (RESP 199800985450, Rel. Min. RESP 199800985450, 

Sexta Turma, DJ DATA:31/05/1999 PG:00200) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB 

GUARDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o 
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preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Embora o autor 

tenha estado sob guarda de fato de João Galdino Ferreira, tal circunstância não é suficiente para caracterizar sua 

condição de dependente do de cujus para fins previdenciários, ante a disposição expressa do artigo 16, §2º, da LBPS, 

que exige a guarda judicial. - Não tendo o autor provado sua condição de dependente do de cujus, a denegação do 

benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado. - Tratando-se de apelação 

manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se nega 

provimento (TRF3, AC 200703990329001, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, Oitava Turma, DJF3 CJ1 

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1480) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-20.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002212-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELIZA FIORAVANTE PELLOSO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por pensionista de servidora publica federal, com vistas à manutenção da pensão por 

morte até a conclusão de curso de estabelecimento de ensino superior ou até que complete 24 anos de idade. 
Informa a autora que, em razão do falecimento de sua genitora, Auditora Fiscal da Receita Federal, em maio de 1993, 

passou a receber o benefício de pensão por morte. Busca a tutela do Judiciário para pleitear a prorrogação da pensão 

temporária até que complete vinte e quatro anos ou até a conclusão do Curso Universitário que frequenta. Sustenta que 

por ser obrigação dos pais o sustento dos filhos, deve-se dar interpretação extensiva aos dependentes de servidores 

falecidos. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial e extinguiu o processo, nos moldes do art. 22269, I do 

Código de Processo Civil. Ademais, condenou a autora ao pagamento das custas processuais e fixou os honorários em 

10% do valor atribuído à causa. 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma integral da decisão, reiterando argumentos aduzidos na inicial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de prorrogação da pensão por morte à beneficiário temporário, ate que 

complete 24 (vinte e quatro) anos ou que conclua o curso superior. 

A benesse em comento encontra-se disciplinada no artigos 215, 216, § 2º, 217, II e 222, IV da Lei 8.112/90 que 

dispõem: 

"Art. 215.  Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da 

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.  
        Art. 216.  As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

        § 2o  A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, 

cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  

        Art. 217.  São beneficiários das pensões:  

        II - temporária:  

        a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;  

        b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

        c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência 

econômica do servidor;  

        d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, 

enquanto durar a invalidez.  

        § 1o  A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste artigo 

exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".  

        § 2o  A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II deste 

artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".  
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  Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário:  

        IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade;  

Cuidou o legislador de definir, expressamente, os beneficiários da pensão temporária, bem como os limites temporais 

para sua concessão. Não há amparo legal ao pleito da apelante. A pensão temporária é devida aos filhos ou enteados até 

os 21 anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez. Logo, atender ao pleito da apelante ensejaria a criação 

de nova regra, ampliando o leque taxativo definido pelo legislador. Tal medida não se coaduna com o princípio da 

legalidade ao qual está o administrador adstrito. 

Nesse sentido, é o entendimento dos Sodalícios pátrios, senão vejamos: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. NÃO-CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça tem entendido que, havendo lei estabelecendo que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou 

até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não há como, à míngua de amparo legal, estendê-la até aos 24 (vinte e 

quatro) anos de idade quando o beneficiário for estudante universitário. 2. A pensão por morte rege-se pela lei vigente 

ao tempo do óbito. Hipótese em que o falecimento da servidora estadual deu-se em 11/11/04, quando em vigor a Lei 

Complementar Estadual 124/03, que, ao alterar o disposto no art. 245 da Lei Complementar Estadual 4/90, passou a 

prever que a pensão temporária será devida aos filhos ou enteados até 21 anos de idade ou se inválidos, enquanto 
durar a invalidez. 3. Recurso ordinário improvido. (STJ, ROMS 200700975929, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJE DATA:17/11/2008) 

ADMINISTRATIVO - PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - FILHA - 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA NÃO INVÁLIDA - IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE DE PAGAMENTO A 

PARTIR DE 21 (VINTE E UM) ANOS DE IDADE - ART. 217 DA LEI Nº 8.112/90 - PRECEDENTES - RECURSO 

DESPROVIDO. 1 - Pensionista, na qualidade de menor, tem assegurado o direito à continuidade de pensão por morte 

até 21 (vinte e um) anos de idade, de acordo com o art. 217, II, "a", da Lei nº 8.112/90. 2 - A partir dos 21 (vinte e um) 

anos, mesmo que seja estudante universitário, não tem mais o direito à continuidade do recebimento da pensão por 

morte instituída por servidor público federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3 - Recurso desprovido. 

Sentença mantida. (TRF2, AC 200851010182636, Rel. Des. Federal Frederico Gueiros, Sexta Turma Especializada, E-

DJF2R - Data::09/05/2011 - Página::371) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. IDADE-LIMITE DE 21 ANOS. 

PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 74 

DO TRF4ªR. LEI 8.112/90. Conforme a legislação de regência, o implemento da idade-limite de 21 anos implica perda 

da qualidade de beneficiário dependente do servidor falecido (art. 217, II, a, 222, IV, da Lei 8.112/90), não havendo 

previsão legal de sua extensão à conclusão de curso superior ou à idade de 24 anos. Precedentes. (Súmula 74/TRF4ªR). 

(TRF4, AG 200904000306542, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, D.E. 31/05/2010)  
Na mesma esteira já pronunciou-se esta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 217 DA LEI 8.211/90. MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 217, inciso II, letra b, da Lei nº 8.112/90, elenca como beneficiário da pensão 

temporária o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade, excepcionando tão somente nas hipóteses 

de maiores inválidos e, enquanto durar a invalidez. 2. A agravante não se enquadra na situação prevista na lei. 3. Não 

cabe ao Judiciário conceder pensão por morte a quem já não preenche mais os requisitos legais, ao fundamento único 

da necessidade de percepção do benefício, em razão de sua condição de estudante universitário, sob pena de ofensa ao 

princípio da legalidade que norteia a Administração. 4. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AG 

200503000113689, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 137) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-04.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.003318-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APELADO : JOICILENE CARDOSO 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00033180420064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em 27.04.2006 por JOICILENE CARDOSO em face da UNIÃO objetivando a 

condenação da ré a restabelecer o pagamento da pensão de ex-combatente deixada por seu pai, falecido em 28 de 

dezembro de 1984, benefício que deixou de ser pago à autora quando completou 21 anos de idade. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 33/35). 

 

Em face dessa decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual esta C. Turma negou provimento (fls. 54).  

 

Em julgamento antecipado da lide, realizado em 21.05.2010, o MM. magistrado a quo proferiu sentença julgando 

procedente o pedido para condenar a ré a restabelecer o benefício de pensão à autora, a partir da suspensão, bem como 

a pagar as prestações em atraso, com correção monetária desde o vencimento, nos termos da Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, incidindo 

juros até a data da expedição do precatório. Esclareceu, ainda, que não incidirá a norma do art. 5º da Lei nº 11.960/09, 

que alterou a Lei nº 9494/97. Em face da sucumbência, condenou a ré a arcar com honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação, levando-se em conta as parcelas do período entre a data da suspensão do benefício até a 
data em que prolatada a sentença, corrigidas e acrescidas de juros. 

 

Irresignada, a União apelou sustentando, em síntese, que a Lei nº 3765/60 não pode ser aplicada aos ex-combatentes, 

pois não houve disposição expressa nesse sentido, de forma que a previsão de seu artigo 7º é aplicável apenas para 

filhas de militares. Ademais, não se pode invocar direito adquirido em face da Constituição, que inaugurou uma nova 

sistemática em relação aos ex-combatentes, inclusive com a publicação da Lei nº 8059/90, que prevê a extinção da 

pensão quando o filho e a filha do ex-combatente completarem 21 aos de idade. Sustenta, por fim, que a concessão da 

pensão depende da comprovação da incapacidade de prover os próprios meios de subsistência. 

 

Contrarrazões às fls. 96/98. 

 

A autora apelou adesivamente pleiteando a reforma da sentença no que tange aos juros de mora, por não ter informado a 

taxa de juros a ser aplicada e o seu termo inicial. Assim, pleiteia que os juros sejam fixados em 1% ao mês, a contar do 

vencimento de cada parcela, determinando-se que os juros se reflitam nas parcelas que baseiam os honorários 

advocatícios. 

 

Contrarrazões às fls. 113/115. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente dou por interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

 

Cuida-se de ação ordinária através da qual a autora busca a condenação da União a restabelecer o pagamento da pensão 

de ex-combatente deixada por seu pai, falecido em 28 de dezembro de 1984, benefício que lhe deixou de ser pago por 

completar 21 anos de idade. 

 

Tratando-se de pensão para filho (a) de ex-combatente, firmou-se orientação no sentido de declarar que a norma 

aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do ex-combatente, conforme acórdãos 

ora transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO. 

INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não foi 

analisado porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no acórdão.  

2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de ex-

combatente conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que ocorreu em 

10/08/90, posteriormente a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às filha s solteiras, 

menores de 21 anos ou inválidas. Precedentes.  

3.Recurso a que se nega provimento.(AEARSP 200401747658, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 23/11/2009) 
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ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

A pensão em exame nos presentes autos foi instituída pelo art. 30 da Lei n° 4.242/63: 

 

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à 

estipulada no art. 26 da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 1960. 

 
Denota-se, portanto, que o instituto foi implementado no ordenamento jurídico segundo os dispositivos da Lei n° 

3.765/60, que em tudo se aplica para a concessão da pensão prevista pela Lei n° 4.242/63. 

 

O art. 7° da Lei n° 3.765/60 elencava da seguinte forma os beneficiários da pensão: 

 

Art 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 

I - à viúva; 

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos; 

(...) 

 

Nos termos do entendimento firmado pelo STJ, falecido o ex-combatente antes do advento da Lei nº 8.059/90, deve ser 

aplicado aos pensionistas o disposto no art. 7º da Lei nº 3.765/60, que assegura o direito à pensão às filhas "de qualquer 

condição", excluindo apenas os filhos maiores de idade que não sejam interditos ou inválidos. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO POR 
MORTE. LEI DE REGÊNCIA NA DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES. FILHA MAIOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 7º, 

INCISO II, DA LEI Nº 3.765/60.  

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento de que a lei aplicável à pensão é aquela que estava em vigor 

por ocasião da morte do instituidor do benefício (Súmula do STJ, Enunciado nº 340).  

2. Falecido o ex-combatente antes da edição da Lei nº 8.059/90, que regulamentou a pensão prevista no artigo 53, 

inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deve ser aplicável, quanto aos pensionistas, o previsto 

no artigo 7º da Lei nº 3.765/60, que "Dispõe sôbre as Pensões Militares". Precedentes.  
3. O artigo 7º, inciso II, da Lei nº 3.765/60 garante o recebimento da pensão militar somente às filhas "de qualquer 

condição", excluindo os filhos maiores de idade que não sejam interditos ou inválidos. Precedentes.  
4. Agravo regimental improvido. (STJ, Primeira Turma, AGRESP 1189951, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 

02.09.2010) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. FALECIMENTO POSTERIOR À 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 53, II, DO ADCT. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

FILHA MAIOR DE 21 (VINTE E UM) ANOS E DIVORCIADA. IRRELEVÂNCIA. LEI VIGENTE AO TEMPO DO 

ÓBITO. LEI 3.765/60. INCIDÊNCIA. PENSÃO ESPECIAL DE SEGUNDO-TENENTE DAS FORÇAS ARMADAS. 

CABIMENTO. TERMO INICIAL. QUINQUÊNIO QUE ANTECEDEU O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS 

MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E PROVIDO.  

1. Tratando-se de concessão de pensão a dependentes de ex-combatentes, o benefício deve ser regido pelas leis vigentes 

ao tempo do óbito de seu instituidor. Precedentes do STF e do STJ.  

2. A auto aplicabilidade de uma norma jurídica definidora de um direito ou de uma obrigação está diretamente 

relacionada à densidade normativa que lhe foi dada pelo legislador. As normas de elevada densidade normativa são 

aquelas que possuem em si elementos suficientes para gerar os efeitos nela previstos, independentemente de nova 

intervenção legislativa.  

3. Hipótese em que, tendo o ex-combatente falecido em 23/11/89, quando já vigente a atual Constituição da República, 

não tem aplicabilidade a Lei 4.242/63, devendo o direito reivindicado pela recorrente ser examinado à luz do disposto 

nos arts. 53 do ADCT e 7º e 28 da Lei 3.765/60, que dispõem acerca das pensões militares.  
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4. O art. 7º, II, da Lei 3.765/60, em sua redação original, garante o recebimento da pensão militar "aos filhos de 

qualquer condição", excluindo do rol de dependentes apenas aqueles do sexo masculino maiores de idade "que não 

sejam interditos ou inválidos". Por conseguinte, a autora, malgrado maior de idade e divorciada, faz jus à pensão 

especial prevista no art. 53, II, do ADCT.  
5. Nos termos do art. 28 da Lei 3.765/60, o termo inicial para o pagamento da pensão miliar é o quinquênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação.  

6. Os juros moratórios sobre as condenações contra a Fazenda Pública, nas causas iniciadas após a edição da MP 

2.180-35/01, que incluiu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, devem incidir no percentual de 6% ao ano.  

7. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, Quinta Turma, RESP 1042203, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 

13.04.2009) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FILHA DE EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA 

NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO MILITAR. LEIS 4.242/63 E 3.765/60. PRECEDENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. De acordo com a orientação do Supremo Tribunal Federal, o direito à pensão de ex-combatente é regido pela lei 

vigente por ocasião de seu falecimento. 

2. Hipótese em que, tratando-se de concessão da pensão a filha de ex-combatente, o benefício deve ser regido pelas 

Leis 4.242/63 e 3.765/60, normas vigentes ao tempo do óbito do instituidor da pensão, ocorrido em 24/4/66. 
3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 590.802/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24.10.2006, DJ 

13.11.2006 p. 287) 

No mesmo sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal: 

 

PENSÃO - EX-COMBATENTE - REGÊNCIA. 

1. O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. 

2. Tratando-se de reversão do benefício a filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha 

recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-

combatente. 

(Mandado de Segurança n° 21.707-3/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em 18/05/1995, Tribunal Pleno) 

Portanto, a autora tem direito ao restabelecimento da pensão de ex-combatente que lhe foi suprimida por completar 21 

anos de idade. 

 

A correção monetária é imperiosa e deve seguir os ditames da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

conforme determinado na sentença. 

 
Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, como fixados na r. sentença, pois a ação foi ajuizada em 27.04.2006, quando 

já em vigor a alteração da Medida Provisória nº 2.180-35/01. Ressalvando-se também a inaplicabilidade da inovação 

legislativa introduzida pela Lei nº 11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao 

argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, 

os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, 

caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da interpretação equivocada dos princípios da isonomia, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e cláusula de reserva de plenário, como também dos 
institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na 

espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e do entendimento do TST sobre o tema. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no artigo 543-C do CPC no julgamento do 

REsp n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494 /1997, que 

fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações ajuizadas após a 

entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma em referência, que acrescentou o 

artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494 /1997, por ser norma instrumental-material, com reflexos na esfera jurídico-

material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não havendo falar em violação dos 

princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da retroatividade da lei. 
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3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do Tribunal para zelar pela 

interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do preceito em tela, previsto no 

artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 

4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações 

ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidor es e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações 

jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/4/2006). 

5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos em 

andamento. 
6..... 

7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/8/2001. 

Incidência dos juros de mora em 12% ao ano. 

8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 
(AgRg no REsp 1193062/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 

DJe 28/10/2010) 

Quanto aos honorários advocatícios, considero que o valor deve ser reduzido em sede de reexame necessário, eis que o 

percentual fixado conduz à quantia superior a R$ 8.000,00, valor excessivo diante da pequena complexidade da causa. 

 

Com efeito, o art. 20, § 4º do Código de Processo Civil estabelece que, vencida a Fazenda Pública, serão fixados 

consoante apreciação equitativa do julgador, atendidas as normas das alíneas do § 3º do mesmo artigo. Assim, 

considerando a natureza da causa, exclusivamente de direito, repetitiva e que não que demandou desforço profissional 

incomum, reformo a sentença para fixar os honorários em R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a 

partir desta data. 

 

Para corroborar, colaciono precedentes: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 

28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO 

DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO 

ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
LIMITAÇÃO TEMPORAL - RECURSO PROVIDO. 

1. Juros de mora mensais em 1% (um por cento) já que a condenação ocorreu quando estava em vigor o Novo Código 

Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97. 

2. Estabelecer o termo final da incidência do índice complementar, a edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de 

dezembro de 2000, que reestruturou a remuneração dos militares. 

3. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em 

atraso, afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 10% sobre o montante da 

condenação, dado que "in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, condenar a União Federal em 

honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
4. Recurso provido, impondo-lhe efeito infringente. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1100879, Rel. Des. Johonsom 

di Salvo, DJF3 30.09.2009, p. 48) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%. VERBA HONORÁRIA DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 20 DO CPC. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Dessume-se do feito que, efetivamente, os embargados decaíram da maior parte do montante da execução, de modo 

que lhes compete responder pelo pagamento dos honorários de advogado relativamente a estes embargos, 

considerando-se que a verba honorária constitui ônus do processo e deve ser suportada pelo vencido, a teor do art. 20 

do CPC.  
2. Tendo em vista a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios da 

sucumbência são fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  
3. Apelação provida. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 1129567 Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 26.05.2011, p. 1108) 

 

Passo à análise do recurso adesivo interposto pela parte autora, através do qual pleiteia a reforma da sentença para 

fixarem-se juros de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, a refletiram-se nas parcelas que baseiam os 

honorários advocatícios. 

 

Como já analisado alhures, o percentual de juros foi corretamente fixado na r. sentença não havendo que se falar em 

reforma. 
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Quanto ao termo inicial dos juros, tendo em vista que a decisão objurgada é omissa, cabe ao Tribunal suprir a omissão, 

motivo pelo qual dou parcial provimento ao recurso adesivo para determinar a sua incidência a partir da citação, nos 

termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. PRESTAÇÃO DE NATUREZA ALIMENTAR. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR.  

1. Conforme o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, nos casos de prestações alimentares, o 

termo inicial dos juros de mora ocorre com a citação do devedor, por força dos artigos 219 do Código de Processo 

Civil e 405 do atual Código Civil.  

2. Recurso especial provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 1209445 Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 

29.11.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER JUDICIÁRIO. 11,98%. 

CONVERSÃO DE VENCIMENTOS PARA URV. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. CITAÇÃO VÁLIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. IPC. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A data de conversão do cruzeiro real em URV é a do efetivo pagamento. Precedentes.  

2. O percentual de 11,98% não caracteriza reajuste de remuneração, mas tão-somente correção do errôneo critério de 

conversão de vencimentos, de modo a assegurar o poder aquisitivo dos servidores públicos, nos termos das MP 434 e 

457/94 e da Lei 8.880/94.  
3. Consoante inteligência dos arts. 219 do Código de Processo Civil e 405 do Código Civil, os juros de mora são 

devidos a partir da citação. Precedentes.  

4. O índice aplicável na correção monetária de verbas de natureza alimentar pagas em atraso é o IPC. Precedentes.  

5. A pretensão de redução da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, uma vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado.  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para determinar a incidência de juros de mora a partir da 

citação válida e a utilização do IPC como índice de correção monetária. (STJ, Quinta Turma, RESP 792262, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 19.06.2006, p. 197) 

 

Por fim, os honorários devem ser pagos na forma fixada nesta decisão, com incidência apenas de correção monetária, a 

contar desta data. 

 

Pelo exposto, na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

União e dou parcial provimento ao reexame necessário para reduzir os honorários e parcial provimento ao 

recurso adesivo para que os juros incidam a partir da citação. 
 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-90.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : GISELLE LEONEL DA MATA 

ADVOGADO : RITA MARIA CAETANO DE MENEZES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por pensionista de servidor publico federal, com vistas à manutenção da pensão por 

morte até a conclusão de curso de estabelecimento de ensino superior ou até que complete 24 anos de idade. 
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Informa a autora que, em razão do falecimento de seu genitor, em março de 1992, passou a receber o benefício de 

pensão por morte. Busca a tutela do Judiciário para pleitear a prorrogação da pensão temporária até que complete vinte 

e quatro anos ou até a conclusão do Curso Universitário que frequenta. Sustenta que a educação constitui dever do 

Estado, pelo que o cancelamento do benefício em tela contraria a Constituição. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial e extinguiu o processo e condenou a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma integral da decisão, reiterando argumentos aduzidos na inicial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de prorrogação da pensão por morte à beneficiário temporário, ate que 

complete 24 (vinte e quatro) anos ou que conclua o curso superior. 

A benesse em comento encontra-se disciplinada no artigos 215, 216, § 2º, 217, II e 222, IV da Lei 8.112/90 que 

dispõem: 

"Art. 215.  Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da 

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.  

        Art. 216.  As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

        § 2o  A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, 

cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  
        Art. 217.  São beneficiários das pensões:  

        II - temporária:  

        a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;  

        b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

        c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência 

econômica do servidor;  

        d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, 

enquanto durar a invalidez.  

        § 1o  A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste artigo 

exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".  

        § 2o  A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II deste 

artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".  

  Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário:  

        IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade;  

Cuidou o legislador de definir, expressamente, os beneficiários da pensão temporária, bem como os limites temporais 

para sua concessão. Não há amparo legal ao pleito da apelante. A pensão temporária é devida aos filhos ou enteados até 

os 21 anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez. Logo, atender ao pleito da apelante ensejaria a criação 
de nova regra, ampliando o leque taxativo definido pelo legislador. Tal medida não se coaduna com o princípio da 

legalidade ao qual está o administrador adstrito. 

Nesse sentido, é o entendimento dos Sodalícios pátrios, senão vejamos: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. NÃO-CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça tem entendido que, havendo lei estabelecendo que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou 

até que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não há como, à míngua de amparo legal, estendê-la até aos 24 (vinte e 

quatro) anos de idade quando o beneficiário for estudante universitário. 2. A pensão por morte rege-se pela lei vigente 

ao tempo do óbito. Hipótese em que o falecimento da servidora estadual deu-se em 11/11/04, quando em vigor a Lei 

Complementar Estadual 124/03, que, ao alterar o disposto no art. 245 da Lei Complementar Estadual 4/90, passou a 

prever que a pensão temporária será devida aos filhos ou enteados até 21 anos de idade ou se inválidos, enquanto 

durar a invalidez. 3. Recurso ordinário improvido. (STJ, ROMS 200700975929, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJE DATA:17/11/2008) 

ADMINISTRATIVO - PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - FILHA - 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA NÃO INVÁLIDA - IMPOSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE DE PAGAMENTO A 
PARTIR DE 21 (VINTE E UM) ANOS DE IDADE - ART. 217 DA LEI Nº 8.112/90 - PRECEDENTES - RECURSO 

DESPROVIDO. 1 - Pensionista, na qualidade de menor, tem assegurado o direito à continuidade de pensão por morte 

até 21 (vinte e um) anos de idade, de acordo com o art. 217, II, "a", da Lei nº 8.112/90. 2 - A partir dos 21 (vinte e um) 

anos, mesmo que seja estudante universitário, não tem mais o direito à continuidade do recebimento da pensão por 

morte instituída por servidor público federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3 - Recurso desprovido. 

Sentença mantida. (TRF2, AC 200851010182636, Rel. Des. Federal Frederico Gueiros, Sexta Turma Especializada, E-

DJF2R - Data::09/05/2011 - Página::371) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. IDADE-LIMITE DE 21 ANOS. 

PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 74 

DO TRF4ªR. LEI 8.112/90. Conforme a legislação de regência, o implemento da idade-limite de 21 anos implica perda 

da qualidade de beneficiário dependente do servidor falecido (art. 217, II, a, 222, IV, da Lei 8.112/90), não havendo 
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previsão legal de sua extensão à conclusão de curso superior ou à idade de 24 anos. Precedentes. (Súmula 74/TRF4ªR). 

(TRF4, AG 200904000306542, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, D.E. 31/05/2010)  

 

Na mesma esteira já pronunciou-se esta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 217 DA LEI 8.211/90. MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 217, inciso II, letra b, da Lei nº 8.112/90, elenca como beneficiário da pensão 

temporária o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade, excepcionando tão somente nas hipóteses 

de maiores inválidos e, enquanto durar a invalidez. 2. A agravante não se enquadra na situação prevista na lei. 3. Não 

cabe ao Judiciário conceder pensão por morte a quem já não preenche mais os requisitos legais, ao fundamento único 

da necessidade de percepção do benefício, em razão de sua condição de estudante universitário, sob pena de ofensa ao 

princípio da legalidade que norteia a Administração. 4. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AG 

200503000113689, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 137) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004593-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CELSO RICARDO GOMES DA SILVA e outros 

 
: CLEIDE DE MATOS ISIDORO 

 
: ELMER COELHO VICENTE 

 
: LEANDRO MARTINELLI DE FREITAS 

 
: JORGE MARCIO ARANTES CARDOSO 

 
: MILTON PINA 

 
: NADIA COLARES LESSA 

 
: OSMARIO CLIMACO DE VASCONCELOS 

 
: RODRIGO LEVIN 

 
: ROMULO BEZERRA LIMA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em 20.05.2004 por CELSO RICARDO GOMES DA SILVA e Outros em face da 

UNIÃO objetivando a condenação da ré a restabelecer o pagamento do adicional de periculosidade, adicional de 

insalubridade, adicional noturno, com a quitação dos atrasados a partir da edição da Medida Provisória nº 305/06, de 

julho/2006. Para tanto, sustentam que são todos Policiais Federais obrigados a agir em eventual situação de flagrante 

delito, trabalhar próximos a depósitos de munição, armamento e tóxicos, realizar plantões durante a noite inteira, 
motivo pelo qual sempre receberam os correspondentes adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. No 

entanto, com a edição da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358/06, tiveram excluídas 

de suas remunerações as referidas rubricas, muito embora continuem exercendo as mesmas funções, o que importa em 

violação dos direitos e garantias constitucionais dos arts. 1º, III, 5º, caput e 7º, IX e XXIII e 39, § 3º. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 116/118). 

 

Em face dessa decisão, os autores interpuseram agravo retido, sustentando, em síntese que não se trata de pedido de 

tutela antecipada, mas sim de depósito em Juízo dos valores devidos, com realização de levantamento apenas após o 

trânsito em julgado ou na hipótese de eventual lei ou ADIN reconhecer o direito postulado. Defendem, ademais, que o 

depósito trará benefícios para ambas as partes. 
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Contrarrazões às fls. 138/144. 

 

A decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos (fls. 188). 

 

Em 15.10.2007 a MMª. magistrada a qua julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenando os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). 

 

Em face da sentença os autores opuseram embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 220/221). 

 

Irresignados, os autores apelaram reiterando as razões do agravo retido de fls. 129/135 e repisando os argumentos 

exarados em sede proemial. 

 

Contrarrazões às fls. 245/278. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença deve ser mantida pois o recurso confronta com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça. 

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o servidor público, civil ou militar, ativo ou inativo, não tem 

direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver alteração da composição dos vencimentos, 

redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica do Pretório Excelso: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AUXÍLIO-

INVALIDEZ. REDUÇÃO. REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.  

1. Não há direito adquirido a regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução ou mesmo a supressão de 

gratificações ou outras parcelas remuneratórias, desde que preservado o valor nominal da remuneração. 

Precedentes.  
2. Para afirmar que houve redução da remuneração seria necessária a análise dos fatos e provas. Incide no caso a 

Súmula n. 279 deste Tribunal Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE-AgR 550650, Rel. Min. 

Ers Grau, Julgado em 10.06.2008) 

 
No caso em tela, os apelantes se insurgem em face da exclusão dos adicionais de insalubridade, periculosidade e 

noturno de suas remunerações em virtude da edição da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 

11.358/06, sustentando a sua inconstitucionalidade. 

 

Referida lei, em consonância com o disposto no art. 144, § 9º da Constituição Federal, assim dispôs: 

 

Art. 1o  A partir de 1o de julho de 2006 e 1o de agosto de 2006, conforme especificado nos Anexos I, II, III e VI desta 

Lei, respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV - Defensor Público da União; 

V - Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  
VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. (Incluído pela 

Lei nº 11.490, de 2007) 

(...) 

Art. 3o  Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes da Carreira Policial Federal e da 

Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima as seguintes parcelas 

remuneratórias: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007) 

I - vencimento básico; 

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992; 

III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os Decretos-Leis nºs 1.714, de 21 de 

novembro de 1979 e 2.372, de 18 de novembro de 1987;  

IV - Gratificação de Atividade Policial Federal; 
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V - Gratificação de Compensação Orgânica; 

VI - Gratificação de Atividade de Risco; 

VII - Indenização de Habilitação Policial Federal; e 

VIII - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. 

Art. 5º Além das parcelas de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º desta Lei, não são devidas aos integrantes das Carreiras a 

que se refere o art. 1º desta Lei as seguintes espécies remuneratórias: 

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, 

cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial; 

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro 

de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Redação dada pela Lei nº 11.890, de 2008) 

VII - abonos; 

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

X - adicional noturno; 
XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam explicitamente mencionados no 

art. 7º desta Lei. 

Ou seja, a partir do advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358/06, os servidores 

da Carreira Policial Federal passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, sendo 

vedada a percepção conjunta de gratificações, abonos, prêmios, verbas de representação ou qualquer outra espécie 

remuneratória, nos exatos termos do § 4º do art. 39 da Constituição Federal, aplicável aos policiais federais por força do 

disposto no § 9º do art. 144 da Constituição Federal. 

 

Portanto, as rubricas "adicional de periculosidade", "adicional de insalubridade" e "adicional noturno" reclamadas foram 

extintas, mas o seus valores passaram a integrar o subsídio dos apelantes, nos termos da Lei nº 11.358/06 e art. 144, § 9º 

da Constituição Federal, resguardando-se o quantum remuneratório. Nesse ponto, destaco que os autores não 

comprovaram nos autos que a aplicação da novel regra tenha lhes causado qualquer decesso remuneratório. 

 

Assim, não tendo o servidor direito adquirido a regime jurídico de composição de vencimentos, mas apenas à 

irredutibilidade de remuneração, não faz jus ao recebimento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno 

após a implantação da sistemática do subsídio. 
 

Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ABSORÇÃO POR SUBSÍDIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO 

A FÓRMULA DE COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (STF, 1ª Turma, Re-AgR 601985, Rel. Min. Carmen Lucia, Julgado em 24.08.2010) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 

19/98. VIOLAÇÃO AO ART. 60, § 4º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO RECURSAL. POLÍCIA CIVIL 

DO DISTRITO FEDERAL. LEI FEDERAL N.º 11.361/06. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. CONCESSÃO DE 

ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A IMUTABILIDADE DE 

REGIME REMUNERATÓRIO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SÚMULA N.º 339/STF.  

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, tendo em vista a vedada inovação recursal, não se pode apreciar, em sede 

de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandamus e não discutidas pela instância de origem 

como, in casu, a alegação de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n.º 19/98.  

2. Conforme determina o art. 144, IV, § 9º, da Constituição Federal, a remuneração das polícias civis é fixada na 

forma do § 4º do art. 39 da Lei Maior, segundo o qual "O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 

outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI."  
3. A Polícia Civil do Distrito Federal, organizada e mantida pela União, a quem compete, privativamente, legislar 

sobre seu regime jurídico e a remuneração de seus servidores, é regida pela Lei Federal n.º 11.361/2006, que, em 

consonância com a previsão constitucional, instituiu o subsídio fixado em parcela única como forma de 

remuneração, sendo expressamente vedado o acréscimo de qualquer parcela remuneratória, inclusive o adicional 

noturno, que restou incorporado no subsídio dos servidores.  
4. O servidor público não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, razão pela qual, pode a lei 

nova alterar, extingüir, reduzir ou criar vantagens, desde que seja resguardada a irredutibilidade de vencimentos 

protegendo-se o quantum remuneratório, o que ocorre na espécie.  
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5. O acolhimento do pleito recursal importa em concessão de vantagem sem respaldo em lei específica, o que contraria 

o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal. Incidência, à espécie, do comando contido na Súmula n.º 339/STF 

("Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob 

fundamento de isonomia".)  

6. Recurso desprovido. (STJ, Quinta Turma, ROMS 27479, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 17.11.2008) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS 

ESTADUAIS (PAPILOSCOPISTAS). LEI ESTADUAL N.º 8.321/2005. MODIFICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE 

REMUNERAÇÃO. INSTITUIÇÃO DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO, FIXADO EM PARCELA ÚNICA. 

CONCESSÃO DE ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 

REMUNERATÓRIO. 

1. A Lei Estadual n.º 8.321/2005, que dispõe sobre a criação da Carreira dos Profissionais da Perícia Oficial e 

Identificação Técnica - POLITEC/MT, à qual pertencem os Recorrentes, estabeleceu novo regime remuneratório ao 

instituir o subsídio, fixado em parcela única. Essa norma veda, expressamente, o acréscimo de qualquer parcela 

remuneratória, inclusive o pleiteado adicional noturno, que restou incorporado no subsídio dos servidores. 
2. O servidor público não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, razão pela qual, pode a lei 

nova alterar, extingüir, reduzir ou criar vantagens, desde que seja resguardada a irredutibilidade de vencimentos 

protegendo-se o quantum remuneratório. 
3. Por não encontrar respaldo em lei específica, o pleito formulado no presente mandamus encontra óbice no art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, bem como na jurisprudência desta Corte Superior e do Excelso Pretório. 

4. Subsiste incólume o entendimento manifestado na decisão ora hostilizada, à medida em que o presente regimental 

apenas reitera os argumentos já expendidos nas razões do recurso ordinário. 

5. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AgRg no RMS 26.609, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 15.12.2008)  

 

No mesmo sentido, colaciono precedentes dos Tribunais Regionais Federais, inclusive desta Corte: 

 

SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS FEDERAIS. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. ADICIONAIS INDEVIDOS.  

I - Desde a vigência da Emenda Constitucional n. 19/98, os policiais federais são remunerados exclusivamente por 

subsídio, sem quaisquer acréscimos, inclusive adicionais II - Os servidores públicos não possuem direito adquirido ao 

regime de remuneração ou de composição dos vencimentos, mas somente ao quantum remuneratório. Precedentes.  

III - Alegação de isonomia que não se sustenta tendo em vista que é a própria Constituição que estende aos servidores 

públicos direitos previstos no artigo 7º que determina a fixação da remuneração dos servidores policiais integrantes 

dos órgãos relacionados na forma de subsídio.  

IV - Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1579089, Rel. Des. Peixoto Junior, DJF3 10.03.2011, p. 

127) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. MP Nº. 305/2006. LEI Nº. 
11.358/06. REGIME DE SUBSÍDIOS. ARTS. 39, §4º E 144, §9º DA CF/88. ADICIONAL NOTURNO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO E. STF.  

1. Os arts. 39, §4º e 144, §9º da CF/88 estabelecem a forma de remuneração dos servidores policiais rodoviários 

federais, em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória.  
2. A Lei nº. 11.358/2006, em seus artigos 2º a 5º, estabeleceu que, as parcelas relativas aos adicionais, já estão 

compreendidas no subsídio, não sendo mais devidas aos integrantes das Carreiras e quadros suplementares.  
3. Afastada a possibilidade de recebimento de quaisquer valores que não aqueles previstos na referida lei para a 

categoria. Nesse sentido o art. 5º estabelece em seu inciso X, não ser devido o adicional noturno.  
4. Precedente do e. Supremo Tribunal Federal.  

5. Agravo a que se nega provimento. (TRF 1ª Região, Segunda Turma, AG 200801000054057, Rel. Juíza Federal 

Rogeria Maria Castro Debelli, -DJF1 09.10.2008, p. 93) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. SUPRESSÃO DO ADICIONAL 

NOTURNO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO. MP 305/2006 CONVERTIDA NA LEI 11.358/2006. ART. 39, § 4º E 144, §9º 

DA CF/88. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO 

VERIFICADA. PARCELA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SUBSÍDIO. ART. 11, §1º DA LEI 11.358/2006. Trata-se de 

recurso de apelação contra sentença que julgou improcedente pedido formulado por policiais rodoviários federais, de 
restabelecimento, em suas remunerações, do adicional noturno, cuja supressão, pela MP nº 305/2006, convertida na 

Lei nº 11.358/2006, reputam inconstitucional, ou, alternativamente, de pagamento da diferença verificada sob a forma 

de parcela complementar de subsídio, nos termos do art. 11 da mencionada Lei. Conforme posicionamento unânime da 

Suprema Corte, não há direito adquirido, por parte do servidor público, a regime jurídico. Precedentes. A Lei nº 

11.358/2006 efetuou verdadeira reestruturação na sistemática da remuneração das classes de servidores por ela 

abrangidas, modificando, inclusive a forma de retribuição, que passou a ser feita através de parcela única - subsídio, 

em substituição aos vencimentos e demais parcelas, em cumprimento, especialmente, ao disposto no § 9º do art. 144 

da CF/88. Assim, a absorção do adicional noturno pelos subsídios fixados na Lei nº 11.358/2006 não padece que 
qualquer inconstitucionalidade, tampouco ilegalidade. Na hipótese, no entanto, restou comprovada a redução da 

remuneração dos autores, tendo em vista que, não obstante, todos os autores tenham passado, após a modificação 

implementada pela MP nº 305/2006, convertida na Lei nº 1.358/2006, a receber a parcela complementar de subsídio, 
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nos termos do § 1º do art. 11 da mencionada norma, houve, efetivamente, dos meses de agosto para setembro do ano de 

2006, redução em suas remunerações brutas. Assim, na linha do preconizado pelo ilustre representante do Ministério 

Público Federal, merece provimento o pedido alternativo dos autores, para que a parcela paga sob a rubrica "PARC. 

COMPL. SUBSIDIO - MP 305/06AT" passe a corresponder à totalidade da redução experimentada pelos recorrentes, 

respeitando, outrossim, a previsão de absorção, da referida parcela, pelos reajustes, aumentos ou reestruturações 

futuras da carreira. Recurso parcialmente provido. (TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AC 415250 Rel. Des. 

Raldênio Bonifacio Costa, DJU 03.07.2008, p. 142) 

SERVIDORES. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. SUBSÍDIO. PARCELA ÚNICA. SUPRESSÃO DE 

REMUNERAÇÃO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 305/2006. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. LEI Nº 9.494/97. Art. 39, §4º e 144, §9º da CF/88.  

- A interpretação mais lógica e razoável sobre o conceito de subsídio empregado pelo legislador constitucional no 

art.39, § 4º, conduz a conclusão de que se trata de uma importância única que não admite cumulatividade com 

qualquer parcela remuneratória, ou seja, é vedado qualquer acréscimo, tais como: gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  
- Se o art. 144, § 9º da Carta Magna diz que a remuneração dos servidores policiais será fixada na forma do § 4º do 

art. 39, resta claro que estão abolidos da composição da remuneração destes servidores, toda e qualquer parcela que 

represente um acréscimo financeiro ao subsídio fixado em lei.  

- Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais superiores quanto ao fato de que os servidores públicos não 
possuem direito adquirido ao regime de remuneração ou de composição dos vencimento, mas somente ao quantum 

remuneratório, o que determina a obrigação de se resguardar a irredutibilidade de vencimentos e proventos.  

- Quanto à aludida ofensa ao princípio da isonomia, entendo que a tese não procede porque o serviço policial 

apresenta um perfil diferenciado, dada a natureza do cargo que impõe o desempenho das atividades em condições 

adversas. Assim sendo, tenho por correto o raciocínio do Juízo de primeiro grau, quando diz: "É que é da natureza do 

cargo policial a existência de tais riscos, em especial no caso de policiais rodoviários federais, que podem ser 

designados para trabalharem em locais remotos. Nesse contexto, a escolha do legislador pelo subsídio e pela definição 

de seu valor evidentemente inclui tais fundamentos, não sendo lógico o acréscimo." (TRF 4ª Região, Terceira Turma, 

AG 200604000321130, Rel. Des. Vânia Hack de Almeida, D.E 01.08.2007) 

ADMINISTRATIVO. CARREIRA POLICIAL FEDERAL. LEI Nº 11.358/06. SUBSÍDIOS. SUPRESSÃO DO 

ADICIONAL NOTURNO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 

REMUNERATÓRIO.  

1. A Lei nº 11.358/2006 instituiu para os servidores integrantes da carreira Policial Federal a remuneração através 

de subsídio, em parcela única, afastando a possibilidade de recebimento de quaisquer outras vantagens que não as 

previstas na referida Lei, não sendo mais devido, a partir de então, o adicional noturno.  
2. A jurisprudência do col. STF firmou-se no sentido de que os servidores públicos não têm direito adquirido a 

determinado regime jurídico remuneratório, que pode ser unilateralmente alterado, desde que respeitado o princípio 
da irredutibilidade de vencimentos.  

3. In casu, a garantia da irredutibilidade restou assegurada mediante o pagamento de eventuais diferenças através 

de parcela complementar de subsídio, na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, consoante 
o disposto no art. 11 da Lei nº 11.358/2006.  

4. Apelação improvida. (TRF 5ª Região, Segunda Turma, AC 509612, Rel. Des. Paulo Gadelha, DJE 02.12.2010, p. 

820) 

 

Não há que se falar, pois, em inconstitucionalidade da Lei nº 11.258/06, pois a remuneração na forma de subsídio é 

contemplada no próprio texto constitucional (art. 144, § 9º). Ademais, o servidor público não tem direito adquirido a 

regime jurídico remuneratório, não havendo prova nos autos de que a aplicação desta lei tenha implicado em redução de 

vencimentos. Assim, não houve violação aos arts. 1º, III, 5º, caput e arts. 7º, IX e XXIII e 39, § 3º da Constituição 

Federal. 

 

Acrescento, apenas, quanto à alegada ofensa ao princípio da isonomia, que é inerente ao serviço policial o exercício de 

atividades em condições adversas. Assim, o valor do subsídio já leva em consideração essa circunstância, não 

configurando violação à isonomia o fato de os proventos dos inativos o terem como base de cálculo, nem mesmo o fato 

de o pessoal do setor administrativo percebê-lo.  
 

Destarte, por ser o recurso manifestamente improcedente e confrontar com a jurisprudência dos tribunais superiores, 

nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o agravo retido. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021212-47.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021212-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AGNES ALVES PASSEBON 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por AGNES ALVES PASSEBOM em face da União, em 18.07.2007, objetivando a 

condenação da ré a conceder-lhe o benefício de pensão de ex-combatente, tendo como base os vencimentos de Segundo 

Tenente, com o pagamento de todas as prestações vencidas, desde o requerimento administrativo, acrescidas de juros e 

correção monetária. 
 

Como causa de pedir, a autora alega, em síntese, que é filha de ex-combatente, falecido em 09.12.2006. Sustenta que 

tem direito a receber a pensão deixada por seu pai, nos termos da Lei nº 8.059/90, por ser filha inválida. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 174/176). 

 

Em face dessa decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual indeferi o efeito suspensivo (fls. 231/235) e esta 

C. 1ª Turma negou provimento (fls. 290/297). 

 

Em 12.12.2008, a MMª Juíza a qua julgou procedente o pedido para condenar a ré a conceder à autora a pensão 

especial prevista na Lei nº 8.059/90, pagando os atrasados com correção monetária nos termos da Resolução nº 561 do 

CJF e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa. 

 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

Irresignada, a autora apelou pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do requerimento administrativo, 
18.12.2006. 

Contrarrazões às fls. 277/278. 

 

Também inconformada, a União pleiteia a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que: (a) em que pese a 

invalidez constatada pela Junta Médica Militar, a situação somente foi confirmada em grau de recurso, contrariando 

outras conclusões emitidas em duas oportunidades nas quais a autora se submeteu à perícia, assim, a autora deveria ter 

se submetido À nova perícia; (b) a autora deveria ter comprovado que sua invalidez preexistia à maioridade, pois nos 

termos do art. 5º da Lei nº 8059/90 os filhos de ex-combatentes, ao passarem para a idade laboral, perdem o vínculo 

com o instituidor; (c) a Administração agiu pautada no princípio da Legalidade, pois seguiu a orientação prevista nas 

Normas Técnicas DCIP/2004 e NTPMEX/2004; (d) os juros de mora devem ser de 0,5% a mês, nos termos do art. 1º-F 

da Lei nº 9.494/97, na redação da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; (e) os honorários advocatícios devem 

ser fixados em 5% sobre o valor da causa, pois não há justificativa para condenação superior. 

 

Com contrarrazões (fls. 285/287), subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 
Tratando-se de pensão para filho (a) de ex-combatente, firmou-se orientação no sentido de declarar que a norma 

aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do ex-combatente, conforme acórdãos 

ora transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO. 

INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não foi 

analisado porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no acórdão.  
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2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de ex-

combatente conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que ocorreu em 

10/08/90, posteriormente a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às filhas solteiras, 

menores de 21 anos ou inválidas. Precedentes.  

3.Recurso a que se nega provimento.(AEARSP 200401747658, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 23/11/2009) 

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Assim, o que interessa, para efeito de concessão e/ou reversão da pensão aos filhos, é a data do falecimento do seu 
instituidor, que, na espécie, se deu em 09.12.2006 (certidão de óbito de fl. 10), quando vigente a Lei 8.059, de 04 de 

julho de 1990, que regulamentou o art. 53 do ADCT da CRFB/88 e que, quanto aos dependentes, assim dispõe: 

 

Art.5º. Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins desta Lei: 

I-a viúva; 

II-a companheira; 

III-o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 
IV-o pai e a mãe inválidos; e 

V-o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito. 

 

Verifica-se, portanto, que tendo o óbito do instituidor da pensão ocorrido sob a égide da Lei 8.059/90, cujas disposições 

deram nova disciplina à concessão da pensão, revogando o disposto no art. 30 da Lei 4.242/63, que previa o 

deferimento da pensão às filhas maiores, considerou dependentes do ex-combatente apenas os solteiros menores de 

21 anos ou inválidos. 

 
Como, na espécie, a autora é solteira, porém maior de vinte e um anos na data do óbito, eis que nascida em 

16.09.1954 (fls. 08), faz jus à pensão se comprovar o estado de invalidez à data do óbito, bem como a dependência 

econômica. 

 

A propósito, vale transcrever julgados do eg. STJ e desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. FILHA INVÁLIDA. 

DIVORCIADA. CONCESSÃO. DESCABIMENTO.  

1. A concessão de pensão especial a filhos de ex-combatentes maiores de 21 (vinte e um) anos, nos termos da Lei 

8.059/90, exige a presença concomitante das condições de solteiro e inválido (art. 5º, III), sendo que, nos termos do 

art. 15, incisos II e IV, a perda de qualquer uma dessas qualidades importa a cessação do benefício.  
2. Agravo improvido. (STJ, Quinta Turma, ADRESP 826483, Rel. Des. Conv. TJ/MG Jane Silva, DJ 17.12.2007, p. 

297) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FILHA DE EX-COMBATENTE CASADA. PENSÃO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE DIREITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Nos termos do art. 5º, III, da Lei 8.059/90, fará jus à pensão especial a filha de ex-combatente que reunir as 

seguintes condições, concomitantemente: a) seja solteira; b) tenha idade inferior a 21 anos ou, se maior, for 
inválida.  
2. Hipótese em que a recorrente é casada, motivo pelo qual o fato de ter sido ela diagnosticada com enfermidade grave 

que importou em sua invalidez em nada influi na controvérsia.  

3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ, Quinta Turma, RESP 511363, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

30.10.2006, p. 374) 

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  
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2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando 

mais de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  
4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

AGRAVO LEGAL - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU EM 

CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DE TRIBUNAL SUPERIOR- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

557, CAPUT, DO CPC - PENSÃO DE EX-COMBATENTE - APLICAÇÃO DE NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO 

ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI 8.059/90 - ARTIGO 4º, §2º - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR BENEFÍCIOS E 

NÃO PELO REGIME JURÍDICO QUE IMPORTE APLICAÇÃO DE LEI JÁ REVOGADA (LEI N. 4.242/63) - FILHA 

MAIOR DE 21 ANOS - AUSÊNCIA DE DIREITO À PENSÃO  

I - O artigo 557, caput, do CPC autoriza o julgamento monocrático pelo Relator, quando a decisão recorrida estiver 

em sintonia com jurisprudência pacífica de tribunal superior.  

II - O artigo 4º, §2º da Lei 8.059/90 não concede ao pensionista o direito de optar pelo regime jurídico que regeria a 

pensão especial devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial (regime da Lei 4.242/63 ou da Lei 8.059/90). 

Tal dispositivo simplesmente estabelece o direito do pensionista optar entre a concessão da pensão especial de ex-

combatente em detrimento de outro benefício pago pelos cofres públicos (opção entre a pensão especial de ex-
combatente ou proventos de reforma, por exemplo).  

III - À pensão por morte aplica-se a legislação vigente à época do seu fato gerador, qual seja, o óbito do instituidor.  

IV - Preceituando a Lei 8.059/90 que a pensão por morte só é devida às filhas menores de 21 anos ou inválidas, tem-

se que a Agravante, não faz jus a perceber a pensão requerida, posto que, quando o seu genitor faleceu (23/11/94) 
ela já contava com 32 anos (fls. 09 - data de nascimento da Agravante 26/02/1962).  

V - Agravo legal improvido.(AC 200261000138809, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

15/10/2009) 

No caso em tela, inspecionada em grau de recurso, a autora foi considerada inválida, conforme Parecer de Inspeção de 

Saúde acostado às fls. 14 dos autos, datado de 05.08.2004, ou seja, a invalidez precede o falecimento do instituidor. 

 

No entanto, o Ministério da Defesa indeferiu seu pedido de reversão de pensão especial da Lei nº 8.059/90 por entender 

que "A doença da requerente não preexistia a sua maioridade conforme homologação do Parecer Técnico nº 266/2005 

pela Diretoria de Saúde" (fls. 16). 

 

Esta exigência, pautada em "normas técnicas", não pode constituir empecilho à concessão do benefício. Com efeito, não 

se pode admitir que os atos regulamentadores exorbitem o âmbito de sua incidência e façam exigências mais gravosas 

do que as previstas em lei. 
 

O caso dos autos demonstra que a União Federal, ao invés de prestigiar o princípio da legalidade como apregoou, na 

verdade o ofendeu grave e injustificadamente, causando pesar e sofrimento para uma pessoa incapaz, o que é 

inadmissível; pior: prossegue nesse seara em sede recursal. 

 

Ademais, desnecessária a realização de nova perícia, pois a autora foi considerada incapaz por Junta Médica do próprio 

Exército (que se fundou no laudo de Neurologia do HgeSP - fls. 14)), ou seja, por órgão vinculado à própria recorrente, 

o que torna ainda mais criticável a postura da União Federal no presente caso. 

 

Assim, a autora preenche os requisitos para a concessão da pensão por morte de ex-combatente, nos termos do art. 5º, 

III, da Lei nº 8.059/90. 

 

O benefício deve ter como termo inicial a data do requerimento administrativo, nos termos do entendimento 

jurisprudencial remansoso, verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. TERMO A QUO. 

MOMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 
1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, o pagamento de pensão por morte deve retroagir ao momento em 

que o dependente requereu administrativamente sua habilitação. Precedentes: REsp 803.657/PE, 5ª Turma, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 17.12.2007; 

REsp 543.737/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.2004. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1205747/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 

03/02/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO 

CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. EX-COMBATENTE. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO OU REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PARCELAS PRETÉRITAS. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.  
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1. Não há violação aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o acórdão recorrido utiliza fundamentação suficiente 

para solucionar a controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. Não há que se confundir 

decisão contrária ao interesse da parte com falta de pronunciamento do julgador.  

2. A pensão especial de ex-combatente somente é devida a partir do requerimento administrativo do interessado ou, no 

caso de ação judicial, a partir da citação, não sendo devido qualquer valor antes dessas datas, uma vez que não há 

nenhuma relação jurídica anterior entre o autor e a Administração, tampouco qualquer falha ou atraso que possam ser 

a esta atribuído. Assim, não há como se admitir que o ex-combatente ou seus dependentes se beneficiem de sua própria 

inércia, fazendo jus à percepção de parcelas anteriores à data do requerimento administrativo.  

3. Não basta, para o conhecimento do especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, a simples transcrição de 

trechos de julgados ou ementas que a parte entende amparar a tese recursal; deve ser procedido o devido confronto 

analítico entre o acórdão atacado e o aresto apresentado como paradigma, formalidade insculpida nos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC, e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, e que não foi observada na espécie.  

4. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, AGRESP 1187501, Rel. Des. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 

29.11.2010) 

 

Assim, sendo a sentença omissa nesse ponto, cabe a este E. Tribunal dar provimento ao recurso da autora para 

determinar que os atrasados sejam pagos a partir do requerimento administrativo, ou seja, 18.12.2006 (fls. 16). 

 
A correção monetária não merece reforma em sede de reexame necessário, pois deverá seguir a Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros de mora, a r. sentença deve ser reformada, pois fixou-os em 1% ao mês. 

 

Com efeito, é entendimento pacífico do STJ de que os juros de mora são devidos em favor dos servidores públicos no 

percentual de 12% ao ano, na hipótese em que a Fazenda Pública foi condenada em ação judicial ajuizada antes da 

vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei 9.494 /1997. Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO - GDAFA 

(GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA) - APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS. JUROS DE MORA . PERCENTUAL. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 

1. As disposições contidas na MP 2.180-35/01 somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente a sua 

vigência, ou seja, 24.08.01. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 21.09.00, pelo que os juros moratórios devem ser 

fixados no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes: REsp 1.086.944/SP, julgado sob o rito do artigo 543-C do CPC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

Terceira Seção, DJe de 04.05.09; REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 12.05.10; AgRg no 
REsp 979.348/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJe 23.03.09; AgRg no REsp 738.257/SC, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 18.05.09; REsp 867.748/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 

10.03.08; AgRg no REsp 782.850/SP, Rel. Min. Celso Limongi, Sexta Turma, DJe de 30.03.09. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1189185/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 

10/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao 

argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, 

os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, 

caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da interpretação equivocada dos princípios da isonomia, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e cláusula de reserva de plenário, como também dos 
institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na 

espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e do entendimento do TST sobre o tema. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no artigo 543-C do CPC no julgamento do REsp 

n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para 

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações 

ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma em referência, que 

acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494 /1997, por ser norma instrumental-material, com reflexos na esfera 

jurídico-material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não havendo falar em 

violação dos princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da retroatividade da lei. 
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3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do Tribunal para zelar pela 

interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do preceito em tela, previsto no 

artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 

4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações 

ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidores e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações 

jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/4/2006). 

5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos em 

andamento. 

6..... 

7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/8/2001. 

Incidência dos juros de mora em 12% ao ano. 

8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 
(AgRg no REsp 1193062/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 

DJe 28/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

28,86%. LEI 8.622/93. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. 

1. A fixação dos juros de mora deve ser, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, fixado no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação 

após a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 

9.494 /1997. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 955.018/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 

de 16/02/2009); REsp 1.021.837/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ de 28/04/2008; AgRg no 

REsp nº 712.662/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ de 06/06/2005. 

3. Entretanto, in casu, a ação foi ajuizada anteriormente à edição da referida medida provisória, razão pela qual os 

juros da mora devem ser fixados no índice de 1% ( um por cento) ao mês. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1197688/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ALÍNEA DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO NOBRE NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ART. 604 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI N.º 8.898/94. QUANTUM DEBEATUR APURADO 

MEDIANTE CÁLCULOS ARITMÉTICOS. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA N.º 

07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL. 

MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. JUROS DE MORA . INÍCIO DO PROCESSO 

ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. NÃO-INCIDÊNCIA. PERCENTUAL DE 1% 

AO MÊS. 

1..... 

2..... 

3..... 

4..... 

5..... 

6. Devem os juros de mora ser fixados no percentual de 12% ao ano, na medida em que a ação, cujo título judicial ora 

se executa, foi proposta antes da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 
(REsp 857.493/PI, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

PCCS. PARCELA INCORPORADA PELA LEI 8.460/92. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 538, PAR. ÚNICO, DO 

CPC. AFASTAMENTO DA MULTA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. 

1..... 

2..... 

3. A Terceira Seção, no julgamento de recurso especial repetitivo, pacificou a tese de que o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494 

/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado 

tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Precedentes. 

4. Agravo regimental parcialmente provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 287/1514 

(AgRg no REsp 893.109/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS, CONVERSÃO. 

URV. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. 

1..... 

2. Com relação à aplicação dos juros de mora , a jurisprudência do STJ é firme quanto à incidência de juros 

moratórios fixados em 6% (seis por cento) ao ano, para ações ajuizadas em data posterior à edição da MP 2.180-

35/2001, que alterou a redação da Lei n. 9.494 /97. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1070468/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 

3,17%. BASE DE INCIDÊNCIA. VENCIMENTOS. PRECEDENTES DA PRIMEIRA E DA TERCEIRA SEÇÃO. JUROS 

DE MORA . ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494 /97. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

PROPOSTA ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

1. O índice de 3,17% deve incidir não somente sobre o vencimento básico do servidor , mas também sobre a vantagem 
paga pelo exercício de cargo em comissão e de função gratificada, bem como sobre as vantagens pessoais 

incorporadas a tal título, por se cuidar de vantagens de natureza permanente, que, por isso mesmo, compõem os 

vencimentos. Precedentes das Turmas que compõem a Primeira e a Terceira Seção. 

2. "Ao julgar o REsp 1.086.944/SP, sob o regime do art. 543-C do CPC, a 3ª Seção assentou o entendimento segundo o 

qual 'os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº 2.180/01, em que for devedora a 

Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano'." (REsp nº 1.186.053/SP, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, in DJe 12/5/2010). 

3. "Os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidor es e empregados públicos, nas demandas ajuizadas anteriormente à edição da Medida Provisória nº 

2.180-35/01, são devidos no percentual de 12% ao ano. Precedentes" (AgRgEREsp nº 764.142/PR, Relator Ministro 

Franciso Falcão, in DJe 27/4/2009). 

4. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade, razão 

pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1142268/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2010, 

DJe 15/09/2010) 

 
Esse entendimento se aplica inclusive no caso de aposentadorias e pensões: 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 

MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO.  

1. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios das ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar 

de 6%, é de ser aplicado às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. (Recurso Especial n.º 1.086.944/SP, 

julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC)  

2. Essa orientação é aplicável mesmo em se tratando de pensões ou de parcelas de natureza alimentar. Precedentes.  

3. Recurso especial provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 1198502, Rel. Min. Castro Meira, DJE 01.12.2010) 

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 18 de julho de 2007, deve ser observado o que preceitua o artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35-01. Ressalvando-se também a 

inaplicabilidade da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494 /97. 

 

Destarte, na singularidade do caso os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados da citação. 

 

A verba honorária, fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa (R$ 25.000,00), não merece reforma, eis que fixada 
moderadamente, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando-se o tempo já decorrido do 

ajuizamento da ação e o trabalho desempenhado pelo advogado da autora. Ademais, a apelante não elencou um único 

motivo objetivo para infirmar a fixação da honorária, que, como se sabe, não pode servir para insultar o trabalho dos 

advogados. 

 

Verifica-se portanto, que a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais 

Superiores, pelo que merece igual deslinde. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora e dou parcial provimento à apelação da União e ao reexame necessário apenas para fixar os juros de 

mora em 6% ao ano. 
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Após o trânsito, baixem os autos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022047-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022047-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

ADVOGADO : ANDREA DIAS FERREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00220473520074036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária proposta em 26.07.2007 por ÂNGELA CRISTINA MONTEIRO em face da UNIÃO, 

objetivando a declaração do direito adquirido à incorporação dos valores relativos aos quintos e/ou décimos até a data 
da publicação da Medida Provisória nº 2225-45/01, transformados em VPNI, o direito à incorporação de tais valores à 

remuneração no período entre 22.08.2002 a 31.12.2004 e o direito à incorporação do valor ao subsídio a partir de 

01.01.2005, respeitando-se o limite máximo do teto constitucional. Pleiteia, ainda, a condenação da ré ao pagamento 

das importâncias devidas a título de quintos/décimos desde a data da posse no cargo de juiz federal (22.08.2002), 

devidamente reajustadas na forma do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com reflexos em todos as verbas recebidas, tudo 

acrescido de correção monetária desde a data do vencimento de cada parcela e juros de mora a partir da citação. 

 

Narra que foi servidora da Justiça Federal da 1ª Região, ocupando o cargo de analista judiciário, no período de 

22.10.1992 a 21.08.2002, tendo-lhe sido concedida a incorporação de 5 quintos de função comissionada FC-05, 

posteriormente transformada em VPNI. Em 22.08.2002, em continuidade no serviço público, ingressou na carreira de 

Juiz Federal substituto da 3ª Região, ocasião em que os quintos deixaram de ser pagos. Em 22.06.2007 fez pedido 

administrativo junto a esta Corte que não foi respondido até a data da propositura da ação. Sustenta que tem direito 

adquirido ao recebimento da verba, respeitando-se o teto constitucional. 

 

Em 01.10.2010 a MMª Magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 179/184, julgando improcedente o pedido e 

condenando a autora a pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, a União apelou pleiteando a majoração da verba honorária. 
 

Contrarrazões às fls. 198/200. 

 

Também irresignada, a autora apelou sustentando, em síntese, que tem direito adquirido a continuar recebendo os 

valores devidos em virtude dos quintos incorporados após ter tomado posse no cargo de juíza federal, respeitado o teto 

constitucional. 

 

Contrarrazões às fls. 214/217. 

 

DECIDO. 
 

A manutenção das vantagens pessoais adquiridas pelo servidor em um determinado cargo público, depois de transposto 

para outro cargo público, inclusive em relação aos que ingressam na magistratura, de modo a prevalecer o entendimento 

de que a vedação imposta pelo artigo 65, § 2º, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar nº 35/79), 

não pode se sobrepor a um direito adquirido, já foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o C. Superior 

Tribunal de Justiça e as Cortes Regionais pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo nosso). 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. INGRESSO NA MAGISTRATURA. 

DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que o servidor público tem direito adquirido à percepção dos 

quintos incorporados aos seus vencimentos antes do ingresso na magistratura.  
2. Agravo Regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1190191, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 

16.09.2010) 

AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ANTES DO INGRESSO NA MAGISTRATURA. 

POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA MP Nº 2.180/01. ART. 1º-F DA LEI Nº 

9.494/97. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 12% AO ANO. PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR 

IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO.  

1. O juiz não está obrigado a rebater, pormenorizadamente, todas as questões trazidas pela parte, citando os 

dispositivos legais que esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia. A negativa de prestação 

jurisprudencial se configura apenas quando o Tribunal deixa de se manifestar sobre ponto que seria indubitavelmente 

necessário ao deslinde do litígio.  

2. Esta Corte Superior de Justiça firmou posicionamento no sentido de que há direito adquirido à percepção das 

vantagens pessoais denominadas quintos, já incorporadas aos vencimentos no âmbito do serviço público, antes do 

servidor ingressar na magistratura.  
3. O artigo 1º-F da Lei 9.494/97, que fixa em seis por cento ao ano os juros moratórios nas condenações impostas à 

Fazenda Pública para o pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, é de ser 

aplicado tão somente às ações ajuizadas depois de sua entrada em vigor. Entendimento firmado pela Terceira Seção, 

na sessão de 11 de março de 2009, no julgamento no Recurso Especial 1.086.944/SP.  

4. É de rigor a elevação da quantia arbitrada a título de honorários advocatícios, com fulcro no artigo 20, §§ 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, quando esta se mostrar irrisória.  

5. Agravo regimental da União improvido e agravo regimental de João de Deus Gomes de Souza provido em parte, a 

fim de fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). (STJ, Sexta Turma, ADRESP 805504, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, DJE 01.02.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MAGISTRADOS. QUINTOS ADQUIRIDOS EM PERÍODO 

ANTERIOR À MAGISTRATURA. INCORPORAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. "O Superior Tribunal de Justiça 

firmou o entendimento segundo o qual aqueles que obtiveram incorporação de 'quintos' por exercício de função 

comissionada têm direito ao recebimento dessa vantagem, ainda que tenham ingressado posteriormente na 
magistratura. A Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN não se pode sobrepor a um direito adquirido" 

(AgRg no RMS 21.598/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21.05.2007). Agravo regimental 

desprovido.(AGRESP 200802591296, FELIX FISCHER, - QUINTA TURMA, 03/08/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE NEGOU PEDIDO LIMINAR. MAGISTRADO. 
INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ADQUIRIDOS EM ATIVIDADE ANTERIOR AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS. POSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DE TUTELA INAUDITA ALTERA PARTE. RECURSO DESPROVIDO. 1..... 2..... 3. Tendo os 

interessados adquirido o direito à incorporação dos "quintos" em razão do exercício de cargo em comissão, o 

ingresso na magistratura não lhes restringe tal vantagem, nem mesmo sob a invocação do art. 65, § 2º da LOMAN, 

pois não se trata de concessão de vantagem, e sim de manutenção de um direito adquirido, nos moldes da garantia 
constitucional (RMS 22.970/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 07.02.2008). 4. Recurso desprovido.( 

AGRAR 200802012965, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, - TERCEIRA SEÇÃO, 24/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE NEGOU PEDIDO LIMINAR. MAGISTRADO. 

INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ADQUIRIDOS EM ATIVIDADE ANTERIOR AO EXERCÍCIO DA JUDICATURA. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS. POSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DE TUTELA INAUDITA ALTERA PARTE. RECURSO DESPROVIDO. 1..... 2..... 3. Tendo os 

interessados adquirido o direito à incorporação dos "quintos" em razão do exercício de cargo em comissão, o 

ingresso na magistratura não lhes restringe tal vantagem, nem mesmo sob a invocação do art. 65, § 2º da LOMAN, 

pois não se trata de concessão de vantagem, e sim de manutenção de um direito adquirido, nos moldes da garantia 
constitucional (RMS 22.970/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 07.02.2008). 4. Recurso desprovido. 

(STJ, AGRAR 200802012965AGRAR - AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISORIA - 4069) 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. "QUINTOS" ADQUIRIDOS EM ATIVIDADE ANTERIOR AO 

EXERCÍCIO DA JUDICATURA. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES. I - "Consoante entendimento pacificado 

do Superior Tribunal de Justiça, tendo os interessados adquirido o direito à incorporação dos " quintos " em razão 

do exercício de cargo em comissão, o ingresso na magistratura não lhes restringe tal vantagem, nem mesmo sob a 

invocação do art. 65, § 2º da LOMAN, pois não se trata de concessão de vantagem, e sim de manutenção de um 
direito adquirido, nos moldes da garantia constitucional." Precedentes. II- O reconhecimento do direito à 

incorporação de vantagens pessoais não inviabiliza a aplicação da Resolução nº 14, de 21.03.2006, do e. Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre o teto remuneratório a que se refere o artigo art. 37, XI, da Constituição 

Federal, com a nova redação estabelecida pela Emenda Constitucional nº 41/03. Recurso especial provido. (REsp 

846653 / DFRECURSO ESPECIAL, FELIX FISCHER, T5 - QUINTA TURMA 23/08/2007) 
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PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE 

"QUINTOS/DÉCIMOS". INGRESSO NA MAGISTRATURA TRABALHISTA. DIREITO ADQUIRIDO À PERCEPÇÃO 

DAS PARCELAS INCORPORADAS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 65, § 2º, DA LOMAN. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1. A jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça mostra-se favorável à pretensão do autor, pois defende, em diversas oportunidades, a 

manutenção das vantagens pessoais adquiridas pelo servidor em um determinado cargo público quando transposto 

para outro cargo, também público, inclusive em relação aos que ingressam na magistratura , prevalecendo o 

entendimento de que a vedação imposta pelo artigo 65, § 2º, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN 
(Lei Complementar nº 35/79), não pode se sobrepor a um direito adquirido. 2. Em outras palavras, o ingresso na 

magistratura não constitui óbice à manutenção do recebimento dos quintos /décimos por exercício de cargo em 

comissão ou função comissionada por aqueles que obtiveram direito a essa vantagem à época em que submetidos ao 

Regime Jurídico da Lei nº 8.112/90. 3. Não se desconhece o teor do julgamento proferido pela E. Primeira Seção desta 

Corte nos embargos infringentes nº 2007114093, processo nº 2004.61.00.009978-3, em 18/06/2009, que decidiu em 

sentido diverso do entendimento que ora se adota. Todavia, como acima esclarecido, cumpre reconhecer que a 

jurisprudência pacífica do insigne Superior Tribunal de Justiça mostra-se favorável à manutenção dos quintos 

incorporados inclusive em relação aos servidores que ingressam na magistratura , postura que vem se perpetuando em 

julgados recentes e que impele seja adotada também neste julgamento. 4. A r. sentença de primeiro grau deve ser 

reformada, para condenar a União a acrescer à remuneração do autor a vantagem relativa aos décimos incorporados 
aos seus vencimentos enquanto servidor da Justiça do trabalho, na forma da certidão de fls. 21, pagando-se os valores 

atrasados desde quando ingressou o autor na carreira da magistratura , em 10/03/1995 (fls. 20), com a observância da 

prescrição de cinco anos, a contar do a juiz amento da ação. 5. O direito à incorporação das vantagens pessoais, ora 

reconhecido não impede seja observado o teto remuneratório, na forma da Resolução nº 13, de 21/03/2006, do egrégio 

Conselho Nacional de Justiça, a que se refere o artigo 37, XI, da Constituição Federal, com a redação estabelecida 

pela Emenda Constitucional nº 41/2003. (TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 798391 SEGUNDA TURMA JUIZ 

CONVOCADO ALEXANDRE) 

 

No entanto, a incorporação não pode ensejar a percepção de valor superior ao teto constitucional previsto no artigo 37, 

XI, o que, aliás, também constitui entendimento pacífico do STJ e das Cortes Regionais como se observa dos arestos 

acima indicados. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MAGISTRADO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS. POSSIBILIDADE. TETO REMUNERATÓRIO. 
APLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O ingresso na magistratura não 

constitui óbice à manutenção do recebimento dos quintos/décimos por exercício de cargo em comissão ou função 
comissionada por aqueles que obtiveram direito a essa vantagem à época em que submetidos ao Regime Jurídico da 

Lei 8.112/90. 2. Para efeito do reconhecimento do direito à incorporação, pouco importa se à época do ingresso na 

magistratura o então servidor público recebia ou não tais parcelas. O que se mostra relevante é o preenchimento dos 

requisitos legais para fins de incorporação de quintos ou décimos. 3. Os subsídios dos magistrados, ainda que 

acrescidos dos chamados "quintos/décimos", continuam restritos ao teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da 

Constituição Federal (redação dada pela EC 41/03), fixado pela Lei 11.143/05, sendo aplicável a Resolução 14/06, 
do CNJ. 4. Não havendo negativa do próprio direito reclamado, relativa à pretensão de servidores públicos receberem 

determinada vantagem, prescrevem apenas as parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que antecederam o 

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(RESP 

200701239491, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 29/06/2009) 
 

Verifica-se, portanto, que a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais 

Superiores, pelo que merece igual deslinde. 

 

Assim, a apelante, ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, tem direito a receber a rubrica denominada 

quintos incorporada à sua remuneração, posteriormente transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada, mesmo após a posse no cargo de juíza federal, acrescendo-se a seus subsídios, observando-se, contudo, o 
teto constitucional (art. 37, XI, CF). 

 

As parcelas atrasadas são devidas e deverão ser pagas com correção monetária desde o vencimento, nos termos da 

Resolução nº 134, de 21.12.2011, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, a contar da citação, tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência da 

Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei 9.494 /1997. Ressalvando-se também a 

inaplicabilidade da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494 /97. 

 

Confira-se: 
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao 

argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, 

os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, 

caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da interpretação equivocada dos princípios da isonomia, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e cláusula de reserva de plenário, como também dos 

institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na 

espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e do entendimento do TST sobre o tema. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no artigo 543-C do CPC no julgamento do 

REsp n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494 /1997, que 

fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações ajuizadas após a 

entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma em referência, que acrescentou o 
artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494 /1997, por ser norma instrumental-material, com reflexos na esfera jurídico-

material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não havendo falar em violação dos 

princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da retroatividade da lei. 
3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do Tribunal para zelar pela 

interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do preceito em tela, previsto no 

artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 

4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações 

ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidor es e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações 

jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/4/2006). 

5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos em 

andamento. 
6..... 
7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/8/2001. 

Incidência dos juros de mora em 12% ao ano. 

8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(AgRg no REsp 1193062/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 

DJe 28/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

28,86%. LEI 8.622/93. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. 

1. A fixação dos juros de mora deve ser, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, fixado no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação 

após a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 

9.494 /1997. 
2. Precedentes: AgRg no REsp 955.018/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 

de 16/02/2009); REsp 1.021.837/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ de 28/04/2008; AgRg no 

REsp nº 712.662/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ de 06/06/2005. 

3. Entretanto, in casu, a ação foi ajuizada anteriormente à edição da referida medida provisória, razão pela qual os 
juros da mora devem ser fixados no índice de 1% ( um por cento) ao mês. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1197688/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

PCCS. PARCELA INCORPORADA PELA LEI 8.460/92. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 538, PAR. ÚNICO, DO 

CPC. AFASTAMENTO DA MULTA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. 

1..... 

2..... 

3. A Terceira Seção, no julgamento de recurso especial repetitivo, pacificou a tese de que o artigo 1º-F da Lei n.º 

9.494 /97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser 

aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Precedentes. 
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4. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AgRg no REsp 893.109/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS, CONVERSÃO. 

URV. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. 

1..... 

2. Com relação à aplicação dos juros de mora , a jurisprudência do STJ é firme quanto à incidência de juros 

moratórios fixados em 6% (seis por cento) ao ano, para ações ajuizadas em data posterior à edição da MP 2.180-

35/2001, que alterou a redação da Lei n. 9.494 /97. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1070468/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

Em face da sucumbência e considerando a complexidade da causa, o trabalho desempenhado pelo advogado da 

apelante, bem como o tempo decorrido desde o ajuizamento a necessitar o acompanhamento do caso, fixo a verba 

honorária devida pela União em R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Em virtude da reforma da sentença, o recurso da União deve ser julgado prejudicado. 
 

Verifica-se, portanto, que a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais 

Superiores, pelo que merece igual deslinde. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para declarar 

o direito da apelante ao recebimento da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, decorrente do exercício da 

função comissionada FC-05 como servidora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, limitada ao teto constitucional, 

condenando a União a incorporar tais valores ao seu subsídio, bem como a pagar-lhe as parcelas atrasadas, a partir da 

data da posse no cargo de juíza federal, em 22.08.2002, com correção monetária desde o vencimento de cada parcela, 

nos termos da Resolução nº 134, de 21.12.2011, do Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 6% ao ano, a contar 

da citação. Julgo prejudicada a apelação interposta pela União. 

 

Após o trânsito, baixem os autos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-90.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004316-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADEMILSOM DOMINGOS DE LIMA FILHO incapaz e outros 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

REPRESENTANTE : VILMA OLIVEIRA DOS SANTOS 

APELADO : TAUANE DA SILVA LIMA - INCAPAZ 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DUARTE DA SILVA 

APELADO : NAIR RUBIA RONCA DE LIMA - INCAPAZ 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

REPRESENTANTE : ROSANGELA DOS SANTOS RONCA 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 28.08.2007 por ADEMILSON DOMINGOS DE LIMA FILHO, menor, 

representado por sua genitora VILMA OLIVEIRA DOS SANTOS, em face da UNIÃO, objetivando a condenação da ré 

a conceder-lhe auxílio-reclusão nos termos do art. 229, I, da Lei nº 8.112/90. 
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Para tanto sustenta que é filho de Ademilson Domingos de Lima, policial rodoviário federal, que se encontra preso 

preventivamente desde o dia 26 de abril de 2007. Em decorrência disso, os vencimentos de seu genitor foram suspensos, 

razão pela qual, como dependente, tem direito ao auxílio-reclusão. 

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 131/136). 

 

Em face dessa decisão interlocutória a União interpôs agravo de instrumento. 

 

Às fls. 163/176 TAUANE DA SILVA LIMA, assistida por sua genitora ANGELA MARIA DUARTE DA SILVA, e 

NAIR RUBIA RONCA DE LIMA, representada por sua genitora ROSANGELA DOS SANTOS RONCA, pleiteiam a 

inclusão no pólo ativo da lide, o que foi deferido às fls. 195/196, com a concessão da tutela antecipada em favor de 

TAUANE, para pagamento de auxílio-reclusão no valor de dos salários mínimos. 

 

Às fls. 212 o MM. magistrado a quo deferiu tutela antecipada em favor de NAIR RÚBIA, concedendo o benefício de 

auxílio-reclusão no valor de um salário mínimo. 

 

Em 30.09.2008 esta C. Turma deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União, confirmando o efeito 
suspensivo concedido pelo relator. 

 

Após o regular processamento do feito o MM. magistrado a quo proferiu sentença em 30 de setembro de 2008, 

julgando procedente o pedido dos autores. Condenou a União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 3.000,00. Deferiu a tutela antecipada para a implantação imediata do benefício. 

 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que a renda bruta mensal que orienta a concessão do auxílio-reclusão é 

a dos dependentes, e não a do servidor. 

 

Em face da sentença a União opôs embargos de declaração, que foram acolhidos para modificar o dispositivo 

sentencial, estabelecendo que cada autor deverá receber a título de auxílio-reclusão o valor correspondente ao 

homologado pela Justiça Estadual (fls. 301/303) 

 

Inconformada, apelou a União (fls. 317/326) requerendo a reforma da r. sentença aduzindo, em síntese, que a renda 

mensal a ser considerada na aplicação do artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20 é a do servidor e não a dos 

dependentes. Ad argumentandum defende que as genitoras dos apelados têm condições de promover-lhes o sustento e 

que admitir que o benefício de auxílio-reclusão seja fixado em percentual de 2/3 da remuneração do servidor, nas 
hipóteses em que esse valor represente importância superior a R$ 360,00, significa permitir tratamento desigual a 

situações iguais. Assim, na eventualidade de manutenção da condenação, pleiteia que o benefício seja fixado em R$ 

360,00. 

 

A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo no que tange à tutela antecipada (fls. 328). 

 

Contrarrazões às fls.329/343. 

 

Em face da decisão que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo no que diz respeito à antecipação de tutela, a 

União interpôs agravo de e instrumento, ao qual deferi o pedido de antecipação de tutela para emprestar ao apelo 

voluntário o duplo efeito. Posteriormente, homologuei pedido de desistência do recurso (fls. 414). 

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento do recurso. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença deve ser reformada. 
 

O auxílio-reclusão foi instituído no âmbito do serviço público federal pela Lei n° 8.112 de 1990. 

 

A mencionada lei assegura à família do servidor ativo, em seu artigo 229, o auxílio-reclusão, à razão de dois terços da 

remuneração, quando afastado por motivo de prisão. 

 

O artigo 13 da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, introduziu sensível modificação no regime de 

concessão do auxílio-reclusão ao dispor o quanto segue: 

 

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a 
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R$.360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados 

aos benefícios do regime geral de previdência social. 

 

Pela simples leitura do texto acima transcrito, percebe-se que o poder constituinte derivado pretendeu limitar a extensão 

do benefício em tela 'àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$. 360,00 (trezentos e sessenta 

reais)'. 

A controvérsia noticiada por meio da presente ação diz respeito justamente à amplitude dessa limitação à concessão do 

auxílio-reclusão. 

 

Segundo a União, caso o servidor perceba rendimento mensal que supere a quantia de R$. 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), sua família não faria jus ao benefício. 

 

Entendo que o artigo 13 da Emenda Constitucional n° 20 deve ser interpretado em face da nova redação dada pela 

referida Emenda Constitucional aos artigos 40, § 12 e 201, inciso IV, ambos da Constituição Federal, os quais passo a 

transcrever (grifei): 

 

'Art. 40. (...). 

§12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo 
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social'. 

'Art. 201. (...). 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes de segurados de baixa renda'. 

Denota-se, portanto, que o auxílio-reclusão é benefício instituído em favor dos familiares dos segurados ou, como no 

caso, do servidor público de baixa renda. 

 

Em verdade, a quantia de trezentos e sessenta reais estipulada pela EC 20/1998 traduz, para fins de concessão do 

auxílio-reclusão, a designação 'baixa renda' constante do artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, podendo o 

referido teto ser aplicado tanto aos rendimentos auferidos pelos segurados ou servidores como por seus beneficiários.  

 

É incontroverso que o servidor Ademilsom Domingos de Lima recebia remuneração bruta mensal superior a R$ 360,00 

(fls. 33), o que inviabiliza a concessão do auxílio-reclusão pretendido pela parte autora. 

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre o tema no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de 

Processo Civil): 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 
201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

 

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 3.000,00, corrigidos a partir desta data, o que faço com base no § 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 
anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Pelo exposto, tendo em vista que o tema já foi decidido pelo STF nos termos do art. 543-B do CPC, com fulcro no que 

dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0085604-72.2007.4.03.6301/SP 

  
2007.63.01.085604-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARLI DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO : SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA e outro 

PARTE RE' : ANA MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO MIGUELE COBUCCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00856047220074036301 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em 23.10.2007 por MARLI DE SOUZA TEIXEIRA, em face da UNIÃO, 

objetivando a condenação da ré a conceder-lhe pensão por morte de seu companheiro, no valor de 50% do valor do 

benefício, desde a data do óbito. 

 

Para tanto, sustenta que viveu na companhia do Sr. Osvaldo Alves dos Santos por mais de três anos, até a data do óbito 

e que, como dependente, tem direito a receber metade da pensão por ele deixada, já que a ex-esposa encontra-se 

recebendo-a integralmente. 

 

Inicialmente proposta perante o Juizado Especial Federal, a ação foi redistribuída à Justiça Comum Federal em 

03.03.2009, onde se determinou a citação da Sra. Ana Monteiro dos Santos, viúva do Sr. Osvaldo, como litisconsorte 

passiva necessária. 

 

Em 17.12.2009, a MMª Magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 153/158, julgando parcialmente procedente o 
pedido para reconhecer o direito da autora a receber o benefício da pensão por morte vitalícia deixada por seu 

companheiro, na proporção de 50% do valor recebido pela viúva, o que equivale a 25% do benefício, condenando a 

União a implantar o benefício e pagar as parcelas atrasadas desde fevereiro de 2007, com correção monetária nos 

termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região e juros de mora de 6% ao ano, a contar da 

citação. Deixou de condenar a corré Ana Monteiro dos Santos ao pagamento de honorários advocatícios por não ter se 

oposto contra o pleito da autora. Condenou a União a pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, a União interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que: (a) a pretensão está fulminada pela 

prescrição pois o falecimento do instituidor ocorreu em 24.05.1999, tendo a autora pleiteado o benefício apenas em 

19.10.2007; (b) a autora não faz jus ao benefício porque o militar falecido não manifestou expressamente a intenção de 

que ela fosse beneficiária; ademais, o militar ainda não havia se divorciado, não se estabelecendo a união estável. 

 

Contrarrazões às fls. 188/192. 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença deve ser mantida pois o recurso confronta com a jurisprudência da Corte Superior. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de prescrição aventada pela União, pois se tratando de pensão por morte, benefício de 

trato sucessivo, incide no caso a Súmula nº 85 do C. STJ, segundo a qual "Nas relações de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". 

 

Consoante entendimento jurisprudencial pacífico, a pensão militar é regida pelas normas vigentes ao tempo do 

falecimento do instituidor. 

 

No caso em tela, o militar instituidor faleceu em 24.05.1999, o que determina a aplicação da Lei nº 3.765/60, na redação 

da Lei nº 8.216/91, que dispõe: 
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Art. 7º A Pensão Militar, é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de beneficiários 

preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridades e condições a seguir: I - primeira ordem de prioridade 

- viúva ou viúvo; companheira ou companheiro; filhas solteiras e filhos menores de 21 anos ou, quando estudantes, 

menores de 24 anos;  

II - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adotivos que comprovem dependência econômica do contribuinte; 

III - terceira ordem de prioridade - a pessoa designada, mediante declaração escrita do contribuinte e que viva sob a 

dependência econômica deste, quando menor de vinte e um ou maior de sessenta anos. Parágrafo único. Os 

beneficiários de que trata este artigo, quando interditos ou inválidos, ou, ainda, acometidos de enfermidade grave, que 

os impeça de prover a própria subsistência, julgados por junta de saúde militar, poderão habilitar-se à pensão, 

independentemente dos limites de idade." 

 

Assim, a lei vigente ao tempo do falecimento do militar coloca a companheira em primeira ordem de prioridade para o 

recebimento da pensão, ao lado da viúva e das filhas solteira e filhos menores de 21 anos ou, quando estudantes, 

menores de 24 anos. 

 

Está cabalmente comprovada nos autos a união estável entre a apelada e o servidor militar falecido, ao tempo do óbito 

deste. 

 
Com efeito, a questão da união estável já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada, uma vez que a ação 

proposta pela apelada perante a Justiça Estadual foi julgada parcialmente procedente, declarando-se a existência de 

união estável entre ela e o Sr. Osvaldo Alves dos Santos no período de janeiro/1996 a 24 de maio de 1999 (fls. 48/56 e 

68/73). 

 

Portanto, não há nada mais a discutir nos presentes autos acerca da união estável entre a apelada e o falecido instituidor 

da pensão. 

 

Quanto à designação como beneficiária, a jurisprudência tem dispensado este requisito desde que fique efetivamente 

comprovada nos autos a união estável verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PENSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DECRETO Nº 49.096/60. 

DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME DE PROVAS. 

DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. LEI 8.112/90. ART. 217, I, "E". PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS Nº 282 E 356/STF. 

I - Comprovada a união estável, não há óbice à concessão de pensão militar, ainda que ausente a designação prévia 

constante do art. 29 do Decreto nº 49.096/60. Precedentes. 
II -.... 

III -.... 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 953.832/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 30/05/2008, DJe 

30/06/2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. 

DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum por outros meios, 

a designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício da pensão por morte é 
prescindível. Precedentes.  

2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede de recurso 

especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular n.º 07 desta Corte.  

3. A despeito de não constar a companheira entre os dependente elencados no art. 77 da Lei n.º 5.774/71, à época do 

óbito do instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade familiar 

a união estável. Por essa razão, faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado. Precedente. 
4. Recursos especiais desprovidos. (STJ, Quinta Turma, RESP 576667, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 04.12.2006, p. 357) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO VITALÍCIA. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 
COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.  

1. "O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que, nos casos em que estiver 

devidamente comprovada a união estável, como ocorrido na hipótese, a ausência de designação prévia de 
companheira como beneficiária não constitui óbice à concessão da pensão vitalícia. Precedentes." (REsp 

803.657/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/07, DJ 17/12/07, p. 294)  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, Sexta Turma, AGRESP 1041302, Rel. Min. Og Fernandes, DJE 

15.03.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PENSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DECRETO Nº 49.096/60. 

DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. REEXAME DE PROVAS. 

DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. LEI 8.112/90. ART. 217, I, "E". PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS Nº 282 E 356/STF.  
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I - Comprovada a união estável, não há óbice à concessão de pensão militar, ainda que ausente a designação prévia 

constante do art. 29 do Decreto nº 49.096/60. Precedentes.  
II - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame do conjunto fático-probatório. Exegese da Súmula nº 7/STJ. III - 

Inadmissível recurso especial quanto a questões que não foram apreciadas pelo e. Tribunal a quo. Incidência das 

Súmulas nº 282 e 356/STF. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGRESP 953832, Rel. Min. Felix 

Fischer, DJE 30.06.2008) 

 

Assim, a apelada faz jus à pensão, nos termos fixados na r. sentença. 

A correção monetária é imperiosa e não merece reforma em sede de reexame necessário. 

 

Quanto aos juros, necessário apenas esclarecer que devem ser de 6% ao ano, a contar da citação, pois a ação foi 

ajuizada na vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei 9.494 /1997. 

Ressalvando-se também a inaplicabilidade da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.960/09, que dá nova 

redação ao referido artigo 1º-F da Lei nº 9.494 /97. 

 

Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 
REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao 

argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, 

os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, 

caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da interpretação equivocada dos princípios da isonomia, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e cláusula de reserva de plenário, como também dos 

institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na 

espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e do entendimento do TST sobre o tema. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no artigo 543-C do CPC no julgamento do 

REsp n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494 /1997, que 

fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações ajuizadas após a 

entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma em referência, que acrescentou o 
artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494 /1997, por ser norma instrumental-material, com reflexos na esfera jurídico-

material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não havendo falar em violação dos 

princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da retroatividade da lei. 
3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do Tribunal para zelar pela 

interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do preceito em tela, previsto no 

artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 

4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações 

ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidor es e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações 

jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/4/2006). 

5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos em 

andamento. 
6..... 
7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/8/2001. 

Incidência dos juros de mora em 12% ao ano. 

8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(AgRg no REsp 1193062/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 

DJe 28/10/2010) 

 

A r. sentença fixou-os nos seguintes termos: "As quantias apuradas serão corrigidas até a citação quando, então, 

passam a incidir juros de 6% ao ano, previstos no art. 406 do Código Civil, que, por serem calculados pela taxa selic, 

abrangem tanto o índice da inflação do período, como a taxa de juros real". 
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Como não há clareza acerca da taxa de juros a ser aplicada, considero necessário dar parcial provimento ao reexame 

necessário para que os juros de mora sejam de 6% ao ano contados da citação. 

 

A verba honorária, fixada em R$ 500,00, não merece reparo sob pena de tornar-se aviltante. 

 

Tratando-se de prestação de natureza alimentar é possível a concessão ex officio de antecipação de tutela (STJ: AgRg 

no Ag 1364594/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 

27/05/2011 - AgRg no REsp 1205089/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17/05/2011, DJe 03/06/2011 - AgRg no Ag 1350821/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no Ag 1340617/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 18/02/2011 - AgRg nos EDcl no REsp 1057202/ES, Rel. 

Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 

03/08/2010, DJe 23/08/2010), sendo aplicável por analogia o entendimento da Súmula 729/STF: "A decisão na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária." 

 

Assim, determino que a União Federal, através de seus órgãos competentes, implante a renda mensal do benefício - 

na forma aqui determinada - no prazo que fixo em trinta (30) dias contados da ciência desta decisão, sob pena de multa 

diária em favor da autora correspondente a cem reais (astreintes), como bem permite a jurisprudência do STJ (REsp 
1163524/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - 

AgRg no Ag 1326439/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 

02/02/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, 

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no 

REsp 1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011 - REsp 

970.401/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 

14/12/2010 - REsp 1162239/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/08/2010, DJe 08/09/2010) 

 

Destarte, por ser o recurso manifestamente improcedente e confrontar com a jurisprudência dos tribunais superiores, 

nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, assim como 

dou parcial provimento ao reexame necessário com fulcro no § 1º-A do mesmo artigo, apenas para fixar os juros de 

mora em 6% ao ano. Concedo, ainda, antecipação de tutela na forma acima indicada. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029614-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029614-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PEDRO FERNANDES SANTIAGO 

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000582-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face da decisão que 

deferiu a tutela antecipada para declarar o direito de PEDRO FERNANDES SANTIAGO continuar a perceber o 

benefício de auxílio-invalidez independentemente de qualquer avaliação médica. 

Informa a agravante que o autor, desde a sua reforma, em 1970, vinha recebendo o benefício chamado "diária de 

asilado", posteriormente convertido em "auxílio invalidez" e, por último, "adicional de invalidez". Sustenta que a 

inspeção de saúde é requisito essencial para a manutenção do benefício, razão pela qual não pode o autor continuar a 
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receber a vantagem sem submeter-se a tal exame. Acrescenta ainda que não estão presentes os requisitos ensejadores da 

tutela antecipada. 

O então relator i. Des. Fed. Luiz Stefanini negou seguimento ao recurso, por tê-lo considerado intempestivo (fl. 63). 

Posteriormente, em sede de agravo legal, esta decisão foi reformada para que o Agravo de Instrumento fosse analisado 

(fls. 90/92) 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à manutenção do recebimento do adicional de invalidez pelo autor, sem que o mesmo se 

submeta à inspeção médica. 

O autor passou a receber a então denominada diária de asilado, quando da sua reforma, em 1970, por preencher os 

requisitos da Lei 1.316/51. Tal benefício era destinado aos praças reformados em conseqüência de doença, moléstia ou 

enfermidade, que, embora sem relação de causa e efeito com o serviço, tornasse o indivíduo total e permanentemente 

inválido para qualquer trabalho. Ou seja: a lei não previa a submissão a periódicas inspeções de saúde para manutenção 

do benefício. Tal exigência passou a ser feita com o advento do Decreto-Lei 728/69, que substituiu a diária de asilado 

pelo auxílio-invalidez e dispôs: 

 

"Art. 141. O militar em atividade, inclusive o de que trata o artigo 143 dêste Código, julgado incapaz definitivamente 

por um dos motivos constantes do artigo 139, terá direito ao Auxílio-Invalidez no valor de 20% (vinte por cento) da 
"base de cálculo" de que trata o art. 138, ao passar para a inatividade, desde que considerado total e permanentemente 

inválido para qualquer trabalho e satisfaça ainda a uma das condições abaixo especificadas, devidamente declaradas 

por Junta Militar de Saúde: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 957, de 1969) Citado por 27  

1 - necessitar de hospitalização permanente; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 957, de 1969)  

2 - necessitar de assistência ou de cuidados permanentes de enfermagem. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 957, de 1969)" 

O Decreto foi substituído sucessivamente por outros diplomas legais que, da mesma forma, exigiam a realização 

periódica de inspeção de saúde como requisito para manutenção do benefício. No entanto, o autor preencheu os 

requisitos à época da instituição do benefício de modo que não se mostra razoável suspender a benesse em razão de 

novas exigências, ausentes no momento em que o autor passou a recebê-la. 

Ademais, quando de sua reforma, em 1970, o autor passou a receber a diária de asilado por ter contraído moléstia que 

dava ensejo ao militar a perceber o benefício, de modo que não é crível que, atualmente com 70 (setenta) anos de idade, 

tenha, ao contrário da ordem natural, melhorado seu estado de saúde com a senilidade. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. "DIÁRIA DE ASILADO". 1. Para continuidade do direito ao 

recebimento do Auxílio-Invalidez, o militar reformado deve submeter-se periodicamente à inspeção de saúde, com a 

finalidade de ser verificada a persistência da necessidade de assistência ou de cuidado permanentes de enfermagem, 
dado que esta é uma das condições que justificam a concessão da referida benesse. Sendo assim, uma vez constatado o 

desaparecimento daquela circunstância contingente, o pagamento poderá ser suspenso a qualquer tempo. 2. No caso 

específico dos autos, a inatividade do militar vem desde o período em que vigorava a Lei nº 2.283/54, que só previa a 

percepção do benefício chamado "diária de asilado" pelos praças reformados em conseqüência de doença, moléstia ou 

enfermidade, que, embora sem relação de causa e efeito com o serviço, tornasse o indivíduo total e permanentemente 

inválido para qualquer trabalho. 3. A substituição das Leis nºs 1.316/51 e 2.283/54 pelo Decreto-lei nº 957/69 

(revogado pela Lei nº 5.787, de 27 de junho de 1972), no entanto, não poderia vir em prejuízo do militar que fizera jus 

ao benefício substituído, que se havia definitivamente incorporado ao patrimônio jurídico do seu respectivo titular, 

consubstanciando um direito adquirido, o qual não mais poderia ser atingido por uma inovação que se traduziu na 

criação de mais um pressuposto, cujo concurso acarretaria a suspensão do benefício. Em se tratando de um direito 

social (previdenciário), quaisquer mudanças no particular aspecto só são aplicáveis se favoráveis ao beneficiário. 4. O 

beneficiário militar que fez jus à benesse à época de sua reforma, por preencher os requisitos legais de antanho, não 

deve ser submetido à exigência de mais uma nova condição, ou seja, a realização de inspeções regulares de saúde, 

para verificar a necessidade de manutenção do referido benefício (MP nº 2.125-10/2001 (art. 3º, inciso XV) de Decreto 

nº 4.307/2002 (art. 79). (TRF4, 200571000259083, Rel. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Segunda Seção, D.E. 

08/07/2009)  

MILITAR. ETAPA DE ALIMENTAÇÃO. TUBERCULOSE ATIVA. AUXÍLIO-INVALIDEZ. SUPRESSÃO DO 
BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DIREITO ADQUIRIDO.  

1. O benefício que era percebido pelo autor, etapa de alimentação (nos termos da Lei-2283/54, ART-3, prevista para o 

asilado que sofria de moléstia contagiosa e incurável ), em razão de sua reforma provocada pela tuberculose pulmonar 

ativa em 1946, foi substituído pelo auxílio-invalidez, nos termos dos ART-141 e ART-182 do DEL-728/69, com a 

redação que lhes deu o DEL-957/69.  

2. Ainda que o autor não preencha os requisitos necessários à concessão do benefício novo, que veio em substituição 

àquele de que era beneficiário, deve-se-lhe conceder o auxílio-invalidez. O autor adquiriu o direito ao benefício, à 

época da concessão não se exigia o que se exige para o benefício substituto, e, não sendo viável o restabelecimento de 

benefício suprimido da legislação, correta a decisão que condena a Administração a pagar-lhe o auxílio-invalidez. 3. 

Apelação e remessa oficial improvidas.  

(TRF4, AC 2005.70.00.032111-4, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/02/2007)  
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MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. AUXÍLIO-INVALIDEZ. SUBSTITUIÇÃO. SUPRESSÃO. DESCONTO. INSPEÇÃO 

DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.  

- Os Tribunais Superiores possuem firme entendimento de que é possível a substituição do benefício intitulado de 

Diária do Asilado, previsto na Lei nº 4.328/64, pelo Auxílio-Invalidez, criado pelo Decreto nº 728/69, desde que 

inexista prejuízo monetário para o militar.  

- O militar reformado em 22 de dezembro de 1965, sob a égide da Lei nº 4.328/64, faz jus ao direito de manter o 

benefício, independentemente do atendimento a novos requisitos impostos por normas legais posteriores, uma vez que o 

referido benefício acha-se incorporado ao seu patrimônio jurídico, consubstanciando um direito adquirido do 

recorrente.  

(TRF4, AG 2006.04.00.003986-1, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, DJ 09/08/2006) 

 

Saliento ainda que, tratando-se de parcela remuneratória, paga mensalmente, há fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, posto que a supressão do auxílio-invalidez acarreta decesso remuneratório do autor. Não há que se 

falar em perigo da demora reverso com a concessão da tutela, porquanto eventual e futura cassação do benefício 

permitirá ao ente público que torne a efetuar os descontos dos proventos do impetrante. 

Ressalto, por fim, que não há que se falar em violação à Lei nº 9.494/97 que veda a antecipação dos efeitos da tutela, 

conferindo efeito suspensivo à decisão que importe outorga ou adição de vencimento, reclassificação funcional ou 

equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores públicos. 
É permitida, a concessão da tutela de urgência sem afronta à decisão proferida na ADC-4 quando se tratar de verba 

alimentar ou quando a questão se tratar de benefício previdenciário (Reclamação 1111/RS - 02/10/2002 - DJ 

08/11/2002 - Rel. Min. Nelson Jobim - Tribunal Pleno), como no caso sub judice, consoante a Súmula 729 do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

"A decisão na ação direta de constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária." 

 

Logo, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, verificados em fundamentada decisão, não há guarida ao recurso de 

agravo interposto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. Mantida a r. 

decisão agravada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos a Vara de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403029-19.1998.4.03.6113/SP 

  
2008.03.99.062342-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 

APELADO : EDNA SILENE DEZUANI DIAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: JUAREZ GILBERTO BARBOSA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR SOUSA e outro 

No. ORIG. : 98.14.03029-5 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifestem-se as partes sobre a sucessão por incorporação noticiada à fls. 584/608.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 
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São Paulo, 22 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-58.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001359-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO BORGES DE CASTRO 

ADVOGADO : MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de cobrança ajuizada em 27.02.2008 pela UNIÃO em face de SÉRGIO BORGES DE 

CASTRO, objetivando a condenação do réu a indenizar os cofres públicos pelas despesas despendidas com a sua 

formação profissional, no montante de R$ 110.676,96, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento e acrescida de 

juros de mora. 

 

Aduziu a União em sua peça proemial que o réu, ex-oficial do Exército, realizou curso de Formação e Graduação de 

Oficiais de Carreira do QEM/Engenharia Cartográfica no período compreendido entre 01.03.1999 e 28.11.2003, 

tornando-se oficial nesta data. 

 
Ocorre que em 17.07.2006, foi exonerado ex officio, em razão de posse em cargo público inacumulável (técnico da 

Receita Federal). Assim, consoante o disposto nos arts. 116 e 117 da Lei nº 6.880/80, deve indenizar a União pelas 

despesas realizadas com a sua preparação e formação. 

 

Em 16.02.2009 o MM. Magistrado a quo prolatou a sentença de fls. 260/268, julgando procedente o pedido deduzido 

pela União, "condenando o réu ao pagamento de indenização pelos custos referentes à realização de curso de 

Formação e Graduação de Oficiais de Carreira do QEM/Engenharia Cartográfica, no período de 01.03.1999 a 

28.11.2003, tendo por causa a exoneração 'ex officio' antes de completados 05 (cinco) anos de oficialato, nos termos 

dos artigos 116, II c.c. o artigo 117, ambos da Lei 6.880/80". Determinou que a apuração do valor a ser indenizado far-

se-á em liquidação de sentença, observando-se a Resolução nº 561/2007, com juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação do réu (25.03.2008). Em virtude da sucumbência, condenou o réu a arcar com honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignado, SÉRGIO BORGES DE CASTRO apelou sustentando, em síntese, que: (a) não é razoável cobrar 

indenização de militar de quem é demitido do serviço militar em virtude de posse em cargo civil do Ministério da 

Fazenda, pertencente ao Poder Executivo da União; (b) na demissão ex officio não há quebra do vínculo trabalhista 

entre servidor e Administração, que continua a usufruir da capacidade profissional do servidor; (c) o Parecer AGU GQ-

142/98 realiza essa diferenciação e tem caráter vinculante a toda a Administração Federal; (d) os artigos 117 e 116, 

caput e inciso II, da Lei nº 6.880/90 são inconstitucionais; (e) os quatro primeiros anos cursados no IME não podem ser 
indenizados porque se trata de órgão de formação de oficiais da reserva; (f) a indenização ofende o direito 

constitucional do ensino público gratuito; (g) apesar de sua nomeação a Primeiro Tenente ter ocorrido em 05.01.2004, 

teve efeitos retroativos a 28.11.2003, ou seja, permaneceu no oficialato por 31 meses, dos sessenta meses exigidos, de 

forma que a indenização deve ser proporcional (29/60 avos do valor a ser apurado em liquidação de sentença). 

 

Contrarrazões às fls. 332/336. 

 

DECIDO. 
 

A controvérsia noticiada nos autos refere-se ao pagamento da indenização em comento pelo militar cuja formação foi 

custeada pelos cofres da União, conforme o disposto no artigo 117 c/c o artigo 116, ambos da Lei n° 6.880/80 (Estatuto 

dos Militares), que estão da seguinte forma redigidos: 

 

Art. 116. A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado: 

I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5 (cinco) anos de oficialato, ressalvado o disposto no § 

1º deste artigo; e 

II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 
(cinco) anos de oficialato. 
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§ 1º A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização de todas as despesas correspondentes, acrescidas, 

se for o caso, das previstas no item II, quando o oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no 

exterior, e não tenham decorrido os seguintes prazos: 

a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis) meses; 

b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) 

meses; 

c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses. 

(...)" 

"Art. 117. O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego público permanente, estranho à sua carreira, será 

imediatamente demitido ex officio e transferido para a reserva não remunerada, onde ingressará com o posto que 

possuía na ativa e com as obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar, obedecidos os preceitos do art. 

116 no que se refere às indenizações. (Redação dada pela Lei nº 9.297, de 1996) 

 

No caso dos autos, verifico que o apelado ingressou nos quadros do Exército Brasileiro em 1999, tendo sido incluído 

como Primeiro-Tenente em 28.11.2003, após a conclusão dos estudos. 

 

No entanto, tomou posse em cargo público em 17.07.2006, aproximadamente dois anos e sete meses após o início do 

oficialato (fls. 18), o que ensejou a sua demissão ex officio, nos termos do art. 117 da Lei nº 6.880/80 (fls. 140). 
 

Sucede que a demissão ex officio do militar que conte com menos de cinco anos de exercício das funções e cuja 
formação foi custeada pela União está jungida à indenização dos valores despendidos com a sua instrução. 

 

Sobre o tema há firme orientação que emana da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive relativamente 

aos cursos realizados no IME - Instituto Militar de Engenharia: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO. INDENIZAÇÃO. CURSO DE 

GRADUAÇÃO DE ENGENHEIRO OFERECIDO PELO INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA- IME. 

EXIGÊNCIA. ART. 116 E 117 DA LEI N.º 6.880/80. PRECEDENTES. 

1. Nos termos dos arts. 116 e 117 da Lei n.º 6.880/80, cabe ao militar o pagamento de indenização pelas despesas 

efetuadas com sua formação, no caso de pedido de demissão, por ter sido nomeado em cargo público permanente, 

antes do cumprimento do período em que estava obrigado a ficar na ativa por força dos referidos dispositivos legais. 
2. A Portaria Ministerial n.º 959/87 se refere tão-somente ao curso prestado no Núcleo de Preparação de Oficiais da 

Reserva, não incidindo, desta forma, na hipótese de realização de curso de graduação de Engenheiro oferecido pelo 

Instituto Militar de Engenharia- IME. 
3. As matérias insertas nos arts. 39, 40, 41 e 4º, inciso XI, da Lei Complementar n.º 73/93, não restaram apreciadas 
pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. Desse modo, carecem os temas do 

indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, incidindo o disposto no enunciado n.º 211 da 

Súmula desta Corte. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 200502135719, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/04/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO LOGO APÓS A CONCLUSÃO DO 

INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - ITA. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 

1. (...) 

2. É induvidoso, como expressão positiva de autêntico imperativo ético, ante a renúncia a uma vocação pressuposta 

nos que aspiram ao oficialato nas Forças Armadas e galgam os degraus da ascensão às Escolas Militares, o dever de 

indenizar as despesas do Estado com a preparação e a formação dos oficiais, tanto quanto as despesas dos cursos que 

fizerem no país ou no exterior, à luz, sobretudo, da letra do artigo 116, inciso II e parágrafo 1º do Estatuto dos 

Militares. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no MS 12.676/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13.06.2007, DJ 

11.03.2008 p. 1) 

Ainda, o Supremo Tribunal Federal acenou com a constitucionalidade da exigência objeto da discussão na presente 
ação, ao indeferir a medida cautelar na ADI n°.1.626-1/DF que questionava a extensão das exigências constantes do art. 

116 da Lei n°.6.880/80 aos militares demitidos "ex officio" por passarem a exercer cargo ou emprego público 

permanente, alteração introduzida no ordenamento jurídico pela Lei n°.9.297/96 que deu nova redação ao art. 117 do 

Estatuto dos Militares. Observe-se: 

Ementa: 

I. Ação direta de inconstitucionalidade: partidos políticos: legitimação ativa que não depende do requisito da 

pertinência temática: precedentes. 

II. Militar: demissão 'ex officio' por investidura em cargo ou emprego público permanente estranho à carreira: 

indenização das despesas com a formação e preparação do oficial, sem que hajam transcorrido, até a demissão e 

transferência para a reserva, os prazos estabelecidos em lei (art. 117 do Estatuto dos Militares, cf. redação da L. 
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9.297); argüição de inconstitucionalidade à qual não se reconhece a plausibilidade bastante a justificar a suspensão 

liminar da norma." 

(ADI 1626 MC/DF; TRIBUNAL PLENO; Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE; DJ: 26/09/1997). 

 

Extrai-se do bojo do acórdão proferido pelo STF as seguintes passagens que interessam ao presente julgamento: 

"(...). O que se impugna, pois, é a extensão, à hipótese de demissão ex officio do art. 117, do regime de indenizações 

antes restrito, nos termos do art. 116, à demissão a pedido. 

Neste Juízo de delibação, não me convenci da plausibilidade da argüição deduzida pelo autor. 

A existir inconstitucionalidade na exigência da indenização ela abrangeria ambas as hipóteses: é que, se é certo que 

independe de requerimento, a demissão 'ex officio', entretanto, é conseqüência de um ato de vontade, qual seja a 

assunção de um cargo público civil, ao qual o art. 42, §2°, da Constituição, imputa a compulsória transferência para a 

reserva. 

Se ambas, a demissão a pedido como a demissão 'ex officio' resultam afinal de uma opção voluntária do servidor 

militar, o que seria desarrazoado é só exigir a indenização apenas na primeira hipótese. 

Existe, é certo, uma diferença entre os dois casos: na demissão 'ex officio', o militar deixa a caserna para prestar 

serviços à administração pública, onde lhe podem ser eventualmente úteis os conhecimentos adquiridos na formação 

militar. 

A circunstância, entretanto, não elide a razoabilidade das indenizações questionadas, uma vez que, de regra, o Estado 
não custeia a preparação dos cidadãos para o serviço público civil, salvo os casos em que esta preparação requer a 

prévia seleção dos candidatos, mediante concurso público. 

Anote-se, finalmente, como recordado pelas informações da Marinha, que o art. 95, §2°, da Lei n°.8.112/90, instituiu 

para o servidor civil regime similar ao que se impugna - posto que para hipótese mais restrita, a do afastamento para 

estudos no estrangeiro -, ao proibir a exoneração ou a licença para tanto de interesse particular, "antes de decorrido 

período igual ao de afastamento", salvo ressarcimento das despesas por ele acarretadas. 

Assim, sem prejuízo de maior reflexão sobre o tema no julgamento definitivo, indefiro a medida cautelar: é o meu 

voto". 

 

No caso dos autos, pouco tempo após a sua inclusão no Oficialato, o autor assumiu o cargo público de "Técnico da 

Receita Federal", razão pela qual abandonou o Exército. 

Curioso: para ingressar numa escola mantida com recursos públicos, o recorrido aceitou os regulamentos; agora, 

despreza o sacrifício que a Nação fez em seu favor, destinando recursos amealhados junto aos contribuintes para custear 

os relevantes serviços de educação que lhe foram prestados pela União; recusa-se a ressarcir os cofres públicos depois 

de ter se forrado à conta de dinheiro público para obter formação universitária de excelência. 

 

Esse proceder - que repugna o Princípio Republicano e não foi chancelado até o momento pela Suprema Corte - não 
merece ser abonado, destacando-se a existência, como já visto, de lei impeditiva (arts. 116, II e 117, da Lei 

n°.6.880/80). 

 

O dano aos cofres públicos é patente pois, apesar de ter se beneficiado de um curso arcado pelo Erário, o apelante não 

prestou serviços à Administração Militar pelo período mínimo estabelecido em lei como necessário para justificar tal 

investimento. 

 

Assim, resta infirmado pela jurisprudência dos Tribunais Superiores o direito alegado pela União no que pertine ao 

pagamento da indenização pelos gastos efetuados com a formação do réu merece ser acolhida. 

 

No entanto, a indenização deve ser proporcional ao tempo faltante para que o apelante completasse os cinco anos de 

Oficialato exigidos pela lei, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração, que de certa forma se beneficiou 

de seus serviços por determinado período, no caso, de 28.11.2003 a 17.07.2006. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. DESLIGAMENTO A PEDIDO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA AO ESTADO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 115 E 116 DA LEI N. 6.880/80. NÃO OCORRÊNCIA. 

CÁLCULO PROPORCIONAL DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Cuida-se, na origem, de ação de cobrança movida pela União contra o ex-militar, objetivando a condenação do réu 

ao pagamento do valor de R$ 43.607,07 (quarenta e três mil, seiscentos e sete reais e sete centavos), decorrentes da 

participação no Curso Especial de Artilharia de Costa e Antiaérea, no período compreendido entre 10 de março a 7 de 

novembro de 2003, custeado pelo Exército Brasileiro.  

2. Não há falar em violação dos arts. 115 e 116 da Lei n. 6.880/80, tendo em vista que tais dispositivos não possuem 

qualquer natureza sancionatória ou punitiva, mas, tão somente, dispõem acerca da forma pela qual se processa a 

demissão dos quadros das Forças Armadas Brasileiras.  

3. Para que não se configure enriquecimento sem causa da União, a indenização devida, em virtude do que dispõe o 

artigo 116, § 1º, inciso II, alínea "b", deve ter como parâmetro tanto o valor despendido pelo Poder Público como a 
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contra-prestação efetuada pelo ex-militar quando ainda em serviço, em observância aos princípios constitucionais 

da proporcionalidade e da isonomia.  
4. No caso dos autos, a Corte local decidiu que o valor a ser ressarcido deve ser calculado com base no período 

restante do prazo mínimo de cinco anos. Isso porque "à época da demissão do serviço ativo já havia decorrido 19 

meses e 22 dias do término do curso, já tendo o Réu cumprido mais da metade da totalidade de sua obrigação, ou 

seja, 592 dias dentre os 1.080 dias exigidos. Dessa forma deve o réu indenizar os 488 dias de carência não cumprida, 

no importe de R$ 19.703,90, valor esse atualizado até março de 2005". Nesse sentido: REsp 1016576/RJ, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/8/2009.  
5. Recurso especial não provido. (STJ, Primeira Turma, RESP 1198879, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 

10.02.2011) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO, ANTES DO CUMPRIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO 

PELO ART. 116, II, DO ESTATUTO DOS MILITARES (CINCO ANOS). PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO. VALOR 

QUE DEVE REFLETIR O PERÍODO RESTANTE PARA O CUMPRIMENTO DO PRAZO MÍNIMO. 

1. Hipótese em que o recorrido cursou graduação no Instituto Militar de Engenharia - IME e, antes do prazo de cinco 

anos previsto no art. 116 da Lei 6.880/1980, deixou as Forças Armadas para tomar posse no cargo efetivo de analista 

do Banco Central do Brasil. Logo, a União exige o pagamento da indenização prevista no mesmo dispositivo legal 

pelos custos de preparação do aluno. 

2. O valor da indenização deve corresponder à exata medida dos gastos da União, considerando-se a contraprestação 

em serviços executados pelo recorrido. Dessa forma, como bem decidiu a Corte local, o montante deve ser calculado 

com base no período restante do prazo mínimo de cinco anos. 
3. Além disso, como ressaltado pelo Ministro Sepúlveda Pertence ao julgar a ADIN 1626-MC, "o militar deixa a 

caserna para prestar serviços à administração pública, onde lhe podem ser eventualmente úteis os conhecimentos 

adquiridos na formação militar". 

4. Recurso Especial não provido. (STJ, Segunda Turma, Resp 1016576/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Dje 

27.08.2009) 

AGRAVO LEGAL - APELAÇÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO: POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MILITAR . CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS. DEMISSÃO 

EX OFFICIO. INDENIZAÇÃO PELO NÃO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE SERVIÇO OBRIGATÓRIO. LEI 

9.297/96. LEI 6.880/80, ARTIGOS 116, INCISO II E 117. INDENIZAÇÃO. RESSARCIMENTO À UNIÃO. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. PROPORCIONALIDADE.  

I - A teor do artigo 557 do Código de Processo Civil, que hoje vigora com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98, o 

Relator, por expressa autorização legal, poderá subtrair do Colegiado a apreciação do recurso quando 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do próprio Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sem que isso signifique privação da ampla defesa.  

II - A Lei nº 6.880/80, em seu artigo 116, inciso II, parágrafo 1º, alínea "b", estabelece o dever de indenizar imposto ao 
militar que freqüentou e concluiu algum curso ou estágio, no país ou exterior, com duração igual ou superior a 6 (seis) 

meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses, às expensas da União Federal, usufruindo das benesses da formação 

militar, quando desligar-se das fileiras da instituição em que prestava serviço ativo em menos de 3 (três) anos a partir 

da data de conclusão do curso.  

III - No caso concreto, o réu freqüentou Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais no período de 13/02/2003 a 28/11/2003. 

Em julho/2005, contudo, foi nomeado e investido em cargo público permanente, o que ensejou a sua demissão "ex 

officio", sem a observância do prazo mínimo legal estipulado.  

IV - A demissão antecipada sem a observância do referido prazo mínimo legal estipulado frustra os objetivos da 

Administração, a qual investe na preparação, formação e qualificação do militar para ter, em suas fileiras, um 

profissional altamente capacitado, esperando um retorno quanto às despesas efetuadas.  

V - O valor da indenização deve ser proporcional, devendo ser considerado o valor despendido pela União Federal 

com a realização do curso descrito, descontado o equivalente ao período em que o réu permaneceu no serviço após o 

término do curso.  
VI - Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1424256, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 

10.02.2011, p. 123) 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar 

que a indenização seja proporcional ao tempo de serviço faltante para que o apelante completasse o período de 

cinco anos de Oficialato.  
 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006210-60.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006210-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE ALVES TORRES 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00062106020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por JOSÉ ALVES TORRES em face da UNIÃO objetivando a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças remuneratórias entre os valores recebidos e o percentual de 28,86%, a partir de 1º de janeiro 

de 1993, com juros e correção monetária. Para tanto sustenta que busca diferenças não recebidas no período de 03 de 

fevereiro de 1983 a 23 de janeiro de 1984 e que foram concedidas pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

 

A MM. magistrada a qua indeferiu a petição inicial e julgou improcedente o pedido, com fundamento nos arts. 295, 

inciso IV, 219, § 5º e 269, IV, todos do Código de Processo Civil, por considerar prescrita a pretensão. Condenou o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, com execução 

condicionada à perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos. 

 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que: (a) tem direito a receber as diferenças 

salariais referentes à prestação de serviço militar obrigatório no período de 03 de fevereiro de 1983 a 23 de janeiro de 

1984, verba de natureza alimentar que não reclamou na época em obediência às regras da ditadura; (b) o direito à 

diferença salarial é indisponível, irrenunciável e, portanto, sem prescrição; (c) o prazo prescricional deve de ser de vinte 

anos, contado a partir do reconhecimento do direito, em 1.993, com base no Código Civil de 1.916; (d) a decretação 

sumária da prescrição ofende o devido processo legal. 
 

Sentença mantida em sede de juízo de retratação (fls. 32). 

 

Sem contrarrazões - pois a inicial foi indeferida antes da citação da ré - os autos foram remetidos a esta Corte. 

DECIDO. 

 

A sentença deve ser mantida pois a pretensão está fulminada pela prescrição. 

 

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Pública, verbis: 

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originaram. 

Trata-se de norma especial que estabelece o prazo prescricional quinquenal a ser aplicado a toda e qualquer ação contra 

a Fazenda Pública, não havendo espaço para se admitir a aplicação da prescrição vintenária prevista no Código Civil de 

1.916. 

 
Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EX-SERVIDOR DO ESTADO DO 

PIAUÍ. ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO DO DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL 179/03. NÃO-CABIMENTO. RECURSO 

ORDINÁRIO IMPROVIDO.  

1. A prescrição contra a Fazenda Pública não é disciplinada pelo Código Civil ou Código de Processo Civil, mas pelo 

Decreto 20.910/32, que prevê o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento de ação, contado da data do ato ou do 

fato do qual se originaram.  
2. O recorrente não demonstrou, por meio de prova pré-constituída, que ingressou em juízo antes do transcurso do 

prazo prescricional qüinqüenal, de que trata o art. 1º do Decreto 20.910/32. Por conseguinte, não pode ser beneficiado 

pelo Decreto Legislativo Estadual 179/03, que sustou os efeitos da adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - 

PDV para o ex-servidor público que observasse referido prazo.  

3. Recurso ordinário improvido. (STJ, Quinta Turma, ROMS 20585, DJ 07.05.2007, p. 336) 
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No caso em tela, o autor busca a condenação da União ao pagamento de diferenças salariais do período em que prestou 

serviço militar obrigatório, ou seja, de 03 de fevereiro de 1983 a 23 de janeiro de 1984, com fulcro nas leis nº 8.622/93 

e 8.627/93, que instituíram revisão geral da remuneração dos servidores civis e militares. 

 

No entanto, a ação foi proposta apenas em 03.08.2009, quando já escoado o lustro de que dispunha para deduzir a 

pretensão em Juízo. 

 

O fato de a prestação de serviço ter ocorrido durante a ditadura militar não altera o entendimento esposado, pois já 

passados mais de vinte anos da redemocratização. 

 

Ademais, o autor busca ser beneficiado com a revisão geral instituída pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que o C. STJ já decidiu, inclusive no julgamento de recurso especial repetitivo (RESP 

990284/RS), que a edição da Medida Provisória nº 1.704-5, de 30.06.98, importou renúncia do prazo prescricional 

transcorrido, inclusive no que tange aos militares. Assim, se a ação foi ajuizada até 30.06.2003, os efeitos financeiros 

devem retroagir ao mês de janeiro de 1.993. Proposta a ação após esta data, incide a Súmula nº 85 do Superior Tribunal 

de Justiça, estando prescritas as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação. 

 
Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - REAJUSTE ANUAL DE SERVIDOR PÚBLICO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

ENUNCIADO 283/STF - SÚMULA 83/STJ.  

I - Inviável o especial, à mingua de prequestionamento, se a matéria impugnada não foi objeto de deliberação no 

Tribunal de origem.  

II - O reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, deve ser estendido aos servidores públicos militar es 

contemplados com percentuais inferiores a 28,86%.  

III - Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, não ocorre a 

prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação, conforme aplicação da Súmula 85/STJ.  
IV - É de ser negado provimento ao recurso fundado na alínea c do permissivo constitucional, quando não 

demonstrada a existência do propalado dissídio.  

VI - Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Quinta Turma, RESP 973169, Rel. Des. Convicada TJ/MG Jane 

Silva, DJ 29.10.2007, p. 312) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUNTADA DE CÓPIA EXTRAÍDA DO SÍTIO ELETRÔNICO MANTIDO PELO STJ 
NA INTERNET. POSSIBILIDADE.  

1. A Corte Especial deste Tribunal definiu que, para fins de demonstração da divergência jurisprudencial, admite-se a 

juntada de cópia de acórdão extraído do sítio eletrônico mantido por este Superior Tribunal de Justiça na internet. 

Interpretação da nova redação do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

2. Divergência demonstrada nos termos do art. 255 do RISTJ. 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITAR ES. PRESCRIÇÃO . 

MP N. 1.704/98. RENÚNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 30/6/2003. SÚMULA N. 85/STJ. INCIDÊNCIA. 

ENTENDIMENTO FORMADO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1. Segundo entendimento firmado no 

Recurso Especial n. 990.284/RS, processado nos termos do art. 543-C do CPC, a edição da Medida Provisória 1.704-

5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao reajuste de 28,86%, importou renúncia ao 

prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em observância ao disposto no art. 191 do Código 

Civil de 2002. 2. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, 

os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de 1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas 

após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ.  
3. Conhecidos os embargos de divergência, incumbe ao julgador aplicar o direito à espécie, que, no caso dos autos, 

exigiu a adoção de uma terceira tese, a fim de adequar o julgado à jurisprudência dominante sobre o tema. Precedente 

da Corte Especial.  

4. Agravo regimental improvido. (STJ, Terceira Seção, AERESP 901919, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 21.09.2010) 
 

Assim, ajuizada a ação em 17.12.2009, encontram-se prescritas as parcelas devidas no quinquênio anterior à propositura 

da ação, ou seja, no período anterior a 17.12.2004, por aplicar-se ao caso em tela a Súmula nº 85 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

No caso vertente, as quantias pleiteadas remontam ao período de 03 de fevereiro de 1983 a 23 de janeiro de 1984, sendo 

patente a ocorrência da prescrição. 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, 

ao reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo 

a limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, 
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j. em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

 

Assim, estão prescritas todas as pretensões não deduzidas nos cinco anos subsequentes à edição da MP 2.131/00. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. LIMITE TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/2000. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.280/2006, autoriza o juiz a 

pronunciar, de ofício, a prescrição. 

2. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

3. Se, quando da propositura, por servidor militar, da demanda relativa ao reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis 

8.622/93 e 8.627/93, já haviam decorridos mais de cinco anos desde a edição da Medida Provisória n.º 2.131/2000, 

tem-se que a prescrição alcançou todas as prestações devendo o mérito da causa ser resolvido nos termos do art. 269, 
IV, do Código de Processo Civil. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1277511, Rel. Des. Nelton dos Santos, DJF3 
24.07.2008) 

 

Por fim, calha destacar que a partir da reforma processual implementada pela Lei nº 11.280/06, que deu nova redação ao 

§ 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz pronunciar de ofício a prescrição, não havendo que se falar 

em violação ao devido processo legal. 

 

Destarte, por ser o recurso manifestamente improcedente e confrontar com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006218-37.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006218-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WILSON MACIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00062183720094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por WILSON MACIEL DE OLIVEIRA em face da UNIÃO objetivando a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças remuneratórias entre os valores recebidos e o percentual de 28,86%, a 

partir de 1º de janeiro de 1993, com juros e correção monetária. Para tanto sustenta que busca diferenças não recebidas 

no período de 16 de janeiro e 16 de novembro de 1976 e que foram concedidas pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

 

A MM. magistrada a qua indeferiu a petição inicial e julgou improcedente o pedido, com fundamento nos arts. 295, 

inciso IV, 219, § 5º e 269, IV, todos do Código de Processo Civil, por considerar prescrita a pretensão. Condenou o 
autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, com execução 

condicionada à perda da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos. 

 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que: (a) tem direito a receber as diferenças 

salariais referentes à prestação de serviço militar obrigatório no período de 16 de janeiro e 16 de novembro de 1976, 

verba de natureza alimentar que não reclamou na época em obediência às regras da ditadura; (b) o direito à diferença 

salarial é indisponível, irrenunciável e, portanto, sem prescrição; (c) o prazo prescricional deve de ser de vinte anos, 
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contado a partir do reconhecimento do direito, em 1.993, com base no Código Civil de 1.916; (d) a decretação sumária 

da prescrição ofende o devido processo legal. 

 

Sentença mantida em sede de juízo de retratação (fls. 31). 

 

Sem contrarrazões - pois a inicial foi indeferida antes da citação da ré - os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

A sentença deve ser mantida pois a pretensão está fulminada pela prescrição. 

 

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Pública, verbis: 

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originaram. 

Trata-se de norma especial que estabelece o prazo prescricional quinquenal a ser aplicado a toda e qualquer ação contra 

a Fazenda Pública, não havendo espaço para se admitir a aplicação da prescrição vintenária prevista no Código Civil de 
1.916. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EX-SERVIDOR DO ESTADO DO 

PIAUÍ. ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO DO DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL 179/03. NÃO-CABIMENTO. RECURSO 

ORDINÁRIO IMPROVIDO.  

1. A prescrição contra a Fazenda Pública não é disciplinada pelo Código Civil ou Código de Processo Civil, mas pelo 

Decreto 20.910/32, que prevê o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento de ação, contado da data do ato ou do 

fato do qual se originaram.  
2. O recorrente não demonstrou, por meio de prova pré-constituída, que ingressou em juízo antes do transcurso do 

prazo prescricional qüinqüenal, de que trata o art. 1º do Decreto 20.910/32. Por conseguinte, não pode ser beneficiado 

pelo Decreto Legislativo Estadual 179/03, que sustou os efeitos da adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - 

PDV para o ex-servidor público que observasse referido prazo.  

3. Recurso ordinário improvido. (STJ, Quinta Turma, ROMS 20585, DJ 07.05.2007, p. 336) 

 
No caso em tela, o autor busca a condenação da União ao pagamento de diferenças salariais do período em que prestou 

serviço militar obrigatório, ou seja, de 16 de janeiro a 16 de novembro de 1976, com fulcro nas leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, que instituíram revisão geral da remuneração dos servidores civis e militares. 

 

No entanto, a ação foi proposta apenas em 17.12.2009, quando já escoado o lustro de que dispunha para deduzir a 

pretensão em Juízo. 

 

O fato de a prestação de serviço ter ocorrido durante a ditadura militar não altera o entendimento esposado, pois já 

passados mais de vinte anos da redemocratização. 

 

Ademais, o autor busca ser beneficiado com a revisão geral instituída pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que o C. STJ já decidiu, inclusive no julgamento de recurso especial repetitivo (RESP 

990284/RS), que a edição da Medida Provisória nº 1.704-5, de 30.06.98, importou renúncia do prazo prescricional 

transcorrido, inclusive no que tange aos militares. Assim, se a ação foi ajuizada até 30.06.2003, os efeitos financeiros 

devem retroagir ao mês de janeiro de 1.993. Proposta a ação após esta data, incide a Súmula nº 85 do Superior Tribunal 

de Justiça, estando prescritas as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação. 
 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - REAJUSTE ANUAL DE SERVIDOR PÚBLICO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

ENUNCIADO 283/STF - SÚMULA 83/STJ.  

I - Inviável o especial, à mingua de prequestionamento, se a matéria impugnada não foi objeto de deliberação no 

Tribunal de origem.  

II - O reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, deve ser estendido aos servidores públicos militar es 

contemplados com percentuais inferiores a 28,86%.  
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III - Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, não ocorre a 

prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação, conforme aplicação da Súmula 85/STJ.  
IV - É de ser negado provimento ao recurso fundado na alínea c do permissivo constitucional, quando não 

demonstrada a existência do propalado dissídio.  

VI - Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Quinta Turma, RESP 973169, Rel. Des. Convicada TJ/MG Jane 

Silva, DJ 29.10.2007, p. 312) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUNTADA DE CÓPIA EXTRAÍDA DO SÍTIO ELETRÔNICO MANTIDO PELO STJ 

NA INTERNET. POSSIBILIDADE.  

1. A Corte Especial deste Tribunal definiu que, para fins de demonstração da divergência jurisprudencial, admite-se a 

juntada de cópia de acórdão extraído do sítio eletrônico mantido por este Superior Tribunal de Justiça na internet. 

Interpretação da nova redação do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

2. Divergência demonstrada nos termos do art. 255 do RISTJ. 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITAR ES. PRESCRIÇÃO . 

MP N. 1.704/98. RENÚNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 30/6/2003. SÚMULA N. 85/STJ. INCIDÊNCIA. 

ENTENDIMENTO FORMADO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1. Segundo entendimento firmado no 

Recurso Especial n. 990.284/RS, processado nos termos do art. 543-C do CPC, a edição da Medida Provisória 1.704-

5, de 30/6/1998, que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao reajuste de 28,86%, importou renúncia ao 

prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os militares, em observância ao disposto no art. 191 do Código 
Civil de 2002. 2. Para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos após a edição da referida MP, ou seja, 30/6/2003, 

os efeitos financeiros devem retroagir ao mês de janeiro de 1993. Outrossim, no que se refere às ações propostas 

após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula do STJ.  
3. Conhecidos os embargos de divergência, incumbe ao julgador aplicar o direito à espécie, que, no caso dos autos, 

exigiu a adoção de uma terceira tese, a fim de adequar o julgado à jurisprudência dominante sobre o tema. Precedente 

da Corte Especial.  

4. Agravo regimental improvido. (STJ, Terceira Seção, AERESP 901919, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 21.09.2010) 

 

Assim, ajuizada a ação em 17.12.2009, encontram-se prescritas as parcelas devidas no quinquênio anterior à propositura 

da ação, ou seja, no período anterior a 17.12.2004, por aplicar-se ao caso em tela a Súmula nº 85 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

No caso vertente, as quantias pleiteadas remontam ao período de 16 de janeiro a 16 de novembro de 1976, sendo 

patente a ocorrência da prescrição. 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, 

ao reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo 
a limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

j. em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

 

Assim, estão prescritas todas as pretensões não deduzidas nos cinco anos subsequentes à edição da MP 2.131/00. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. LIMITE TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/2000. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.280/2006, autoriza o juiz a 

pronunciar, de ofício, a prescrição. 

2. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

3. Se, quando da propositura, por servidor militar, da demanda relativa ao reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis 

8.622/93 e 8.627/93, já haviam decorridos mais de cinco anos desde a edição da Medida Provisória n.º 2.131/2000, 
tem-se que a prescrição alcançou todas as prestações devendo o mérito da causa ser resolvido nos termos do art. 269, 
IV, do Código de Processo Civil. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1277511, Rel. Des. Nelton dos Santos, DJF3 

24.07.2008) 

 

Por fim, calha destacar que a partir da reforma processual implementada pela Lei nº 11.280/06, que deu nova redação ao 

§ 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz pronunciar de ofício a prescrição, não havendo que se falar 

em violação ao devido processo legal. 

 

Destarte, por ser o recurso manifestamente improcedente e confrontar com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020581-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020581-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Y TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00205813520094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação relativa à r. sentença (fls. 220/222) que julgou extinto, sem resolução do mérito, nos termos 

preconizados pelo artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, o mandado de segurança impetrado por Y Takaoka 

Empreendimentos S/A em face de ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de São 

Paulo/SP, objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.007659/2009-57, 04977.008583/2009-87 e 

04977.007658/2009-11, promovendo o desmembramento dos imóveis descritos na inicial e inscrevendo a impetrante 

como foreira responsável pelos mesmos. 

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 198/199. 

 

O MM. Juiz "a quo", o Dr. José Marcos Lunardelli, hoje Desembargador Federal, nesta Corte, julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de que "a presente 

ação perdeu seu objeto com a apresentação da impetrante dos documentos necessários para a conclusão da análise 

dos requerimentos administrativos nº 04977.007659/2009-57, 04977.008583/2009-87 e 04977.007658/2009-11. Assim, 

não tem a impetrante necessidade da prestação jurisdicional pleiteada neste processo, carecendo, assim, de interesse 

processual." (fls. 220/222). 

 

A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 234/237), os quais foram rejeitados pela decisão de fl. 256. 
 

Irresignada, apelou a impetrante, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que o Juízo "a quo" 

fundamentou equivocadamente a sua decisão, uma vez que o objeto da ação era o desmembramento dos imóveis e não a 

juntada de documentos, como erroneamente entendeu e fundamentou. A juntada de tais documentos apenas viabilizaria 

a análise do requerimento administrativo de desmembramento, sendo este o objetivo da impetração (fls. 259/264). 

 

A impetrante atravessou petição informando que a autoridade coatora havia concluído os processos administrativos 

relacionados a este mandamus (fl. 265). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 269/274. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da apelação, sob o fundamento de que o objeto da ação 

mandamental que dera causa ao recurso foi satisfeito antes mesmo da prestação jurisdicional em segunda instância, 

conforme se observa de fl. 265. Assim, não há razão para que se prossiga no manejo da máquina judiciária, eis que 

ausente o interesse de agir (fls. 285/287). 

 

DECIDO. 
 

Conforme informado pela impetrante à fl. 265, a autoridade coatora concluiu os processos administrativos referentes à 

presente impetração. 

 

É cediço que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, mas também, por 

ocasião da prolação da decisão; sem isso, esta não poderá ser proferida, configurando-se a carência superveniente de 

ação. 
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Destarte, tendo em vista que a autoridade impetrada já atendeu ao pedido deduzido no presente feito, não se verifica 

presente o interesse de agir, uma vez que a presente ação perdeu objeto, razão pela qual, a r. sentença deve ser mantida, 

ainda que por fundamento diverso daquele adotado na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-18.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004350-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDIVALDO LISBOA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00043501820094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifeste-se a União sobre o pedido formulado à fl. 255, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003032-75.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003032-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA AUXILIADORA EUFRASINO DE BARROS e outro 

 
: IREMAR MACEDO 

ADVOGADO : JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030327520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 198/203. 

Ciências às partes sobre o teor do Ofício n. 1315/10. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009034-61.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.009034-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO EDSON HECK e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00090346120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público federal contra ato do Chefe da Divisão de 

Administração - Núcleo Estadual em São Paulo - Ministério da Saúde. 

Informa o impetrante que requereu licença para tratar de interesse particular, que foi indeferida sob o argumento de que 

responde a processo administrativo disciplinar, fator impeditivo para a concessão da licença pleiteada. Aduz que não há 
previsão legal de fatores que impeçam a concessão da licença em comento. 

A liminar foi indeferida (fls. 40/45). 

Foi noticiado que o processo administrativo ao qual respondia o impetrante foi arquivado por falta de objeto (fl 98). 

A r. sentença denegou a segurança. 

Em suas razões de apelação, o impetrante reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação. 

Relatados, decido. 

A benesse em comento encontra-se disciplinada no art. 91 da Lei 8.112/90 que preleciona (g.n.): 

 

"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não 

esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, 

sem remuneração.  

        Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do 

serviço." 

Conforme depreende-se da leitura do dispositivo supra resta evidente o caráter discricionário da licença pretendida. 
Busca o apelante, através do presente mandamus, a tutela do Poder Judiciário para transformar uma faculdade estatal 

em um direito líquido e certo. É incontroversa a vedação imposta ao Poder Judiciário em analisar o mérito dos atos 

discricionários da Administração, somente sendo possível a análise sob o enfoque da legalidade.  

A licença para trato de interesses particulares concedida ao servidor é ato que somente a Administração, com 

observância dos critérios de oportunidade e conveniência, pode conceder aos seus servidores. O arquivamento do 

processo administrativo ao qual respondia o impetrante não lhe confere automaticamente o direito ao gozo da licença 

para trato de assuntos particulares que, como bem assentado, somente pode ser concedido pela Administração. Destarte, 

não havendo que se falar em ilegalidade ou ato abusivo por parte da autoridade coatora, não existe amparo legal ao 

pleito do impetrante. 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados: 

 

SERVIDOR PÚBLICO - ADMINISTRATIVO - LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ARTIGO 

91, LEI 9.112/91 - NATUREZA DISCRICIONÁRIA AO GESTO ESTATAL DE CONCESSÃO, COMO DE 

DENEGAÇÃO, EX VI LEGIS - SUFICIENTE O TEOR DECISÓRIO INDEFERIDOR - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO - IMPROVIMENTO AO APELO DEMANDANTE. 1. Visivelmente intenta a parte autora/apelante 

"transformar" uma faculdade estatal - explicito do quanto emanado do art. 91, Lei 8.112/90 - em uma imposição sobre 

o Erário, em um comando de fazer, inadmissível, à luz da própria natureza da licença almejada. 2. Está-se diante de 
possibilidade petitória do servidor, não mais do que isso, não em face, portanto, de um múnus a ser carreado ao Poder 

Público, no sentido de "ter" de deferir, a todo custo, aquilo que a própria lei identifica como completo mérito 

administrativo, a critério do Estado, segundo motivos de conveniência e oportunidade, logo intangíveis, mesmo ao 

Judiciário, por patente, art. 2º, Texto Político, aos limites do que nos autos debatido. 3. Límpida a suficiência do 

decisório lançado nos autos, causa a toda esta celeuma e que produzido aos termos do que em cena, ou seja, até 

ingênuo esperar a servidora em questão profundamente motivasse a Administração Pública um decisório em lei 

estatuído como a se ancorar em critérios de conveniência e oportunidade, cujo "derrame" explicativo, este sim, é que 

desnaturaria a própria essência do instituto em pauta, então incorrendo na inadmissível "teoria dos motivos 

vinculantes/determinantes", inerente aos atos vinculados/regrados, não aos discricionários. 4. Neste exato sentido, não 

se admitindo seja compelida a Administração a conceder aquilo que em lei lhe identificado como mera possibilidade, 

não uma cogência, a v. jurisprudência nacional. Precedentes. 5. Diante da veemência do poder hierárquico envolto na 

lide, sem sucesso tenham outros servidores, de instâncias menores, expressado concordância ou discordância sobre 

isso ou aquilo, límpida a legitimidade julgadora ao Procurador Geral em pauta, Chefe da instituição em questão, tanto 

quanto a temporal dilação implicada a não reunir o condão de transmudar a denegação em deferimento ao gesto em 

pauta, de cunho manifestamente discricionário. 6. Não tendo a Administração incorrido em ilicitude ao desfecho 
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denegatório combatido, rui toda a cadeia responsabilizatória, em sua estrutura, almejada por esta ação. 7. 

Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. (TRF3, AC 200661060057133, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 

DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010 PÁGINA: 460) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 

PARTICULARES. ATO DISCRICIONÁRIO. 1. O ato da concessão da licença para tratar de interesses particulares é 

discricionário; assim, cabe ao administrador decidir, por critério de conveniência e oportunidade, mérito do ato 

administrativo, sobre o deferimento ou não do pedido formulado. 2. Havendo regra prevendo direito à licença para o 

trato de assuntos particulares, deve a administração, ao negar, e agindo sob a ótica do regime administrativo, motivar 

consistentemente o ato. Portanto, motivado o ato, não verifico ilegalidade no indeferimento do pedido formulado pelo 

servidor.(TRF4, AG 00019808120104040000, Rel. Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, Quarta Turma, D.E. 

26/04/2010) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014159-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : 
SCARANELO LITORAL INTERMEDIACOES PARTIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141591020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 92/96) que concedeu a segurança impetrada por Scaranelo 

Litoral Intermediações Participações e Empreendimentos Ltda. em face de ato do Gerente Regional da Secretaria do 

Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 

04977.002647/2010-70, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel localizado na Avenida Vicente 
de Carvalho, nº 316, Praia do Sonho, Itanhaém/SP. 

 

Liminar concedida às fls. 46/48. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 108/109vº). 

 

DECIDO. 
 

Insurge-se a impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 
ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 
MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 
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4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, verifico que os impetrantes requereram em 05 de maio de 2010 (fl. 35) junto à Secretaria do 

Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na inicial e na seqüência a 

expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da impetração do presente 

mandamus, o que se deu em 29 de junho de 2010, o impetrado não havia atendido a solicitação, decorrido portanto o 

prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018050-39.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018050-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO VOLANTE e outro 

 
: RENATA DE CARVALHO VOLANTE 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180503920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 58/61) que concedeu a segurança impetrada por Carlos Eduardo 

Volante e outra em face de ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, 

objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.005653/2010-89 e 04977.005654/2010-23, 

inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel localizado na Alameda Grajaú, nº 218, apto. 83 e 

respectiva vaga de garagem, Barueri - SP. 

 

Liminar concedida às fls. 30/32. Em face desta decisão, o impetrado interpôs agravo retido às fls. 42/44. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 70). 

 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 73/76). 

 

DECIDO. 
 

Não conheço do agravo retido interposto em face da ausência de reiteração para que fosse ele apreciado. 

 

Insurgem-se os impetrantes contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 
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No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 
formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 
MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 
2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 
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MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo os protocolos de fls. 15 e 18, verifico que os impetrantes requereram em 11 de maio de 

2010 junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito 

na inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da 
impetração do presente mandamus, o que se deu em 25 de agosto de 2010, o impetrado não havia atendido a 

solicitação, decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018511-11.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018511-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANNA CHRISTINA CORRA DE FREITAS e outro 

 
: EMERSON VIEIRA CACAO 

ADVOGADO : FERNANDA VON BAUMGARTEN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185111120104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 101/102) que concedeu a segurança impetrada por 

Anna Christina Corra de Freitas e outro em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São 

Paulo/SP, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.039029/2008-61, inscrevendo os impetrantes 

como foreiros responsáveis pelo imóvel localizado na Avenida Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, s/nº, Sítio Tamboré, 

município de Santana de Parnaíba/SP. 

 

Liminar concedida parcialmente às fls. 64/65vº. 

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese a ausência de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do pedido, 

bem como que a concessão da segurança no presente mandamus afronta o princípio da isonomia, tendo em vista que a 

análise do pedido administrativo da impetrante será privilegiada em detrimento de outros interessados, ferindo o que 

dispõe o artigo 5º da Constituição Federal (fls. 109/111). 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 118/123. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 126/129). 

 

DECIDO. 
 

As questões relativas à ausência de interesse de agir, bem como a impossibilidade jurídica do pedido se confundem com 

o mérito e com ele serão analisadas. 

 

Insurgem-se os impetrantes contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 
9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 
3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 
I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 
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AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 
públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 19, verifico que os impetrantes requereram em 26 de novembro de 

2008 junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito 

na inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da 

impetração do presente mandamus, o que se deu em 1º de setembro de 2010, o impetrado não havia atendido a 

solicitação, decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 
 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação e à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023910-21.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.023910-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GUILHERME DO AMARAL ROCHA e outro 

 
: ADRIANA VIANNA ROCHA 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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No. ORIG. : 00239102120104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa à r. sentença que denegou a segurança impetrada em 30/11/2010 por Guilherme do Amaral 

Rocha e outro em face de ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, 

objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.010060/2010-34, protocolado em 31/08/2010, 

inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel localizado na Alameda Morea, nº 947, lote 2 da 

quadra 16, Fazenda Tamboré Residencial 02, em Santana de Parnaíba/SP. 

 
Liminar indeferida às fls. 22/22vº. 

 

O MM. Juiz "a quo", denegou a segurança impetrada, ao argumento de que no caso dos autos, não há ilegalidade a 

ser coibida, eis que partindo-se da data do protocolo do pedido e considerando a data da propositura da ação, verifica-se 

que não houve decurso de mais de 06 (seis) meses, ou seja, de prazo maior que o razoável para o exame do pedido (fls. 

39/40vº). 

 

Irresignada, apelaram os impetrantes, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que formalizaram o 

requerimento administrativo em 31/08/2010, instruindo-o com todos os documentos necessários. Entretanto, a 

autoridade impetrada teria se mantido inerte por mais de 90 (noventa) dias. Por isso, aduz que a morosidade da 

administração não pode prejudicar a parte interessada (fls. 45/49). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 51/55vº. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença (fls. 58/61). 

 

DECIDO. 
 

Insurgem-se os impetrantes contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 
 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 
- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 
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(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 
1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 
Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 15, verifico que os impetrantes requereram em 31 de agosto de 2010 

junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na 

inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da 

impetração do presente mandamus, o que se deu em 30 de novembro de 2010, o impetrado não havia atendido a 

solicitação, decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 
Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024031-49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024031-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO FURRIEL e outro 

 
: CARMEN CECILIA COSTA FURRIEL 

ADVOGADO : YVONE MARIA ROSANI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240314920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 55/57) que concedeu a segurança impetrada por Carlos Alberto 

Furriel e outro em face de ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União - Gerência Regional São 

Paulo, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.011203/2010-25, inscrevendo os impetrantes como 

foreiros responsáveis pelo imóvel localizado na Alameda das Bauhínias, lote 22 da quadra G, residencial Tamboré 10 - 

Santana de Parnaíba/SP. 

 

Liminar indeferida às fls. 33/34. 

 
Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 65). 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 68/71). 

 

DECIDO. 
 

Insurgem-se os impetrantes contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 
constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 
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- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 
(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 
(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 
No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 16, verifico que os impetrantes requereram em 30 de setembro de 2010 

junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na 

inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da 

impetração do presente mandamus, o que se deu em 02 de dezembro de 2010, o impetrado não havia atendido a 

solicitação, decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à remessa oficial. 
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006492-36.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.006492-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARNALDO RODRIGUES MARTINELLI e outro 

 
: KATIA MARIA CARDIM MAIA MATINELLI 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00064923620114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Arnaldo Rodrigues Martinelli e Kátia Maria Cardim Maia Martinelli, 

com o escopo de obter tutela jurisdicional que determine à autoridade apontada como coatora que conclua a análise do 
pedido de transferência formulado nos autos do Processo Administrativo nº. 04977.003442/2011-92. 

Por meio da r. sentença de fls. 21/22, o i. magistrado a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, I, por ausência de interesse de agir. 

Os impetrantes, em suas razões recursais, alegam que não há que se falar em ausência de interesse de agir, na medida 

em que, entre o protocolo do pedido administrativo e a impetração do mandamus decorreram mais de quarenta dias, 

sendo o prazo aplicável à espécie de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 24, da Lei nº. 9.784/99. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 34/35 pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de 

decidir: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."  

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 
conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

A este respeito, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 

AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 

embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 

da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 
O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 
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enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 5. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010); 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR.  

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.  

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento.  

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania.  

4. Recurso especial não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 
9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento ."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368). 

 

Nesta esteira, ainda que consideradas as alegadas dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser 

aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de 

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de 

petição. 

Todavia, in casu, verifico que, entre o protocolo do pedido administrativo e a impetração do presente mandado de 
segurança não havia transcorrido o prazo legalmente previsto (trinta dias, prorrogáveis por igual período), mas apenas 

41 (quarenta e um dias), razão pela qual não há que se falar em direito líquido e certo dos impetrantes. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma 

acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 4491/2011 

ACÓRDÃOS: 

 
 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0103244-33.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.103244-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CIA INDL/ E AGRICOLA SANTA TEREZINHA e outros 

 
: JOAO OMETTO SOBRINHO 

 
: DUSE RUEGGER OMETTO 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00020-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE CONDENOU A APELANTE AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS À REFORMA 

DA DECISÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental contra decisão que deu provimento aos embargos de declaração para condenar a ora agravante ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

2. Não logrou a agravante trazer argumentos aptos à reforma da decisão. 
3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012752-66.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012752-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : APARECIDA VANTINI GASPAROTT GOMES 

ADVOGADO : JOSELI FELIX DIRESTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMENTA 

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
1. A autora, durante a instrução processual, não conseguiu comprovar falha na prestação de serviço pela instituição 
financeira que pudesse levar ao reconhecimento de responsabilidade dela no evento danoso. 

2. A dinâmica dos fatos relatados pela autora não pode induzir à conclusão de que o saque que diz indevido tenha sido 

realizado em função de falha de serviços por parte da instituição financeira, deixando entrever que foi a própria autora 

quem, por descuido na operação, permitiu que ocorresse o evento danoso. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010474-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010474-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00104742920094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS 

TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC E CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS PAGAS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO 

INCIDÊNCIA - AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS À REFORMA DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A decisão deu provimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por estar a r. 

sentença em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as 

verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de aviso prévio indenizado possuem nítido caráter indenizatório, 

não integrando a base de cálculo para fins de incidência da contribuição previdenciária. 

2. Assegurado o direito à compensação dos valores indevidamente pagos. 

3. Ausência de argumento aptos à reforma da decisão. 

4. Agravo Legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11978/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020309-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.005055-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APELADO : FRANK GEORGE MEREDIG 

ADVOGADO : NIVIA GUIMARAES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.20309-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL MARGALHO:  
 

Cuida-se de apelações interpostas pelas partes em face de sentença que reconheceu o direito às diferenças de correção 

monetária, decorrentes da aplicação dos índices econômicos relativos ao IPC dos meses de abril de 1990, maio de 1990 

e fevereiro de 1991. 
Com contra-razões.  

 

Analiso as preliminares. 

Dos extratos. 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004).  

 

Do interesse processual. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 328/1514 

A edição da Lei Complementar nº 110/2001 não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que estabeleceu certas 

condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando.  

 

Da legitimidade passiva. 
 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 249, pela qual reconhece a legitimidade da Caixa Econômica Federal 

- CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. Daí a ilegitimidade da União para a causa.  

Afasto, portanto, as preliminares. 

Dos Expurgos. 
 

A matéria de fundo está sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

[...] Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS) [...]. 

 
Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 

(TR), respectivamente. 

No que se refere ao IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, temos que este foi creditado, conforme consta do 

Comunicado nº 002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF (AC 199903990772888 - APELAÇÃO CÍVEL 

520149-Relator Des. Fed. LUIZ STEFANIN - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 91). 

 

Ocorre que, no caso, o pedido formulado não engloba o índice referente ao mês de janeiro de 1990, o que limita o 

provimento judicial somente ao índice do mês de abril de 1990. 

 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas 

cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF, cujos índices traduzem a 
jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, 

entendo que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir 

da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código 

Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, 

AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães).  

 

Dos honorários advocatícios. 
 

Honorários reciprocamente compensados (art. 21, do Código de Processo Civil).  

 

As demais questões ventiladas nos recursos de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença. Deveras, questionamentos a respeito de índices nem sequer alcançados pela condenação são de todo 

impertinentes. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, afasto as preliminares, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal e NEGO PROVIMENTO à apelação adesiva do 

autor, na forma acima explicitada. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.05.008163-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ANTONIO AFONSO DE MELLO ABREU e outros 

 
: ANA PATRICIA DE QUEIROZ TELLES 

 
: ARILDO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: CLAUDETE LUIZA HINS 

 
: ELMA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: JOEL BUENO 

 
: MARIA LUCIA IBANE 

 
: MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA 

 
: NEUSA MARIA PESSOA PIRES 

ADVOGADO : MAURO FERRER MATHEUS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : IDALIA ROSA DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, que julgou improcedente pedido de 

incorporação a vencimentos de servidores públicos federais do reajuste de 10,87%, relativo ao percentual do IPC-r, 

acumulado de janeiro a junho de 1995. 

 

Os autores em suas razões de apelação, alegam, em resumo, "direito adquirido" à incorporação do reajuste previsto na 

MP nº 1.053/95. Postula-se a reforma da r. sentença com a inversão do ônus da sucumbência. 

 
Contrarrazões às fls. 132/139. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Pretendem os apelantes ver reconhecido o direito de incorporar em seus proventos o reajuste de 10,87%, referente à 

variação do IPC-r no período de janeiro a junho de 1995, com pagamento das diferenças salariais decorrentes da 

aplicação de tal índice sobre os seus proventos, desde janeiro de 1996, bem como a condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Alegam que fazem jus ao recebimento de referido reajuste com base no no art. 9º da Medida Provisória 1.053/95, que 

determinava: 

 

"Art. 9º É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após a vigência desta Medida 

Provisória, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base e junho de 1995, 

inclusive."  

 

O texto deste artigo da Medida Provisória 1.053/95, que tratava de medidas complementares ao Plano Real e dava 

outras providências, foi reeditado em várias Medidas Provisórias (entre elas, MP 1.079/95, MP 1.398/96, MP 1.440/96, 

MP 2.074/01) até a edição da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe em seu artigo 9º: 

"  
(...)  
Art. 9º "É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após julho de 1995, o 

pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base anterior a julho de 1995 e 

junho de 1995, inclusive."  

 

Os autores são servidores públicos que não possuem direito ao reajuste de que trata a Medida Provisória 1.053/95, tendo 

em vista que as expressões aos trabalhadores e data base insertas em referida norma legal, dizem respeito, 

exclusivamente aos trabalhadores da iniciativa privada. 

 

Ademais, a questão de que o reajuste de 10,87% referente à variação do IPC no período de janeiro a junho de 1995 não 

se destina aos servidores públicos federais, mas tão somente aos trabalhadores da iniciativa privada, nos termos da 

Medida Provisória nº 1.053/95, convertida na Lei nº 10.192/2001, já foi objeto e ampla discussão nos tribunais, tendo os 
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Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos (grifo 

nosso): 
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA. REAJUSTE DE 10,87% PARA SERVIDORES PÚBLICOS. LEI FEDERAL N. 

10.192/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. QUESTÃO NÃO IMPUGNADA NO EXTRAORDINÁRIO. 

INADMISSIBILIDADE DA INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO NO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL 

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 599535 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 

28/04/2009, DJe-108 DIVULG 10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-05 PP-00931) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 10,87%. EXTENSÃO. MP 1.053/1995, 

CONVERTIDA NA LEI 10.192/2001. IMPOSSIBILIDADE. O reajuste salarial concedido pela MP 1.053/1995, 

convertida na Lei 10.192/2001, aos trabalhadores da iniciativa privada não é extensível aos servidores públicos. 

Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 412428 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda 

Turma, julgado em 17/10/2006, DJ 09-02-2007 PP-00052 EMENT VOL-02263-03 PP-00468 LEXSTF v. 29, n. 339, 

2007, p. 285-288) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES NO PERCENTUAL 
DE 10,87% - VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPC-r. IMPROCEDÊNCIA.  

Lei n. 10.192/2001 (conversão da MP 1.053/95 e reedições), artigo 9º. Reajuste de vencimento pela variação acumulada 

do IPC-r entre a última data-base e junho de 1995, na primeira data-base da respectiva categoria. Preceito que tem como 

destinatários os trabalhadores da iniciativa privada e não os servidores públicos. Extensão do benefício aos agentes 

públicos. Impossibilidade. 

Fixação dos vencimentos dos servidores públicos. Necessidade de edição de lei específica. Incidência da Súmula 

339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos dos servidores públicos 

sob o fundamento de isonomia. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

(RE 391638 AgR-AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 30/11/2004, DJ 22-04-2005 PP-

00017 EMENT VOL-02188-03 PP-00543) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 10,87% 

ASSEGURADO AOS TRABALHADORES. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.053/95. INAPLICABILIADE AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS.  

A Primeira Turma deste Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 412.383, Relator o Min. Sepúlveda Pertence, 

consignou o entendimento de que o reajuste de 10,87% (dez vírgula oitenta e sete por cento), concedido aos 

trabalhadores com fundamento na MP 1.053/95, não deve ser estendido aos servidores públicos. Mencione-se, ainda, o 

RMS 24.651, Rel. Min. Marco Aurélio. 
Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - RE-AGR 412147 - DJ 03/12/2004 - REL. MIN. CARLOS BRITO) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DO REAJUSTE DE 

10,87%. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF Nº 339. ART. 37, X, DA CF/88.  

1. O reajuste concedido aos trabalhadores da iniciativa privada não é extensível aos servidores públicos, diante da 

necessidade de lei específica (art. 37, X, CF/88). 2. Vedado ao Judiciário elevar os vencimentos de uma categoria de 

servidores para o mesmo patamar de outra, nos termos da Súmula STF nº 339. 3. Agravo regimental improvido.(RE 

399446 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 05/10/2004, DJ 28-10-2004 PP-00047 

EMENT VOL-02170-03 PP-00430) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE SALÁRIO. ÍNDICE DE 

10,87%. ART. 9º DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.053/95. EXPRESSÃO "TRABALHADORES". INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Constitui inovação não permitida neste momento processual, a alegação de matéria não aventada quando da 

apresentação das razões do recurso especial. 

2. A falta de discussão em torno da matéria contida nos preceitos normativos tidos por violados impede o conhecimento 

do recurso especial pela incidência dos Enunciados de n. 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo 

Tribunal Federal. 
3. É pacífico no Superior Justiça de Justiça o entendimento de que o termo "trabalhadores", contido no art. 9º da 

Medida Provisória n.º 1.053/95, convertida na Lei n. 10.192/2001, não abrange a categoria dos servidores públicos, os 

quais têm sua remuneração fixada e alterada por lei específica (art. 37, X, da Constituição Federal). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 878.819/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 31/03/2008) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DE 

REMUNERAÇÃO. INDENIZAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. REAJUSTE DE 10,87%. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO AOS TRABALHADORES QUE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS. PROCESSO 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO 

GENÉRICA.  
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1. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente não 

indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto hostilizado. 

2. Segundo precedentes, a questão relativa à indenização por omissão legislativa, decorrente da falta de elaboração de 

lei que garanta aos servidores públicos o direito à revisão anual de suas remunerações (art. 37, X, da Constituição 

Federal), tem natureza constitucional, razão pela qual o tema não pode ser apreciado em sede de recurso especial. 

3. O termo "trabalhadores" contido no artigo 9º da Lei nº 10.192/2001 não abrange os servidores públicos, razão 

porque não lhes é devido o reajuste de 10,87% ali previsto. 

4. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 984.119/RN, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 

07/04/2008) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.053/95, CONVERTIDA NA LEI 10.192/01. REAJUSTE DE 10,87%. EXPRESSÃO 

"TRABALHADORES". INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AOS SERVIDORES PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os servidores públicos não se incluem no 

termo "trabalhadores" adotado no art. 9° da Lei 10.192/01, para o recebimento do reajuste de 10,87%, relativo ao 

IPC-r apurado pelo IBGE entre janeiro e junho de 1995. 
2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 612.546/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

07/05/2007 p. 350) 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. ATO OMISSIVO 

CONTINUADO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. REAJUSTE DE 10,87%. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. EXAME. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO STF. ART. 19, IX DA LEI ORGÂNICA DO 

DISTRITO FEDERAL. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

TRABALHADORES. MP Nº 1.053/95, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.192/01. INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS.  

I - Em se tratando de mandamus impetrado por servidores contra ato consubstanciado no não pagamento do reajuste 

de 10,87%, previsto na Medida Provisória nº 1.053/95, sobre os vencimentos dos recorridos, a hipótese envolve 

prestação de trato sucessivo, de modo que o prazo prescricional se renova mês a mês (Precedentes). 

II - As violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria própria de 

apelo extraordinário para a Augusta Corte. 

III - Inviável o conhecimento do recurso especial na parte em que se discute ofensa cometida à lei local, em face da 

impossibilidade de se apreciar matéria dessa natureza na instância incomum (Súmula nº 280/STF). 

IV - Esta Corte Superior tem decidido não ser devido aos servidores públicos o reajuste de 10,87%, relativo ao índice 
inflacionário apurado no período de janeiro a junho de 1995, nos termos da MP nº 1.053/95, convertida na Lei nº 

10.192/2001, tendo em vista que os mesmos não se incluem no termo "trabalhadores" mencionado na referida 

legislação. Precedentes. 

V - Decisão proferida pelo Pretório Excelso, quando não possuidora de efeitos erga omnes, não pode ser considerada 

como fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, a ensejar a aplicação do art. 462 do CPC. Precedentes. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 

(STJ RESP 200301557761 - 16/12/2003 - DJU 09/02/2004 - REL. MIN, FELIX FISCHER - QUINTA TURMA) 

 

Conforme já explicitado, o reajuste de 10,87%, relativo ao IPC-r, previsto na Medida Provisória nº 1.053/95, convertida 

na Lei nº 10.192/2001, que dispõe sobre previdências complementares ao Plano Real, refere-se apenas à categoria de 

empregados regidos pela CLT, com a exclusão dos ocupantes de cargos públicos que se submetem a regime jurídico e 

sistema remuneratório próprios (Lei nº 8.112/90). 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores, pelo que 

merece igual deslinde. 

A decisão recorrida encontra-se, pois, em total consonância com a jurisprudência dominante, razão pela qual não 
merece reparos. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.  

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : TANIA MARIA DOS SANTOS VIVIAM e outros 

 
: MEIRE MARCIA PAIVA 

 
: WALDIRO PACANARO FILHO 

 
: ELIANA REIS BRUNO 

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.35691-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal e outros em face da sentença que julgou 

procedente a demanda, condenando a União Federal a pagar aos autores as diferenças decorrentes da aplicação da 

correção monetária apurada sobre os vencimentos e parcelas diversas pagas com atraso, devendo para tanto serem 
observados os índices de atualização estabelecidos pela jurisprudência do STJ de 42,72% (quarenta e dois vírgula 

setenta e dois por cento) para março/89, 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento) para março de 1990; 

44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) para abril de 1990; 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) 

para maio de 1990 e 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) para fevereiro de 1991, consolidados no 

Provimento 24 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Em sua apelação a União Federal, preliminarmente, alega a prescrição quinquenal dos direitos pleiteados pelos autores, 

asseverando que não há como iniciar a contagem prescritiva a contar da Resolução n. 18 de 10.05.93 do Órgão Especial 

do Tribunal Superior do Trabalho, bem como pelo Ato n. 884, de 14.09.93 do Sr. Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, sendo que tais decisões não interromperam o prazo prescricional que já estava em curso. No 

mérito, pede a reforma da sentença para que seja julgada improcedente a demanda, alegando que os autores não fazem 

jus à incorporação aos seus vencimentos de reajustes, mencionando que não houve violação ao princípio da 

irredutibilidade dos vencimentos, não cabendo ao Poder Judiciário aumentar vencimentos dos servidores públicos, sob o 

fundamento da isonomia e que não há que se falar em direito adquirido. 

Com contrarrazões, às fls. 81/87, vieram os autos a esta Corte. Alega a apelada, preliminarmente, ser incabível o debate 

sobre a prescrição em sede de apelação, uma vez que não discutida na contestação, estando precluída a oportunidade de 

exame da matéria. 

Sustenta, também, a ocorrência de interrupção da prescrição, pleiteando, no mérito, a aplicação dos índices em 
comento.  

É o relatório. 

Decido. 

 

Impende aclarar, inicialmente, que prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser argüida de ofício em qualquer 

fase processual, sendo improcedente, portanto, a preliminar apresentada pela apelada em contrarrazões.  

Vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:  

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. PRECLUSÃO. APELAÇÃO.  

1. É impossível conhecer-se do apelo especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC, nos casos em que a arguição 

é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".  

2. No mérito, a controvérsia dos autos reside em saber se a matéria alusiva à prescrição encontra-se limitada ao âmbito 

da contestação ou se é possível suscitar esse tema nas razões de apelação. Posteriormente, solicita-se que seja 

reconhecida a prescrição de fundo do direito do autor da demanda.  

3. Por se tratar de questão de ordem pública, a prescrição pode ser suscitada em qualquer grau de jurisdição, nas 

instâncias ordinárias, não estando sujeita à preclusão. 

4. "Definido que a questão prescricional não preclui com a apresentação da peça contestatória, podendo ser examinada 

independentemente do objeto do recurso, não há que se falar em preclusão pela intempestividade da defesa, ainda mais 

se o tema foi agitado na audiência e nas contra-razões de apelação' (REsp 14.449/PR)" (REsp 103.484/SP, Rel. Min. 

Castro Meira, DJU de 14.02.05).  

5. Determina-se o retorno dos autos à origem para o exame da questão relativa à prescrição do fundo de direito, sob 
pena de suprimir-se um grau de jurisdição. 6. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte. 
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(RESP 200800216578, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/03/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º MILITAR. 

ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE 

SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.  
1. Nos termos do § 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição , 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de indenização contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1° do 

Decreto 20.910/32.  

3. Correta a sentença no que toca à prescrição da pretensão de se obter a reparação dos danos morais.  

4. Quanto ao pleito de pensionamento mensal, não procede a alegação de que a prescrição abarcaria somente as parcelas 

vencidas anteriormente ao quinquênio legal, vez que se configurou a prescrição do próprio fundo de direito. Prescrição 

reconhecida de ofício.  

5. A existência de requerimento administrativo não tem o condão de suspender ou interromper o lapso prescricional, 

porque protocolado quando já transcorrido o prazo prescricional.(AC 200503990022063, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 

- SEXTA TURMA, 23/08/2010) 

 

Observo, ainda, que a matéria preliminar arguida pela apelante confunde-se com o mérito. 

A questão consiste em verificar se a Resolução nº 18, de 10.05.93, do Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho 

e o Ato nº 884, de 14.09.93, do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, disciplinando atualização monetária dos 

valores pagos com atraso pela UFIR, teria o condão de interromper a prescrição. A matéria já foi objeto de análise por 

este Tribunal na Egrégia Quinta Turma, ocasião em que se assentou compreensão de que tais normas regulamentares 

não têm a propriedade de interromper a prescrição em curso, uma vez que não dispõem sobre os índices de correção 

pleiteados, devendo, dessa maneira, ser considerado como termo inicial da prescrição a data do efetivo pagamento a 

menor, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. VALORES PAGOS 
ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. 

1. A data do pagamento a menor configura o termo inicial do prazo prescricional concernente à pretensão relativa aos 

expurgos inflacionários que se deseja incidir sobre os valores pagos administrativamente com atraso. 

2. O Ato n. 884, de 14.09.93, do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual devem ser aplicados os 

índices oficiais de atualização monetária dos valores pagos no âmbito administrativo, não implica reconhecimento do 

direito aos expurgos inflacionários, razão por que não tem a propriedade de interromper o curso da prescrição. 

3. Reexame necessário e apelação da União providos. 

(TRF3 - AC - Apelação Cível - 688343, Proc. 2001.03.99.020094-4, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, 5ª Turma, 

DJU 09.10.2007, p. 303) 

 

Opostos embargos de declaração em face do acórdão supra, declarou a Quinta Turma deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 
declaratórios. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, negado provimento. 

(TRF3 - AC - Apelação Cível 688343 - Proc. 2001.03.99.020094-4 - DJU 24.06.2008) 

 

Impende trazer à colação o excerto extraído do acórdão em tela, que muito bem ilustra a situação ora em exame: 

 

"Entende o embargante que a Resolução Administrativa n. 18, de 10.05.93, consubstancia "reconhecimento expresso de 

que foram pagos valores de vencimentos e vantagens, remuneratórios e alimentares, sem correção monetária, e que a 

correção monetária aqui reclamada era devida" (fl. 124). 

Ao contrário do que afirma o embargante, não consta dessa Resolução n. 18 que "a correção monetária aqui reclamada 

era devida". 
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Se assim fosse realmente, não haveria conflito entre as partes, tudo resolvendo-se por reconhecimento jurídico do 

pedido inicial. E é evidente que não é isso que sucede, pois as partes não se colocam de acordo a respeito da pretensão 

objeto desta demanda. A Resolução n. 18, pelo que se infere do seu texto, determina a atualização monetária, com a 

seguinte ressalva: "nas mesas base de aplicação do disposto no art. 46 da Lei nº 8.112/90 quanto às reposições e 

indenizações ao erário, em relação ao índice de correção" (fl. 23). Portanto, a controvérsia gira em torno do que o 

demandante indica como "correção apenas parcial" (fl. 11), pois o demandante aguarda a condenação quanto aos 

expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (em que pese ter ingressado no cargo somente em 02.05.89, pelo que se 

infere de fl. 21), março de 1990, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991 (fl. 11). 

Acrescente-se, por oportuno, que os documentos que instruem a petição inicial resumem-se a meras certidões no sentido 

de que a tabela de atualização monetária aplicada pelos órgãos administrativos do Tribunal Regional do Trabalho não 

contemplam os aludidos expurgos inflacionários, o que implica dizer, ao mesmo tempo, que foram aplicados os índices 

oficiais de atualização neles discriminados. 

Lamenta o embargante também que o acórdão não se manifestou acerca do Ato n. 884/93 do Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho. que "apenas determina a atualização monetária dos valores pagos com atraso pela UFIR" (fl. 

125). 

Também aqui não prosperam os embargos declaratórios, pois o acórdão fez expressa referência a esse Ato: "O Ato n. 

884, de 14.09.93, do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho determina a atualização monetária dos valores pagos 

com atraso seriam atualizadas pela UFIR, vale dizer, por índices oficiais, não tem a propriedade de interromper o curso 
do prazo prescricional, visto que a determinação para que sejam aplicados os índices oficiais de nenhuma maneira 

implica o reconhecimento de que seriam devidos os valores correspondentes aos expurgos, os quais consubstanciam o 

efetivo objeto da pretensão inicial." (fls. 111/112)" 

 

No mesmo diapasão é a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, que ao analisar a ação ajuizada por 

servidores públicos, na qual pleiteavam a correção monetária de parcelas remuneratórias pagas com atraso no período 

de março de 1989 a dezembro de 1992, assentou que: 

 

"Bem examinada a questão controvertida, tenho que a irresignação 

da recorrente tem razão de ser. 

Firmou-se já a jurisprudência do Superior Tribunal no sentido de que "o prazo prescricional em relação à correção 

monetária se inicia a partir do momento em que é efetuado o pagamento do débito em atraso sem a atualização, pois é a 

partir daí que se caracteriza a lesão do direito subjetivo do credor à recomposição do valor monetário da prestação" 

(REsp-508.760, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 29.11.04). 

 

Nesse sentido, são vários e vários os precedentes, a exemplo deste: 

 
"Administrativo e processual civil. Servidor público. Parcelas remuneratórias. Aposentadoria. Revisão. Correção 

monetária. Prescrição. Termo inicial. Em se tratando de ação proposta para cobrar a correção monetária sobre o 

pagamento atrasado de parcelas remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da data do pagamento 

incompleto. 

Recurso especial não conhecido." (REsp-138.851, Ministro Felix 

Fischer, DJ de 14.8.00.) 

Tal o contexto, a mim me parece não haver dúvida de que as parcelas cujo pagamento impontual é alegado estão 

adstritas ao período de março de 1989 a dezembro de 1992 e que o pagamento referente ao principal, sobre o qual não 

há controvérsia, foi realizado nesse período. Sendo assim, para a cobrança de correção monetária que eventualmente 

tenha deixado de ser paga, dispunham os autores do prazo de cinco anos, contados da data em que, a despeito da 

impontualidade, foi efetivamente realizado o pagamento do principal. 

Sucede que a ação de cobrança somente foi ajuizada em outubro de 1997, quando já passados mais de cinco anos desde 

quando ocorrida a lesão do direito dos autores, daí estar irremediavelmente prescrita a quase totalidade das verbas 

cobradas, somente excepcionadas aquelas apuradas no período de outubro a dezembro de 1992. 

Despropositada, a meu ver, a invocação da Resolução nº 104 do Conselho da Justiça Federal como marco interruptivo 

do prazo prescricional, pois esse ato, a toda evidência, não reconheceu, especificamente, o direito dos autores à 

pretendida atualização de valores, mas tão-só fixou os critérios acerca da correta aplicação da correção monetária, 
quando devida, aos créditos titularizados pelos servidores da Justiça Federal. Dúvida não há de que o direito à 

atualização não foi espontaneamente reconhecido pela administração, daí terem os autores ajuizado a competente ação 

de cobrança." 

(Ag 660594 - Decisão Monocrática Certificada - Rel. Min. Nilson Naves, DJ 22.06.2005); 

 

Na hipótese em apreço, considerando que o autor ajuizou a presente ação em 24.08.1998, para o pagamento da correção 

monetária relativa ao período de março de 1989 a dezembro de 1992, incidente sobre verbas salariais pagas com atraso, 

restou configurada a prescrição qüinqüenal, uma vez que as normas invocadas não interromperam o respectivo prazo 

temporal em curso, considerando que somente com o pagamento da obrigação principal, efetuado sem a correção 

monetária, em dezembro de 1992, é que surgiu para o servidor o direito pleiteado. 
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Merece, portanto, reforma a r. sentença, julgando-se extinto o processo, com exame do mérito, pela consumação da 

integral prescrição, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, tendo em vista que o recurso está em consonância com a jurisprudência do STJ e desta E. Corte, dou 

provimento á apelação da União Federal e à remessa necessária, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008338-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008338-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

APELADO : OLGA MARIA SILVERIO AMANCIO e outros 

 
: OLGA FISCHMAN GOMPERTZ 

 
: ONIVALDO CERVANTES 

 
: OSMAR ROTTA 

 
: OSWALDO ALVES MORA 

 
: OSWALDO UBRIACO LOPES 

 
: PAULETE GOLDENBERG 

 
: PRESCILLA CHOW LINDSEY 

 
: RADION CARVALHO DE SCHUELER BARBOZA 

 
: REGINA BITELLI MEDEIROS 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP - em face 

de OLGA MARIA SILVERIO AMANCIO e outros objetivando a limitação da execução ao valor de R$ 91,05 (noventa 

e um reais e cinco centavos), exclusivamente ao exequente Oswaldo Alves de Mora. Para tanto, sustenta que os 

embargados são todos professores universitários e que, à exceção de Oswaldo Alves de Mora, os demais já tiveram 

incorporados aos seus vencimentos reajuste superior ao percentual de 28,86%. 

 

A MM. magistrada a qua deixou de receber os embargos por considerá-los intempestivos. 

 

Em face desta decisão a UNIFESP opôs embargos de declaração. 

 

Em 10.03.2003, a MM. magistrada proferiu a sentença de fls. 68/73, rejeitando liminarmente os embargos à 

execução, com fundamento no art. 739, I, do Código de Processo Civil. Considerou os embargos intempestivos porque 

opostos no prazo da Medida Provisória nº 2180-35, que no seu entender não tem legitimidade para dispor sobre matéria 

processual. 

Sentença submetida à reexame necessário. 
 

Contrarrazões às fls. 

 

DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 336/1514 

A r. sentença deve ser anulada a fim de que os embargos à execução opostos pela Universidade Federal de São Paulo 

sejam recebidos e processados. 

 

Com feito, apenas a partir do advento da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001, é que se inseriu no 

ordenamento jurídico a proibição de edição de Medidas Provisórias sobre matéria processual (art. 62, § 1º, b, CF), 

ressalvando a vigência das já publicadas anteriormente (art. 2º, EC nº 32/01). 

 

Com fulcro nesta regra o C. STJ tem entendido que o prazo para a Fazenda Pública opor embargos é de trinta dias, a 

partir do advento da Medida Provisória nº 1.984-16, hoje MP nº 2180-35, que deu nova redação ao art. 1º-B da Lei nº 

9.424/97, verbis: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA OPOSIÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.180/2001. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. 

LEGITIMIDADE. VENCIMENTOS E VANTAGENS ASSEGURADOS A SERVIDOR PÚBLICO. LEI Nº 5.021/66.  

1. Na linha da compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, o artigo 1º-B da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180/01, que, alterando o artigo 730 do Código de Processo Civil, 

estabeleceu ser de 30 dias o prazo para a Fazenda Pública opor embargos à execução, tem aplicação imediata aos 

processos em curso, dada sua natureza processual.  
2. A Emenda Constitucional nº 32/2001 não tornou sem efeito a aludida norma, pois, mesmo tendo vedado a edição 

de medidas provisórias sobre matéria processual civil, ressalvou aquelas já publicadas anteriormente.  
3. Os efeitos patrimoniais do ato ilegal reconhecido em mandado de segurança devem ser suportados pela Fazenda 

Pública respectiva, seja ela parte ou não da demanda.  

4. Por expressa previsão legal, prescinde-se de ação direta e autônoma para a cobrança de vencimentos e vantagens 

pecuniárias que deixaram de ser pagos a servidor público durante o trâmite do mandamus, cabendo desde logo a 

reparação pecuniária a ser apurada em simples liquidação por cálculos e executada nos próprios autos (art. 1º, caput 

e § 3º, da Lei nº 5.021/66 c/c 604 do CPC).  

5. Nesses casos, a sentença concessiva de segurança deve ser considerada título executivo, apta a reparar os danos 

patrimoniais sofridos, mesmo que não contenha parte condenatória expressa nesse sentido (parágrafo 3º do artigo 1º 

da Lei nº 5.021/66).  

6. Recurso especial provido. (STJ, Sexta Turma, RESP 783286, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10.04.2006, p. 324) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO. ART. 730 DO CPC. 

ALTERAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. MEDIDAS PROVISÓRIAS ANTERIORES À EC N.º 

32/2001. VIGÊNCIA MANTIDA. MP 1.984-16. REEDIÇÕES ATÉ A MP 2.180-35. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR. 30 DIAS. Nos termos do art. 2º da EC n.º 32/2001, as medidas provisórias 

anteriormente editadas "continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até 

deliberação definitiva do Congresso Nacional." O prazo para a interposição de embargos à execução pela Fazenda 
Pública passou de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, desde a edição da Medida Provisória n.º 1.984-16 (hoje MP 2180-

35), espécie normativa com vigência imediata, que introduziu no ordenamento jurídico a modificação do art. 730 do 

Diploma Processual. Precedentes. Recurso provido para anular o aresto recorrido, comprovada a tempestividade dos 

embargos à execução da recorrente, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo para análise de mérito 
daquele recurso. (STJ, Quinta Turma, RESP 641828, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 07.11.2005, p. 346) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

ART. 730 DO CPC. ALTERAÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE 

URGÊNCIA E RELEVÂNCIA. PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. MEDIDAS PROVISÓRIAS ANTERIORES 

À EC N.º 32/2001. VIGÊNCIA MANTIDA. MP 1.984-16 REEDIÇÕES ATÉ A MP 2.180-35. PRAZO PARA OPOSIÇÃO 

DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 30 DIAS.  

1. Não cabe ao Judiciário adentrar no exame dos requisitos constitucionais de relevância e urgência, exigidos para a 

edição de medidas provisórias, ressalvados os casos excepcionais de evidente excesso de poder e aqueles em que a 

ausência de um dos referidos requisitos possa ser feita de forma objetiva. Precedentes da Suprema Corte.  

2. A teor do art. 2º da EC n.º 32, de 11 de setembro de 2001, as medidas provisórias anteriormente editadas 

"continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do 

Congresso Nacional.". Precedentes.  
3. A Medida Provisória n.º 2.180-35, oriunda das sucessivas reedições da Medida Provisória n.º 1984-16, que foi 
publicada em 06 de abril de 2000, permanece válida e eficaz, independentemente da matéria por ela tratada nos termos 

do art. 2º da EC n.º 32/2001. Precedentes.  

4. O prazo para o oposição de embargos à execução pela Fazenda Pública passou de 10 (dez) para 30 (trinta) dias, 

desde a edição a Medida Provisória n.º 1.984-16, espécie normativa com vigência imediata, que introduziu no 

ordenamento jurídico a modificação do art. 730 do Diploma Processual.  

5. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, Quinta Turma, RESP 475722, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 29.11.2004, p. 

369) 

 

No caso em tela, a UNIFESP foi citada para opor embargos à execução nos termos do art. 730 do CPC em 04.03.2002, 

tendo sido o mandado juntado em 11.03.2002. Os embargos foram opostos em 10.04.2002, portanto, no último dia do 

prazo de trinta dias de que a Fazenda dispunha para embargar a execução. 
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Assim, há que se reconhecer a tempestividade dos embargos. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença 

determinando a remessa dos autos à instância de origem para regular processamento dos embargos. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051142-33.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.015753-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : AFFONSO MOREIRA LEME JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR 

APELANTE : FABIO CASELLA e outros 

 
: JOSE ANTONIO PATRICIO 

 
: JOSE LUIZ ZUCHER 

 
: MARIO KIYOCHI TAKARA 

 
: ARLINDO DE FIGUEIREDO FILHO 

 
: JOSE PAULO GOMES DOS REIS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : AKIRA YOSHINAGA (desistente) 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

No. ORIG. : 95.00.51142-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL MARGALHO:  
 

Cuida-se de apelações interpostas pelas partes em face de sentença que reconheceu o direito às diferenças de correção 

monetária, decorrentes da aplicação dos índices econômicos relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990 em relação a todos os autores e a incidência dos juros progressivos com relação aos autores Akira Yoshinaga, José 

Antonio Patrício e José Paulo Gomes. 

 

Houve interposição de agravo retido pelos autores em decorrência do recebimento da apelação da Caixa Econômica 

Federal sem o pagamento de preparo. 

Com contra-razões. 

 

Analiso o agravo retido. 
 

Razão não assiste aos agravantes. 
A Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, está isenta do 

pagamento das custas e taxas judiciais, em consonância com a norma inserta na Medida Provisória nº 1.984-19 e 

reedições (2102-32 e 2180-35), que deram nova redação à Lei 9.028/95. 

 

Examino as preliminares.  
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Dos extratos. 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004).  

 

Do interesse processual. 
 

A edição da Lei Complementar nº 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas 

condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando.  

 

Da legitimidade passiva. 
 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 249, pela qual reconhece a legitimidade da Caixa Econômica Federal 

- CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. Daí a ilegitimidade da União para a causa.  

 

Da prescrição. 
Não se verifica a ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça pontificou 

que "A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS" 

(Súmula nº 210). 

 

Afasto, portanto, as preliminares. 

Dos juros progressivos 
Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito que 

se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária 

consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

[...] ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.  

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.  

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 
parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.  

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.  

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.  

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.  

VII - Recurso dos autores parcialmente provido [...]. (TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. 

Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423). 

[...] FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores 

a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 
4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido [...]. (STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).  

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei nº 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei nº 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
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A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

[...] ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA 

NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido [...]. (TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 
DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

Trago à colação a Súmula 154 do STJ: 

 

[...] Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da 5.107, de 1966 [...]. 

 

No caso dos autos, conforme bem observado pelo Juízo a quo, somente os autores Akira Yoshinaga, José Antonio 

Patrício e José Paulo Gomes comprovaram documentalmente o enquadramento entre os que possuem direito à taxa 

progressiva de juros, nos termos acima explicitados.  

 

Dos Expurgos. 
 

A matéria de fundo está sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

[...] Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 
18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS) [...]. 

 

Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 

(TR), respectivamente. 

No que se refere ao IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, temos que este foi creditado, conforme consta do 

Comunicado nº 002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF (AC 199903990772888 - APELAÇÃO CÍVEL 

520149-Relator Des. Fed. LUIZ STEFANINI - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 91). 

 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas 

cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF, cujos índices traduzem a 
jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, 

entendo que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir 

da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código 

Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, 

AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães).  

 

Das custas e honorários advocatícios. 
 

Custas processuais e honorários advocatícios nos termos fixados na r. sentença apelada. 
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As demais questões ventiladas nos recursos de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença. Deveras, questionamentos a respeito de índices nem sequer alcançados pela condenação são de todo 

impertinentes. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, afasto as preliminares e NEGO 

PROVIMENTO às apelações. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001074-19.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001074-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO PEREIRA e outros 

 
: PAULO SERGIO CASELLA 

 
: PAULO ROBERTO SANCHES 

 
: REGINA APARECIDA MOREIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: REGINA HELENA DE CARVALHO ASSUMPCAO 

 
: REGINALDO JACOVETTI 

 
: REINALDO MONTEIRO PINHO 

 
: REVAIR BELMIRO DE OLIVEIRA 

 
: RINALDO APARECIDO MARABEZI 

 
: RITA DE CASSIA NOVAES VERNARDI 

ADVOGADO : RENATO MANIERI e outro 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00010741920044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de cobrança proposta em 20.05.2004 por PAULO ROBERTO PEREIRA e Outros em face da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, objetivando a condenação da ré ao pagamento de correção 

monetária e juros em virtude do pagamento em atraso dos valores devidos pelo reconhecimento administrativo de 

direito a reposicionamento nas carreiras. Sustentam que em maio de 2000 foram comunicados pela ré acerca do 

pagamento retroativo de valores devidos em virtude de reposicionamento na carreira. Tais quantias foram pagas em 

janeiro de 2001. No entanto, os valores retroativos referentes ao período de janeiro/1993 a junho/1994 foram 

atualizados conforme o ofício nº 044/96, de 21.10.96, índices com os quais não concordam. Já os valores referentes ao 

período de julho/94 a janeiro/2001 não foram atualizados monetariamente. Assim, pleiteiam que: (a) entre o termo 

incial até junho de 1994 incidam sobre os valores pagos em atraso as diferenças apuradas entre o índice aplicado pela 

UFSCAR e o índice de correção monetária aplicado pela Justiça, com juros de 1% ao mês; (b) de julho de 1994 a 

janeiro de 2001 sejam os valores pagos em atraso corrigidos monetariamente mediante aplicação do índice de correção 

da Justiça, com juros de mora de 1% ao ano. 

 

Em julgamento antecipado da lide datado de 14.09.2009, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença julgando 
parcialmente procedente o pedido para "condenar a ré a pagar aos autores a correção monetária sobre as parcelas 

de remuneração pagas em decorrência do reposicionamento operado por força do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 

8.627/93, calculada com relação ao período de julho de 1994 até o efetivo pagamento, segundo os índices 

estabelecidos no item V-1.5.1 do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, e acrescida de juros moratórios, contados a 

partir da citação, até o efetivo pagamento, à taxa de 0,5% ao mês". Em virtude da sucumbência recíproca, determinou a 

compensação dos honorários advocatícios. 

 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

DECIDO. 
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Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, condenando a ré 

a pagar correção monetária sobre valores pagos em atraso em virtude de reposicionamento na carreira com relação ao 

período de julho de 1994 até a data do efetivo pagamento. 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto ao pagamento efetuado em atraso pela ré, que afirmou em sua contestação 

ter realizado a correção monetária das verbas nos termos do Ofício Circular MARE nº 044, de 21.10.1996, o qual 

estabeleceu que os valores relativos aos períodos de janeiro de 1992 a junho de 1994 deveriam ser convertidos em UFIR 

na data em que devidos, sendo em seguida convertidos em Cruzeiros Reais na data de 30 de junho de 1994 e, 

posteriormente, em Reais, mediante divisão por CR$ 2.750,00, mantendo-se o valor inalterado até a data do efetivo 

pagamento. Quanto às importâncias devidas a partir de 30 de junho de 1994, afirmou que não estariam sujeitas a 

nenhuma forma de correção monetária. 

 

Com relação à correção monetária, cabe consignar que ela não se configura acréscimo de valor, mas enseja mera 

recomposição do valor da moeda corroído pela infração, razão pela qual, no caso em tela, é devida a partir do não 

pagamento de cada parcela no vencimento. 

 

A correção deve incidir mesmo que inexista lei específica a determinar a atualização, pois a não atualização de verbas 

devidas aos servidores não pagas no tempo devido importa no enriquecimento ilícito do Estado. 
 

Nesse sentido: 

 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDENCIA SOBRE DIFERENCAS DE VENCIMENTOS 

PAGAS COM ATRASO. 

(...) 

Cabe a atualização monetária sobre parcelas de vencimentos pagas com atraso, diante da natureza alimentar destes. 

Jurisprudência há muito consolidada a respeito. 

Agravo regimental improvido. (STF, Primeira Turma, AI-AgR 132379/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 19.06.1992, p. 

9522) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. QUINTOS INCORPORADOS. 

REAJUSTE COM BASE NA LEI Nº 9.030/95. RECONHECIMENTO PELA MP Nº 1.060/95. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não é nula a decisão quando o Juiz, embora sem grande desenvolvimento, deu as especificações dos fatos e a razão 

jurídica de seu convencimento, dentro dos limites objetivos reclamados pelas partes.  

2. É o caso dos autos, na medida em que o juiz sentenciante reconheceu ser devida a correção monetária dos valores 
pagos administrativamente pela Autarquia, com base em entendimento sumulado do Tribunal a que se acha vinculado.  

3. Reconhecido o direito buscado judicialmente pelos impetrantes, através da Medida Provisória nº 1.160/95, inclusive 

com efeito retroativo, devem os valores pagos com atraso ser devidamente corrigidos, sob pena de locupletamento 

ilícito do Poder Público. A atualização monetária do salário pago impontualmente - aqui incluídos os 'quintos' 

incorporados e indevidamente reajustados - não deve ser encarada com uma sanção, e sim, mera recomposição do seu 

poder aquisitivo.  

4. Recurso não conhecido. (STJ, Quinta Turma, RESP 241273, Rel. Min. Edson Vidgal, DJ 19.06.2000, p. 195) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. 

IMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. 

I - As diferenças de proventos de servidores públicos pagas em atraso singelamente constitui enriquecimento ilícito do 

devedor e pagamento incompleto. 

II - A correção monetária não constitui um plus em relação ao débito originário, fato que, aliado à natureza de 

obrigação alimentar desses proventos, impõe a sua incidência. 

III - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 727650, Rel. Des. 

Cecília Mello, DJU 06.09.2007, p. 651) 

Quanto aos índices de correção, a r. sentença não merece reparo, pois determinou a aplicação daqueles contemplados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de 
julho de 2007, do CJF. 

 

Os juros de mora foram regularmente fixados em 0,5% ao mês. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20 de maio 

de 2004, deve ser observado o que preceitua o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com alteração introduzida pela Medida 

Provisória nº 2.180-35/01. Ressalvando-se também a inaplicabilidade da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 

11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F da Lei nº 9.494 /97. 

 

No que tange aos honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca, correta a determinação de compensação, nos 

termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário. 
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Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-58.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009945-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DAVI PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : EDSON MORAES CHAVES e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por DAVI PEREIRA LEITE com vistas à declaração da inconstitucionalidade do 

seu licenciamento com a consequente reintegração do autor ao serviço ativo das Forças Armadas. 

 

Sustenta o autor que, malgrado tenha adquirido estabilidade por ter cumprido dez anos de exercício nas Forças 

Armadas, foi desligado das fileiras do Exército em 31/10/2000. 

 

Em contestação, aduz a União que o licenciamento do autor foi feito dentro da legalidade, uma vez que, para adquirir a 

estabilidade, o autor deveria comprovar a conclusão do primeiro grau escolar. Contudo, apresentou documento falso, o 

que resultou na sua condenação com fulcro no art. 315 do CPM, pelo que a exclusão do autor das fileiras do exército foi 

legítima. 

 
A r. sentença reconheceu a prescrição da pretensão do autor, e julgou improcedente o pedido. Ademais, condenou o 

autor ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Irresignado, apela o autor. Aduz que o direito do autor não foi atingido pela prescrição, devendo ser a sentença 

reformada em sua totalidade. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Cinge-se a demanda quanto à suposta ilegalidade no ato de licenciamento do autor das fileiras do Exército Brasileiro. 

O autor foi incorporado ao serviço militar em fevereiro de 1990, tendo sido reengajado diversas vezes. Com o intuito de 

adquirir a estabilidade, o autor apresentou documento para comprovar a conclusão do 1º grau escolar. Em decorrência 

das suspeitas de falsidade que recaíram sobre o documento apresentado, foi instaurado inquérito que culminou na 

condenação do ora apelante.  

 

No caso, imperiosa a aplicação do disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32 que preleciona: 
"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originarem." 

 

Assim, transcorridos mais de cinco anos do licenciamento do autor das Forças Armadas, há que ser reconhecida a 

prescrição. Sobre a matéria em comento, colaciono alguns julgados de casos análogos: 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO ATIVO DA MARINHA 

CUMULADO COM INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DO FUNDO DO DIREITO. DECRETO Nº 

20.910/32. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Em se tratando de ação proposta por militar temporário licenciado ex 

officio buscando, cumulativamente, a sua reintegração ao serviço ativo, bem como promoções, soldos e indenização 

por suposta lesão sofrida em serviço, a prescrição atinge o próprio fundo do direito do postulante, após o decurso do 

prazo de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, contado da data da publicação do ato de 

licenciamento, em 31/10/82. 2. Tendo sido a ação ajuizada em 19/03/96, deve ser reconhecida a prescrição do direito. 
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Precedentes (cf. TRF1, AMS 1998.01.00.084929-8/GO, Rel. Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes (conv.), 1ª 

Turma Suplementar, DJ de 29/07/2004, p. 25; STJ, RESP 416318/PA, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJ de 

17/05/2004, p. 267; STJ, ROMS 15761/PB, Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ de 19/12/2003, p. 507). 3. 

Apelação a que se nega provimento. (TRF1, AC 199701000233058, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, DJ 

DATA:31/03/2005 PAGINA:30) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO FUNDO DE DIREITO. 

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores públicos 

visam configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do qüinqüênio seguinte, 

sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Hipótese em que o ato impugnado pelo recorrido, seu licenciamento, deu-se em 28/3/1983, tendo a presente ação 

sido ajuizada em 4/11/1996, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5º Turma, REsp n.º 547647/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. em 17.10.2006, DJ de 6.11.2006, p. 

359). 

 
"PRESCRIÇÃO. REFORMA DE MILITAR. ATO DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO HÁ QUE FALAR-SE EM PRESCRIÇÃO 

APENAS DE PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO, SE HOUVE - COMO DE FATO OCORREU - 

MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO QUE REPRESENTA INEQUIVOCA NEGATIVA A PRETENSAO 

VINDICADA. EM TAL CASO, HÁ DE TER-SE COMO ATINGIDO O PRÓPRIO FUNDO DO DIREITO, NÃO SE 

APLICANDO, ASSIM, A HIPÓTESE, A JURISPRUDÊNCIA REFERENTE A PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO." 

(STF, RE 96340) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. 

PEDIDO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 1. A existência de requerimento administrativo protocolado por militar com o 

objetivo de pleitear reforma por incapacidade em decorrência de acidente no serviço não tem o condão de suspender 

ou interromper o lapso prescricional se formulado quando já transcorridos mais de cinco anos do Decreto nº 

20.910/32. 2. Agravo regimental improvido." (AGRESP 200501487752, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - 

SEXTA TURMA, 28/09/2009) 

 

Assim, forçoso reconhecer que, tendo o autor ingressado com a ação apenas em 01/12/2005, há mesmo de ser 

reconhecida a prescrição do fundo de direito., eis que o ato de licenciamento data de 31/10/2000. 
 

Destarte, a pretensão do autor encontra-se fulminada pela prescrição de que trata o Decreto-Lei nº 20.910/32 (tal como 

reconhecido pela sentença apelada), vez que deveria ter sido formulada no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data em 

que ocorreu o evento danoso, ou seja, em que houve o licenciamento, providência esta que não foi observada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014093-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : OSWALDO SIQUEIRA SANTOS e outros 

 
: OCTAVIO ROCHA CAMPOS 

 
: SANTO BATTISTUZZO 

 
: JEANETE TAMARA PRAUDE 

 
: JOAO DE DEUS OLIVEIRA PRIETO 

 
: ANTONIO BRANDILEONE 
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: JOSE VICTOR PEREIRA GRILO 

 
: ANTONIO SPOSITO 

 
: MARIA LUIZA CLOSS BONADIO 

 
: BRUNA CLOSS BONADIO 

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais, em face da União e do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando a revisão geral de seus vencimentos, no percentual de 52,76% incidente sobre o valor bruto, 

como vantagem pessoal nominalmente identificável, a partir de junho de 1999. 

Alegam, em suma, que, na qualidade de servidores públicos federais, fazem jus à revisão de seus vencimentos conforme 

prevê o artigo 37 da Constituição Federal em seu inciso X e que, contrariando dispositivos constitucionais, desde 1999, 

seus vencimentos não foram revistos como preceitua o ordenamento pátrio. 

Sustentam que a Emenda Constitucional nº 19/98 prevê a revisão anual de vencimentos dos servidores. No entanto, o 

Poder Executivo manteve-se inerte, gerando perdas patrimoniais aos servidores públicos. 

Asseveram que o valor do vencimento está agregado a um referencial dentro do contexto econômico a fim de evitar 

desequilíbrio entre o salário e o poder de compra. Assim, os vencimentos devem ser reajustados toda vez que operar-se 

um desnível econômico provocado pela inflação, sob pena de violação ao princípio da irredutibilidade esculpido no 

inciso XV do artigo 37 da Constituição Federal. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária arbitrada em 

5% do valor da causa, com fundamento no art. 20 § 4º do CPC. 
Em suas razões de apelação os autores pugnam pela reforma integral da sentença, reiterando os argumentos expendidos 

na inicial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a controvérsia quanto à reposição salarial, pelos índices inflacionários, em face da perda salarial ocorrida, por 

entender a parte autora que a mora do Poder Executivo Federal em realizar a garantia constitucional da revisão geral e 

anual da remuneração dos servidores, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional n° 19 de 04/06/1998, acarretou-lhe danos patrimoniais. 

Consoante a leitura do artigo 37 da Constituição Federal: 

"ART. 37: A administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e também, ao seguinte: 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 

data e sem distinção de índices. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 

nos incisos XIe XVI deste artigo e nos artigos 39, §4º, 150, II, 153, III, E 153, § 2º, I; 

(...)". 

Por outro lado, temos o disposto na alínea "a", do inciso II, §1º do artigo 61 quanto a criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de remuneração, que deve ser veiculada por lei, 

cuja iniciativa é privativa do Presidente da República. 

Da análise dos dispositivos supra mencionados, não infere nenhum direito ao reajuste automático de vencimentos em 

virtude de eventual desvalorização da moeda por decorrência da inflação. 

A Emenda Constitucional nº 19/98 deu nova redação ao dispositivo em comento a fim de assegurar aos servidores 

públicos a revisão anual de remuneração, sempre na mesma data, sem distinção de índices mediante lei específica e 

observada a iniciativa privativa do Presidente da República para cada caso. 

Verifica-se, portanto, que a remuneração dos servidores públicos em geral é matéria de âmbito exclusivo do Presidente 

da República, não cabendo ao Judiciário conceder vantagens sob o fundamento da isonomia ou a título de suprimir 

omissão legislativa. 

A disposição inserta no inciso X do artigo 37 da Carta Magna exige lei específica. Inexistindo norma específica que 

autorize a recomposição dos vencimentos em questão, não há amparo legal para a pretensão deduzida pelo apelante, sob 

pena incorrer em invasão de competências. Não pode o Judiciário substituir a competência de outro Poder outorgada 
pela Constituição. 
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Nesse diapasão colaciono alguns julgados: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. Art. 201, § 4°, DA CF. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SÚMULA 339 DO STF. INCIDÊNCIA. 

RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento 

legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. Incidência da Súmula 339 do STF. Precedentes. II - Recurso 

protelatório. Aplicação de multa. III - Agravo regimental improvido.(STF, AI-AgR 713975, Rel. Min. AI-AgR 713975, 

Data do Julgamento: 15.09.2009) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.APELAÇÃO IMPROVIDA. A iniciativa para desencadear o 

procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário e 

privativo do Chefe do Poder Executivo. Não cabe ao Poder Judiciário suprir essa omissão. Aplicação da Súmula 339 

do Supremo Tribunal Federal. Impossibilidade da concessão de reajuste sem previsão legal. Apelação 

improvida.(TRF3, AC 200261040099086, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ2 

DATA:03/07/2009 PÁGINA: 29) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO - 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - ART. 37, X E XV, DA CF/88 C/C 

ART. 1º DA LEI Nº 7.706/88 - GARANTIA CONTRA A REDUÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL - PRECEDENTES DO 
STF. 

I - O Plenário do colendo STF - anteriormente ao advento da E.C. nº 19/88 - "ao apreciar a questão da data-base 

prevista no artigo 1º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988 (MS nº 22.439, julgado em 15/05/96), para a revisão 

de vencimentos dos servidores públicos, assentou que a norma contida no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal 

(na redação anterior à E.C. nº 19/98), não é por aquela lei regulamentada, senão que expressa que esses reajustes não 

podem ser discriminatórios, aplicando-se a todos indistintamente, na mesma data", daí porque a Lei nº 7.706/88 - e 

outras que a repetem - não são auto-aplicáveis, dependendo o reajuste de vencimentos/proventos/soldos dos servidores 

públicos federais de lei específica, cuja iniciativa é exclusiva do Presidente da República, a teor do art. 61, § 1º, II, a, 

da CF/88 (MS 

nº 22.468-1/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno do STF, maioria, in DJU de 20/09/96, pág. 34.539). 

II - Constitui entendimento pacífico do STF que o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos - 

consagrado no art. 37, XV, da CF/88 - representa garantia de irredutibilidade de seu valor nominal, dele não 

exsurgindo direito a reajuste automático de vencimentos, em decorrência de desvalorização da moeda, provocada pela 

inflação.  

III - A Corte Suprema "sempre encarou o princípio da irredutibilidade como um conceito jurídico, não simplesmente 

econômico, ficando o direito à majoração do vencimento nominal a depender de indispensável autorização legislativa" 

(RMS nº 21.774-3/DF, Rel. Min. Paulo Brossard, in DJU de 02/12/94, pág. 33.199). Em igual sentido decidiu aquela 
Corte, no RE nº 100.818/SP, Rel. Min. Néri da Silveira (in DJU de 16/06/95, pág. 18.267/8). 

IV - A E.C. nº 19/98 deu nova redação ao art. 37, X, da CF/88, assegurando revisão geral anual de remuneração aos 

servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices, mediante lei específica e observada a iniciativa 

privativa, em cada caso. 

V - Analisando a nova redação do art. 37, X, da CF/88, introduzida pela  

E.C. nº 19/98, o STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão ajuizada pelo Partido 

Democrático Trabalhista - PDT e pelo Partido dos Trabalhadores - PT, visando tornar efetiva a norma constitucional 

que assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, "julgou procedente, em parte, o pedido 

formulado na ação direta, para assentar a mora do Poder Executivo no encaminhamento do projeto previsto no inciso 

X do artigo 37 da Constituição Federal, e determinar a ciência àquele a quem cabe a iniciativa do projeto, ou seja, ao 

Chefe do Poder Executivo" (ADin nº 2.061-7/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, pleno STF, unânime, julgamento em 

25/04/01, in DJU de 29/06/01, pág. 33), concluindo, pois, que ao Judiciário não é dado suprir a omissão legislativa. 

VI - Inexistindo lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que autorize aumento de remuneração do servidor 

público, nos termos do art. 61, § 1°, II, a, da CF/88, não é dado ao Poder Judiciário concedê-lo, a título de suprir 

omissão legislativa (Súmula nº 339 do STF). 

VII - Apelação improvida. 

(TRF1, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200041000051048 - UF; RO - ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA TURMA - 
DESEMBARGADORA FEDERAL ASSUSETE MAGALHÃES - DJ: 18/04/2005, PAG.66)". 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. REVISÃO ANUAL DE VENCIMENTOS. ART. 37, X, DA 

CF/88. MORA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 339, DO STF. PRECEDENTES 

- Trata-se de apelação cível contra sentença que julgou improcedente pedido de revisão geral da remuneração 

decorrentes da falta de reajuste geral e anual. - Na hipótese, os autores formularam pedido de revisão geral dos 

vencimentos por aplicação dos índices do IPCA, mês a mês, retroativo ao ano de 1996 até o ano de 2001, com base no 

dispositivo do art.37, X, da CRFB, alterado pela EC n.º 19/1998. - A revisão anual da remuneração dos servidores 

somente pode ser levada a cabo por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. - Eventual decisão 

judicial determinando os critérios da referida revisão estará invadindo território reservado a Poder diverso, violando o 

princípio constitucional da Separação e Independência dos Poderes. - Aplica-se à hipótese, a Súmula 339 do STF. - 
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Recurso improvido.(TRF2, AC 200451010216574, Rel. Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, 

Oitava Turma especializada, DJU - Data::10/09/2008 - Página::301) 

Não há que se falar em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, já que não tem ele por escopo 

assegurar o valor real dos estipêndios, não havendo espaço, portanto, para se falar em vencimentos reduzidos, mas 

simplesmente em expectativa de correção não verificada, coisa diversa. (RE n° 201.026-DF, DJ de 06-09-96, p. 

31.869). 

Outrossim, não há que se falar em indenização em face de suposta omissão do Chefe do Poder Executivo quanto ao 

encaminhamento, ao Poder Legislativo, de projeto de lei concedendo revisão geral e anual de vencimentos aos 

servidores. 

O pedido, tal como feito, é juridicamente indevido pois, se acolhido, tornaria o Judiciário legislador positivo e órgão 

determinante da criação de novos valores de remuneração, quando na Constituição há reserva de competência, para esse 

fim, em favor do Presidente da República. 

Nesse diapasão, cumpre consignar que a matéria em comento foi debatida à exaustão no Supremo Tribunal Federal, que 

firmou entendimento no sentido da impossibilidade de conceder a pretendida indenização: 

 

EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. revisão geral e anual de vencimentos. 

Iniciativa da vontade política do Presidente da República e das conveniências subjetivas de sua avaliação. indenização 

fundada na responsabilidade civil. Direito não reconhecido. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. 
Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem 

razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar a agravante a pagar 

multa ao agravado." (STF. RE-AgR 450063 / RO. Relator Min. CEZAR PELUSO. Julgamento: 28/03/2006. Órgão 

Julgador: Primeira Turma. Publicação DJ 28-04-2006 PP-00020)." 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. 

COMPORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 

DANOS. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de que, embora reconhecida a mora legislativa, não 

pode o Judiciário deflagrar o processo legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do Poder Executivo o faça. Além 

disso, esta Turma entendeu que o comportamento omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização 

por perdas e danos. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 547654, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

Segunda Turma, Julg. 16.10.2007) 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SERVIDORES PÚBLICOS - REMUNERAÇÃO - REVISÃO GERAL 

ANUAL (CF, ART. 37, X) - ALEGADA INÉRCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - PRETENDIDA 

INDENIZAÇÃO CIVIL EM FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO COMO DECORRÊNCIA DA OMISSÃO ESTATAL - 
NÃO-RECONHECIMENTO DESSE DIREITO - PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO.( RE-AgR 554810, Rel. 

Celso de Mello, Segunda Turma, Julg. 13.11.2007) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020431-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020431-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRANCEZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por militar contra ato do Comandante da 2ª Região Militar em São Paulo 

objetivando o restabelecimento da percepção do auxílio acidente bem como a suspensão do ato administrativo que 

determinou o desconto de valores pagos a título de devolução ao erário. 

Sustenta o impetrante que, quando da sua reforma do serviço militar, em 1955, passou a receber um adicional de 20% 

sobre seus vencimentos em decorrência da sua incapacidade. Ocorre que, em abril de 2005 submeteu-se à nova 
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avaliação que ,malgrado o tenha considerado incapaz para o serviço militar, não o considerou inválido, razão pela qual, 

a partir de julho de 2005, teve o benefício suspenso. Informa ainda que recebeu correspondência dando conta de que 

teria que devolver ao erário R$ 2.336,00 (dois mil, trezentos e trinta e sei reais) divididos em dez parcelas. 

A liminar foi parcialmente concedida para suspender os descontos de devolução do auxílio invalidez. 

A r. sentença concedeu em parte a segurança para determinar à autoridade coatora que suspenda os descontos de 

devolução do auxílio invalidez. 

Em suas razões de apelação, a União aduz que o impetrante não faz jus ao benefício em testilha e pugna pela reforma da 

sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reposição ao erário de valores recebidos pelo impetrante, a título de auxílio invalidez. 

O ato coator consiste no Ofício 292 - Cont - SIP/2 (fl. 23) através do qual o impetrante foi informado sobre a suspensão 

do benefício de Auxílio Invalidez, bem como dos descontos em sua folha de pagamento dos valores recebidos 

indevidamente num total de valor de R$ 2.336,00 (dois mil trezentos e trinta e seis reais). 

A sentença não merece reparos. O impetrante não concorreu para o recebimento indevido da verba, de modo que não se 

mostra razoável atribuir-lhe os ônus decorrentes do desacerto da Administração no pagamento da benesse em comento. 
O pagamento foi efetuado em decorrência de erro da própria Administração. 

Destarte, forçosa a aplicação do entendimento jurisprudencial segundo o qual valores recebidos de boa fé são 

irrepetíveis. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE PARCELAS. ERRO 

DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. 

Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, é incabível a devolução de valores percebidos por servidor 

público de boa-fé por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da administração, bem como em 

virtude do caráter alimentar da verba. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGRESP 1130542, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJE 12.04.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À IMPETRANTE EM 

RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em decorrência de 
interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração, quando constatada a 

boa-fé do beneficiado. 

2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do 

Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a 

escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 

3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário, ainda 

que a título de adiantamento de remuneração destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores não lhe 

serviram de fonte de enriquecimento ilícito, mas de sua subsistência e de sua família. 

4. Recurso desprovido. 

(AROMS 200701785300, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 13/09/2010) 

 

Na mesma esteira já pronunciou-se esta Turma: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO INDEVIDO. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO . VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99). 
II - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-fé 

do servidor que o recebeu. 

III - O melhor entendimento para a não devolução dos valores pagos indevidamente é aquele que elege como requisito 

não o erro da Administração, mas o princípio da boa fé, que é presumível. Presume-se a boa-fé quando se acredita 

legítimos os valores recebidos, mesmo diante da surpresa do quantum creditado. 

IV - Agravo provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 349555, Rel. Des. Cecilia Mello, DJF3 26.03.2009, p. 1461) 

Assim, a sentença encontra-se consoante o entendimento jurisprudencial, eis que não há que se falar em reposição ao 

erário de valores pagos pela Administração, por seu próprio erro, e recebidos de boa-fé. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 
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P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007655-31.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.007655-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROSA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta em 08.07.2005 por ROSA MARIA VIEIRA, representada por seu curador 

definitivo, Sr. JOSÉ ANTONIO VIEIRA, em face da UNIÃO, objetivando a reversão da pensão especial de ex-
combatente recebida por sua genitora, em razão do falecimento de seu pai, Sr. Antonio Vieira. 

 

Como causa de pedir a autora alega, em síntese, que é filha de ex-combatente, falecido em 21.05.1998. Sustenta que 

tem direito a receber a pensão deixada por seu pai nos termos da Lei nº 8.059/90 por ser filha incapaz. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência parcial do pedido, a fim de que seja concedido em favor da 

autora 50% do benefício de pensão por morte previsto na Lei nº 8.059/90. 

 

Em 12.02.2009, a MMª Juíza a qua julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a reverter à autora 

50% da pensão especial prevista na Lei nº 8.059/90, originalmente concedida a Antonio Vieira, a partir de 11.11.2005, 

data da citação, pagando os atrasados com correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Sem condenação 

em custas e honorários em razão da sucumbência recíproca. 

 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

Irresignada, a União apelou pleiteando a reforma da sentença para que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano, 
nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Medida Provisória nº 2.180-35 de 24.08.2001. 

 

Contrarrazões às fls. 168/170, nas quais a autor pleiteia a concessão de tutela antecipada para a imediata implantação do 

benefício. 

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento da apelação (fls. 174). 

 

DECIDO. 
 

Tratando-se de pensão para filho (a) de ex-combatente, firmou-se orientação no sentido de declarar que a norma 

aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do ex-combatente, conforme acórdãos 

ora transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO. 

INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não foi 

analisado porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no acórdão.  
2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de ex-

combatente conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que ocorreu em 

10/08/90, posteriormente a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às filhas solteiras, 

menores de 21 anos ou inválidas. Precedentes.  

3.Recurso a que se nega provimento.(AEARSP 200401747658, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 23/11/2009) 
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ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.  

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007) 

 

Assim, o que interessa, para efeito de concessão e/ou reversão da pensão aos filhos, é a data do falecimento do seu 

instituidor, que, na espécie, se deu em 21.05.1998 (certidão de óbito de fl. 07), quando vigente a Lei 8.059, de 04 de 

julho de 1990, que regulamentou o art. 53 do ADCT da CRFB/88 e que, quanto aos dependentes, assim dispõe: 

 

Art. 5º Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 

II - a companheira; 

III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 
IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex-combatente , por ocasião de seu óbito. 

Por outro lado, o artigo 6º reza que a pensão especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será 

revertida aos dependentes, dispondo, no parágrafo único, que na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos 

dependentes habilitáveis, em cotas-partes iguais. In verbis: 

 

Art. 6º A pensão especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será revertida aos dependentes. 

Parágrafo único. Na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos dependentes habilitáveis (art. 5º, I a V), em 

cotas-partes iguais. 

No caso presente, verifica-se que restou incontroversa a condição de invalidez da requerente e que já a apresentava, 

inclusive em data anterior ao óbito de seu pai (fls. 80/87). Conforme conclusão pericial, a autora é incapaz total e 

permanentemente para o desempenho de sua atividade habitual e para os atos da vida civil, sendo portadora de 

esquizofrenia residual, inferindo-se que a incapacidade remonta a 1.990. 

 

Não obstante, quando da morte do ex-combatente, apenas a viúva e mãe da autora habilitou-se na condição de 
dependente, recebendo a cota integral da pensão especial. 

 

Com o falecimento de sua genitora, ocorrido em 19.06.2000 (fl. 08), a autora procurou habilitar-se como dependente 

para o recebimento de sua cota-parte. Frustrada sua pretensão no âmbito administrativo a apelada propôs a presente 

ação sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da pensão especial. 

 

Razão lhe assiste, por óbvio. 

 

A incapacidade mental da autora é incontrovertível, como se vê da perícia e dos documentos oriundos do Exército. 

Tanto assim que Rosa Maria está sob curatela (fls.09 e 101/106). Falecida a mãe que figurava como beneficiária da 

pensão, deve o benefício integrar o patrimônio jurídico da autora. 

 

Ressalto por oportuno, que no caso dos autos, não há que se falar na ocorrência de dupla reversão uma vez que não se 

trata aqui de transferência da cota-parte da pensão da viúva para a autora, mas sim da sua própria cota-parte, que 

deveria ter sido a ela concedida, desde o óbito do pai, sob a forma de rateio entre os dependentes do falecido. 

 

Neste sentido, firme é o entendimento jurisprudencial, merecendo destaque os seguintes julgados: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO. 

INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não foi 

analisado porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no acórdão.  

2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de ex-

combatente conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que ocorreu em 

10/08/90, posteriormente a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às filhas solteiras, 

menores de 21 anos ou inválidas. Precedentes.  

3.Recurso a que se nega provimento. (STJ, Sexta Turma, AEARSP 709359, Rel. Des. Convocado TJ/SP Celso Limongi, 

DJE 23.11.2009) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. REVERSÃO. FILHOS INVÁLIDOS. 

COTA-PARTE. LEI 8059/90. 

A referida legislação fala em dependentes habilitáveis. 

"O falecimento da viúva de ex-combatente, que recebia a pensão integral por não existirem outros dependentes 

habilitados, não extingue a pensão, nem impede a habilitação posterior dos demais dependentes". 

Recurso desprovido. 

(STJ, RESP 600316, Proc. nº 200301755719/PE, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, DJ 16/09/2004) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO 

ÓBITO. PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual 

considera como dependentes do ex-combatente s apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou 

inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais 

de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 612.090/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 14/06/2007, DJ 06/08/2007 p. 609) 

 
No mesmo sentido, precedentes desta C. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO ESPECIAL - EX-COMBATENTE - REVERSÃO À FILHA INVÁLIDA - LEI VIGENTE 

À DATA DO ÓBITO - PRECEDENTES - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO - MULTA.  

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.  

2. Conforme entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, em se tratando de pensão por morte, a lei aplicável 

é a vigente ao tempo do óbito do instituidor.  

3. Extrai-se da leitura do artigo 2º da Lei nº 8.059/90 que a pensão especial é o benefício pecuniário pago mensalmente 

ao ex-combatente ou, em caso de falecimento, a seus dependentes. Por outro lado, o artigo 6º reza que a pensão 

especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será revertida aos dependentes, dispondo, no 

parágrafo único, que na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos dependentes habilitáveis, em cotas-

partes iguais.  

4. No caso presente, verifica-se que restou incontroversa a condição de invalidez da requerente e que já a apresentava, 

inclusive em data anterior ao óbito de seu pai (fls. 50/51). Tanto assim que Maria Amélia está sob curatela (fl. 24). 

Falecida a mãe que figurava como beneficiária da pensão, deve o benefício integrar o patrimônio jurídico da autora.  
5. No caso dos autos, não há que se falar na ocorrência de dupla reversão uma vez que não se trata aqui de 

transferência da cota-parte da pensão da viúva para a autora, mas sim da sua própria cota-parte, que deveria ter sido 

a ela concedida, desde o óbito do pai, sob a forma de rateio entre os dependentes do falecido.  

6. Por força do disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002, os juros de mora incidirão desde a citação 

inicial do réu e coincidirão com a taxa que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, observando-se que a sentença é de 24/02/2003.  

7. A fixação da taxa SELIC como juros de mora foi correta, sendo que esse entendimento é hoje pacífico no Superior 

Tribunal de Justiça.  

8. Sucede que no caso dos autos já se achava em vigor Medida Provisória reformadora da Lei nº 9.494/97, vedando 

condenação da Fazenda Pública com juros superiores a 6% ao ano, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 

22.03.2002 (Art. 1º/ F).  

9. No que tange ao termo inicial do benefício em atraso, correta a r. sentença, uma vez que deverá ser pago com 

produção retroativa a partir do óbito da mãe da autora em 18 de maio de 1997 (fl. 48), eis que é a partir dessa data 

que passa a autora a ter direito à reversão da pensão.  

10. Em relação à correção monetária está de acordo com as previsões legais pertinentes e com a jurisprudência desta 

E. Corte.  

11. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, ao disposto no § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, que 
se orienta pela regra da eqüidade, entendo que a condenação estipulada na r. sentença deve ser mantida.  

12. Agravo manifestamente infundado. Não é sequer verdadeiro que o relator se valeu de um único julgado para tratar 

da questão de fato ventilada nos autos; basta ler a decisão para aquilatar o descabimento das assertivas da União, que 

retiram qualquer credibilidade do seu arrazoado.  

13. Aplicação de multa de 2% do valor da causa, tal como previsto no § 2º do artigo 557 do estatuto processual civil.  

14. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 964748, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 28.02.2011, p. 138) 

SERVIDOR - MILITAR - REVERSÃO DE PENSÃO DE EX-COMBATENTE - FILHA INVÁLIDA - DIREITO À 

PENSÃO - PROVA DA INVALIDEZ - ATESTADO MÉDICO EXARADO PELO PRÓPRIO HOSPITAL GERAL DO 

EXÉRCITO - VALIDADE - ESTADO CIVIL - VIÚVA OU CASADA - INDIFERENÇA DIANTE DA SITUAÇÃO DE 
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INVALIDEZ - COTA-PARTE A QUAL TEM DIREITO À DEPENDENTE DO EX-MILITAR FALECIDO - REVERSÃO 

DO DIREITO À PENSÃO DEIXADA POR SEU GENITOR, EX-MILITAR E EX-COMBATENTE.  

1 - Preliminarmente, a sentença que extinguiu o mandado de segurança deve ser reformada, eis que não há 

necessidade alguma de dilação probatória quanto à demonstração acerca da invalidez da apelante, que pretende a 

percepção de pensão deixada por ex-combatente, seu genitor, eis que tal fato é incontroverso nos autos, passando este 

E. Tribunal à análise do mérito do feito.  

2 - A situação de invalidez permanece, ainda que a apelante tenha contraído matrimônio, o que não descaracteriza a 

dependência econômica presumida em lei em relação ao seu genitor, eis que a capacidade laborativa da dependente 

está comprometida, não podendo ela prover seu auto-sustento, cessando seu direito apenas caso cesse a invalidez.  

3 - A cota-parte da dependente, filha inválida de ex-militar e ex-combatente, é direito resultante da reversão originária 

da pensão deixada por seu genitor, não se tratando de repasse de benefício deixado por sua genitora, que se extinguiu 

nos termos do artigo 14, inciso I, da Lei n° 8.059/90.  

4 - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 235320, Rel. Juiz Carlos Loverra, DJU 

02.09.2005, p. 312) 

 

A correção monetária não merece reforma em sede de reexame necessário, pois deverá seguir Provimento nº 64, de 28 

de abril de 2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 
Quanto aos juros de mora, a r. sentença deve ser reformada, pois os fixou em 1% ao mês. 

 

Com efeito, é entendimento pacífico do STJ de que os juros de mora são devidos em favor dos servidores públicos no 

percentual de 12% ao ano, na hipótese em que a Fazenda Pública foi condenada em ação judicial ajuizada antes da 

vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei 9.494 /1997. Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO - GDAFA 

(GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA) - APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS. JUROS DE MORA . PERCENTUAL. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 

1. As disposições contidas na MP 2.180-35/01 somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente a sua 

vigência, ou seja, 24.08.01. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 21.09.00, pelo que os juros moratórios devem ser 

fixados no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes: REsp 1.086.944/SP, julgado sob o rito do artigo 543-C do CPC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

Terceira Seção, DJe de 04.05.09; REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 12.05.10; AgRg no 

REsp 979.348/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJe 23.03.09; AgRg no REsp 738.257/SC, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 18.05.09; REsp 867.748/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 

10.03.08; AgRg no REsp 782.850/SP, Rel. Min. Celso Limongi, Sexta Turma, DJe de 30.03.09. 
2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1189185/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 

10/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao 

argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, 

os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, 

caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da interpretação equivocada dos princípios da isonomia, 

do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e cláusula de reserva de plenário, como também dos 

institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na 

espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e do entendimento do TST sobre o tema. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no artigo 543-C do CPC no julgamento do REsp 
n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para 

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, é aplicável apenas nas ações 

ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma em referência, que 

acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494 /1997, por ser norma instrumental-material, com reflexos na esfera 

jurídico-material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não havendo falar em 

violação dos princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da retroatividade da lei. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do Tribunal para zelar pela 

interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do preceito em tela, previsto no 
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artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de 

qualquer lei. 

4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, predominantemente de natureza dispositiva, é, por 

inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações 

ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidor es e empregados públicos, tendo incidência própria nas relações 

jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/4/2006). 

5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494 /1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos em 

andamento. 

6..... 

7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/8/2001. 

Incidência dos juros de mora em 12% ao ano. 

8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(AgRg no REsp 1193062/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, 

DJe 28/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 
28,86%. LEI 8.622/93. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. 

1. A fixação dos juros de mora deve ser, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, fixado no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação 

após a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 

9.494 /1997. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 955.018/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 

de 16/02/2009); REsp 1.021.837/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ de 28/04/2008; AgRg no 

REsp nº 712.662/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ de 06/06/2005. 

3. Entretanto, in casu, a ação foi ajuizada anteriormente à edição da referida medida provisória, razão pela qual os 

juros da mora devem ser fixados no índice de 1% ( um por cento) ao mês. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1197688/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ALÍNEA DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO NOBRE NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. ART. 604 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI N.º 8.898/94. QUANTUM DEBEATUR APURADO 
MEDIANTE CÁLCULOS ARITMÉTICOS. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO. SÚMULA N.º 

07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL. 

MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. JUROS DE MORA . INÍCIO DO PROCESSO 

ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. NÃO-INCIDÊNCIA. PERCENTUAL DE 1% 

AO MÊS. 

1..... 

2..... 

3..... 

4..... 

5..... 

6. Devem os juros de mora ser fixados no percentual de 12% ao ano, na medida em que a ação, cujo título judicial ora 

se executa, foi proposta antes da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(REsp 857.493/PI, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

PCCS. PARCELA INCORPORADA PELA LEI 8.460/92. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 538, PAR. ÚNICO, DO 
CPC. AFASTAMENTO DA MULTA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. 

1..... 

2..... 

3. A Terceira Seção, no julgamento de recurso especial repetitivo, pacificou a tese de que o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494 

/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado 

tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Precedentes. 

4. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AgRg no REsp 893.109/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 13/09/2010) 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS, CONVERSÃO. 

URV. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. JUROS DE MORA . AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. 

1..... 

2. Com relação à aplicação dos juros de mora , a jurisprudência do STJ é firme quanto à incidência de juros 

moratórios fixados em 6% (seis por cento) ao ano, para ações ajuizadas em data posterior à edição da MP 2.180-

35/2001, que alterou a redação da Lei n. 9.494 /97. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1070468/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 13/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 

3,17%. BASE DE INCIDÊNCIA. VENCIMENTOS. PRECEDENTES DA PRIMEIRA E DA TERCEIRA SEÇÃO. JUROS 

DE MORA . ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494 /97. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

PROPOSTA ANTES DA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

1. O índice de 3,17% deve incidir não somente sobre o vencimento básico do servidor , mas também sobre a vantagem 

paga pelo exercício de cargo em comissão e de função gratificada, bem como sobre as vantagens pessoais 

incorporadas a tal título, por se cuidar de vantagens de natureza permanente, que, por isso mesmo, compõem os 
vencimentos. Precedentes das Turmas que compõem a Primeira e a Terceira Seção. 

2. "Ao julgar o REsp 1.086.944/SP, sob o regime do art. 543-C do CPC, a 3ª Seção assentou o entendimento segundo o 

qual 'os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº 2.180/01, em que for devedora a 

Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano'." (REsp nº 1.186.053/SP, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, in DJe 12/5/2010). 

3. "Os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidor es e empregados públicos, nas demandas ajuizadas anteriormente à edição da Medida Provisória nº 

2.180-35/01, são devidos no percentual de 12% ao ano. Precedentes" (AgRgEREsp nº 764.142/PR, Relator Ministro 

Franciso Falcão, in DJe 27/4/2009). 

4. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua inconstitucionalidade, razão 

pela qual não há falar em violação qualquer da norma de reserva de plenário. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1142268/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2010, 

DJe 15/09/2010) 

 

Esse entendimento se aplica inclusive no caso de aposentadorias e pensões: 

 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA 

MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO.  

1. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios das ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar 

de 6%, é de ser aplicado às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. (Recurso Especial n.º 1.086.944/SP, 

julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC)  

2. Essa orientação é aplicável mesmo em se tratando de pensões ou de parcelas de natureza alimentar. Precedentes.  

3. Recurso especial provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 1198502, Rel. Min. Castro Meira, DJE 01.12.2010) 

 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 08.07.2005, deve ser observado o que preceitua o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35-01. Ressalvando-se também a inaplicabilidade 

da inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.960/09, que dá nova redação ao referido artigo 1º-F da Lei nº 9.494 

/97. 

 

Destarte, na singularidade do caso os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados da citação. 

 

No que tange aos honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca, correta a determinação de compensação nos 

termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Por fim, merece conhecimento e provimento o pedido de antecipação de tutela na singularidade do caso. 

 

Trata-se de verba alimentar, de subsistência, reivindicada por pessoa incapaz, de modo que os requisitos legais para a 

medida são evidentes. A necessidade de sobrevivência da incapaz sobreleva qualquer formalismo processual e não há 

óbice que, em situações como a presente, a antecipação seja deferida em desfavor do Poder Público. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: AgRg no Ag 1364594/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 27/05/2011 - AgRg no REsp 1205089/RS, Rel. Ministro CESAR 

ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 03/06/2011 - AgRg no Ag 1350821/DF, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no Ag 
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1340617/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 

18/02/2011 - AgRg nos EDcl no REsp 1057202/ES, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 23/08/2010); ainda, é aplicável por 

analogia o entendimento da Súmula 729/STF: "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária." 

 

Assim, determino que a União Federal, através de seus órgãos competentes, implante a renda mensal do benefício - 

na forma aqui determinada - no prazo que fixo em trinta (30) dias contados da ciência desta decisão, sob pena de multa 

diária em favor da autora correspondente a cem reais (astreintes), como bem permite a jurisprudência do STJ (REsp 

1163524/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - 

AgRg no Ag 1326439/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 

02/02/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, 

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no 

REsp 1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011 - REsp 

970.401/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 

14/12/2010 - REsp 1162239/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/08/2010, DJe 08/09/2010). 
 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

União e parcial provimento ao reexame necessário para fixar os juros de mora em 6% ao ano e defiro antecipação 

de tutela para implantação do benefício alimentar como definido na fundamentação. 

 

Após o trânsito, baixem os autos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010672-80.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.010672-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO 

SUL SINDSEP/MS 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00106728020064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos Federais no Mato Grosso 

do Sul, em face da União objetivando: 

 

a) Revisão dos vencimentos dos seus substituídos, por aplicação do INPC, a partir janeiro de 1996, 

b) Incorporação do percentual de 75,48% a título de reposição salarial, à remuneração dos substituídos; 

c) Pagamento dos prejuízos resultantes da não incidência do percentual de reposição salarial; 

d) Pagamento de Indenização pelos danos morais e materiais causados aos substituídos. 

 

Alega, em suma, que seus substituídos, na qualidade de servidores públicos federais, fazem jus à revisão de seus 

vencimentos conforme prevê o artigo 37 da Constituição Federal em seu inciso X e que, contrariando dispositivos 
constitucionais, desde 1995, seus vencimentos não foram revistos como preceitua o ordenamento pátrio. 

Sustenta que a Emenda Constitucional nº 19/98 prevê a revisão anual de vencimentos dos servidores. No entanto, o 

Poder Executivo manteve-se inerte, gerando perdas patrimoniais aos servidores públicos. 

Assevera que o valor do vencimento está agregado a um referencial dentro do contexto econômico a fim de evitar 

desequilíbrio entre o salário e o poder de compra. Assim, os vencimentos devem ser reajustados toda vez que operar-se 

um desnível econômico provocado pela inflação, sob pena de violação ao princípio da irredutibilidade esculpido no 

inciso XV do artigo 37 da Constituição Federal. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 20 § 4º do CPC. 

Em suas razões de apelação os autores pugnam pela reforma integral da sentença, reiterando os argumentos expendidos 

na inicial. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a controvérsia quanto à reposição salarial, pelos índices inflacionários, em face da perda salarial ocorrida, por 

entender o autor que a mora do Poder Executivo Federal em realizar a garantia constitucional da revisão geral e anual 

da remuneração dos servidores, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 19 de 04/06/1998, acarretou danos patrimoniais aos seus substituídos. 

Consoante a leitura do artigo 37 da Constituição Federal: 

"ART. 37: A administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e também, ao seguinte: 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 

nos incisos XIe XVI deste artigo e nos artigos 39, §4º, 150, II, 153, III, E 153, § 2º, I; 

(...)". 

Por outro lado, temos o disposto na alínea "a", do inciso II, §1º do artigo 61 quanto a criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de remuneração, que deve ser veiculada por lei, 

cuja iniciativa é privativa do Presidente da República. 

Da análise dos dispositivos supra mencionados, não infere nenhum direito ao reajuste automático de vencimentos em 

virtude de eventual desvalorização da moeda por decorrência da inflação. 

A Emenda Constitucional nº 19/98 deu nova redação ao dispositivo em comento a fim de assegurar aos servidores 

públicos a revisão anual de remuneração, sempre na mesma data, sem distinção de índices mediante lei específica e 

observada a iniciativa privativa do Presidente da República para cada caso. 

Verifica-se, portanto, que a remuneração dos servidores públicos em geral é matéria de âmbito exclusivo do Presidente 

da República, não cabendo ao Judiciário conceder vantagens sob o fundamento da isonomia ou a título de suprimir 

omissão legislativa. 

A disposição inserta no inciso X do artigo 37 da Carta Magna exige lei específica. Inexistindo norma específica que 

autorize a recomposição dos vencimentos em questão, não há amparo legal para a pretensão deduzida pelo apelante, sob 
pena incorrer em invasão de competências. Não pode o Judiciário substituir a competência de outro Poder outorgada 

pela Constituição. 

Nesse diapasão colaciono alguns julgados: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. Art. 201, § 4°, DA CF. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SÚMULA 339 DO STF. INCIDÊNCIA. 

RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A iniciativa para desencadear o procedimento 

legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. Incidência da Súmula 339 do STF. Precedentes. II - Recurso 

protelatório. Aplicação de multa. III - Agravo regimental improvido.(STF, AI-AgR 713975, Rel. Min. AI-AgR 713975, 

Data do Julgamento: 15.09.2009) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.APELAÇÃO IMPROVIDA. A iniciativa para desencadear o 

procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário e 

privativo do Chefe do Poder Executivo. Não cabe ao Poder Judiciário suprir essa omissão. Aplicação da Súmula 339 

do Supremo Tribunal Federal. Impossibilidade da concessão de reajuste sem previsão legal. Apelação 

improvida.(TRF3, AC 200261040099086, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, Primeira Turma, DJF3 CJ2 

DATA:03/07/2009 PÁGINA: 29) 
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO - 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - ART. 37, X E XV, DA CF/88 C/C 

ART. 1º DA LEI Nº 7.706/88 - GARANTIA CONTRA A REDUÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL - PRECEDENTES DO 

STF. 

I - O Plenário do colendo STF - anteriormente ao advento da E.C. nº 19/88 - "ao apreciar a questão da data-base 

prevista no artigo 1º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988 (MS nº 22.439, julgado em 15/05/96), para a revisão 

de vencimentos dos servidores públicos, assentou que a norma contida no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal 

(na redação anterior à E.C. nº 19/98), não é por aquela lei regulamentada, senão que expressa que esses reajustes não 

podem ser discriminatórios, aplicando-se a todos indistintamente, na mesma data", daí porque a Lei nº 7.706/88 - e 

outras que a repetem - não são auto-aplicáveis, dependendo o reajuste de vencimentos/proventos/soldos dos servidores 
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públicos federais de lei específica, cuja iniciativa é exclusiva do Presidente da República, a teor do art. 61, § 1º, II, a, 

da CF/88 (MS 

nº 22.468-1/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno do STF, maioria, in DJU de 20/09/96, pág. 34.539). 

II - Constitui entendimento pacífico do STF que o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos - 

consagrado no art. 37, XV, da CF/88 - representa garantia de irredutibilidade de seu valor nominal, dele não 

exsurgindo direito a reajuste automático de vencimentos, em decorrência de desvalorização da moeda, provocada pela 

inflação.  

III - A Corte Suprema "sempre encarou o princípio da irredutibilidade como um conceito jurídico, não simplesmente 

econômico, ficando o direito à majoração do vencimento nominal a depender de indispensável autorização legislativa" 

(RMS nº 21.774-3/DF, Rel. Min. Paulo Brossard, in DJU de 02/12/94, pág. 33.199). Em igual sentido decidiu aquela 

Corte, no RE nº 100.818/SP, Rel. Min. Néri da Silveira (in DJU de 16/06/95, pág. 18.267/8). 

IV - A E.C. nº 19/98 deu nova redação ao art. 37, X, da CF/88, assegurando revisão geral anual de remuneração aos 

servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices, mediante lei específica e observada a iniciativa 

privativa, em cada caso. 

V - Analisando a nova redação do art. 37, X, da CF/88, introduzida pela  

E.C. nº 19/98, o STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão ajuizada pelo Partido 

Democrático Trabalhista - PDT e pelo Partido dos Trabalhadores - PT, visando tornar efetiva a norma constitucional 

que assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, "julgou procedente, em parte, o pedido 
formulado na ação direta, para assentar a mora do Poder Executivo no encaminhamento do projeto previsto no inciso 

X do artigo 37 da Constituição Federal, e determinar a ciência àquele a quem cabe a iniciativa do projeto, ou seja, ao 

Chefe do Poder Executivo" (ADin nº 2.061-7/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, pleno STF, unânime, julgamento em 

25/04/01, in DJU de 29/06/01, pág. 33), concluindo, pois, que ao Judiciário não é dado suprir a omissão legislativa. 

VI - Inexistindo lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que autorize aumento de remuneração do servidor 

público, nos termos do art. 61, § 1°, II, a, da CF/88, não é dado ao Poder Judiciário concedê-lo, a título de suprir 

omissão legislativa (Súmula nº 339 do STF). 

VII - Apelação improvida. 

(TRF1, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200041000051048 - UF; RO - ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA TURMA - 

DESEMBARGADORA FEDERAL ASSUSETE MAGALHÃES - DJ: 18/04/2005, PAG.66)". 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. REVISÃO ANUAL DE VENCIMENTOS. ART. 37, X, DA 

CF/88. MORA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 339, DO STF. PRECEDENTES 

- Trata-se de apelação cível contra sentença que julgou improcedente pedido de revisão geral da remuneração 

decorrentes da falta de reajuste geral e anual. - Na hipótese, os autores formularam pedido de revisão geral dos 

vencimentos por aplicação dos índices do IPCA, mês a mês, retroativo ao ano de 1996 até o ano de 2001, com base no 

dispositivo do art.37, X, da CRFB, alterado pela EC n.º 19/1998. - A revisão anual da remuneração dos servidores 

somente pode ser levada a cabo por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. - Eventual decisão 
judicial determinando os critérios da referida revisão estará invadindo território reservado a Poder diverso, violando o 

princípio constitucional da Separação e Independência dos Poderes. - Aplica-se à hipótese, a Súmula 339 do STF. - 

Recurso improvido.(TRF2, AC 200451010216574, Rel. Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, 

Oitava Turma especializada, DJU - Data::10/09/2008 - Página::301) 

Não há que se falar em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, já que não tem ele por escopo 

assegurar o valor real dos estipêndios, não havendo espaço, portanto, para se falar em vencimentos reduzidos, mas 

simplesmente em expectativa de correção não verificada, coisa diversa. (RE n° 201.026-DF, DJ de 06-09-96, p. 

31.869). 

Quanto ao pedido de indenização em face de suposta omissão do Chefe do Poder Executivo quanto ao 

encaminhamento, ao Poder Legislativo, de projeto de lei concedendo revisão geral e anual de vencimentos aos 

servidores, igualmente incabível. 

O pedido, tal como feito, é juridicamente indevido pois, se acolhido, tornaria o Judiciário legislador positivo e órgão 

determinante da criação de novos valores de remuneração, quando na Constituição há reserva de competência, para esse 

fim, em favor do Presidente da República. 

Nesse diapasão, cumpre consignar que a matéria em comento foi debatida à exaustão no Supremo Tribunal Federal, que 

firmou entendimento no sentido da impossibilidade de conceder a pretendida indenização: 

 
EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. revisão geral e anual de vencimentos. 

Iniciativa da vontade política do Presidente da República e das conveniências subjetivas de sua avaliação. indenização 

fundada na responsabilidade civil. Direito não reconhecido. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. 

Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem 

razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar a agravante a pagar 

multa ao agravado." (STF. RE-AgR 450063 / RO. Relator Min. CEZAR PELUSO. Julgamento: 28/03/2006. Órgão 

Julgador: Primeira Turma. Publicação DJ 28-04-2006 PP-00020)." 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. 

COMPORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 

DANOS. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de que, embora reconhecida a mora legislativa, não 

pode o Judiciário deflagrar o processo legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do Poder Executivo o faça. Além 

disso, esta Turma entendeu que o comportamento omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização 

por perdas e danos. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 547654, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

Segunda Turma, Julg. 16.10.2007) 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SERVIDORES PÚBLICOS - REMUNERAÇÃO - REVISÃO GERAL 

ANUAL (CF, ART. 37, X) - ALEGADA INÉRCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - PRETENDIDA 

INDENIZAÇÃO CIVIL EM FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO COMO DECORRÊNCIA DA OMISSÃO ESTATAL - 

NÃO-RECONHECIMENTO DESSE DIREITO - PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO.( RE-AgR 554810, Rel. 

Celso de Mello, Segunda Turma, Julg. 13.11.2007) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013434-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013434-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro 

APELADO : ANANIAS FAGUNDES DIAS e outros 

 
: ANDRE CARLOS CABALO 

 
: ANGELO MASSATOSHI EBESUI 

 
: ANISIO DE SOUZA 

 
: ANNA LUCIA CASANAS HAASIS VILLAVICENCIO 

 
: ANSELMO FEHER 

 
: ANTONIO AUGUSTO COUTO 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

 
: ANTONIO KAWASAKI 

ADVOGADO : ALDIMAR DE ASSIS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pela COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NULEAR - CNEN - 

objetivando a extinção da execução em relação ao servidor ANTONIO CARLOS ALVES, por ter celebrado transação 

relativa ao pagamento do percentual de 28,86%; e em relação aos demais exequentes, requer que a execução prossiga 
conforme os cálculos que apresenta, os quais consideram a real evolução funcional dos embargados. 

 

Às fls. 196/197 os embargados concordaram com os cálculos apresentados pela embargante, requerendo sua 

homologação. 

 

Em seguida, sobreveio a r. sentença de fls. 200/201, pela qual o MM. magistrado a quo, Dr. José Lunardelli, atual 

desembargador desta Corte, acolheu os embargos opostos pela União, determinando o prosseguimento da execução 

pelo valor apurado conforme conta da embargante, atualizado monetariamente. 

 

Em face da sentença a CNEN opôs embargos à execução, que foram acolhidos para condenar os autores/embargados ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Irresignada, a COMISSÃO NACIONAL DE E ENERGIA ELÉTRICA apelou pleiteando a reforma da sentença para 

majoração da verba honorária sustentando que valor de R$ 500,00 é ínfimo tendo em vista o valor da causa (R$ 

43.658,59). Assim, pugna pela fixação da verba honorária em 20% sobre o valor atribuído à causa. 

 

Contrarrazões às fls. 247/249. 
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Às fls. 251 o Exmo. Desembargador Federal Dr. José Lunardelli deu-se por impedido para atuar no presente feito, por 

ter proferido sentença em primeiro grau de jurisdição. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Pleiteia a CNEN a reforma da sentença para majoração dos honorários advocatícios. 

 

A fixação de honorários advocatícios está disciplinada pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, preceitua que: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço 

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

Portanto, diante da ausência de condenação, como ocorre no caso em tela em que os embargos à execução foram 

julgados procedentes, cabe ao Magistrado fixar honorários advocatícios consoante apreciação equitativa, observando os 

parâmetros previstos nas alíneas do parágrafo terceiro do art. 20 do Código de Processo Civil, podendo arbitrá-los em 

valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.  
1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de 

condenação, a verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser 

arbitrada sobre o valor da causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 

24.05.2010) 

 

Assim, em casos como o dos autos, o magistrado deve fixar a verba honorária de forma equitativa, observando os 

parâmetros indicados o artigo 20 do Código de Processo Civil. Não há qualquer disposição que obrigue o 

magistrado a adotar a expressão econômica da demanda como base de cálculo. Deve, sim, fixá-los tendo em vista a 

natureza da demanda, o grau de zelo profissional, o local da prestação do serviço e o tempo demandado para a sua 

realização. 

 

No caso, trata-se de embargos à execução de acórdão que condenou a embargante a aplicar o percentual de 28,86% aos 

vencimentos dos autores, deduzidos os pagamentos decorrentes dos reposicionamentos da Lei nº 8.627/93 ou Medida 

Provisória nº 1.704/98. 

 

A complexidade da causa, que demandou a realização de cálculos de execução relativamente a cinco autores, impõe a 
majoração da verba honorária, não para 20% sobre o valor da causa, como pugna a apelante, eis que não demandou 

desforço profissional incomum. Assim, reformo a r. sentença para fixar os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

valor suficiente para remunerar o trabalho do advogado da CNEN que oficiou nos autos. 

 

Para corroborar, colaciono precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%. VERBA HONORÁRIA DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 20 DO CPC. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Dessume-se do feito que, efetivamente, os embargados decaíram da maior parte do montante da execução, de modo 

que lhes compete responder pelo pagamento dos honorários de advogado relativamente a estes embargos, 

considerando-se que a verba honorária constitui ônus do processo e deve ser suportada pelo vencido, a teor do art. 20 

do CPC.  
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2. Tendo em vista a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios da 

sucumbência são fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  

3. Apelação provida. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 1129567 Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 26.05.2011, p. 1108) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA POR 

NÃO TER APRESENTADO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA FISCALIZAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - 

APLICAÇÃO DE MULTA MUITO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - EMBARGANTE PRIMÁRIA - NÃO OCORRÊNCIA 

DE AGRAVANTES - REDUÇÃO NECESSÁRIA NOS TERMOS DO ART. 107, II, "C", DO DECRETO Nº 612/92 - 

VERBA HONORÁRIA DEVIDA PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - REDUÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 20, § 4º, DO CPC. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A empresa infratora é primária e não pesa contra ela qualquer agravante, assim, sendo desproporcional a multa 

imposta, se comparada com a infração cometida, deve ser reduzida ao mínimo legal.  

2. A Administração Pública tem discricionariedade na aplicação e fixação da penalidade mas não pode agir fora dos 

critérios de razoabilidade, devendo fixá-la de maneira proporcional à realidade dos fatos. Correta a redução no 

mínimo legal.  

3. Se a causa não exigia do patrono da parte desforço profissional além do normal, deve ser reduzido o valor dos 

honorários advocatícios para R$ 1.500,00, nos termos do preconizado pelo art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

4. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 957912, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJU 
24.01.20008, p. 356) 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO PARA 5% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.INTELIGÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. 

PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO REJEITADA.  

1. Não havendo condenação, a fixação dos honorários deve ser feita mediante apreciação equitativa pelo magistrado, 

nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, observando-se as alíneas a, b e c do § 3º do mesmo dispositivo legal.  

2. Ante a procedência dos embargos à execução opostos pela União, os honorários foram fixados em irrisórios R$ 

500,00 (quinhentos reais).  

3. Considerando os valores a serem executados (R$ 12.673,99), os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% 

sobre o valor da causa nos embargos (R$ 22.990,00), quantia suficiente a remunerar o trabalho prestado e condizente 

com a natureza da causa, de pouca complexidade.  

4. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1472966, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 

24.02.2011, p. 373) 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00. 

 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023474-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023474-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : GERSON BORTOLATO 

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO 

 
: FERNANDA DE PAULA CICONE 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234740420064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público federal aposentado contra ato do Chefe de Serviço de 

Inativos e Pensionistas da Gerência regional de Administração do Departamento de Recursos Humanos do Ministério 

da Fazenda em São Paulo objetivando suspender o ato administrativo que determinou o desconto dos proventos da 

aposentadoria do impetrante a título de devolução ao erário. 
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Sustenta o impetrante que em janeiro do 2006 seus proventos de aposentadoria passaram a ser pagos de maneira diversa 

daquela estabelecida após o regular processo administrativo realizado em novembro de 1996. Afirma que em julho de 

2006, após reclamação junto à Administrativo Pública, tudo foi acertado, exceto pela gratificação de função, que foi 

extinta da sua folha de pagamento e ficou determinado que o impetrante deveria devolver os valores pagos a título de 

gratificação, desde a data em que se aposentou, em novembro de 1996. Aduz que os valores foram recebidos de boa fé, 

pelo que constitui ilegalidade a exigência de sua devolução ao erário. 

 

A liminar foi indeferida por não ter sido efetuado qualquer desconto nos proventos do impetrante a título de reposição o 

erário (fls. 184/185). 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de realizar os 

descontos dos proventos da aposentadoria do impetrante, a título de reposição ao erário de valores recebidos de boa fé, 

referentes à gratificação por exercício de cargo de chefia (DAS). 

 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial. 

 

É a síntese do necessário. 
 

Decido. 

 

Cinge-se a demanda quanto à reposição ao erário de valores recebidos pelo impetrante, à guisa de gratificação por 

exercício de cargo de chefia (DAS). 

 

A sentença não merece reparos. O impetrante não concorreu para o recebimento indevido da verba, de modo que não se 

mostra razoável atribuir-lhe os ônus decorrentes do desacerto da Administração no pagamento da benesse em comento. 

O pagamento foi feito tomando-se como base a antiga função ocupada pelo impetrante (DAS), em decorrência de erro 

da própria Administração. 

 

Saliento ainda o caráter alimentar da verba, visto que destina-se a suprir as necessidades daquele que é designado para 

prestar serviço em localidade diversa. 

 

Destarte, forçosa a aplicação do entendimento jurisprudencial segundo o qual valores recebidos de boa fé são 

irrepetíveis. 

 
Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE PARCELAS. ERRO 

DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. 

Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, é incabível a devolução de valores percebidos por servidor 

público de boa-fé por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da administração, bem como em 

virtude do caráter alimentar da verba. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AGRESP 1130542, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJE 12.04.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À IMPETRANTE EM 

RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em decorrência de 

interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração, quando constatada a 

boa-fé do beneficiado. 

2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do 
Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a 

escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 

3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário, ainda 

que a título de adiantamento de remuneração destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores não lhe 

serviram de fonte de enriquecimento ilícito, mas de sua subsistência e de sua família. 

4. Recurso desprovido. 

(AROMS 200701785300, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 13/09/2010) 

Na mesma esteira já pronunciou-se esta Turma: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO INDEVIDO. 

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO . VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.  
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I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99).  

II - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-

fé do servidor que o recebeu.  
III - O melhor entendimento para a não devolução dos valores pagos indevidamente é aquele que elege como requisito 

não o erro da Administração, mas o princípio da boa fé, que é presumível. Presume-se a boa-fé quando se acredita 

legítimos os valores recebidos, mesmo diante da surpresa do quantum creditado.  

IV - Agravo provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 349555, Rel. Des. Cecilia Mello, DJF3 26.03.2009, p. 1461) 

Assim, a sentença encontra-se consoante o entendimento jurisprudencial, eis que não há que se falar em reposição ao 

erário de valores pagos pela Administração, por seu próprio erro, e recebidos de boa-fé. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002025-48.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002025-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro 

 
: MARIA ODETE DUQUE BERTASI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por ANTÔNIO HONÓRIO DA SILVA FILHO com vistas à anulação do ato 

administrativo que cancelou a sua aposentadoria na qualidade de juiz classista para que seja restabelecido o benefício, 

desde o seu cancelamento. 

Aduz o autor que exerceu o cargo de juiz classista no período de fevereiro de 1990 até maio de 1995, sendo aposentado 
pelo regime geral da previdência desde 1993. Findo o período da magistratura, optou pela aposentadoria como juiz 

classista. Afirma que em março de 1999, teve sua aposentadoria como juiz classista cancelada sob o argumento de 

irregularidades na sua concessão. Sustenta que o ato de cancelamento afronta os preceitos constitucionais do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da irredutibilidade dos proventos da aposentadoria. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil, 

por estar caracterizada a litispendência. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa, 

observados os arts. 11 e12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta, preliminarmente, a não ocorrência da litispendência entre a presente 

demanda e o mandado de segurança 879/1999, impetrado perante o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. No 

mérito, reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

A sentença é irretorquível. 

De fato, a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança 879/1999 (fls. 125/130), interposto perante o Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região, evidencia que essa ação possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido 

ventilados na presente ação ordinária. 
Com efeito, o pedido formulado na Ação Mandamental, proposta pelo ora apelante foi assim consignado: 

 

"Com esteio em tudo quanto ficou dito, requer o impetrante, finalmente, o seguinte: 

seja notificado o Exmo. Sr. Presidente desse Eg. TRT, ora apontado como autoridade coatora, para oferecer, no prazo 

legal, as informações que reputar cabíveis; 

seja ouvido, em seguida, o Ministério Público Federal; 
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seja concedida a segurança ora postulada, em caráter definitivo, mediante a revogação do ato impugnado e a 
decorrente manutenção de sua aposentadoria como Juiz Classista, com todos os direitos e vantagens em virtude disso 

cabíveis" 

Destarte, o pedido formulado em ambas as ações é essencialmente o mesmo, qual seja, a anulação do ato que cancelou a 

aposentadoria do autor como juiz classista e o seu consequente restabelecimento. Outrossim, os motivos que ensejam o 

pleito, em ambas as ações, são idênticos. 

Naquela ação o impetrante, ora autor desta demanda, repetiu o pedido aqui formulado, ainda que de forma oblíqua, 

havendo, também, identidade em relação a causa de pedir em ambas as ações.  

O fato do rito procedimental eleito ser distinto nesta e naquela demanda não descaracteriza a identidade dos elementos 

da ação, ou seja, a relação de identidade entre as partes, causa de pedir e pedido, uma vez que ordenamento jurídico 

pátrio adotou a teoria da substanciação da causa de pedir, na qual se releva a descrição fática para a análise da 

identidade de ações, entendida a causa de pedir como os fatos e fundamentos jurídicos que levam o autor a provocar o 

Estado-Juiz, consistindo na descrição do conflito de interesses e sua repercussão na esfera patrimonial ou pessoal dele.  

Para efeito de identidade de demandas, importa que o pedido e a causa de pedir sejam as mesmas, devendo ser avaliado 

o efeito jurídico-processual que delas deriva. Por isso, não há óbice para que seja reconhecida a litispendência, ainda 

que as ações tenham denominação diversa, desde que verificada a identidade de pedidos e de causas de pedir. 

Nesse sentido, em casos análogos: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. 

PORTARIA RECONHECENDO A CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO. PAGAMENTO DOS VALORES 

RETROATIVOS. AÇÃO ORDINÁRIA COM O MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA. 

OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. É possível a ocorrência de litispendência entre mandado de segurança e a ação ordinária. Precedentes do STJ. 
2. No caso, tramita na 13ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal o Processo nº 2005.34.00.004594-8, ação 

ajuizada pelo impetrante em desfavor da UNIÃO, em que a causa de pedir e o pedido ali formulados são idênticos aos 

do presente mandado de segurança, caracterizando-se a litispendência entre esses processos. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no MS 15.865/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 

04/04/2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. 

LITISPENDÊNCIA CARACTERIZADA. PARTES E PEDIDOS IDÊNTICOS. 

1. Este recurso foi interposto na ação de mandado de segurança impetrado com o escopo de anular edital elaborado 

pelo Distrito Federal para viabilizar a alienação de imóvel funcional ocupado pelo ora recorrente, o qual se calca em 

suposta direito adquirido e nas disposições contidas na Lei Distrital nº 128/90 e no Decreto-Lei nº 768/69 para 

defender a necessidade de venda direta do apartamento, sem qualquer procedimento licitatório. 

2. Acolhendo a preliminar de litispendência suscitada nas informações prestadas pela autoridade tida por coatora, o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios extinguiu o mandamus sem resolução do mérito. 

3. A razão de ser do instituto da litispendência é impedir a existência de duas demandas envolvendo as mesmas partes e 

almejando um idêntico resultado. 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça cristalizou-se no sentido de que a litispendência não é 

descaracterizada pela circunstância de que o polo passivo do mandado de segurança é ocupado pela autoridade 

indicada como coatora, enquanto figura como réu da ação ordinária a própria pessoa jurídica de direito público a 

cujos quadros pertence o impetrado no writ. Precedentes: REsp 866.841/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 07.11.08; 

RMS 11.905/PI, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 23.08.07; AgREsp 932.363/RJ, Rel. 

Min. José Delgado, DJU 30.08.07. 
5. Não pairam dúvidas de que o pedido formulado no mandado de segurança insere-se à perfeição no pedido deduzido 

na ação ordinária, isto é, ambos os feitos perseguem a sustação do procedimento licitatório e a venda direta do imóvel 

funcional aos atuais ocupantes com lastro na Lei Distrital nº 128/90 e no Decreto-Lei nº 768/69. 

6. Isso se torna ainda mais evidente quando se constata que a confecção do edital impugnado no mandamus decorreu 

justamente da sentença proferida na ação ordinária, a qual, ao rejeitar o pleito do ora recorrente, cassou a liminar 

anteriormente deferida em medida cautelar e que vedava o Distrito Federal de praticar atos tendentes a submeter o 

imóvel funcional ao procedimento licitatório. 

7. Recurso ordinário não provido. 

(RMS 29.729/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 24/02/2010) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA VERSANDO O MESMO PEDIDO DE 

AÇÃO ORDINÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA JULGADA. 
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1. Mandado de Segurança que visa a compensação de tributos, cuja pretensão já fora deduzida em ação ordinária, 

versando os mesmos tributos. Manifesta litispendência. 

2. A ratio essendi da litispendência é que a parte não promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, 

ocorre quando o autor formula, em face da mesma parte, o mesmo pedido fundado na mesma causa petendi. 

3. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior. 

4. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 443614, Processo: 200200774502/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 

08/04/2003, DJ 05/05/2003, p. 226 ) 

 

 

A causa de pedir se divide em: a) causa de pedir remota ou fática, entendida como a descrição fática do conflito de 

interesses, consistente na indicação de como a lesão ao direito do autor ocorreu; e b) causa de pedir próxima ou 

jurídica, que consiste na descrição da conseqüência jurídica gerada pela lesão ao direito do autor. 

O fato de, nesta demanda, pretender o autor o pagamento das diferenças havidas desde a data da cessação do benefício, 

nada mais é do que conseqüência lógica da ação de rito ordinário, uma vez que o mandado de segurança não pode ser 

usado como ação de cobrança (Súmula 269, STF). 

Isso, porém, não descaracteriza a identidade entre as ações. 

Portanto, a presente demanda não comporta seguimento, ante a existência de pressuposto processual negativo de 
validade, qual seja, a LITISPENDÊNCIA, haja vista que esta ação possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido 

ventilados na ação mandamental, que resultou na denegação da segurança. 

Assim determina o artigo 267, em seu inciso V, e § 3º, do Código de Processo Civil (grifou-se): 

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

(...) 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; 

(...) 

§ 3º. O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe cabia 

falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

 

Por seu turno, ensina a mais autorizada doutrina quanto à caracterização da litispendência: 

 

Ocorre a litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto 

têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o 

mesmo pedido (mediato e imediato). A citação válida é que determina o momento em que ocorre a litispendência (CPC 

219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a segunda ação, onde se verificou a litispendência, não 
poderá prosseguir, devendo ser extinto o processo sem julgamento do mérito (CPC 267 V) - Nelson Nery Júnior e Rosa 

Maria Andrade Nery Código de Processo Civil Comentado, 3ª. Edição: Revista dos Tribunais: São Paulo, p. 581). 

Nesse diapasão, colaciono outros julgados: 

DIREITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 

INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - GDI. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ORDINÁRIA E AÇÃO MANDAMENTAL. 

OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Verifica-se litispendência quando a ação de rito ordinário e o mandado de 

segurança possuírem as mesmas partes litigantes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 2. Tendo a ação 

ordinária sido regularmente constituída por meio da citação válida ocorrida antes da notificação da autoridade 

coatora no presente mandado de segurança, impõe-se a extinção do presente mandado de segurança, nos termos do 

art. 267, V, do Código de Processo Civil. 3. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito. (STJ, MS 

200300512806, Rel. Min. Og Fernandes, Terceira Seção, DJE DATA:24/09/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REENQUADRAMENTO. LITISPENDÊNCIA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A caracterização da litispendência reclama a 

identidade dos elementos da ação, quais sejam, "as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (art. 

302, § 2º, do CPC). 2. Evidenciadas a identidade das partes, das causas de pedir e dos pedidos, vale dizer, iguais os 

fundamentos de fato e de direito que sustentam as pretensões deduzidas judicialmente, impõe-se proclamar, como 

requerido pelo impetrado, a litispendência. 3. Processo extinto sem julgamento do mérito.(STJ, MS 200601914384, Rel. 
MIn. Paulo Galotti, Terceira Seção, DJE DATA:18/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO QUE REPRODUZ ANTERIOR 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, que foi suficientemente motivada. 2. Ação proposta com a 
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finalidade de declarar afastar a modificação da base imponível da COFINS, que foi implementada pela Lei nº 

9.718/98. Reprodução de mandado de segurança anterior com a mesma finalidade. 3. Embora o mandado de 

segurança tenha sido impetrado em face de uma autoridade, tendo sido formulado pedido para determinar que essa 

autoridade se abstivesse da prática de um determinado ato (exigir a COFINS de acordo com a Lei nº 9.718/98), a 

questão de fundo é exatamente a mesma discutida nestes autos: a sujeição (ou não) do autor à COFINS de acordo com 

a base de cálculo estabelecida na Lei nº 9.718/98. 4. A sentença de mérito eventualmente proferida em ambas as ações 

iria alcançar as mesmas partes (autor e União), com os mesmos pedidos e causas de pedir (tomados em uma acepção 

relacionada com o direito material tutelado). 5. Não se pode negar, portanto, afastando sofismas e outras elucubrações 

puramente formalistas, que há litispendência entre as ações, em razão da reprodução de ação idêntica a outra 

previamente ajuizada (art. 301, §§ 1º a 3º), razão pela qual foi acertada a extinção do processo, sem resolução de 

mérito. 6. O ajuizamento de mais de uma demanda, com a finalidade de obter o mesmo provimento jurisdicional, revela 

uma indisfarçável violação da norma contida no art. 14, II, do Código de Processo Civil, que impõe às partes e aos 

seus procuradores o dever processual de "proceder com lealdade e boa-fé", constituindo-se em procedimento 

temerário que impõe a aplicação de multa, no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente, nos termos dos arts. 17, V e 18, caput, ambos do mesmo Código. 7. Litispendência reconhecida. 

Apelação a que se nega provimento. Aplicação de multa por litigância de má-fé. (TRF3, AC 200561000158974, Rel. 

Juiz Renato Barth Terceira Turma, DJU DATA:08/08/2007 PÁGINA: 157)  

 
Tendo a ação mandamental sido regularmente constituída por meio da notificação da autoridade coatora ocorrida antes 

da citação válida no presente ação ordinária, impõe-se a extinção do presente feito, nos termos do art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, tal como determinado na sentença. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento a apelação do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008724-45.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008724-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : JAMIR TOMAZ OLIVEIRA e outro 

 
: MARISTELA QUICOLI OLIVEIRA 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

 
: CRISTINA ANDRÉA PINTO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Com a admissão da União no feito (fl. 117), ainda que como assistente simples, é obrigatória a intimação pessoal dos 

atos praticados. 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE 

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de assistente, 

ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente econômico, o que 

impossibilita seu ingresso na lide como assistente. 

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação pessoal do 

representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré, assistente, 

oponente, recorrente ou recorrida. 

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse modo, 

revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais. 

5. Agravo Regimental parcialmente provido. 

(STJ, AgRg no REsp 1203442 / PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/02/11) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO ENTE PÚBLICO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 

POSTERIORES. 

1. É necessária a intimação pessoal da Fazenda em todos os feitos e atos do processo em que figura ela como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, nos termos dos arts. 38 da LC n. 73/93 e 6º da 

Lei n. 9.028/95. 

2. Na espécie, a União não foi intimada pessoalmente da sentença condenatória proferida em ação anulatória de 

débito fiscal. Evidente a ocorrência de prejuízo à Fazenda, a despeito da remessa necessária, ante o entendimento 

exposto pela Primeira Seção desta Corte no sentido de considerar inadmissível recurso especial contra acórdão 

proferido em sede de reexame necessário, quando ausente recurso voluntário do ente público, dada a ocorrência da 

preclusão lógica. Precedentes: REsp 904.885/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 9.12.2008; REsp 

1052615/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 18.12.2009. 

3. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial, a fim de decretar a nulidade dos atos 

processuais posteriores à sentença, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que a União seja intimada 

pessoalmente da sentença condenatória. 

(STJ, AgRg no REsp 1056279 / RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10) 

 

Sendo assim, proferida a sentença de fls. 146/149 e não procedida a intimação pessoal da União, nos termos do artigo 
33, inciso XV do Regimento Interno, de ofício, determino o retorno dos autos à vara de origem para a regular 

intimação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-97.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000616-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO GUILHERME DOLARIANO 

ADVOGADO : MARCELO GALANTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

ENTIDADE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em face da r. sentença que extinguiu o processo, sem exame do mérito, em ação que objetivava o 

pedido de indenização securitária do contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Inconformada, recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença e procedência do pedido inicial. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatados, decido 
 

A Caixa Econômica Federal - CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute a 

cobertura securitária. 

 

Processo civil. Conflito Negativo de competência. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional. 

1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a competência é da 

Justiça Estadual. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual. 

(STJ, CC 199800006834, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ. 08/09/98) 

CONFLITO DE COMPETENCIA. MUTUO HIPOTECARIO. MORTE DO MUTUARIO. SEGURO HABITACIONAL. A 

AÇÃO EM QUE SE DISCUTE SEGURO DE VIDA VINCULADO A MUTUO HIPOTECARIO E DA COMPETENCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL, SE DELA NÃO PARTICIPA A UNIÃO OU AUTARQUIA OU EMPRESA PUBLICA 

FEDERAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL. 

(STJ, CC 199600093032, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ. 01/07/96) 
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A 

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO. 

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão 

entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse 

da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de 

Recursos Repetitivos). 

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos. 

(STJ, REsp 1091363, Rel. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região), DJe 25/05/2009) 

Dessa maneira, e não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - 

CEF, cumpre excluí-la da lide. 

Com a exclusão da CEF da lide, desaparece a competência da Justiça Federal para o julgamento, devendo ser remetido 

o processo para a Justiça Estadual. 
A questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, 

que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das 

seguradoras nas ações que envolviam o seguro. 

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as ações 

que tratavam exclusivamente da cobertura securitária. 

Assim, como já se afirmou, não havendo litisconsórcio da CEF na demanda, desaparece a competência da Justiça 

Federal para apreciar o feito. 

Em que pese posicionamento diverso em julgados anteriores, mantendo a CEF no pólo passivo, com a revogação da MP 

478/09, revendo a questão da legitimidade e observando o posicionamento do STJ em repercussão geral de recursos, 

cabe manter a exclusão da CEF da lide. 

Contudo, excluída do feito a pessoa jurídica que determinava a competência da Justiça Federal para julgar a causa, lícito 

concluir que a sentença proferida por juiz absolutamente incompetente é nula, na forma do artigo 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil, devendo ser remetido o processo para a Justiça Estadual. 

Consigne-se, por fim, que a incompetência absoluta pode ser declarada de ofício pelo julgador, na forma do artigo 301, 

II, e § 4º, do Código de Processo Civil, tal como reconhecido no julgado a seguir, dentre outros: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. BACEN. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INOCORRÊNCIA. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. 1. As condições da 

ação, como sói ser a legitimidade ad causam, encerram questões de ordem pública cognocíveis de ofício pelo 

magistrado, e, a fortiori, insuscetíveis de preclusão pro judicato. Precedentes do STJ: EREsp 295.604/MG, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJ 01/10/2007 e AgRg no Ag 669.130/PR, QUARTA TURMA, DJ 03/09/2007. 2. In casu, o acórdão recorrido 

reconheceu a incompetência da Justiça Federal, em razão da ilegitimidade passiva do Banco Central - BACEN, para 

responder pela correção monetária relativa a período anterior à transferência dos ativos retidos para o BACEN. 3. É 

que os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos 

quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril 

do mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à 

transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 

- SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 4. Deveras, o reconhecimento da 

incompetência absoluta da Justiça Federal, em razão da ilegitimidade ad causam do Banco Central, impõe a anulação 

dos atos decisórios e, a fortiori, remessa dos autos à Justiça Estadual, a teor do que dispõe o art. 113, caput, e § 2º, do 

CPC). 5. Recurso Especial parcialmente provido para determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113, 
caput, e § 2º, do CPC). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200800992226, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1054847, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 02/02/2010). 

 

Incluída a União no pólo passivo, na qualidade de assistente simples, sendo o objeto da demanda a cobertura securitária 

e não envolvendo recursos do FCVS não persiste o interesse na demanda. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, de ofício, reconheço a ilegitimidade da CEF, excluindo-

a da lide, declaro a nulidade da sentença proferida por magistrado absolutamente incompetente, determinando a remessa 

dos autos à Justiça Estadual para o julgamento da lide, ficando prejudicado o recurso interposto. Outrossim, determino a 

exclusão da União da lide. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005458-40.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.005458-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOEL LOPES PEDROSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00054584020084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público militar, objetivando a revisão do soldo com a incidência da 

diferença existente entre o soldo legal e o soldo ajustado (81%), apurado em dezembro de 1990, e os reflexos 

remuneratórios pertinentes, a partir de 1º de janeiro de 1991, inclusive para fins de incidência das revisões gerais e 

reajustes de qualquer natureza concedidos aos militares, posteriormente à Lei nº 8.162/91. 

Aduz, em síntese, que o salário-base (soldo) dos militares era fixado com base no soldo do Almirante de Esquadra. 

Desta forma, quando o soldo do Almirante de Esquadra era reajustado, os soldos dos postos de menor patente 

automaticamente eram majorados. Entretanto, com a edição da Lei nº 7.723/89 foi revogada a isonomia do soldo do 

Almirante de Esquadra com os vencimentos do Ministro do Superior Tribunal Militar e concedido um aumento somente 

aos Ministros, a partir de 06/10/98. 

Sustenta que embora exista uma discussão jurídica sobre a vigência da relação de não inferioridade entre o soldo do 

Almirante de Esquadra e a remuneração dos Ministros do Superior Tribunal Militar, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu que é devido ao soldo de Almirante de Esquadra, General do Exercito e Tenente Brigadeiro o mesmo valor 

fixado aos Ministros do STM pela Lei nº 7.723/89. No mesmo sentido é o Parecer SR nº 96/89, do Consultor Geral da 

Republica, ressaltando, contudo, a limitação imposta pelo inciso XI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
Alega que o Estado-Maior das Forças Armadas- EMFA recalculou o soldo do Almirante de Esquadra com efeitos 

retroativos a 06/10/88, denominando-o de soldo ajustado. Todavia, o Almirante de Esquadra tem direito ao soldo legal 

não inferior aos vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar, pois a Lei nº 7.923/89 excetuou o adicional de 

tempo de serviço e as parcelas de caráter indenizatório. 

Afirma que, com a edição da Lei nº 8.162/91, concedeu-se o reajuste de 81% aos servidores civis e militares, 

desconsiderando-se o valor do soldo legal, pois o reajuste incidiu sobre o soldo ajustado. Desta forma, seria devida a 

diferença existente entre o soldo legal e o soldo ajustado. 

A r. sentença pronunciou a prescrição da pretensão do autor, e julgou extinto o processo, com resolução do mérito. 

Ademais, deixou de condenar a parte em custas e honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, o autor aduz que não ocorreu a prescrição do fundo de direito, reitera argumentos 

expendidos à inicial e pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

De início, observo que não há que se falar em prescrição do direito do autor. Em se tratando de prestações de trato 

sucessivo, o fundo de direito não é atingido pela prescrição quinquenal, devendo ser aplicada a Súmula 85 do STJ, que 

assim dispõe: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 

anterior à propositura da ação".  
Cinge-se a demanda quanto ao pagamento de suposta diferença de soldo decorrente da aplicação do percentual de 81% 

sobre o soldo legal de Almirante de Esquadra, Tenente Brigadeiro e General do Exército, a partir de 01 de janeiro de 

1991. 

Não assiste razão ao apelante. 

A Lei nº 5.787/72, alterada pelo Decreto-lei nº 2.380/87, dispunha sobre a equiparação da remuneração de Almirante de 

Esquadra com os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar, in verbis: 

Art. 148. O valor do soldo será fixado, para cada posto ou graduação com base no soldo do posto de Almirante-de-

Esquadra ou equivalente, observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa a esta Lei. 

(...)  

§ 2º O valor do soldo de Almirante-de-Esquadra não poderá ser inferior ao dos vencimentos mensais de que trata o art. 

156, desta lei. 

(...) 

Art. 156. Os Ministros Militares do Superior Tribunal Militar terão vencimentos fixados em legislação específica. 
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Contudo, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e edição da Lei nº 7.723/89, a equiparação da 

remuneração de Almirante de Esquadra com os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar foi revogada.  

Nesse sentido, os Tribunais Superiores decidiram: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. VENCIMENTOS. EQUIPARAÇÃO A 

MINISTROS DO SUPERIORTRIBUNAL MILITAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a vinculação prevista no DL 2380/87 foi 

revogada pela Constituição Federal de 1988. Precedentes. 

2.Tanto a Carta Federal pretérita quanto a vigente vedam a vinculação de vencimentos. Ausência de direito líquido e 

certo. 

Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(STF, RMS - 24361 /DF, DJ 14-11-2003, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA ). 

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. PROVENTOS. EQUIPARAÇÃO A MINISTROS DO SUPERIOR TRIBUNAL 

MILITAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a equiparação 

entre o soldo de Almirante-de-Esquadra com os subsídios de Ministro do Superior Tribunal Militar é vedada pelo art. 

37, inciso XIII, da Constituição da República, que revogou a vinculação isonômica prevista no Decreto-Lei n.º 
2.380/87. 2. Mandado de segurança denegado.(STJ, MS 200000985520, Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJE 

DATA:14/05/2008)  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 8.162/91 concedeu-se aos servidores civis e militares, a partir de 1º de janeiro de 

1991, um reajuste nos vencimento de 81%, incidindo tal percentual sobre o denominado soldo ajustado, bem como 

fixou-se o soldo do Almirante de Esquadra em Cr$ 129.899,40 (Cento e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e nove 

cruzeiros e quarenta centavos). 

Trata-se o soldo ajustado de um recálculo do soldo dos militares, efetuado pela Administração Militar, para adequá-lo 

ao teto dos servidores públicos, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso XI e XIII da Constituição Federal. 

É de se ressaltar que o soldo ajustado é o único parâmetro que pode ser adotado para a incidência do reajuste concedido, 

pois considerar o soldo legal configuraria violação ao limite remuneratório disciplinado pelo inciso XI do artigo 37 da 

Constituição Federal, visto que a Lei nº 5.787/72 não foi recepcionada pela Constituição Federal. 

Outrossim, as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma reestruturação no sistema remuneratório dos militares com a 

realização de reposicionamento em postos e graduações. Nesse sentido o artigo 2º da Lei nº 8.627/93 dispôs: A 

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares será feita de acordo com a tabela constante do 

Anexo I desta lei, tendo em vista os seguintes critérios: I- elevação de até três valores de padrões e soldo, com 

preservação da hierarquia entre os diferentes círculos de oficiais e de praças, conforme estatuto dos militares (Lei nº 

6.880, de 09 de dezembro de 1980) e tabela do anexo I da Lei nº 8.622, de 1993; II- aplicação dos tetos de soldo 
constantes da tabela do Anexo I e do disposto no art. 6º da Lei nº 8.622, de 1993; III- alteração de valores de soldos, a 

fim de preservar o critério de hierarquização a que se refere o inciso I deste artigo e a adequação constante do art. 4 

da lei nº 8.622, de 1993. 

Portanto, a adoção do soldo ajustado como soldo base não configurou redução da remuneração dos militares de 

hierarquia inferior, visto que a sua remuneração passou a corresponder a um percentual maior em relação ao soldo de 

Almirante de Esquadra. 

Acerca da questão o Tribunal Regional Federal da 5ª Região decidiu: 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI Nº 8.162/91. REAJUSTE DE SOLDO. 

1. Apelação dos autores, militares, interposta contra sentença que julgou improcedente o seu pleito, para que a ré fosse 

condenada "nas diferenças pecuniárias encontradas entre os reajustes aplicados aos autores e o devido (81% sobre o 

soldo legal)". 

2. Prescrição que atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ingresso da ação, por se tratar de 

prestações de trato sucessivo. 

3. "Ao mandar aplicar a lei n. 8.162, de 08 de janeiro de 1991, que expressamente fixou o soldo de almirante-de-

esquadra em quantia certa e aboliu a referencia ao 'soldo reajustado' e ao parecer SR/96/89, a autoridade impetrada 

não violou direito adquirido dos impetrantes, nem ofendeu o principio da irredutibilidade dos seus vencimentos, 
segundo decidiu a primeira seção, ao julgar o MS 834 DF" (STJ, 1ª Seção, MS nº 1332/DF, DJU 23/03/1992). 

4. Considerando que o chamado "soldo legal" teria sido revogado já pela Constituição de 1988 (art. 37, XI e XIII e art. 

17 do ADCT), ao tomar o valor do "soldo ajustado" como base de cálculo do reajuste de 81% e para fixar o valor do 

soldo de Almirante-de-Esquadra, a Lei nº 8.162/91 apenas consolidou a adequação ao texto constitucional feita pela 

Administração. Precedentes do TRF2 e do TRF4. 

5. Ressalte-se, por outro lado, que não houve, com a adoção do "soldo ajustado" como soldo-base, redução das 

remunerações dos militares de hierarquia inferior, apesar de vinculadas àquele por força do escalonamento vertical, 

pois que as suas remunerações apenas passaram a corresponder a um percentual maior em relação ao soldo de 

Almirante-de-Esquadra. 

6. Por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, não devem ser condenados ao pagamento de honorários 

advocatícios, nem tampouco ao de custas. Sentença reformada apenas nessa parte. 
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7. Apelação à qual se dá parcial provimento. 

(TRF 5ª Região, AC - 459653/RN, Primeira Turma, Decisão: 11/12/2008, DJ - Data::18/03/2009 - Página::271 - 

Nº::52, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti ) 

 

Desta forma, entendo que o autor não faz jus à diferença entre o soldo legal e o soldo ajustado, pois aceitar a sua tese 

implicaria a manutenção da vinculação da remuneração dos militares aos dos Ministros do Superior Tribunal Militar, 

que não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 

Por outro lado, não há violação ao direito adquirido ou irredutibilidade de vencimentos, pois o artigo 17, caput, do 

ADCT dispõe que os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de 

aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos 

limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a 

qualquer título. 

Posto isso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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2008.60.00.005460-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MAURO DE SOUZA PAPA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00054601020084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público militar, objetivando a revisão do soldo com a incidência da 

diferença existente entre o soldo legal e o soldo ajustado (81%), apurado em dezembro de 1990, e os reflexos 

remuneratórios pertinentes, a partir de 1º de janeiro de 1991, inclusive para fins de incidência das revisões gerais e 

reajustes de qualquer natureza concedidos aos militares, posteriormente à Lei nº 8.162/91. 

Aduz, em síntese, que o salário-base (soldo) dos militares era fixado com base no soldo do Almirante de Esquadra. 
Desta forma, quando o soldo do Almirante de Esquadra era reajustado, os soldos dos postos de menor patente 

automaticamente eram majorados. Entretanto, com a edição da Lei nº 7.723/89 foi revogada a isonomia do soldo do 

Almirante de Esquadra com os vencimentos do Ministro do Superior Tribunal Militar e concedido um aumento somente 

aos Ministros, a partir de 06/10/98. 

Sustenta que embora exista uma discussão jurídica sobre a vigência da relação de não inferioridade entre o soldo do 

Almirante de Esquadra e a remuneração dos Ministros do Superior Tribunal Militar, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu que é devido ao soldo de Almirante de Esquadra, General do Exercito e Tenente Brigadeiro o mesmo valor 

fixado aos Ministros do STM pela Lei nº 7.723/89. No mesmo sentido é o Parecer SR nº 96/89, do Consultor Geral da 

Republica, ressaltando, contudo, a limitação imposta pelo inciso XI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

Alega que o Estado-Maior das Forças Armadas- EMFA recalculou o soldo do Almirante de Esquadra com efeitos 

retroativos a 06/10/88, denominando-o de soldo ajustado. Todavia, o Almirante de Esquadra tem direito ao soldo legal 

não inferior aos vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar, pois a Lei nº 7.923/89 excetuou o adicional de 

tempo de serviço e as parcelas de caráter indenizatório. 

Afirma que, com a edição da Lei nº 8.162/91, concedeu-se o reajuste de 81% aos servidores civis e militares, 

desconsiderando-se o valor do soldo legal, pois o reajuste incidiu sobre o soldo ajustado. Desta forma, seria devida a 

diferença existente entre o soldo legal e o soldo ajustado. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Ademais, deixou de 
condenar o autor em custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação, o autor reitera argumentos expendidos à inicial e pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

De início, observo que não há que se falar em prescrição do direito do autor. Em se tratando de prestações de trato 

sucessivo, o fundo de direito não é atingido pela prescrição quinquenal, devendo ser aplicada a Súmula 85 do STJ, que 

assim dispõe: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 

anterior à propositura da ação".  
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Cinge-se a demanda quanto ao pagamento de suposta diferença de soldo decorrente da aplicação do percentual de 81% 

sobre o soldo legal de Almirante de Esquadra, Tenente Brigadeiro e General do Exército, a partir de 01 de janeiro de 

1991. 

Não assiste razão ao apelante. 

A Lei nº 5.787/72, alterada pelo Decreto-lei nº 2.380/87, dispunha sobre a equiparação da remuneração de Almirante de 

Esquadra com os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar, in verbis: 

Art. 148. O valor do soldo será fixado, para cada posto ou graduação com base no soldo do posto de Almirante-de-

Esquadra ou equivalente, observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa a esta Lei. 

(...)  

§ 2º O valor do soldo de Almirante-de-Esquadra não poderá ser inferior ao dos vencimentos mensais de que trata o art. 

156, desta lei. 

(...) 

Art. 156. Os Ministros Militares do Superior Tribunal Militar terão vencimentos fixados em legislação específica. 

 

Contudo, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e edição da Lei nº 7.723/89, a equiparação da 

remuneração de Almirante de Esquadra com os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar foi revogada.  

Nesse sentido, os Tribunais Superiores decidiram: 

 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. VENCIMENTOS. EQUIPARAÇÃO A 

MINISTROS DO SUPERIORTRIBUNAL MILITAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a vinculação prevista no DL 2380/87 foi 

revogada pela Constituição Federal de 1988. Precedentes. 

2.Tanto a Carta Federal pretérita quanto a vigente vedam a vinculação de vencimentos. Ausência de direito líquido e 

certo. 

Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(STF, RMS - 24361 /DF, DJ 14-11-2003, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA ). 

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. PROVENTOS. EQUIPARAÇÃO A MINISTROS DO SUPERIOR TRIBUNAL 

MILITAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a equiparação 

entre o soldo de Almirante-de-Esquadra com os subsídios de Ministro do Superior Tribunal Militar é vedada pelo art. 

37, inciso XIII, da Constituição da República, que revogou a vinculação isonômica prevista no Decreto-Lei n.º 

2.380/87. 2. Mandado de segurança denegado.(STJ, MS 200000985520, Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJE 

DATA:14/05/2008)  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 8.162/91 concedeu-se aos servidores civis e militares, a partir de 1º de janeiro de 
1991, um reajuste nos vencimento de 81%, incidindo tal percentual sobre o denominado soldo ajustado, bem como 

fixou-se o soldo do Almirante de Esquadra em Cr$ 129.899,40 (Cento e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e nove 

cruzeiros e quarenta centavos). 

Trata-se o soldo ajustado de um recálculo do soldo dos militares, efetuado pela Administração Militar, para adequá-lo 

ao teto dos servidores públicos, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso XI e XIII da Constituição Federal. 

É de se ressaltar que o soldo ajustado é o único parâmetro que pode ser adotado para a incidência do reajuste concedido, 

pois considerar o soldo legal configuraria violação ao limite remuneratório disciplinado pelo inciso XI do artigo 37 da 

Constituição Federal, visto que a Lei nº 5.787/72 não foi recepcionada pela Constituição Federal. 

Outrossim, as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma reestruturação no sistema remuneratório dos militares com a 

realização de reposicionamento em postos e graduações. Nesse sentido o artigo 2º da Lei nº 8.627/93 dispôs: A 

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares será feita de acordo com a tabela constante do 

Anexo I desta lei, tendo em vista os seguintes critérios: I- elevação de até três valores de padrões e soldo, com 

preservação da hierarquia entre os diferentes círculos de oficiais e de praças, conforme estatuto dos militares (Lei nº 

6.880, de 09 de dezembro de 1980) e tabela do anexo I da Lei nº 8.622, de 1993; II- aplicação dos tetos de soldo 

constantes da tabela do Anexo I e do disposto no art. 6º da Lei nº 8.622, de 1993; III- alteração de valores de soldos, a 

fim de preservar o critério de hierarquização a que se refere o inciso I deste artigo e a adequação constante do art. 4 

da lei nº 8.622, de 1993. 
Portanto, a adoção do soldo ajustado como soldo base não configurou redução da remuneração dos militares de 

hierarquia inferior, visto que a sua remuneração passou a corresponder a um percentual maior em relação ao soldo de 

Almirante de Esquadra. 

Acerca da questão o Tribunal Regional Federal da 5ª Região decidiu: 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI Nº 8.162/91. REAJUSTE DE SOLDO. 

1. Apelação dos autores, militares, interposta contra sentença que julgou improcedente o seu pleito, para que a ré fosse 

condenada "nas diferenças pecuniárias encontradas entre os reajustes aplicados aos autores e o devido (81% sobre o 

soldo legal)". 

2. Prescrição que atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ingresso da ação, por se tratar de 

prestações de trato sucessivo. 
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3. "Ao mandar aplicar a lei n. 8.162, de 08 de janeiro de 1991, que expressamente fixou o soldo de almirante-de-

esquadra em quantia certa e aboliu a referencia ao 'soldo reajustado' e ao parecer SR/96/89, a autoridade impetrada 

não violou direito adquirido dos impetrantes, nem ofendeu o principio da irredutibilidade dos seus vencimentos, 

segundo decidiu a primeira seção, ao julgar o MS 834 DF" (STJ, 1ª Seção, MS nº 1332/DF, DJU 23/03/1992). 

4. Considerando que o chamado "soldo legal" teria sido revogado já pela Constituição de 1988 (art. 37, XI e XIII e art. 

17 do ADCT), ao tomar o valor do "soldo ajustado" como base de cálculo do reajuste de 81% e para fixar o valor do 

soldo de Almirante-de-Esquadra, a Lei nº 8.162/91 apenas consolidou a adequação ao texto constitucional feita pela 

Administração. Precedentes do TRF2 e do TRF4. 

5. Ressalte-se, por outro lado, que não houve, com a adoção do "soldo ajustado" como soldo-base, redução das 

remunerações dos militares de hierarquia inferior, apesar de vinculadas àquele por força do escalonamento vertical, 

pois que as suas remunerações apenas passaram a corresponder a um percentual maior em relação ao soldo de 

Almirante-de-Esquadra. 

6. Por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, não devem ser condenados ao pagamento de honorários 

advocatícios, nem tampouco ao de custas. Sentença reformada apenas nessa parte. 

7. Apelação à qual se dá parcial provimento. 

(TRF 5ª Região, AC - 459653/RN, Primeira Turma, Decisão: 11/12/2008, DJ - Data::18/03/2009 - Página::271 - 

Nº::52, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti ) 

 
Desta forma, entendo que o autor não faz jus à diferença entre o soldo legal e o soldo ajustado, pois aceitar a sua tese 

implicaria a manutenção da vinculação da remuneração dos militares aos dos Ministros do Superior Tribunal Militar, 

que não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 

Por outro lado, não há violação ao direito adquirido ou irredutibilidade de vencimentos, pois o artigo 17, caput, do 

ADCT dispõe que os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de 

aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos 

limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a 

qualquer título. 

Posto isso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010446-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010446-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROSAMEIRE COELHO MAROCO 

ADVOGADO : REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00104466120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROSAMEIRE COELHO MAROCO com vistas à anulação do ato 

administrativo que designou a impetrante como encarregada da Seção de Pessoal Civil. 

Aduz a impetrante que é servidora pública federal desde março de 1980, e exercia suas atividades no Parque de Material 

Aeronáutico de São Paulo (PAMA-SP), desde 1999. Informa que foi colocada "à disposição" da Administração sem a 

instauração de processo administrativo, o que constitui uma ilegalidade. Posteriormente, foi designada para exercer suas 

atribuições no Setor Auxiliar da Seção de Pessoal Civil, por força da Portaria PAMASP nº 178/DDIR (fl.124). Sustenta 

que a sua designação está eivada de nulidade, uma vez que, o ato que a colocou em disponibilidade contrariou os 

princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal. 
A liminar foi indeferida (fls. 639/642) 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil, 

por estar caracterizada a litispendência. 

Em suas razões de apelação, a impetrante sustenta, preliminarmente, a não ocorrência da litispendência entre a presente 

demanda e o mandado de segurança 2009.61.00.007078-0. No mérito, reitera argumentos expendidos na inicial e pugna 

pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 372/1514 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

A sentença é irretorquível. 

De fato, a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança 2009.61.00.007078-0 evidencia que a referida ação 

possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido ventilados na presente impetração. 

O pedido formulado na Ação Mandamental nº 2009.61.00.007078-0, consiste na declaração de nulidade absoluta e total 

dos atos administrativos que colocaram a impetrante em disponibilidade e a designaram para o Setor Auxiliar da Seção 

Pessoal Civil, da Subdivisão de Recursos Humanos, sem o devido processo administrativo, com a consequente 

recondução ao cargo anteriormente ocupado pela impetrante. 

Destarte, o pedido formulado em ambas as ações é essencialmente o mesmo, qual seja, a anulação de atos 

administrativos que colocaram a impetrante em disponibilidade e a designaram para outro setor, para que a mesma seja 

reconduzida ao cargo anteriormente ocupado. Outrossim, os motivos que ensejam o pleito, em ambas as ações, são 

idênticos: a nulidade do ato que colocou a impetrante em disponibilidade, sem o devido processo administrativo, o que 

ensejaria a nulidade da sua designação para outro setor. 

O ordenamento jurídico pátrio adotou a teoria da substanciação da causa de pedir, na qual se releva a descrição fática 

para a análise da identidade de ações, entendida a causa de pedir como os fatos e fundamentos jurídicos que levam o 

autor a provocar o Estado-Juiz, consistindo na descrição do conflito de interesses e sua repercussão na esfera 

patrimonial ou pessoal dele.  
Para efeito de identidade de demandas, importa que o pedido e a causa de pedir sejam as mesmas, devendo ser avaliado 

o efeito jurídico-processual que delas deriva.  

A causa de pedir se divide em: a) causa de pedir remota ou fática, entendida como a descrição fática do conflito de 

interesses, consistente na indicação de como a lesão ao direito do autor ocorreu; e b) causa de pedir próxima ou 

jurídica, que consiste na descrição da conseqüência jurídica gerada pela lesão ao direito do autor. 

No caso dos autos, ambas as demandas pretendem a declaração de nulidade dos atos administrativos que colocaram a 

impetrante em disponibilidade e a designaram para o Setor Auxiliar da Seção Pessoal Civil, da Subdivisão de Recursos 

Humanos, sem o devido processo administrativo, com a consequente recondução ao cargo anteriormente ocupado pela 

impetrante. 

Portanto, a presente demanda não comporta seguimento, ante a existência de pressuposto processual negativo de 

validade, qual seja, a LITISPENDÊNCIA, haja vista que esta ação possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido 

ventilados na outra ação mandamental. 

Saliento ainda que não há que se falar em diversidade de partes no pólo passivo das duas ações, uma vez que quem 

arcará com eventual condenação, nos dois casos, será a pessoa jurídica a que está vinculada a autoridade coatora, qual 

seja, a União. 

Assim determina o artigo 267, em seu inciso V, e § 3º, do Código de Processo Civil (grifou-se): 

 
Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

(...) 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; 

(...) 

§ 3º. O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe cabia 

falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

 

Por seu turno, ensina a mais autorizada doutrina quanto à caracterização da litispendência: 

 

Ocorre a litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto 

têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o 

mesmo pedido (mediato e imediato). A citação válida é que determina o momento em que ocorre a litispendência (CPC 

219 caput). Como a primeira já fora anteriormente ajuizada, a segunda ação, onde se verificou a litispendência, não 

poderá prosseguir, devendo ser extinto o processo sem julgamento do mérito (CPC 267 V) - Nelson Nery Júnior e Rosa 

Maria Andrade Nery Código de Processo Civil Comentado, 3ª. Edição: Revista dos Tribunais: São Paulo, p. 581). 

Nesse diapasão, colaciono alguns julgados: 
DIREITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 

INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - GDI. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ORDINÁRIA E AÇÃO MANDAMENTAL. 

OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Verifica-se litispendência quando a ação de rito ordinário e o mandado de 

segurança possuírem as mesmas partes litigantes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 2. Tendo a ação 

ordinária sido regularmente constituída por meio da citação válida ocorrida antes da notificação da autoridade 

coatora no presente mandado de segurança, impõe-se a extinção do presente mandado de segurança, nos termos do 

art. 267, V, do Código de Processo Civil. 3. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito. (STJ, MS 

200300512806, Rel. Min. Og Fernandes, Terceira Seção, DJE DATA:24/09/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REENQUADRAMENTO. LITISPENDÊNCIA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A caracterização da litispendência reclama a 

identidade dos elementos da ação, quais sejam, "as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (art. 
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302, § 2º, do CPC). 2. Evidenciadas a identidade das partes, das causas de pedir e dos pedidos, vale dizer, iguais os 

fundamentos de fato e de direito que sustentam as pretensões deduzidas judicialmente, impõe-se proclamar, como 

requerido pelo impetrado, a litispendência. 3. Processo extinto sem julgamento do mérito.(STJ, MS 200601914384, Rel. 

MIn. Paulo Galotti, Terceira Seção, DJE DATA:18/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO QUE REPRODUZ ANTERIOR 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, que foi suficientemente motivada. 2. Ação proposta com a 

finalidade de declarar afastar a modificação da base imponível da COFINS, que foi implementada pela Lei nº 

9.718/98. Reprodução de mandado de segurança anterior com a mesma finalidade. 3. Embora o mandado de 

segurança tenha sido impetrado em face de uma autoridade, tendo sido formulado pedido para determinar que essa 

autoridade se abstivesse da prática de um determinado ato (exigir a COFINS de acordo com a Lei nº 9.718/98), a 

questão de fundo é exatamente a mesma discutida nestes autos: a sujeição (ou não) do autor à COFINS de acordo com 

a base de cálculo estabelecida na Lei nº 9.718/98. 4. A sentença de mérito eventualmente proferida em ambas as ações 

iria alcançar as mesmas partes (autor e União), com os mesmos pedidos e causas de pedir (tomados em uma acepção 

relacionada com o direito material tutelado). 5. Não se pode negar, portanto, afastando sofismas e outras elucubrações 

puramente formalistas, que há litispendência entre as ações, em razão da reprodução de ação idêntica a outra 

previamente ajuizada (art. 301, §§ 1º a 3º), razão pela qual foi acertada a extinção do processo, sem resolução de 

mérito. 6. O ajuizamento de mais de uma demanda, com a finalidade de obter o mesmo provimento jurisdicional, revela 
uma indisfarçável violação da norma contida no art. 14, II, do Código de Processo Civil, que impõe às partes e aos 

seus procuradores o dever processual de "proceder com lealdade e boa-fé", constituindo-se em procedimento 

temerário que impõe a aplicação de multa, no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente, nos termos dos arts. 17, V e 18, caput, ambos do mesmo Código. 7. Litispendência reconhecida. 

Apelação a que se nega provimento. Aplicação de multa por litigância de má-fé. (TRF3, AC 200561000158974, Rel. 

Juiz Renato Barth Terceira Turma, DJU DATA:08/08/2007 PÁGINA: 157)  

 

Tendo a ação mandamental de número 2009.61.00.007078-0 sido regularmente constituída antes do presente 

mandamus, impõe-se a extinção do presente feito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, tal como 

determinado na sentença. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento a apelação da impetrante. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014475-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : APPARECIDA NEGRI (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: NEUSA LOURDES NEGRI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144755720094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida pelo MM. Juiz da 15ª Vara Federal de São Paulo, que julgou 

procedente a ação proposta por APPARECIDA NEGRI e Outra em face da União "para reconhecer a inexistência do 

dever de ressarcimento dos valores recebidos pelas autoras a título de pensão especial, bem como para condenar a ré 

a restituir valores que, eventualmente, tenham sido descontados no decorrer da ação, confirmando a tutela antecipada 

anteriormente deferida". Em virtude da sucumbência, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 5% sobre o valor da causa (R$ 188.638,00). 

 

Na peça proemial as autoras afirmam que são servidoras públicas civis da União e que percebem cumulativamente com 

seus proventos de aposentadoria, desde o ano de 1.982, uma pensão especial correspondente a ¼ da devida à madrasta, 

em razão do falecimento de seu pai, Caetano Negri, que era aposentado como escriturário. A pensão especial foi 

concedida nos termos da legislação vigente à época, conforme processo nº 10680.001183/87-93, com aprovação do 
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Tribunal de Contas da União. Suas pensões foram concedidas e aprovadas pelo TCU com base na orientação 

administrativa vigorante à época, de que as filhas solteiras podiam cumular proventos de aposentadoria com pensão 

especial pelo falecimento de seu genitor. No entanto, passados mais de 25 anos da concessão e fruição das pensões 

especiais, o TCU mudou de orientação, sem que as autoras tivessem sido cientificadas, resolvendo considerar ilícita a 

pensão e determinando que as autoras restituíssem os valores recebidos, mediante desconto em folha de pagamento. 

Assim, em 21.05.2009, foram surpreendidas com uma carta de notificação para ressarcir todos os valores pagos no 

período de fevereiro de 1995 a março de 2009, nos montantes de R$ 94.661,91 e R$ 93.977,03, em violação ao 

contraditório, à ampla defesa, ao devido processo legal, à segurança jurídica e à vedação legal de aplicação retroativa de 

nova interpretação administrativa. 

 

Tutela antecipada deferida para o fim de reconhecer a inexistência do dever de ressarcimento dos valores recebidos 

pelas autoras a título de pensão especial (fls. 196/200). 

 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento, ao qual neguei seguimento (fls. 469/488). 

 

Em julgamento antecipado da lide o MM. Magistrado a quo julgou procedente a ação a fim de reconhecer a 

inexistência do dever de ressarcimento ao erário dos valores recebidos pelas autoras a título de pensão especial. Em 

sede de embargos de declaração a sentença foi complementada para condenar a ré a restituir os valores eventualmente 
descontados no decorrer da ação e ao pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa atualizado. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal para o reexame necessário. 

 

DECIDO. 
 

O caso comporta julgamento monocrático, os termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que a matéria 

já foi amplamente decidida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cuida-se de ação ordinária através da qual as autoras, servidoras públicas aposentadas, insurgem-se em face de decisão 

do Tribunal de Contas da União que considerou ilegal a cumulação de aposentadoria de servidor público com pensão 

especial recebida pelas autoras em virtude do falecimento de seu pai, ex-escriturário, determinando a restituição ao 

erário dos valores recebidos a esse título no período de fevereiro de 1995 a março de 2009. Pleiteiam que a União se 

abstenha de exigir o ressarcimento ao erário, bem como de realizar qualquer desconto dos proventos recebidos pelas 

autoras e seja condenada a restituir valores eventualmente descontados após o ajuizamento da ação. 

 

O MM. Magistrado a quo julgou procedente o pedido para reconhecer a inexistência do dever de ressarcimento dos 
valores recebidos pelas autoras a título de pensão especial, bem como para condenar a ré a restituir os valores que 

eventualmente tenham sido descontados no decorrer da ação. 

A r. sentença deve ser mantida, pois a determinação de ressarcimento ao erário resultou de uma revisão de orientação do 

Tribunal de Contas da União. 

 

No caso em tela, as autoras, duas senhoras idosas, receberam por vinte e cinco anos o benefício de pensão especial com 

base em decisão favorável do Tribunal de Contas da União que, após este longo período, interrompeu o pagamento 

da pensão às duas senhoras porque "mudou de orientação". 

 

A se admitir a exigência de restituição, nenhum brasileiro poderá dormir tranqüilo, todos nós viveremos no sobressalto 

perene, pois "ai de quem" acreditar no que decide o Poder Público; se a Administração Pública "mudar de idéia", o 

cidadão, incauto porque acreditou que a Administração decide para valer e com seriedade, será tido como praticante de 

ilicitudes e qualificado como cidadão de procedimento doloso. 

 

Sucede que em boa hora o STJ já pacificou o tema: resolveu afastar a iniciativa do Poder Público em fatiar os 

vencimentos/proventos do servidor que nele acreditou, ordenando descontos compulsórios de verbas pagas. 

 
Tão forte é a posição do STJ que o Poder Público não se safa sequer quando é vencedor em ação rescisória. 

 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. VALOR INDEVIDO. 

RECEBIMENTO. BOA-FÉ. NÃO-DEVOLUÇÃO. 

1-.... 

2- Consoante reiterada jurisprudência do STJ, não é devida a restituição ao erário, pelos servidores públicos, de 

valores de natureza alimentar recebidos por força de sentença transitada em julgado, posteriormente desconstituída em 

ação rescisória, por estar evidente a boa-fé do servidor. 

3- Recurso especial a que se nega provimento. 
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(REsp 828.073/RN, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 22/02/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES 

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA 

POSTERIORMENTE JULGADA PROCEDENTE. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. BOA-FÉ. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, ainda que objeto de 

ação rescisória julgada procedente, tendo em vista que o servidor teve reconhecido o seu direito de modo definitivo 

(coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a sua boa-fé, bem como em virtude do caráter alimentar dessa 

verba (precedentes: REsp 673.598/PB, 5ª Turma, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 14/5/2007; REsp 824617/RN, 5ª Turma, de minha relatoria, DJ de 16/4/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1127425/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 08/09/2009) 

Quando o equívoco é do próprio Poder Público, que paga sponte sua benefício posteriormente considerado irregular, é 

torrencial a jurisprudência no sentido de salvaguardar o antigo beneficiário de responder pela devolução, 

reconhecendo-lhe a boa-fé. Verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VALORES 
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. 

RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte entende não ser devida a restituição de valores pagos indevidamente a servidor que, de 

boa-fé, recebeu em seus proventos, ou remuneração, valores advindos de errônea interpretação ou má aplicação da lei 

pela Administração, mostrando-se injustificado o desconto. Precedentes. 

2. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 995.312/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 31/08/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 46 DA LEI N.º 8.112/90. INEXISTÊNCIA DE 

COMANDO CAPAZ DE ALTERAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. É descabida a devolução de valores indevidamente recebidos pelos servidores em face de errônea interpretação ou 

má aplicação da lei pela Administração Pública, desde de que constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes. 

2. É cabível o desconto em folha dos valores indevidamente recebidos pelo servidor, quando não se tratar de errônea 

interpretação ou má aplicação da lei, mas sim de erro da Administração, consubstanciado no pagamento em 

duplicidade de vantagem, como na hipótese dos autos de pagamento da GAE - Gratificação de Atividade Executiva -, 

em duplicidade nos meses de setembro e outubro de 2005, voltando à normalidade em novembro.  

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1108462/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR INATIVO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. 

BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no STJ, descabe a reposição dos valores percebidos por servidor 

público, ou militar, que, de boa-fé, recebeu em seus proventos, ou remuneração, valores advindos de errônea 
interpretação ou má aplicação da lei pela Administração, mostrando-se injustificado o desconto. No presente caso o 

ato de incorporação da gratificação decretado pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul foi revisto pelo 

Tribunal de Contas, após oito anos, tendo o próprio órgão auxiliar da regularidade nas contas públicas asseverado 

que só após a publicação da decisão quanto à ilegalidade da incorporação é que se faria a sustação do respectivo 

pagamento. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 792.307/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 16/03/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO DE 

PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ.IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que os valores recebidos indevidamente pelo servidor de boa-fé, a título 

de vencimento ou de remuneração, não servem de fonte de enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua família, 
razão pela qual não cabe a sua devolução. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 808.507/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

28/08/2008, DJe 22/09/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO 

ERÁRIO. INCABIMENTO. 

BOA-FÉ DO SERVIDOR. 

1..... 

2..... 
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3. Revendo entendimento anterior, este Superior Tribunal de Justiça passou a afirmar o incabimento da reposição 

dos valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas interpretação e aplicação 
da lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1030125/MA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008, DJe 

01/09/2008) 

Parece oportuno destacar que a causa "sub judice" não se situa no terreno do Direito Privado, não versa sobre matéria 

contratual; finca-se no Direito Público, pois existia relação entre cidadão e Estado, de modo que se o segundo induz o 

primeiro a acreditar que a verba que lhe é paga era mesmo devida - note-se, fê-lo através de decisão do órgão 

incumbido de "zelar" pelas contas públicas - a presunção é de boa-fé do administrado, como ecoa de todos os 

modernos acórdãos do STJ. 

 

No tocante a impossibilidade de decadência em favor da Administração, a dizer que o Poder Público não tem qualquer 

prazo para rever seus atos, o STJ pacificou o quanto segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE ATO DE APOSENTADORIA. 

ARTIGO 54 DA LEI Nº 9.784/1999. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça acabou por assentar a compreensão de que, até a edição da Lei nº 9.784/1999, a 

Administração poderia rever os seus atos a qualquer tempo (MS nº 9.112/DF, Relatora a Ministra Eliana Calmon, 

DJU de 14/11/2005). 

2. Afirmou-se, ainda, não ser possível atribuir incidência retroativa ao aludido diploma legal, vale dizer, o prazo 

decadencial de cinco anos previsto no artigo 54 deve ser contado a partir de sua vigência. 

3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em 

sede de recurso especial. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 947.252/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

24/11/2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 54, DA LEI Nº 9784/99.IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 

I - A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei 

nº 9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos 

moldes como disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o prazo 
previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito 

retroativo à referida Lei. 
II -.... 

III - Ordem denegada. 

(MS 9.122/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/12/2007, DJe 03/03/2008) 

Recurso especial (alínea a). Alegação de ofensa ao art. 54 da Lei nº 9.784/99 (não-ocorrência). Averbação de tempo de 

serviço (revogação). 

1. Segundo precedentes da Corte Especial, quanto aos atos anteriores à Lei nº 9.784/99, o prazo decadencial de cinco 

anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do ato. 

2. No caso, como o ato anulado é de 12.2.97, o acórdão recorrido não ofendeu a lei. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 897.540/SC, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2007, DJe 03/03/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - REVOGAÇÃO DO ATO DE ANISTIA - 

DECADÊNCIA - LEI 9.784/99 - AUSÊNCIA DE PROVA. 

1..... 

2. A Lei 9.784/99, ao estabelecer no seu art. 54 o prazo decadencial de cinco anos para que a Administração pudesse 

revogar os seus próprios atos, afastou a indefinição temporal de que falam as Súmulas 346 e 473/STF. 
3. A vigência do dispositivo mencionado, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da Lei 

9.784/99, não sendo possível retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao passado, computando-se o 

termo inicial a partir da vigência do diploma legal (1º/02/99). 

4. Sendo o ato administrativo impugnado de agosto de 2002, inocorreu a decadência na hipótese dos autos. 

5. O ato administrativo goza da presunção de legalidade, que pode ser afastada pelo interessado, mediante prova. 

6. Não demonstrado o erro da Administração, nega-se a pretensão de anulação dos atos administrativos. 

7. Segurança denegada. 

(MS 8.819/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/02/2007, DJ 19/03/2007 p. 270) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. FILHA SOLTEIRA DE EX-SERVIDOR DO IPERGS. PENSÃO POR 

MORTE. CANCELAMENTO. DECADÊNCIA AFASTADA.APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 9.784/99. 
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PRECEDENTES.INCOMPATIBILIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 7.672/82 COM A ORDEM CONSTITUCIONAL 

VIGENTE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1..... 

2. A colenda Corte Especial, no julgamento do MS 9.112/DF, firmou entendimento no sentido de que os atos 

administrativos praticados anteriormente ao advento da mencionada Lei estão sujeitos ao prazo decadencial 

qüinqüenal contado da sua entrada em vigor. In casu, cancelada a pensão da autora em 2000, resta afastada a 
decadência. 

3..... 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesse ponto, provido. 

(REsp 676.394/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 

30/10/2006 p. 432) 

 

"In casu", o Tribunal de Contas da União pôs-se a "rever" sua "orientação" muitos anos depois da edição da Lei nº 

9.784/99, assim procedendo apenas no ano de 2005, ocasião em que voltou atrás no que fora decidido em 1982. 

Salta aos olhos que, no quanto atingiu a situação jurídica das autoras, essa serôdia iniciativa - quase seis anos depois da 

edição da norma restritiva - esbarrou no óbice legal. 

 

A propósito do tema da boa-fé, impõe-se considerar que o próprio TCU editou uma "súmula", que recebeu o n° 249, em 
sentido exatamente contrário à restituição. Confira-se: 

 

É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e 

pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de 

autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato 

administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais 

 

De outro prisma, o artigo 2°, § único, XIII, da Lei nº 9.784/99 textualmente proíbe a aplicação retroativa da nova 

interpretação das normas administrativas. 

 

Sendo assim, as "novas idéias" do TCU emergentes em 2005 não poderiam retroagir mais de um quarto de século para 

prejudicar a situação das duas autoras. 

 

Não há razoabilidade em efetuar descontos em proventos que são a única fonte de renda conhecida de senhoras de 88 

anos e 76 anos de idade, à conta de que receberam COM O BENEPLÁCITO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO pensão especial que vinte e cinco anos depois foi considerada indevida. 

 
Pensar o contrário é atentar contra o princípio da moralidade insculpido no artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, 

pelo que merece igual deslinde, além do que a remessa é de manifesta improcedência. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento ao reexame necessário. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025916-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025916-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

APELADO : ERNANI PARAGUASSU LIBRELOTTO DE AZAMBUJA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA IZABEL MEIRA AZAMBUJA 
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ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

CODINOME : MARIA IZABEL MEIRA NERY 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

No. ORIG. : 00259163520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recursos de apelação opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do contrato 

de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fixada condenação no pagamento de honorários 

sucumbenciais arbitrados em R$ 1.000,00 a ser rateados entre os réus. 

Recorre, o Banco Nossa Caixa S/A, a CEF e a União pugnando pela improcedência do pedido inicial de quitação do 

contrato de mútuo ante a multiplicidade de financiamentos. O Banco Nossa Caixa S/A pede, subsidiariamente, a 

condenação da CEF no ressarcimento do valor do saldo devedor residual. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 
A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 
Ora, no contrato há cláusula de vencimento antecipado da dívida caso seja descumprida cláusula, condição ou obrigação 

do contrato ou da legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, não é o caso dos autos, o de vencimento 

antecipado da dívida. Em verdade, o agente financeiro recebeu todas as prestações devidas, incluídas nestas a 

contribuição ao FCVS. Não pode, então, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena 

consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidade que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 
É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 
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Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Quanto ao pedido de condenação da CEF no ressarcimento do valor a ser quitado pelo FCVS, não se conhece, uma vez 

que deve ser objeto de ação própria entre o agente financeiro e a CEF, na qualidade de gestora do FCVS. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015026-03.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO MORAES LIBERATO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA PORTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00150260320104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 101/102) que concedeu a segurança impetrada por 

Antonio Augusto Moraes Liberato em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São 

Paulo/SP, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.009035-74/2009-74, inscrevendo o impetrante 

como foreiro responsável pelo imóvel localizado na Avenida Copacabana, consiste no lote nº 01 da quadra nº 2, 
município de Barueri/SP. 

 

Liminar concedida às fls. 32/33. Em face desta decisão, o impetrado interpôs agravo retido às fls. 38/41. 

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese a ausência de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do pedido, 

bem como que a concessão da segurança no presente mandamus afronta o princípio da isonomia, tendo em vista que a 

análise do pedido administrativo da impetrante será privilegiada em detrimento de outros interessados, ferindo o que 

dispõe o artigo 5º da Constituição Federal (fls. 74/76). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 80/90. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 93/96). 

 

DECIDO. 
 

Não conheço do agravo retido interposto em face da ausência de reiteração para que fosse ele apreciado. 

 

As questões relativas à ausência de interesse de agir, bem como a impossibilidade jurídica do pedido se confundem com 

o mérito e com ele serão analisadas. 

 

Insurge-se o impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 
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escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 
 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 
1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 
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(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 17, verifico que o impetrante requereu em 17 de agosto de 2009 junto à 
Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na inicial e 

na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da impetração 

do presente mandamus, o que se deu em 12 de julho de 2010, o impetrado não havia atendido a solicitação, decorrido 

portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022053-37.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022053-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : CLAUDIA HIROKO EGUCHI 

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220533720104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 60/62vº) que concedeu parcialmente a segurança impetrada por 

Cláudia Hiroko Eguchi em face de ato do Superintendente do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, 

objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.010997/2009-76, inscrevendo a impetrante como foreira 

responsável pelo imóvel constituído pelo lote 11 da quadra 36, Alphaville Residencial 4, Município de Santana de 

Parnaíba - SP. 

 

Liminar parcialmente concedida às fls. 31/32vº. Em face desta decisão, o impetrado opôs agravo retido às fls. 39/45. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 67). 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 73/73vº). 
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DECIDO. 
 

Não conheço do agravo retido interposto em face da ausência de reiteração para que fosse ele apreciado. 

 

Insurge-se a impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 
legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 
CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 
justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 
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2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4- A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 
3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 20, verifico que a impetrante requereu em 1º de outubro de 2009 junto 

à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na inicial e 

na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da impetração 

do presente mandamus, o que se deu em 04 de novembro de 2010, o impetrado não havia atendido a solicitação, 

decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023651-26.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.023651-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : ANTONIO DE ALMEIDA E SILVA e outro 

 
: ISAURA DA SILVA MOITA PIRES 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00236512620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 87/88vº) que concedeu a segurança impetrada por Antônio de 

Almeida e Silva e outra em face de ato do Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de São 
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Paulo/SP, objetivando a conclusão dos processos administrativos nºs 04977.012015/2010-14 e 04977.012008/2010-12, 

04977.012009/2010-67 e 04977.012017/2010-12, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelos imóveis 

descritos na inicial. 

 

Liminar concedida às fls. 67/67vº. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 101). 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 107/108vº). 

 

DECIDO. 
 

Insurgem-se os impetrantes contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 
No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 
mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 
INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo os protocolos de fls. 55/58, verifico que os impetrantes requereram em 19 de outubro de 

2010 junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito 

na inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da 
impetração do presente mandamus, o que se deu em 26 de novembro de 2010, o impetrado não havia atendido a 

solicitação, decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-17.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001108-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO HIDEK FUJIOKA FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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No. ORIG. : 00011081720104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS com vistas à conversão do ato de 

licenciamento do autor em reforma, com o conseqüente pagamento dos valores que deveriam ser pagos desde o 

indevido licenciamento, bem como ao pagamento de indenização por danos morais. 

Sustenta o autor que em 03 de agosto de 1998 foi incorporado à Aeronáutica. Em 2002, começou a apresentar 

problemas visuais, sendo diagnosticado com toxoplasmose. Em agosto de 2004, foi licenciado do serviço ativo da Força 

Aérea Brasileira. Pugna pela responsabilização da ré, pelos danos sofridos, bem como pela sua reforma ex officio aos 
quadros das Forças Armadas, nos termos do art. 106 da Lei 6.880/80. 

A r. sentença acolheu a prejudicial de mérito suscitada pela União, qual seja, a prescrição, e julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, IV do CPC. Ademais, condenou o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Irresignado, apela o autor. Aduz que o direito do autor não foi atingido pela prescrição, devendo ser determinada apenas 

a prescrição quinquenal. Acrescenta ainda que não houve prescrição referente ao pedido de dano moral, eis que o prazo 

prescricional não pode ser contado a partir do licenciamento. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Narra o autor que desenvolveu problemas visuais culminando com perda significativa da visão durante o período em 

que esteve vinculado à Aeronáutica. Verifico que o autor foi desligado do serviço militar, em 03 de agosto de 2004, por 

ter concluído o tempo de serviço. Ademais, foi julgado apto para o serviço militar (fls. 19/20). 

O caso em comento requer a aplicação do disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32 que preleciona: 

 

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do 

ato ou fato do qual se originarem." 
 

Assim, transcorridos mais de cinco anos do licenciamento do autor das Forças Armadas, há que ser reconhecida a 

prescrição. Sobre a matéria em comento já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos: 

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MILITAR DA MARINHA. DESAPARECIMENTO 

DE AERONAVE. FALECIMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO. TERMO "A 

QUO". 

1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de indenização contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1° do 

Decreto 20.910/32, que regula a prescrição de "todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, seja qual for a sua natureza." Na fixação do termo "a quo" desse prazo, deve-se observar o universal 

princípio da "actio nata". Precedentes. 

2. No caso, a ação foi ajuizada em 02-07-1986, cerca de 10 (dez) anos após a ocorrência do evento danoso que 

constitui o fundamento do pedido, qual seja, o falecimento do militar da Marinha do Brasil ocorrido em 19.08.1976, o 

que evidencia a ocorrência da prescrição. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 682.204/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. em 06.12.2007, DJ de 13.12.2007, p. 

324). 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO FUNDO DE DIREITO. 

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores públicos 

visam configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do qüinqüênio seguinte, 

sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Hipótese em que o ato impugnado pelo recorrido, seu licenciamento, deu-se em 28/3/1983, tendo a presente ação 

sido ajuizada em 4/11/1996, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5º Turma, REsp n.º 547647/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. em 17.10.2006, DJ de 6.11.2006, p. 

359). 

 

Outrossim, quanto ao pleito de reforma ex officio, não há que se falar em prescrição somente das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecede a demanda. 

A esse respeito, nossos Tribunais Superiores têm entendido que: 

 

"PRESCRIÇÃO. REFORMA DE MILITAR. ATO DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO HÁ QUE FALAR-SE EM PRESCRIÇÃO 

APENAS DE PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO, SE HOUVE - COMO DE FATO OCORREU - 

MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO QUE REPRESENTA INEQUIVOCA NEGATIVA A PRETENSAO 
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VINDICADA. EM TAL CASO, HÁ DE TER-SE COMO ATINGIDO O PRÓPRIO FUNDO DO DIREITO, NÃO SE 

APLICANDO, ASSIM, A HIPÓTESE, A JURISPRUDÊNCIA REFERENTE A PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO." 

(STF, RE 96340) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. 

PEDIDO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 1. A existência de requerimento administrativo protocolado por militar com o 

objetivo de pleitear reforma por incapacidade em decorrência de acidente no serviço não tem o condão de suspender 

ou interromper o lapso prescricional se formulado quando já transcorridos mais de cinco anos do Decreto nº 

20.910/32. 2. Agravo regimental improvido." (AGRESP 200501487752, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - 

SEXTA TURMA, 28/09/2009) 

 

Assim, forçoso reconhecer que tendo o autor ingressado com a ação apenas em 02/02/2010, há mesmo de ser 

reconhecida a prescrição do fundo de direito. Ainda que se considere a data de ingresso da demanda no Juizado 

Especial Federal de Santos (18/11/2009), a conclusão não se altera. 

Na mesma esteira já pronunciou-se esta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º MILITAR. ACIDENTE EM 
SERVIÇO. INCAPACIDADE. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 1. Nos termos do § 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, com a redação 

da Lei nº 11.280/06, a prescrição , enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em 

qualquer fase do processo, com aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de indenização contra a Fazenda Pública, nos 

termos do art. 1° do Decreto 20.910/32. 3. Correta a sentença no que toca à prescrição da pretensão de se obter a 

reparação dos danos morais. 4. Quanto ao pleito de pensionamento mensal, não procede a alegação de que a 

prescrição abarcaria somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio legal, vez que se configurou a 

prescrição do próprio fundo de direito. Prescrição reconhecida de ofício. 5. A existência de requerimento 

administrativo não tem o condão de suspender ou interromper o lapso prescricional, porque protocolado quando já 

transcorrido o prazo prescricional. (AC 200503990022063, Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, DJF3 CJ1 

DATA:23/08/2010 PÁGINA: 582) 

 

Destarte, não apenas a pretensão relativa aos danos morais sofridos encontra-se fulminada pela prescrição de que trata o 

Decreto-Lei nº 20.910/32 (tal como reconhecido pela sentença apelada), mas também aquela referente à pensão mensal 

vitalícia, vez que esta deveria ter sido pleiteada no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data em que ocorreu o evento 
danoso, ou seja, em que houve o licenciamento, providência esta que não foi observada. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P. e Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004880-37.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004880-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CIA DE AGUAS E ESGOTOS DE MATAO CAEMA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00048803720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 07/06/2010 objetivando declarar a inexistência de relação jurídica entre a 

autarquia municipal impetrante e a União para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre as 

verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de adicional de 1/3 de férias, horas extras e demais verbas de 
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natureza indenizatória/compensatória que não integram o salário do segurado, de acordo com o art. 201, § 11 da 

Constituição Federal, cuja contribuição previdenciária foi declarada indevida a partir do RE nº 345.458/RS/STF, e do 

"Incidente de Uniformização Jurisprudencial" do STJ, no período entre 6/2000 e 6/2010 e subsequentes, até o trânsito 

em julgado da ação. Atribuiu à causa o valor de R$ 186.620,00 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 

A r. sentença de fls. 174/177, julgou parcialmente procedente o pedido e por conseguinte concedeu em parte a 

segurança para declarar a inexistência de relação jurídico tributária e afastar a incidência da contribuição previdenciária 

patronal, prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, sobre o valor pago a título de adicional constitucional de férias 

sobre férias indenizadas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrante requerendo a reforma da r. sentença a fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre a 

autarquia municipal impetrante e a União para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre as 

verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de adicional de 1/3 de férias, horas extras e demais verbas de 

natureza indenizatória/compensatória que não integram o salário do segurado, de acordo com o art. 201, § 11 da 

Constituição Federal, cuja contribuição previdenciária foi declarada indevida a partir do RE nº 345.458/RS/STF, e do 

"Incidente de Uniformização Jurisprudencial" do STJ, no período entre 6/2000 e 6/2010 e subsequentes, até o trânsito 

em julgado da ação (fls. 185/223). Recurso não respondido. 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo desprovimento do recurso (fls. 230/232). 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Inicialmente não conheço do apelo no que se refere ao pedido de afastar a incidência das contribuições previdenciárias 

quanto a demais verbas de natureza indenizatória uma vez que a impetrante deve formular pedido certo e específico. 

No mais, a Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador". 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu caráter 

remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador, em 

relação à parcela paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias, as cortes superiores 

não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho:  
Confira-se o entendimento do STF: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 

EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei): 

 

TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição 
previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se 

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJe 10/11/09). 
2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização 

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg na Pet 7.207/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, 

DJe 15/09/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO. 

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE. 
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1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula 343/STF 

(EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09). 

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais. No 

âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para recorrer, mas 

não para contra-arrazoar ou para decidir. 

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o entendimento 

de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida à remuneração do 

servidor público por ocasião do gozo de férias. 
4. Ação rescisória improcedente. 

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 

18/06/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 
957.719/SC, Rel. 

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1358108/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, 

DJe 11/02/2011) 

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que 

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou 

subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais. 

No que tange ao pagamento de horas extras não assiste razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se 

na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do 

trabalho pagos como "majoração" mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da 

normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. 

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o adicional de 

horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada normal" (Direito do 
Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas). 

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da 

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da 

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo. 

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas extras 

habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são computadas no cálculo 

do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172). 

Nesse sentido é a compreensão do STJ, como segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/09/2010, DJe 19/10/2010) 
 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das 

horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 3. 

Agravos Regimentais não providos. 

(AGRESP 201001534400, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011) 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título de 

adicional de um terço (1/3) das férias. 
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Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, conheço de parte do apelo da impetrante e, na parte conhecida dou-lhe parcial provimento, bem 

como nego seguimento à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11974/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005758-85.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.005758-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DIDIMO NASCIMENTO JAMBEIRO 

ADVOGADO : JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00057588520014036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR: 
 
Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara Federal Criminal de São Paulo que, após certificado o trânsito em julgado, para acusação, da 

sentença que condenou DÍDIMO NASCIMENTO JAMBEIRO à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de 

reclusão, pela prática do delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/90, declarou extinta a punibilidade do réu 

em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva Estatal, na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, 

IV, 109, V e 110, §1º, todos do Código Penal (fl. 549/549-v). 

 

O recurso foi recebido pelo Juízo a quo à fl. 557. 

 

Contrarrazões acostadas às fls. 560/566. 

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Janice Agostinho Barreto Ascari, manifestou-

se pelo recebimento do presente apelo como recurso em sentido estrito, aplicando-se o princípio da fungibilidade 

recursal, e requereu a baixa dos autos ao Juízo de origem para o cumprimento do disposto no artigo 589 do Código de 

Processo Penal. Por fim, pugnou por nova vista dos autos (fls. 572/572-v). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

O presente recurso de apelação não merece ser conhecido. 

Tratando-se de decisão que reconhece a ocorrência da prescrição e decreta a extinção de punibilidade, cabível seria a 

interposição de recurso em sentido estrito e não de apelação, consoante determina o artigo 581, inciso VIII, do Código 

de Processo Penal. 

 

Portanto, o recorrente incorreu em erro grosseiro ao interpor recurso diverso do previsto legalmente, o que afasta a 

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

Neste sentido, já decidiu esta Primeira Turma: 

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EM FACE DE DECISÃO QUE SUSPENDEU CURSO DE AÇÃO PENAL - NÃO CABIMENTO DO RECURSO 

MANEJADO - HIPÓTESE EXPRESSAMENTE PREVISTA NO ARTIGO 581, INCISO XVI, DO CÓDIGO DE 
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PROCESSO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AO CASO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 1. Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Publico 

Federal contra a decisão que, em face da informação da autoridade fazendária de que todos os débitos fiscais descritos 

na denúncia encontram-se pagos ou parcelados, determinou "a suspensão do curso desta ação penal e da prescrição 

com fundamento no artigo 9º, da Lei nº 10.684/2003". 2. .A denúncia atribui aos apelados a prática do delito de 

supressão de tributo mediante a omissão de informações à autoridade fazendária, previsto no artigo 1º, incisos I, II e 

III, da Lei 8.137/90. 3. Nas razões de apelação o Ministério Público Federal pleiteia a reforma da decisão recorrida e 

o prosseguimento normal do feito sob fundamento de que "no caso, houve pagamento e parcelamento posteriores ao 

recebimento da Denúncia. Portanto, não é possível a declaração de extinção da punibilidade nem da suspensão da 

pretensão punitiva do Estado, pois referido artigo 9º da Lei 10.684/2003 fere a Constituição Federal..." 4. Não pode 

ser conhecido o presente recurso de apelação, uma vez que a decisão recorrida desafiava na verdade a interposição do 

recurso em sentido estrito , conforme expressa previsão do artigo 581 , inciso XVI, do Código de Processo Penal. Com 

efeito, tendo a decisão recorrida suspendido o trâmite da ação penal em razão do parcelamento do débito fiscal, 

mostrava-se cabível a interposição do recurso em sentido estrito , nos termos no artigo 581, inciso XVI, do Código de 

Processo Penal, e não do recurso de apelação. 5. Não há nem que se cogitar de dúvida objetiva na hipótese, uma vez 

que expressamente consignado no artigo 581 do Código de Processo Penal que caberá recurso em sentido estrito da 

decisão que "ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial". 6. Não é possível a aplicação do 

princípio da fungibilidade , dado o caráter grosseiro do erro ocorrido. 7. Recurso de apelação não conhecido.  
(ACR 2002.61.10.010286-2. Primeira Turma. Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo . DJF3 01.09.2008) 

 

PROCESSO PENAL. SENTENÇA QUE DECRETA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECURSO INCABÍVEL. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. Apelação interposta pelo Ministério 

Público Federal contra sentença que decretou a extinção da punibilidade do réu, sob o fundamento da ocorrência de 

prescrição da pretensão punitiva estatal. 2. O fato do Juízo a quo haver recebido o recurso de apelação como recurso 

em sentido estrito, aplicando o princípio da fungibilidade, não vincula a decisão deste Tribunal. 3. Nos termos do 

artigo 581, inciso VIII, do Código de Processo Penal, da sentença que decreta a extinção da punibilidade, pela 

prescrição ou por qualquer outro motivo, cabe recurso em sentido estrito. 4. A interposição de apelação, pelo 

Ministério Público, constitui erro grosseiro, não se admitindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 

(ACR 2000.61.81.000280-3. Primeira Turma. Juiz Convocado Márcio Mesquita. Djf3 Cj2 Data:11/05/2009 Página: 

345) 

 

Por estes fundamentos, não conheço da apelação interposta. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à 

Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010938-79.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010938-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : REJANE MARIA FEDERIZZI e outro 

APELANTE : DORIVAL ANTONIO MACHADO JUNIOR 

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por REJANE MARIA FEDERIZZI e outro em face da UNIÃO objetivando obter 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de continuar recebendo a VPNI cumulativamente ao pagamento 
integral da Função Comissionada. Sustentam que são servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e que 
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preencheram todos os requisitos para a percepção dos quintos incorporados cumulativamente com a Função 

Comissionada. No entanto, o TRT da 15ª Região não vem realizando o pagamento integral da Função Comissionada. 

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 24/25). 

 

Em face dessa decisão os autores interpuseram agravo de instrumento, ao qual neguei seguimento (fls. 67). 

 

Em julgamento antecipado da lide o MM. Magistrado a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, por considerar vedada a cumulação do recebimento integral da remuneração da função 

comissionada com a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada. Condenou os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 3.000,00. 

 

Irresignados, os autores apelaram sustentando que: (a) a Lei nº 9527/97 extinguiu o direito à incorporação mas 

transformou os décimos em VPNI, assegurando a continuidade do respectivo pagamento; (b) com a extinção dos 

quintos incoraporados, transformados em VPNI, não existe mais a vedação legal do art. 14, § 2º, da Lei nº 9421/96, à 

percepção cumulativa da VPNI com a função comissionada integral. 

 

Contrarrazões às fls. 119/138. 
 

DECIDO. 
 

Destaco que através do regime estatutário havia a determinação legal (artigo 62, §2º da Lei nº 8.112/90) de incorporar-

se ao vencimento do servidor público um acréscimo cuja causa era o exercício de uma função especial, sendo esse 

adicional à razão de 1/5 de seu valor para cada ano de exercício dessa função até o limite de 5/5 (100%); cada "quinto" 

era efetivamente incorporado após o exercício efetivo da função, que era a causa do benefício, por 12 meses ainda que 

não ininterruptos (artigo 3º da Lei nº 8.911/94, hoje revogado pela Lei nº 9.527/97). 

 

Posteriormente a Lei nº 9.527/97 extinguiu a incorporação dos "quintos" e determinou que a importância paga ao 

servidor "....em razão da incorporação a que se refere este artigo passa a constituir a partir de 11 de novembro de 1997, 

vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à autorização decorrente da revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos federais" (artigo 15, §1º). 

 

Ou seja: o acréscimo que vinha sendo pago ao servidor exercente de função comissionada a título de "quinto 

incorporado" a partir de 11/11/97 transformou-se em VPNI. Assim, os antigos "quintos" tornaram-se VPNI e dessa 

forma o que já havia aderido ao estatuto peculiar de cada servidor exercente de função incorporou-se a seu patrimônio 
jurídico para compor a remuneração do cargo efetivo. 

 

Sucede que aquela verba após a edição da Lei nº 9.527/97 (e agora também conforme o artigo 62-A da Lei nº 8.112/90) 

ficou denominada VPNI (antigos "quintos") integra a remuneração do servidor, assim entendido por se somar ao 

vencimento ou padrão do cargo público definido em lei. Esse é o entendimento que deriva do teor do artigo 39, §1º, da 

Constituição Federal quando afirma que o sistema remuneratório do servidor civil compõe-se do padrão do cargo 

público - tratado como vencimento, no singular - e de "demais componentes". Ainda, o inciso X do artigo 37 da Magna 

Carta estabelece que a remuneração do agente público e do agente político dos três poderes deve obedecer um "teto" e 

isso incluindo as vantagens pessoais "....ou de qualquer natureza". Em consequência: as vantagens pecuniárias 

concedidas "ex facto officii", dentre outras, agregam-se ao padrão do cargo (vencimento) para compor a remuneração. 

 

Nesse sentido - a da incorporação para formar a remuneração do cargo, junto com o vencimento - era explícita a dicção 

do § 2º do artigo 62 da Lei nº 8.112/90 (redação anterior a edição da Lei nº 9.527/97). 

 

Assim também era conforme o teor do artigo 3º da Lei nº 8.911/94, que previa "incorporação" a remuneração. 

 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal reconhece-se que os antigos "quintos" ou "décimos" incorporavam-se aos 
"vencimentos" de quem houvesse ocupado funções de confiança ou cargo em comissão. A respeito veja-se o RE nº 

235.773/DF, 1ª Turma, j. 22/02/2000, rel. Min. Ilmar Galvão. 

 

Estabelecida essa premissa - de que os "quintos" convertidos na VPNI agregaram-se ao vencimento para constituir a 

remuneração do servidor - deve-se agora atentar para a Lei nº 9.421 de 24/12/96 que instituiu as carreiras de servidores 

do Judiciário. 

 

Referida lei estabeleceu que no caso de investidura em função comissionada o servidor de carreira (ou requisitado) 

poderia optar pela remuneração de seu cargo efetivo (aí incluída, como já vimos, a parcela referente a VPNI) mais um 

percentual do valor-base da chamada "FC" conforme fixado em anexo ao invés do valor de retribuição de função 
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comissionada (§ 2º, artigo 14), mantendo assim a regra de opção que já vinha do artigo 2º da Lei nº 8.911/94 e que, por 

sua vez, deitava raízes em normatização ainda mais vetusta (§ 3º do artigo 2º da Lei nº 6.732/79). 

 

Verifica-se, portanto, que na medida em que os "quintos" transformados em VPNI integram a remuneração do cargo do 

servidor fica muito difícil pagar essa verba destacadamente junto com a função comissionada paga integralmente a 

quem exerce função comissionada ou cargo em comissão tratados no artigo 9º da Lei n° 9.421/96, cuja remuneração foi 

fixada nos anexos IV e V da Lei nº 10.475/2002, consoante seu artigo 5º, cujos § § 1º e 2º asseguraram mais uma vez a 

opção entre a remuneração do cargo ou emprego permanente acrescida de valores complementares das tabelas dos 

anexos VI (função comissionada) e VII (cargo em comissão), sendo que o primeiro elenca os valores decrescentes de F-

6 a F-1 e o segundo os valores decrescentes de CJ-4 a CJ-1. 

Exercida a opção em favor da remuneração pelos valores fixados para as funções comissionadas (anexo IV) ou cargo 

em comissão (anexo V) haveria "bis in idem" em pagar também a VPNI porque esta agregou-se a remuneração do 

próprio cargo (juntou-se ao padrão do vencimento) e seria devida somente se a opção do servidor fosse outra. 

 

Atualmente o servidor merece receber a VPNI por conta do seu cargo efetivo, incorporada que ela foi ao padrão de 

vencimento desse cargo; uma vez investido em função de confiança ou cargo em comissão, o mesmo deve ser 

remunerado consoante a regra do artigo 5º da Lei nº 10.475/2002 e, desse modo, receberá a VPNI apenas no caso de 

optar na forma dos § § 1º e 2º daquele artigo. 
 

Evita-se, assim, que no exercício de função ou cargo transitórios - de confiança - haja acumulação de contraprestação 

atual com verba derivada do desempenho pretérito do próprio cargo. 

 

Em conclusão: se o servidor optar por receber o valor fixado na lei para retribuir o desempenho de função ou cargo 

transitórios (função comissionada ou cargo em comissão) a VPNI que faz parte da remuneração própria do cargo ou 

emprego permanente (porque a incorporação ocorreu "ex lege") não pode ser acumulada. Da mesma forma, se optar 

pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo, incluída a VPNI, não pode receber o percentual de 100% da Função 

Comissionada. 

 

Nesse sentido a jurisprudência oriunda do E. Superior Tribunal de Justiça que inclusive é expressa quanto à manutenção 

da proibição de cumulação da VPNI com a remuneração integral da Função Comissionada, mesmo após o advento da 

Lei nº 9.527/97, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. VPNI. CUMULAÇÃO COM FUNÇÃO COMISSIONADA INTEGRAL. LEIS N.º 

9.421/96 E 9.527/97. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O servidor público, ocupante de cargo em comissão, optante pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo, 

incluídas as parcelas denominadas Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, não pode perceber o 

percentual de 100% da função comissionada cumulada com a remuneração do cargo efetivo. 
2. O objetivo do legislador, com a edição da Lei n. 9.421/96, era o de vedar o recebimento simultâneo do valor 

referente ao atual exercício de função comissionada com parcela incorporada por ulterior exercício de função 

comissionada. Este entendimento foi mantido com a superveniência da Lei n. 9.527/97, não sendo possível a 

percepção da VPNI acumulada com a retribuição integral da função comissionada exercida. 
3. Destarte, o art. 15, § 2º, da Lei n.º 9.421/96, não restou tacitamente revogado pela Lei n.º 9.527/97, que extinguiu a 

incorporação dos denominados "quintos" e transformou as parcelas incorporadas em Vantagem Pessoal 

Nominalmente Identificada - VPNI. 

4. Precedentes: REsp 437.493/DF, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 11/11/2008; 

REsp 639.224/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJe 19/3/2007; AgRg no Ag 585.112/DF, 

Rel. Min. NILSON NAVES, SEXTA TURMA, DJe 18/4/2005; AgRg no Ag 598.865/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, DJe 21/3/2005. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1203927/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 24/11/2010) 

Recurso Especial. Alegação de ofensa aos arts. 458, II, e 535, I e II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 

284/STF. Servidor público civil. Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI e valor integral de função 
comissionada. Impossibilidade de cumulação. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1008149/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 01/09/2008) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA ACÓRDÃO 

QUE DENEGOU A SEGURANÇA EM ÚLTIMA INSTÂNCIA. RECEBIDA COMO RECURSO ORDINÁRIO. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICÁVEL. VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO E 

REMUNERAÇÃO DA FUNÇÃO COMISSIONADA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO 

LEGAL. ARTS. 14 E 15, § 2.º, DA LEI N.º 9.421/96. NÃO REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 9.527/97. 

1. Ante a aplicação do princípio da fungibilidade recursal e nos termos do que dispõe o art. 247 do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, a apelação interposta contra acórdão que denega segurança em última instância pode 

ser recebida como recurso ordinário. 
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2. As normas insertas nos arts. 14 e 15, § 2.º, da Lei n.º 9.421/96, que vedam a cumulação dos vencimentos do cargo 

efetivo com a remuneração da função comissionada, não foram tacitamente revogadas pela Lei n.º 9.527/97, que 

transformou as parcelas incorporadas denominadas "quintos" em Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas 

- VPNI, remanescendo, portanto, a expressa vedação legal. Precedentes. 
3. Recurso ordinário conhecido e desprovido. 

(RMS 20.333/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 30/11/2009) 

Portanto, o advento da Lei nº 9.527/97 não implicou revogação do disposto no art. 15 § 2º da Lei nº 9421/96, 

permanecendo a proibição da cumulação do recebimento integral da remuneração da função comissionada com a VPNI. 

Destaco, ainda, que a matéria afeta à remuneração do servidor público que exerce cargo em comissão ou função 

comissionada é regrada atualmente pelo artigo 18, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 11.416/2006, que dispôs sobre as 

carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União e manteve, nesse particular, a impossibilidade de acumulação com 

a VPNI. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00003 HABEAS CORPUS Nº 0022406-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022406-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : EDNA ALVES DA COSTA 

PACIENTE : CLAUDIO ALDO FERREIRA 

ADVOGADO : EDNA ALVES DA COSTA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ADMILSON FERREIRA ALMEIDA 

 
: CLEITON APARECIDO GOMES 

 
: OSMAR DARIO CAZAL 

 
: TOMAS ALIPIO AGUIAR 

No. ORIG. : 00046247620084036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Claudio Aldo Ferreira apontando coação proveniente do Juízo 

Federal da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP que, no bojo da sentença condenatória, manteve o decreto a prisão 

preventiva do paciente, vedando-lhe o direito de apelar em liberdade. 

A impetrante alega, em síntese, a ilegalidade da prisão cautelar, asseverando que não se encontram presentes os 
requisitos que ensejam o decreto da prisão cautelar, consubstanciando constrangimento ilegal e ofensa ao fundamento 

constitucional da dignidade da pessoa humana a clausura do acusado. 

Aduz que o decreto de prisão preventiva no bojo da sentença condenatória viola o princípio da presunção de inocência. 

Pede, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão e, ao final, a concessão da ordem, a fim de que o paciente 

possa recorrer em liberdade. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

É certo que o artigo 594 do Código de Processo Penal, que condicionava, em determinados casos, a prisão cautelar à 

interposição do recurso de apelação, foi revogado pela Lei nº 11.179/2008. 

Todavia, o Juízo de 1º grau, diante de circunstâncias que denotam o alto grau de nocividade do acusado à sociedade, ao 

prolatar a sentença condenatória, manteve a prisão preventiva do paciente. 

De acordo com o que se infere da decisão que decretou a custódia do paciente, a necessidade desta encontra-se 

amparada, não somente na gravidade dos delitos descritos na peça acusatória - crimes descritos nos artigos 33, "caput" 

c.c. o artigo 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/2006 - como também na garantia da ordem pública, verbis: 
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"(...) Considerando que a condenação é por crime equiparado a hediondo, considerando, ainda, que os réus 

ADMILSON e OSMAR foram presos em flagrante e CLAUDIO foi preso preventivamente e que durante a fase de 

instrução foi mantida a sua prisão processual, tenho que a sentença condenatória reforça a justificativa da manutenção 

de sua custódia cautelar, como forma de garantir a ordem pública ( art.312 e 387, parágrafo único do CPP e art.2º,§3º 

da Lei 8.072/90)". 

 

Depreende-se haver motivação concreta para a constrição cautelar do paciente, sem que disso resulte violação ao 

princípio da presunção de inocência. 

Noutro vértice, o só fato de o paciente ter respondido o processo em liberdade, como afirma a impetrante, não enseja 

direito subjetivo pleno ao apelo em liberdade. Isso porque dentro de um contexto fático confere-se ao magistrado vedar 

o direito ao recurso em liberdade, desde que as circunstâncias todas indiquem e justifiquem a necessidade da medida 

extrema. 

In casu, trata-se de condenação pela prática de tráfico ilícito de entorpecentes a denotar, de per se, a gravidade do delito 

e a periculosidade do agente. Ademais, não há constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em liberdade o 

julgamento de eventual recurso de apelação, por ocasião da prolação da sentença condenatória, se o agente respondeu a 

ação penal por tráfico de entorpecentes, uma vez que o artigo 44 da Lei nº 11.343/06 veda a concessão da liberdade 

provisória.  

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE 

DROGAS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE NEGADO. VALIDADE DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 44 

DA LEI N.º 11.343/2006. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO EVIDENCIADO. 

1. O Paciente foi preso em flagrante delito, com 60,7 gramas de 

"maconha". 

2. A teor da orientação firmada pela Quinta Turma deste Superior 

Tribunal de Justiça, a vedação expressa do benefício da liberdade Provisória (e do apelo em liberdade) aos crimes de 

tráfico ilícito de entorpecentes é, por si só, motivo suficiente para impedir a concessão da benesse ao réu preso em 

flagrante por crime hediondo ou equiparado, nos termos do disposto no art. 5.º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

que impõe a inafiançabilidade das referidas infrações penais. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 

3. Ademais, o Tribunal de origem reconheceu a configuração dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal 

na hipótese em apreço, considerando que o réu dedicava-se à narcotraficância, o que 

denota a gravidade concreta do delito e a periculosidade do agente. 

5. Ordem denegada".  

(HC 196620 / SP Relator(a) Ministra LAURITA VAZ, Data do Julgamento 14/06/2011, DJe 28/06/2011). 

HABEAS CORPUS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 
TRÁFICO DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. PACIENTE PRESO EM 

FLAGRANTE DELITO E QUE 

ASSIM PERMANECEU DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS 

DA PRISÃO PREVENTIVA. PERSISTÊNCIA DOS MOTIVOS DO ENCARCERAMENTO. REINCIDÊNCIA. 

PERICULOSIDADE. REITERAÇÃO CRIMINOSA. NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. 

VEDAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E CONSTITUCIONAL 

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 

ORDEM DENEGADA. 

1. Permanecendo o paciente segregado durante toda a instrução criminal por força de prisão em flagrante, tendo o 

Juízo de Primeiro Grau e o Tribunal a quo entendido por sua manutenção no cárcere, ante a persistência dos 

requisitos previstos no art. 312 do CPP, não deve ser revogada a custódia cautelar se, após a condenação, não houve 

alteração fática a ponto de autorizar a devolução do seu status libertatis. 

2. Não fere o princípio da presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição a vedação do direito de apelar em 

liberdade, se ocorrentes os pressupostos legalmente exigidos para a preservação do paciente na prisão. 

3. Verificada a necessidade da custódia antecipada também para fazer cessar a reiteração criminosa, quando há 

notícias de que o paciente é reincidente, circunstância que revela a sua propensão a atividades ilícitas, demonstra a 

sua periculosidade e a real possibilidade de que, solto, volte a delinqüir. 
4. Não caracteriza constrangimento ilegal a negativa de recorrer em liberdade aos flagrados no cometimento em tese 

do delito de tráfico de entorpecentes praticado na vigência da Lei n.º 11.343/06, notadamente em se considerando o 

disposto no art. 44 da citada lei especial, que expressamente proíbe a soltura clausulado nesse caso, mesmo após a 

edição e entrada em vigor da Lei n.º 11.464/2007, por encontrar amparo no art. 5º, XLIII, da Constituição Federal, que 

prevê a inafiançabilidade de tal infração. Precedentes da Quinta Turma e do Supremo Tribunal Federal. 

5. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, por si sós, garantirem a concessão do direito de 

recorrer em liberdade, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade da custódia cautelar, como 

ocorre in casu. 

6. Ordem denegada. 

(HC 198247 / SC Relator(a) Ministro JORGE MUSSI,Data do Julgamento 03/05/2011,DJe 18/05/2011). 
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Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Requisitem-se informações. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0022629-60.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.022629-0/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : JOSELAINE BOEIRA ZATORRE 

PACIENTE : JOSE ANTONIO GAITAN GUZMAN 

ADVOGADO : JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00008603020054036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Joselaine Boeira Zattore em favor de JOSÉ 

ANTÔNIO GAITÁN GUZMAN, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, que recebeu mantém o 

processamento da ação penal nº 0000860-30.2005.403.6006. 

Segundo a inicial, o paciente, na qualidade de sócio-administrador da empresa Navimix Suplementos Minerais e Rações 

Ltda, foi denunciado pela prática do crime tipificado no artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, em virtude da omissão 

de operação de natureza contábil em livro exigido pela lei fiscal, a fim de reduzir impostos devidos pela pessoa jurídica 

a título de IRPF, IRRF, PIS, COFINS e CSLL, pois não teria escriturado a Nota Fiscal 9052 (transferência de créditos 

de ICMS para terceiros). 

Alega a atipicidade da conduta por ausência de dolo, pois a empresa contribuinte contabilizou o crédito na conta de 

recuperação fiscal, ocorrendo um erro no lançamento, sendo o ato desprovido de má-fé. Sustenta que a autoridade 
fazendária sequer constatou indícios de fraude, limitando-se a aplicar a multa de ofício de 75%, e não a multa 

qualificada. 

Aduz a impetrante que falta justa causa para a ação penal, à vista da atipicidade da conduta, de modo que a denúncia 

não poderia ter sido recebida. 

Requer, liminarmente, o trancamento da ação penal. Ao final, pede a confirmação da liminar. 

É o breve relato. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar.  

Não é possível concluir, à primeira vista e em análise de cognição sumária, por inequívoca atipicidade da conduta 

atribuída ao paciente. 

É cediço ser o habeas corpus remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir cabalmente 

demonstradas através de prova pré-constituída, porque incabível a instauração de fase instrutória nesta via. 

A suscitação de ausência de dolo e atipicidade do fato demandam análise aprofundada da prova coligida no 

procedimento investigatório, sendo, por isso, inviável o acatamento da pretensão do impetrante. Nesse sentido: 

 

EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL. Trancamento. Inadmissibilidade. Atipicidade não aparente. Indícios de 

materialidade e autoria de eventual delito. Procedimento com mais de quatro mil laudas. Impossibilidade de cognição 
profunda da prova no âmbito de habeas corpus. HC denegado. O reconhecimento de justa causa para trancamento de 

ação penal e, pois, de inquérito policial, por irrelevância penal do fato imputado ou investigado, quando dependa de 

cognição profunda das provas, é inviável em sede de habeas corpus. 

STF. HC 92110. Relator Min. Cezar Peluso. J. 01.04.2008. 
 

Alegações relativas à inocência do paciente, em virtude da falta de dolo no comportamento tido como delituoso, devem 

ser debatidas exaustivamente nas vias ordinárias, sob o crivo do contraditório e ampla defesa.  

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada; após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 11816/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005402-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005402-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00445326920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face de decisão 

que acolhendo a inicial de execução fiscal de dívida ativa, indeferiu o arresto pleiteado pela exequente em face de não 

se verificar a hipótese do inciso III, do artigo 7º, da lei n. 6.830/80. 

Em suas razões de agravo a União sustenta, inicialmente, a adequação do caso em tela às situações em que é 
recomendado o recebimento do recurso como agravo de instrumento, dado que a apreciação do retido se daria apenas 

em grau de apelação, o que, segundo a agravante é incompatível com o procedimento executivo.  

No mérito aduz que informou ao MM Juízo a quo a existência de créditos à disposição da agravada em processo 

tramitando na 20ª Vara Cível Federal, sobre os quais pretendeu "em caráter preventivo" fosse efetivado o arresto "antes 

mesmo de serem ultimados os atos de citação", para impedir que a agravada, levantando os valores à sua disposição 

acabasse "frustrando (...) a presente execução fiscal"; que o fato de inexistir nos autos prova de não ter o executado 

domicílio ou dele se ocultar, "não inviabiliza o exercício do poder geral de cautela deferido aos magistrados para que 

tutelem situações excepcionais"; traz como fundamento os artigos 461, 798 e 804, do Código de Processo Civi.l 

Requer o acolhimento do presente na forma de agravo de instrumento; a atribuição de efeito suspensivo para determinar 

o imediato arresto pleiteado e no mérito o recurso deverá ser conhecido e provido para reformar parcialmente a r. 

decisão agravada e determinada a penhora no rosto dos autos. 

Às folhas 24 a 29 que a agravada efetuou depósito no valor de R$ 18.000,03, nos autos originais para garantia da 

execução. 

Ainda, consulta aos sistemas de informações processuais, dá conta da existência nos autos da ação de execução que deu 

origem ao presente recurso, (nº 0044532-69.2010.4.03.6182) de decisão que, em decorrência do transcurso do prazo 

para oposição de embargos à execução, converteu em renda da União o depósito no valor de R$ 18.000,03, noticiado às 

folhas 24/29 destes autos. 
É, em síntese o relato do ocorrido. 

Decido. 

Constata-se que o presente recurso fundou-se na possibilidade de frustrar-se a execução em face do não acolhimento 

liminarmente do pedido de arresto de disponibilidade a favor da agravada em processo tramitando na 20ª Vara da 

Justiça Federal a garantir a execução iniciada pela agravante nos autos originais. 

A notícia do acolhimento pelo MM Juízo de primeiro grau do depósito efetuado pela agravada, em valor que "supera o 

montante em cobro" noticiada nestes autos às folhas 24 a 29 e ainda, a informação de que o valor foi convertido em 

renda da União, vem esvaziar o objeto do presente recurso. 

Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem dos autos originários. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012004-64.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.012004-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

PROCURADOR : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

AGRAVADO : WALTER SALVO ROSA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SALVO MUSSNICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094039420064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto da decisão de folhas 94 a 96 em cuja parte dispositiva estabeleceu: 

 

"Diante do exposto, de ofício, em virtude de se tratar de matéria de ordem pública, como demonstrado, TORNO SEM 

EFEITO todos os atos praticados pelo juízo monocrático após a prolação da sentença (fls. 369/379, a.originários), 

declarando NULAS as r. decisões posteriores, subsistindo tão-somente o decisum de folhas 425 dos autos originários 

quanto aos efeitos em que recebido o apelo e à determinação da remessa a esta E Corte.  

Prosseguindo, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço da parte do recurso de agravo de 

instrumento no que concerne aos efeitos em que recebida a apelação e nesta NEGO-LHE PROVIMENTO e, no 

restante, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento. Decorridos os prazos legais baixem os autos à 
vara de origem." 

 

Em razões a agravante sustenta que a decisão desconsiderou a juntada de documento às folhas 527 dos autos originais, o 

qual segundo a requerente é crucial para o julgamento da lide. 

Requer, caso não seja atendido o pedido, sejam os autos submetidos ao Colegiado. 

É, em síntese o relato do ocorrido. 

Decido. 

Acolho a tempestiva manifestação de folhas 100/101 como pedido de reconsideração para, no mérito, dar-lhe 

provimento como fundamento a seguir. 

Embora a decisão atacada não tenha atingido a juntada do documento mencionado, que se mantém, reconsidero, apenas, 

para acrescentar à sua parte dispositiva, mantida a fundamentação da decisão atacada, que: 

"Fica mantida, nos termos do artigo 397, do Código de Processo Civil, a juntada aos autos do documento de folhas 527 

dos autos originais."  

Decorridos os prazos legais baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.020534-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : BARRELL S CONFECCOES LTDA e outros 

 
: SANDRO AUGUSTO DUARTE GREGORIO 

 
: ROSA MARIA DUARTE GREGORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00504990820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de BARRELL S CONFECÇÕES LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil. 
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Neste recurso, busca a reforma da decisão, com o deferimento do pedido de expedição de ofício à Receita Federal do 

Brasil, para que forneça cópia das (05) cinco últimas declarações do imposto de renda dos executados, sob a alegação 

de que esgotou todos os meios disponíveis para localização de bens dos devedores, conforme demonstrado nos autos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A quebra de sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto a Constituição Federal, sob o título "Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais", assegura, em seu artigo 5º, inciso X, que são invioláveis a intimidade e a vida privada dos 

indivíduos, dentre outros. 

Sendo medida de exceção a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, com o objetivo de investigar a existência 

de bens, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar os bens 

dos devedores, para garantia da execução. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha 

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas as 

tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 
(AgRg no REsp nº 1135568 / PE, 4ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 28/05/2010) 

A jurisprudência desta Corte admite, excepcionalmente, o cabimento de expedição de ofício às instituições 

detentoras de informações sigilosas em que se busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens do 
devedor, quando esgotadas as vias ordinárias para encontrá-los. Precedentes. 
(REsp nº 1067260 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 07/10/2008) 

Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802897 / RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30/03/2006; REsp 796485 / PR, 2ª T., Min. Castro 

Meira, DJ 13/03/2006; REsp 666419 / SC, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27/06/2005). 
(REsp nº 851431 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 28/09/2006, pág. 229) 

No caso, a execução fiscal já se arrasta desde 2004, não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que os 

agravados ofertaram, de modo válido e eficaz, bens em garantia do Juízo. 

Por outro lado, observo que o exeqüente esgotou os meios dos quais dispõe para localização de bens dos devedores, sem 

lograr êxito, como se vê de fl. 130, justificando-se, assim, a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil. 

Destarte, impondo-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, porquanto a garantia constitucional contida no artigo 

5º, inciso X, não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência dos devedores, é de se reformar a decisão 

agravada que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para que seja fornecida cópia das 05 (cinco) 
últimas declarações de imposto de renda dos executados, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias 

ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.016699-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO GIURNO espolio 

 
: TACAPE S/A PUBLICIDADE E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04806878519824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, excluiu o sócio do polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a ausência de depósito mensal ao FGTS resulta na responsabilização pessoal dos 

sócios da empresa executada. Aduz que a falta de recolhimento à conta vinculada do FGTS é infração legal. 

Alega, ainda, a dissolução irregular da executada, uma vez que não foi localizada no endereço mencionado na CDA. 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas 

próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo 

regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 
(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Anônima, sendo o débito constituído na vigência do Decreto-lei 

nº 2.627/40 - janeiro/67 a junho/73 -, aplica-se, ao caso vertente, o disposto no artigo 121, que preceituava: 

 

"Art. 121. Os diretores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade e 

em virtude de ato regular de gestão. 

§ 1º Respondem, porém, civilmente, pelos prejuízos que causarem, quando procederem: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  

II - com violação da lei ou dos estatutos." 

 

Verifica-se que a mesma disposição foi reproduzida na Lei nº 6.404/76, com a seguinte redação: 

 

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 
II - com violação da lei ou do estatuto." 

 

Vê-se que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações, para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação "ex lege", e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Na esteira do entendimento supramencionado, faço transcrever julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA OBJEÇÃO PARA TRATAR DE LEGITIMIDADE. ART. 618 

DO CPC. COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 135 DO CTN. DEVEDORA É SOCIEDADE ANÔNIMA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI 6.404/76. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. PROVADA A INFRAÇÃO À LEI E EXERCÍCIO DE 

PODERES DIRETIVOS. EXTINÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INOPONIBILIDADE DE CONTRATO AO FISCO. 

ART. 123 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LAPSO TRINTENÁRIO NÃO 

DECORRIDO. DIFERENÇAS ENTRE PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA E PENAL. CONCESSÃO DE JUSTIÇA 

GRATUITA. 

- Cabe exceção de pré-executividade nos casos em que o juiz pode conhecer da matéria de ofício e que não comportem 

dilação probatória (art. 618 do CPC), como a questão referente à legitimidade de parte (art. 267, § 3º, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 401/1514 

- Débito referente a contribuições ao FGTS, criado pela Lei 5.107/66 com atual fundamento de validade no art. 7º, inc. 

III, da CF. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é 

receita do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o art. 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em 

que ocorreu a omissão no recolhimento do FGTS (tempus regit actum). Executada é sociedade anônima e o período é 

de novembro de 1970 a março de 1973. Vigência do Código Civil de 1916, que remete à Lei 6.404/76, cujo art. 158 

dispõe sobre responsabilização nos casos de excesso de mandato, infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

Entretanto, respondem os dirigentes subsidiariamente pelas dívidas da pessoa jurídica. 

- Há indícios de dissolução irregular, pois a empresa não atualiza seus dados na JUCESP desde fevereiro de 1978. 

Cabiam ao excipiente poderes decisórios acerca do não recolhimento do FGTS, porquanto era Diretor Presidente à 

época das contribuições devidas. O registro de sua saída na JUCESP se deu apenas em abril de 1974. O contrato de 

venda de ações é posterior, portanto, à constituição do 

débito. O instrumento particular, no qual o comprador se responsabilizou pelos débitos societários, não pode ser 

oposto à Fazenda Nacional, nos termos do art. 123 do CTN. 

- Inaplicável, à execução fiscal, a prescrição trienal do inc. II do art. 287 da Lei 6.404/76, pois se refere à 

responsabilidade referente ao direito privado Nada tem a ver com a cobrança de contribuições instituídas pelo Estado. 
- O lapso prescricional do FGTS é de trinta anos (Súm. 210 do STJ). O débito vai de novembro de 1970 a março de 

1973 e, embora não se 

saiba quando o contribuinte foi notificado (aperfeiçoamento do lançamento), é certo que não decorreu entre ela e o 

despacho de citação em 28.07.1982. Tal ato é causa interruptiva da prescrição para dívida ativa não tributária (§ 2º 

do art. 8º da LEF). O comparecimento do excipiente, dirigente da sociedade, supriu sua citação e interrompeu-a 

novamente (inc. II do art. 174 do CTN). 

- Conforme abalizada doutrina, inexiste prescrição intercorrente em execução fiscal. 

- Despiciendo igualar a prescrição penal à tributária. Aquela decorre do poder-dever de punir do Estado, durante a 

qual, enquanto não exercido, o prazo continua a correr. Difere da do direito tributário, que diz respeito à inércia do 

Fisco no exercício do 

direito de iniciar a execução. Dependendo da natureza da dívida ativa, com o despacho que ordena a citação ou sua 

efetivação está expressa a vontade inequívoca de cobrar o débito. 

- Foi atendido o requisito da Lei 1.060/50, por meio da declaração de fl. 60. A lei não excepciona a ação de execução. 

Deferida a justiça gratuita. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 194787/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 21/07/2005; p. 598) 

 
"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SOCIEDADE ANÔNIMA. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO AOS ADMINISTRADORES. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 121 DO DECRETO-LEI N.º 2.627/40 OU DO ART. 158 DA LEI N.º 6.404/76, 

CONFORME A ÉPOCA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. INFRAÇÃO À LEI QUE PRODUZ A RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR QUE A COMETEU. 

AGRAVO PROVIDO. 

1. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

2. A prescrição intercorrente consuma-se em prazo igual ao da prescrição da ação e pressupõe a inatividade 

processual do exeqüente por todo esse tempo. 

3. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. Cuidando-se de sociedade anônima, a responsabilização pessoal dos administradores é regida pelo art. 121 do 

Decreto-lei n.º 2.627/40 ou pelo art. 158 da Lei n.º 6.404/76, conforme a época.  

5. Tanto o art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 quanto o art. 158 da Lei n.º 6.404/76 consagram a responsabilização 
subjetiva do administrador da sociedade anônima, pressupondo culpa, dolo ou infração à lei ou aos estatutos. 

6. A dissolução irregular da empresa configura infração à lei e autoriza a responsabilização pessoal do administrador 

que a promoveu; não alcança, porém, o ex-administrador, sem participação na ilegalidade. 

7. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG - 2007.03.00.056791-0/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa TACAPE S/A PUBLICIDADE E COMÉRCIO foi 

irregularmente dissolvida, visto que a tentativa de citação por correio restou frustrada (fl. 27). Vale dizer, a dissolução 

irregular constitui um fundamento a mais a ensejar a inclusão dos sócios, na esteira dos precedentes jurisprudenciais 

abaixo colacionados: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-se numa 

garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já que a 

natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa que, à 

vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os mesmos 

responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o FGTS 

não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 50 

do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
- AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. A 

responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução 

irregular da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a 

fim de que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento 

provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que seja incluído o Espólio de Antônio Giurno no pólo 
passivo da execução fiscal. 

Intime-se pessoalmente a parte agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : FLAVIA MARIA GUIMARAES 

ADVOGADO : SILVIA CORREA DE AQUINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BRALFER IND/ METALURGICA LTDA e outro 

 
: JARBAS BARROS DE OLIVEIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.012713-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flávia Maria Guimarães em face de decisão que rejeitou a preliminar 

de prescrição da execução fiscal e atribuiu aos sócios da pessoa jurídica responsabilidade solidária pelas contribuições à 

Seguridade Social. 

 

Sustenta que, antes da Lei Complementar n° 118/2005, a interrupção da prescrição dependia da citação pessoal do 

devedor e, para esse efeito, não era suficiente o despacho do juiz que simplesmente a ordenasse. Argumenta que a Lei 

n° 6.830/1980 não poderia dispor sobre prescrição tributária, pois a regulação da matéria compete à lei complementar. 

Questiona também a incidência de penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário ou aplicação financeira. 

 

Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O recurso não reúne condições de admissibilidade. 

 

A preliminar de prescrição integra um dos objetos do Agravo de Instrumento n° 2007.03.00.102552-5 e não poderia, 

assim, ser invocada novamente. 
Quanto à penhora on line, verifica-se que a Agravante não juntou nos autos cópia da decisão que a teria determinado. 

Trata-se de peça essencial, cuja ausência impossibilita o prosseguimento do recurso (artigo 525, I, do Código de 

Processo Civil). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001468-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001468-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JORGE KHAUAN espolio e outro 

 
: ACHILES FERNANDO CATAPANI ABELAIRA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00047576719994036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Corrija-se a autuação no que diz respeito ao advogado da agravante (vide fl 16), como já determinado a fl.348. 

Trata-se de agravo interposto por Sociedade Sociedade Riopretense de Ensino Superior contra decisão proferida pelo 

Juízo da Sexta Vara Federal de São José do Rio Preto - SP, que, nos autos da execução fiscal que lhe é movida pela 
União Federal, deferiu o pedido da exeqüente, determinando a adoção das medidas necessárias, dentre as quais a 

designação de datas, para a venda dos bens penhorados em hasta pública. 

Defende o processamento deste recurso na forma da instrumento e a necessidade de obtenção do efeito suspensivo, em 

face da possibilidade de vir a experimentar prejuízos em razão da alienação de seus bens, que estão penhorados, sem os 

quais suas atividades assistenciais não terão continuidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 404/1514 

Além disso, ressalta, sofrerá abalo moral em face da notícia que, fatidicamente, será veiculada em todos os meios de 

comunicação da região. 

Pede, assim, o processamento do recurso com efeito suspensivo. 

Juntou os documentos de fls. 18/341. 

Pela decisão de fls. 348/349, foi negado seguimento ao agravo, sob o fundamento de que as custas não foram recolhidas 

com observância das disposições contidas na Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Inconformada, a agravante interpôs o recurso de fls. 352/361, pedindo a reconsideração do ato, com a admissibilidade 

do recurso e o seu processamento com efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

Tendo em conta que, nas Guias de Recolhimento da União - GRU Judicial, consta impressa a informação de que o 

pagamento pode ser realizado na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, reconsidero a decisão de fls. 

348/349. 

Admito, assim, o recurso e o seu processamento na forma de instrumento. 

Quanto ao pedido de efeito suspensivo, no entanto, indefiro-o. 

A execução fiscal, que se iniciou em julho de 1999, tem por objetivo, o recebimento, pela Autarquia Previdenciária, de, 

à época, R$572.928,45 (quinhentos e setenta e dois mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), 

discriminados na Certidão de Dívida Ativa, como se vê de fls. 43/50: 
- Contribuição da Empresa sobre a Remuneração de Empregados. 

- Contribuição das Empresas para o Seguro de Acidente do Trabalho. 

- Terceiros - SEBRAE. 

- Terceiros - INCRA. 

- Terceiros - INCRA. 

- Terceiros - SESC. 

Para se eximir do pagamento das contribuições cobradas nos autos da execução fiscal, afirma a agravante ser uma 

sociedade sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública federal e municipal, portadora do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social (CEAS). 

Os embargos opostos pela agravante à execução fiscal nº 1999.61.06.004757-1, autuados sob nº 2002.61.06.004808-4, e 

originários deste recurso, foram julgados improcedentes, com extinção do feito nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil (fls. 263/276), hipótese em que o recurso de apelação interposto será recebido apenas no efeito 

devolutivo, como previsto no artigo 520, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto à extinção dos embargos sem julgamento do mérito, noticiada a fl. 07, tal ato não se refere aos embargos 

opostos pela ora agravante e, sim, àqueles opostos pelo espólio de Jorge Khauan e por Achiles Fernando Catapani 

Abelaira, ato que, no que diz respeito à nulidade do título exeqüendo, extinguiu os embargos sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, mas que, com relação ao tema remanescente, julgou 
procedentes os embargos para declarar a ilegitimidade de parte dos embargantes (espólio de Jorge Khauan e Achiles 

Fernando Catapani Abelaira) para a execução fiscal em referência. 

E, nos exatos termos do ato trasladado a fl. 256 deste agravo, o recurso de apelação nos embargos nº 0004807-

88.2002.403.6106 foi interposto pela parte exeqüente, ou seja, pela Autarquia Previdenciária. 

Assim é que, em relação aos embargos 0004807-88.2002.403.6106, não tem, a ora embargante, legitimidade para 

impugnar os efeitos da apelação ali interposta. 

E, quanto aos embargos que interpôs, autuados sob nº 2002.61.06.004808-4, observo que essa defesa foi julgada 

improcedente, com extinção do processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sendo certo que a 

apelação interposta pela ora agravante foi recebida no efeito meramente devolutivo. 

O que se tem, portanto, é que, recebido o recurso de apelação nos embargos opostos pela ora agravante e declarado seu 

efeito, no caso, meramente devolutivo, cabia-lhe impugnar o ato pela via do agravo e pedir, no recurso ao qual me 

refiro, a modificação dos efeitos atribuídos à apelação, o que não fez. 

E se à apelação que interpôs nos embargos foi atribuído o efeito meramente devolutivo, não há fundamento legal para 

impedir a prática do ato determinado pela decisão objeto deste recurso, porquanto a conseqüência legal da 

improcedência dos embargos é o prosseguimento da execução, de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, expresso no Enunciado da Súmula nº 317: 

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue 
improcedentes os embargos.  
Portanto, analisados os autos, não vislumbro a relevância da fundamentação, de modo a justificar a concessão do efeito 

suspensivo ao presente recurso. 

Indefiro-o, pois. 

Cumprido o disposto no artigo 527, I, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal, à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020230-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020230-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00508228019954036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal - Fazenda 

Nacional em face da r. decisão que, em execução, não reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 546). 

Sustenta a agravante que tendo transcorrido um prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data do trânsito em julgado da 

decisão que reconheceu o direito da autora à repetição do indébito e o despacho que determinou a citação da União, 

interrompendo a prescrição, restou configurada a prescrição intercorrente no caso. 

Alega, ainda, que a demora na citação não ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, mas sim por culpa 

exclusiva da inércia da parte autora que não juntou aos autos no prazo legal os documentos indispensáveis para a 

citação da União. 

Pleiteia seja atribuído, liminarmente, o efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento para reconhecer a 

ocorrência de prescrição intercorrente no caso dos autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Compulsando os autos verifica-se que a autora requereu a citação da União Federal em 28/07/2008 (fls. 436/438), ainda 

antes do decurso do prazo de 5 (cinco) anos. Em 03/11/2008 o Juízo determinou a apresentação de cópias para a 

instrução do mandado de citação. A exeqüente atendeu a determinação em tempo hábil (fls. 442 verso e 447/459). Em 

20/02/2009 o Juízo determinou nova juntada de documentos para instrução do mandado (fls. 447). 

Ocorre que até 16/03/2009 a exequente não havia sido intimada de tal determinação, somente nessa data (16/03/2009) 

os autos foram retirados em carga por seu patrono (fls. 465), sendo cumprida a determinação na mesma data (fls. 

466/467). 

Assim, constata-se que não houve desídia da exequente, mas demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário, 

que evidentemente não prejudica a parte autora, nos termos previstos no CPC: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.  

§ 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 

§ 2o   Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não 

ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário." 

Nesse sentido também a Jurisprudência: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO. 

DEMORA NA CITAÇÃO. MECANISMOS DA JUSTIÇA. SÚMULA 106/STJ. RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C 

DO CPC. 1. Em execução fiscal, ocorre a prescrição, em regra, se a citação ocorrer após o quinquênio legal para 

cobrança do crédito exequendo. Entretanto, se há demora na citação em decorrência dos mecanismos da Justiça, 

como consignado na origem, não se opera a prescrição, de acordo com o enunciado da Súmula 106/STJ. 

Entendimento consolidado pela sistemática dos recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC. 2. Agravo 

regimental não provido.  

(AGRESP 201001179074, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/02/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ALEGADO. EXECUÇÃO JUDICIAL DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO OCORRIDA APÓS OS 90 DIAS PREVISTOS PELO ART. 219, § 3º, CPC. DEMORA QUE 

NÃO PODE SER IMPUTADA AO EXEQUENTE. SÚMULA 106/STJ. 1. Para deferimento de medida liminar 
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conferindo efeito suspensivo a recurso especial, é necessário avaliar a extensão dos efeitos que o eventual provimento 

do recurso atingirá. Tanto a aparência de direito quanto o perigo de demora na decisão devem ser analisados com as 

vistas voltadas ao mérito recursal. 2. Nos termos do art. 219, § 1º, do CPC, a citação válida interrompe a prescrição, 

que "retroagirá à data de propositura da ação." 3. Deve ser considerada interrompida a prescrição na data da 

distribuição da ação, nos termos do art. 219, §§ 1º e 2º do CPC, quando a demora na citação do executado se deve a 
outros fatores, e não à desídia do credor. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

(AGRMC 201001514127, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 12/11/2010) - destaques nossos 

 

Súmula 106 do STJ: 

 

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência." 

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032316-95.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032316-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GERALDO DE SOUZA CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00026473320104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo de Souza Carvalho Junior em face de decisão que, em ação 

sob o rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com o objetivo de que se 
suspendesse a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta oriunda da comercialização de 

produção rural. 

 

Em razões recursais, sustenta que o Supremo Tribunal Federal, no RE 363852, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 e o fez sob o fundamento de que apenas os produtores rurais que não possuam 

empregados permanentes devem arrecadar tributo sobre o resultado da comercialização da produção rural. As pessoas 

físicas qualificadas como empregadoras rurais estão sujeitas ao recolhimento de contribuições sobre a folha de 

rendimentos do trabalho, a receita ou faturamento e o lucro. 

 

Argumenta, assim, que a Lei n° 8.540/1992 criou nova contribuição previdenciária, sem obedecer às exigências fixadas 

pelo artigo 195, §4°, da Constituição Federal para o desempenho da competência tributária residual. 

 

Formulou pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O agravo de instrumento merece parcial provimento. 
 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de 

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação de 

mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento jurídico de 

empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988). 

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado especial - 

receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195, §8°, lhes atribuiu 

a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural. 
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A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras rurais. 

A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que remanesceria o 

regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência sobre o faturamento 

e o lucro. 

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de 

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à folha 

de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou os limites do 

poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade Social - desde que 

o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo previsto na Constituição. 

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos 

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o 

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir no 

artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento. 

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, declarou a 
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de contribuição sobre a 

comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada 

empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

Decisão 

Decisão: 
Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso extraordinário, 

pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa Leite. Presidência do 

Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005. 

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º 

da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 22.02.2006. 

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Joaquim 

Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 

Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes 

(Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 
sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaqui Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada 

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência para o 

exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como 

empregadora rural a obrigação de recolher contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção 

rural. 
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Assim, desde a data de vigência do novo texto normativo, o Agravante está sujeito ao recolhimento de contribuição 

incidente sobre os resultados da venda de produtos rurais. 

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 
da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido. 

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural 

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 

8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, 

Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado 

do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 

10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa 

física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto 

no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 4. No caso concreto, tendo em conta 

que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição do empregador rural pessoa 

física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não pode prevalecer a decisão 

de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada. 5. 

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 6. Recurso improvido. 

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O 
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela 

Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de 

forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei 

nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não 

contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da 
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comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que 

afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido. 

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010). 

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de 

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses similares. 

 

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil - 

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos 

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no controle 

difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a defender o 

declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos declarados 

incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar Mendes, Inocêncio 

Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva). 

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, 

torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo 

Civil. 

 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que se suspenda a exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo 

1° da Lei n° 8.540/1992. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035208-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035208-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ADIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TANIA APARECIDA PECANHA SILVESTRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00149-1 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adis Indústria e Comércio Ltda. em face de decisão que desconsiderou 

a importância dos recibos como meio de prova do recolhimento de FGTS e lhe atribuiu os custos financeiros da 

produção de prova pericial. 

 

Sustenta que os documentos juntados na petição dos embargos à execução fiscal servem de prova de arrecadação dos 

valores do FGTS e que não pode ser responsável pelo pagamento da remuneração do perito, por ter desistido da 
realização de perícia contábil. 

 

Não formulou pedido de concessão de efeito suspensivo. 

 

Cumpre decidir. 

 

A avaliação dos recibos como prova de pagamento dos valores do FGTS deve ser realizada por sentença judicial, 

quando as partes já terão sobre eles se pronunciado e o juiz possuíra melhores condições para compor efetivamente a 

lide. O exame da questão no curso dos embargos à execução e em sede de agravo de instrumento é inadequado e fere a 

vocação finalística de todo procedimento judicial - seqüência de fases destinada a garantir uma prestação jurisdicional 

eficiente (Costa Machado, Código de Processo Civil Interpretado e Anotado, editora Manole, 2006, página 600). 
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Quanto à perícia judicial, verifica-se que a responsabilidade pelo adiantamento da remuneração do perito será do autor, 

se a iniciativa para a produção da prova partir do magistrado (artigos 19, §2°, e 33, caput, do Código de Processo Civil). 

A desistência da parte não impossibilita o juiz de exigir a coleta de outros elementos probatórios, já que a resolução do 

conflito de interesses e a pacificação social constituem os objetivos da função jurisdicional. Como responsável pela 

instauração da relação jurídico-processual, compete ao autor adiantar os custos financeiros da perícia determinada de 

ofício pelo juiz: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO 

CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA 

SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES DA 

PERÍCIA. OBRIGAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

1. Não viola os arts. 458 e 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 
Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

3. A inversão do ônus da prova não implica a transferência, ao demandado, da obrigação pelo pagamento ou 

adiantamento das despesas do processo. 

4. "A questão do ônus da prova diz respeito ao julgamento da causa quando os fatos alegados não restaram provados. 

Todavia, independentemente de quem tenha o ônus de provar este ou aquele fato, cabe a cada parte prover as despesas 

dos atos que realiza ou requer no processo, antecipando-lhes o pagamento (CPC, art. 19), sendo que compete ao autor 

adiantar as despesas relativas a atos cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público (CPC, art. 19, § 2º)" (REsp 538.807/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2006). 

5. Recurso especial parcialmente provido 

(STJ, RESP 797079, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, Dje 24/04/2008). 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - RECURSO ESPECIAL RETIDO - REGRA DO ART. 542, § 3º DO CPC QUE SE AFASTA NA 

HIPÓTESE - OMISSÕES A SEREM SANADAS - EFEITO MODIFICATIVO. 

1. Não obstante tratar-se de decisão interlocutória e, portanto, sujeito o recurso especial à retenção, nos termos do art. 
542, § 3º do CPC, deve ser mitigada a aplicação da norma porque o não-julgamento do recurso causará paralisação 

do feito. 

2. Apesar de não requerida a produção de prova pericial pela embargante, tendo sido determinada a providência, de 

ofício, pelo juiz, incide a regra do art. 33 do CPC, que determina a antecipação das despesas pelo autor, no caso, a 

Fazenda Nacional, que ofereceu embargos à execução. 

3. Inocorrência de ofensa ao art. 130 do CPC. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial. 

(STJ, Edcl no Resp 653515, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/08/2007). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014553-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014553-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ILSON MARQUETE e outro 

 
: CLAUDIA CRISTINA DA SILVA 
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ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005828620114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte Agravante Sr. Ilson Marquete e outro em face de decisão do 

MM. Juiz que negou legitimidade da Caixa Econômica Federal e remeteu os autos a Justiça Estadual para apreciação do 

pedido. 
 

Sustentam, em síntese que a ação proposta envolve diretamente a Caixa Econômica Federal - CEF, por disposição legal 

em razão da ação principal discutir financiamento da casa própria, realizados pelos órgãos gestores do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Verifico que a decisão agravada não veio aos autos em sua completude. Na fl. 70, consta apenas o dispositivo final da 

decisão, fato que impede o exame do que restou decidido pelo juízo a quo. 

 

Tratando-se de peça obrigatória (CPC, art. 525, inciso I), sua ausência caracteriza a formação deficiente do agravo de 

instrumento e impede o seu conhecimento, não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para 

supressão da irregularidade formal. 

 

Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A 

EMENDA. 

A cópia da decisão agravada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC). 

Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do CPC). 

Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.015874-4, Quarta Turma, Rel. Des. Fábio Prieto, j. 02/05/2007, DJ 25/07/2007, p. 

563) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

MANDATO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

Não houve a juntada da cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante, peça obrigatória nos termos 

do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. A preclusão consumativa impede a sua juntada posteriormente. 

A jurisprudência recente é assente em não aceitar a dilação do prazo para a posterior juntada do instrumento 

procuratório. 

Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2008.03.00.021896-8, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, 
p. 784) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO. 

SUBSTABELECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a obrigatória instrução do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo inadmissível nas instâncias 

superiores a conversão do julgamento em diligência a fim de sanar irregularidade formal. 

A ausência de cópia da procuração obsta o conhecimento do recurso, não bastando a juntada de substabelecimento 

sem a respectiva procuração, por ser insuficiente para comprovar a legítima outorga de poderes. 

Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2007.03.00.018719-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/06/2008, DJ 20/08/2008) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL. 

Os documentos elencados no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, são obrigatórios e devem ser 

apresentados pelo agravante no ato da interposição do recurso, sob pena de negativa de seguimento. 

A decisão agravada deve ser mantida, uma vez que consta nos autos apenas cópia de substabelecimento, sem a juntada 

de cópia da procuração da parte agravada, peça obrigatória para comprovar regularidade da representação 

processual. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.037434-8, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26/09/2007, DJ 

10/10/2007, p. 432). 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021610-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021610-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : JOSE ARTUR ALVES CONRADO 

PARTE RE' : CLEUSA DE FATIMA NOGUEIRA CONRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.015417-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se as agravantes para que informem se houve a liquidação do débito noticiada à fl. 129. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018328-85.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.018328-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : GRAFICA EDITORA ALVORADA LTDA e outro 

 
: MIRCHED JAFAR JUNIOR 

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.05130-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em execução fiscal, que entendeu existir fraude à execução 

com relação à transferência de imóvel após a distribuição da ação. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a penhora sobre bens dos sócios só é permitida quando não encontrados bens da 

sociedade e a agravante possui outros, além dos já oferecidos. Aduz, ainda, que não houve fraude à execução. 

Às fls. 179/180 foi indeferido o efeito suspensivo. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 
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In casu, a ação executiva fiscal foi proposta em 05.09.1994 (fls. 20). Extrai-se dos autos, que a executada indicou à 

penhora "uma máquina impressora tipográfica usada - marca Máxima Front de procedência Tchecoslováquia formato 

56x76cm com todos os pertences Stands, sob o nº 7545",no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), recusada pelo INSS 

por desatenção à ordem do art. 11, da Lei 6.830/80. Procedeu-se à expedição de ofício aos cartórios de registros e foi 

constatado a inexistência de imóveis em nome da empresa e seus sócios, a exceção de um, de propriedade de Mirched 

Jafar Júnior. 

 

Impende esclarecer que o despacho que determinou a citação ocorreu em 01/07/1997, (fls. 64) sendo que o 

representante legal da empresa, Sr. Mirched Jafar, foi citado em 24/10/1994 (fls. 34 e 35 verso). Já o imóvel, ora em 

debate foi alienado em 08.07.1997 (fls. 76). Todavia o sócio Mirched Jafar Júnior, proprietário do imóvel ora em 

debate, foi intimado em 22/06/1998. 

 

Assevera a agravante que em nenhum momento o agravado demonstrou nos autos que a empresa ora agravante ficaria 

impossibilitada de cumprir seus compromissos em razão da alienação do bem, razão pela qual a decisão deve ser 

reformada, tendo em vista que a agravante tem outros bens passíveis de garantir o juízo. 

 

A jurisprudência do STJ tem se posicionado no sentido de que não configura fraude à execução a alienação de bem 

pertencente a sócio da empresa devedora antes de ter sido redirecionada a execução aos sócios da empresa executada. 
Nestes termos, a aplicação do art. 185 do CTN às alienações de bens do sócio de empresa executada só será possível 

quando ele se tornar sujeito passivo da execução fiscal, situação esta que só ocorrerá com o redirecionamento do 

processo executivo, consoante se infere dos julgados cujas ementas abaixo se transcrevem: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. ALIENAÇÃO DE BEM 

PRECEDENTE. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas desta Seção 

tem se posicionado no sentido de que não configura fraude à execução a alienação de bens de sócios de empresa 

executada antes de ter sido redirecionada para eles a execução fiscal. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AGRESP 200300209452, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/03/2005)  

 

Portanto, conclui-se que não restou configurada a fraude à execução, uma vez que não houve redirecionamento da 

execução aos sócios da empresa, ora agravante,ademais não houve encerramento irregular da empresa e nem 

comprovação de que a agravante ficaria impossibilitada de cumprir seus compromissos em razão da alienação do bem. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC dou provimento ao agravo de instrumento,nos termos da fundamentação 

supra. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004491-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004491-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DULCE CLARA CANTEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GRAFICA CARVALHO LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00007933219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Dulce Clara Canteiro de Carvalho em face de decisão que deu 

provimento ao agravo de instrumento para condenar a União ao pagamento dos honorários de advogado. 

 

Sustenta que a decisão contém omissão, pois não fixou o montante do reembolso da verba honorária. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA. 

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI 2.398/87. 

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA EMBARGANTE. 

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade, 

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão. 
2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido de ser 

devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163e). 

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na 

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em terreno de 

marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação específica, total 

ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e). 

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante se 

tratar ou não de enfiteuse. 

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões 

suscitadas, não havendo falar em omissão. 

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões suscitadas 

sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade dos embargos de 

declaração. 

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como 

resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e 

não da simples interposição do recurso. 
8. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011).  

 

A decisão de fls. 227/228 é omissa: apesar de ter reconhecido o direito ao reembolso dos honorários de advogado, não 

fixou o valor respectivo. Assim, de acordo com o artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, considero adequado o 

valor de R$ 1.000,00 para remunerar o trabalho do patrono do devedor. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

declaratórios, para condenar a União ao pagamento dos honorários de advogado, arbitrados em R$ 1.000,00. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012297-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012297-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 
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ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO e outro 

 
: DANIEL DE AGUIAR ANICETO 

 
: LUIS ENÉAS CHIOCCHETTI GUARITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11012638419964036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que deferiu o pedido de substituição de 

penhora por bem imóvel e fiança bancária. 

 

Relata que, devido ao apensamento das execuções fiscais n° 96.1101263-2 e n° 97.11014576-1, o valor da dívida 

tributária chega a R$ 37.677.950,74. O Juiz da execução determinou a incidência de penhora sobre o imóvel 

matriculado sob o n° 9273 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracicaba e avaliado em R$ 

2.920.251,60. Posteriormente, o devedor requereu a substituição do bem penhorado por outro imóvel no valor de R$ 
31.000.000,00 e por fiança bancária de R$ 9.485.700,38. 

 

Discorda da substituição, sob o fundamento de que o imóvel substituto foi reavaliado por leiloeiro oficial em R$ 

2.400.000,00 e a fiança bancária contém cláusula incompatível com a segurança do credor, já que o fiador se exonerará 

de responsabilidade caso a garantia pessoal venha a ser executada. Conclui que deve haver reforço da penhora e não 

liberação do imóvel penhorado. 

 

Formula pedido de concessão de efeito suspensivo. 

 

Cumpre decidir. 

 

A execução fiscal constitui um procedimento diferenciado de cobrança de crédito público e outorga à Fazenda Pública 

prerrogativas inconcebíveis no regime de execução comum. A substituição dos bens penhorados representa um dos 

privilégios (artigo 15 da Lei n° 6.830/1980): o devedor apenas poderá realizá-la, se no lugar oferecer fiança bancária ou 

depósito pecuniário. Nas demais hipóteses, a medida depende da concordância e da conveniência do credor fiscal: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. PRECATÓRIO. FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS 
EXCEPCIONAIS. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para substituição da penhora por outro bem, que não aqueles previstos no inciso I do art. 15 da Lei 6.830/80 - 

dinheiro ou fiança bancária -, é imprescindível a concordância expressa do exeqüente. Assim, considerando que o 

precatório gera apenas direito creditício, não se caracterizando como dinheiro ou fiança bancária, somente se torna 

devida sua substituição no lugar de outro bem anteriormente penhorado, caso haja concordância da entidade estatal 

que promoveu a execução fiscal. 

2. "Deveras, a substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I, do art. 15 da Lei n.º 

6.830/80, exige concordância expressa do exeqüente, sendo certo que precatório não significa dinheiro para fins do 

art. 11, da LEF" (REsp 1.000.261/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 3.4.2008). 

3. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre 

o faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: "(a) inexistência de 

bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da 

empresa" (Resp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

18.12.2006). 
4. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem entendeu que não havia outro meio hábil para garantir a execução 

fiscal ou outro bem passível de penhora, bem como que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o 

funcionamento da empresa. Ademais, da análise dos autos, verifica-se a existência de nomeação de administrador, nos 

termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Desse modo, os requisitos essenciais para possibilitar o recaimento da 

penhora sobre o faturamento da empresa foram devidamente preenchidos, restando, assim, viabilizada a referida 

constrição.  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Resp 894626, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, Dje 11/06/2008). 

 

Evidentemente, a fiança bancária deve obedecer às condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (artigo 

9°, §5°, da Lei n° 6.830/1980) e conter cláusulas que assegurem efetivamente os direitos do credor. A existência de 

benefício de ordem e a exoneração do fiador mediante simples notificação ao credor nas fianças outorgadas por prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 416/1514 

indeterminado (artigos 827 e 835 do Código Civil) são incompatíveis, por exemplo, com a segurança da execução fiscal 

e não justificam a substituição de penhora por iniciativa e decisão do devedor. 

 

A sociedade executada requereu a substituição do bem penhorado por outro imóvel avaliado em R$ 31.000.000,00 - 

matrícula n° 23.874 - e por fiança bancária de R$ 9.485.700,38. Entretanto, posteriormente ao requerimento formulado 

pelo devedor, expediu-se mandado de reavaliação, no qual o oficial de justiça estimou o valor do imóvel em R$ 

14.000.000,00 (fls. 1.036/1.038), que, somado à garantia fidejussória, não garante a totalidade da dívida executada. 

 

Ademais, a fiança bancária contém cláusula contrária à necessidade de efetiva segurança da execução fiscal e às 

condições fixadas pelas Portarias n° 644/2009 e n° 1378/2009 da PGFN (fls. 548/550): haverá exoneração do fiador, se 

a garantia vier a ser executada em juízo. Devido à magnitude da dívida e à grande possibilidade da execução da 

garantia, a liberação do fiador nessas circunstâncias é francamente hostil aos interesses da Fazenda Pública 

 

Assim, a recusa da União à substituição dos bens penhorados é razoável, seja porque o imóvel substituto, juntamente a 

fiança bancária, não cobre a totalidade do débito, seja porque a garantia fidejussória não foi outorgada em conformidade 

com as Portarias n° 644/2009 e n° 1378/2009 da PGFN. 

 

Graças à impossibilidade de os novos bens oferecidos à penhora cobrirem a integralidade do crédito, o imóvel 
matriculado sob o n° 9273 não deveria ser liberado, mas acrescentado àqueles como forma de garantia da execução 

fiscal. 

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para que se impeça a substituição do imóvel penhorado até a 

Turma se pronuncie definitivamente sobre o recurso. 

 

Comunique-se com urgência. 

 

Intime-se a Agravada para o oferecimento de contraminuta. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021216-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OGGETO SPAZIO SERVICOS DE DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00575426919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de OGGETO SPAZIO SERVIÇOS DE DECORAÇÃO LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, dos co-responsáveis cujos nomes 

constam da certidão de dívida ativa. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 
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Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso concreto, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis JOÃO NAUFAL e MARIA 

OLÍVIA DE FREITAS, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, o pedido da Fazenda 

Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra 

estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 
faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Deixo consignado que cabe aos co-responsáveis, uma vez citados nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para incluir no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na 

certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021415-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021415-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : KIAPARACK PARTICIPACPOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO MONTEIRO DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 09.00.06859-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KIAPARACK PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo que, nos autos da execução 
fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, 

rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Neste recurso, requer a revisão da decisão agravada, sob a alegação de que a certidão de dívida ativa não preenche 

alguns dos requisitos previstos no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 3º, parágrafo 5º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória.  
E, no caso, sustenta a agravante que as certidões de dívida ativa não preenchem os requisitos previstos no artigo 202 do 

Código Tributário Nacional e no artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei nº 6830/80, questão que pode ser conhecida via exceção 

de pré-executividade, conforme entendimento firmado pela Egrégia Corte Superior: 

A exceção de pré-executividade é instrumento processual adequado para demonstrar a nulidade do título executivo 

fundada na impossibilidade de utilização de índice de correção monetária ou de juros de mora. 
(REsp nº 1151763 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 26/03/2010) 

Com efeito, a Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o Termo 

de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
No caso, o exame das certidões de dívida ativa e dos respectivos discriminativos de débito, constantes de fls. 55/69, 

revela que constam, dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e 

fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à 

execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a defesa. 

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro. 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum 

granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o 

executado promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 
configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto 

da decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145) 

Os títulos executivos, pois, estão em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de Execução 

Fiscal, não havendo que se falar em omissão quanto à forma de calcular o débito principal, a multa e os juros de mora. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.021305-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LEANDRO APARECIDO DE ANDRADE -ME e outro 

 
: LEANDRO APARECIDO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00938-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Patrocínio Paulista que, nos autos da execução fiscal ajuizada em 
face de LEANDRO APARECIDO DE ANDRADE -ME e OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

indeferiu seu pedido no sentido de que fosse decretada a indisponibilidade universal de bens dos executados. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando que a indisponibilidade de bens do devedor, prevista no 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional, independe da demonstração de esgotamento das diligências para 

localização de bens. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005: 

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram 
imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 
Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os meios 

disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. 

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

No entanto, outro é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 
Corte, daí a incidência da Súmula 83 / STJ. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL. 

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a 

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009) 
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Assim firmada a orientação da Egrégia Corte Superior, é de ser adotada no caso dos autos, com ressalva do meu 

entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que, para decretar a 

indisponibilidade de bens dos devedores, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é suficiente a 

certidão do oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial, informando que não encontrou bens sobre os 

quais pudesse recair a penhora. 

No caso, entretanto, consta, da decisão agravada, que diligências já foram realizadas para a localização de bens, através: 

(a) de oficial de justiça (que não encontro nem mesmo o devedor); (b) de pesquisas no Cartório de Registro de Imóveis 

realizadas pelo exeqüente (que constataram a ausência de bens imóveis); e (c) do bloqueio "on line", pelo sistema 

BACENJUD (que também se revelou infrutífero). 

Desse modo, restando demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente, não pode 

prevalecer a decisão agravada que indeferiu o pedido de indisponibilidade dos bens do executado, na forma prevista no 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional, comunicando-se a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos 

órgãos e entidades que promovem registros e transferências de bens. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a indisponibilidade de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário 

Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.021571-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023433120114036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA 
SERRA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATÉ, objetivando afastar a 

incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente e a título de férias indenizadas, 

férias em pecúnia, horas extras, adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, terço constitucional de férias, 

auxílio-creche, auxílio-educação, abono assiduidade, abono único anual e vale-transporte, deferiu parcialmente a 

liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade da contribuição sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado doente ou acidentado e a título de férias indenizadas, férias em pecúnia, terço constitucional 

de férias, auxílio-creche, auxílio-educação, abono assiduidade, abono único anual e vale-transporte.  

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para também suspender a exigência da contribuição 

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de horas extras e adicionais noturno, de insalubridade e de 

periculosidade, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 
abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 
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A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de horas extras e adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, e se sobre 

eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, estando sujeitos à 

incidência da contribuição previdenciária: 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 

do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.  
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)  

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 

as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.  
(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420)  

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364). 
No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA.  

1. ............................................................................................................  

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a 

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.  

3. Agravos Regimentais não providos.  
(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO.  

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731132 

/ PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021613-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021613-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LAPA FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101498320114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

LAPA FITNESS ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA, objetivando afastar a incidência das contribuições 

previdenciárias, ao SAT e a Terceiros sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado 

antes da obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente e a título de férias indenizadas, terço constitucional de férias e 

horas extras, deferiu a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade da contribuição sobre tais pagamentos. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e a título de terço constitucional de férias são de natureza 

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e a título 

de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 
Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes.  
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008).  
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial.  
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.018884-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SALEMCO BRASIL PETROLEO LTDA e outros 

 
: NELSON SALEM JUNIOR 

 
: TAMARA FERRENTINI SALEM 

PARTE RE' : RITA DE CASSIA SALEM HAWAT e outros 

 
: LUIS EDUARDO SALEM 

 
: MARIA CECILIA SALEM VERGINELLI 

 
: BRAXOIL ENERGY COMPANY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00021041920034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo- SP que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de SALEMCO BRASIL PETROLEO LTDA e outros, indeferiu o pedido de quebra do sigilo bancário 

da conta de TAMARA FERRENTINI SALEM, filha do co-executado, perante a corretora Bradesco, bem como a 

quebra do sigilo de sua conta particular nos Bancos Bradesco, Itaú e Unibanco, para descrever a origem do dinheiro 

depositado. 

Neste recurso, pretende obtê-la, invocando a norma prevista no 655-A, do Código de Processo Civil e no artigo 1º, § 4º, 
da LC 105/01. 

Afirma que a execução fiscal foi ajuizada visando à recuperação de crédito da União Federal, cuja dívida supera o 

montante de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). A empresa executada consta como inapta no cadastro da 

Receita Federal, sendo que, em vários outros executivos fiscais, ficou comprovada sua dissolução irregular. Assim, em 

face da citação negativa da empresa executada, bem como dos co-executados, requereu o bloqueio de valores em nome 

da empresa, o que restou infrutífero. 

Informa que obteve a informação de que um dos co-responsáveis, Nelson Salem Jr., possivelmente estaria transferindo 

seu patrimônio para sua filha Tamara Ferrentini Salem, com o intuito de se furtar ao pagamento de tributos, tendo em 

vista a existência de valores aparentemente incompatíveis, (rendimento bruto de R$ 609.976,00, declarado pela 

Bradesco Corretora, sendo que no ano de 2008 o seu rendimento bruto foi de R$ 2.500,00). 

Sustenta que tal medida não é prematura, porque o que se busca não é um ato de constrição e sim de aquisição de 

informações sobre a localização do patrimônio do devedor, para possibilitar a satisfação da vultosa dívida tributária. 

Aduz, ainda, que, há indícios veementes de que houve transferência irregular de bens para uma pessoa que não faz parte 

do quadro societário da empresa executada, mas que tem relação de parentesco com o co-responsável, o que caracteriza 

fraude contra credores. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Está eivada de nulidade a decisão agravada. 
Com o fim de comprovar a confusão patrimonial existente entre o co-responsável Nelson Salem Júnior e sua filha 

Tamara Ferrentina Salem, requereu a União, como se vê de fls. 221/226, a quebra de sigilo bancário da conta que a filha 

do co-responsável mantém junto à Corretora Bradesco, para verificar como as ações foram por ela adquiridas (conta, 

agência e banco favorecido), bem como a quebra de sua conta particular junto aos Bancos Bradesco, Itaú e Unibanco, 

para que estas apresentassem todos os depósitos realizados em sua conta, cujas quantias forem superiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), descrevendo-se, ainda, a origem do dinheiro. 

Ocorre que a decisão agravada, trasladada à fl. 237, indeferiu o pedido, sob o fundamento de que, ainda não tendo sido 

citado o co-responsável Nelson Salém Júnior, revelava-se prematura, em relação a ele, qualquer medida constritiva, 

ainda mais porque, com o advento da Lei nº 11382/2006, que modificou o Código de Processo Civil, tornou-se possível 

a constrição por meio eletrônico. 

Houve, portanto, julgamento "extra petita", que, como se sabe, enseja a anulação do "decisum". 

A respeito, cabe lembrar a lição do eminente jurista HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em Curso de Direito 

Processual Civil, volume I, 10ª edição, editora Forense, pág. 510: 

A sentença "extra petita" incide em nulidade porque soluciona causa diversa da que foi proposta através do pedido. 

E há julgamento fora do pedido tanto quando o juiz defere uma prestação diferente da que lhe foi postulada, como 

quando defere a prestação pedida mas com base em fundamento jurídico não invocado como causa do pedido da 

propositura da ação. Quer isto dizer que não é lícito ao julgador alterar o pedido, nem tampouco a "causa petendi".  
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 165 E 458 DO CPC - AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS NS. 282 E 356 / STF - CONTRARIEDADE AOS ARTIGOS 128, 264, 

CAPUT, 282, III E 460, DO CPC - OCORRÊNCIA - PREJUDICADA A ANÁLISE DOS DEMAIS DISPOSITIVOS 

TIDOS COMO VIOLADOS.  

...................................................................................................  

2. Configura-se o julgamento "extra petita" quando o juiz concede prestação jurisdicional diferente da que lhe foi 

postulada ou quando defere a prestação requerida, porém com base em fundamento não invocado como causa do 

pedido.  

3. Constatado que o julgamento deu-se fora dos limites traçados pela parte, fica ele sujeito à declaração de nulidade.  

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.  
(REsp nº 795348 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 26/08/2010)  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - 

REMUNERAÇÃO - VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL - BASE DE CÁLCULO - JULGAMENTO "EXTRA 

PETITA" - ARTIGO 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. "É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado" (artigo 460 do Código de Processo Civil).  

2. Julgamento "extra petita" caracterizado, dada a dissonância entre o pedido deduzido na inicial do writ e os 

fundamentos invocados pelo acórdão recorrido.  
3. Recurso provido, determinando-se o retorno dos autos à origem para novo julgamento.  
(RMS nº 12520 / GO, 6ª Turma, Rel. p/ Acórdão Ministro Paulo Gallotti, DJ 29/03/2004, pág. 277)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NECESSIDADE DE EXAME DAS 

QUESTÕES PLEITEADAS PELA PARTE - ACÓRDÃO EXTRA PETITA - ANULAÇÃO - ART. 460, DO CPC.  

...................................................................................................  

4. Evidenciado que o v. decisório recorrido enveredou por caminho diversificado do que foi objeto do pedido exordial 

e de exame na Primeira Instância, caracterizando o julgamento fora dos limites da inicial, com decisão "extra 

petita" nos moldes do art. 460, do CPC.  

5. A prestação jurisdicional há que ser entregue em sua plenitude. É dever do magistrado apreciar as questões que 

lhe são impostas nos autos, assim como à parte ter analisado os fatos postos ao exame do Poder Judiciário.  

6. Recurso provido com a anulação da decisão recorrida. Retorno dos autos ao egrégio Tribunal "a quo" para que o 

mesmo profira nova decisão nos limites postos na exordial.  
(REsp nº 445823 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 28/10/2002, pág. 255)  

A decisão é, portanto, nula, não podendo este Tribunal conhecer do pedido, já que estaria suprimindo um grau de 

jurisdição. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º- A, do 

Código de Processo Civil, anulando a decisão agravada, para que outra seja proferida, abordando a matéria colocada 
"sub judice". 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE 

ADVOGADO : RAUL IBERE MALAGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PIERRI E SOBRINHO S/A 

 
: P.O.B. BOX MARKETING DIRETO LTDA. 

 
: ZERBINI COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: JOHN STANLEY TATE espolio 

 
: IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI 

 
: SERGIO PIERRI ZERBINI 

 
: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00380253420064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.023482-6, e cópia da decisão monocrática terminativa proferida, naqueles autos, por esta Relatora. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por FERNANDO BIERBAUMER GALANTE contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PIERRI E SOBRINHO S/A e OUTROS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo 

passivo da ação. 

Neste recurso, busca a revisão da decisão agravada, para excluí-lo do pólo passivo da execução, sustentando que a sua 

inclusão foi realizada sem a prévia demonstração de que, no exercício da gerência da empresa devedora, teria agido em 

afronta à lei e ao contrato social ou estatutos. 
Alega, ainda, que o artigo 13 da Lei nº 8620/93 foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código de Processo Civil: 

Art. 474 - É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a 

preclusão. 
No caso dos autos, a questão relativa à ilegitimidade do agravante para figurar no pólo passivo da execução fiscal já foi 

objeto de decisão anterior, como se vê dos documentos juntados, tendo sido rejeitada a sua exceção de pré-

executividade, naquela ocasião, ante a necessidade de dilação probatória. 

Assim, deve prevalecer a decisão agravada que rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que a 

questão já foi objeto de análise anterior, sendo certo que o agravante não trouxe questões novas que justificassem a 

reapreciação da matéria. 

E ainda que assim não fosse, observo que o nome do agravante consta da certidão de dívida ativa, conforme consignei 

na decisão anteriormente proferida, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da 

produção de prova inequívoca no sentido de que, na gerência da empresa devedora, agiu em conformidade com a lei, o 

contrato social ou os estatutos. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 
CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 
(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COLEGIO OMEGA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00287436420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de COLÉGIO ÔMEGA S/C LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu 

pedido de citação por oficial de justiça. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua realização por 

mandado, para não inviabilizar futura citação editalícia, tendo em vista o entendimento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que esta só pode ser deferida, se restarem frustradas a citação por carta e a localização 
do executado por oficial de justiça. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do 

devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da 

Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 
Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação postal, admitindo a citação por oficial de justiça ou 

por edital se frustrada a citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º. 
E, não obstante autorize a citação editalícia se frustrada a citação por via postal, trata-se de medida excepcional, que 

pressupõe o esgotamento dos meios de localização do devedor, devendo ser precedida, também, da tentativa de citação 

por oficial de justiça. 

A esse respeito, ensinam os ilustres LEANDRO PAULSEN et alii, em seu Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / 

ESMAFE, 2007, pág. 264): 

A citação por edital deve ser reservada a casos em que realmente não se faz possível a citação por carta ou por 

oficial de justiça. É o último recurso a ser utilizado, pressupondo o desconhecimento do paradeiro após a frustração 

da diligência para descobri-lo ou inacessibilidade absoluta do executado. Isso porque implica uma cientificação 

meramente ficta do Executado sobre a pretensão executória. 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CITAÇÃO POR EDITAL. 

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o acórdão 

embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela Primeira Turma - 

de que o Tribunal "a quo", com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não esgotou todos os meios 

para a localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a divergência. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos termos do 
art. 8º e incisos da Lei nº 6830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios 

possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do 

executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254) 

Confiram-se, ainda, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS 

O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de 

Execuções Fiscais. Precedente: REsp nº REsp 930059 / PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

02/08/2007. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 
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(REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR - EXAURIMENTO - NECESSIDADE - PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre a 

necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por edital. 

Precedentes: AgRg no REsp nº 806717 / SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº 837050 / SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851370 / RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

31/08/2006; AgRg no Ag nº 778373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/12/2006. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297) 

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 26, justifica-se a citação por oficial de 

justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11982/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0022286-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022286-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

PACIENTE : LEANDRO FERNANDES reu preso 

ADVOGADO : MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CO-REU : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO 

 
: ELIAS FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO CESAR POSTIGO MORAES 

 
: CAROLINA SILVA MIRANDA 

 
: CARLOS PEREGRINO MORALES 

 
: ELISEU FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS 

 
: WILZA PENHA DUTRA 

 
: DENIS ROGERIO PAZELLO 

 
: HAROLDO CESAR TAVARES 

 
: MARCELO DE CARVALHO 

 
: LEANDRO FERNANDES 

 
: ALEXANDRE DE CARVALHO 

 
: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO 

 
: AMARILDO DE ALMEIDA RODOVALHO 

 
: MARCIANO ALVES GREGORIO 

 
: ADELSON FERNANDES DE SOUZA 

 
: GENILDA APARECIDA LUIS 

 
: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS 

 
: ELIANA SOARES DE CAMPOS 

 
: EDER MAICO BATISTA QUIRINO 

 
: ANDRE LUIS BATISTA QUIRINO 
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: DANILO MARCOS MACHADO 

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Leandro Fernandes, com pedido liminar, "para conceder ao mesmo o 

benefício de aguardar em liberdade o desenrolar de seu processo, mediante termo de comparecimento a todos os atos, 

sendo expedido Alvará de Soltura (...)." 

Alega-se o seguinte: 

a) o acusado é pessoa íntegra e primária, possui bons antecedentes, profissão definida e residência fixa; 

b) preenche os requisitos do art. 310 do Código de Processo Penal; 

c) inexistência de motivo para a decretação da prisão preventiva; 

d) configuração de constrangimento ilegal, em razão de preenchidas as exigências legais para a concessão da liberdade 

provisória (fls. 2/17). 

O impetrante colacionou aos autos documentos (fls. 18/656). 

Decido. 
Liberdade provisória. Tráfico. Não se pode ignorar que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no 

sentido de que a mera referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual 

deve observar os requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 

101055, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a 

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado 

lembrar, os requisitos para a concessão da liberdade provisória. 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais 

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação 

da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

Do caso dos autos. Foi decretada a prisão preventiva do paciente e de diversos outros investigados em virtude de 

participação em ação de organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas e ligação com o grupo 

criminoso PCC - Primeiro Comando da Capital. 

Com efeito, as diligências realizadas pela Polícia Federal, inclusive as interceptações telefônicas atinentes ao paciente e 

anexada às fls. 286/292, levam à conclusão de que o paciente participa de um grupo criminoso formado e associado 

para o tráfico de drogas. 

Assim, verifica-se que estão presentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão preventiva do paciente, 
considerando que são grandes as chances de prejuízo à instrução criminal e à aplicação da lei, pois há fortes e 

suficientes indícios de autoria e materialidade e, além disso, fortes indícios de que o réu integra organização criminosa e 

que se posto em liberdade tornará à atividade ilícita do bando. É, pois, de rigor a manutenção da prisão preventiva. 

Não se verifica abuso nem ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, a qual se encontra 

devidamente fundamentada, conforme segue (fls. 572/583): 

 

(...) 

No presente caso, todo o teor do inquérito policial é no sentido da realização de condutas, pelos investigados, voltadas 

ao tráfico transnacional de entorpecentes. 

(...) 

Acerca da autoria, consoante relatório final das interceptações das comunicações telefônicas dos envolvidos, realizado 

com fundamento no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei n.º 9.296/1996: 

(...) 

(j) Leandro Fernandes (fls. 220/227), apontado como 'laranja' e sócio de Paulo Alexandre Muniz Antonio na 

distribuição de entorpecentes em Ribeirão Preto/SP; 

(...) 

O número de pessoas envolvidas na associação, a quantidade de drogas, evidenciada, ainda, pela apreensão realizada 
nos autos nº. 0001151-40.2011.811.0064 os valores envolvidos e a sofisticação logística do grupo justificam a prisão 

preventiva dos investigados, para fins de garantia da ordem pública, acautelando-se o meio social em que inseridos os 

investigados. 

Nesse sentido, não se pode ignorar que as atividades investigadas por meio do presente inquérito policial implicam a 

distribuição de enorme quantidade de entorpecentes, realizada de forma rotineira, justificando a restrição cautelar da 

liberdade dos investigados, diante das evidências no sentido de que, em liberdade, continuarão a abastecer traficantes 

menores e usuários de drogas. 

(...) 

Diante da complexidade da associação criminosa ora investigada, não se pode afastar a utilidade da medida de busca 

e apreensão requerida, com vistas à localização de elementos complementares que permitam o aprimoramento da 

investigação. 

(...) 

A sofisticação logística do grupo, a quantidade de drogas apreendida e os valores mencionados nas conversas 

telefônicas monitoradas constituem evidências no sentido de movimentação de quantias vultosas pelos membros do 
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grupo, não é conhecido, porém, o destino dos valores que, possivelmente, é reinserido na sociedade sob aspecto de 

licitude. 

(...) 

Importa ressaltar, consoante as informações trazidas pela Autoridade Policial, que o grupo se utiliza de contas 

bancárias em nome de terceiros, fato, que, contudo, não obsta a adoção da medida em análise. 

(...) 

As investigações apresentam fortes indícios no sentido da aquisição de veículos e imóveis pelos membros do grupo, 

além da elevada movimentação financeira já referida, fatos que, em cotejo com as condutas criminosas investigadas, 

autorizam o deferimento da medida. 

(...) 

Ante o exposto: 

(a) Com o escopo de garantir a ordem pública, assegurando o meio social, decreto a prisão preventiva dos 

investigados ELIAS FERREIRA DA SILVA, WILZA PENHA DUTRA, (...) LEANDRO FERNANDES (...), por estarem 

preenchidos os pressupostos legais previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal (...). 

 

Todavia, conforme acima exposto, não se trata de prisão preventiva com fundamento genérico ou meramente abstrato 

de periculosidade do agente ou para garantia da ordem pública. Conforme se verifica, há referências concretas à 

atividade delitiva do paciente, a indicar a necessidade de sua prisão a bem da instrução processual para assegurar a 
aplicação da lei penal e para evitar que torne a delinquir, havendo fundado receio de que o faça. 

Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória, 

que resta inadmissível na espécie. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0022567-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022567-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MAURO MIZUTANI 

PACIENTE : MARCIO LUIZ LOPES reu preso 

ADVOGADO : MAURO MIZUTANI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: RENATO ALBINO 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

No. ORIG. : 00084126720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada por Mauro Mizutani, advogado, em favor de MÁRCIO LUIZ LOPES, 

preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal em seu direito de liberdade, por parte 

do Juízo Federal da 3ª Vara de Santos, caracterizado, no caso, pelo excesso de prazo na conclusão da instrução criminal. 
Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado por (fl. 276vº): 

receptação qualificada (artigo 180, § 1º, CP), fraude a concorrência (artigo 335, CP), formação de quadrilha (artigo 

288, CP) e por estelionato tentado em desfavor de entidade de direito público (art. 171, § 3º, 14, II, CP), porquanto 

teria participado na tentativa de Alberto Mem de Sá entrar na Academia Nacional de Polícia.  

Alega o impetrante que o constrangimento ilegal decorre do excesso de prazo na instrução criminal, porquanto o 

paciente está preso preventivamente há 290 (duzentos e noventa) dias, sem que se tenha iniciado, ao menos, a oitiva das 

testemunhas de acusação, sendo que para esse atraso a defesa não contribuiu. 

Afirma que o pedido de revogação da prisão preventiva foi indeferido pela autoridade coatora e ressalta que a razoável 

duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), deve ser harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente 

adotados no Direito brasileiro, não podendo ser considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso 

relacionado à lide penal. 

Invoca a norma prevista no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e sustenta que o excesso de prazo não 

pode ser tolerado, devendo o paciente ser colocado em liberdade. 
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Ressalta que o paciente é primário, possui bons antecedentes, não havendo motivo idôneo para mantê-lo, 

preventivamente, no cárcere. 

Pede a expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, com o compromisso formal de não se aproximar 

das testemunhas, condicionado, o seu cumprimento, à inexistência de outro título prisional, vez que configurado o 

constrangimento ilegal em face excesso de prazo, para o qual a defesa não deu causa. 

Juntou os documentos de fls. 15/568. 

É o breve relatório. 

O documento de fl. 513 revela que, nos autos da Carta Precatória expedida para a oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e pela defesa, foi designada a respectiva audiência para o dia 29 de julho de 2011. 

Assim, na análise sumária da prova, não se evidencia o constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo, vez que 

a instrução criminal, ao contrário do que foi afirmado, já se iniciou, sendo possível que, até mesmo, já tenha sido 

encerrada. 

Processe-se, pois, sem liminar, que, ademais, não foi pleiteada. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o sigilo dos autos. 

Int. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 11908/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042881-79.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.073464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DURAMETALLIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.42881-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à apelante/embargada para impugnação aos embargos infringentes opostos pela União Federal (Fazenda 

Nacional), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200411-42.1992.4.03.6104/SP 

  
97.03.028025-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITU IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : OLGA YAMASHIRO 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FLAVIO PAIXAO DE MOURA JUNIOR 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 92.02.00411-0 2 Vr SANTOS/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 510 - Defiro. Dê-se vista à Apelante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-73.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063703-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

APELANTE : ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

SUCEDIDO : 
SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

APELANTE : BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E DE SERVICOS LTDA 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.01055-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 264: deixo de apreciar o pedido, tendo em vista o encerramento do ofício jurisdicional nesta instância.  

Tendo em vista a interposição de recurso especial (fls. 650/679) e recurso extraordinário (fls. 680/717), encaminhem-se 

os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, para o juízo de admissibilidade dos recursos.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007160-32.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: P P EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.07160-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 432/1514 

Fl. 281: defiro o pedido de vistas, pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-53.2001.4.03.6004/MS 

  
2001.60.04.000952-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : RAMAO MOREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00009525320014036004 1 Vr CORUMBA/MS 

Decisão 

Trata-se de recurso de agravo regimental interposto com fundamento no art. 250 e seguintes do Regimento Interno 

desta Corte em face do acórdão proferido pela C. Sexta Turma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 
economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível. 

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam o 

conhecimento da questão de meritória pela instância recursal. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão; b) a 

tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a motivação; g) a 

forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei) 

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador: 

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado 
quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. 

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura 

diversa". 

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos 

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse 

"erro grosseiro". 

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o 

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511) 

 

No caso vertente, trata-se de agravo regimental, interposto com fulcro no art. 250 e seguintes do Regimento Interno 

desta Corte. 

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que julga questão incidental suscitada nos autos 

do processo. 

Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma (acórdão), em 

sessão realizada na data de 30.06.2011 (fls. 104/108). 

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de 

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso. 
Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às hipóteses de 

dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. 
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Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro 

escusável, o que não sucede na espécie. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

regimental interposto às fls. 110/117. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008130-20.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.008130-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ANTONIO KODI SEKI -ME 

No. ORIG. : 00081302020014036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em 

face de sentença que reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução, nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei nº 6.830/80, art. 219, § 5º, e art. 795, todos do Código de Processo Civil. 

Sentença não sujeita a reexame, à vista do valor. 

Alega o apelante, em síntese, que, conforme o disposto no art. 205 do Código Civil, o prazo prescricional é de 10 anos. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 
Civil. 

Não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, 

§4º, da Lei n. 6.830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 08/03/2004, a prescrição passou a fluir a partir de 08/03/2005 e, como tal, 

venceu-se em 08/03/2006, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exeqüente a fl. 37. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 
enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 16/10/2008, DJe 

10/11/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 434/1514 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 
2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Esclareço que a imposição de multa administrativa pelos Conselhos Regionais de farmácia (autarquias) às entidades 

farmacêuticas funda-se no Poder de Polícia, possuindo, por isso, natureza jurídica de Direito Público. Assim, aplica-se 

no que concerne ao prazo prescricional, por analogia, as disposições do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, e não aquelas 

constantes no Código Civil. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, como se verifica nos 

seguintes precedentes:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1."Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007). 

2.Agravo Regimental não provido 
(AgRg no Ag 889000 / SP,AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2007/0088233-1, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN (1132),T2 - SEGUNDA TURMA, data do julgamento: 11/09/2007,DJ 24/10/2007 p. 206) 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MULTA 

APLICADA PELA SUNAB. 

1.Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2.A SUNAB foi criada pela Lei Delegada nº 05, de 26/09/62, que atribuiu à entidade a natureza de autarquia federal. 

3.A jurisprudência do Eg. STJ, no que pertine ao prazo prescricional das autarquias, está assentada no sentido de que 

todas as dívidas passivas da União, bem assim, toda e qualquer ação contra a Fazenda prescreve em cinco anos, 

consoante o disposto no art. 1º do Dec. 20.910/32 e o art. 2º do Decreto-lei 4.597/42 estendeu esse direito às 

autarquias. 

4.O crédito relativo à multa aplicada pela extinta Sunab deve obedecer à prescrição qüinqüenal. 

5. Agravo regimental conhecido, mas desprovido. 

(AgRg no REsp 536573 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2003/0085520-3, Re. Ministro 

LUIZ FUX (1122), T1 - PRIMEIRA TURMA, data do julgamento:04/03/2004,DJ 22/03/2004 p. 231). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRAZO 
PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. TEMA JÁ JULGADO MEDIANTE O 

RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que considerando a ausência de previsão legal e atendendo ao 

princípio da simetria, deve ser fixado em cinco anos o prazo para a cobrança de multa administrativa, nos termos do 

art. 1º do Decreto 20.910/32. 

2. Entendimento ratificado mediante o julgamento do REsp 1.105.442/RJ, segundo a sistemática prevista no art. 543-C 

do CPC (recursos repetitivos). 

3. O termo inicial da prescrição para cobrança de multa administrativa deve ser contado a partir do momento em que 

se torna exigível o crédito, isto é, após o vencimento da obrigação sem pagamento. 

4. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no Ag 1193336/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2010, DJe 28/09/2010).  

 

Com relação às anuidades, dada a natureza tributária que ostentam, sua cobrança haveria de observar o disposto no art. 

174 do Código Tributário Nacional, a contar dos respectivos vencimentos, não se lhes aplicando o disposto no art. 2º, § 

3º, da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - ÓRGÃOS DE CLASSE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE 

INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 535 DO CPC - NÃO VIOLAÇÃO 1. A contribuição social de interesse das categorias 

profissionais são de natureza tributária e como tal devem observar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

Precedentes. 

2. Inaplicabilidade da Lei 11.000/2004, invocada pelo Conselho, porque sendo legislação superveniente não se aplica 

para o exame de um ato administrativo ocorrido antes da sua vigência. Sentença proferida sob a égide da legislação 

anterior. 

3. Interpretação do artigo 70 da Lei 5.194/66, à luz dos dispositivos constitucionais que consideram a exação 

analisada como sendo de natureza tributária. 

4. Recurso especial improvido." 
(REsp 928272/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 04/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS - NATUREZA JURÍDICA. 

1. Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais exações, as 

contribuições para os Conselhos Profissionais. 

2. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133). 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 273674/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2002, DJ 27/05/2002, p. 

152) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta Corte é perfeitamente cabível a oposição de exceção de pré-executividade em 

execução fiscal, objetivando a decretação da prescrição, desde que não seja necessária dilação probatória, conforme o 

caso dos autos. 

2. Segundo disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à LC n. 118/2004, o prazo de cinco 

anos para cobrança do crédito tributário é contado da data da sua constituição definitiva, e se interrompe pela citação 

pessoal feita ao devedor. 

3. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 
art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

4. A constituição definitiva do crédito se deu em 5.8.1999, e a citação válida, em 10.2.2005. Logo, não há como afastar 

o decreto de prescrição na espécie, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e a citação válida do devedor. 

5. A averiguação da assertiva de que a demora da citação se deu em virtude de falha nos mecanismos da justiça 

importa análise de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial não provido." 

(REsp 1164878/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 

01/09/2010). 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo 

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se 

tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei 
complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a 

norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 1165216/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 10/03/2010). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 
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considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida." 

(TRF3, AC 200961100075099, JUIZA REGINA COSTA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/12/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do 

Conselho. 

Publique-se. Intimem-se 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024998-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 288/290: reconsidero a decisão de fl. 286, para torná-la sem efeito. 

Intime-se, e, após, tornem os autos conclusos para a juntado do voto vencedor.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032024-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032024-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CPX CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 203/206: tendo em vista a certidão de fls. 207, regularize o apelante CPX CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA, a sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de procuração autenticado. Prazo: 

05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009645-91.2004.4.03.6110/SP 
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2004.61.10.009645-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS SAO JORGE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: FLÁVIO SILVA BELCHIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 283/285: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II).  

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030103-10.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.030103-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de fls. 188/190, uma vez que a adesão ao parcelamento (REFIS) não autoriza a suspensão dos 

embargos à execução. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010134-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SIDECO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NATANAEL MARTINS e outros 

 
: GUSTAVO ANDRE DELBONI TEIXEIRA 

SUCEDIDO : CIVILIA ENGENHARIA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 453 - DEFIRO. Determino à Subsecretaria da Sexta Turma o desentranhamento da petição de fls. 447/448, bem 

como o documento de fl. 449, devolvendo-os aos seus subscritores. 

Da mesma forma, haja vista a certidão de fl. 459 (2ª parte), desentranhe-se a petição de fl. 457 e o documento de fl. 458, 

devolvendo-os ao seu subscritor. 

Intimem-os.  

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015423-83.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015423-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Apelada, no prazo de 10 (dez) dias, a documentação referente ao pedido de parcelamento do débito fiscal 

discutido nos autos, efetuado com base na Lei 11.941/09, de modo a identificar se esse parcelamento diz respeito à 

integralidade do débito ou a apenas à parte dele. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084988-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084988-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COINBRA FRUTESP S/A e outro 

 
: REINALDO ROBERTO SESMA 

ADVOGADO : SERGIO BERMUDES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : GRUPO MONTECITRUS 

ADVOGADO : CLAUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO 

PARTE RE' : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EXPORTADORES DE CITRICOS 

ADVOGADO : MAURO GRINBERG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.001220-5 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, comprove a agravante Coinbra-Frutesp S.A, no prazo de 5 (cinco) dias, a modificação da sua razão 

social, mediante juntada de cópia autêntica da respectiva alteração no contrato social. Após, tornem os autos conclusos.  
Intime-se. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033520-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033520-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : MARIA TRINDADE CARDOSO DE MELLO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Itapeva SP 

ADVOGADO : ADEMIR PERANDRE 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 439/1514 

ADVOGADO : FRANCO FANTINATTI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00083-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Suscitado conflito de competência nos presentes autos, consoante cópias que seguem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020452-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MONTESSORI SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

 
: JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

DESPACHO 

Fls. 443/444: tendo em vista o desentranhamento da petição anterior pela não regularização no prazo, junte a apelada 

novo instrumento de mandato, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Intime-se.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022704-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022704-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELANTE : MONTESSORI SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

 
: JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 
Fls. 800/801: tendo em vista o desentranhamento da petição anterior pela não regularização no prazo, junte a apelante 

Montessori Serviços LTDA novo instrumento de mandato, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-57.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010174-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA CHRISTIANO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fl. 914/918: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira o quê de direito, regularizando a representação processual para tanto (CPC, art. 38), no prazo de 

5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento dos pedidos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064568-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064568-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GIUSEPPE RIGAMONTI 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.15878-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 97: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014788-80.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014788-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : ORGANIZACAO EDUCIONAL BARAO DE MAUA 

ADVOGADO : FERNANDO LEÃO DE MORAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fl. 518, regularize a apelante Organização Educacional Barão de Mauá, sua representação 

processual, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 38).  

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036252-17.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.036252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MURIEL DO BRASIL IND/ DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

No. ORIG. : 00362521720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, comprove o apelado, no prazo de 5 (cinco) dias, a modificação da sua razão social, mediante juntada 

de cópia autêntica da respectiva alteração no contrato social. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030218-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030218-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

AGRAVADO : VIA VICENZZO MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.034099-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Intime-se a Agravante a fim de que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do contrato de prestação de 

serviços objeto de cobrança nos autos originários. 

Tal providência é necessária para a verificação da natureza do serviço objeto do contrato, para fins de delimitação da 

competência para o processamento do recurso. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031847-44.1994.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.043932-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.31847-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 200/204: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 40). 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013752-72.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013752-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 442/1514 

APELADO : ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 188/192: defiro o pedido de vista dos autos. Prazo: 5 dias. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029327-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029327-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00293272320084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 593/608: indefiro o pedido de oferecimento de bem imóvel para suspensão de exigibilidade do crédito tributário à 

míngua de previsão da hipótese no art. 151 do CTN.  

Intime-se.  

 
São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-24.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009312-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

APELADO : FABIANO JOSUE VENDRASCO 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00093122420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 17.12.08, por FABIANO JOSUÉ VENDRASCO, 

com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos de conta de poupança referentes aos meses de junho e 

julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança, 

bem como a condenação das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/12. 

O benefício de gratuidade da justiça foi deferido, bem como o MM. Juízo a quo concedeu a medida liminar pleiteada e 

determinou a exibição dos extratos do Requerente, nos períodos requeridos na inicial, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da intimação (fls. 14/18). 

A Requerida apresentou contestação (fls. 26/33). 

Posteriormente, a CEF apresentou os extratos bancários, com exceção dos extratos referentes aos meses de junho e 

julho de 1987, tendo em vista não terem sido localizados (fls. 39/48). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido do Requerente, condenando a Requerida ao pagamento das despesas da 

parte autora, corrigidas desde o desembolso e ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), a serem atualizados nos termos do Provimento n. 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 
Terceira Região (fls. 55/56). 

A Caixa Econômica Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, sendo 

que no caso de mantida a procedência do pedido, requer-se a redução dos valores impostos à título de honorários 

advocatícios (fls. 58/63). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheiros;  

(...)"  

 

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo 

Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou comum, qual 
seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito 

Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450). 

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à sua 

conta de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Observo que, nos presentes autos, o Requerente protocolizou requerimento dos aludidos documentos, junto à Caixa 

Econômica Federal, a qual quedou-se inerte (fls. 10/12). 

Ressalvando meu posicionamento, para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, 

verifico que a pretensão merece acolhimento. 

Com efeito, tratando-se de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, constato a existência 

de interesse processual, estando presentes a necessidade e a utilidade da medida pleiteada. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE CRUZADOS NOVOS. EXTRATOS DAS CONTAS EM PODER DO BACEN. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTO. ART. 844, II, DO CPC. PRECEDENTES. 
1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual "evidenciando-se a ausência de documentos necessários à 

instrução do processo, documentos esses que se encontram em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir". 

2. (...) 

3. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídico-processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

4. Evidenciando-se ausência de documentos necessários à instrução do processo, documentos esses que se encontram 

em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os 

requisite de quem os possuir. 

5. O art. 844, II, do CPC estatui que "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial de documento 

próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o 

tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".  
6. "Em tema de terceiro e exibição, cumpre lembrar a parte final do inciso II, do art. 844, ora em exame. Mesmo que o 

documento não seja próprio ou comum, o terceiro tem o dever de exibi-lo se sob sua custódia ou guarda. A 

enumeração da lei a esse respeito (com menção a inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios) exibe, não há dúvida, natureza meramente exemplificativa" (Carlos Alberto Álvaro de Oliveira, in 
"Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Vol. VIII, - Tomo II, 3ª ed., pág. 220). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso não-provido. 

(STJ - 1ª T., REsp 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, j. em 23.05.06, DJ de 08.06.06, p. 153, destaque meu). 

 

Por derradeiro, em função do princípio da causalidade, correta a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

porquanto foi necessário que o Requerente provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso 

àqueles extratos bancários. 

Entretanto, razão assiste ao Apelante no que tange a redução da verba honorária, devendo ser fixada no patamar de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do 
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Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por esta Sexta Turma, tudo devidamente atualizado, nos 

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão-somente para fixar a condenação da Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor 

do Requerente, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, à luz dos critérios apontados nas 

alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por esta Sexta Turma, 

tudo devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-05.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005659-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA CRUZ 

No. ORIG. : 00056590520084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra CARLOS EDUARDO PEREIRA CRUZ, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 032441/2006, referente à cobrança de anuidades, no valor de 

R$ 563,74 (quinhentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos) (fls. 02/03). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução (fls. 

24/25).  

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 47/54).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 
tributário.  

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  
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Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 
5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 
Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 13.06.08 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2002 e março de 2003. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : S M DE SOUSA MAURI -ME 

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00009345220084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença de procedência proferida em ação de conhecimento proposta com o objetivo de 

afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, a nulidade do auto de notificação 

apresentado e boleto de cobrança de anuidades. 

Sustenta a autora, na inicial, ter como atividade básica o comércio varejista de carnes - açougue, não exercendo 

atividade básica relacionada à medicina veterinária. 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 3.354,67 (três mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 
composição do litígio. 

A Lei 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos, cuja 

microempresa dedica-se ao comércio varejista de carnes - açougue. 

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 
pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. REGISTRO. MATADOUROS E FRIGORÍFICOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade desempenhada por 

matadouros e frigoríficos, que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carnes e 

derivados, não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária. Desse modo, essas 

empresas estão dispensadas da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 26/06/2008) 

 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SUÍNOS. DESNECESSIDADE 

DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. PRECEDENTES.  

1. O STJ firmou entendimento de que não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina 

veterinária aquela desempenhada por estabelecimentos que exploram a criação, o abate e o comércio de carne suína e 

derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária.  
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2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 623131, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 19/12/2006) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO 

DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação 

de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa.  

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a criação, abate e comercialização de aves e suínos, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes.  

3. Recurso especial provido. 

(REsp 825.857, relator Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006) 

 

Por fim, acerca da inexigibilidade de inscrição de empresa, cuja atividade básica consiste no comércio varejista de 

carnes, no Conselho Regional de Medicina Veterinária ou a contratação de médico veterinário como responsável 

técnico, manifestou-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, verbis: 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - 

MEDICINA VETERINÁRIA - REGISTRO DE EMPRESA - CRITÉRIO DEFINIDOR - ATIVIDADE BÁSICA NÃO 
INCLUÍDA ENTRE AQUELAS DESCRITAS NOS ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 5.517/68, PRIVATIVAS DE MÉDICO 

VETERINÁRIO - COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CARNES BOVINA, SUÍNA E DERIVADOS - 

OBRIGATORIEDADE LEGALMENTE PREVISTA - INEXISTÊNCIA - INTIMAÇÃO DA SENTENÇA EM 17/6/2008 - 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO EM 13/8/2008 - RECURSO INTEMPESTIVO. a) Recurso - Apelação 

(e Remessa Oficial) em Mandado de Segurança. b) Decisão de origem - Concedida a Segurança.  

1 - A Apelação é intempestiva porque, enquanto a intimação da sentença foi feita em 17/6/2008 (fls. 94-v), o recurso 

somente interposto em 13/8/2008 (fls. 98/109), fora, portanto, do prazo estatuído no art. 508 c/c art. 188, do Código de 

Processo Civil.  

2 - Não estando a atividade básica da Apelada, AÇOUGUE, incluída entre aquelas descritas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 

5.517/68, privativas de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade, legalmente prevista, de sua inscrição em 

Conselho fiscalizador dessa atividade profissional.  

3 - Apelação não conhecida.  

4 - Remessa Oficial denegada.  

5 - Sentença confirmada. 

(TRF1, AMS 2008.32.00.000798-2, relator Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1: 23/04/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA DEDICADA AO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES. REGISTRO NO CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ATIVIDADE BÁSICA NÃO VINCULADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MEDICINA VETERINÁRIA A TERCEIROS. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO NECESSÁRIO À 

OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXIGÊNCIA CRIADA POR RESOLUÇÃO. 

ILEGALIDADE.  

1. O pressuposto necessário à exigência de registro de uma empresa junto ao Conselho Profissional é que a atividade-

fim exercida pela mesma seja privativa daquela especialidade profissional (Lei 6.839/80, art. 1º).  

2. A atividade básica da empresa agropecuária não é vinculada à prestação de serviços de medicina veterinária a 

terceiros.  

3. A Lei nº 5.517/68, elenca as atividades privativas de médicos veterinários, bem como as espécies de 

estabelecimentos que devem se inscrever nos quadros dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, não se 

incluindo entre elas o comércio varejista de carnes, atividade básica exercida pela empresa-autora.  
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4. Ilegalidade das Resoluções 592/92 e 680/2000, as quais ultrapassaram os limites de seu campo de atuação 

normativa, estabelecendo a obrigação de registro no Conselho profissional, sem previsão na lei de regência da 

matéria.  

5. Precedentes do STJ e desta Corte: REsp 832.122/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 22/06/2009; REsp 686.110/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ 26/04/2006 p. 202; REsp 224482/RS, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 19.09.2005. p 242; REO 92.01.13550-5/GO, Rel. Desembargador Federal 

Carlos Moreira Alves, Segunda Turma, DJ de 27/03/2000, p.57; AMS 2003.32.00.000019-3/AM, Rel. Desembargadora 

Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, DJ de 03/09/2004, p.142; AC 2005.33.00.010523-5/BA, Rel. 

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.253 de 20/11/2009; AC 

2005.38.00.017243-9/MG, Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.711 de 

30/04/2009; REOMS 2005.35.00.017732-5/GO, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma,e-DJF1 p.159 de 19/05/2008.  

6. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(TRF1, AC 200533000061827, relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1: 26/03/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

CARNES, LATICÍNIOS, FRIOS E CONSERVAS. REGISTRO NO CRMV DESNECESSIDADE.  
I. A Lei nº 6.839/80 dispõe que o registro das empresas em conselhos profissionais está a depender da atividade básica 

desenvolvida pela mesma.  

II. O comércio varejista de carnes, laticínios, frios e conservas não se enquadra como atividade básica a ensejar a 

inscrição da empresa no CRMV, por não se tratar de atividade privativa de médico veterinário. III. Descabida a 

exigência de que a autora efetive seu registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Ceará, e tenha de 

arcar com as obrigações (anuidades, fiscalização, etc) daí advindas. 

IV. Remessa oficial improvida. 

(TRF5, REO 00046214420104058300, relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJE: 03/12/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PESCADOS E FRUTOS DO MAR. REGISTRO. CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  

Os estabelecimentos constituídos com a finalidade de dedicar-se ao ramo de mercearia, açougue e ao comércio de 

pescados, de frutos do mar e de hortifrutigranjeiros, como é o caso da impetrante, não se caracterizam como 

exercentes de atividade de medicina veterinária.  

Impetrante que não está obrigada ao registro, à fiscalização e à contratação de profissional médico-veterinário 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, não podendo também ser compelida ao pagamento de 

anuidades. 
(TRF4, REOAC 2009.72.00.006790-6, relator Desembargador Federal Valdemar Capeletti, D.E: 16/11/2009) 

 

In casu, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se não se enquadrar a parte autora em quaisquer das 

hipóteses que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico 

(médico-veterinário) perante o CRMV. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012554-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012554-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CENTER CARNES ORA BOIS BOIS LTDA e outros 

 
: SOLANGE ESTEVES MONTEIRO 

 
: MARCELO ESTEVES MONTEIRO 

 
: INFANCIA DAS DORES AMARO 

AGRAVADO : FERNANDO DO NASCIMENTO AMARO 
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ADVOGADO : HELENA MARIA ABRAHAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.087832-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

A questão trazida à consideração às fls. 295/297 atinente a eventual descumprimento de decisão proferida pelo juízo a 

quo refoge do âmbito de discussão do presente recurso.  

Oportunamente, cumpra-se o determinado na decisão de fls. 290/291 in fine. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002051-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002051-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020518020094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 155/170: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 40).  

Intime-se. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019370-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
FAI FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00193706120094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 215/221: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 40).  

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025328-28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025328-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : ROQUE ANTONIO CARRAZZA 

APELADO : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ANTONIO ROSELLA 
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: RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO 

 
: CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253282820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls: 386/394: nada a decidir, tendo em vista que a matéria já foi apreciada.  

Aguarde-se o julgamento da apelação.  

Intime-se.  
 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-36.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005784-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : ENGETOCK COM/ E CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 00057843620094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ENGETOCK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036376/2007, referente à cobrança de 

anuidades, no valor de R$ 954,45 (novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, julgando extinta a execução, nos termos do art. 267, I, combinado com 

art. 295, IV, do Código de Processo Civil (fls. 34/35). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 39/45). 
Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário. 
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A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 
Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 
partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.06.09 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2003 e março de 2004. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-17.2009.4.03.6114/SP 
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2009.61.14.004652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : VIVIAN MEGUMI NAGURA 

No. ORIG. : 00046521720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra VIVIAN MEGUMI NAGURA, objetivando a cobrança de 

débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 035043/2007, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 628,50 

(seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e declarou extintos os créditos 

estampados na CDA n. 035043/2007 (fls. 12/14). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 17/24). 

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 
supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 
Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 
4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 
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efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 
forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.06.09 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2003 e março de 2004. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-17.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005331-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00053311720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Tendo em vista o requerido pela apelante a fls. 260 e 265/266, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que o encargo de 20% (vinte por cento) previsto pelo Decreto-Lei 1.025/69 

engloba a verba honorária. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010128-26.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010128-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VILDETE DE JESUS CRUZ 

No. ORIG. : 00101282620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo - SP, 

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, 

DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, 

DJU 28.05.2003, p. 138. 

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013772-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VALTER PONTELLI e outro 

 
: SHIRLEY APARECIDA MIRANDA PONTELLI 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 00.00.00010-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
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DESPACHO 

Promovam os agravantes a regularização da petição de fls. 227/228, porquanto foi protocolada sem a devida assinatura. 

Prazo: dez dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004323-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00261-9 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 322/323 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso (art. 501, do CPC) ou 

renúncia ao direito sobre qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC), tendo em vista que, uma vez prolatada 

sentença, não é mais possível requerer a desistência da ação (art. 267, § 4º, do CPC).  

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-04.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.002035-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 12 Regiao CRTR/MS 

ADVOGADO : HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.155/156v 

INTERESSADO : MAEVERSON BORGES LIMA 

ADVOGADO : CRISTIANA DE SOUZA BRILTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00020350420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 155/156v, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 17/05/2011, que negou seguimento à apelação e à remessa oficial, nos autos de mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de assegurar a inscrição no Conselho Regional de Técnicos de Radiologia da 12ª 

Região, a possibilitar ao impetrante exercer a profissão de Técnico em Radiologia e Diagnóstico por Imagem para a 

qual se habilitou, indeferida pela autoridade sob o fundamento de o curso ter sido iniciado antes de completar 18 anos 

de idade. 

Assevera-se omissão na decisão no que atine ao teor do artigo 7ºdo Decreto 62.151/68. 

É o relatório. DECIDO. 
Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 
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completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 
quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 
estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-18.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000572-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DEBORA DAIANE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE LAULETTA ALVARENGA e outro 

APELADO : CENTRO UNIVERSITARIO FIEO UNIFIEO 

ADVOGADO : NILSON MORETZSOHN SILVEIRA SIMÕES 

No. ORIG. : 00005721820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar o abono das faltas ocorridas durante o 3º ano do curso de Direito do Centro Universitário UNIFIEO - FIEO. 
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Sustenta a impetrante, na inicial, ser membro da Igreja Adventista do 7º Dia, razão pela qual não pode comparecer às 

aulas aos sábados, requerendo que a substituição da frequência se dê mediante trabalhos ou outra alternativa a não 

violar seus dogmas religiosos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

A impetrante ingressou petição nos autos para noticiar ter cumprido o regime de dependência a que foi submetida em 

razão de sua ausência às aulas aos sábados, aduzindo a perda de objeto do mandamus. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
As condições da ação e os pressupostos processuais são matéria de ordem pública e devem estar presentes durante todo 

o processo. Precedem a análise do mérito e são conhecidas de ofício pelo magistrado, conforme disposto no artigo 301, 

X e § 4º do Código de Processo Civil. 

No caso, verifica-se a ausência superveniente de interesse processual ante a desnecessidade do provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, c.c. 301, X, § 

4º e 557 do Código de Processo Civil e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005168-45.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005168-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO e outro 

SUCEDIDO : CIMENTO RIO BRANCO S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00051684520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 313/314 - Esclareça expressamente a Impetrante-Apelante se o que pretende é a homologação da renúncia do 

direito sobre o qual se funda a ação ou o sobrestamento do feito até o pagamento integral dos débitos, tendo em vista a 

incompatibilidade das referidas pretensões. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-69.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008444-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RAKEL SILVEIRA LEITAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMARGO ANDRADE e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

No. ORIG. : 00084446920104036105 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se a apelada sobre o pedido de desistência formulado às fls. 238. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-84.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002117-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARCO AURELIO PENAFORTE 

ADVOGADO : MÁRCIO DE FREITAS CUNHA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

No. ORIG. : 00021178420104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

suspender a validade de correção efetivada em prova prático-profissional e, subsidiariamente, que nova correção seja 

efetuada, a ensejar aprovação no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Da análise dos autos, verifica-se ter a banca examinadora reprovado o candidato, bem como negado provimento ao 

pedido revisional por ele apresentado, posto não possuir o impetrante as condições mínimas necessárias para satisfazer 

as exigências do Provimento 109/2005, que regia o exame questionado. 

Não cabe ao Poder Judiciário alterar os critérios estabelecidos por banca examinadora de correção de provas sob pena 
de atingir frontalmente a discricionariedade do órgão administrativo quando da fixação dos critérios de julgamento. 

Apenas manifestada ilegalidade praticada no curso do procedimento poderia ser afastada por medida judicial, o que não 

se vislumbra no caso concreto, porquanto a correção da prova questionada se ateve aos critérios definidos em edital, 

vinculante para as partes. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de não caber "ao poder judiciário, no controle 

jurisdicional da legalidade, substituindo-se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição 

de notas a elas". (RE-Agr 560551/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 17/06/08, p. Dje 01/08/08). 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. REAVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS NA 

CORREÇÃO DE PROVA DISCURSIVA. INCOMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA. 

1. O reexame dos critérios utilizados pela Banca Examinadora na formulação de questões, correção e atribuição de 

notas em provas de concursos públicos é vedado, como regra, ao Poder Judiciário, que deve se limitar à análise da 

legalidade e da observância às regras contidas no respectivo edital. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Ordinário não provido. 
(ROMS 32.108, relator Ministro Herman Benjamin, DJE: 14/09/2010) 

 

"Por outro lado, apenas a título de argumentação, cumpre asseverar que é vedada a impetração de mandado de 

segurança com o escopo único e exclusivo de questionar os critérios adotados pela autoridade coatora para correção 

de provas e atribuição de notas, notadamente quando se tratar de mero inconformismo do candidato, que não 

comprova que a atuação da autoridade desatendeu as exigências de legalidade ou desrespeitou o princípio da 

vinculação ao edital.  

7. Segurança denegada, nos termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09. 

(MS 14.997, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 18/06/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS QUESTÕES DA 

PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. QUESITO SOBRE A EC 45/2004, EDITADA POSTERIORMENTE À 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES. 
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1. Firmou-se na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendimento de que, em regra, não compete ao Poder 

Judiciário apreciar critérios na formulação e correção das provas. Com efeito, em respeito ao princípio da separação 

de poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses certames a responsabilidade pela sua 

análise. Ausência de demonstração, no caso, de ofensa aos princípios da legalidade e da moralidade. 

2. De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, pela banca examinadora de concurso público, de 

legislação superveniente à publicação do edital, quando este não veda expressamente tal cobrança. Desse modo, 

previsto no edital o tema alusivo ao "Poder Judiciário", é possível o questionamento sobre a Emenda Constitucional 

45/2004, promulgada justamente com o objetivo de alterar a estrutura do Judiciário pátrio. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AROMS 22.730, relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE: 10/05/2010) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-38.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002984-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : SERGIO DONIZETI GONCALVES 

No. ORIG. : 00029843820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SERGIO DONIZETI GONÇALVES, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 038473/2008, referente à cobrança de anuidades, no valor de 

R$ 669,78 (seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) (fls. 02/03). 

O Exequente manifestou-se sobre eventual ocorrência de prescrição às fls. 11/14, conforme determinado pelo juiz a quo 

(fl. 08). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 17/19). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 22/29). 

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 
procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 
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Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 
se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 
prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 

da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 
No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 22.06.10 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2004 e março de 2005. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002991-30.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002991-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIO LUKESIC 

No. ORIG. : 00029913020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra MARIO LUKESIC, objetivando a cobrança de débito fiscal 

inscrito na dívida ativa sob o n. 038441/2008, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 669,78 (seiscentos e 

sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) (fls. 02/03). 

O Exequente manifestou-se sobre eventual ocorrência de prescrição às fls. 11/14, conforme determinado pelo juiz a quo 

(fl. 08). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 17/19).  
O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 22/29).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na data 

de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário.  

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 

inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, 
da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 22.06.10 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 

2004 e março de 2005. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento 

do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005296-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005296-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BARBOSA LIMA E SCALFARO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00015583520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado 

(extrato em anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil . 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009735-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA IRENE LTDA 

ADVOGADO : ELIA ROBERTO FISCHLIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.02893-2 A Vr DIADEMA/SP 

Decisão 

Vistos. 
Fls. 89/90 - Trata-se de agravo regimental interposto contra o acórdão da Colenda 6ª Turma que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo legal, por sua vez interposto contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Observo que tal recurso impugna o julgamento agravo legal levado em mesa na sessão de 16.06.11 (fls. 84/87-v). 

Por primeiro, inviável a integração ou a modificação do referido julgado por decisão monocrática desta Relatora, em 
sede de juízo de retratação. 

Outrossim, destaco que os arts. 250 e 251, do Regimento Interno desta Corte, possibilitam, tão somente, a interposição 

de agravo regimental contra decisões monocráticas proferidas pelo Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, não sendo possível sua aplicação à situação posta em exame. 

Registro, por fim, a impossibilidade de seu conhecimento e processamento como embargos de declaração, diante da 

ausência de atendimento dos pressupostos legais necessários. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, tendo em vista a sua manifesta 

inadmissibilidade, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal para a interposição de recurso, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013034-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013034-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
INVESTCENTER FATOR JAGUAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS DE ACOES 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00288362720094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Aduz, em síntese, estarem prescritos os créditos cobrados no feito de origem. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

A agravada apresentou resposta (fls. 82/88). 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de fatos, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, 

reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito que 

fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência 

de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, 

obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução 

probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

Alega a agravante a ocorrência da prescrição da pretensão executória com relação aos débitos objeto do feito de origem. 

Cumpre ressaltar referir-se a execução de origem a débitos oriundos de Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores 

Mobiliários, os quais se revestem de natureza tributária, conforme se infere dos seguintes arestos: 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA CVM - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DO DEVEDOR - TRANSCURSO 
DE MAIS DE CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - MORA DO CREDOR - SÚMULA 

106/STJ AFASTADA PELA CORTE DE ORIGEM - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE ELEMENTOS 

FÁTICOS - SÚMULA 7/STJ.  

1. A pretensão tributária deve ser exercida em cinco anos contados da constituição definitiva do crédito, sob pena de 

prescrição, a qual se interrompia, no sistema anterior à LC 118/2005, pela citação válida no processo de execução.  

2. A análise da mora do credor pressupõe o exame do conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o 

afastamento da Súmula 106 desta Corte pelo Tribunal de origem impede o conhecimento da alegação na instância 

especial. Inteligência da Súmula 7/STJ.  

3. Decisão mantida. Agravo regimental não provido." 

(Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial n° 1.021.026, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, v.u., j. 09/12/2008, DJ 26/02/2009) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CVM -EFEITOS DA REVELIA - IMPOSSIBILIDADE - 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ  

1. Não se pode impor à Comissão de Valores Mobiliários os efeitos da confissão ficta, ainda que não tivesse contestado 

o feito, porquanto a autarquia federal goza dos privilégios da Fazenda Pública no tocante aos processos em geral, de 

sorte que a ela não se aplica os efeitos da revelia.  

2. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 
extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado.  

3. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência 

e inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ.  

4. Não ocorre prescrição da pretensão executiva se ausente período superior a cinco anos entre a constituição 

definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.  

5. A taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários foi instituída pela Lei nº 7.940/89 e somente 

deixará de ser exigível a partir do arquivamento do registro na Junta Comercial.  

6. O embargante não logrou ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA, razão pela qual o título mantém-se 

plenamente exigível." 

(Apelação Cível n° 2001.03.99.020601-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 16/07/2009, DJ 27/07/2009) 

Com efeito, o art. 174 do CTN estabelece que "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 

contados da data de sua constituição definitiva." 
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Do exposto, deduz-se que para a determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, é necessário o 

conhecimento da data em que constituído definitivamente o crédito tributário objeto da execução. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a notificação do contribuinte da representação fiscal e o vencimento do tributo, 

momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se 

aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo para o 

pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exeqüente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp nº 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito. 

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos 

entre a constituição definitiva dos créditos tributários, em 28/12/2006 (fl. 87) e o despacho que ordenou a citação da 
empresa (23/07/2009). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015008-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ e outros 

 
: CRISTINE FRETIN VILLARES 

 
: JEAN LOUIS FRETIN 

 
: FERNANDO SCHIAVETTO 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00367582720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016449-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016449-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ANGELO AUGUSTO PERUGINI 
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ADVOGADO : GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro 

INTERESSADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA e outro 

INTERESSADO : VALDEMIR ANTONIO ASTOLFI 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA BUSSAB 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO MAIO 

ADVOGADO : SONIA APARECIDA VENDRAME VOURLIS e outro 

INTERESSADO : PAULO DA SILVA AMORIM 

ADVOGADO : CATIA ARAUJO SOUSA e outro 

INTERESSADO : THATYANA APARECIDA FANTINI e outros 

 
: MARCIO RAMOS 

 
: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS 

 
: NELSON PEREIRA DE SOUSA 

 
: MILTON CESAR AZEVEDO 

 
: COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO 

 
: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO 

 
: VALMIR LAPRESA 

 
: JOSILIANE RITA FERRAZ 

 
: BERTOLINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

 
: CECILIA MATHEUS DOS SANTOS ASTOLFI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040499720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que deferiu, por ora, o efeito suspensivo 

pleiteado (CPC, art. 527, III), apenas e tão somente para que fosse determinado o bloqueio dos valores referentes aos 

salários, proventos e rendas provenientes do trabalho, em razão de seu caráter alimentar. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, tendo em vista que o efeito 

suspensivo deve ser estendido também ao bem de família que é de sua propriedade, não podendo ser objeto de qualquer 

medida constritiva, nos termos dos arts. 1º, 3º e 5º, da Lei nº 8.099/90. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 
da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 
Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 
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Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 
se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 
Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018255-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018255-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ADVLOG LOGISTICA INTEGRADA COM/ E SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ROGERIO CARLOS DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00109449620114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso, formulado à fl. 95, nos 
termos do art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte c/c art. 501 do Código de Processo Civil. 
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018498-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018498-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : I N BANCO DE SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041139820114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por I N BANCO DE SERVIÇOS LTDA - EPP em face da decisão da 2ª 
Vara Federal de Bauru/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar objetivando a suspensão do 

contrato de franquia postal n. 9912268570 firmado com a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT, sem 

penalização contratual, suspendendo o prazo para a impetrante realizar suas atividades preliminares, e a correção pela 

ECT do sistema operacional da agência, para possibilitar a emissão de nota fiscal, até julgamento definitivo do writ. 

Em suas razões, sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque há nos autos prova de 

que o Sistema de Automação da Rede de Agências (SARA) não tem disponibilidade funcional para emissão de nota 

fiscal ao consumidor e/ou nota fiscal eletrônica (fls. 209/210), o que viola a cláusula nove do contrato em questão e cuja 

omissão enseja ilícitos tributário, passível de multa e apreensão, e penal. Entende a empresa que esse problema 

operacional impossibilita a execução do contrato, cujos efeitos devem ser suspensos até que o problema seja 

definitivamente resolvido pela ECT. 

Alega, outrossim, que tem direito líquido e certo à suspensão do contrato firmado, diante do risco de anulação do Edital 

n. 3919/2009, uma vez que a ECT já anulou parte dos certames que realizou, idênticos ao vencido pela empresa 

agravante. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a suspensão dos efeitos do contrato de 

franquia postal n. 9912268570, até que a ECT decida sobre a continuidade ou não de processos licitatórios iguais ao 

certame que originou o contrato ora impugnado, determinando, ainda, a suspensão de seus efeitos, impedindo a 

inauguração da agência da empresa agravante, até o SARA garanta o cumprimento das suas obrigações tributárias. 
É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

No entanto, nesse juízo de cognição sumária, portanto, provisório, não se divisa a presença dos requisitos que autorizam 

a suspensão da decisão agravada com a antecipação da tutela recursal, nos termos dos arts. 527, III, e 273, ambos do 

CPC. 

A manifestação da ECT encartada a fls. 248/249 é imperiosa no sentido de afastar a plausibilidade na alegada 

impossibilidade de execução do contrato n. 9912268570, à medida que esclarece que o SARA não emite nota fiscal ao 

consumidor, mas apenas recibo, porque não cabe à empresa franqueada tal obrigação, cuja emissão limita-se à sua 

relação com a empresa agravada.  

Nesse sentido, aliás, o Contrato de Franquia postal firmado entre as partes - empresa agravante e ECT - em 30/11/2.010 

(fls. 169/226), especialmente no que tange aos deveres do franqueado (cláusula nona), é taxativo ao prever que este só 

pode utilizar recibo e nota fiscal próprios, conforme modelos indicados pela ECT, e na relação entre ambos (cláusula 

décima primeira, itens 11.1.2, II, e 11.1.2.1).  

Portanto, em princípio, não há inadequação no sistema operacional da ECT nem indícios de que a empresa agravante 

está obrigada a emitir notas fiscais ao consumidor, sob pena da prática de ilícito.  
Como é cediço, a empresa agravante está adstrita ao cumprimento das regras do contrato por ela firmado e, portanto, ao 

adimplemento das obrigações e prazos lá constantes. 

Não pode agora pretender suspender as regras a que aderiu, livremente, em atenção ao princípio pacta sunt servanda, 

cuja relativização só tem lugar diante da ocorrência de fatos imprevistos, que demandam a revisão do contratado, a fim 

de recolocar as partes contratantes em equilíbrio. 

Nesse sentido, a eventual possibilidade de que o Edital n. 0003919/2009 - DR/SPI seja anulado não autoriza a 

suspensão liminar do contratado, porquanto evento futuro e incerto não pode ser tido como direito líquido e certo.  
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Ressalto, por oportuno, que os documentos de fls. 230/232 referem-se às adequações das agências franqueadas às 

alterações perpetradas pela Lei n. 12400/2011, não gerando os efeitos pretendidos pela empresa agravante.  

 

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Pub. 

Intime-se a empresa agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018569-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LEORY ANGELI DOS REIS 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FRANCA NOGUEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : INBRAMOL IND/ BRAS DE MOLAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FRANCA NOGUEIRA JUNIOR 

PARTE RE' : MARINA RACY DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088200720014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, não reconheceu a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, qual seja, a 

procuração outorgada pelo agravante ao seu procurador, peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I). 

A respeito, lecionam Nelso nery e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

4.falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 
julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante. 

As peças obrigatórias devem ser juntadas com a petição e as razões (minuta) do recurso, ou seja, no momento da 

interposição do recurso, inclusive se a interposição ocorrer por meio de fax ou da internet. A juntada posterior, ainda 

que dentro do prazo de interposição (dez dias), não é admissível por haver-se operado a preclusão consumativa.  

(Código de Processo civil Comentado e legislação extravagante, SP, Ed. RT, 1ª ed., 2007) 

Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018590-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018590-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : PUNTO SYSTEM DO BRASIL LTDA e outro 

ADVOGADO : DANIELA MONTEIRO CONSTANTINO AUN 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO ARTURZZO 

ADVOGADO : JOSE ELIAS AUN FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00964-1 A Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018703-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018703-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : PAULO LUIZ DE ALMEIDA FAVA -EPP 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00089842320104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 68/71: mantenho a decisão de fls. 65/66, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face da referida decisão e, 

oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018724-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018724-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GOLD AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184189820074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da 

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 238 dos autos originários (fls. 115 destes autos), que, em sede de execução 

fiscal, reportou-se à r. decisão anteriormente proferida nos referidos autos, que havia indeferido o pedido da agravante 

no sentido de se determinar à Receita Federal que traga aos autos a cópia integral do processo administrativo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, requerendo a suspensão da execução, alegando, em síntese, a 

inexistência de liquidez e certeza do título, diante das impropriedades apontadas, que devem ser analisadas pelo r. Juízo 

a quo. 

O r. Juízo de origem, por meio da decisão de fls. 103 destes autos, publicada em 4/5/2011, já havia indeferido o pedido 
formulado pela executada, que requeria a apuração de irregularidades apontadas na formação do título executivo, em 

petição posterior à oposição de exceção de pré-executividade, tendo o MM. Juiz a quo entendido descabida a dilação 

probatória em sede de execução fiscal. 
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O agravante, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a referida decisão, optou por manifestar-se em 

09/05/2011 (fls. 104/105), ratificando a existência de equívocos na manifestação da Receita Federal. 

Posteriormente, o r. Juízo a quo proferiu a r. decisão de fls. 115, que manteve a determinação da r. decisão de fls. 103, 

reportando-se à mesma. 

Assim sendo, verifico que o provimento judicial que supostamente teria causado gravame ao agravante foi a r. decisão 

de fls. 103, proferida em 11/4/2011, cuja ciência da agravante ocorreu em 04/05/2011 (fls. 103). Entretanto, esta r. 

decisão não foi objeto de recurso. 

De fato, como é sabido, o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso 

cabível. A r. decisão que indeferiu a apreciação do pedido da agravante foi publicada em 04/05/2011, tendo a agravante 

apenas se manifestado em 09/05/2011. 

Dessa forma, com a interposição do presente agravo de instrumento no dia 01/7/2011, é inegável que o mesmo é 

intempestivo nos termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a preclusão pró judicato daquela decisão ante a perda de uma 

faculdade processual. 

Este é o entendimento jurisprudencial sufragado nesta Colenda Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INOMINADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE PRESSUPOSTO 

DE ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo para a 

interposição de recurso e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o objetivo de 

dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida no momento 

oportuno. 

2. Agravo inominado não conhecido. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Mairan Maia, AG nº 63579, Processo: 98.03.023150-2-SP, DJU 26/04/2000, 

RTRF 43/23, v.u.) 

 

Sob outro aspecto, ainda que fosse superada esta questão, como é cediço, nos termos do art. 525, II, do CPC, a petição 

de agravo será acompanhada das peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

No caso em apreço, o agravante não juntou ao presente recurso a cópia da fl. 208 dos autos originários, citada por 

diversas vezes, inclusive na inicial do presente recurso, como peça fulcral para o deslinde da questão. 

Apesar de se tratar de peça facultativa (CPC 525 II), este documento seria indispensável à compreensão da controvérsia, 

sendo peça essencial para formar a convicção deste Juízo. Não existindo, portanto, o conhecimento pleno de seu teor, 

não seria possível a análise do mérito deste recurso. 

No mesmo sentido é o posicionamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 
A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes 

para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conte dos autos (Bermudes, 

Reforma, 89). 

Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, n.3.4.1, p. 387/390). Não mais é dada ao tribunal 

a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação 

revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se 

admite esse expediente. (grifei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 9ª ed., São Paulo: RT, 

2006, p.p. 767/768) 

 

A matéria vem sendo julgada no seguinte sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA FACULTATIVA , ESSENCIAL AO JULGAMENTO. ART. 

525 DO CPC. DEVER DA AGRAVANTE. 

1. As peças necessárias ao conhecimento pleno da controvérsia, mercê de não obrigatórias, impõe ao agente o dever de 

encartá-las no instrumento, sob pena de inadmissão da irresignação recursal. Precedentes : EREsp 509394/RS, 
Ministra ELIANA CALMON, CE-CORTE ESPECIAL, DJ. 04.04.2005. 

2. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ. 

3. In casu, a conclusão do Tribunal de origem acerca da necessidade da apresentação da petição inicial da ação 

ordinária ajuizada contra a agravada, ora recorrida, a fim de se analisar os argumentos expendidos em amparo à 

pretensão da concessão da tutela antecipada, resultou do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes 

autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face 

do enunciado sumular nº 07 desta Corte. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ-AGRESP 782088/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 24/05/2007, p. 315). 
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Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso e da ausência de peça facultativa, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018885-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018885-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIRCEU RUBENS GRACIANO BRISOLA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY COTI e outro 

AGRAVADO : ROBERTO DE SOUZA AYRES 

ADVOGADO : FERNANDO GOMES DE SOUZA AYRES e outro 

AGRAVADO : SALVADOR VAIRO 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO FERREIRA MOURAO e outro 

PARTE RE' : LUIZ AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO : MAURICIO CURY COTI e outro 

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A e outros 

 
: HELIO TAVARES LOPES DA SILVA 

 
: HENRIQUE ALVES DE ARAUJO 

 
: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00042888419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019027-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019027-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARISA DE ARRUDA 

ADVOGADO : RENATA NUNES GOUVEIA ZAKKA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JOSEF MANASTERSKI 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA MARTINHÃO 

PARTE RE' : SPECTRUM ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: EDSON FREGNI 
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: AMIR MANASTERSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00440875620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 183 dos autos originários (fls. 208 

destes autos), que deixou de receber apelação interposta contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, o cabimento da apelação, requerendo o 

recebimento e processamento da mesma, ou, sucessivamente, que o recurso interposto seja recebido como agravo de 

instrumento, pelo princípio da fungibilidade recursal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

No caso em apreço, a agravante interpôs apelação contra decisão que rejeitou as exceções de pré-executividade, com o 

prosseguimento da execução fiscal. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já se encontra pacificada quanto ao descabimento do recurso de 

apelação contra decisão proferida em exceção de pré-executividade, nos casos de prosseguimento do feito executivo, 

não se aplicando o princípio da fungibilidade dos recursos à espécie, por se tratar de erro grosseiro. Nesse sentido, cito o 

seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR A CDA - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA AS DEMAIS - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO 
CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A controvérsia dos autos diz respeito ao cabimento ou não de interposição de recurso de apelação contra ato 

judicial que, em sede de exceção de pré-executividade, implique extinção parcial da execução fiscal, excluindo uma das 

CDAs, e determina o prosseguimento do feito quanto aos demais títulos. 

2. O recurso cabível contra a decisão em exceção de pré-executividade que não põe fim à execução é o agravo de 

instrumento, caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ-AGRESP 1095724, Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 18/6/2009, DJ 01/07/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019052-74.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019052-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul 

PROCURADOR : IVANILDO DA SILVA COSTA 

AGRAVADO : JACQUELINE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00054782620114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação ordinária deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

para determinar que, no prazo de cinco dias, o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Campo Grande - MS 

forneçam à autora o medicamento denominado "Rituximabe 500 mg". 

Verifico, contudo, que conforme a certidão de fl. 113, a Procuradoria Geral adjunta do Estado tomou ciência da decisão 

agravada em 03.06.11 (fl. 113), iniciando-se o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias, contados em dobro (art. 522 

combinado com o art. 188, do Código de Processo Civil), em 06.06.11, com término em 27.06.11. 

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 04.07.11 (fl. 02), portanto, a destempo. 

Outrossim, a certidão da juntada do Mandado de Citação e Intimação de fl. 113, não tem o condão de afastar a efetiva 

ciência ocorrida com o recebimento do referido mandado, nem tampouco o início da contagem do prazo recursal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019106-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019106-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077008720044036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a constrição, por meio do sistema BACEN JUD, 

de contas bancárias e ativos financeiros em seu nome. 

Sustenta dever processar-se a execução pelo modo menos gravoso ao devedor, nos termos do art. 620 do CPC, razão 

pela qual não merece acolhimento a alegação da agravada de insuficiência da penhora de 3% (três por cento) do 

faturamento da empresa executada. 
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 
constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 
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1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 
7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019224-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019224-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SAPESAL SOCIEDADE AGRO PASTORIL SANTO ANASTACIO LTDA 

ADVOGADO : RUBENS SILVA 

AGRAVADO : LEONILDO DENARI JUNIOR 

ADVOGADO : ALFEU DE CARVALHO NOVAES 

AGRAVADO : FERNANDO FERNANDES 

ADVOGADO : PERCILIO MARTINS ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 92.00.00011-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019348-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DOUGLAS SIMOES CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO : HIGINO ANTONIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EDITORA TDM LTDA -ME e outro 

 
: MONICA VALERIA MARTINS DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00578040920054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019475-34.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019475-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ODIL PEREIRA CAMPOS FILHO 

ADVOGADO : JEFFERSON SILVA COSTA e outro 

AGRAVADO : INTERNATIONAL COTTON TRADING LIMITED 

ADVOGADO : LEONARDO PERES DA ROCHA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00005545320084036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

primeira instância, adversa ao agravante. 

Do exame dos autos verifico que não está presente o devido recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e 

retorno (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, 

do Conselho de Administração deste Tribunal). 

Em face do exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019572-34.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.019572-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PORTSAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00210-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a constrição, por meio do sistema BACEN JUD, 

de contas bancárias e ativos financeiros em seu nome. 

Sustenta ser necessária a reforma da decisão, na medida em que se mostra indevida a cobrança do débito em questão. 

Aduz haver ajuizado ação anulatória na qual estão englobados todos os débitos cobrados na execução fiscal de origem 

em data anterior à inscrição desses débitos em dívida ativa. 

Sustenta dever processar-se a execução pelo modo menos gravoso ao devedor, nos termos do art. 620 do CPC, razão 

pela qual deve ser deferido o desbloqueio de seus ativos financeiros. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Inicialmente, verifica-se não assistir razão à agravante no tocante ao pedido de suspensão do feito de origem. Com 

efeito, a agravante informa a propositura de ação de conhecimento objetivando a anulação do débito constante da CDA 

nº 80.6.09.013359-56, ao passo que a execução fiscal que originou a interposição do presente recurso refere-se à CDA 

nº 80.6.10.040804-06, afastando, dessarte, a plausibilidade da alegação. 

No tocante ao pedido de desbloqueio dos ativos financeiros, tem-se que, nos termos do caput do art. 557 do Código de 

Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 
vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 
3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 
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5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019606-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019606-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : GEORGE KLESL -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334105920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019612-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019612-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FIBRIA CELULOSE S/A 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091520320114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019616-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FABRICIO DE OLIVEIRA VAZ 

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ITECH TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.03075-8 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento do presente recurso aos autos dos Agravos de Instrumento ns. 

0019617-38.2011.4.03.0000 e 0019618-23.2011.4.03.0000. 

Excepcionalmente, defiro o pedido de dilação de prazo para a juntada dos documentos exigidos pelo art. 525, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista a comprovação de que os autos originários não se encontravam em cartório no 

momento da interposição do recurso (fl. 57). 

Outrossim, Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, em 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 

278/07, alterada pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.  
 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019617-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS PINHO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ITECH TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.03075-8 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento do presente recurso aos autos dos Agravos de Instrumento ns. 

0019616-53.2011.4.03.0000 e 0019618-23.2011.4.03.0000. 

Excepcionalmente, defiro o pedido de dilação de prazo para a juntada dos documentos exigidos pelo art. 525, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista a comprovação de que os autos originários não se encontravam em cartório no 

momento da interposição do recurso (fl. 67). 
Outrossim, Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, em 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 

278/07, alterada pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.  
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019618-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019618-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ MARAVIESKI BAULHOUTH 

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ITECH TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.03075-8 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento do presente recurso aos autos dos Agravos de Instrumento ns. 

0019617-38.2011.4.03.0000 e 0019616-53.2011.4.03.0000. 

Excepcionalmente, defiro o pedido de dilação de prazo para a juntada dos documentos exigidos pelo art. 525, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista a comprovação de que os autos originários não se encontravam em cartório no 

momento da interposição do recurso (fl. 73). 

Outrossim, Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, em 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 

278/07, alterada pela Resolução n. 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.  
 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019760-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019760-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RODOVIARIO RAMOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00287210620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em 12.07.2011 em face da r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a 

exceção de incompetência oposta pela ora agravante. 

Verifico que o recurso é manifestamente inadmissível diante da deficiência na instrução. 

Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 48/51 destes autos, da qual foi intimada na data de 24.02.2011 (certidão 

de fl. 52). 
Em 01.03.2011 opôs embargos de declaração. 

Contudo, não trouxe à colação cópia da decisão proferida nos referidos embargos. Ainda que se admitisse como tal 

decisão o despacho de fl. 53 destes autos, proferido em 18.05.2011, não demonstrou a data da respectiva intimação, 

afigurando-se impossível a aferição da tempestividade do presente recurso. 
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Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fulcro no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019767-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019767-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CENTRO DE GESTAO E ESTUDOS ESTRATEGICOS CGEE 

ADVOGADO : GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : DECIO CASTILHO CEBALLOS e outros 

 
: NILTON FERREIRA DOS SANTOS 

 
: SILVANA RABAY 

 
: MOACIR GODOY JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00084698820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

2. Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019795-84.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019795-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DELCI CANDIDO DE SA 

ADVOGADO : HEITOR MIRANDA GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOANA BARREIRO BATISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00007260520114036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo (CPC, art. 558). 
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O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. dos 

autos originários (fls. 10 destes autos), que, em sede de ação civil pública de ressarcimento ao erário, suspendeu o 

andamento do feito pelo prazo de um ano, tendo em vista que a mesma conduta é objeto de ação penal. 

Pretende o réu, ora agravante, o sobrestamento da ação civil pública até o trânsito em julgado da decisão proferida no 

Juízo penal. 

Não vislumbro a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a ensejar a concessão do efeito suspensivo. Isso 

porque a decisão agravada suspendeu o curso do processo por prazo razoável (um ano), nada obstando eventual 

prorrogação, do que não decorre, até o presente momento, qualquer prejuízo ao ora agravante. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à 

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 

de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal em segundo grau. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019983-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019983-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOLEL AUTOMACAO COML LTDA 

ADVOGADO : THAISE FRUGERI ZAUPA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 07.00.00292-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, 

respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 
21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo encaminhada para publicação em 

03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar 

o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02), quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo 

art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020043-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020043-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO CARLOS PEREIRA espolio 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

AGRAVANTE : REGINA CELIA PEREIRA 

 
: VIRGINIA AUGUSTA PEREIRA ALVIERI 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140968720074036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020050-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020050-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FRANCISCO MERLOS FILHO 

ADVOGADO : FRANCISCO MERLOS FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024677319944036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020087-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020087-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103784320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020147-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020147-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : WML CONSERVACAO E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.06367-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu no efeito meramente devolutivo a 

apelação manejada contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Aduz o agravante que o apelo deveria ser recebido no duplo efeito, uma vez que o Juízo está garantido, como ocorreu 

em outros embargos que opôs junto àquela mesma Vara. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do CPC. 

O agravo de instrumento é intempestivo. 

A r. decisão impugnada foi disponibilizada no DJE na data de 02.05.2011, considerando-se publicada no primeiro dia 

útil subsequente. Assim sendo, o prazo para interposição do presente agravo de instrumento findou em 13.05.2011. 

Contudo, o agravo de instrumento foi interposto nesta Corte apenas em 15.07.2011, quando já escoado o prazo de 10 

(dez) dias concedido pelo art. 522, caput, do Código de Processo Civil. 
Vale salientar que a indevida interposição do recurso no E. Tribunal de Justiça de São Paulo não tem o condão de 

impedir o curso do prazo recursal. 

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020296-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
RIDHAW CONSULTORIA EM MEDICINA ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL 

LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 485/1514 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DINERGES TONIOLE DOS SANTOS MOURA e outros 

 
: WALTER LUIZ PACHECO POSSIBOM 

 
: JORGE HAROLDO NORONHA PINA 

 
: RICARDO TAYRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188693120044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à 

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 
de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020313-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020313-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SONIA MARIA REPLE 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108391520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que o r. Juízo a quo aprecie o 

pedido de tutela antecipada tão logo a agravada apresente a contestação nos autos originários. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 130/130 vº dos autos originários (fls. 131/131 vº 

destes autos), que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, que visava restabelecer o 

registro profissional da agravante no Conselho Regional de Contabilidade, independentemente da submissão a exame de 

suficiência. 

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Não vislumbro o risco de imediato perecimento do direito, ou mesmo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 

até a apresentação da contestação pelo agravado. 

No caso em apreço, a agravante ajuizou ação ordinária em face do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 

São Paulo, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando provimento judicial que autorize o 

restabelecimento do seu registro profissional no Conselho Regional de Contabilidade, independente da submissão a 

exame de suficiência. 

A r. decisão agravada indeferiu, por ora, a pretensão da agravante, sob o fundamento de que a autora não demonstrou 

urgência do restabelecimento de seu registro profissional junto ao Conselho Réu, não existindo elementos suficientes 

para o deferimento da medida sem a contestação do réu. 
Ademais, o art. 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. 

Portanto, nada impede que o magistrado entenda pela necessidade do contraditório, a fim de formar sua convicção e, 

assim, apreciar a tutela antecipada pleiteada. 

Contudo, para que seja evitada qualquer morosidade, determino ao r. Juízo a quo que aprecie o pedido de tutela 

antecipada tão logo seja juntada aos autos a contestação a ser apresentada pelo agravado. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 486/1514 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020414-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020414-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CESARINA ANDREINA DARGENIO espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REPRESENTANTE : IRIS CASSATELLA PAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054139520064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e 

retorno- código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, 

de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente 

recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020461-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020461-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDUARDO OSAKA 

ADVOGADO : TAKEITIRO TAKAHASHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00700094120034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020490-38.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.020490-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026869020074036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, interposto contra a r. decisão de fls. 09 dos autos originários (fls. 198 destes autos), que, em 

sede de execução de verba honorária, determinou a intimação da agravante para pagamento da quantia no valor de R$ 

35.073,27 (trinta e cinco mil, setenta e três reais e vinte e sete centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da 

incidência da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que nos casos em que o contribuinte 

desiste dos embargos à execução fiscal para fins de adesão ao programa de parcelamento, a condenação em honorários 

advocatícios é descabida; que para a desistência exigida no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, o E. STJ tem 
afastado as condenações em honorários advocatícios nos embargos à execução fiscal; que deve ser afastada a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados na r. decisão agravada. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

No caso em apreço, cumpre observar que a ora agravante já havia peticionado, em sede de apelação, nos autos dos 

embargos à execução fiscal (fls. 12/13 destes autos), requerendo a desistência dos mesmos para fins de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, bem como pleiteando o afastamento dos ônus sucumbenciais, vez que 

os honorários advocatícios estariam inclusos no referido parcelamento. 

O pedido da agravante, por sua vez, foi homologado, tendo sido condenada à agravante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 19), sendo que decorreu o prazo para 

interposição de recurso contra a referida decisão (fls. 22) 

Assim sendo, irrecorrida a decisão que fixou os honorários, não há como a agravante requerer o afastamento de tal 
verba, em face da ocorrência da preclusão. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. FIXAÇÃO. DECISÃO NÃO RECORRIDA. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 
1. O acórdão recorrido não é omisso, uma vez que o agravo de instrumento interposto perante o Tribunal de origem foi 
considerado intempestivo e a matéria nele ventilada preclusa. 

2. Irrecorrida a decisão que fixou os honorários, não há como o Exeqüente, após parcelamento inadimplido, requerer 

nova fixação da verba, em face da ocorrência da preclusão. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ-AgRg 296.652/RS, Segunda Turma, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 04/11/2002, p. 00179). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020745-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020745-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COFRA LATIN AMERICA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00090638420114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020779-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020779-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CENTRAL DE ABASTECIMENTO AGROLAR LTDA 

ADVOGADO : ANTENOR BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00961544220004036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020835-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020835-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RUI JOSE REI DA COSTA MONTEIRO 

ADVOGADO : MARCUS BECHARA SANCHEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086540420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 489/1514 

Regularmente processado o agravo, em consulta processual de 1º grau sobreveio a informação que foi proferida 

sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020872-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020872-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BELMAR IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064617720064036104 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 
adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020920-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020920-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : ROBERTO MARCOS FRATI -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00309763420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e 

retorno- código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 

411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente 

recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020975-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020975-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : NELSON STANKEVICIUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330673420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 
decisão agravada. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Economia da 2ª Região - SP, CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da 

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 
indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021060-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021060-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

AGRAVADO : MARIA TEREZA MARQUES BUSNELO e outros 

 
: CAROLINA BUSNELO GRINBERG 

 
: FERNANDA MARQUES BUSNELO 

 
: GABRIELA MARQUES BUSNELO 

ADVOGADO : ROGERIO JOSE FERRAZ DONNINI e outro 

SUCEDIDO : DARCI BUSNELO 

AGRAVADO : NELSON RODRIGUES PEREIRA 

 
: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSK 

 
: MARCO ANTONIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO JOSE FERRAZ DONNINI e outro 

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES BERNI 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : HSBC BAMERINDUS S/A 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DE BARROS FREIRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00213538619954036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto pelo Banco Itaú S/A em face de decisão proferida pela 16ª Vara de São Paulo/SP que, em 

cumprimento do julgado, rejeitou pedido dos agravados, mantendo a decisão anterior que declarou aprovados os 

cálculos apresentados em face do Banco Itaú S/A. 

Sustenta o banco agravante, em síntese, que depositou o montante de R$25.946,09, tido como incontroverso e 

apresentou impugnação, por meio da qual alega que o índice de 84,32% já havia sido pago integralmente. 

Argumenta que nos termos do Acórdão que transitou em julgado, foi afastada qualquer condenação para as instituições 

financeiras privadas relativamente a valores bloqueados junto ao Banco Central por força da Medida Provisória nº 
168/90, devendo incidir a correção somente sobre os valores desbloqueados que permaneceram em conta. No entanto, 

em flagrante descompasso com o julgado, o contador simplesmente efetuou o cálculo tomando por base todo o 

montante, bloqueado ou não. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em sede de cumprimento de julgado. 

Em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo com fundamento no art. 

527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Por meio da sentença de fls. 306/313 dos autos de origem (fls. 348/355), o pedido foi julgado procedente para condenar 

o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras a pagarem as diferenças entre a correção monetária creditada nas 

contas-poupança e a efetivamente devida nos meses de março (84,32%) e abril (44,80%) de 1990, enquanto os valores 

permaneceram bloqueados, acrescido de juros contratuais, correção monetária e juros de mora. Os réus também foram 

condenados ao pagamento de custas processuais e honorários. 
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O Acórdão de fls. 527/536, que transitou em julgado, deu parcial provimento às apelações dos bancos depositários e à 

remessa oficial, nos termos da jurisprudência adotada como razão de decidir. A referida jurisprudência, por sua vez, fixa 

a legitimidade do Banco Central para responder pela correção monetária dos valores bloqueados por força da Medida 

Provisória nº 168/90. 

Portanto, o Banco agravante é parte ilegítima para responder pela correção monetária incidente em março de 1990 sobre 

o montante transferido à disposição do Banco Central. Ou seja, a sua responsabilidade limita-se ao creditamento de 

eventuais diferenças relativamente aos valores que não foram bloqueados. Dessa forma, o cálculo relativo ao 

cumprimento do julgado deveria levar em consideração apenas os valores que não estivessem bloqueados à época. 

Nesse sentido, comprova o recorrente que relativamente às contas nºs. 15879-3 e 17078-0, foi aplicado o índice de 

84,32%, considerando que a data do seu aniversário ocorria na 2ª quinzena de março de 1990 e que a correção deveria 

ser creditada somente sobre o saldo que permaneceu em depósito na conta, ou seja, que permaneceu à disposição dos 

autores (NCz$50.000,00 - cinqüenta mil cruzados novos). Comprova o afirmado por meio da juntada de documentos 

(fls. 25/26 deste agravo). 

Portanto, encontra-se presente o requisito da verossimilhança das alegações, bem como o risco de dano de difícil 

reparação, uma vez que o prosseguimento da execução nos termos pleiteados pelos agravados poderá causar prejuízo de 

difícil reparação ao banco depositário. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar o prosseguimento da execução apenas quanto aos 

valores incontroversos, ou seja, aqueles objeto do cálculo efetuado pelo recorrente, devendo-se aguardar decisão final 
deste agravo quanto aos valores remanescentes. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se.  

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021070-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021070-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADO E ADO S/C LTDA 

ADVOGADO : ELI DE FARIA GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 07.00.06142-8 A Vr ITATIBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer contraminuta. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021073-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021073-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GERALDO JACINTO DALTROSO 

ADVOGADO : ROSANA JUNQUEIRA NEGRETTI e outro 

AGRAVADO : APACHE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 11013192019964036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a apresentação da 

contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021119-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021119-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOLANGE MORO 

ADVOGADO : SOLANGE MORO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193736120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 47 dos autos originários (fls. 58 destes autos), que, em sede de 
execução fiscal, recebeu os embargos opostos pelo agravante sem efeito suspensivo, nos termos do disposto no art. 739-

A, caput, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A execução judicial da dívida ativa das Fazendas Públicas rege-se pelas disposições da Lei nº 6.830/80 e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil ( art. 1º dessa lei). 

Dentre as alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006 no procedimento de execução previsto no Código de Processo 

Civil, está a previsão de que os embargos do executado, como regra, não terão efeito suspensivo. A concessão desse 

efeito somente poderá se dar se, sendo relevantes os fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder 

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes (art. 739-A, caput e § 1º). 

A Lei nº 6.830/80 não traz disposição acerca dos efeitos dos embargos, razão pela qual o CPC deverá ser aplicado 

subsidiariamente. 

Por outro lado, por se tratar de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas 

ações de execução fiscal em regular tramitação. 

No caso em apreço, reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela agravante nos embargos à execução fiscal 

por ele opostos, em especial no que pertine à suposta prescrição do crédito tributário. 

Assim sendo, deve ser atribuído o efeito suspensivo aos embargos, até o julgamento dos mesmos pelo r. Juízo a quo. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 
remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à 

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 

de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021151-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021151-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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AGRAVANTE : EDUARDO DE FREITAS FULLY 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ANTUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00493048020074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO DE FREITAS FULLY em face da decisão da 10ª Vara 

Federal de São Paulo que, em execução fiscal, deixou de receber a apelação interposta pelo ora agravante, sob o 

fundamento de que a decisão impugnada não seria sentença.  

Em suas razões, sustenta o agravante que a decisão merece reforma, porque a decisão de fls. 100 (dos autos originais), 

que acolheu a exceção de pré-executividade por ele oposta, excluindo-o do polo passivo da demanda, colocou fim na 

execução, pelo que cabível a apelação interposta.  

Pleiteia, outrossim, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, em atenção ao princípio da instrumentalidade das 

formas.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Com efeito, dispõem os §§ 1º e 2º do art. 162 do CPC, in verbis:  

"Art. 162. (...) 
§1º. Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.  

§2º. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente." 

Evidentemente, a decisão de fls. 24 é de natureza interlocutória, porquanto dirimiu questão atinente à legitimidade do 

excipiente, ora agravante, determinando o prosseguimento da execução fiscal em face da empresa TRANSMONTEIRO 

TURISMO. 

Sem extinção do processo não há falar-se em sentença, constituindo erro grosseiro a interposição de apelação nesse 

contexto (fls. 31/37), o que obstaculiza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, a autorizar o recebimento do 

apelo como agravo de instrumento. A respeito:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 1. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo, por tratar-se de 

decisão interlocutória, desafia agravo de instrumento, e não apelação. 2. No presente caso, embora tenha ocorrido a 

exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal, tal decisão não extinguiu o processo, continuando este em 

face do executado indicado na nova certidão de dívida ativa. Assim, não havendo a extinção da execução fiscal, o 

recurso cabível contra a decisão proferida na exceção de pré-executividade é o agravo de instrumento e, não apelação. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AGEDAG 200802693667, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 05/05/2010) 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO COOBRIGADO POR 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A 

jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento de que não cabe Apelação contra decisão que, antes da sentença, 

reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro 

grosseiro, mostra-se inviável a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos. 3. Agravo 

Regimental não provido."(AGRESP 200500412678, HERMAN BENJAMIN, - SEGUNDA TURMA, 19/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO. 

DECISÃO QUE DEVE SER ATACADA POR AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 1. No caso dos autos, o ato decisório apenas excluiu os sócios da relação 

processual; não extinguiu o procedimento e tampouco a relação jurídica existente entre o exeqüente e o executado. 

Logo, de sentença não se trata, mas sim, de decisão interlocutória, cabível, portanto o recurso de agravo de 

instrumento. 2. In casu, não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, uma vez que, além de tratar-se de 

erro grosseiro, o instrumento não contém elementos para aferir-se a observância do prazo recursal próprio. 3. Agravo 

desprovido." 

(AI 200003000672772, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 23/07/2009) 

 
Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento, por manifestamente improcedente. 

Int.  

Pub.  

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021263-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021263-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO ALLOY LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175493320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, a Agravante instruiu o recurso tão somente com cópia parcial da decisão agravada à medida que 

faltam os versos das fls. 29/30, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021308-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021308-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SENAP DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014829020074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021333-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021333-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANGELICA DAS GRACAS CORREA MUNARI 
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ADVOGADO : VANESSA OLIVEIRA NARDELLA DOS ANJOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113813320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021385-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021385-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO 

ASSUPERO 

ADVOGADO : EDSON MAROTTI 

AGRAVADO : ELLEN GAMES JACOB PEREIRA 

ADVOGADO : EDNA MARIA DA SILVA FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053334620114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada "para determinar à 

Autoridade Impetrada que designe horário alternativo - de segundas às quintas-feiras, no mesmo local designado para os 

demais alunos, a fim de que possa realizar as provas/exames das matérias que forem se realizar às sextas-feiras à noite e 

aos sábados durante o dia, bem como que abone suas faltas às aulas ministradas nos referidos dias da semana, 

substituídas pelas assistidas às quartas e quintas-feiras, no horário noturno, das mesmas disciplinas curriculares, fazendo 

o mesmo com as aulas vindouras" (fl. 78). 

Sustenta ser inadmissível, no seio de um Estado laico, a criação de privilégios em favor de determinado grupo religioso, 

caracterizando, dessarte, "grave infringência ao princípio da isonomia" (fl. 05). 

Assevera assegurar a Carta Magna plena autonomia às instituições privadas de ensino superior para que se organizem 

administrativa e pedagogicamente, ex vi de seus arts. 207 e 209. 

Aduz que, em consonância com tais dispositivos, o art. 47 da Lei n° 9.394/96 ("Lei de Diretrizes e Bases da Educação") 

estabelece a obrigatoriedade de freqüência dos alunos às aulas ministradas. Nesse diapasão, informa ser possível exigir 

do corpo discente a freqüência às aulas nos dias e horários em que ministradas, independentemente da crença religiosa 

professada. 

Argumenta que a decisão agravada, ao conceder à impetrante "regime de compensação de faltas referente às aulas 

ministradas às sextas-feiras, mediante a realização de trabalhos e pesquisas acadêmicas, bem como fixação de dia 

alternativo para a realização das provas agendas para sextas-feiras" (fl. 15), fere o princípio da isonomia na medida em 
que estabelece tratamento diferenciado a uma determinada estudante por motivos religiosos. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Para aqueles que professam uma religião, a vida é dom de Deus, pois concentra a plenitude de todos os direitos, e sem 

vida, os direitos não podem ser exercidos.  

A República Federativa do Brasil é um Estado laico. Não obstante, consta em seu preâmbulo que a Constituição da 

República Federativa do Brasil é promulgada sob a proteção de Deus, e é invocando o nome de Deus que a então 

Assembléia Nacional Constituinte, como representante do povo brasileiro, institui um Estado Democrático "destinado a 

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a LIBERDADE, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como VALORES SUPREMOS de uma sociedade fraternal, pluralista e sem preconceitos". (grifou-

se) 

Em perfeita consonância com os valores consagrados em seu preâmbulo, o artigo 1º, inciso III, erige como um dos 

fundamentos do nosso Estado a "dignidade da pessoa humana". Ao assim fazê-lo, consagra a necessidade de tutelar não 

somente o direito à vida, mas todo o complexo de direitos necessários a uma existência digna, assegurando ao Homem 

os meios precisos e fundamentais à formação e desenvolvimento de sua personalidade e ao exercício de seus direitos.  

Daí porque, ao assegurar no art. 5º, caput, a inviolabilidade do direito à vida, garante também a inviolabilidade do 

direito à "liberdade, à igualdade, à segurança, e à propriedade". 

Não é sem razão, que logo a seguir à inviolabilidade do direito à vida, a Constituição Federal assegura a inviolabilidade 

do direito à liberdade. A liberdade é valor supremo e indispensável à construção de uma "sociedade livre, justa e 

solidária", objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, tal como preconizado no art. 3º, inciso I, da Carta 

Constitucional. 

Sociedade justa deve ser entendida como "uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos", como já enfatizado no 

preâmbulo do Texto Constitucional, e para atingir este desiderato é que o Estado brasileiro assume a obrigação de 

"promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação", ex vi do art. 3º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Como se infere do exame dos preceitos constitucionais, não há dignidade humana sem garantia ao direito de liberdade, 

e o direito de liberdade se manifesta em diversas esferas do ser e do agir do Homem. Por esta razão, a Constituição 
expressamente tutela a liberdade de fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II), de 

pensamento (IV), de expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação (IX), do exercício de 

qualquer trabalho, ofício, ou profissão (XIII), de locomoção (XV), de reunião (XVI), de associação (XVII), de associar-

se ou permanecer associado (XX), de titularizar relações jurídicas (XXII), de peticionar (XXXIV), de pleitear a tutela 

jurisdicional (XXXV), de livre iniciativa no desenvolvimento de atividade econômica (art. 170), etc. 

Tutela, ainda, também de modo expresso, a "liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias" (art. 5º, VI, CF). 

Tal o relevo e a importância atribuída pela Constituição à liberdade de crença que prevê a "prestação de assistência 

religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva", e que "ninguém será privado de direitos por motivos de 

crença religiosa", de acordo com o art. 5º, incisos VII e VIII, respectivamente. 

Este o cerne da presente quaestio juris, a impossibilidade do exercício de um direito em virtude da religião professada 

pela impetrante. 

Indiscutivelmente, a liberdade não é valor absoluto. A máxima popular de que a "minha liberdade termina onde inicia a 

liberdade do outro" bem o revela e demonstra que todos temos esta consciência. Do mesmo modo, a liberdade do 

indivíduo cede em prol do "interesse público" e do "bem comum", conceitos jurídicos vagos ou indeterminados, que em 

regra designam, não obstante sua equivocidade, as situações em que o legislador constituinte entendeu por legítima a 

restrição à esfera da liberdade de ser ou de agir do Homem. Nestes casos, a própria Constituição Federal o indica, como, 
exemplificativamente, nos incisos II, XIII, XV de seu art. 5º. 

Porém, se a restrição é então imposta por norma infraconstitucional, esta há de guardar a necessária e indispensável 

compatibilidade com os princípios e garantias constitucionalmente estabelecidos, sob pena do reconhecimento de sua 

inconstitucionalidade. 

Mas a vinculação aos preceitos e disposições constitucionais obriga tanto o legislador infraconstitucional como o 

aplicador da norma e o administrador, sempre que a atuação destes possa comprometer o exercício de direitos 

constitucionalmente assegurados ou, seja necessária a efetivação de direitos dessa natureza, conforme já ensinava 

Gomes Canotilho. (In "Constituição Dirigente e vinculação do legislador - Contributo para a compreensão das normas 

programáticas", Coimbra, Coimbra Editora Ltda., 1982, p. 294 a 296). 

A Constituição da República Federal Alemã, à semelhança da Constituição brasileira, assegura em seu art. 4º, I, a 

liberdade de crença e sua inviolabilidade. Ao julgar reclamação constitucional contra decisão judicial (BVERFGE 32, 

98), a Corte Constitucional alemã (Bundesverfassungsgericht), assim decidiu: 

"Num Estado no qual a dignidade humana é o mais alto valor e no qual a livre autodeterminação de cada indivíduo 

representa, ao mesmo tempo, um valor constitutivo da comunidade (política), a liberdade de crença garante ao 

indivíduo um certo espaço jurídico livre de intervenção estatal, no qual ele possa se orientar segundo o estilo de vida 

correspondente à sua convicção. Nesse sentido, a liberdade de crença é mais do que tolerância religiosa, ou seja, mais 

do que a mera tolerância da confissão religiosa ou da convicção não religiosa (BVerfGE 12, 1(3)). Ela inclui, por isso, 
não apenas a liberdade (interior) de ter ou não ter uma crença, mas também a liberdade exterior de manifestar a 

crença, professá-la e propagá-la (cf. BVerfGE 24, 236 (245)). Faz parte dessa garantia, ainda, o direito do indivíduo 

de orientar todo seu comportamento segundo os ensinamentos de sua crença, agindo de acordo com sua íntima 

convicção religiosa. Aqui, não são protegidas pela liberdade de crença apenas as convicções religiosas que se baseiam 

em dogma de fé. Antes disso, ela abrange também as convicções religiosas que, em face de uma situação concreta da 

vida, exijam, ainda que não coercitivamente, uma reação estritamente religiosa, que todavia é considerada como o 

melhor e o mais adequado meio para enfrentar uma circunstância da vida de maneira coerente com a atitude prescrita 

pela fé. De outra sorte, o direito fundamental da liberdade de crença não poderia ter um pleno 

desdobramento."(grifou-se) (Cinqüenta Anos de Jurisprudência do Tribunal Constitucional Alemão, Schwabe, Jurgen, 

org. Berlin, Konrad Adenauer Stiftung E.V., 2005, p. 352)  
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Com efeito, a liberdade de crença, manifestação do desenvolvimento do Homem como personalidade autônoma, que 

livremente se desenvolve no âmbito da sociedade, é inviolável e não pode ser limitada externamente por norma 

infraconstitucional ou ato administrativo, seja direta ou indiretamente. 

Assim, ato normativo ou conduta administrativa que obsta o exercício de direito em virtude da fé professada pelo 

indivíduo viola a liberdade de crença assegurada no art. 5º, VI, da Constituição Federal. Ora, ao assegurar a liberdade de 

crença a Constituição a exime de ser causa obstativa do exercício de direito legitimamente assegurado ao indivíduo. 

Não há sociedade livre sem liberdade de crença religiosa. Dessa forma, incumbe ao Estado, ao planejar e ao executar as 

tarefas que a constituição lhe atribui, como por exemplo, promover a educação, observar e respeitar a liberdade de 

crença e a pluralidade de crenças religiosas entre seus integrantes. 

Significa então dizer que ao viabilizar o exercício de direito, como no presente caso, a freqüência às aulas ministradas e 

a participação em atividades acadêmicas, de indiscutível interesse para a formação educacional da impetrante, não pode 

a instituição de ensino, ainda que indiretamente, impossibilitar a participação da estudante em virtude da fé por ela 

professada. 

Ao assim agir, estaria não somente violando a liberdade de crença, assegurada no art. 5º. VI, mas também o princípio da 

igualdade (art. 5º, caput), pois ao não respeitar a liberdade de crença promoveria o desnível entre indivíduos em idêntica 

situação jurídica em função da fé professada pela impetrante. 

Descumprido, outrossim, de modo patente, o estabelecido no art. 5º, VIII, da CF. 

Não se esqueça, ainda, que a Constituição Federal elenca entre os objetivos do Estado brasileiro, conforme estabelece o 
art. 3º, IV, já referido, "promover o bem de todos", e a promoção do "bem de todos" exige que o Estado observe e 

respeite a liberdade de crença, evitando a adoção de medidas que acarretem situação desfavorável aos adeptos de 

determinada fé. 

Não é demasia recordar o disposto no art. 18 da Declaração Universal dos Direitos dos Homens, da qual o Brasil é 

signatário, o qual prescreve: 

"Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; este direito implica a liberdade de 

mudar de religião ou de convicção, assim como a liberdade de manifestar a religião ou convicção, sozinho ou em 

comum, tanto em público como em privado, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pelos ritos."  

Ademais, cumpre frisar que o exercício dos direitos constitucionais não pode ser condicionado por "dificuldades de 

ordem prática". 

Por outro lado, consoante salientado na decisão recorrida, "o fundamento da recusa da Autoridade Impetrada ao 

atendimento do pleito da impetrante, no Princípio Constitucional da Isonomia, não se sustenta, posto que à aluna não se 

estará dando tratamento diferenciado, na medida em que lhe serão exigidas a mesma freqüência às aulas e realização 

das mesmas avaliações que aos demais estudantes" (fl. 78). 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 
poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021397-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021397-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : ADALGISA RAMOS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00508472120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais, taxas e multas cobradas dos 

profissionais inscritos para sua manutenção; que inaplicável ao caso o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às 

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda Nacional; que, não tem autorização para 
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renunciar a seus créditos, sendo patente seu interesse de agir no caso concreto; que, além disso, a determinação para o 

arquivamento da execução fiscal não interrompe o prazo prescricional. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Biblioteconomia Economia - 8ª Região é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1º. O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 
judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da 

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021421-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021421-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
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ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

AGRAVADO : JORGE LUIZ RIBEIRO KACHAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00110769420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando a certidão de fls. 26, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 
Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 

de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021426-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : DOG CENTER COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00241753420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno-

código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021428-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021428-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : RICARDO ALBANO TORIBIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184202920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando a certidão de fls. 25, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 

Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 

de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021433-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021433-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : MARIA ALEJANDRA BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00104004920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando a certidão de fls. 28, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 

Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 

de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021434-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021434-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : PAULO RICARDO DE POMPEI GOUVEA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00110621320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno-

código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021442-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021442-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : ANA KAREM FURTADO FREIRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184012320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno-

código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021450-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021450-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : DOUGLAS GARRIDO MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176157620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 26, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 

Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 
de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021451-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021451-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : CESAR IMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242429620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno-

código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021458-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021458-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : ANIMAL S PARK PET SHOP LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214109020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Considerando a certidão de fls. 25, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 

Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 

de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021467-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021467-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : SIMONE CRISTINA ELIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175923320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Considerando a certidão de fls. 26, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 

Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 

de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021476-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : COML/ BRASILEIRA ANIMAIS SILVESTRES EXOTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232469820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno-

código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021478-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021478-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
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ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : SIMONE DA CRUZ PEIXOTO COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151249620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Considerando a certidão de fls. 27, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o Conselho agravante efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa Econômica 
Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho 

de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021482-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021482-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADO : YASMIN EL HAYEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151205920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno-

código 18760-7, (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021540-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021540-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00741-8 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022183-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022183-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM POSTO MÉDICO COMUNITARIO 

PLANALTO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI 

No. ORIG. : 08.00.00152-9 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM - SP, contra 

o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do 

título executivo, sustentando que, em se tratando de dispensário de medicamentos existente em Unidade Básica de 

Saúde, não está sujeito às exigências previstas no art. 24 da Lei n. 3.820/60 (fls. 02/09).  

Impugnação às fls. 83/100, acompanhada dos documentos de fls. 101/105. 

Rejeitadas as preliminares de incompetência absoluta do juízo, inépcia da inicial e nulidade da CDA, o MM. Juízo a 

quo julgou procedentes os embargos, para reconhecer a ilegalidade na aplicação da multa, bem como declarar extinta a 

execução, condenando a parte embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados nos termos do art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) (fls. 116/123). 

O Embargado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, em face da 

necessidade da manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

Sustenta, outrossim, que o art. 15, da Lei n. 5.991/73 deve ser interpretado em conjunto com o art. 19 do mesmo 

diploma legal, sendo que este último não relacionou o dispensário de medicamentos dentre aqueles liberados de 

assistência técnica farmacêutica, não cabendo ao intérprete criar novas exceções. Assim, ao estabelecer a regra (art. 15), 

a referida lei elencou exceções (art. 19), fazendo-o de forma taxativa. 

Acrescenta que a diferença entre drogaria e dispensário de medicamentos é, unicamente, econômica, uma vez que 

naquela o paciente deve apresentar receita médica e pagar pelo medicamento prescrito, enquanto que nesse último a 
entrega do medicamento prescrito é feita aos pacientes gratuitamente. 

Pondera, ainda, que a obrigatoriedade de assistência farmacêutica em dispensários de medicamentos é reforçada pelo 

art. 1º do Decreto n. 85.878/81, o qual regulamenta a Lei n. 3.820/60 ao estabelecer normas sobre o exercício da 

profissão farmacêutica. 

Argumenta, por outro lado, que a função de dispensação de medicamentos é ato privativo do farmacêutico, assim como 

a responsabilidade técnica por depósitos de qualquer natureza, sendo que a guarda de medicamentos controlados é de 

responsabilidade única do farmacêutico, nos termos da Portaria n. 344/98, do Ministério da Saúde. 

Aduz, destarte, que a Lei n. 9.787/99, que estabeleceu as bases legais para a instituição do medicamento genérico no 

País, prevê, mediante a Resolução RDC n. 10/01, da Agência Nacional da Vigilância Sanitária, que a intercambialidade 

dos medicamentos de marca pelos genéricos só poderá ser desempenhada pelo profissional farmacêutico, porquanto este 

é o único profissional habilitado, capacitado e eticamente comprometido para o desempenho deste mister 

Por fim, caso seja mantida a decisão a quo, requer a redução da verba honorária, porquanto nos termos do art. 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública e em que não houver condenação, os 

honorários devem ser aplicados equitativamente, atendidas as normas do § 3º do supracitado artigo (fls. 124/138). 

Com contrarrazões (fls. 139/153), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73: 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento." 

Da dicção legal extrai-se, de modo inequívoco, que a obrigação de assistência de responsável técnico, devidamente 

inscrito no Conselho Regional de Farmácia, recai somente sobre farmácias e drogarias, não existindo em relação aos 

dispensários de medicamentos. 

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia", nos 

termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação de 

fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente 
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de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de 

pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV). 

Assinalo, outrossim, que o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre 

aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora 

esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei.  

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-se na 

definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a 

supervisão de médicos, que os prescrevem.  

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com 

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o constante do 

art. 6º, da Lei n. 5.991/73. 

E, em conseqüência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da Saúde) não 

pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da legalidade (art. 5º, 

II, C.R.). 

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 
1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 
15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 

exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. (...) 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251). 

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA 

DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.  
1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500, caput do 

CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo.  

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.  

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no 
rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão 

somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.  

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal 

não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República.  

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 

6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810.  

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma.  

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736). 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 
1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem atividades 

profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de registro do 
dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo prescrições médicas, no 

aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80. 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 

farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo 

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713). 

Cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da 

República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até 200 

(duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual não possui 

leitos. 
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Por fim, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de 

Processo Civil, devem ser mantidos os honorários advocatícios como fixados na sentença recorrida. 

Nessa linha o entendimento desta Sexta Turma, em acórdão assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA 

DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 140/TFR À HIPÓTESE DOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

V - Honorários advocatícios mantidos, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz do § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, APELREE 2009.61.82.021216-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 23.09.2010, DJF3 

CJ1 de 04.10.2010, p. 905). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 28 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000706-05.2011.4.03.6102/SP 

  
2011.61.02.000706-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : RICARDO CARVALHO THAME 

ADVOGADO : MARINO MORGATO e outro 

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO BARAO DE MAUA 

ADVOGADO : PATRICIA CAROLINA SALINAS MARTINEZ RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00007060520114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se concedeu a segurança para 

determinar à impetrada que efetuasse a matrícula do impetrante, indeferida pela autoridade por estar fora do prazo 
assinalado pela instituição de ensino superior. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 
 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes. 

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior. 

No presente caso concreto, a sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança, a qual merece ser mantida. 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 
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Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 11872/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001519-64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGINA RODRIGUES APARECIDO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00121-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e apelação do INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou procedente 

o pedido de pagamento de auxílio reclusão à autora devido pela prisão do filho a partir da data do recolhimento à prisão 

do filho em 29/03/1996 até 05/05/1998, data em que foi posto em liberdade. As prestações vencidas serão acrescidas de 

correção monetária a partir da data dos respectivos vencimentos e juros de mora de 6% a.a, contados da citação. Arcará 

o réu com as custas e despesas processuais bem como honorários advocatícios fixados em 10% do montante da 

condenação, atualizado até a data do efetivo pagamento excluído o ano de vincendas (Súmula 111 do E. STJ). 

A Apelante alega que a única prova produzida nos autos no que se refere à dependência econômica foi a testemunhal, 

insuficiente portanto à comprovação dos fatos relatados na inicial. 
 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 
devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 
Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, o INSS, regularmente citado, não contestou o feito. Apenas apresentou apelação alegando que a 

Apelada não comprovou a condição de dependente, porque só produzida prova oral. 
 

O fato não é verdadeiro, visto que anexada a CTPS do segurado e as informações de salários de contribuição do 

segurado, visto que dele dependia economicamente, situação robustecida pela prova oral produzida, o que autoriza o 

reconhecimento da dependência econômica expressa na sentença prolatada. 

 

Os demais requisitos atinentes à espécie não foram objeto de controvérsia, em qualquer fase do processo, de modo que 

incontroversos. 

 

O benefício é devido, portanto, merecendo a sentença apelada, apenas, algumas retificações, em vista do reexame 

necessário, conforme a seguir expresso. 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento (Súmula nº 08 do 

E.TRF3). 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 
atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

 

Juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de 

Justiça), até janeiro/2003, sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - 

Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que 

alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, visto que a ação é de 

cobrança. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para retificar a sentença apelada na forma acima 

explicitada. Nego seguimento, em decorrência, ao recurso do INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000772-82.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRAO ARNALDO DA CUNHA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 
execução opostos pela autarquia e determinou o prosseguimento da execução pelo quantum apurado pela Contadoria 

Judicial (R$ 14.748,77, atualizado para 06/2001). 

Pugna o INSS, ora apelante, pelo afastamento dos cálculos acolhidos pela sentença por representarem diferenças 

decorrentes da revisão de que trata o art. 58 do ADCT, não compatíveis com o que restou decidido no título executivo 

judicial.  

Sustenta que a decisão proferida pelo STJ nos autos do processo principal afastou o recálculo da RMI da aposentadoria 

(NB 42/085.842.724-9 - DIB 01/04/89), nos termos do art. 202 da CF/88, por não ser autoaplicável, tendo declarado 

que a revisão do benefício em testilha está inteiramente subordinada aos disposto no art. 144 da LBPS e seu par. único. 

Aduz, igualmente, que, não obstante o STF tenha julgado o recurso extraordinário prejudicado, o fez em razão da 

decisão do STJ que, por si só, ao submeter o cálculo da RMI do benefício e de seus reajustamentos à Lei 8.213/91, 

afastou, porque incompatível com tal diploma, a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Aplicável a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve por 

fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem 

apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, 

ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do art. 557, do CPC, 
supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte prestação 
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jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi 

do dispositivo, com a redação dada pelo art. 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor celeridade à luz do 

princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 

03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - AgRg em REsp - 857173 - 1ª TURMA - 

Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. I 

- A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito 

de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da 

celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, 

haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. III 

- Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no aresto 

hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg em AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. 

CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007, p. 00230)  

 

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 
mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado.  

(...)"  

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)  
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  
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(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. FELIX FISCHER)  

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, 

estabelecendo que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o 

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467). 

Considerando todas as instâncias percorridas, observo que o título executivo judicial subsume-se na obrigação, imposta 

à autarquia federal, de proceder à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91 e seu par. único, para o NB 

42/085.842.724-9 - DIB 01/04/89, reajustando-o na forma do novel diploma (Lei 8.213/91). 

Certificado o trânsito em julgado (fls. 104 dos autos principais), a parte autora apresentou cálculos de liquidação, com 

indicação dos valores que que entende devidos (fls. 115/116 dos autos principais - R$ 16.279,56, atualizado para 

10/2000). 

Citada na forma do art. 730 do CPC, a autarquia opôs embargos à execução, ao fundamento excesso de execução, por 

inexistirem diferenças a serem pagas ao exequente, na medida em que a revisão de que trata o art. 144 da LBPS já teria 

sido levada a cabo pelo INSS, no âmbito administrativo, não havendo espaço para a aplicação do art. 58 do ADCT. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução pelo quanto 

apurado pelo Contador Judicial (R$ 14.748,77, atualizado para 06/2001), sem condenação em honorários advocatícios, 

em razão da sucumbência recíproca. 

Primeiramente, nos termos da jurisprudência do STJ, não conheço do reexame necessário . 
A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, em sua redação original, alterado pela Lei 10.352/2001, refere-se às 

sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se adequa àquelas proferidas em embargos à 

execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da 

coisa julgada. 

Dessa forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da 

coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Anoto jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . REEXAME NECESSÁRIO . APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. I - Não viola o art. 557 do CPC 

(redação da Lei 9.139/95) decisão do Tribunal de origem que, julgando recurso de agravo, confirma despacho do 

relator, o qual havia negado seguimento a remessa ex officio porque continha tese contrária a entendimento pacífico. 

O art. 557 do CPC, ao permitir ao relator negar seguimento a "recurso" através de decisão monocrática, alcança 

também a remessa oficial. Precedentes.  

II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 
520, V, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido, porém desprovido. (RESP 200000611913 - 263942 - STJ - 5ª 

TURMA - Rel. FELIX FISCHER - DJ 31/03/2003 PG:00242)  

 

Passo à análise do recurso voluntário da autarquia federal. 

Trata-se aqui de benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/085.842.724-9), com data de início em 

01/04/89, requerido em 22/03/89, cuja RMI foi calculada, inicialmente, nos termos do Decreto 89.312/84, e recalculada 

nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91. 

Nos termos do art. 586 do CPC, "a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, 

líquida e exigível". 

Se o título não for exigível, a execução é nula. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 1. É do nosso 

sistema processual que "toda execução tem por base título executivo, judicial ou extrajudicial" (CPC, art. 583), sendo 

que "a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível" (CPC, art. 586), sob 

pena de nulidade ("É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e exigível" - CPC, art. 618, I). 2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 
apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" . (Resp. 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). 4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. (RESP 200602818690 - STJ - 1ª 

TURMA - Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ 28/06/2007 - p. 00890)  

O parágrafo único do art. 741 do CPC estabelece que se considera inexigível o título judicial fundado em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 
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O Supremo Tribunal Federal, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que a equivalência salarial de que trata o 

art. 58 do ADCT somente é devida aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da Constituição Federal de 

1988, e somente no período de 04/89 a 12/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 23/10/1997: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÂNCIA.  

1 - Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-CF/88.  

2 - Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integração legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a 

fixação dos critérios para a preservação do seu valor real.  

Recurso extraordinário conhecido e provido.  
(RE 199.994-2-SP, Rel. Min. MARCO AURELIO, Rel. designado p/ o acórdão Min. MAURICIO CORREA, DJU 

12/11/99, maioria).  

Porque elucidativo, transcrevo o voto do Ministro Celso de Mello proferido no julgamento do Recurso Extraordinário 
retrocitado: 

 

"Entendo assistir plena razão à parte recorrente, quando sustenta que o preceito inscrito no art. 202 da Constituição 

Federal depende, para efeito de sua incidência, notadamente no que se refere aos critérios estipulados no caput dessa 

mesma regra constitucional, de regulamentação normativa concretizável pelo legislador comum.  

A jurisprudência firmada no âmbito da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal já deixou positivado, no tema 

ora em análise, que a cláusula normativa veiculada no art. 202 da Constituição não se reveste de auto-aplicabilidade, 

dependendo, para efeito de sua plena eficácia, da necessária interpositio legislatoris, que se revela imprescindível à 

concretização dos elementos e critérios referidos no caput do preceito constitucional em causa (RE 163.478-RS, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES - RE 169.442-RS, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 172.242-RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO 

- EDRE 153.655-PE, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RE 148.484-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 157.042-

SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.g.).  

A edição superveniente da Lei nº 8.212/91 e da Lei nº 8.213/91 viabilizou, de modo integral, a aplicabilidade dos 
critérios constantes do art. 202, caput, da Constituição, que define, "nos termos da lei", o regime jurídico 

concernente à aposentadoria previdenciária instituída em favor dos trabalhadores urbanos e rurais. Como necessária 

conseqüência derivada da promulgação daqueles atos legislativos, tornou-se possível - a partir da data de sua vigência 

- o exercício do direito proclamado pela norma consubstanciada no art. 202 da Carta Política.  
O acórdão recorrido, por sua vez, no tópico concernente à aplicabilidade do art. 58 do ADCT/88, violou a 

jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal, eis que - consoante reiteradamente enfatizado por esta Corte - 

somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores, de acordo com os critérios estabelecidos no preceito 

transitório em questão, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter 
previdenciários constituídas após 05 de outubro de 1988, tal como ocorre no caso em exame (RE 157.571-SP, Rel. 

Min. CELSO DE MELLO - RE 162.747-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 172.470-SP, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO - RE 184.133-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.).  

A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação.  
Isso significa - tendo-se presentes a exata dimensão, a verdadeira natureza e a real função da norma de direito 

transitório - que se reveste de absoluto relevo, no exame da questão ora suscitada nesta sede recursal, a circunstância 

de a concessão do benefício previdenciário haver ocorrido depois de promulgado o texto constitucional, eis que, em 

tal hipótese, revelar-se-á inaplicável o preceito consubstanciado no art. 58 do ADCT/88, em face da evidente 

impossibilidade de cumprimento do requisito de ordem temporal nele consignado: a necessidade de o benefício de 

prestação continuada estar sendo mantido pela Previdência Social na data de 05 de outubro de 1988.  
Nem se fale, de outro lado, em ofensa ao postulado da isonomia, eis que aos beneficiários da Previdência Social - 

cuja situação não se ajuste à hipótese de incidência do preceito transitório em causa - também foi outorgado, pelas 

disposições permanentes do texto constitucional, o direito à revisão dos benefícios previdenciários.  
Com efeito, a Lei Fundamental da República, em cláusula de índole eminentemente tutelar, assim dispôs sobre a 

matéria, verbis:  

"Art. 201.............................................................................................  

§2º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifei)  

Esse preceito constitucional veicula típica norma de integração, que reclama, para fins de sua integral 
aplicabilidade, a necessária interpositio legislatoris, consoante adverte a doutrina ao analisar a questão do 

gradualismo eficacial das regras inscritas no texto da Constituição (CELSO RIBEIRO BASTOS e CARLOS AYRES 
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BRITTO, "Interpretação e Aplicabilidade das Normas Constitucionais", p. 48/49, 1982, Saraiva; MARIA HELENA 

DINIZ, "Norma constitucional e seus efeitos", p. 101/102, 1989, Saraiva; MICHEL TEMER, "Elementos de Direito 

Constitucional", p. 27, 5ª ed., 1989, RT; JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Aplicabilidade das Normas Constitucionais", p. 

75/77, 1968, RT).  

Impõe-se observar, neste ponto, que a União Federal, ao editar a Lei nº 8.213, de 24.07.91 - que dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social - deu cumprimento à regra constitucional em questão, prescrevendo, em 

cláusula que lhe desenvolveu o conteúdo normativo, que, verbis:  
"Artigo 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: I - é assegurado o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão; II - 

(Revogado pela Lei nº 8.542/92).  
......................................................................................................................  

"Artigo 144 -. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência 

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, 

de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992". " (grifei)  

Dessa forma, constata-se que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 
(antes, portanto, de 05.10.1988) tiveram o seu valor real restabelecido na forma e segundo os critérios estipulados pelo 

art. 58 do ADCT/88.  

Quanto aos benefícios previdenciários outorgados após a vigência do novo ordenamento constitucional, deverão ter 

o seu valor real preservado de acordo como critérios definidos, segundo autorização estabelecida pela própria 

Constituição, em lei ordinária. No caso, a Lei nº 8.213/91.  
Daí, a observação feita por JOSÉ CRETELLA JÚNIOR ("Comentários à Constituição de 1988", vol. IX/4.951 - 4.952, 

itens n. 250 e 251, 1993, Forense Universitária) que, tendo presente a distinção de ordem temporal referida - e que 

atua, na espécie, como causa de aplicação ou da norma inscrita no art. 58 do ADCT/88 (benefícios mantidos pela 

Previdência Social até 05.10.88) ou da regra consubstanciada no art. 201, §2º, da Constituição (benefícios 

previdenciários concedidos a partir de 05.10.88) - assinala, verbis:  
"250. Benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social.  

A instituição de benefícios é tratada nos §§ 1º a 5º do art. 201. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da 

previdência social, mediante contribuição, estabelecida pelos planos previdenciários, assegurando a lei os respectivos 

reajustamentos, para preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, conforme critérios definidos em lei. Os 

ganhos habituais de empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário, para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão, em benefícios, nos casos e na forma da lei. Nenhum benefício que substitua 

o salário de contribuição ou rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.  
Completando a regra jurídica constitucional do texto, a regra transitória determina que os benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela previdência social, até 5 de outubro de 1988, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expressão em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios, referidos no art. 59.  

251. Atualização das prestações mensais dos benefícios.  

As prestações mensais atualizadas dos benefícios serão devidas a pagar a partir de maio de 1989, sétimo mês a partir 

da promulgação da Constituição, tudo na conformidade com o que dispõe o art. 58." (grifei)  

Concluindo, o reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a 

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, §2º).  

O preceito inscrito no art. 201, §2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito 

de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris), que se 

consumou com a edição da Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios 

previdenciários (arts. 41 e 144).  
Sendo assim, e pelas razões expostas, peço vênia para acompanhar o voto do eminente Ministro MAURÍCIO 

CORRÊA. Em conseqüência, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário.  

É o meu voto".  

 
O Informativo do STF, n. 164, de 27 de setembro a 1º de outubro de 1999, traz julgado no mesmo sentido: 

 

Constitucional e Previdenciário - Proventos de Aposentadoria. Benefícios previdenciários concedidos após a 

Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT  
1. A divergência entre o acórdão embargado e o paradigma ficou satisfatoriamente demonstrada nos Embargos.  

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento ocorrido a 23.10.1997, no RE n. 199.994-2/SP, firmou 

entendimento no sentido de que a norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios 

previdenciários concedidos após sua promulgação, é a do § 2º do artigo 201, que remete à lei ordinária a fixação dos 

respectivos critérios. E não a do artigo 58 do ADCT, que é norma transitória referente aos benefícios concedidos 

anteriormente.  
3. E a lei ordinária encomendada pelo artigo 201, § 2º, da Constituição Federal veio a ser a Lei n. 8.213/1991.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 515/1514 

4. Embargos de Divergência conhecidos e recebidos, para o conhecimento e provimento do Recurso Extraordinário, 

ficando afastada, no caso dos autos, a aplicação da norma contida no artigo 58 do ADCT, por se tratar de benefício 

concedido após a promulgação da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988.  
(STF - RE (EDv) n. 158.751-SP - rel. Min. Sydney Sanches) 

 

Outros julgados do STF registram o mesmo entendimento: 

"Pacificou-se a jurisprudência do STF no sentido de o texto do art. 58 do ADCT de 1988 apenas ser adequado a 
benefícios outorgados em data anterior à promulgação do diploma. Precedente: RE 199.994-2/SP, com acórdão 

redigido pelo Min. Maurício Corrêa e publicado no Diário da Justiça de 12 de novembro de 1999." (AR 1.444, Rel. 

Min. Marco Aurélio, julgamento em 2-2-2006, Plenário, DJ de 17-3-2006.) No mesmo sentido: AI 531.099-AgR, Rel. 

Min. Ellen Gracie, julgamento em 15-12-2009, Segunda Turma, DJE de 19-2-2010; AR 1.500, Rel. Min. Cármen Lúcia, 

julgamento em 15-4-2009, Plenário, DJE de 28-8-2009; AR 1.435, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 30-8-

2007, Plenário, DJ de 28-9-2007; RE 259.022, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 4-4-2000, Plenário, DJ de 

5-5-2000.  

"A jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que aos benefícios concedidos após a promulgação da 

Constituição da República de 1988, mas anteriormente à edição da Lei 8.213/1991, aplica-se o disposto no art. 144 
dessa lei." (RE 582.719-AgR, voto da Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 27-10-2009, Primeira Turma, DJE de 

27-11-2009.) No mesmo sentido: AI 649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 31-8-2010, Segunda Turma, 
DJE de 24-9-2010.  

Seguindo a jurisprudência do STF, assim vem decidindo o STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção 

dos salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e 

maio/92.  
- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." (STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, proc. 200302118217, DJU 02.08.04)  
 

Significa afirmar que o preceito constitucional de vigência transitória (art. 58 do ADCT) que prevê a equivalência do 

valor do benefício ao número de salários mínimos a que correspondia na data de seu início/concessão, só encontrou 

aplicação para os benefícios que já se encontravam em manutenção à época da promulgação da nova Constituição. 

Assim, os benefícios concedidos no denominado período do "buraco negro", como é o caso dos autos, só têm 

direito à aplicação da regra dos arts. 201, § 3º, e 202 da CF, nos exatos termos do que dispõe a Lei 8.213/91 (art. 

144 da LBPS).  
Ademais, o recurso extraordinário do INSS, interposto em face do acórdão do TRF3 que entendera que a equivalência 

de que trata o art. 58 do ADCT não se restringiria aos benefícios em manutenção à época da promulgação da CF/88, 

somente foi julgado prejudicado pelo STF, a fls. 103 dos autos principais, em razão do que restara decidido e definido 

pelo STJ (cálculo da RMI e reajustamentos do benefício com início após a CF/88 de acordo com o art. 144 da Lei 

8.213/91). 

Embora não tenha havido afastamento expresso do art. 58 do ADCT para o benefício dos autos (DIB 01/04/89), sua 

aplicação é incompatível com os critérios definidos pelo julgado do STJ. Esta a razão, aliás, porque o recurso 

extraordinário restou prejudicado. 

Assim, o afastamento expresso torna-se dispensável. É que o STJ, ao declarar que o benefício do autor subordina-se, em 

tudo, à revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91, não dá espaço para a revisão de que trata o art. 58 do ADCT, ante 
a evidente incompatibilidade entre os dois dispositivos. É que não há como se amoldar a revisão do benefício aos dois 

critérios, uma vez que estes referem-se a situações fáticas diversas e incompatíveis entre si. 

Ademais, na interpretação do título judicial, conforme consagrado pela jurisprudência, há de se observar não 

somente o dispositivo da sentença, mas, também, a sua fundamentação, o que permitirá, com maior exatidão, 

determinar o alcance do título.  
 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JUDICIAL.ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO COM BASE 

NA INTERPRETAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. CRITÉRIO DE INTERPRETAÇÃO DA 

SENTENÇA. LEITURA DO DISPOSITIVO EM CONFORMIDADE COM O CONTIDO NA FUNDAMENTAÇÃO E NO 

PEDIDO FORMULADO NO PROCESSO.  
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- É possível alegar, pela via dos embargos à execução judicial, excesso de execução com base na interpretação da 

sentença exeqüenda, sem que isso signifique revolver as questões já decididas no processo de conhecimento.  
- Para interpretar uma sentença, não basta a leitura de seu dispositivo. O dispositivo deve ser integrado com a 

fundamentação, que lhe dá o sentido e o alcance.  
- Havendo dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se preferir a que seja mais conforme à 

fundamentação e aos limites da lide, em conformidade com o pedido formulado no processo. Não há sentido em se 

interpretar que foi proferida sentença ultra ou extra petita, se é possível, sem desvirtuar seu conteúdo, interpretá-la em 

conformidade com os limites do pedido inicial.  

Recurso especial provido.  

(RESP 818614/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 26/10/2006, v.u.)  

 

O benefício foi concedido após a promulgação da CF/88. 

Ainda que se entendesse não haver espaço para interpretação do título, a determinação de aplicação do art. 58 do 

ADCT, para o benefício dos autos, estamparia determinação incompatível com a Constituição Federal. 

Assim, por qualquer ângulo que se olhe, não há como se sustentar a incidência do disposto no art. 58 do ADCT para os 

benefícios concedidos posteriormente à promulgação da CF/88, sob pena, também, de ofensa à Constituição Federal, 

dada a literalidade e a interpretação restritiva que deve ser dada ao dispositivo de vigência transitória. 

Registro que a revisão de que trata o art. 144 da Lei 8.213/91 foi efetuada no âmbito administrativo pela autarquia, ante 
a presunção que milita em seu favor, no sentido de que obedeceu aos comandos ditados pela legislação para a revisão 

dos benefícios, não tendo o autora/exequente comprovado que as disposições legais não foram observadas 

corretamente. 

Ademais, a evolução da renda mensal inicial do benefício do embargado, recalculada nos termos do art. 144 da LBPS, 

até a data de sua cessação (04/06/2003), mostra-se consistente com o valor que é percebido atualmente pelo exequente, 

o que demonstra a correta aplicação pela autarquia do dispositivo em comento. 

Os valores apurados pelo Contador Judicial a fls. 13/19 destes autos, de fato, não podem prevalecer, uma vez que o 

benefício NB 42/085.842.724-9, DIB 01/04/89, não comporta a revisão de que trata o art. 58 do ADCT. 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço do reexame necessário e dou provimento à apelação 

do INSS para declarar a inexistência de valores a serem executados, à luz do que restou consignado no título executivo 

judicial. 

Sem condenação da embargada nas verbas decorrentes da sucumbência, em razão de litigar sob o pálio da Justiça 

Gratuita (fls. 12 dos autos principais) 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. 

Aduz a exequente-apelante existir saldo remanescente a seu favor, decorrente da incidência de correção monetária e 

juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a execução e a data de sua inclusão na 

proposta orçamentária, mais correção monetária incidente entre a data da inclusão e o depósito judicial. Apregoa, 

também, nulidade da sentença extintiva ao argumento de falta de fundamentação legal. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o breve relato. 

Decido. 
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Após formação do título executivo judicial e implantação do benefício por ele determinado (aposentadoria por idade 

rural), apresentou o exequente cálculos de liquidação a fls. 122/128 dos autos, no valor de R$ 30.657,26, atualizado 

para 01/2007, computando diferenças desde a DIB até a DIP. 

Devidamente citada, nos termos do art. 730 do CPC, a autarquia opôs embargos à execução que foram julgados 

procedentes, tendo sido determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 21.888,56, atualizado para 

01/2007 (fls. 53/54 e 56 dos autos dos embargos à execução em apenso). 

As requisições de pagamento, os depósitos e a expedição e levantamento dos alvarás de levantamento estão 

documentados e comprovados a fls. 149, 152, 155, 159/165, 176/177. 

A execução foi extinta (fls. 226/229), com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é objeto dos recursos em 

julgamento. 

 

Segundo o entendimento do exequente, há saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de correção 

monetária e juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a execução e a data de sua 

inclusão na proposta orçamentária, mais correção monetária incidente entre a data da inclusão e o depósito judicial. 

Não há que falar em nulidade da sentença extintiva por falta de fundamentação. A sentença fundou-se na existência de 

pagamento correto e tempestivo do crédito do exequente, com cumprimento da obrigação pela autarquia, e com base em 

julgamento do STF (Agravo de Instrumento 492779-1, da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes). 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 
principal os juros legais." 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

E não é qualquer bem jurídico! Trata-se de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição afirma ser 

o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 
excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

Com a EC 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares (suplementares), 

inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  
I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(1ª Seção, Emb Div REsp 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 
 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 
de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 
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impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  
... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 
Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  
1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  
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2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  
"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 
Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 
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quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  
Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 
Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 
3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  
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2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  
A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  
EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 
seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  
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6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 
Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 
comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, 

Agravado: EDINALDO DA SILVA) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 
legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg AI 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agrte: INSS, Agdo: JOSÉ 

VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(1ª Turma, AgRg AI 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agrte: INSS, Agrdo: LÚCIO FIRMO 

PIMENTEL) 

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 
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A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON 

DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  
Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO 

MEDINA)  

 

Todavia, a 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 

8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  
(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG)) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 
federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

Nesses termos, não há diferenças em favor da exequente-apelante. 

Posto isso, nego provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : MOYSES ROQUE 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00233-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Moyses Roque, pleiteando a reforma da sentença por meio da qual o Juízo a quo 

julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecidos períodos de trabalho em 

atividade laborada em condições especiais e, ainda, conversão desse período em atividade comum, sob o fundamento de 

que o autor não esteve exposto a ruído em limite de decibéis nos termos da legislação aplicável, razão pela qual não se 

pode reconhecer alguns deles como especiais e, assim, não teria completado o tempo de serviço necessário ao benefício 
previdenciário pleiteado na inicial (fls. 80/87). 

O apelante alega, em síntese, que preencheu todos os requisitos para a aposentadoria pleiteada antes da edição da 

Emenda Constitucional n. 20/98, os quais foram comprovados nos autos, razão pela qual faz jus ao benefício 

previdenciário sem que lhe sejam impostas as exigências legais posteriores à implantação de seu direito que é, portando, 

imutável porque adquirido (fls. 89/110). 

Com contra-razões (fls. 112/114), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Impende destacar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 
Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído , até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
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§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 
especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial , 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 
especial , vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividade especial, exposto a agentes agressores, nos 

seguintes períodos e conforme segue: 

 

a) de 14.09.71 a 10.11.74, no setor de ferramentaria da empresa Daimlerchrysler do Brasil Ltda., exposto a ruído 

superior a 86 dB (fls. 14 e 29/31); 

b) de 22.01.75 a 25.06.79, como ajustador, na Ford Brasil S.A., exposto a ruído superior a 91 dB (fls. 14 e 32/33); 

c) de 14.07.80 a 02.10.86, como auxiliar de escritório, no setor de ferramentaria da Daimlerchrysler do Brasil Ltda., 

exposto a ruído superior a 85 dB (fls. 14 e 34/36); 
d) de 03.11.87 a 19.05.89, como ferramenteiro, na empresa INYLBRA S.A. Tapetes e Veludos, exposto a ruído 

superior a 91 dB (fls. 18, 25 e 37/39); 

e) de 08.02.90 a 15.11.92, como ferramenteiro, na Auto Comércio e Indústria ACIL Ltda., exposto a ruído superior a 90 

dB (fls. 26 e 42/43); 

f) de 14.09.93 a 12.04.95, como preparador de ferramentaria, na empresa Metalúrgica Ecotech Ltda., exposto a ruído 

superior a 83 dB; 

g) de 13.05.96 a 17.03.98, como ferramenteiro, na Metalúrgica Caterina S.A., exposto a ruído superior a 91 dB (fls. 28 e 

50/52). 

 

Assim, considerando os períodos laborados em condições especiais, somados ao período de labor comum, provado 

pelos documentos de fls. 25 e cadastro CNIS-DATAPREV, mantido pelo INSS e cuja juntada ora determino, não 
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contestados pela autarquia ré, verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, totalizados 30 (trinta) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias de serviço até 15.12.98, conforme planilha 

de cálculo cuja juntada ora determino. 

Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a mais de 

216 (duzentos e dezesseis) meses de trabalho, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 126 

(cento e vinte e seis) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, não comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data 

a ser considerada para fins de início do benefício é o da citação (06.12.02 - fl. 67v.). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 
atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Dessarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor 

da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de serviço ao autor a partir de 01.05.09. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 
lhe for mais vantajosa, porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para 

reconhecer os períodos de trabalho especial e comum comprovados nos autos e condenar a autarquia federal à 

implementação de aposentadoria por tempo de serviço, cujo valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, tudo conforme especificado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-84.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003659-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES RODRIGUES 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou procedente o 

pedido de pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão do filho, do qual a autora MARIA INÊS RODRIGUES é 

dependente, no período de 14/10/2003 a 11/01/2004, aplicando-se à condenação correção monetária sobre as parcelas 
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vencidas a partir de cada vencimento destas e também incidirão juros de mora de 0,5% ao mês, condenou ainda o INSS 

a pagar os honorários ao patrono da autora fixados em R$ 500,00. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, que a Apelada não faz jus ao recebimento do benefício dado, pois deveria a autora fazer 

prova da real dependência econômica, o INSS pede que se não houver forma possível de vencer a demanda que pelo 

menos o termo inicial do auxílio-reclusão seja o da citação, requer a mudança de honorários advocatícios e prequestiona 

a matéria para interposição de futuros recursos. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97 impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 
 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 
Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 
recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 
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No caso concreto, a qualidade de dependente da mãe do segurado é a principal questão controvertida, devidamente 

justificada pela prova produzida, visto que a dependência econômica ficou claramente definida pela prova oral, não 

havendo razão para o inconformismo do Apelante. 

Os demais requisitos atinentes à espécie não foram objeto de contrariedade e, portanto, incontroversos. 

 

Com relação aos demais pontos que merecem exame, deve ser fixado que a ação proposta é de cobrança, sem prévio 

requerimento administrativo, não podendo incidir o benefício a partir da citação, visto que essa se deu apenas quando já 

em liberdade o segurado, de modo que, a míngua de recurso da parte interessada, deve prevalecer o período já constante 

da sentença (de 14.10.2003 - quando ajuizada a ação- a 11.01.2004 - quando solto o segurado). 

 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, sendo de 1% (um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 

(consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir 

de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos tal como fixados na sentença, visto que se mostram razoáveis, não podendo 

sofrer aumento, em vista da falta de recurso da parte interessada. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para retificar a sentença de primeiro 

grau na forma da motivação.  
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009063-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZENAIDE OLIVEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00124-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. 

Aduz a exequente existir saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de correção monetária e juros 

moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a execução e a data de expedição/inscrição 
dos requisitórios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Após formação do título executivo judicial e implantação do benefício por ele determinado (aposentadoria por idade 

rural), apresentou o exequente cálculos de liquidação a fls. 134/148 dos autos, no valor de R$ 45.613,87, atualizado 

para 05/2008, computando diferenças desde a DIB até a DIP. 

Devidamente citada, nos termos do art. 730 do CPC, a autarquia opôs embargos à execução, que foram julgados 

procedentes em razão da concordância da embargada com os cálculos apresentados pelo Instituto, tendo sido 

determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 43.513,68, atualizado para 05/2008 (fls. 04/06, 09 e 10 dos 

autos dos embargos à execução em apenso). 

As requisições de pagamento, os depósitos e a expedição e retirada dos alvarás de levantamento estão documentados e 

comprovados a fls. 160/164, 174, 165v, 179v. 

A execução foi extinta (fls. 190), com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é objeto do recurso em 

julgamento. 
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Segundo o entendimento da autora/exequente, há saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de correção 

monetária e juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a citação e a data de 

expedição/inscrição dos requisitórios no orçamento. 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

E não é qualquer bem jurídico! Trata-se de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição afirma ser 

o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 
Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

Com a EC 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares (suplementares), 

inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 
 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  
- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(1ª Seção, Emb Div REsp 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  
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(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 
para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 
seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  
É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  
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Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 
de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 
DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 
pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  
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4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 
agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 
DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 
sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  
Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 
elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  
3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
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Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  
Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 
proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  
8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  
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Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 
do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 
agravado."  

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, 

Agravado: EDINALDO DA SILVA)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg AI 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agrte: INSS, Agdo: JOSÉ 

VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(1ª Turma, AgRg AI 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agrte: INSS, Agrdo: LÚCIO FIRMO 

PIMENTEL)  

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  
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(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON 

DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO 

MEDINA)  

 

Todavia, a 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 

8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

Nesses termos, não há diferenças em favor da exequente-apelante. 

Posto isso, nego provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-51.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002984-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURA GRACIANO PINHEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029845120044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 05.06.1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71.  

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 
A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 
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Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 
mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 
8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 - relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 
mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 
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Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou certidão de casamento, celebrado em 20.03.1954, na qual o marido se declarou lavrador e declaração de 

exercício de atividade rural, firmada em 03.08.2002 por conhecidos. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 
se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As declarações provenientes de conhecidos e de ex-empregadores de trabalhadores rurais, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

Em audiência realizada em 02.09.2008, a autora declarou: "que desde sua infância, isto é, desde seus 10 anos de idade 

trabalhou na roça, o seu último emprego na atividade rural foi na fazenda do Sr. Antenor Claro, localizada na beira do 

rio Cinza na fazenda Taquaral, em Santo Antonio da Platina/PR. Trabalhou no local dos 33 aos 37 anos de idade, após 

veio para a cidade de Santo Antonio da Platina onde lavava e passava roupas para fora, cuidava também de sua casa e 

de seus filhos. Recebe pensão por morte de seu falecido marido. Na fazenda Taquaral, trabalhava com seu marido e 

seus filhos. Mesmo após a morte de seu marido, trabalhou no local por mais 3 anos, quando então mudou-se para a 

cidade. Trabalhava no local na condição de arrendatários. 70% da produção ficava com o autor e sua família e o restante 

com o proprietário da terra. Os produtos eram vendidos para cerealistas locais, vendas estas não formalizadas por meio 
de contratos. Até a morte de seu marido, ele se responsabilizava pela venda dos produtos, após a sua morte o filho mais 

velho da depoente ficou com essa incumbência". 

 

Por seu turno, Luiz Carlos de Moraes, única testemunha ouvida, só conheceu a autora por volta de 1971, afirmando: 

"conhece a autora já faz 37 anos, pois quando foi morar no sítio de propriedade de Antenor Claro de Oliveira a autora já 

residia e trabalhava no referido sítio; no sítio a autora trabalhava na lavoura de arroz, café e milho; no sítio moravam a 

autora e sua família, o marido chamado Francelino, falecido, e mais 5 filhos; que a família da autora era arrendatária de 

parte das terras do sítio; sabe disso, pois foi para o sítio por volta de 1974 e de lá saiu em 1978, sendo que na 

oportunidade em que saiu do sítio, a testemunha, a autora ainda continuou morando e trabalhando no sítio. A autora 

ficou no sítio até 1982, e depois foram para a cidade de Santo Antonio da Platina/PR, sendo que aí passou a trabalhar 

como bóia-fria, não sabe dizer até quando, mas acha que foi até os 60 anos de idade; a autora parou de trabalhar por 

motivo da idade avançada; atualmente a autora é dona de casa".  

 

Assim, a autora declarou trabalhar na fazenda Taquaral dos 33 aos 37 anos, ou seja, de 1968 a 1972, e, em seguida, 

disse que trabalhou mais três anos no local, depois da morte do marido. Ora, se o marido morreu em 1973, teria ficado 

naquele local até 1976, mudando-se depois para a cidade, onde lavava e passava roupas. 

 
A testemunha morou na mesma fazenda de 1974 a 1978, afirmou que a autora continuou a morar lá até 1982 e que 

mesmo tendo se mudado para a cidade, laborou como bóia-fria até os 60 anos de idade. 

 

Dessa forma, considerando que a testemunha conheceu a autora somente em 1971, muitos anos após o início de prova 

material, a certidão de casamento contraído em 1954, e ante os depoimentos contraditórios, inviável o reconhecimento 

da atividade rural. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-45.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000412-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : DEMETRIO MUSCIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

 

Tendo em vista a concessão administrativa de benefício previdenciário ao autor (NB 42/114.521.041-1), a partir de 

27.02.2007, e a anuência do INSS às fls. 132, homologo a desistência da ação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011679-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011679-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE OLIVEIRA FRANCO e outro 

 
: TAILA PERPETUA DE OLIVEIRA FRANCO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00116-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de remessa oficial e apelação do INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou procedente 

o pedido de pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão do filho, do qual TEREZA DE OLIVEIRA FRANCO E 

OUTRA são dependentes, no montante de um salário mínimo mensalmente desde a data do requerimento 

administrativo, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescido da gratificação natalina. As prestações deverão ser pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS ao 

pagamento das despesas processuais, bem como em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total das 
prestações em atraso. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, que a Apelada não faz jus ao recebimento do benefício dado. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 
beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 
soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, as Apeladas, mãe e irmão menor do segurado preso, pleiteiam o auxílio reclusão, por dependerem 

financeiramente do mesmo. 

 

A prova documental, aliás robusta, anexada à inicial e a prova oral produzidas, dão como certa a relação de dependência 

econômica existente entre o segurado preso e as Apeladas, de modo que correta a conclusão do MM. Juízo de primeiro 

grau que assim reconheceu, declarando em sentença. 

 

A condição de segurado do trabalhador preso, outrossim, é induvidosa, posto que certificado pelo sistema 

DATAPREV/CNIS, cuja juntada desde já determino, que manteve vínculo empregatício junto a empresa Olímpia 

Agrícola Ltda. até a data de 04.11.1998, tendo a prisão ocorrido em 24.08.1999 (fls. 16), de modo que dentro do 

período de menos de um ano, em que legalmente a condição de segurado. 
 

Não há notícia nos autos de seu último salário de contribuição para fins de verificação do teto previsto pelo art. 116 do 

Regulamento da Previdência Social, contudo, deve ser considerado que tal teto foi observado, visto que não há 

contestação ou qualquer contrariedade da Apelante nesse sentido, portanto, incontroversos, até porque os registros da 

atividade, já citados, são originados dos registros da própria Autarquia Previdenciária. 

 

O início do pagamento do benefício será, como estabelecido na sentença de primeiro grau, sem recurso das Apeladas, 

da data do requerimento administrativo (04.11.1999), até a soltura do segurado, o que deverá ser objeto de 

demonstração no momento da execução do julgado, dado que o cadastro social já mencionado, dá notícia que o 

segurado voltou a trabalhar em data de 09.02.2004. 
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Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um por 

cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, posto que a ação converteu-se 

em cobrança, em vista do decurso do tempo e da soltura do segurado. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para retificar a sentença de primeiro grau na forma da 

motivação e negar seguimento ao recurso do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036919-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036919-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APPARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (Int.Pessoal) 

CODINOME : APARECIDO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00062-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Fls. 211/212: O INSS opõe embargos de declaração em face do v. acórdão proferido pela 9ª Turma às fls. 206/209 que, 

por votação majoritária, negou provimento ao agravo legal por ele interposto. 

Em razões recursais, sustenta o embargante a ausência do voto vencido, impossibilitando-o de conhecer os limites da 

divergência. 

Remetidos os autos à Desembargadora Federal Marisa Santos, Sua Excelência declarou seu voto à fl. 215, suprindo, 

portanto, a omissão apontada. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos de declaração e restituo ao INSS o prazo recursal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044077-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044077-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA LOPES e outros 

 
: HARUME GABRIELI LOPES DOS SANTOS incapaz 

 
: RUI ROBERTO DOS SANTOS NETO incapaz 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

REPRESENTANTE : DEBORA LOPES 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 
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No. ORIG. : 05.00.00013-4 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e apelação interposto pelo INSS em face da sentença de primeiro grau que 

antecipou a tutela e julgou procedente o pedido de pagamento de auxílio reclusão e condenou o INSS a pagar aos 

autores desde a data do indeferimento do pedido administrativo, em 03.08.2004 (fls.20). As parcelas atrasadas deverão 

ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de devidos desde a citação, arcara o INSS 

com os honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado das parcelas vencidas. 

Apelante requer a reforma da sentença, alega que o preso no ano de 2003, o segurado- recluso recebia salário de R$ 
1.600,00, sendo este valor muito acima do limite legal de R$ 623,44, porém se caso vier a perder a demanda, requer que 

a correção monetária incida apenas a partir do ajuizamento da ação, além do que os honorários advocatícios sejam de 

5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 
 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 
 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, os Apelados comprovaram a dependência econômica em relação ao segurado preso, valendo ser 
salientado que, no caso dos filhos menores, também autores, tal dependência é presumida. 

 

A condição de segurado do preso também não foi posta em dúvida, sendo, portanto, incontroversa. 
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Contudo, no que toca a obediência ao teto limite do salário de contribuição, expresso no art. 116 do Regulamento da 

Previdência Social, restou claro que tal requisito, declarado constitucional pelo E. STF, não foi observado no caso 

concreto. 

 

Tendo em vista o último salário do segurado, recebido junto a empresa Bayer S/A, no valor de R$ 1.665,50 (fls. 15), 

quando foi preso, em data de 23.12.2003 (fls.19), em muito extrapolava o limite de R$ 560,81, conforme Portaria MPS 

727/2003. 

 

Logo, indevido o benefício requerido. 

 

Contudo, tendo em vista a antecipação de tutela deferida e as informações contidas no sistema DATAPREV/CNIS, cuja 

juntada desde já determino, os Apelados receberam o benefício de 01.03.2005 a 01.10.2007, cuja repetição não 

necessitam realizar, visto dada a natureza alimentar das mesmas e a boa fé, visto que ocorreram em função da decisão 

de antecipação de tutela deferida pelo MM. Juízo de primeiro grau. 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente manifestado a jurisprudência, inclusive desta Corte. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. DE CUJUS TITULAR DE PENSÃO POR MORTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE GERAÇÃO DE NOVA PENSÃO. PARCELAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES. JUSTIÇA GRATUITA. I 

- Há que ser rejeitada a preliminar de pedido juridicamente impossível, posto que a pretensão deduzida em juízo, 

consistente na concessão do benefício de pensão por morte, tem previsão em nosso ordenamento jurídico nacional, 

sendo possível, em tese, o acolhimento do pedido. II - O compulsar dos autos revela que a de cujus era titular do 

benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu marido (NB 0795657668), consoante atestam os 

documentos acostados aos autos. III - Não ostentando a falecida a condição de segurada instituidora, mas sim a de 

pensionista, sua morte faz extinguir o benefício de pensão por morte, a teor do art. 77, §2º, I, da Lei n. 8.213/91, não 

gerando, portanto, outro benefício de pensão por morte para eventual dependente. IV - Não restando configurada a 

qualidade de segurada da falecida, é de rigor a improcedência do pedido. V - Eventuais parcelas recebidas pela autora 

por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela não se sujeitam à devolução, tendo em vista sua natureza 

alimentar e a boa fé da demandante. VI - Em se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de 

sucumbência a suportar. VII - Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida (cf. TRF3, AC 201003990320811, rel. Dês. 

Fed. Sérgio Nascimento, 10ª. Turma, DJF3 CJ1, 08.06.2011, pág. 1570). 

 

Logo, improcede a pretensão inicial. 
 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reconhecer a improcedência do pedido, 

declarando, no entanto, a impossibilidade de devolução dos valores recebidos a título de auxílio-reclusão, decorrentes 

da antecipação de tutela anteriormente deferida, conforme fundamentação. 

 

Sem custas e honorários tendo em vista ser a Apelada beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027531-71.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.027531-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORANGE FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO : GIDALTE ROSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 546/1514 

No. ORIG. : 03.00.00699-2 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ORANGE FERREIRA DE ASSIS em face da decisão monocrática de 

fls. 199/205, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS e manteve a tutela antecipada 

concedida, em ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. 

Em razões recursais de fls. 211/212, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter fixado o 

termo inicial do benefício assistencial ora concedido. 

É o sucinto relatório. 
Para o adequado deslinde da controvérsia, de rigor um breve relato do trâmite processual. 

Orange Ferreira de Assis propôs a presente demanda objetivando a concessão, por parte do INSS, do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez e, alternativamente, do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal, este último a partir do requerimento administrativo formulado em 25 de abril de 2002. 

A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido principal, concedendo ao autor o benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da citação, acrescido dos consectários que especifica. 

Inconformado, apelou o INSS, sustentando o desacerto da pretensão inicial. O recurso, processado, fora apreciado por 

este Relator pela decisão de fls. 199/205, ora impugnada. Nela, retratou-se a conclusão do laudo pericial, no sentido de 

que o mal incapacitante do autor remota a período anterior à sua filiação perante o RGPS; daí o insucesso da demanda 

pela concessão do benefício por invalidez. 

Em decorrência da improcedência do pedido principal, passou-se a apreciação do pedido alternativo, qual seja, 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Deram-se por preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse (incapacidade total e definitiva para o 

trabalho e hipossuficiência econômica) e, ao final, consignei na parte dispositiva a negativa de seguimento da apelação 

autárquica, com a manutenção da tutela antecipada concedida em primeiro grau. 

A decisão, como se vê, incorreu em omissão e erro material, este último passível de correção a qualquer tempo, 

inclusive de ofício, nos termos do disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil. 
Inicialmente, com o acolhimento das razões do INSS e reforma da sentença que concedera a aposentadoria por 

invalidez, a parte dispositiva, por corolário lógico, deveria ser "dou parcial provimento", e não "nego seguimento", 

como constou. Da mesma forma, os efeitos da tutela antecipada na forma como concedida (aposentadoria por 

invalidez), não mais subsistem, considerando a concessão de benefício diverso (assistencial). 

Por outro lado, concedendo-se outro benefício ao autor, necessária a apreciação dos consectários legais em sua 

integralidade, posto que, repita-se, reformada fora a sentença monocrática. Passo, então, a sanar a omissão. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O termo inicial do benefício assistencial deve ser a data de entrada do requerimento administrativo (25 de abril de 

2002), consoante entendimento pacífico desta Turma. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. A incidência se dá até a data da expedição da 

conta homologada, consoante jurisprudência do STF. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, ainda que reformada por este Tribunal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo autor para sanar a omissão apontada e corrigir, de 

ofício, o erro material, nos termos da fundamentação. Comunique-se ao INSS, para adequação da tutela antecipada em 

relação ao benefício assistencial concedido. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039347-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039347-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUZIA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00162-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 
a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 
da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 
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assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 46 anos de idade na data do ajuizamento da ação (6/8/2003), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

A perícia médica de fls. 92/94, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou ser a 

requerente portadora de "diabetes mellitus e hipertensão arterial". 

O vistor oficial consignou, ainda, que "a autora é portadora de diabetes mellitus há quatro anos e tratada com anti 

diabético oral e insulina. Não se observou queixas clínicas ou sinais físicos de alterações". (g. n.) 

Concluiu que a parte autora "está capaz de exercer a atividade laborativa para a qual esta habilitada". (g. n.) 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 
laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 
plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008548-51.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.008548-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ANTONIO DONIZETTI CAMARGO 

ADVOGADO : CARLA SIMONE GALLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 
relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 
 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2007.61.20.002090-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ANA CLAUDIA ELEUTERIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADELVANIA MARCIA CARDOSO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 
controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 
PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 
sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 
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Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-82.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000402-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOANA D ARC DINIZ 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004028220074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 64/70. 

A r. sentença monocrática de fl. 186 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 192/194, requer a parte autora, inicialmente, a cassação da r. sentença, para que seja 

determinada a realização de uma nova perícia médica. No mais, pugna pela procedência do pedido, uma vez que 

preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 23 de junho de 2008 (fls. 106/112), complementado às fls. 

178/182, inferiu que a pericianda é portadora de insuficiência coronariana crônica, obesidade, hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes mellitus tipo II, entretanto, conforme observou o expert, as patologias apresentadas pela requerente 

não a incapacitam para o exercício das suas atividades laborativas anteriormente desempenhadas, vale dizer, balconista, 

vendedora, secretária e auxiliar de enfermagem. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. Casso a tutela antecipada concedida. 

Oficie-se o INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004056-88.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004056-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA GAMELEIRA e outros 

 
: RICARDO ALMEIDA GAMELEIRA 

 
: HENRIQUE DE ALMEIDA GAMELEIRA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040568820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Luiz Fernando de Almeida Gameleira e outros menores, representados legalmente por sua 
mãe, objetivando o pagamento e a atualização monetária de diferenças não pagas relativas a benefício previdenciário, 

num total de, aproximadamente, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Contestação do INSS às fls 137/139. 

Deferida a antecipação da tutela no despacho de fls. 140/141, determinando que "a auditoria seja finalizada, devendo 

eventual crédito existente ser liberado, como decorrência lógica da análise, caso a parte autora possua todas as 

condições para tanto, o que deverá, evidentemente, ser auferido pela autarquia federal. Para tanto, fixo o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para a conclusão da referida auditagem". 

O INSS comunicou a implantação da tutela deferida, com a conclusão da auditagem e liberação do pagamento dos 

valores atrasados, conforme tabelas que anexa (fls. 147/149). 

O Ministério Público Federal, atuando em primeiro grau de jurisdição, opinou pela extinção do processo sem resolução 

do mérito. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando os termos da tutela concedida. Honorários 

advocatícios fixados em 5% do valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente entre as partes. Sentença 

não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 12-02-2010. 
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Os autores apelaram, pleiteando a fixação da verba honorária entre 10 a 20% do valor da condenação a ser paga pelo 

INSS, tendo em vista que a autarquia foi sucumbente em maior parte. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A resistência da autarquia foi claramente indevida, inclusive porque, pelos termos constantes do despacho da 

antecipação da tutela, os créditos pleiteados somente deveriam ter sido liberados se a parte autora "possuísse todas as 

condições para tanto". 

O INSS liberou os créditos, com a conclusão da auditagem, concordando com os termos do pedido. 

Ainda, não é caso de remessa oficial, tendo em vista que o valor pleiteado pelos autores, na inicial, se atualizado, não 

ultrapassa sessenta salários mínimos. Ainda mais, houve concordância dos autores quanto ao valor recebido (uma vez 

que não houve insurgência na apelação). 

O fato é que a autarquia não pagou os atrasados devidos aos autores em tempo razoável. 

Não existe previsão legal que permita à autarquia protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento de valores 

devidos ao segurado. 
Os autores não podem, e não devem, se sujeitar, ad eternum, à mora do Instituto. A Administração Pública deve zelar 

pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, na forma do art. 37 da Constituição Federal, que destaca, ainda, os 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Nesse sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC 

2005.61.83.001044-0, DJ de 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo: 

 

"...  

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  

Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 

créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no artigo 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  
Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  

Portanto, a questão que resta ser analisada é aquela colocada em apelação, relativa à verba honorária. 

O pagamento somente foi efetuado após o ajuizamento da ação, por força da decisão de antecipação da tutela. Assim, 

não se pode considerar que houve sucumbência recíproca. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento desta 

Nona Turma, a serem pagos pelo INSS, único sucumbente na ação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para modificar o critério de incidência da verba honorária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-44.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.001056-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA NELCI RODRIGUES DA SILVA DO CARMO e outro 

 
: NATALIA DA SILVA CARMO incapaz 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01346-0 1 Vr CAARAPO/MS 
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DECISÃO 

MARIA NELCI RODRIGUES DAS SILVA DO CARMO e NATALIA DA SILVA DO CARMO ajuizaram ação 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão e pensão por morte de 

JOSÉ DOS SANTOS DO CARMO, que estava cumprindo pena em regime fechado desde 18.05.2001 e faleceu em 

24.11.2002. 

 

Narra a inicial que a autora MARIA era esposa do falecido e dessa união nasceu a autora NATALIA, menor de 21 anos 

na data do óbito. Noticia que o de cujus mantinha a qualidade de segurado na data da prisão, uma vez que seu último 

vínculo de trabalho teria encerrado em 30.12.2000. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 32. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou as autoras em custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 800,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

As autoras apelam às fls. 95/101, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica e a qualidade 

de segurado do falecido na data da prisão. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência 

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  
Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária (fl. 22). 

 

À época do encarceramento (18.05.2001), o então recluso não estava trabalhando. 

 

A CTPS (fls. 25/26) indica que o último vínculo de trabalho foi para Espólio de Alcindo Pereira - Fazenda Menino 

Jesus - CEI 060.661.308.409, de 06.06.2000 a 30.12.2000, tendo a prisão ocorrido pouco mais de cinco meses após a 

rescisão. Mantida sua condição de segurado, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  
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§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

A esposa e filha do recluso são dependentes de primeira classe, sendo a dependência econômica presumida, nos termos 

do art. 16 da Lei 8.213/91. 

 

Ressalto que devem ser consideradas as condições existentes à época da ocorrência da contingência geradora do direito 

à cobertura previdenciária, a saber, a reclusão/detenção. Eventuais modificações posteriores na situação da autora, ainda 

que se trate de novo casamento ou união estável, não fazem cessar a proteção legal, uma vez que são aplicáveis ao 

auxílio-reclusão as regras da pensão por morte com ele compatíveis. 

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 
PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

 
Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela de 45/2010 (art. 334), para ter direito ao benefício, 

a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 398,48, se estivesse trabalhando, à época da prisão (art. 13 da EC 

20/98). 

 

Porém, estava em período de graça, sendo que seu último vínculo empregatício encerrou-se em 30.12.2000. 

 

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe: 

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício deauxílio-reclusão será devido desde que o último 

salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.  

...  

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:  

I - não tenha perdido a qualidade de segurado;  

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do 
afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII.  

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data da 

cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.  

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de 2001, 

data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001."  

 

A CTPS de fls. 26 informa que a remuneração integral mensal seria de R$ 240,00. 

 

O limite legal vigente para a concessão do benefício, considerando-se o mês de maio de 2001, era R$ 398,48. 
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Assim, é de se reconhecer o direito das autoras ao recebimento do auxílio-reclusão e da pensão por morte, considerando 

que o óbito ocorreu durante o período em que o segurado estava preso.  

 

O termo inicial do auxílio-reclusão em relação à autora MARIA é a data da citação, tendo em vista que não foi 

comprovado o requerimento administrativo. Contudo, o termo final deste benefício é a data do óbito, ocorrido 

anteriormente à citação. 

 

Quanto à autora NATÁLIA, o termo inicial do auxílio-reclusão deve ser fixado na data da prisão do segurado 

(18.05.2001), uma vez que não corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o 

termo final do pagamento deve ser a data do óbito. 

 

Em relação à pensão por morte, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, tendo em vista a 

comprovação de que o requerimento administrativo foi formulado antes de decorridos 30 (trinta) dias do falecimento e o 

termo final do pagamento em relação à autora NATÁLIA deve ser a data em que completar 21 anos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para conceder o benefício de auxílio-reclusão apenas à 

autora NATÁLIA, a partir da prisão do segurado (18.05.2001) até a data do óbito (24.11.2002) e conceder a pensão por 
morte a partir do óbito às autoras MARIA e NATÁLIA, nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ DOS SANTOS DO CARMO 

CPF: 511.525.841-20 

Beneficiária: MARIA NELCI RODRIGUES DA SILVA DO CARMO 

CPF: 653.095.451-15 

Beneficiária: NATÁLIA DA SILVA DO CARMO 

CPF: não consta nos autos - data de nascimento: 26.08.1993 

DIB: Auxílio-reclusão - 18.05.2001 (data da prisão) 

Pensão por morte - 24.11.2002 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.025291-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESPERANCA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00007-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença NB 31/560.096.694-2, ou, ainda, a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da cessação 

administrativa do auxílio (10/12/2006), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 13/29), bem como a fls. 123/130. 

A antecipação da tutela restou deferida para determinar o restabelecimento do auxílio-doença NB 31/560.096.694-2, 
comprovado a fls. 36/37. 

A autarquia interpôs agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a ausência 

de caracterização das hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, confirmando a antecipação de tutela e condenando a autarquia ao 

pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a data da alta médica (10/12/2006) administrativa do auxílio-doença, 

tida por indevida, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

Sentença proferida em 16/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

O(a) autor(a) apela, requerendo a fixação do temo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

(29.04.2008) e majoração dos honorários advocatícios para 20%. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS ora anexados. Ademais, 

estivera, até 10/12/2006, em gozo de auxílio-doença (fls. 18 e 75). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado a fls. 134/136, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência coronariana", "dor 

torácica aos pequenos esforços" e "lombalgia". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Indagado sobre o início da incapacidade, o perito remonta-a à data de 10/2005 (2 anos antes da data da perícia realizada 

em 10/10/2007 - resposta ao quesito 10 da autarquia). 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 
incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

Quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser fixado no dia seguinte (11/12/2006) à data da alta 

administrativa do NB 31/560.096.694-2 (10/12/2006 - fls. 75), uma vez que comprovada a incapacidade total e 

permanente desde então. 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Quanto aos honorários advocatícios, a sentença não merece reparo, porque foram arbitrados conforme o disposto no art. 

20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas , mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Posto isso, não conheço do agravo retido, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, para fixar a DIB da aposentadoria por invalidez em 11/12/2006, para explicitar os critérios 

de apuração da correção monetária e dos juros de mora, para declarar que o INSS é isento do pagamento de custas, nada 

devendo reembolsar à autora a título de despesas processuais porquanto litigar esta sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Deixo de antecipar a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à implantação do benefício tendo em vista a 
implantação administrativa de aposentadoria por invalidez (32/535.862.495-0; DIB 02/06/2009). Como o segurado 

recebeu, em razão da antecipação de tutela, no período de 11/12/2006 a 01/06/2009, o benefício de auxílio-doença 

31/560.096.694-2, essas parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do 

art. 462 do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034162-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00094-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 
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Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 
Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 
Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 
Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.034763-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS CESARIO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A sentença monocrática de fls. 67/69 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em apelação interposta às fls. 73/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 
sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 
declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço o óbito da esposa do apelado, ocorreu em 17 de fevereiro de 1989 (fl. 7), quando estava em vigor o 

Decreto nº 89.312/84, o qual, em seu art. 10, arrolava o marido como dependente apenas na hipótese de que ele fosse 

inválido. 

Ocorre que, por ocasião do falecimento, já vigia a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988. 

A referida Carta Magna deu largo passo na superação do tratamento desigual fundado no sexo, pois preconizou, em seu 

art. 5º, I, que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. O art. 201, V, em sua redação original, por sua 

vez, assegurou o direito à pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 

sem fazer qualquer distinção entre os sexos. 

Da leitura desses dispositivos, percebe-se claramente o intuito do legislador constituinte em fazer valer um dos valores 

supremos eleitos pelo ordenamento jurídico brasileiro - a igualdade. 

O inc. V do art. 201 da Constituição Federal nada mais é do que o princípio da igualdade insculpido no art. 5º aplicado à 

esfera previdenciária e, sendo a igualdade um direito fundamental (inserida no Capítulo dos Direitos e Garantias 
Individuais), tem aplicação e eficácia imediatas, conforme § 1º do mesmo art. 5º. Vale dizer, para que produza efeitos, 

não se faz necessária complementação normativa e, por isso, as normas que estabeleciam qualquer tipo de diferenciação 

injustificada entre homens e mulheres não foram recepcionadas pela Constituição Federal, de forma que a expressão 

"marido inválido", inserta no art. 10 do Decreto nº 89.312/94, não foi albergada pela Carta Magna de 1988. 

Assim, a interpretação de regras relativas a direitos fundamentais deve-se dar em sua máxima efetividade, de forma que 

não se tornem inócuos os interesses e valores prestigiados pelo legislador constituinte originário. 

Vale salientar que as normas que estavam em vigor em data anterior à edição da atual Lei Maior devem ser, 

necessariamente, contextualizadas com a nova realidade, de forma que acompanhe o processo social. Em tempos 

modernos, não há qualquer razão para se tratar desigualmente homens e mulheres, pois ambos colaboram mutuamente 

para a manutenção das necessidades do lar, constituindo uma infringência constitucional qualquer discriminação entre 

eles, devendo, portanto, ser rechaçada pelos intérpretes e aplicadores do Direito. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REJEIÇÃO LIMINAR DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO. INCIDÊNCIA DOS ARTS 201,V DA C.F./88, NA REDAÇÃO ORIGINAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 

515, § 3º DO CPC. SENTENÇA ANULADA. 

I - Na hipótese da presente demanda, em que o autor alega que sua esposa foi trabalhadora rural e pleiteia a 

concessão de pensão por morte, em decorrência de seu falecimento em 19.12.1989, aplicam-se as regras das Leis 
Complementares nºs 11/71 e 16/73 e do Decreto 89.312/84. 

II - Muito embora o art. 10 do Decreto nº 89.312/84 arrolasse apenas o marido inválido como dependente, para fins 

previdenciários, de se observar que, nessa parte, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em vigor à 

época do óbito da esposa do apelante, a qual incorporou definitivamente ao ordenamento jurídico pátrio o princípio da 

igualdade entre homens e mulheres, no art. 5º, I, sendo certo, ainda, que, na esfera previdenciária, este princípio já se 

encontrava consagrado na redação original do art. 201, I, caput e inciso V, da Carta Magna, normas de eficácia plena 

e aplicáveis ao caso em tela. 

(...) 

V - Sentença anulada". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2002.03.99.011986-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 08.11.2004, DJU 09.12.2004, p. 

494). 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PENSÃO POR MORTE. CLPS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. VERBA 

HONORÁRIA. 

(...) 

II - Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto nº 89.213/84 de 23.01. 1984 (CLPS/84), que previa a 

concessão da pensão aos dependentes do segurado que falecesse, sendo que no art. 10, enquadrava o marido como 

dependente somente este se fosse inválido.  

III - Todavia, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o legislador buscou, em especial, igualar os 

direitos entre os cônjuges, beneficiando todos os maridos e esposas que perderam seus companheiros pelo evento da 

morte (art. 201, V, CF), devendo, portanto, ter aplicabilidade imediata aos casos pendentes de concessão de benefício 

previdenciário. 

(...) 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida". 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.02.99.002322-4, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14.03.2005, DJU 14.04.2005, p. 

598). 

 

Assim, passo à análise dos requisitos necessários ao deferimento da sua pretensão. 

In casu, a qualidade de segurada da falecida, foi reconhecida pela Autarquia Previdenciária quando deferiu o benefício 
de pensão por morte ao filho, de acordo com os documentos de fls. 39/45. 

A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida, foi comprovada pela Certidão de óbito com a anotação do 

Casamento de fl. 7 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

fixado na data da citação (14/04/2003), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento 

do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 
(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a LUIZ CARLOS CESARIO, com data de início do benefício - (DIB: 

14/04/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL TINEU DE SA 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

No. ORIG. : 06.00.00160-5 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-

doença desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 05/17). 

Honorários periciais fixados em R$ 300,00 (fls. 70). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de auxilio-

doença, desde a data do exame pericial (31-07-2007). Os juros de mora, de 1% ao mês, e a correção monetária, pelo 

índice oficialmente adotado, incidirão desde a data do vencimento de cada prestação. Honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição, prolatada em 14-02-2008. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Caso vencido, requer seja estabelecido prazo para a 

reavaliação médica, e a fixação de juros nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 27). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 44/55, comprova que a autora é portadora de neoplasia maligna dos ovários com 

tratamento cirúrgico e quimioterápico e de tendinite crônica do ombro direito. 

O perito judicial concluiu que a autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, portanto, faz jus ao 

auxilio-doença. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.AUXILIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxilio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 
reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os demais consectários legais, não merecem reparo, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora e reduzir os honorários periciais. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038530-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCELIA SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : NEIMAR DE BARROS GALVÃO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00033-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

Decisão 

O INSS interpõe agravo regimental contra a decisão que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à 
remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de incidência da correção monetária e da verba honorária. 

Alega que a alteração da verba honorária é prejudicial à autarquia, razão pela qual não pode ser modificada em remessa 

oficial. 

Ao final, requer o provimento do agravo para que, em juízo de retratação, seja mantida a verba honorária como fixada 

pelo juízo a quo. 

É o relatório. 

Decido. 

Tem razão o agravante. O juízo a quo fixou a verba honorária em R$ 500,00. Sua fixação em 10% do valor da 

condenação, como arbitrado na decisão impugnada, será prejudicial à autarquia. Como não houve apelação da autora, 

não há razão para se alterar o valor fixado, de R$ 500,00, que é mais favorável, por óbvio, ao INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, em juízo de retratação, reconsidero a parte final da decisão de fls. 

104/106, que passará a ter a seguinte redação: 

 

"...  

Os juros moratórios são de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.  
O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92).  

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

modificar o critério de incidência da correção monetária."  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040363-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040363-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA BENEDITA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA CASSIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00044-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, cessado em 28-05-2004, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 06/12). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
Sentença proferida em 21-05-2007. 

A autora apelou, sustentando a ocorrência de cerceamento de defesa, pela ausência de realização de nova perícia; no 

mérito, entende estar comprovada a incapacidade laboral, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Quanto ao cerceamento de defesa, não está configurado. Embora o laudo tenha sido impugnado pela autora, atinge 

plenamente os fins a que se destina. Não há necessidade de novo laudo, elaborado por perito de área diversa, uma vez 

que seu objetivo principal (verificação das condições de saúde da autora para executar trabalho profissional) foi 

atingido. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 76/81 comprova que autora é portadora de "hiperqueratose plantar localizada, bilateral, com 

lesão mais acentuada em pé esquerdo, com única lesão exuberante, sem sinais de complicações locais (...)." 
Na conclusão, o perito esclarece que "não caracterizada situação atual de incapacidade laborativa". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054862-91.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.054862-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DESOLINA DA SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 02.00.00098-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

Desistência 

Fls. 58/59 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do art. 501 do CPC. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055790-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055790-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FLAVIO LUIZ ROSA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 
Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 
para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 
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9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  
- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060306-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060306-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDEVALMI CASSITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00255-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário, desde a cessação administrativa, bem como a sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

a partir da sentença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, ao fundamento de litispendência e falta de interesse 

processual, nos termos do art. 267, I, V, VI e art. 295, III, ambos do CPC. 

Sentença proferida em 01/09/2008. 

Opostos embargos de declaração, restaram desprovidos (fls. 51). 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, a inocorrência de litispendência ante a ausência da tríplice 

identidade exigida em lei. No mérito, insiste no direito à concessão dos benefícios pleiteados porque preenchidos os 

requisitos legais. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 
Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Posto isso, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário, ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061925-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061925-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00133-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (28/02/2007), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 06/17). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) autor(a), deixando de condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob o pálio 

da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 03/09/2008. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 570/1514 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Primeiramente, assinalo que o requerimento administrativo de concessão do benefício por incapacidade da autora deu-

se após o recolhimento de exatas 12 contribuições na condição de segurada facultativa (carência exigida para a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), a partir de seu reingresso no RGPS em 01/2006 (fls. 17), 

com 54 anos de idade, referentes às competências 01/2006 a 12/2006. 

Isso me leva a crer que o pleito de concessão de benefício por incapacidade deu-se com o propósito de beneficiar-se do 

Sistema Previdenciário, que tem caráter contributivo, como forma de amparo a sua velhice, o que não pode ser 

admitido. 

Ademais, a incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo acostado a fls. 52/54, referente à perícia judicial realizada em 26/05/2008, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "doença degenerativa leve de coluna lombar e cervical" e "epilepsia controlado com medicamentos". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual. 

Não vislumbro, igualmente, nos documentos médicos apresentados pela autora, atualmente com 59 anos, informações 

aptas a inverter ou infirmar as conclusões do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária.  
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 
Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062728-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062728-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCILA MONTEIRO 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00007-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ajuizada em 18/01/2007, objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença 31/126.915.673-7 ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação administrativa do auxílio (17/08/2004), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 05/27), bem como a fls. 67/71. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurado(a), e deixou de 

condenar o(a) autor(a) ao pagamento dos ônus de sucumbência ante o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 04/08/2008. 
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O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

manutenção da qualidade de segurado(a) assim como a incapacidade total e permanente para o desempenho de 

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa em razão da não apreciação do requerimento de 

complementação do laudo pericial que objetivava que o assistente do Juízo respondesse se, na data de cessação do 

auxílio-doença (17/08/2004), a autora tinha condições de exercer atividades laborais.  

Isso porque, o perito, a fls. 64, em complementação ao laudo de fls. 53/56, deixou claro não ter como precisar a data de 

início da incapacidade, já que a patologia da autora caracteriza-se por períodos de crises e períodos de melhora. 

Ademais, não há nos autos, sequer, documentos médicos da autora contemporâneos e posteriores à data da cessação do 

auxílio-doença (NB 31/126.915.673-7). Todos os documentos são anteriores ao início do auxílio-doença mencionado 

(DIB 01/11/2002). 

E nem se argumente que o auxílio-doença não poderia ter sido cessado porque concedido judicialmente (fls. 14/19), já 
que a decisão que o concedeu não condicionou a sua cessação à reabilitação.  

Ademais, o auxílio-doença é benefício que exige perícia médica para avaliação da incapacidade, de modo que o 

benefício poderá deixar de ser pago cessada tal condição.  

Observo, inclusive, que o INSS, após a concessão judicial do benefício, procedeu a oito perícias administrativas para 

aferição da permanência ou não de incapacidade da autora para o trabalho. A última foi realizada em 17/08/2004, 

conforme se verifica em extrato do Histórico de Perícia Médica anexo. 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 53/56, complementado a fls. 64, comprova que 

o(a) autor(a) é portador(a) de "depressão e síndrome do pânico". 

O perito concluiu, por ocasião da perícia (04/07/2007), que a autora apresentava incapacidade laboral total e temporária. 

Indagado sobre o início da incapacidade, o perito manifestou-se no sentido de não ser possível fixar o seu termo inicial, 

ante as características da patologia, que apresenta períodos de crise e períodos de melhora. 

Não há, ratifico, documentos médicos da autora que comprovem a existência de incapacidade nos anos de 2004 a 2007. 

Desse modo, considerando que a cessação do auxílio-doença deu-se em 08/2004, que a propositura da ação deu-se em 

18/01/2007, e que não há recolhimentos previdenciários posteriores a 17/12/97, e, mesmo após a cessação do auxílio-
doença, a constatação da incapacidade pela perícia deu-se após o término do período de graça, nos moldes do art. 15 da 

Lei 8.213/91. 

Isso porque conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS, nos períodos de 01/06/77 a 30/12/78, 10/02/79 a 16/10/79, 01/04/80 a 17/12/83, 12/07/84 a 25/03/86, 15/04/86 a 

10/09/93, 06/09/94 a 11/12/95 e 09/09/96 a 17/12/97. 

Portanto, ausente a manutenção da qualidade de segurada, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e 

a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho 

e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado.  

- (...)  
- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor.  

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, 

p.: 979)  

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento.  
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(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi)  

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062977-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062977-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00007-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença NB 31/502.333.770-3, a partir de sua cessação 

administrativa (31/12/2005), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 11/33). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 27/05/2008. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo referente à perícia realizada em 16/08/2007, acostado a fls. 71/74, aduz que o(a) autor(a) "pode apresentar 

quadro de lombalgia a eventuais esforços físicos em decorrência de processo osteoartrósico da coluna vertebral, de 

caráter degenerativo, e compatível com sua faixa etária e sexo", mas que "não possui comprometimento neurológico em 

membros inferiores". 

O perito concluiu, à época da perícia, que o(a) autor(a) não estava incapacitado(a) para o exercício da atividade laboral. 

Tal conclusão é compatível com a que chegou o perito da autarquia, em exame realizado em 31/08/2007, e que ensejou 

a cessação do auxílio-doença 31/570.515.550-2, concedido pela autarquia posteriormente ao ajuizamento desta ação, e 

que tivera início em 16/05/2007 (cópias integrantes deste decisório). 

Não vislumbro, igualmente, nos documentos médicos apresentados pelo autor, atualmente com 53 anos, informações 

aptas a inverter ou infirmar as conclusões do laudo pericial. 

Não comprovada, à época da perícia, a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a 
contingência geradora do direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008892-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008892-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON TALZI 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088927020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício proporcional em momento anterior ao 

da concessão. 

A r. sentença monocrática de fls. 206/208 julgou parcialmente procedentes os pedidos, para reconhecer o direito 

adquirido à obtenção de benefício em 12/1986, com início de pagamento das diferenças a partir de 30.10.2000. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 214/222, impugna o Instituto Autárquico, preliminarmente, a concessão da tutela antecipada, 

e, no mérito, pugna pela improcedência do feito, uma vez que não se poderia conceder aposentadoria por idade para 

quem havia perdido a qualidade de segurado antes do advento da Lei nº 10.666/03. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço da apelação no tocante a impugnação do meritum causae, uma vez que a discussão em comento refoge à 

discussão acerca da perda da qualidade de segurado, e sim se, tendo completado todos os requisitos para a sua 
concessão, pode ter o cálculo da sua RMI do benefício deferido retroagir até a data anterior a que faria jus. 

A questão pertinente à concessão da tutela antecipada será apreciada após à análise do mérito. 

No mais, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

afirmando que desde dezembro de 1986, momento anterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 

8.213/91, já possuía o direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional, o qual somente foi exercido 

em 30 de janeiro de 2000, durante a vigência da Lei nº 8.213/91, tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo 

considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se fosse aplicada, 

para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 
mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 
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proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

No caso dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço, inicialmente calculada com base no 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, redação original, uma vez que o termo inicial do benefício remonta à data 30.10.2000, 

momento em que contava com 36 anos, 05 meses e 23 dias de tempo de serviço. 

Em que pese o requerente ter preenchido os requisitos para aposentação proporcional em momento anterior à concessão 

do benefício, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário e, agora, elege um momento aleatório para 

retroação da DIB e melhor aproveitamento dos salários-de-contribuição. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

dezembro de 1986 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 30 anos, o 
que indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o 

melhor proveito financeiro. 

Logo, é mister a reforma do decisum, com a conseqüente cassação da tutela antecipada deferida às fls. 207 vº. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e parcial à 

apelação, a fim de julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da justiça gratuita, cassando a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-60.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.002443-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIRCE ANCELMO DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00117-5 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 08.09.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que o regime de economia familiar não restou comprovado, e que tanto a autora quanto seu 

marido exerceram atividade urbana, o que descaracteriza a condição de rurícola. Caso mantida a sentença, requer seja 

reconhecida a prescrição quinquenal, e que sejam os honorários advocatícios reduzidos para 2% das prestações vencidas 

até a sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 124 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora tem vínculos 

urbanos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  
3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento celebrado em 21.05.1965, na qual o marido foi qualificado como lavrador, 

as declarações do ITR (2004/2005/2006), e o cartão do produtor rural da Secretaria de Estado de Receita e Controle do 

MS (31.03.2007). 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

O documento de fls. 20/21 não pode ser considerado, pois o marido da autora foi qualificado como comerciante. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 127/135) que a 

autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual de 11 a 12/1992 e seu marido se inscreveu como empresário 

em 1992, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois verifica-se que trabalhou pelo período exigido em 

lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 
concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  
(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

 

Como o benefício é devido desde a citação, não existem prestações vencidas anteriores ao ajuizamento da ação, dessa 

forma não há possibilidade de ocorrência da prescrição alegada. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
Segurada: Nirce Ancelmo da Costa  

CPF: 528.994.461-34  

DIB (Data de Início do Benefício): 21.08.2007  

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006364-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006364-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00049-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o INSS, sustentando não terem sido preenchidos os requisitos para a concessão do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  
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O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 05.12.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 126 meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 16/24. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 
CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela concedida.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-15.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006617-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LUIZA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00203-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 09.10.2008. 

 
Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 
 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 
DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 90 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 10/18. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 
É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 62/67). 

 

Ademais, o documento de fls. 17 comprova que o marido, falecido em 21.10.1995 (fls. 16), recebia o benefício de 
aposentadoria por velhice/rural, com DIB fixada em 05.12.1990, o que ratifica a condição de trabalhadora rural 

por extensão.  
 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo em 0,5% ao mês, contados da 

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 
autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA LUIZA DA SILVA MEDEIROS 

CPF: 558.497.681-49 

DIB: 17.05.2006 (citação ) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADRIANO LEME GONCALVES 

ADVOGADO : ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00069-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 
Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 
à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 
preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014640-47.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.014640-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

No. ORIG. : 08.00.00329-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JONAS CARLOS RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em 

CTPS. 
A r. sentença monocrática de fls. 89/94 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 99/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 
ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis: 

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o recolhimento de 

contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 
recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor 

pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente 

domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 )". 

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 585/1514 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 
editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Cédula de Identidade de fl. 11, expedida pelo Serviço de Identificação da Secretaria da 

Segurança Pública do Estado do Mato Grosso, em que o autor foi qualificado como lavrador, em 09 de março de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 69/71 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1972 e 15 de janeiro de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 04 (quatro) anos e 15 (quinze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 
recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 
tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 
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Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 
 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 
contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JONAS CARLOS RODRIGUES, no período 
compreendido entre 01 de janeiro de 1972 e 15 de janeiro de 1976, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva 

de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016982-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016982-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JUSCELINO PINTO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00171-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 
mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 
Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 
à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  
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Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025151-07.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025151-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.05365-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 
da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o autor, requerendo o recálculo da RMI com base na média aritmética dos maiores salários de contribuições de 

julho/1994 até o mês anterior à DIB. 

 

Apelou o INSS, sustentando não ter o autor comprovado os requisitos necessários ao deferimento do benefício, 

requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 02.05.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os seguintes documentos: 

 
- certidão de casamento, celebrado em 12.07.1970, na qual se declarou lavrador; 

- ficha de registro de empregado na Fazenda Galiléia de Fábio Pereira de Morais, com admissão em 01.07.1993, na 

condição de capataz; 

- declaração firmada por Antenor Pereira de Moraes Netto, filho de Fábio Pereira de Morais, afirmando ser o 

administrador da Fazenda Galiléia; 

- declaração do autor afirmando que a função de administrador foi lançada indevidamente em sua CTPS; 

- declaração firmada por Fábio Pereira de Morais afirmando que o autor exercia exercia a função de trabalhador 

agropecuário polivalente; 

- cópias de suas CTPS, onde constam anotações de vínculos com Ana Carolina P.Cassimiro da Motta, na condição de 

serviços gerais, de 01.09.1992 a 30.09.1992, e na condição de administrador, a partir de 01.03.1993, sem data de 

saída, com Fábio Pereira de Morais, na condição de administrador, de 01.07.1993 a 30.08.2006, com Egídio 

Constantin, na condição de campeiro, de 14.09.1972 a 06.10.1972, com Maria de Lourdes Junqueira, na condição de 

campeiro, de 07.10.1972 a 31.07.1977, com Maria Aparecida Junqueira e outros, na condição de fiscal, de 01.08.1977 

a 06.05.1980, com Maria Guimarães e outros, na condição de capataz, de 01.04.1984 a 29.09.1987, e com Fábio 

Pereira de Morais, na condição de capataz, de 03.10.1987 a 05.05.1990.  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 
utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, embora o autor tenha se declarado lavrador na certidão de casamento, celebrado em 12.07.1970, a partir de 

01.08.1977 tem vínculo na condição de fiscal, descaracterizando a condição de rurícola, anotada na certidão. 

 

A partir de 01.04.1984 o autor tem anotações de vínculos na condição de capataz e administrador, enquadramento 

confirmado na consulta ao CNIS. 

 

Porém, as funções de capataz e administrador não podem ser consideradas atividades rurais.  

 

Outro não é o entendimento desta Corte: 

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL ENTRE 05.02.1955 E 31.01.1977. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PREVALÊNCIA DO VOTO 

VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai sobre a controvérsia em 
torno da comprovação da atividade rural exercida pelo demandante, durante o período compreendido entre 05.02.1955 

e 31.01.1977, na Fazenda Santa Marina, situada em Santo Antônio do Aracanguá/SP. 

II - O voto condutor firma-se no sentido de que o início de prova material, agregado à testemunhal, possibilita formar 

a convicção quanto à procedência das afirmações do autor, no tocante ao tempo em que trabalhou como lavrador, sem 

registro em carteira, de sorte que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço pleiteada. 

III - O voto vencido, em contrapartida, assevera que do conjunto probatório produzido não se pode aferir que tenha o 

pleiteante exercido trabalho rural na Fazenda Santa Marina, posto que exercia atividade assemelhada a de 

administrador, e sem o cumprimento da carência, é incabível a concessão da prestação requerida. 

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade rural, durante determinado período, forma-se através 

do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva 

de testemunhas. É 

preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e 

o testemunhal. 

V - As certidões de nascimento dos filhos, fazendo menção aos eventos ocorridos em 20.04.1955, 06.07.1958, 

16.07.1962 e 26.07.1966 atestam a profissão de lavrador e de campeiro do autor, podendo ser consideradas como 

início de prova material da alegada 

atividade rural. 
VI - As declarações firmadas pelas Diretoras da Escola Rural localizada dentro da Fazenda Santa Marina, 

confirmando que os filhos do requerente nela estudaram, ao longo do período de 1963 a 1982, corroboram as 

alegações de que o requerente efetivamente residiu no referido estabelecimento agropecuário. 

VII - Testemunhas são unânimes em confirmar que o autor sempre trabalhou na Fazenda Santa Marina, inicialmente 

como campeiro e, após, como capataz /fiscal. 

VIII - O fato de possuir vínculos posteriores como fiscal da mesma Fazenda, não afasta a condição de trabalhador 

rural, anteriormente exercida pelo demandante. Embora tenha se tornado fiscal, exercendo funções de administrador 

do referido estabelecimento, tal fato apenas ocorreu a partir de 1977, indicando que tenha havido uma espécie de 

"progressão funcional". 

IX - Sopesados todos os elementos dos autos, é possível concluir pelo efetivo labor campesino, durante o lapso 

indicado na inicial (de 05.02.1955 a 31.01.1977), sendo de rigor a procedência do pedido inicial, com a consequente 

prevalência do voto vencedor. 

X - Embargos infringentes improvidos. 

(TRF3 - Proc. 97.03.059093-4 - 3ª Seção - Rel. Des. Fed. Marianina Galante - Data julg: 14.10.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 
termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

- Embora as partes autoras tenham comprovado a condição etária, não comprovaram o efetivo labor campesino. 

- Existência nos autos de que o autor laborou como capataz e a autora como cozinheira e serviços de limpeza. 

- Na questão sub judice, o conjunto de probatório desarmônico não permite a conclusão de que as partes autoras 

exerceram atividade como rurícolas pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Agravo legal não provido. 

(TRF3 - Proc. 2008.03.99.026787-5 - 8ª Turma - Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky - Data julg: 08.06.2009) 

 

A única testemunha ouvida, na audiência realizada em 31.07.2008, foi Antenor Pereira de Moraes Netto, filho do 

proprietário da Fazenda Galiléia, que conhece o autor há mais de dez anos, e declarou ter usado na CTPS o termo 
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administrador porque "termo genérico, palavra-ônibus, que abrange atividades gerais". Afirmou ser o responsável pela 

administração da fazenda, onde havia dois funcionários: "o autor cuidava do campo e o outro operava maquinário". 

 

Dessa forma, ainda que se reconheça a atividade rural de 01.01.1970 a 31.07.1977, não cumpre o autor a carência de 

150 meses, necessária ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, cassando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação do autor. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025830-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025830-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JORGE DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática proferida pelo Juiz Federal 

Convocado Leonardo Safi, que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o 

pedido de pensão por morte, julgando prejudicado o recurso adesivo do ora agravante. 

 

Sustenta o embargante que busca o prequestionamento da matéria, por entender que preencheu os requisitos necessários 

à concessão da pensão por morte. Alega que foi comprovada a qualidade de segurada da falecida, na condição de 

rurícola, e que a legislação não prevê que apenas o marido inválido teria direito ao benefício. 

 

Pede o acolhimento dos Embargos, atribuindo-lhes o efeito modificativo. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 
 

É o relatório. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância os 

embargos de declaração, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado.Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não ocorreu. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente analisada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Int. 
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São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025951-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025951-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIRCE AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

CODINOME : DIRCE AMELIA DEVITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00237-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 
 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 
Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 
in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  
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- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026421-66.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026421-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOUGLAS FABIANO VIEIRA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : DORIVAL MORALES RUIZ 

REPRESENTANTE : ODILIA VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : DORIVAL MORALES RUIZ 

No. ORIG. : 07.00.03086-8 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de complicaçõs psíquicas, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.  

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 32/33. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 17-05-2005 com incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, bem como das despesas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% da parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a autarquia do pagamento das custas na forma da Lei. Deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 17-02-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, O INSS alega que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo parcial provimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º-10-2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação.  

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 
julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 -11-1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 
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distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.  

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.  

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 46), de 16-10-2007, atesta que o autor é portador de doença psiquiátrica 

incurável(esquizofrenia), o que o incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa.  

 

O estudo social (fls. 51/52), de 27-11-2007, dá conta de que o autor reside com a mãe, Odília, e seus sobrinhos, Samuel, 

Lorayne, e Mateus, em casa simples, possui dois quartos, sala, cozinha e um banheiro, possui infiltrações devido a casa 

ser antiga.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor tem vários vínculos de emprego com PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, auferindo, em 2010, o valor próximo ao de um salário mínimo. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido o autor é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 
O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

Int. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030818-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030818-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARCOS SILVESTRE CORREIA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00116-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 
salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 
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esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030961-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030961-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ROSSI NETO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.04938-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 
Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 
para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 
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171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 
cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031117-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031117-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAQUIM GALO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00392-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 
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Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 
 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 
Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042227-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042227-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOAO CATARINO ALVES 

ADVOGADO : DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00058-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 
relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 
 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-38.2009.4.03.6105/SP 
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2009.61.05.012490-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

No. ORIG. : 00124903820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-09-2009, onde a autora pleiteia a concessão de salário-maternidade e consequente 

indenização por danos morais. 

Sustenta que o INSS não reconheceu sua responsabilidade quanto ao pagamento da exação. O ultimo vínculo 

empregatício da autora cessou em 07-11-2008. Como sua filha nasceu em 29-05-2009, continuava vinculada ao RGPS, 

tendo em vista que não transcorrido o assim denominado "período de graça", cabendo ao INSS o pagamento do 

benefício, embora a dispensa do trabalho tenha ocorrido por sua iniciativa. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos, condenando o INSS a pagar à autora o valor de R$ 2.061,56, 

devido a título de salário-maternidade, e o valor de R$ 3.000,00, a título de dano moral. Quanto ao salário-maternidade, 

a correção monetária será devida desde o vencimento de cada parcela, e os juros incidirão desde a citação; quanto à 
indenização, a correção monetária será devida desde a data da sentença, e os juros a partir do evento danoso, fixado em 

24-06-2009 (DER). Até 30-06-2009, os juros incidirão à razão de 1% ao mês; a partir de 01-07-2009, incidem nos 

termos da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do total da condenação. 

O INSS apelou, reiterando sua ilegitimidade passiva e, no mais, pugnando pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de matéria previdenciária, a responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS pois, apesar de o art. 

72 da Lei 8.213/91 determinar, à época, que a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade era da empresa, 

esta era ressarcida pela autarquia, sujeito passivo onerado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - TRABALHADORA RURAL - CONTRIBUIÇÕES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Ausentes as hipóteses elencadas no artigo 295 do Código de Processo Civil, não há que se falar em inépcia da 

inicial.  

2. A matéria referente a salário maternidade é de caráter previdenciário, estando descartada a hipótese de 
competência da Justiça Trabalhista. (Precedentes do STJ).  

3. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o órgão responsável pelo pagamento das prestações do salário-

maternidade, ainda que tal se dê através do empregador, cujo valor é integralmente descontado das contribuições. 

Afastada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.  

...  

9. Preliminares rejeitadas.  

10. Remessa Oficial improvida.  

11. Apelo da autarquia improvido.  

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.014973-9, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJU de 28-05-2002).  

 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, o art. 26 da mesma lei dispõe:  

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

Uma das questões a serem discutidas é se a autora mantinha ou não a condição de segurada, já que, à época do 
requerimento, não tinha vínculo empregatício. 

Seu último vínculo empregatício foi no cargo de operadora de telemarketing, iniciando-se em 25-09-2008 e encerrando-

se em 07-11-2008. 

A condição de segurada, porém, foi mantida, uma vez que estava no período de graça, na forma do art. 15, § 2º, da Lei 

8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

A outra condição para se auferir o benefício está comprovada, pela certidão de nascimento. 

No mais, a indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são 

o dano, a culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese. 

A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. A autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade ao 

apreciar o requerimento administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral à autora. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para excluir da condenação a indenização por danos morais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013556-53.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013556-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : LUCELI GONCALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00135565320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 
sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  
I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  
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II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 
Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439.  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001321-27.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001321-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : ROBSON DAVI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00013212720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia previdenciária a conceder a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida 

(30.07.2008), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença. Foi concedida a tutela 

antecipada.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

esteve em gozo de auxílio-doença, no período de 31.01.2002 a 30.07.2008, conforme o extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 157). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por 

ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 19.02.2009, não há falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente 

demanda, não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde 

a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 127/135 e 147/148). 

 

Dessa forma, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da 

Lei nº 8.213/91. 
 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para fixar a incidência dos juros de mora e correção monetária, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010112-67.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010112-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 606/1514 

PARTE RÉ : ADAUTO ANTONIO DE CAMARGO NEVES 

ADVOGADO : CASSIA PEREIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00101126720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou embargos à execução. 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

O artigo 9º da Medida Provisória n. 1.561, convertida na Lei n. 9.469, de 11/7/1997, estatuiu que se aplicava às 

Autarquias e Fundações Públicas o art. 475, inciso II, do CPC (redação original). 

Entretanto, essa norma legal é inaplicável à hipótese dos autos, pois a natureza jurídica do pedido, nos embargos à 

execução, é desconstitutiva em relação ao título executivo judicial. Apenas a decisão de conteúdo condenatório, 

prolatada na fase de conhecimento, ensejaria a remessa oficial, e não a que julga os embargos à execução, os quais 

somente modificam ou excluem valores oriundos da condenação (STJ, REsp n. 162.548, SP, j. em 14/4/1998, v.u., DJ 

de 11/5/1998, p. 00174, Rel. Min. Vicente Leal). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006824-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006824-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE JESUS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00068241620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada por Sebastião de Jesus, 

objetivando a revisão do valor da RMI para que os salários de contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da RMI, aplicando o percentual de 

39,67% do IRSM de fevereiro/94. Pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente 

pagos, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento, nos termos da Lei 

8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, na forma da Súmula 08 do TRF 3ª Região, acrescidas de juros 

de mora de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil, e 1% ao mês a partir de então, com incidência 

de forma englobada até a data da citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. Fixou a verba honorária 
em de 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 21-05-2010. 

Inconformado com o decisum, o INSS interpôs apelação, alegando que o autor já teve revisto o seu benefício pelo 

IRSM de fevereiro de 1994, dada a adesão pela MP 201/2004, antes mesmo do ajuizamento da ação. Requer a extinção 

do feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A questão tratada em apelação é meramente processual, devendo-se aquilatar se remanesce o interesse de agir após a 

comprovação de pagamento dos valores pleiteados a título da revisão dos salários de contribuição, com a adoção do 

IRSM de fevereiro de 1994 como índice de correção monetária. 

 

O INSS trouxe aos autos prova do pagamento parcial das diferenças decorrentes do pedido de revisão ora analisado 

(fls.89-110, 66 parcelas pagas do total de 96 do acordo), tendo iniciado o pagamento antes do ajuizamento da ação. 

 

O pagamento da quantia (incontroversa, dada a não insurgência quanto ao valor por ocasião do recebimento), já foi 

efetuado, consoante os assentamentos cadastrais da autarquia. 

 

Segundo o art. 2º da Lei 10.999/04, terão direito à revisão dos benefícios previdenciários, com a inclusão do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários de contribuição (39,67%), : 

 

"  

(...) os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que se enquadrem 
o disposto no art. 1º desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o Termo de Acordo, na forma do Anexo I 

desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto seja a revisão referido no art. 1º desta Lei, 

o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei." 

 

Portanto, o direito à revisão existe, a discussão é somente qual o instituto que vai albergá-la, no caso concreto. 

 

A rigor, nos termos do art. 7º da mesma lei, a consequência da assinatura do termo de acordo ou da transação judicial 

importaria em resolução do feito com julgamento do mérito: 

 

"Art. 7º. A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará:  

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores 

definidos nesta Lei;  

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como de seus 

eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;  

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente 

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei nº 5.689, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;  

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da 

mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material".  

 

O pagamento está sendo efetuado sem insurgências quanto ao valor. É fato anterior ao ajuizamento da ação. 

 

É caso de se extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, pois configurada a 

ausência de interesse processual. 

 

A matéria, por ser de ordem pública, deve ser conhecida de ofício, em qualquer grau de jurisdição: 

 

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe 

caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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2009.61.83.011781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO SALVATINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00117816020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 
custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 
público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 
vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 
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Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 
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processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.83.015041-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COSME PEREIRA ALEXANDRINO 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00150414820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 
benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 
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O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 
seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037306-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037306-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MAYARA ANGELO BEZERRA incapaz e outro 

 
: TAYNARA ANGELA BEZERRA incapaz 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : LUCIENE CAETANO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 10.00.17176-5 3 Vr GUARUJA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, contra a decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento para deferir a tutela 

antecipada e determinar a implantação da pensão por morte em favor das agravantes, sem efeito retroativo, na condição 

de menores sob guarda, que viviam com sua avó e dela dependiam economicamente, cujo óbito ocorreu em 19/08/2010. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez 

que foi cassada, pelo STJ, a tutela antecipada concedida nos autos da ação civil pública nº 97.0057902-6, que tramitou 

na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, de modo a tornar sem efeito a IN INSS/D nº 106, de 14/04/2004, 

editada exclusivamente para disciplinar a tutela antecipada deferida na ação civil pública acima referida.  

 

Alega, ainda, que, desde a modificação introduzida no § 2º do art. 16 da Lei 8.213/91, com a edição da Medida 

Provisória 1.536/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, o menor sob guarda não tem mais direito à pensão por 
morte, porque foi excluído do rol de dependentes dos segurados da Previdência Social. 

 

Pede a retratação prevista no art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Melhor examinando a questão, constato que o STJ cassou a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública 

97.0057902-6, que tramitou na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP. 

 

O acórdão proferido no REsp 773.944 - SP, Proc. 2005/0135286-6 (5ª Turma), de relatoria do Min. Arnaldo Esteves 

Lima, publicado no DJE de 18/05/2009, foi lavrado nos seguintes termos: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR DESIGNADO. LEI 8.069/90 (ECA). 

NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. INCIDÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO 

PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. RECURSO PROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob guarda 

designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não se aplicam as 

disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista pessoal do relator.  

2. Recurso especial provido.  

 

Tendo a 3ª Seção do STJ pacificado entendimento no sentido de que as disposições previdenciárias do ECA não se 

aplicam ao menor sob guarda, tem-se como ausente a verossimilhança do pedido. 

 

Por outro lado, o art. 3º da Instrução Normativa INSS/DC Nº 106 - de 14/04/2004, publicada no DOU de 15/04/2004, 

estabeleceu expressamente que "os efeitos deste Ato são restritos aos Estados de Minas Gerais, São Paulo, Sergipe e 

Tocantins, onde ficam suspensas, enquanto vigorarem as respectivas decisões judiciais, a aplicação dos artigos 15, 

233, 271 e 290 da Instrução Normativa nº 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2003, e os seus procedimentos devem ser 

aplicados em todos os processos de benefícios pendentes de decisão final, quer em primeira instância administrativa, 

quer em instância recursal, bem como para os pedidos de revisão de benefícios" (grifei). 

 

Portanto, tendo o STJ cassado a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 97.0057902-6, que tramitou na 7ª 

Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, não há como prevalecer a decisão que deferiu a tutela antecipada em 

favor das agravantes.  

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão proferida às fls. 73/74 e NEGO PROVIMENTO ao agravo de 
instrumento, restando revogada a antecipação dos efeitos da tutela deferida às fls. 64/65. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão e comunique-se ao Juízo a quo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003749-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEI DE ALMEIDA CASTRO 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

A decisão de fls. 99/101 deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido inicial, e deixou de 

condenar o apelado ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 
O apelado interpôs Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, para que "seja o presente acórdão 

apreciado pelo TRF, para, ao final, DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, reformando o v. acórdão guerreado, 

determinando-se que a entidade-ré proceda à revisão do benefício do Recorrente, com a inclusão do 13º salário no 

período básico de cálculo e consequente revisão da RMI, sem prejuízo, ainda, da fixação da verba de patrocínio..." (fls. 

121). 
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O pedido não pode ser conhecido. 

 

De início, verifica-se que o recorrente se insurge contra acórdão, descuidando de que o recurso foi julgado por decisão 

monocrática, que negou provimento ao recurso de sentença, quando se trata de decisão que deu provimento ao recurso 

do INSS para julgar improcedente o pedido. 

 

Pela terminologia utilizada - "Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal" e "recurso de sentença" - e 

pelo procedimento utilizado, verifica-se que o recorrente pretende seja adotado o procedimento previsto na Lei 

10.259/2001, aplicável apenas aos Juizados Especiais Federais. 

 

Nos Tribunais, a uniformização de jurisprudência está submetida às disposições dos arts. 476 a 479 e 555, § 1º, do CPC. 

Dispõe o art. 476: 

 

Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara ou grupo de câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do 

tribunal acerca da interpretação do direito quando:  

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência;  

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de câmaras 

ou câmaras cíveis reunidas.  
Parágrafo único: A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, requerer, fundamentadamente, que o 

julgamento obedeça ao disposto neste artigo.  

 

Daí se tira que a parte - recorrente ou recorrida - só pode suscitar o incidente antes do julgamento pela Turma, o que 

pode fazer nas razões do recurso ou por petição. Porém, sempre antes de iniciado o julgamento. 
 

Nesse sentido a jurisprudência do STJ: 

 

Processo civil. Agravo contra decisão que indeferiu incidente de uniformização de jurisprudência. Extemporâneo. 

- O incidente de uniformização de jurisprudência deve ser suscitado nas razões do recurso ou em momento anterior à 

conclusão do julgamento. Precedentes. 

Negado provimento ao agravo. 

(AgRg no AI 501805, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 23.5.2005) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REINTEGRAÇÃO. IRREGULARIDADE 

NA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

EXTEMPORANEIDADE. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 476, parágrafo único, do CPC, o incidente de uniformização de jurisprudência possui 

caráter preventivo, e não corretivo, pelo que a parte deve suscitá-lo nas razões do recurso ou até o seu julgamento. 

Precedentes do STJ. 

2. Na hipótese, a agravante somente suscitou o incidente após o julgamento dos embargos de declaração opostos contra 

o acórdão que negou provimento ao seu agravo regimental, pelo que o pedido formulado é extemporâneo. 

3. "A suscitação do incidente de uniformização de jurisprudência em nosso sistema constitui faculdade, não vinculando 
o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve dar a esse louvável e belo instituto." (REsp 3.835/PR, 

Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 29/10/90).  

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no AI 789.582, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 07.2.2008).  

 

Isto posto, não conheço do incidente. 

 

Int.  

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005041-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005041-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MILTON MARIANO DA SILVA 
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ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 
"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 
VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 
incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009148-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009148-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00130-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 06/20). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 23/11/2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo acostado a fls. 58, referente à perícia judicial realizada em 30/07/2009, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "patologia da coluna lombo-sacra". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual (empregada 

doméstica) e que a sua patologia é passível de tratamento medicamentoso e fisioterápico. 

Ademais, o documento a fls. 10 dos autos (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora), corroborado 

por dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, mesmo após o ajuizamento da ação (18/07/2008), a autora 

permaneceu no exercício de sua atividade habitual. 

Não vislumbro, igualmente, nos documentos médicos apresentados pela autora (exames laboratoriais e laudos de 

exames de imagem a fls. 11/20 dos autos), atualmente 57 anos, informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões 

do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010207-63.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010207-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : LILIANE MARIA DE SOUZA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00787-8 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, desde o indeferimento administrativo (27.06.2006), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No 

mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 18/89). 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 91/92). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 14.10.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e temporária para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado à fl. 149, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombociatalgia CID: M54.4". O perito 

conclui que não há incapacidade. 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91).  

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON DE 

LUCCA 
Isto posto, nego provimento à apelação e revogo a tutela antecipada. 

Expeça-se ofício à autarquia. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011588-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011588-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : JÉSSICA DA SILVA MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00256-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxilio-doença a partir de sua cessação (início em 30-08-2004 a 28-11-2004). 

A inicial juntou documentos (fls. 5/36). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado. 

O autor apelou, reiterando o agravo oral apresentado em audiência, onde alegou cerceamento de defesa por não terem 
sido ouvidas as testemunhas, pois não arroladas no prazo legal. No mais, requer a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

O autor sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa ante a impossibilidade de produção de prova testemunhal. 

Não é o caso. O que se pretende comprovar é a incapacidade laborativa temporária, que não pode ser definida através da 

prova requerida, mas, sim, por perícia feita por profissional médico. 

Feita a perícia por ordem judicial, não há cerceamento de defesa. 

Quanto ao mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor é trabalhador rural, tendo diversos vínculos empregatícios dessa natureza, como se constata nos dados do 

sistema CNIS/Dataprev, que ora determino sejam anexados. 

Segundo as informações do sistema CNIS/Dataprev, tais vínculos perduram até o momento atual (último emprego com 

término em 05/2011). 

Durante o período em que usufruiu do benefício de auxilio-doença (30-08-2004 a 28-11-2004), era empregado de 
Marcos Vilela Rosa, vínculo empregatício que perdurou de 10-03-2004 a 10/2005. 

A ação foi ajuizada em 20-12-2004. Portanto, o autor mantinha a qualidade de segurado e a carência está cumprida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 80/88 comprova que não há incapacidade para as funções laborais. 

O autor tem, atualmente, 36 anos. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012678-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012678-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA DA SILVA FRANCESCHINI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 07.00.00295-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, bem como sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/25). 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir de 15-

11-2007 (data do indeferimento administrativo). As prestações atrasadas serão pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las, e de juros legais a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Mantida a antecipação de tutela, concedida às fls. 26. 

Sentença proferida em 20-10-2009, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, com a cassação da tutela antecipada. 

Recurso adesivo da autora, pleiteando que o termo final de incidência da verba honorária seja a data do cálculo e não da 

sentença; ou, ainda, a majoração do percentual para 15%, considerando-se as prestações vencidas até a data da sentença, 

mais um ano das vincendas. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

A proposta posterior de conciliação não foi aceita. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A autora mantinha a condição de segurada à época do indeferimento do pedido administrativo, conforme dados do 

CNIS (fls. 200/201). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

Foram efetuadas três perícias médicas (fls. 72/76, especialidade ortopedia/traumatologia; fls. 140/141, especialidade 

cardiologia; fls. 123/126, especialidade psiquiatria). 

O laudo pericial feito por médico psiquiatra comprova que a autora é portadoria de "transtorno depressivo recorrente - 

CID X F 33". 

O perito judicial conclui que a autora está "totalmente incapacitada para exercer qualquer tipo de atividade laborativa. 

Sua incapacidade, entretanto, não se dá de forma definitiva podendo haver recuperação da sua capacidade de trabalho. 

Recomendamos um ano de tratamento psiquiátrico em regime ambulatorial após o que nova avaliação pericial poderá 

constatar sua evolução clínica". 

O laudo relativo à especialidade ortopedia, embora não ateste incapacidade total e temporária, informa que a autora 

apresenta "espondilolistese grau I L5-S1, e discreta diminuição de espaço intervertebral L5-S1 e C5-C6, com pequenos 

osteófitos anteriores nas vértebras adjacentes. Relata tratamento para HAS, ansiedade e astigmatismo. As patologias da 

coluna são de natureza idiopática, degenerativa e progressiva, que a incapacita nos momentos de crises álgicas". 
Portanto, correta a sentença ao conceder o auxilio-doença, e correto o laudo pericial quando indica a necessidade de 

realização de nova perícia após tratamento ambulatorial, nos termos da jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxilio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, RESP - 104900, DJ 30.06.1997, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxilio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, RESP - 177841, DJ 21.09.1998,Rel Min.VICENTE LEAL)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ, 

tendo sido fixados nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

para modificar o critério de incidência dos juros e da correção monetária e para fixar o termo final de incidência da 

verba honorária. Nego provimento ao recurso adesivo da autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012784-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012784-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE AURINDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/26). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado, e condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, observado 

o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 27-10-2009. 

O autor apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 92/101 comprova que o autor é portador de "epilepsia do tipo crises parciais complexas". O 

perito conclui que não há incapacidade para o exercício de atividade laboral, bem como ressalta que a enfermidade é 
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passível de controle medicamentoso, inclusive indicando que "está bem controlada com o uso correto dos 

medicamentos". Ainda, "o periciando é jovem e saudável". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
 

Isto posto, nego provimento à apelação. Prejudicada a análise do agravo retido nos autos, uma vez que se refere à 

concessão da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014031-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014031-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00274-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão de benefício de 

natureza acidentária. 

A ação foi ajuizada na Justiça Estadual, Comarca Única de Cajamar. Remetido ao JEF de Jundiaí, após conflito de 

competência, decidiu-se que a competência para análise do feito seria da Justiça Estadual (fls. 51/53). 

Remetidos os autos à vara de origem, o Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 61/65). 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor do disposto no art. 

109, I, da Constituição Federal: 

 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 622/1514 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014179-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014179-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ SALA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 
Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 
Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 
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convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 
preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015179-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015179-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00016-0 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de recurso adesivo interpostos nos autos de ação ajuizada em 14-02-2008 por Manoel Raimundo 

da Silva, na Justiça Estadual, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, retroativa à data do ajuizamento 

da ação ou, alternativamente, auxílio-doença, a partir da mesma data. 

Sustenta que recebeu benefício de auxilio-doença por acidente de trabalho em período anterior (fevereiro a julho de 

2004), e que apresenta lombalgia e ruptura muscular de bíceps braquial direito, com limitação de movimentos. 

O laudo médico de fls. 81/84, elaborado por assistente técnica do INSS, reporta-se ao acidente de trabalho ocorrido em 

17-09-2003 e, embora não tenha verificado a incapacidade laboral, vincula tal acidente às condições de saúde do autor, 

à época da perícia. 

O Laudo do perito judicial (fls. 94/99) atesta que a lesão, suscetível de reabilitação (anquilose do ombro direito) foi 

causada por acidente típico, gerando incapacidade parcial e definitiva. 

Portanto, configurado o nexo causal com o acidente do trabalho, o benefício tem natureza acidentária, e não 

previdenciária. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor, a partir da citação, aposentadoria por 

invalidez, vinculando o decisum à perícia realizada. 
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O INSS apelou, afirmando que o autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, por não haver incapacidade laborativa 

total e, de modo sucessivo, requer o provimento do recurso, reconhecendo que o autor faria jus a auxilio-acidente (fls. 

122/132). 

Recurso adesivo do autor, pleiteando a majoração da verba honorária (fls. 140/144). 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de benefício com nexo causal acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor 

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  
Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015220-43.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015220-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSENILDA BORGES GOMES 

ADVOGADO : RICARDO MIGUEL DUAILIBI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00013-7 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 26-03-2009 por Rosenilda Borges Gomes, na Justiça 

Estadual, objetivando a concessão do "auxilio-acidente referente aos meses em que a autora esteve à disposição da 

empregadora, pagamento do auxilio-doença referente aos meses em que a autora não teve ordenado nem previdenciário 

e nem da empregadora, que seja integrado todos os NB referente a segurada após o acidente em seu originário ou seja 

NB 117.220.340-4, tendo causa acidentária, sendo estes valores acrescidos de correção monetária desde a data do 
primeiro indeferimento; seja concedido o auxilio-doença e após convertido em aposentadoria por invalidez (...)." 

Afirma a autora que, em 10-12-2002, exercendo atividade rural, foi picada por uma cobra, tendo requerido 

administrativamente a concessão de auxilio-doença acidentário. Porém, a autarquia lhe concedeu benefícios 

previdenciários (auxilio-doença), que perduraram durante os períodos de 11-04-2004 a 10-10-2006 e 30-08-2007 a 15-

08-2009. 

Apresenta CAT da época, e refere que "a causa que iniciou a incapacidade foi acidente de trabalho (picada de cobra), e 

todas as demais seqüelas são decorrentes a este evento: invalidez da perna direita, onde sofreu a picada, depressão e 

problemas psíquicos decorrentes, que já foram confirmados pelo INSS, estando a autora a receber um simples auxilio-
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doença. Tratando-se de auxilio acidentário, e tendo a necessidade de uma alteração na função do empregado, cabe a 

previdência social a título indenizatório o pagamento de 50% do salário, auxilio acidentário (...)." 

O juízo a quo extinguiu o feito por carência de ação, por de ausência de interesse de agir, tendo em vista que não 

comprovado o prévio requerimento administrativo. 

A autora apelou, requerendo seja afastado o decreto de extinção do feito sem resolução do mérito, com a devolução dos 

autos à Vara de origem para o regular processamento. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor do disposto no art. 

109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024324-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024324-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LIBERATA QUADRE MOMESSO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 
aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

À inicial juntou o(a) autor(a) documentos (fls. 08/14). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 09/12/2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 48/62, elaborado por oncologista, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "linfoma 

não Hodgkin". 

O perito conclui, após perícia realizada em 01/09/2009, que não há incapacidade laboral já que "segundo a autora a 

doença atualmente não lhe impõe limitações significativas nas suas atividades da vida diária". 

Em que pese a idade da autora, atualmente 66 anos, e a gravidade da doença que a acomete, não encontro nos parcos 

documentos médicos apresentados informações aptas a inverter ou infirmar as conclusões do laudo pericial. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à 

aposentadoria por invalidez . 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Ademais, a própria condição de segurada especial da autora não restou comprovada, igualmente. A prova material 

produzida nesse sentido foi deficiente, não tendo a parte autora se insurgido contra a decisão que indeferira a produção 

de prova oral, que poderia modificar, nesse aspecto, o resultado da prova. 

A condição de segurada sequer foi avaliada na sentença. 

Entretanto, conforme fls. 14, a apelante ajuizou pedido de aposentadoria por idade, julgado improcedente, com trânsito 
em julgado. 

A consulta aos anais desta Corte indica que a aposentadoria por idade foi negada porque não comprovada a condição de 

segurada. 

De qualquer forma, ainda que restasse comprovada a condição de segurada, faltaria o preenchimento do requisito 

incapacidade. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027470-11.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.027470-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAROLINA GADEA LOPES 

ADVOGADO : GERALDINO VIANA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.03555-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios, bem como isenção de custas processuais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 
 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 23/12/1952, completou a idade acima referida em 23/12/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de certidão de 

casamento e de nascimento de filhos, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 20 e 27/29). O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
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Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora exerceu atividade rural (fls. 66/67). 

 

Ainda que a autora tenha parado de trabalhar há, aproximadamente, 8 (oito) anos, conforme depoimento pessoal da 

requerente e relato das testemunhas (fls. 65/67), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 
Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (03/11/2008- fl. 26 e consulta ao 

sistema PLENUS em terminal instalado no gabinete desta relatora), conforme fixado na sentença, uma vez ausente 

interposição de recurso voluntário da parte autora objetivando a fixação da data requerimento administrativo como 

marco inicial para a aposentadoria. Assim, diante da impossibilidade de reformatio in pejus, não há falar em reforma da 

sentença nesse ponto. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, inexiste interesse recursal do INSS quanto à isenção do pagamento das custas processuais, considerando que a 

sentença decidiu nos termos do inconformismo . 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante às custas processuais, E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO para reduzir os honorários advocatícios e determinar a incidência de correção monetária e juros de 

mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CAROLINA GADEA LOPES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 03/11/2008, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030301-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030301-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00115-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola, desde o 

requerimento administrativo (2004). 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 
Inconformado, apela o INSS. Preliminarmente, alega coisa julgada. No mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade. 

A parte autora recorre adesivamente. Requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 630/1514 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício a incidência de coisa julgada. 

Com efeito, analisada a documentação trazida à colação pela autarquia, verifica-se a preexistência de outra ação 

previdenciária proposta pela parte autora no Juízo de Direito da Comarca de Apiaí/SP, sob o n. 05/0000068-8, na qual 

requereu a concessão de aposentadoria por idade a rurícola, desde o requerimento administrativo. 

Naquela oportunidade, o julgamento de Primeira Instância foi-lhe favorável, mas houve recurso e esta E. Corte 

reformou a r. sentença para julgar improcedente o pedido. Reporto-me a AC 2006.03.99.030088-2, de relatoria da e. 

Des. Fed. Eva Regina, julgada monocraticamente em 15/10/2007 e acobertada preclusão máxima. 

Nesta e naquela ação o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns as partes. Em ambas, o 

pedido principal é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola, desde o requerimento administrativo (2004). 

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação, que 

está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso". 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.  

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.  

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 
petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).  

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes.  

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."  

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA.  

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança.  

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 

compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 

correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 

previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 
terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem.  

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi.  

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior.  

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur.  

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC.  

7. Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)  
 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, acolho a preliminar de coisa julgada suscitada pela autarquia e julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito (267, inciso V e § 3º, do CPC), nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, dou 

por prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030397-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030397-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CONCEICAO DE DEUS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 09.00.00040-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova da atividade rural pelo período exigido em lei e pede, em consequência, a 
reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 
A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do 

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda 

não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a) 

autor deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício. 

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 

194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de 

segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.  

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 
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(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 05.12.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 108 meses, ou seja, 9 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) alega ter trabalhado em regime de economia familiar, desde tenra idade. 

 

A jurisprudência tem entendido que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, principalmente nos 
casos em que o interessado invoca a sua condição de rurícola quando ainda era adolescente e havendo nos autos prova 

da continuidade do trabalho por conta própria, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no desempenho do trabalho rural. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO JUSTIFICADA DE TEMPO DE SERVIÇO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.  

- A avaliação da prova material está submetida ao princípio da livre convicção motivada. Bem por tais motivos, e dada 

a extrema dificuldade de se obterem documentos contemporâneos, notadamente no meio rural, é que se assentou o 

valor probatório de documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível inferir a 

profissão exercida pelo interessado à época dos interstícios que se pretende comprovar.  

- No presente caso, as provas documentais juntadas indicam que o apelado, desde cedo, dedicou-se ao trabalho, 

notadamente nas atividades rurais.  

- A prova documental indica que o autor é proveniente do meio rural, pois seu pai era lavrador, e prosseguiu nessa 

atividade, como demonstram os demais documentos juntados. Nesse passo, tal prova escora os depoimentos das 

testemunhas, que, de forma uníssona, afirmam que ele, desde criança, laborava nas atividades rurais.  

- Os documentos juntados, aliados à prova testemunhal, uníssona e convincente, são suficientes para a comprovação 
dos fatos articulados na inicial, ante o principio da livre convicção motivada. - O reconhecimento de atividade rural 

para fins previdenciários, no caso, não depende de indenização, na forma do artigo 122, do decreto 3.048/99, conforme 

dispõe o artigo 55, § 2º, da lei 8.213/91.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Proc. 200103990279366-SP, Rel. JUIZ SANTORO FACCHINI, DJU 06/12/2002, p. 428) 

 

No mesmo sentido, a Súmula 73 do TRF4: 

 

"Súmula 73 - Admitem-se como início de prova material do efetivo exercício de atividade rural, em regime de economia 

familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental". 

 

A autora juntou registro de imóvel rural (fls. 09/16), onde os pais foram qualificados como proprietários e lavradores 

em 23.05.1989. Consta do documento que o pai faleceu em 10.09.1983, mas não é possível determinar a data em que o 

imóvel foi adquirido. A autora adquiriu por partilha, em 02.06.1989, parte do imóvel do pai, ocasião em que se declarou 

"do lar".  

 

A consulta ao CNIS (fls. 27/30) mostra que a autora recebe, desde 13.06.1999, pensão por morte do marido (Theodoro 

Roberto de Deus), enquadrado como "comerciário", e que ele tem somente vínculos urbanos de 16.08.1984 a 
11.12.1986 e de 18.02.1987 a 03.09.1996. 

 

Entretanto, as testemunhas confirmaram que, embora o marido trabalhasse na Prefeitura, a autora continuou exercendo 

atividade rural no sítio. 

 

O abandono das lides campesinas por parte de um dos membros do grupo, no caso de segurado especial em regime de 

economia familiar, não prejudica aos outros. 

 

Isso porque, nos termos do § 8º do artigo 9º do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999 que regulamentou a Lei 8.213/91: 

 

Não se considera segurado especial: 
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I - o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento, qualquer que seja a sua natureza, ressalvados os 

disposto no § 10, a pensão por morte deixada por segurado especial e os auxílio-acidente, auxílio-reclusão e pensão 

por morte, cujo valor seja inferior ou igual ao menor benefício de prestação continuada; 

... 

 

Assim, numa interpretação a contrario sensu, depreende-se que o fato de um membro do grupo familiar possuir outra 

fonte de renda não descaracteriza o regime de economia familiar, tão-somente, exclui referido membro dessa qualidade. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da 

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Mantenho a tutela antecipada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030415-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030415-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRENE MARIA CRIALEISON DAVID (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00264-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 
Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 
preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  
 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 
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ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031610-88.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031610-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA RIPOSATI DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00099-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da data da 
citação, com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e correção monetária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/04/1954, completou a idade acima referida em 09/04/2009. (fl. 10) 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do ex-marido da autora, consistente em cópia de certidão 

de casamento, realizado em 1973 (fl. 11). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 78). 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 

autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 
6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 
Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 
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Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estipulado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

TEREZINHA RIPOSATI DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 05/04/2010, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033903-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ARLINDO LUIS PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

CODINOME : ARLINDO LUIZ PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00126-0 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  
§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  
V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034300-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034300-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.02237-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as 

prestações vencidas dos consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 10/19). 

 
Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez desde a data da citação, tendo em vista a ausência de pedido administrativo. Sentença proferida em 

15.03.2010. 

 

Apelou o INSS alegando que o início do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial. Afirma que os 

juros moratórios e a correção monetária devem incidir com observância aos critérios estabelecidos pelo art. 1ºF da Lei 

n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Pugna também pela redução dos honorários advocatícios ao 

patamar de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, aplicável o reexame necessário, conforme entendimento da Corte 

Especial do STJ (RESP - 1101727 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 

DATA:03/12/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00368 e ERESP - 934642 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. ARI 

PARGENDLER - DJE DATA:26/11/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00303). 

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Conforme restou comprovado, mediante prova documental e testemunhal, a autora trabalhou na condição de rurícola no 

período compreendido entre 1969 e 2007, este último o ano em que ingressou com a ação. 

A perícia médica, realizada em 14.01.2009, informa que a autora, atualmente com 63 anos, é portadora de 

espondiloartrose lombar, enfermidade que a incapacita total e permanentemente para suas atividades laborativas. 

O laudo também informa que a autora não é suscetível de readaptação funcional, esclarecendo que sua enfermidade foi 

desencadeada ou agravada pela profissão, que exige esforço físico continuado. 

Esclarece o exame, ainda, que a autora está impedida de exercer sua profissão há cerca de 1 ano antes da perícia. 
Assim, foram preenchidos todos os requisitos para concessão do benefício. 

Com relação à data inicial do benefício, considerando a ausência de pedido administrativo, bem como a desídia do 

perito, que apresentou o laudo 7 meses após a realização do exame, mediante intimação, entendo que data da perícia é o 

momento mais adequado para fixação da data inicial do benefício. 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir a verba 
honorária e explicitar os critérios de apuração da correção monetária e juros moratórios, nos termos desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034338-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034338-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : NILDA RAMALHO BELLI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00094-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 
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É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 
 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034441-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034441-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTA APARECIDA CAMPARDO 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00212-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença desde a data da cessação e conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas e 

consectários legais. 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 5/9. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 10, decisão que foi objeto de agravo de instrumento, convertido em 

retido conforme decisão de fls. 40/42 (apenso). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 11.01.2010. 

A autora apelou sustentando que suas enfermidades a incapacitam para o trabalho, além de dificultarem seu 

enquadramento no mercado de trabalho. Afirma que os documentos médicos apresentados corroboram suas alegações, 

requerendo o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, haja vista a inexistência de pedido para sua 

apreciação, uma vez que não foram apresentadas as contrarrazões de apelação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º, do 

CPC. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 111/118, cujo exame foi realizado em outubro de 2009, informa que a autora é 

portadora de pênfigo foliaceo e osteoporose secundária, mas com força muscular preservada, sem alterações nos 

membros superiores e inferiores. 

O laudo também esclarece que a autora não se apresenta incapacitada para o trabalho, ou mesmo para esforços físicos, 

informando que os sintomas de suas enfermidades são sazonais. 

Dessa forma, considerando as conclusões do laudo, bem como o fato de que a autora tem atualmente 27 anos, 

qualificada como auxiliar administrativo, não encontro nos documentos médicos apresentados informações aptas a 

infirmar as conclusões da perícia e inverter seu resultado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação, revogando expressamente a tutela concedida. Não conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS. 
Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 
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São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035198-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035198-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IDELMA HELLRINGUEL GOMES 

ADVOGADO : DOMENICO SCHETTINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00171-0 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/33. 
Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 75/76, decisão que foi objeto de agravo na forma retida (fls. 82/86). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 30.04.2010. 

A autora apelou sustentando que os documentos médicos que apresentou atestam a precariedade de seu estado de saúde. 

Afirma também que a própria perícia reconhece a existência da doença incapacitante. Alega que a documentação 

médica apresentada é contemporânea à data da propositura da ação, ou seja, agosto de 2007, período em que deve ser 

reconhecida a existência da incapacidade. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, haja vista a inexistência de pedido para sua 

apreciação, uma vez que não foram apresentadas as contrarrazões de apelação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º, do 

CPC. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Assinalo que neste processo foram realizadas 2 perícias. A primeira, em abril de 2008; a segunda, em agosto de 2009, 

diante da impugnação oferecida pela autora, em cumprimento à decisão de fls. 109. Ambos, concordantes entre si. 

O primeiro exame informa que a autora não é portadora de deficiência, inexistindo incapacidade para o trabalho. O 

laudo também registra, a partir de exames, que a autora não apresenta quaisquer limitações articulares, perda de força 

ou deficiências vasculares. Quanto aos exames complementares, o laudo não identifica alterações significativas que 

acarretem limitações para o trabalho. 

O segundo laudo também atesta que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Examinando as informações contidas nos laudos e documentação médica apresentada, é possível verificar que as 

queixas da autora estão associadas com enfermidades no ombro direito e também na coluna, sendo informado que as 

cicatrizes indicadas nas fotos de fls. 31/33 referem-se a acidente ocorrido na casa da autora, cujas cirurgias foram 

realizadas em 1980 e 1982, sem nexo causal com a apontada tendinite no ombro direito, sendo esclarecido que durante 

14 anos a autora trabalhou portando tais cicatrizes, informação que encontra correspondência com os dados constantes 

no CNIS (fls. 56). 

Quanto à coluna lombar, os laudos estão alinhados ao entendimento de que se trata de doença estabilizada, com 

diagnóstico de coeficiente de atenuação medular normal, inexistindo compressão medular. 

A tendinite se apresenta com quadro de acometimento leve sem alterações significativas. 
Dessa forma, considerando as conclusões dos laudos, amparados em exames realizados nos anos de 2006, 2007 e 2009, 

bem como o fato de que a autora tem atualmente 45 anos, qualificada como dedicada aos afazeres do lar, não encontro 

nas provas apresentadas pela autora informações aptas a infirmar as conclusões das perícias. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação, revogando expressamente a tutela concedida. Não conheço do agravo retido 
interposto pelo INSS. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037606-67.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037606-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GRISERDE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00031-6 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 17/9/1995. 

Não obstante a inscrição da autora como produtora rural (1996) e as declarações de ITR (1999 e 2001/2003), os 

testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Com efeito, os depoentes informam sobre o labor rural da autora com seu marido, em regime de economia familiar. 

Todavia, os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais revelam o exercício de atividades urbanas do 

cônjuge entre 1974 e 2002 e o recebimento de auxílio-doença urbano (2002/2005). No mesmo sentido, certidão de 

casamento qualifica o marido como operário (1979). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038174-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038174-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : EDIVALDO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00331-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a 

conceder o auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi determinada a 

imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário 

determinado na sentença. 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido nesta Corte Regional (autos em 

apenso) 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi reiterada, a teor do 

que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 
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é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autora 

esteve em gozo de auxílio-doença até 06/08/2008, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 17/22. Dessa 

forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 28/10/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez 

que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período 

de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se 

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 122/123). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e definitiva, uma vez que "poderá fazer trabalhos leves e que não exigem esforços de MMII". 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 
profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (fl. 17), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laborativa, descontando-se os valores pagos administrativamente a esse título. Neste sentido já decidiu a 

Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 
o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527).  

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para alterar o termo inicial do benefício e 

explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038181-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038181-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOSE SIMAO 

ADVOGADO : SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 07.00.00107-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  
V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 
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sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039483-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039483-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARIA AUGUSTA DAS NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00036-9 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 
sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  
I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  
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II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 
Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040473-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : VALDEMAR COLONISIO 

ADVOGADO : GUILHERME FRACAROLI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 08.00.00183-2 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 
ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  
IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040549-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040549-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : LUIS FERNANDO FUZETTO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00223-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.  

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
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Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  
V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042657-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042657-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA YOLANDA XAVIER 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00167-5 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução de mérito (artigo 267 do CPC), por inépcia da inicial. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, não ser inepta a exordial. Assim, requer a anulação da sentença e 

o prosseguimento do feito para a oitiva de testemunhas e o julgamento de mérito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, do exame dos autos, embora a petição inicial não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, 

observa-se a presença de elementos suficientes para embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide, de 

modo que não se justifica, no caso, a extinção do processo. 

Nessa esteira, a jurisprudência: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA DE 
MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados 

pelo autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que 

estejam eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto." 

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, p.6.882, Rel. Juiz Souza Pires) 

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e determinar 

o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento, com a produção de provas e prolação de nova 

sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que a ação tenha regular 

processamento. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045772-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045772-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS OSWALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00005-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o 

INSS a conceder o auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vincendas até 

a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença apenas 

quanto aos honorários advocatícios, à correção monetária e aos juros de mora, bem como seja ressalvado seu direito de 

realização de perícias periódicas para a manutenção do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo (fl. 32).  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 44), o termo estabelecido 

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.  

 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007.  

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito de o INSS realizar perícias periódicas para verificar a 

incapacidade do autor, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do 

benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência dos 

juros de mora e da correção monetária, bem como para reduzir os honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-16.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004807-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LAERCIO JACINTO DO REGO 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048071620104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 
recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 
Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
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"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 
30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006246-93.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.006246-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEVANIL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062469320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença, 

fundamentada nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os pedidos relativos à 

desaposentação e à indenização por danos morais. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Por outro lado, a preliminar, aventada nas contrarrazões, relativa à carência de ação por impossibilidade jurídica do 

pedido, em virtude da vedação contida no artigo 18, §2º, da Lei n. 8213/91, confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 
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Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 
seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVO MOREIRA (= ou > de 65 anos) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 658/1514 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115110220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 
aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 
KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 
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Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 
NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 
relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012152-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDIVAL JUSTINO PAULO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121528720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 662/1514 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 
benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 
Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
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- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012723-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012723-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BATISTA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127235820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 
no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
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Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 
autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
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possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013734-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013734-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ISABEL ROSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137342520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 
Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 
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1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 
 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 
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exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 
Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 
concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014021-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014021-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSORIO PRAEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140218520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 
processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 
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R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 
DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 
do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 
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(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 
Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 
(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 
18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015468-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015468-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154681120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 
decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 
R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 
COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 676/1514 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 677/1514 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008624-33.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.008624-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA e outros 

 
: MAYSA ARIANE DE OLIVEIRA incapaz 

 
: MAILTON DIONATAM DE OLIVEIRA incapaz 

 
: MAICON DE ALMEIDA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSÉ BRANCO PERES NETO e outro 

REPRESENTANTE : ELIANA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ BRANCO PERES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055369120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão prolatada em ação previdenciária, na qual foi deferida a tutela jurídica antecipada, para conceder o 

benefício de pensão por morte à agravada. 
 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273, do 

CPC, em especial, a prova inequívoca. Sustenta não restar comprovada a qualidade de segurado do de cujus, porquanto 

impossível, por ora, o reconhecimento do vinculo laboral alegado. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

O Douto Órgão do Ministério Publico Federal opina pelo desprovimento do agravo.  

 

Feito o relatório, passo a decidir. 

 

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que, 

mantendo tal qualidade, vier a falecer. 

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos: comprovação da 

qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício - óbito, e a dependência 

econômica da autora, ora agravada. 

 

Quanto à dependência econômica, não há dúvida, pois os agravados são esposa e filhos, dependentes por presunção 
legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n. 8.213/91. Essa condição restou demonstrada, à evidência, 

por meio da certidão de casamento a fl.46 e da certidões de nascimento dos agravados de fls. 43/45. 

 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à perda, ou não, da qualidade de segurado do falecido. 

 

Consta dos autos a notícia de ter o de cujus trabalhado para o empreiteiro Sr. Dorvalino Alves no período de 8/10/2006 

a 27/4/2007; contudo, não houve anotação desse vínculo na CTPS do autor. 

 

Desse modo, foi proposta ação trabalhista pos mortem para o reconhecimento de tal período e posterior requerimento da 

pensão por morte pelos dependentes. 

 

Devidamente citada, a reclamada compareceu na audiência e, por meio de sentença homologatória de acordo 

trabalhista, reconheceu-se o vínculo empregatício do falecido, no período de 16/2/2004 a 23/4/2004, com posterior 

anotação em CTPS. 

 

Conforme pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito 

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados. São 
inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do processo, por 

não permitir inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque, obviamente, a autarquia não pode ser 

vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de Processo Civil). 

 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.): 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º 

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA TURMA. 
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1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se 

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua 

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 

12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; REsp 499591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 04.08.2003 p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. 

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL DO 

RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença trabalhista, 
detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida como 

início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que 

evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o 

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp 837979/MG, proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ 30.10.2006, p. 

405) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de 
serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na 

função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses elementos, 

restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. Ademais, a 

aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede especial, conforme 

disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag 520885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ 

18.12.2006, p. 463) 

 

No mesmo sentido: STJ, AgRg n. REsp n. 837979/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 30/10/2006, p. 

405; REsp n. 500.674/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9/12/2003, p. 320. 

 

Contudo, no caso, a inicial não veio acompanhada de nenhum outro documento a fundar-se a existência do vínculo 

empregatício então reconhecido. 
 

A respeito, colaciono julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVAS OUTRAS NOS AUTOS. ARTIGO 55, § 

3º, DA LEI Nº 8.213/91. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. - Remessa oficial tida por interposta em observância às 

determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 9.469/97. - Agravo retido não conhecido, uma vez 

que não houve reiteração de seus termos em apelação. - Redução da sentença aos limites do pedido, vez que analisada 

a não incidência de limites e redutores, pleito não aduzido na inicial. - Embora não tenha sido o INSS parte na 

reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do quanto restou decidido na reclamatória. Quanto à 
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comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, a obrigação 

é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na forma prevista nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 1991. - Porém, no caso concreto, não foram trazidas aos autos provas outras, que não a cópia da 

sentença proferida na seara trabalhista. E a sentença não traz esclarecimentos outros, se não a revelia da reclamada. - 

Embora não desconheça se tratar não de reconhecimento de tempo de serviço, mas sim de verbas a serem acrescidas 

para o cômputo dos salários-de-contribuição (situação onde o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado pela 

possibilidade de prova única), é necessária a juntada de provas outras arregimentadas pelo autor, que corroborassem 

as afirmações contidas na inicial. Inteligência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Aplicação por analogia. - 

Sentença proferida na justiça especializada que se configura como pressuposto para a análise das provas trazidas aos 

autos, não sendo, em si, início de prova material, suficiente para se verificar "in totum" a materialidade dos fatos. O 

recolhimento das contribuições e a anotação na CTPS, por sua vez, foram efetuados, por força do decidido na seara 

trabalhista. A reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não podendo ser o único. 

- Necessidade de provas outras que as trazidas nos presentes autos corroborada por iterativos precedentes 

jurisprudenciais. - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. - Agravo 

retido não conhecido. Remessa oficial, tida por interposta e apelação providas, para julgar improcedente o pedido.(AC 

199903990816879, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 02/09/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL VÁLIDO. SENTENÇA TRABALHISTA. O reconhecimento de tempo de serviço urbano requer a 

apresentação de início de prova material válido, para tal fim não servindo um contrato de trabalho firmado em 1993, 

expresso em reais, numa época em que não era essa a moeda vigorante no país. Não produz efeitos perante a 

Previdência Social uma sentença trabalhista baseada na confissão fita decorrente da revelia do reclamado, não 

lastreada em início de prova material, nem em qualquer prova testemunhal.(AC 200070030012304, SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, TRF4 - SEXTA TURMA, 15/01/2008)  

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM CTPS DETERMINADA POR 

SENTENÇA TRABALHISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO COM BASE NA REVELIA DA EMPRESA 

RECLAMADA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS DA ATIVIDADE LABORATIVA NO PERÍODO. 

INEXISTÊNCIA DO DIREITO À CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA AVERBAÇÃO NO SERVIÇO 

PÚBLICO. 1. Trata-se de Mandado de Segurança objetivando a contagem do tempo de serviço relativo aos períodos de 

06.12.1979 a 31.12.1981 e 20.01.1984 a 31.07.1992, já reconhecidos pela Justiça do Trabalho, e expedição de certidão 

para averbação no Serviço Público. 2. Alegou o impetrante que ajuizou uma reclamação trabalhista contra a antiga 

empregadora em 10/04/2002, já extinta desde 03/04/2000 conforme certidão da JUCEG, nas pessoas dos sócios 

proprietários, objetivando declaração de reconhecimento do tempo laborado para a Reclamada para fins 

previdenciários. Com a inicial, juntou apenas cópia da CTPS, C.I., CIC e certidão da JUCEG (fls. 41/43). O pedido do 

Reclamante foi julgado procedente para o fim de condenar a reclamada a anotar a CTPS do reclamante, tendo em 
vista a revelia da reclamada. A sentença transitou em julgado em 12/06/2002, conforme certidão lançada à fl. 50 e, 

posteriormente, inerte a reclamada, a própria Secretaria da Vara do Trabalho efetuou as anotações pertinentes na 

CTPS do reclamante, conforme certidão de fl. 61, arquivando-se os autos. 3. A jurisprudência tem entendido que por 

ter sido prolatada por juízo competente, desde que fundamentada em elementos que comprovem o real exercício da 

atividade laboral e após o trânsito em julgado, pode a sentença trabalhista ser considerada prova material do tempo de 

serviço. Não obstante, a sentença trabalhista, neste caso concreto, não se fundou em nenhuma prova ou elemento que 

evidenciasse o trabalho exercido na função e no período alegado, mas tão-somente na revelia da empresa reclamada e 

de seus sócios proprietários, razão pela qual não pode ser considerada prova ou início de prova da relação de 

trabalho, essencial para o reconhecimento do tempo de serviço ou contribuição para fins previdenciários. 4. Apelação 

e remessa oficial providas. Segurança denegada. Prejudicada a análise da demais questões levantadas no 

recurso.(AMS 200335000081627, JUÍZA FEDERAL SÔNIA DINIZ VIANA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

15/04/2008) 

 

Assim, não comprovada a qualidade de segurado quando do óbito do falecido, não cabe cogitar, ao menos por ora, 

possibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Diante do exposto, dou provimento a este agravo, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 
Processo Civil, para eximir a autarquia de implantar o benefício de pensão por morte. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão. 

Considerado o fato de as partes autoras serem incapazes, dê-se vista oportunamente ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014129-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO CARPIGIANI 

ADVOGADO : RUBENS CARPIGIANI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00004-0 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Fls. 119/121: Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face de r. decisão monocrática de fls. 116/117 que não 

conheceu do agravo de instrumento. 

 

A Autarquia sustenta que o recurso deve ser conhecido e provido, uma vez que tempestivo, haja vista que o início do 

prazo recursal operou-se com a juntada aos autos da carta precatória. 

 

Com razão a autarquia. 
 

Explico. 

 

Conforme dispõe os arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, quando a Fazenda Pública for intimada pessoalmente, 

o prazo para recorrer começa a contar a partir da ciência do ato, e não da juntada aos autos do mandado cumprido. 

 

Verifico, contudo, que o INSS não obstante goze da prerrogativa da intimação pessoal, nos termos do artigo 17, da Lei 

10.910/2004, a intimação foi realizada por oficial de justiça. 

 

Assim, incide o disposto no art. 241, II, do CPC, no sentido de que a contagem do prazo recursal começa a correr da 

data da juntada aos autos do mandado cumprido, em 18/05/2011 (fl. 105). 

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO POR 

INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. IMÓVEL RURAL. LEI Nº 8.629/93. VISTORIA. 

NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. INTIMAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. TERMO INICIAL DO PRAZO 

RECURSAL. JUNTADA DO MANDADO NOS AUTOS. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284 DO STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. A lei geral convive com a lei especial na parte em que não há antinomia, consoante regra basilar de hermenêutica. 

2. À míngua de regra processual própria que estabeleça prerrogativa pro populo em prol da Fazenda Pública, 

prevalecem as normas gerais do Código de Processo Civil. 

3. Consectariamente, intimada a União para a prática de ato processual, o prazo tem como termo a quo a juntada aos 

autos do mandado, nas hipóteses em que a comunicação é engendrada por oficial de justiça (artigos 241, II, do CPC 

c.c. artigo 38 da LC 73/93). 

4. Deveras, é cediço na Corte que a contagem do prazo recursal da União, quando a intimação é feita por Oficial de 

Justiça, inicia-se a partir da juntada aos autos do mandado cumprido (EREsp 584.784 - BA, Relator Ministro BARROS 

MONTEIRO, Corte Especial, DJ de 08 de maio de 2006). 

5. Idêntico entendimento é preconizado na Turma, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ARQUIVAMENTO NA COORDENADORIA. 

POSSIBILIDADE. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. 

1. O prazo para a União recorrer começa a fluir a partir da juntada de intimação nos autos, quando intimada 

pessoalmente, máxime com a vigência da Lei nº 10.910/2004 ( EREsp nº 601.682/RJ). 
2. O arquivamento do mandado de intimação na coordenadoria é substitutivo de sua juntada nos autos, em observância 

à economia e celeridade processual. 
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3. Precedentes: (EDcl no AgRg no REsp 690.186/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 7.11.2005; AgRg no 

AgRg no AG 692503/SC, 1ª Turma, Rel. Denise Arruda, DJ de 01.02.2006.) 

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no Ag 692.644 - PR, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira 

Turma, DJ 10 de abril de 2006). 

6. In casu, o exame dos autos revela que o mandado de intimação foi cumprido e posteriormente juntado aos autos 

(10.05.2006, fl.324 v). Tendo em vista que os embargos declaratórios foram interpostos em 19.05.2006, verifica-se sua 

tempestividade e, conseqüentemente, do recurso especial. 

7. (...) 

8. (...) 

10. (...). 

11. (...)."(AgRg no AgRg no REsp 930590 / TO, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 06/04/2010, DJe 22/04/2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS 

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual, "consoante já se manifestou esta Corte, nos 

termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa 

a contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do mandado". 2. O art. 241, II, do CPC, estatui que 

começa a correr o prazo para recorrer "quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data da juntada 
aos autos do mandado cumprido." 3. Pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

a contagem do prazo para resposta, quando a intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da 
juntada dos autos do mandado de citação. 4. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 5. 

Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 601.682/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 02.02.2005, DJ 15.08.2005 p. 209) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRAZO RECURSAL. FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÍCIO DA 

FLUÊNCIA: DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. ART. 241, II, CPC. 1. Tratam os autos 

de agravo de instrumento, em ação cautelar, interposto por FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ cujo objeto é 

a suspensão do ato administrativo que revogou a licitação na modalidade pregão e de ato posterior que iniciou novo 

certame licitatório, na mesma modalidade, com o mesmo objeto. No Tribunal a quo, via decisão monocrática, 

considerou-se intempestivo o agravo. Agravo interno foi manejado e não-provido sob o fundamento de que, nos termos 

do art. 242, caput, do CPC, o termo inicial para a contagem do prazo recursal é a data em que os procuradores tomam 

ciência da decisão, sentença ou acórdão. Recurso especial apontando violação dos arts. 241, II e 525, I, do CPC, 

defendendo que a contagem do prazo para interposição de recurso deve seguir a regra do art. 241, II, do CPC, ou seja, 

da juntada aos autos do mandado de intimação cumprido. 2. A Corte Especial, em data de 02/02/05, por ocasião do 

julgamento dos EREsp nº 601.682/RJ, sob a minha relatoria, unificou a jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a fluência do prazo para interposição de recurso, nos casos em que a intimação é feita por 
Oficial de Justiça, inicia-se da data da juntada aos autos do mandado cumprido. 3. Recurso especial provido. (REsp 

792.868/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.03.2006, DJ 15.05.2006 p. 175) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO LIMINAR DO JUÍZO FEDERAL DE 1º 

GRAU - INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA - PRAZO RECURSAL - TERMO INICIAL - TEMPESTIVIDADE - 

CPC, ART. 241, II - PRECEDENTES - DECISÃO DEFINITIVA NO MANDAMUS - PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO - RECURSO PREJUDICADO . - Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão 

interlocutória do juiz de 1º grau federal, aplica-se o disposto no art. 241, II, do CPC contando-se o prazo para 

interposição do recurso a partir da data de juntada aos autos do mandado de intimação cumprido por oficial de 
justiça, excluindo-se o dia do começo. - Tendo o juízo federal de 1º grau proferido decisão definitiva no mandado de 

segurança, o recurso especial que discute matéria atinente à liminar previamente concedida perde seu objeto. - 

Recurso especial prejudicado. (REsp 588.119/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 10.10.2005 p. 290) 

 

Nestes termos, reconsidero a r. decisão monocrática de fls. 116/117 e, passo a analisar o recurso de agravo de 

instrumento porquanto tempestivo. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com 

reconhecimento de tempo especial, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos são insuficientes para comprovação do 

alegado tempo de serviço. Aduz que após 28/04/1995 para que seja possível o enquadramento como especial, impõe-se, 

também, a apresentação de laudo técnico pericial apto a demonstrar a quais agentes nocivos à saúde ou integridade 
física esteve exposto o trabalhador, de forma habitual e permanente. Pugna a reforma da r. decisão. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

No tocante a possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum o 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, prevê: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

(...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)". 

 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. 

 

Outrossim, quanto à validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 
disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: 

 

"Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 

que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o 

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal 

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 
nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a "lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª 

Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 

24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do §1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 
que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais.  

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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In casu, verifico pelo documento de fl. 57, "Comunicação de Decisão" que a Autarquia/agravante indeferiu o pedido 

administrativo do autor sob o fundamento de que após análise da documentação apresentada, não foi reconhecido o 

direito ao benefício, tendo em vista as atividades exercidas nos períodos de 06/03/1997 a 27/10/2010 não foram 

considerados prejudiciais à saúde ou a integridade física de acordo com a conclusão da perícia médica. 

 

O MM. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada nos seguintes termos, fl. 65: 

 

"O regulamento posterior da Previdência Social não tem o condão de alterar a disposição legal prevista no artigo 57, 

§ 5º., da Lei 8213/91. O autor exerceu atividade especial até a data por ele alegada e o fornecimento de equipamento 

de proteção, conforme remançosa jurisprudência nesse sentido, não retira o caráter excepcional de sua atividade. 

(...)". 

 

Ocorre que, in casu, os documentos acostados aos autos às fls. 47/52, "Perfil Profissiográfico Previdenciário", revelam 

que o autor/agravado trabalhou como operador de raio-x, porém, neste exame de cognição sumária e não exauriente os 

referidos documentos não são suficientes para comprovar o exercício da atividade fora dos limites de tolerância. 

 

A exposição ao raio x (radiação ionizante), a caracterizar atividade insalubre, entendida como aquela que, por sua 

natureza, condição ou método de trabalho, exponha o trabalhador a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 

tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos (art. 

189 da CLT), demanda dilação probatória. 

 

Vale dizer, no tocante ao alegado período laborado sob condições especiais, em se tratando de reconhecimento de 

atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a 
dilação probatória. 

 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. - Nos termos do 

artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à carência necessária para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade é de 162 meses. - Os documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovar o 

cumprimento do período de carência. - No tocante ao alegado período laborado sob condições especiais, em se 

tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, imprescindíveis a 

formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 200903000245691AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 378475 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 797 Data da Decisão 18/01/2010 Data da Publicação 23/02/2010). 

 

Em decorrência, a r. decisão merece reforma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para o fim de cassar a tutela antecipada concedida. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015615-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015615-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VANDA MARIA MARCAL CURY 
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ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00043-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP, que 

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e Tabapuã, 

reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei 10.259/01, já que o § 3° do art. 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe, na espécie, por se tratar de município distinto daquele 

onde instalado o Juizado Especial Federal. 
 

Por outro lado, o art. 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada 

a aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua 

residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 
I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 
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IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017090-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017090-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : NEUSA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00169-8 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de Primeira Instância, em que a MM. 

Juíza de Direito da Vara Estadual de Suzano-SP, declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

 

Aduz a agravante a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, 

uma vez que o local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que 

entende poder optar pela propositura da ação em seu próprio domicílio. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se decisão que declinou da competência para processar e julgar a causa de natureza previdência e determinou a 
remessa dos respectivos autos à Justiça Federal de Mogi das Cruzes /SP. 

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - varas distritais ou sede da 

comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial Federal 

naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado deslocar-se da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

município vizinho. 

 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal ou Justiça Federal mais próximo daqueles locais mencionados no 
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artigo 4º da Lei n. 9.099/95, é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo 

permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial nem de Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa 

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento 

da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se 

assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o 

seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/09/98, p. 

20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, 

em 2/8/01. In: Theotonio Negrão. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., Saraiva, p. 66, 

nota 27c ao art. 109 da CF, p. 66). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  
- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

Ressalve-se não estar em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e dos 

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar o processamento do feito no MM. Juízo de Direito da Vara Estadual de Suzano-SP. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017178-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017178-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA CAETANO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052525420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a juntada de certidão de inexistência de 

dependentes expedida pelo INSS, instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência atuais, bem como de 

comprovação do prévio requerimento administrativo do benefício, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, nos autos da ação objetivando a concessão pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, o descabimento da determinação imposta pelo Juízo a quo por não haver nenhum 
indício de irregularidade que justifique a juntada dos documentos indicados. Alega, ainda, a dispensabilidade do prévio 
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exaurimento da via administrativa e que a decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia 

o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso, a fim de que o feito prossiga independentemente do cumprimento da determinação judicial. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece parcial provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, devendo a autora providenciar a juntada da certidão de 

inexistência de dependentes expedida pelo INSS, do instrumento de procuração e da declaração de hipossuficiência 

atualizados.  

 

A renovação da procuração desatualizada nas lides previdenciárias constitui medida preventiva, contida no poder de 

direção do processo atribuído ao Juiz. 

 

O art. 125 do CPC estabelece incumbir ao Juiz a direção do processo, munindo-o de poderes de fiscalização e controle 
dos atos e termos do processo, inclusive reprimindo a prática de atos atentatórios à dignidade da justiça, dentre os quais 

se inclui prevenir ou coibir práticas abusivas no desempenho do mandato outorgado pelas partes ao causídico. 

 

Nesse sentido é o entendimento firmado no STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCURAÇÃO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. Em se tratando de ação previdenciária, é legítima a determinação do juiz, no exercício do poder 

de direção do processo, de ser substituída a procuração existente nos autos por mandato mais recente, tendo em vista as 

peculiaridades que cercam essas causas. 2. Recurso especial provido. 

(RESP 229068, Proc. 199900801539, 6ª Turma, Rel: Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE: 22/09/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PROCURAÇÃO JUDICIAL DESATUALIZADA - SUBSTITUIÇÃO 

- EXIGÊNCIA - PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ DA CAUSA. - No exercício do poder discricionário de direção 
formal e material do processo, pode o juiz da causa exigir a substituição do instrumento de mandato desatualizado, 

tendo em vista as peculiaridades que envolvem as ações previdenciárias. - Precedentes (REsp 176.495/SC; REsp 

199.956/SC; REsp 171.434/SC). - Recurso conhecido, porém desprovido. 

(RESP 173011, Proc. 199800311904, 5ª Turma, Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 19/06/2000, p. 00164). 

Assim, agiu com acerto o Juízo a quo e nos estritos limites dos seus poderes de direção do processo, eis que o decisum 

teve como escopo unicamente assegurar o resultado prático da demanda, garantindo que as partes aufiram na 

integralidade os direitos reconhecidos nas ações aforadas. 

 

Quanto à comprovação do requerimento administrativo do benefício, o Juízo prolator da decisão agravada conhece 

muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela 

autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As 

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do 

processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência 

social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem 

ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande 

congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 
 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018293-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018293-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JESSE GENIS DA SILVA 

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00034078920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a realização de nova perícia. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que foi realizada perícia por médico ortopedista, contudo, requereu a realização de 

nova perícia por médico neurologista com base nos atestados, laudos e exames médicos. Ocorre que, o R. Juízo a quo 

indeferiu o seu pedido de forma a cercear o seu direito de defesa. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 O R. Juízo a quo indeferiu a pretensão da autor, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

2- Fls. 189: Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova pericial 

com a devida juntada do laudo às fls. 164/175, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes. 

A corroborar: 

"Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou ao 

menos sua complementação. 

(...) Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se em outros elementos ou fatos 

provados nos autos (art. 436)". 

(...)". 

 
De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada , não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto, haja vista que o agravante alega ser portador de "escoliose lombar sinistro-conexa; 

espondilodiscoartrose lombar; protusões discais póstero-globais; radiculopatia crônica; abaulamento discais e etc. " 

(fl. 09), contudo, pelo Laudo Médico Pericial, realizado pelo perito judicial nomeado - médico ortopedista - Dr. Mauto 

Mengar, CRM 55.925, acostado, às fls. 170/181, não foi constatada incapacidade laborativa. 

 

Colhe-se do laudo pericial: 

 

"(...) 

O periciando apresenta um quadro compatível com a sua faixa etária (58 anos) o seu biotipo, porém, sem limitação 

funcional importante, visto que não apresenta limitação dos movimentos articulares e não apresenta atrofia muscular 

que seria esperado para uma pessoa que apresenta uma queixa de dor há mais de 05 anos. 

(...) 

Após análise do quadro clínico apresentado pelo examinado, assim como após análise dos exames e relatórios trazidos 

e acostados, pude chegar a conclusão de que o mesmo está acometido de cervicalgia e lombalgia , não ficando 

caracterizada a situação de incapacidade laborativa. 

(...)". 

 

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial. Dessa maneira, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às 

partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, 

bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, 

eventualmente, pelo Juiz. 
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Nesse passo, observo que o expert judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes e elaborou um laudo 

completo quanto às condições físicas e clínicas do agravante, de forma que não se justifica a realização de nova perícia. 

 

Acresce relevar que o julgador é o destinatário da prova e não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo 

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica. Precedentes desta 

Corte. 

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de 
formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido em 

21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema. 

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não 

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido." 
(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. 

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e completo 

quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu a todos os 

quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à correta apreciação 

do pedido formulado na inicial. 

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova perícia 

, tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova 
técnica para se aferir suas condições de saúde. 

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao perito 

judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o pedido. 
IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às 

partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do agravante. 

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não cabe 

ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte. 

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 

- DÉCIMA TURMA, 30/03/2010) 

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018381-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018381-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELIAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : RENER DA SILVA AMANCIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014250920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do benefício. 

Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

O agravante sustenta o seu pedido nos exames que foram juntados por cópias às fls. 64/65. Referidos documentos, no 

entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do agravante e muito menos quanto à 

eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar suas 

reais condições de saúde. 
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De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018392-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018392-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : HELENA YUKIE MIYOSHI COSTA 

ADVOGADO : CIBELLY NARDAO MENDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00158829620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, considerou que a prolação da sentença 

cassou os efeitos da tutela anteriormente deferida, ainda que, o Recurso de Apelação tenha sido recebido no efeito 

suspensivo. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que foi prolatada sentença de improcedência do pedido e, por conseguinte, cassado os 

efeitos da tutela anteriormente deferida. Aduz que, em razão do recebimento do recurso de apelação em ambos os 

efeitos, requereu o restabelecimento do benefício, porém, o R. Juízo a quo indeferiu o seu pedido. Ocorre que, a 

manutenção da tutela antecipada concedida é imprescindível haja vista o caráter alimentar do benefício. Pugna pela 

reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO.  

 

Primeiramente, entendo que a certidão acostada aos autos, às fls. 148/149, supre as cópias das peças obrigatórias: 

decisão agravada e certidão de intimação, eis que a decisão agravada foi disponibilizada em 14/06/2011 e os autos 

remetidos a esta E. Corte em 15/06/2011 impossibilitando, assim, ao Patrono da autora de efetuar a extração de cópias. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 

O R. Juízo a quo indeferiu a pretensão da autora nos seguintes termos: 

 

"A sentença prolatada às fls. 136/139 expressamente cassou os efeitos da antecipação da tutela anteriormente deferida. 

Assim, embora tenha a parte autora interposto recurso de apelação, que foi recebido no efeito suspensivo, certo é que 

tal efeito não tem o condão de revigorar os efeitos da decisão interlocutória que veio a ser cassada na sentença. Nesse 

sentido (...). Dessa forma, indefiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 157 verso. (...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo isto porque ainda que recebida no duplo efeito a apelação que julgou 

improcedente a demanda, não surte mais efeitos a decisão provisória que havia concedida a tutela antecipada. 

 

Este é o entendimento do E. STJ, "verbis": 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL DE 

DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. IRRELEVÂNCIA. I - A sindicância só interromperá a prescrição quando for meio sumário de apuração de 

infrações disciplinares que dispensam o processo administrativo disciplinar. Quando, porém, é utilizada com a 

finalidade de colher elementos preliminares de informação para futura instauração de processo administrativo 

disciplinar, esta não tem o condão de interromper o prazo prescricional para a administração punir determinado 

servidor, até porque ainda nesta fase preparatória não há qualquer acusação contra o servidor. Precedente. II - 

Interrompido pela instauração do PAD, a Administração dispõe do prazo máximo de 140 dias para conclusão e 

julgamento, findo o qual reinicia-se a contagem do prazo prescricional. Precedentes. III - Ainda que recebida no duplo 

efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a decisão provisória que havia concedida 

a tutela antecipada. Agravo regimental desprovido." (Processo AGRMS 200702121603AGRMS - AGRAVO 
REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA - 13072 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJ DATA:14/11/2007 PG:00401Data da Decisão 24/10/2007 Data da Publicação 

14/11/2007). 

 

E, também: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INTRUMENTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE DE SE REATIVAR A MEDIDA 

ANTECIPATÓRIA. - Hipótese em que, apesar de inicialmente concedida antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, foi prolatada sentença de mérito, julgando improcedente o pedido inicial e revogando, expressamente, o 

provimento antecipatório inicialmente deferido. - Pautado em mero juízo de probabilidade, ou seja, de 

verossimilhança, os efeitos da tutela antecipada não subsistem quando proferida decisão final de mérito contrária aos 
interesses da parte antes beneficiada por aquele provimento. Nos termos do § 4º do art. 273 do CPC, a tutela 

antecipada pode ser revogada ou modificada a qualquer tempo, vez que não garante atendimento final à pretensão 

formulada. Em outras palavras, a antecipação de tutela não se reveste de definitividade ou irreversibilidade. - A 

simples interposição de recurso de apelação, mesmo que recebido no efeito suspensivo, não tem o condão de manter ou 

revalidar os efeitos da tutela concedida. - Recurso não acolhido, vez que o recorrente não apresentou qualquer 

subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, persistindo imaculados e impassíveis 

os argumentos nos quais o entendimento foi firmado, subsistindo em si mesmas as razões assentadas no decisum 

objurgado." (Processo AG 201002010099889AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 190423 Relator(a) Desembargador 

Federal FERNANDO MARQUES Sigla do órgão TRF2 

Órgão julgador QUINTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::21/01/2011 - Página::130 Data da 

Decisão 12/01/2011 Data da Publicação 21/01/2011). 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECEBIMENTO APELAÇÃO NO DUPLO 

EFEITO. RESTABELECIMENTO DE TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA. INCABÍVEL. - O recebimento da 

apelação da autora nos seus "regulares efeitos", não determina o restabelecimento do benefício previdenciário 

concedido em tutela antecipada, posteriormente cassada em sentença de improcedência. - Aplicável a autorização 

legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência 
do STJ. - Agravo que se nega provimento." (Processo AI 201003000259710 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
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416473 Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 

CJ1 DATA:31/03/2011 PÁGINA: 1285 Data da Decisão 21/03/2011 Data da Publicação 31/03/2011). 

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA 

ANTERIORMENTE CONCEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Sendo a sentença de improcedência da ação, julgamento 

de cognição plena, resta afastado um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, qual seja, o "fumus boni 
iuris", razão pela qual se impõe a revogação da medida antecipatória com eficácia imediata. 2. Agravo de instrumento 

provido." (Processo AI 200803000197370 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336390 Relator(a) JUIZ ROBERTO 

HADDAD Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 190 

Data da Decisão 04/06/2009 Data da Publicação 04/08/2009). 

 

Em decorrência, a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, apensem-se os autos ao processo principal que se encontra nesta E. 

Corte sob o n. 0015882-96.2008.4.03.6112. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018406-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018406-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SIRLEI BADIOL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA TATIANE ATHAYDE e outro 

CODINOME : SIRLEY BADIAL DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00079279520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

indeferiu o pedido de complementação do laudo pericial e a realização de nova perícia. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que desenvolveu quadro depressivo e transtorno obsessivo-compulsivo (T.O.C.) após 

ter ficado impossibilitada de trabalhar em razão de dores nas articulações dos joelhos e calcâneo esquerdos dependendo 

da caridade de terceiros para sobreviver. Aduz que os diversos laudos e receitas médicas carreadas aos autos 

comprovam ser acometida por um quadro grave de depressão e TOC e não simples ansiedade ou stress, de forma que o 

laudo pericial psiquiátrico deve ser complementado. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 

O R. Juízo a quo indeferiu a pretensão da autora, nos seguintes termos: 

 

"Indefiro os pedidos da parte autora para complementação do laudo pericial e realização de nova perícia, formulado 

pela parte autora, tendo em vista que as conclusões expendidas pelos peritos judiciais nos laudos apresentados foram 

suficientemente claras e precisas, fornecendo elementos suficientes para o adequado julgamento do feito. 

(...)". 

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada , não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto, haja vista que a agravante alega ser portadora de depressão e transtorno obsessivo-

compulsivo (TOC) (fl. 05), contudo, pelo Laudo Médico Pericial, realizado pelo perito judicial nomeado Dr. Paulo 
Ramiro Madeira, CRM 056.950, acostado, às fls. 83/86, não foi constatada incapacidade laborativa, bem como 

patologia psiquiátrica. 

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial. Dessa maneira, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às 
partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, 

bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, 

eventualmente, pelo Juiz. 

 

Nesse passo, observo que o expert judicial respondeu aos quesitos formulados pelo Juízo e elaborou um laudo completo 

quanto às condições físicas e clínicas da agravante, de forma que não se justifica a realização de nova perícia ou, a sua 
complementação. 

 

Acresce relevar que o julgador é o destinatário da prova e não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo 

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica. Precedentes desta 

Corte. 

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de 
formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido em 

21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema. 

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não 

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido." 
(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. 

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e completo 

quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu a todos os 

quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à correta apreciação 

do pedido formulado na inicial. 

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova perícia 

, tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova 

técnica para se aferir suas condições de saúde. 

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao perito 

judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o pedido. 
IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às 

partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do agravante. 

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não cabe 

ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte. 

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 

- DÉCIMA TURMA, 30/03/2010) 
 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018529-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018529-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CARMEN GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00037126320114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para momento processual próximo, nos autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença 

previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute a agravante o cabimento da antecipação da tutela para o imediato restabelecimento do auxílio-doença 

previdenciário, alegando a presença dos requisitos para a sua manutenção. 
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No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, limitando-se a 

diferir sua apreciação para momento processual próximo. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal acerca da questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 

 

A postergação da deliberação acerca do cabimento da medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo 

a melhor formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele 

veiculado qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por força do 

art. 504 do CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018556-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018556-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.03021-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício previdenciário, determinou a emenda da petição inicial, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para comprovação do indeferimento do benefício na esfera administrativa ou, o silêncio do réu, juntando requerimento 

administrativo protocolado há mais de 45 (quarenta e cinco) dias . 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 
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Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à 

exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 
O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES 

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, 

§ 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões 

ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). III - Agravo regimental 
improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-

2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 

60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 
3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 

disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 

de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 

provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 
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O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De acordo com 

o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui 

óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. Precedentes. Agravo 

regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, DJE 07/06/2010, por 

unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação objetivando a percepção de 

benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do segurado perante a Autarquia. 

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, 

DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de prévio 

requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício pretendido. 2. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 

02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 

05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício 

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP 543117, 

Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593). 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 
quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 
Dessa maneira, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independente do prévio requerimento administrativo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018558-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018558-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NAIR PEREIRA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO LISIAS DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00057-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, 

considerando restar demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da 

aposentadoria, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da 
pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

No caso concreto, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC, verbis: 

 

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 
escrivão" 

 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo STF nos 

processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do prazo 

recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o julgado que 

transcrevo: 
"PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. Contagem a 

partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do representante. 

Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria" 

(RHC, Proc. 81787/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 

LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365). 

 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão. 

4. Agravo regimental improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 702/1514 

(STJ - Primeira Turma - Classe: AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP, DJ:27/03/2006 

Pg:195) 

 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos 

do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018595-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FERNANDA APARECIDA ROSSI 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00097-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 
No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

A agravante sustenta o seu pedido no atestado médico, receituário e exames que foram juntados por cópias às fls. 42/46. 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da 
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agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018738-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018738-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIEL FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025564320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 
de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de tempo de 

serviço especial em comum, deferiu a medida liminar. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca que demonstre o preenchimento dos requisitos para a 

concessão do benefício. Alega que nos períodos de 06/03/97 a 30/03/01; 02/01/04 a 01/08/05 e 02/08/05 a 31/05/06 os 

níveis de pressão sonora a que o autor estava submetido era inferior aos considerados prejudiciais, de forma que não 
permitia a qualificação como sendo especiais. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 

No tocante a possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum o 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, prevê: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

(...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)". 

 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. 

 

Outrossim, quanto à validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: 

 

"Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 

que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o 

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal 

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a "lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª 

Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 

24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do §1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos é feita, atualmente, conforme previsto no § 2º, do artigo 68, do 

Decreto n. 3048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4032/01, mediante formulário denominado Perfil 
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Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, o qual retrata as características do 

trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo 

técnico. 

 

Anteriormente, o laudo técnico somente era exigido para períodos posteriores a 29/04/1995, data da publicação da Lei 
n. 9.032/95, a qual previu a obrigatoriedade do mesmo. Antes deste marco temporal, o laudo somente era demandado 

para o agente nocivo ruído. 

 

In casu, o R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada nos seguintes termos: 

 

"(...) 
Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis 

até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis. 

No caso vertente, para comprovação da especialidade dos períodos de 08/08/89 a 30/03/01, 24/05/01 a 31/12/03 e 

02/01/04 até o presente momento, o Autor juntou aos autos cópia do perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95, documento este 

que supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente o insalubridade. E pela anáise do PPP fica 

clara a necessidade de reconhecimento da especialidade do período, tendo em vista que o autor estava exposto a ruído 

superior a 80 e 85 decibéis. 

(...) 

Ante as considerações expendidas, Defiro a antecipação dos efeitos da tutela determinando que a Ré considere como 

especial os períodos de 08/08/89 a 30/03/01, 24/05/01 a 31/12/03 e 02/01/04 até o presente momento(...)". 

O INSS, por sua vez, alega que nos períodos de 06/03/97 a 30/03/01; 02/01/04 a 01/08/05 e 02/08/05 a 31/05/06 os 

níveis de pressão sonora a que o autor estava submetido era inferior aos considerados prejudiciais, de forma que não 

permitia a qualificação como sendo especiais. 

 

Razão lhe assiste parcialmente. Vejamos: 

 

Conforme jurisprudência desta E. Corte deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir 

de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído 

àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador 

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Assim considerando, verifico, pelos documentos de fls. 35/41 "Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP" que, de 

fato, dos períodos mencionados pela Autarquia os de 02/01/04 a 01/08/05 e 02/08/05 a 31/05/06 o autor esteve 

submetido a 84,4 dB e 85,0 dB, respectivamente, ou seja, dentro dos padrões permitidos. 

 

Em decorrência, a r. decisão agravada merece reforma a fim de que sejam afastados, como especial, os períodos de 

02/01/04 a 01/08/05 e 02/08/05 a 31/05/06. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018764-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018764-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO APARECIDO SOUZA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010373320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a manutenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deferiu a tutela 

antecipada. 

 

Sustenta a Autarquia, em apertada síntese, a ausência de verossimilhança das alegações do autor a permitir a 

antecipação de tutela acerca da especialidade dos períodos considerados. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O R. Juízo a quo, deferiu a tutela antecipada nos seguintes termos, fls. 295/298: 

 

"(...) 

No caso vertente, para comprovação da especialidade do período de 22/11/78 a 19/10/88 (SIDERÚRGICA 

BRASILEIRA S/A- SIDERBRÁS - ex Cosim), o Autor juntou aos autos informações sobre atividades em condições 

especiais exercidas na referida empresa (fls. 29/30), atestando a exposição ao requerente a ruído variável de 90 a 96 

decibéis, além de calor, poeira e fumaça. Assim, ainda que não conste nos autos o laudo pericial atestando a 
especialidade com relação ao ruído, considero referido período laborado em condições especiais, tendo em vista a 

exposição à poeira, que constitui agente agressivo à saúde (código 1.1.6 do decreto nº 53.831/64). 

E, para comprovação da especialidade do período de 20/10/88 a 09/12/97 (EXCELL S/A TUBOS DE AÇO), o Autor 

juntou aos autos informações sobre atividades exercidas em condições especiais exercidas na referida empresa (fl. 31) 

e laudo técnico (fl. 32), que atesta a exposição do requerente a ruído superior a 90 decibéis, estando, assim, 

comprovada a especialidade em relação ao período. 

(...) 

Ante as considerações expendidas, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinando que a Ré considere 

como especiais os períodos de 22/11/78 a 19/10/88 e 20/10/88 a 09/12/97 (...)". 

 

Ocorre que, pelo documento de fl. 60 "Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial" verifico que o Médico Perito 

reconheceu, em 10/09/2001, a exposição do autor no período de 11/78 a 10/88 ao agente nocivo "calor", código 1.1.1 

e, de 10/88 em diante ao agente nocivo "ruído", código 1.1.6. 

 

Feita auditoria (fl. 82) apurou-se com relação ao período de 22/11/1978 a 19/10/1988 (fls. 17) dúvida quanto ao 

enquadramento da atividade no anexo I código 1.1.1 tendo em vista variações de temperatura e função do 

segurado, mas, por ter sido efetuada análise técnica por médico perito, solicitou-se que a mesma fosse ratificada ou 

retificada pela Chefia do GBENIN. 

 

Depreende-se, assim, que a dúvida surgiu em relação ao período de 22/11/78 a 19/10/88 quanto ao enquadramento da 

exposição ao agente nocivo "calor". 
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Com a juntada de laudos periciais sobreveio parecer da Chefia do GBENIN, acostado à fl. 208, com as seguintes 

constatações: 

" (...) 

2. Pleiteia o requerente a inclusão de períodos trabalhados, em especial, 11.78 a 10.88 por agente calor e em todos os 

períodos posteriores por agente físico ruído. 

(...) 

6.1. Calor. 

O requerente não estava exposto a níveis elevados de calor por sua participação no processo produtivo, fixo, em 

atividades padrões tipo forneiros, calandristas e outras, ao contrário trabalhava como controle de qualidade em 

diversos setores e produtos. O SB-40 anexado (fl. 17) indica NÍVEIS VARIÁVEIS de calor de 22 a 25 até 42 ºC, 

dependendo do ambiente. Adicionalmente tinha como função, descrita no mesmo documento, confeccionar mapas e 

relatórios, assim como planilhas de anormalidades (ambiente administrativo). 

Desta forma, podemos inferir que o requerente não estava exposto permanentemente a níveis insalubres de calor, 

durante toda a jornada de trabalho, sendo a exposição variável ao longo da jornada. 

(...) 

7- Pelo acima exposto, é nosso entendimento que a documentação apresentada pelo requerente não é suficiente para 

enquadramento técnico de condições especiais, devendo ser saneadas as dúvidas." 

Após regular trâmite da auditoria em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório concluiu-se pela 
retificação do parecer pericial sendo canceladas as conversões não restando tempo de contribuição comum suficiente à 

concessão do benefício (fl. 259). 

 

De fato, neste exame de cognição sumária e não exauriente, verifico pelo conjunto probatório constante dos autos, que 

não há prova inequívoca a fim de afastar a dúvida que culminou pela retificação da análise técnica de fl. 60 e, por 

conseguinte, a invalidação do benefício concedido, além do que, no laudo de perícia de insalubridade, acostado, às fls. 

85/93, não consta a insalubridade por "calor". 

 

Sobre prova inequívoca e verossimilhança destaco : " O juízo de verossimilhança sobre a existência do direito do autor 

tem como parâmetro legal a prova inequívoca dos fatos que o fundamentam. Embora tal requisito esteja relacionado 

com o necessário à concessão de qualquer cautela - o fumus boni iuris -, tem-se entendido que tais expressões não são 

sinônimas, pois prova inequívoca significa um grau mais intenso de probabilidade da exisência do direito. Seria 

necessário, aqui, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o elevado 

grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor." (in, Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador 

Antonio Carlos Marcato. Ed. Atlas. 2004 Pág. 796). 

 

Assim considerando, entendo que o conjunto probatório dos autos não é suficiente para afastar, por ora, a dúvida quanto 
ao exercício da atividade sob o agente nocivo "calor", motivo pelo qual, não há como reconhecer a atividade exercida 

em condições especiais. 

 

Acresce relevar que o R. Juízo a quo inovou ao considerar o período de 22/11/78 a 19/10/88 laborado em condições 

especiais, em razão de exposição ao agente nocivo "poeira", haja vista que em nenhum momento cogitou-se acerca de 

tal exposição como insalubre. Frise-se, a dúvida levantada pela auditoria que culminou na invalidação do benefício foi 

quanto à exposição ao agente nocivo "calor" no período de 22/11/78 a 19/10/88, conforme supra exposto. 

 

De outra parte, não há dúvida de que o autor/agravado poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução 

processual, que demonstrem o exercício da atividade em condições especiais, o que ensejará exame acurado por ocasião 

em que for proferida a sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento e casso a tutela antecipada concedida. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 
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2011.03.00.018790-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARILENA DE SOUZA MAGALHAES BARROS 

ADVOGADO : VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA 

CODINOME : MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00091-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do C.P.C. Aduz que sua incapacidade laborativa é patente tendo sido constatada pelo perito por meio do laudo 
médico pericial que concluiu pela incapacidade total e permanente para o exercício de suas funções, motivo pelo qual, 

faz jus a conversão imediata do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Pugna pela reforma da 

decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 
  

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos, fl. 96: 

"1. Indefiro o pedido de tutela antecipada visto que, conforme dito pela própria parte, ela está em gozo de auxílio-

doença, não havendo, pois, receio de dano irreparável que justifique a medida. 

2. Declaro encerrada a instrução. Vista às partes por 10 dias consecutivos (primeiramente ao autor, depois aos réus) 

para fins de memoriais, que deverão ser protocolados conjuntamente no 21º dia sob pena de preclusão. A seguir, 

conclusos. 

3. Int." 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao indeferir a tutela antecipada, isto porque conforme alegações da autora, 

bem como os documentos de fls. 53/64 comprovam, neste exame de cognição sumária, que a mesma está em gozo de 

auxílio-doença desde 2008 e, nesse passo, o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, prevê que havendo prova 

inequívoca, é faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das 

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

 

Vale dizer, o pressuposto do risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência, em razão de 

se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite aguardar o desfecho da ação. 

 

Ocorre que, no caso dos autos, tal pressuposto não está presente, a fim de autorizar a imediata conversão do benefício 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, haja vista que, atualmente, a autora está em gozo de auxílio-doença 

não havendo prejuízo em aguardar a decisão final. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 
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2011.03.00.019123-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRANILDO GONZAGA GOMES 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00119-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que fixou 

os honorários do perito judicial em R$200,00 e determinou que a autarquia efetue o depósito desse valor, nos autos da 

ação em que o agravado pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que o pagamento dos honorários periciais deverá ocorrer após o término do prazo para 

que as partes se manifestem sobre o laudo pericial, nos termos do art. 3º da Resolução nº 541/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, sendo o adiantamento cabível somente nas ações de acidente de trabalho. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 
CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

A questão referente aos salários periciais passou a ser regulada pela Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que em seu art. 1º estabelece que "no âmbito da Justiça Federal, a assistência judiciária aos 

beneficiários da gratuidade de justiça será realizada pela Defensoria Pública da União", sendo que o parágrafo 3º 

dispõe que "os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes". 

 

No que se refere ao valor da verba honorária, devem ser obedecidos os limites mínimo e máximo estabelecidos na 

Tabela II da Resolução acima mencionada, respectivamente, de R$58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 
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O § 1º do art. 3º da Resolução acima referida estabeleceu que "na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas 

Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz 

ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do 

exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral". 

 

Por outro lado, o art. 3º do mesmo ato normativo estabelece que o pagamento dos honorários periciais só será efetuado 
após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, 

depois de prestados. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a determinação para depósito dos honorários foi exarada anteriormente ao início dos 

trabalhos periciais pelo expert nomeado, em evidente descompasso com o ato normativo acima referido. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar a observância das disposições contidas na Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

no tocante à forma para pagamento da verba honorária. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.000457-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00044-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação 14.04.2010, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
A inicial juntou documentos (fls. 11/35). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 03.09.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de nova perícia com profissional de formação em 

especialidade médica diversa do perito nomeado pelo Juízo a quo, não merece acolhida. 
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Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 
8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 
não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 66/70, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) pequena (30%) perda de força 

de 1º, 2º e 3º dedos da mão direita, sem perda da função pinça". O perito conclui que não há incapacidade laborativa, 

pois, não foram evidenciadas "lesões ou reduções funcionais". 
Os dados do CNIS, ora juntados, corroboram a aludida conclusão, pois, após a cessação do benefício o(a) autor(a) 

retornou ao mercado formal de trabalho nos períodos de 20.09.2010 a 31.12.2010 e a partir de 11.04.2011 (sem 

anotação de saída). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000632-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILTON RAMOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00242-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 
 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 
Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 
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à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 
prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-21.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.002648-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA TEIXEIRA AGUILLAR 

ADVOGADO : LUANA MARTINS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00010-7 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/30). 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 31/32). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, ante o deferimento da justiça 

gratuita. 

Sentença proferida em 08.07.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 68/76, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose de coluna vertebral 

(CID"s M54.4, M54.5 e M79.6)". 

O perito judicial assevera que as limitações diagnosticadas condizem com a idade cronológica do(a) autor(a) (69 anos).  

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial porque, em razão da idade avançada, está incapacitado(a) 

para o exercício de qualquer atividade laborativa, e comprovada a impossibilidade de reabilitação. 

Dessa forma, evidenciado que a alta médica administrativa operou-se de forma indevida, pois as patologias descritas 

têm caráter crônico/degenerativo. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 
segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença (30.12.2008). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da suspensão administrativa (30.12.2008). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da 

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30.12.2008), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 
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partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): MARIA TEIXEIRA AGUILLAR 

CPF: 399169798-04 

DIB: 31.12.2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 
houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 
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preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 
Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004305-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELZA DE BORTOLI OLIVEIRA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00143-0 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por ELZA DE BORTOLI OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos 

consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 7/33). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 15.10.2010. 

Apela a autora alegando que suas enfermidades a incapacitam para o trabalho, situação que é agravada por suas 

condições pessoais, como idade avançada e baixa escolaridade. Afirma que suas doenças foram confirmadas pelo laudo 

pericial, cujo diagnóstico deve ser considerado juntamente com suas demais condições. Assim, requer o provimento do 

recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 53/59), realizada em 16.03.2010, informa que a autora, com 62 anos de idade, é diabética e 

hipertensa controlada, mas que não apresenta incapacidade para o trabalho. O laudo também atesta que a autora é 

portadora de obesidade. 

Em que pese as queixas da autora, os documentos apresentados com a inicial (fls. 28/32) não se mostram aptos a 

infirmar as conclusões do laudo. 

Conforme esclarecido no exame, os cuidados quanto a esforços físicos e manipulação de objetos pesados decorrem de 

sua idade e também do quadro de obesidade. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitá-la de trabalhar, 

inviabilizando a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004347-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004347-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GEONICE ALVES PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00168-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por GEONICE ALVES PEREIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 8/19). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 04.08.2010. 

Apela a autora alegando cerceamento de defesa, pois não foi realizada a complementação da perícia, conforme 

determinada pelo juiz sentenciante. Assim, requer a anulação da sentença e novas diligências para realização de perícia. 
Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento com os 

demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de determinar a realização de nova perícia, mesmo 

de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. Não foi o que ocorreu nos autos. 

Neste caso, pelo teor do despacho de fls. 76, está evidenciado o equívoco quanto à nomeação de fls. 62 para realização 

de perícia, uma vez que já anexada aos autos às fls. 58. 

Portanto, além da perícia já realizada, a autora, regularmente intimada, deixou de comparecer ou justificar sua ausência 

para a nova data agendada, conforme documento de fls. 70. Assim, afasto a alegação de cerceamento de defesa. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 58), realizada em 23.03.2009, informa que a autora é portadora de transtorno bipolar, e que seu 

quadro encontra-se adequadamente controlado. 

O laudo também esclarece que a autora está apta ao trabalho. 

Em que pese a objetividade do laudo, não encontro nos documentos apresentados pela autora, atualmente com 36 anos, 
especialmente os documentos médicos de fls. 17/18, consistentes em 2 atestados, justificativa para inverter a conclusão 

do laudo. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitá-la de trabalhar, 

inviabilizando a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por ANDERSON MOREIRA DE ALMEIDA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos 

consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 11/29). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 07.07.2010. 

Apela o autor alegando que suas enfermidades o incapacitam total e permanentemente para atividades laborativas, 

situação que considera comprovada diante dos documentos médicos que apresentou. Aponta também para sua atividade 

de motorista, incompatível com as enfermidades de que é portador. Requer assim o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial (fls. 57/60), realizado em 01.12.2009, informa que o autor é portador de epilepsia desde outubro de 

2008, enfermidade que pode ser controlada com uso de medicações anticonvulcionantes, situação em que se encontra o 

autor. 

A perícia também esclarece que esse tipo de enfermidade causa restrições para atividades realizadas em grandes alturas, 

que exijam o manuseio de maquinários cortantes e lacerantes, fogo, bem como atividades que devam ser executadas 

próximas a rios, lagos e piscinas, e até mesmo a atividade atualmente exercida pelo autor, ou seja, a de motorista. 

O laudo esclarece ainda que a enfermidade do autor não acarreta qualquer restrição para as demais atividades, inclusive 

para as profissões que exerceu anteriormente, como, frentista e borracheiro. 

No caso do autor, atualmente com 26 anos, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes 

para impossibilitá-lo de trabalhar, inviabilizando assim a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 
São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por EDMUNDO LOPES FEITOSA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 6/37. 
O processo foi saneado às fls. 63/64, sendo afastada a preliminar arguida pelo INSS quanto à falta de interesse 

processual (exaurimento da via administrativa), decisão que foi objeto de agravo na forma retida (fls. 66/68). 

A sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de comprovação quanto à incapacidade para o 

trabalho, sendo condenado o autor ao pagamento das verbas da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor da causa, observada sua condição de beneficiário da justiça gratuita. 

Apela o autor alegando que houve cerceamento de defesa, pois deixou de comparecer à perícia em virtude de 

dificuldades financeiras. Afirma que não teve oportunidade de demonstrar seu estado de saúde, devendo ser reformada a 

decisão que considerou preclusa a prova pericial. Requer assim o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, haja vista a inexistência de pedido para sua 

apreciação, uma vez que não foram apresentadas as contrarrazões de apelação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º, do 

CPC. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento com os 

demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de determinar a realização de nova perícia, mesmo 
de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. Não foi o que ocorreu nos autos. 

Neste caso, em 3 oportunidades o autor deixou de comparecer à perícia, para as quais foi regularmente intimado (fls. 

75/77, 82/85 e 91/94). O autor também não justificou suas ausências, limitando-se a peticionar às fls. 97 e 101, 

apresentando argumentos destituídos de comprovação. Assim, afasto a alegação de cerceamento de defesa. 

Apesar dos documentos médicos apresentados pelo autor juntamente com a petição inicial, é preciso levar em 

consideração que os achados médicos dependem de correlação clínica para sua valoração, não representando em si 

mesmos uma situação de incapacidade. 

Portanto, ainda que a prova pericial não tenha o condão de orientar, isoladamente, o resultado do julgamento, uma vez 

que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando-se o princípio do livre convencimento 

motivado, é elemento indispensável ao conhecimento do assunto em sua integralidade, pois propicia às partes e ao juízo 

a formulação de quesitos, viabilizando a constatação de eventual incapacidade, bem como grau de extensão e data 

inicial de sua ocorrência. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 
produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  
Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
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Como dito, a prova pericial deixou de ser realizada por displicência do autor, sendo que a documentação médica que 

instrui a inicial não é apta a convencer este juízo de que o autor é portador de enfermidade incapacitante, uma vez que o 

diagnóstico exato só é possível mediante a história clínica, exame físico e exames complementares. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/18. 

Em despacho saneador (fls. 65) foi afastada a preliminar arguida pelo INSS quanto à falta de interesse processual, 

decisão que foi objeto de agravo na forma retida (fls. 66/72). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. 

Sentença proferida em 20.09.2010. 
Apela a autora, alegando que faz jus ao benefício, tendo em vista a gravidade de suas enfermidades, cujos sintomas a 

impedem de trabalhar. Invoca suas condições pessoais, como idade avançada, grau de escolaridade e dificuldades de 

integração social, como fatores que a excluem do mercado de trabalho. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, haja vista a inexistência de pedido para sua 

apreciação na resposta da apelação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º, do CPC. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica, realizada em 09.11.2007, informa que a autora, com 52 anos de idade, é portadora de disacusia 

bilateral moderada, enfermidade que a acompanha desde os 6 anos de idade. 

O laudo também informa que a autora faz uso de prótese bilateral, encontrando-se reabilitada para o trabalho, inclusive 

para atividade que exercia como doméstica. 
Em que pese o resultado do laudo, no sentido de que a autora não está incapacitada para o trabalho, conclusão que não é 

infirmada pelas provas existentes nos autos, inclusive as testemunhais (fls. 107/113), verifico também que é portadora 

da referida enfermidade desde os 6 anos de idade, não tendo sido demonstrado a ocorrência de total incapacidade, por 

agravamento, ao tempo em que trabalhava em seu último emprego, cujo vínculo foi encerrado em 07.01.2000. A 

propósito, a própria empregadora, em seu testemunho (fls. 108), declara que a extinção do vínculo ocorreu a pedido da 

autora, para cuidar dos filhos. 

Assim, além da ausência de incapacidade, observo que também não restaram preenchidos os demais requisitos para 

concessão do benefício, uma vez que a autora verteu sua última contribuição ao término daquele vínculo (fls. 17 e 49). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. Não conheço do agravo retido. 
Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, cessado em 07-06-2005, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/61). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa. Deixou de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, pela concessão da gratuidade da 

justiça. 

Sentença proferida em 16-11-2010. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial de fls. 96/105, ratificado às fls. 119, especifica que a autora não comprova ser portadora de doença 

incapacitante (reumatismo, bursite no ombro direito, hérnia de disco, tendinite nos membros superiores direito e 

esquerdo, problemas de visão, fibromialgia, entre outras). 

Reporta, inicialmente, a ausência de exames que comprovem as alegações. Posteriormente, informou que, embora a 

autora os apresentasse, não há comprovação de incapacidade. 

Na conclusão, o perito esclarece que não há incapacidade para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010355-40.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.010355-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANDRE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : INIS DIAS MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00420-8 1 Vr ANGELICA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de auxílio-doença. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, impende ressaltar que a parte autora interpôs nos presentes autos dois recursos de apelação. O 

primeiro, em 23/01/2010 (fls. 94/98). O segundo, em 31/12/2010 (fls. 101/105). Em face da preclusão consumativa, 
ocorrida com a interposição do primeiro recurso de apelação, em 23/11/2010, este é que será objeto do presente 

julgamento e somente dele se conhece. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
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No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme os documentos de fls. 14/18, uma vez que a parte autora recebeu o benefício de 

auxílio-doença até 24/01/2007. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" 

disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se 

verifica do conjunto probatório carreado aos autos, em especial do laudo pericial elaborado em 16/03/2010, que a parte 

autora encontrava-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho havia cerca de 3 ou 4 anos, em virtude do 

aparecimento e piora da dor (fls. 65/70). Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de 

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de 

julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 
13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 65/70). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial para o trabalho habitual, em virtude das patologias 

diagnosticadas, todavia podendo "exercer atividades na cidade sem ficar em pé ou andando muito". 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida 

do benefício concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, página 527). 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 
por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
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conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, considerando que a sentença decidiu nos termos do 

inconformismo, em relação às custas e despesas processuais e por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DE FLS. 101/106 E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DE FLS. 
94/98 para conceder o auxílio-doença, a partir da indevida cessação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado ANDRÉ APARECIDO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 25/01/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013018-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00109-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 
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Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 
171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 
prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013255-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013255-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LUZINETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

CODINOME : MARIA LUZINETE DO NASCIMENTO GUEDES DO CARMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00109-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou os documentos de fls. 40/73. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

observado o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 13.12.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

De início, aprecio a matéria preliminar. 

 

Desnecessária complementação da perícia porque o laudo foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão 

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 
produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  
"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  
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IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537 

 

Por outro laudo, o entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do 

trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do(a) autor(a), a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É 

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que deve ser 

corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência. 

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, impossibilitou a parte autora de 

comprovar os fatos constitutivos do seu direito. 
 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença.Prejudicada apelação 

do INSS  

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. 

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA.  

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da 

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho.  
II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural. 

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose, 

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e 

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos.  

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de atividade 

rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não havendo que se 

falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado.  

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do seu 

direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa.  

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram produzidas as 

provas indispensáveis ao deslinde da demanda.  

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida.  

VIII - Sentença anulada. 

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito.  

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 366, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante) 

Dessa forma, prejudicada a análise do mérito da apelação. 
 

Diante do exposto, acolho a preliminar para anular a sentença de fls. 145/146. Determino o retorno dos autos à Vara de 

origem para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.014220-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANTO MANIERO NETO 

ADVOGADO : CICLAIR BRENTANI GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00909-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SANTO MANIERO NETO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 83/90, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 
FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 
varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
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aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 
análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 14, em que consta ter sido 

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração de seu matrimônio, em 11 de setembro de 1971. 

Ademais, a Cédula de Identidade de fl. 13, expedida pelo Serviço de Identificação da Secretaria da Segurança Pública 

do Estado do Mato Grosso, deixou consignada sua profissão de lavrador, em 05 de fevereiro de 1974. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo e saberem que ele sempre dedicou-se às lides campesinas 

na condição de lavrador, detalhando, inclusive, as épocas do trabalho e os locais do referido labor. 
As informações constantes do CNIS de fls. 32/39, conquanto noticiem sua inscrição como contribuinte individual em 01 

de dezembro de 1985, condição em que verteu contribuições previdenciárias entre dezembro de 1985 e janeiro de 1987, 

não impedem a concessão do benefício, notadamente porque não há um único elemento sequer que aponte para o 

exercício de atividade urbana pelo autor, de forma que sua inscrição como "empresário" encontra-se isolada no contexto 

probatório, considerando o histórico de vida laboral em trabalho agrícola, representado pelos documentos já 

mencionados. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (01/01/2010), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por idade, deferida a SANTO MANIERO NETO, com data de início do benefício - (DIB: 

01/06/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIA ALVES TUNECA 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 11/85). 

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 87/88). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 30.08.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado à fl. 133, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Câncer do colo do útero (...)". O 

perito informou que a patologia está curada e a complicação decorrente de "Cistite Actínica" não necessita de 

tratamento". 

 

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e revogo a tutela antecipda. 

 

Expeça-se ofício à autarquia. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016523-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016523-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES GALDINO MORAIS incapaz 

ADVOGADO : WALDYRA ABREU BUENO MACHADO 

REPRESENTANTE : ADAO GOMES DE MORAIS 

No. ORIG. : 10.00.00053-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da propositura da ação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela 

antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 79/88, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do recurso em 

ambos os efeitos. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes à fixação 

do termo inicial e dos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
Parecer do Ministério Público Federal às fls. 100/103, opinando pelo parcial provimento do apelo interposto pelo 

Instituto Autárquico. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" 

 

In casu, a parte autora colacionou aos autos laudo pericial elaborado em 06 de fevereiro de 2007 (fls. 11/12), relativo à 

ação de interdição da requerente, o qual revela que a examinanda é portadora de quadro depressivo recorrente grave, o 

que lhe imputa uma incapacidade para desenvolver as atividades da vida civil, bem como reger sua vida e seus bens. 

Não obstante o laudo acima mencionado poder ser utilizado como prova emprestada, o seu conteúdo apenas demonstra 

a incapacidade da demandante, sem, contudo, possibilitar a aferição do início da mencionada incapacidade, 
imprescindível à verificação de preenchimento do requisito qualidade de segurado. 
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Ressalte-se que, consoante informações constantes do CNIS de fls. 44/48, a autora somente efetuou recolhimentos, na 

condição de contribuinte facultativo, sem atividade anterior, no período descontínuo de junho de 2004 a fevereiro de 

2010, e o próprio expert, nos autos de interdição, assevera que a examinanda "...Relata padecer de alterações mentais 

há vários anos, com internação e tratamento sem êxito...". 

Ora, do acima exposto, extrai-se a necessidade de elaboração de novo laudo médico, a fim de verificar se a 

incapacidade da demandante remonta a período anterior ao início dos recolhimentos ao Regime Geral da Previdência 

Social ou se à época em que se tornou incapaz já era detentora da qualidade de segurada, fazendo jus, desta feita, ao 

benefício ora postulado.  

Pois bem, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 
instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 
(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir a data de início da incapacidade da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, e nego seguimento à apelação, por 

prejudicada. Casso a tutela concedida. 
Oficie-se ao INSS. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017973-36.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.017973-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ADELIA SCHONINGER 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER e outro 

No. ORIG. : 08.00.04115-2 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 101/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor campesino, qualificando seu marido como rurícola no período entre 

1975 e 2007 (Certidão de Casamento, CTPS e Certidão de Nascimento de filho - fls. 15/20). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como rurícola, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 
Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o 

período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 74/77, o qual 

concluiu que a pericianda é portadora de espondilodiscoartrose lombar inferior severa, hipertensão arterial sistêmica e 

depressão, encontrando-se incapacitada de forma total (quesito n.º 8 - fl. 76) e definitiva (quesito n.º 5 - fl. 75) para o 

exercício das lides campesinas. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 65/68). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 
nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 22 de outubro de 2008 

(fl. 45), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ADELIA SCHONINGER com data de início do benefício - (DIB: 

22/10/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019233-51.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.019233-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JOSE GUAZINA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.04802-5 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/37 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 
dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 46/50, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1989 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses. 
Entretanto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova material da 

atividade rural da requerente. 

Vale dizer, apenas para esclarecimento, que a Certidão de fl. 12 e a Escritura Pública de Compra e Venda de imóvel 

rural (fl. 13) em nome do marido, não traz sua qualificação como trabalhador rural. 

Por sua vez, os depoimentos de fls. 41/44 apesar de revelarem o exercício de atividade rural da requerente, nota-se que a 

testemunha Orlindo Machado Pimentel (fl. 43) afirmou que o marido da parte autora era professor.  

Dessa forma não há como qualificar a autora como trabalhadora rural em regime de economia familiar apenas com base 

em depoimentos frágeis e desmerecedores de credibilidade. 

Assim, não prosperam as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019919-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019919-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00007-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/41 julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. 

Em razões recursais de fls. 47/60, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, a carência do direito de ação, uma vez 

que todo o período básico de cálculo da parte autora é posterior a fevereiro de 1994, além da existência da decadência 

de pleitear a revisão almejada e a necessidade de se cassar a tutela antecipada. No mérito, sustenta que a autora não faz 

jus à atualização dos salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de 
fevereiro de 1994. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A questão pertinente à cassação da tutela antecipada será apreciada após a análise do recurso. 

No mais, verifico que o autor e ora apelado é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 
Conforme aponta a carta de concessão de fl. 25, o período básico de cálculo do salário de benefício compreendeu o 

interregno de outubro de 1998 a novembro de 1994, ou seja, momento posterior à aplicação do índice de correção 

monetária a que se pretende aplicar. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada, além de ser insubsistente a concessão da tutela antecipada anteriormente concedida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, a fim de anular a r. sentença de fls. 

34/41 e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do referido diploma 
legal, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela 

antecipada concedida à fl. 40. 
Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020557-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020557-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LEONOR DA SILVA GAREFA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00149-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 
Estadual. 
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Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 

Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 
para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 
 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 
Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 

ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.021530-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRANI NUNES DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/109 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 112/120, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 87/92 concluiu sofrer a autora de hérnia de disco, protrusão discal, hipertensão arterial, anemia 

falciforme e lumbago com ciática, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para o exercício de 

atividades que exijam grandes esforços físicos. 

Não obstante isso, em resposta ao quesito nº 5, formulado pela parte autora, asseverou o expert que a requerente pode 

exercer a atividade de doméstica, última por ela desempenhada, consoante se infere da CTPS (fls. 10/11). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.022264-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00023-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que 

julgou procedente a exceção de pré-executividade, para declarar a inexistência de título executivo em que se funda a 

execução, além da condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da r. sentença, sustentando a possibilidade de 

restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada percebidos pela parte autora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A revogação da tutela antecipada tem por conseqüência a restituição das partes ao estado que se encontravam 

anteriormente, o que implica no dever do beneficiário da medida devolver todo o valor que recebeu a título do benefício 

que lhe foi outorgado precariamente. 

 

O § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil dispõe que "A efetivação da tutela antecipada observará, no que 

couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º e 5º, e 461-A". 

 

O artigo 588 do mesmo estatuto processual foi revogado pela Lei nº 11.232/2005, sendo que referida lei acrescentou o 

artigo 475-O para disciplinar a execução provisória da sentença e, em seus incisos I e II, estabelece que a execução 
provisória "corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a 

reparar os prejuízos que o executado haja sofrido", assinalando que "fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique 

ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 

mesmos autos, por arbitramento". 

 

Portanto, conclui-se que não é o caso de se remeter as partes às vias ordinárias para a discussão da restituição, uma vez 

que o inciso II do artigo 475-O do Código de Processo Civil dispõe que eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo 

processo em que se realizou a execução provisória. 
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Assim, a tutela antecipada é medida de natureza precária, com o fim de assegurar o resultado útil do processo, sendo-lhe 

aplicável as regras de execução provisória, cujos efeitos dela gerados, em caso de revogação da medida, não se 

perpetuam, impondo-se ao beneficiário a obrigação de ressarcir os cofres públicos daquilo que indevidamente usufruiu. 

 

Não obstante, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça se manifestou no sentido da desnecessidade da 

devolução das parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada (REsp 

991030/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 14/05/2008). 

 

Diante do nítido caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário, bem como da boa-fé da parte autora, 

torna-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do benefício se deu em virtude da 

concessão dos efeitos da tutela pelo Juízo a quo (fl. 120) e, posteriormente revogada pela sentença proferida às fls. 

239/241. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume os seguintes trechos de ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA 
ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

..................................................................................................................... 

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Agravo 

regimental desprovido". 
(STJ; AgRg no AgRg nos Edcl no Resp nº 1016470/RS, Relator Ministro Felix Fischer, j. 26/06/2008, DJE 25/08/2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE TUTELA ANTECIPADA. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que 

negou provimento ao agravo de instrumento, que objetivava a reforma daquela proferida em primeira instância 

que indeferiu o pedido de repetição dos valores pagos em razão de tutela deferida nos autos de ação objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo pedido foi julgado improcedente em primeira instância. 

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 
limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento."  
(TRF da 3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0000930-47.2010.4.03.0000/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 03/05/2010, D.E. 14/05/2010);  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO. 

1. Descabida a devolução de valores percebidos pelo segurado em decorrência de decisão judicial, tendo em vista que 

se trata de quantia recebida de boa-fé, observando-se, ainda, o caráter alimentar dos benefícios previdenciários. 

2. Agravo Regimental improvido". 
(TRF da 4ª Região, AGVAC nº 200571000346320/RS, Relator Juiz Luiz Antonio Bonat, j. 15/05/2007, DE 04/06/2007). 

É de se levar em conta que o pedido da ação de conhecimento consistia no restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, o que torna ainda mais inexeqüível a devolução das parcelas 

recebidas, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.023252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA JOSE SANTANA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00071-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios 

postulados. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 
atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais 

habituais (fls. 68/71). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
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invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023332-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RUDNEY DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00140-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/83 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à parte requerente o 

benefício de auxílio-doença, a partir do laudo médico, acrescido de consectários. Por fim, concedeu a tutela específica e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 86/96, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que preencheu 
os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, insurge-se contra o 

critério de fixação do termo inicial e pleiteia seja determinado ao INSS a manutenção do benefício de auxílio-doença 

até sua recuperação, a ser atestada por perito judicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 

condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 748/1514 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que o demandante, consoante se 

infere dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, possui vínculos empregatícios descontínuos no lapso compreendido 

entre fevereiro de 1988 e data posterior à propositura da ação (19 de setembro de 2006). 

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 64/67 inferiu que o periciado apresenta um quadro de Legg Perthes Calvet no 

quadril (necrose asséptica na cabeça do fêmur esquerdo), o que lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para 

o exercício de seu labor habitual. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que o requerente exercia atividades que demandam o esforço físico, mormente as de ajudante de 

produção, serviços gerais e ajudante geral (fls. 16/18), mostra-se notória a dificuldade de reabsorção imediata pelo 

mercado de trabalho. 

Por outro lado, haja vista que o autor não é pessoa idosa, ao contrário, conta com apenas 42 anos de idade, bem como 

em virtude de seu nível de escolaridade (ensino médio) nada o impede de readaptar-se a outros trabalhos, que exijam 
menor esforço físico, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total, porém temporária, para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faria jus tão-somente ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo 

INSS na forma da legislação.  

Na hipótese em concreto, entretanto, o demandante, consoante se infere dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no lapso de 21 de março de 2004 (data anterior à propositura da ação - 

19/09/2006) a 31 de março de 2010 (posteriormente à elaboração do laudo pericial, datado de 07/03/2008), razão pela 

qual torna-se inviável também a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que não cabe ao Poder Judiciário determinar o momento da cessação do benefício de 

auxílio-doença, uma vez que o segurado em gozo de tal benesse, está obrigado a submeter-se a exame médico periódico 

a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 47 da lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Casso a tutela concedida anteriormente. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.023586-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEMIR CARASSATO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00196-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, consoante o artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de incompetência absoluta do Juízo 

Estadual. 

 

Requer, em síntese, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que tenham regular 

prosseguimento.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a sentença do MM. Juízo "a quo", que invocou sua incompetência absoluta para julgar ação 

previdenciária, ante a instalação de Juizado Especial Federal, o qual, embora esteja localizado em outro Município, tem 

jurisdição sobre o domicílio da parte autora. 
Quanto a essa questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual - 

sejam varas distritais, sejam da sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não 

houver Justiça ou Juizado Especial Federal naquela localidade. 

Com relação à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

Município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, a qual instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 
preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso 

à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 

171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, 

in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer 

Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  
 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa dos autos 
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ao Juízo de origem, para que lhes seja dado prosseguimento, com a citação do INSS e a produção de provas, bem como 

subsequente prolação de novo julgado.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023760-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023760-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIZA DOS SANTOS WRONSKI 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária 
à concessão de apenas um benefício, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 90/95, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão dos dois benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 
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(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Inicialmente, destaco que não houve apelação por parte da Autarquia Previdenciária no tocante à concessão do 

benefício em favor do filho Bruno Vinicius dos Santos Wrosnki, logo a sentença será mantida quanto a este aspecto. 

No mais, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 17, a qual comprova o nascimento de seu filho Nicolas 

dos Santos Wronski em 26 de agosto de 2008. 

As cópias de sua CTPS (fls. 19/21), assim como os extratos do CNIS de fls. 54/64 constituem prova plena de sua 

atividade rural, porquanto indicam a existência de vínculos empregatícios rurais no período descontínuo de agosto de 

1993 a agosto de 2004. 

Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução 
e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época da 

gravidez (fls. 87/88). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora também ao benefício pleiteado em razão 

do nascimento de Nicolas dos Santos Wronski, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade 

rural e a maternidade. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática e julgar procedente também o pedido de concessão de salário-maternidade em razão do nascimento 
do menor Nicolas dos Santos Wronski, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.023792-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00081-4 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, a partir da cessação na via administrativa, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 112/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, quanto ao preenchimento do requisito qualidade de segurado, verifica-se que, segundo o laudo 

pericial, colacionado às fls. 93/97, o início da incapacidade da autora data de 1º de outubro de 2010 (dia em que 

realizada a perícia médica). 

Ocorre que, nesta ocasião, a demandante já não demonstrava sua condição de segurada, considerando que o seu último 

vínculo fora rescindido em julho de 2007 (fl. 83). 
Ressalte-se que mesmo com a prorrogação do denominado "período de graça" para vinte e quatro meses em razão do 

recolhimento de mais de cento e vinte contribuições, conforme art. 15, §1º, da Lei de Benefícios, a requerente perdeu a 

qualidade de segurada em agosto de 2009, lapso anterior ao início da incapacidade. 

Ademais, não há como asseverar que a parte autora encontra-se incapaz desde a cessação do benefício de auxílio-

doença na via administrativa, em 26 de abril de 2007 (fl. 81), uma vez que, além do expert indicar como início da 

incapacidade a data da perícia, informações contidas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexas a esta 

decisão, revelam que a autora recebeu referido benefício em virtude da seguinte moléstia: CID M798 (Outros 

transtornos dos tecidos moles, não classificados em outra parte), diversa das constatadas nos presentes autos, quais 

sejam, fibromialgia, hipertensão arterial sistêmica, hipotiroidismo, epilepsia e episódio depressivo. 

Evidente, pois, a ausência da qualidade de segurada da postulante, o que ocasiona a improcedência do pedido. 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou 

a neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez 
ou auxílio-doença.  

(...) 

5. Apelação provida." 

(10ª Turma, AC nº 2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº 98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela concedida. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.023980-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00134-7 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada na contestação e afastada na sentença. Com efeito, o artigo 103 

da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos 

casos de revisão de beneficio.  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 
NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARTINS JOAQUIM FERRAZ NETO 

ADVOGADO : JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada por Martins Joaquim Ferraz 
Neto, objetivando a revisão do valor da RMI para que os salários de contribuição anteriores a março de 1994 sejam 

atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 23-02-2011. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação, requerendo o afastamento da decadência e a 

procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 
A doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui ou modifica o prazo 

decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face ao princípio de 

irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal. Assim, não restou configurada a decadência do direito. 

 

A questão tratada em apelação é meramente processual, devendo-se aquilatar se remanesce o interesse de agir após a 

comprovação de pagamento dos valores pleiteados a título da revisão dos salários de contribuição, com a adoção do 

IRSM de fevereiro de 1994 como índice de correção monetária dos mesmos. 
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O INSS trouxe aos autos prova do pagamento integral das diferenças decorrentes do pedido de revisão ora analisado 

(fls.62-77), tendo iniciado o pagamento antes do ajuizamento da ação. 

 

O pagamento da quantia (incontroversa, dada a não insurgência quanto ao valor por ocasião do recebimento) já foi 

efetuado, consoante os assentamentos cadastrais da autarquia. 

 

Segundo o art. 2º da Lei 10.999/04, terão direito à revisão dos benefícios previdenciários, com a inclusão do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários de contribuição (39,67%), : 

 

"  

(...) os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que se enquadrem 

o disposto no art. 1º desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o Termo de Acordo, na forma do Anexo I 

desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto seja a revisão referido no art. 1º desta Lei, 

o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei." 

 

A rigor, nos termos do art. 7º da mesma lei, a consequência da assinatura do termo de acordo ou da transação judicial 

importaria em resolução do feito com julgamento do mérito: 

 

"Art. 7º. A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará:  

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores 

definidos nesta Lei;  

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como de seus 

eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;  

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente 

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei nº 5.689, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;  

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da 

mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material".  

 

O pagamento já restou efetuado sem insurgências quanto ao valor. É fato anterior ao ajuizamento da ação. 

 

É caso de se extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, pois configurada a 

ausência de interesse processual. 

 

A matéria, por ser de ordem pública, deve ser conhecida de ofício em qualquer grau de jurisdição: 

 

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe 

caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para afastar a decadência do direito. Extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 
 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00145-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 18/48). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 03.03.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 74/79, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cegueira em olho esquerdo". O 

perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, pois está impedido de exercer 

atividade que exija visão binocular.  

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença, o(a) autor(a) retornou à sua 

atividade laboral, desenvolvendo-a até 22.01.2010 e a partir de 26.10.2010 passou a trabalhar na empresa Globo Master 

Limpeza Predial e Serviços Ltda. 

Assim, descaracterizada a incapacidade para o trabalho habitual. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JANAINA FERREIRA TENORIO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00157-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade pelo nascimento de seu filho Vinicius Beltrão Contel, em 23-02-2006. 
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A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedida a gratuidade da justiça às fls. 23. Contestação às fls. 28/40. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 16-03-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 47/48). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III -salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."   

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 
dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 
As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 761/1514 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se 

estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 
As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, 

assim, o início de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025184-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025184-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 

No. ORIG. : 09.00.00080-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Derik Alves Barbosa, em 08-07-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

O INSS contestou o pedido às fls. 19/36. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 15-07-2010, com a oitiva do depoimento pessoal e das 

testemunhas (fls. 49/63). 
A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no prazo de 120 dias, com correção monetária desde 

os vencimentos, juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 
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A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 
Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 
tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 
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Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento dos filhos, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

As informações do sistema CNIS/Dataprev informam que o pai da criança, um mês antes do nascimento, exercia 

atividade rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova 

material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025190-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025190-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALQUIRIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00094-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o recebimento do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia judicial, com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, 

bem como a majoração da verba honorária. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 764/1514 

 

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (fl. 16 - 17.06.2010), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa 

data, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." 

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, 

nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025407-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025407-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CRISTIANO LEITE DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-9 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 
 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, embora determinada a intimação pessoal da parte autora (fls. 40 e 50), não foi possível localizá-la 

nos endereços informados pelo advogado, conforme certificado às fls. 43v e 56, tampouco apresentou justificativas para 

sua ausência, não merecendo reparos a sentença proferida. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025445-88.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.025445-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISIA CABRAL DE LIMA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

CODINOME : ELISIA CABRAL DE LIMA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00200-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 89 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 101/104, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 20 de janeiro de 2010, a requerente estava dentro do período de graça considerando 

anotações na CTPS de períodos descontínuos entre 01 de junho de 2001 e 31 de janeiro de 2009. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 71/76, segundo o 

qual a autora apresenta pós cirurgia de colo de útero com suspeita de cancer. Ademais, o expert em resposta ao quesito 

de nº 7 de fl. 73 afirmou que a autora encontra-se em tratamento. 

Considerando o livre convencimento motivado e o conjunto fático, e que a requerente é pessoa humilde, de baixa 
instrução, sempre exercera atividades que demandam esforço físico e as conclusões médicas, tenho que a sua 

incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, curvo-me ao decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente caso, requerimento administrativo 

juntado aos autos, o dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial que 

comprovou a existência das patologias, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de auxílio-doença deferida a ELISIA CABRAL DE LIMA com data de início do benefício - (DIB 30/06/2010), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.025463-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA CRISTINA BRAS 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00081-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha, em 03-06-2005. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13. 

O INSS contestou o pedido às fls. 19/22. 
Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24-11-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 31/35). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária nos termos do Provimento 24/97, juros legais a partir da citação, e 

honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção monetária e dos 

juros fixados. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 
dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 
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condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 
Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/201).  

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 
prova testemunhal. 

Não há início de prova material. A certidão de nascimento da criança não traz a qualificação profissional dos pais, e a 

certidão de casamento dos pais não é contemporânea ao nascimento. 

Ressalto a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Deferida a tutela antecipada à fl. 26. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 102/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 24 de março de 2010 (fls. 76/82), inferiu que o periciando é portador de 

enfisema pulmonar e patologia da coluna vertebral lombar, entretanto, conforme observou o perito, no estágio atual das 

patologias apresentadas pelo autor não há impedimento para a realização de suas atividades habituais. Ademais, 

concluiu o perito afirmando que o requerente não é portador de incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido inicial. Casso a tutela concedida. 

Oficie-se o INSS. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027037-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027037-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROSALINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

CODINOME : ROSALINA APARECIDA DOS SANTOS BALBINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-6 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios 

postulados. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais 

habituais (fls. 85/89). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 
a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão. 
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Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 
causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027864-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027864-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDMILSON MARCOS PEREIRA 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-6 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora às verbas de sucumbência, 

ressalvada a justiça gratuita.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos caso dos autos, verifica-se que a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente 

de trabalho (fl. 12), ao argumento de ser portador de doença originada do desempenho de sua atividade profissional, 

conforme aduzido na petição inicial e segundo Comunicação de Acidente de Trabalho (fl. 21). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 
apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 
Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

os recursos em questão. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029699-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029699-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
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No. ORIG. : 10.00.00090-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhadora urbana. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 30). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde o 
requerimento administrativo - 05.10.2010, com correção monetária, juros de mora legais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 200,00. 

 

Sentença proferida em 03.03.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não ser possível a inclusão, para efeito de carência, do período em que a autora esteve em 

gozo de auxílio-doença e pede, em consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 
"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A autora se filiou ao Regime Geral de Previdência Social em 1995, data posterior à vigência da Lei 8.213/91, incidindo, 

no caso, a norma de caráter permanente, prevista no art. 25, II, da Lei 8213/1991, que exige o cumprimento de carência 

de 180 meses. 

 

Comprovou ter vertido contribuições previdenciárias nos períodos de outubro/1995 a novembro/2006 e de 

novembro/2007 a setembro/2010. 

 

A autora esteve em gozo de auxílio-doença de 23.11.2006 a 20.11.2007, período em que não houve qualquer 

recolhimento à Previdência. 

 

Nos termos do art. 24 da Lei 8.213/91, "período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências". 

 
Assim, embora a autora conte com 15 anos de tempo de serviço, tem somente 14 anos e 1 mês de contribuições 

mensais, portanto, não tem a carência necessária ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, cassando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-70.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.004594-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE GENEZINI 

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045947020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 
benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 
Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-44.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000099-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000994420114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11882/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032554-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032554-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EDGAR ROGERS MATOS DA CUNHA 

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202415720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em mandado de 

segurança impetrado por EDGAR ROGERS MATOS DA CUNHA, deferiu a liminar e determinou a liberação de 

parcelas do seguro desemprego. 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante a ausência dos requisitos necessários à medida de urgência. 
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É o relatório. Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu §1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 
Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

É o caso da tutela antecipada que prevê o art. 273 do CPC, requerida na mesma base processual onde pleiteado o direito 

material com o qual se identifique, vale dizer, o autor busca em sede liminar, na totalidade ou em parte, a satisfação a 

ser obtida com o provimento jurídico final, no que se subsume a concessão ou o restabelecimento de benefícios 

previdenciários. 

Antes de prosseguir, convém esclarecer que a antecipação dos efeitos da tutela, a exemplo da liminar em mandado de 

segurança (como é o caso dos autos) e das medidas cautelares, demanda sempre juízo de cognição sumária, ainda no 

contexto da verossimilhança das alegações, dada a precariedade de que se reveste, sem perder de vista o escopo de 

resguardar a parte de possível lesão até percorrer seu trâmite e, nesse ponto é que difere da sentença, para a qual se 

exige cognição plena e exauriente. 

Ora, versando a decisão sobre tutela em benefícios mantidos pela Previdência, sob verdadeiro juízo preliminar dos 

requisitos necessários à concessão, por óbvio tratará a sentença de idêntico tema, porém aprofundando-se no seu exame, 

com o que passará a substituir a primeira, independentemente de seu conteúdo, inclusive para fins de alçada recursal 

acerca da matéria. 

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o 

momento de proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua 
livre convicção, a par da autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil 

que "a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo". 

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não 

mais subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo. 

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso. 

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de 

instrumento interposto contra a decisão interlocutória que tratou da tutela antecipada perde seu objeto, restando 

prejudicada a resolução do mérito recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do 

decisum por último prolatado, a que se sujeitam as partes. 

Precedentes STJ: 2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230; 1ª 

Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244; 5ª Turma, RESP nº 

408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388. 

Precedentes TRF3: 4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 21/03/2007, DJU 

16/05/2007, p. 380; 3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 

21/03/2007, p. 150; 8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, 

DJU 19/10/2005, p. 565; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 

23/09/2004, p. 324. 
Na presente hipótese, de acordo com as informações contidas à fl. 58, pelas quais o magistrado de primeiro grau 

comunica a prolação de sentença concessiva, em parte, da segurança, entendo esvaziado o objeto deste recurso, à vista 

do entendimento aduzido, o qual utilizou como parâmetro a hipótese de pedido de tutela antecipada e, com muito mais 

razão, aplicável ao caso do presente agravo, em que se cuida de liminar em mandado de segurança. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 782/1514 

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006810-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006810-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EVANDRO LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00190082520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em mandado de 

segurança impetrado por EVANDRO LEONARDO DA SILVA, deferiu a liminar e determinou a liberação de parcelas 

do seguro desemprego. 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante a ausência dos requisitos necessários à medida de urgência. 

É o relatório. Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu §1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 
Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

É o caso da tutela antecipada que prevê o art. 273 do CPC, requerida na mesma base processual onde pleiteado o direito 

material com o qual se identifique, vale dizer, o autor busca em sede liminar, na totalidade ou em parte, a satisfação a 

ser obtida com o provimento jurídico final, no que se subsume a concessão ou o restabelecimento de benefícios 

previdenciários. 

Antes de prosseguir, convém esclarecer que a antecipação dos efeitos da tutela, a exemplo da liminar em mandado de 

segurança (como é o caso dos autos) e das medidas cautelares, demanda sempre juízo de cognição sumária, ainda no 

contexto da verossimilhança das alegações, dada a precariedade de que se reveste, sem perder de vista o escopo de 

resguardar a parte de possível lesão até percorrer seu trâmite e, nesse ponto é que difere da sentença, para a qual se 

exige cognição plena e exauriente. 

Ora, versando a decisão sobre tutela em benefícios mantidos pela Previdência, sob verdadeiro juízo preliminar dos 

requisitos necessários à concessão, por óbvio tratará a sentença de idêntico tema, porém aprofundando-se no seu exame, 

com o que passará a substituir a primeira, independentemente de seu conteúdo, inclusive para fins de alçada recursal 

acerca da matéria. 

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o 

momento de proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua 
livre convicção, a par da autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil 

que "a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo". 

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não 

mais subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo. 

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso. 

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de 

instrumento interposto contra a decisão interlocutória que tratou da tutela antecipada perde seu objeto, restando 

prejudicada a resolução do mérito recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do 

decisum por último prolatado, a que se sujeitam as partes. 
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Precedentes STJ: 2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230; 1ª 

Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244; 5ª Turma, RESP nº 

408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388. 

Precedentes TRF3: 4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 21/03/2007, DJU 

16/05/2007, p. 380; 3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 

21/03/2007, p. 150; 8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, 

DJU 19/10/2005, p. 565; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 

23/09/2004, p. 324. 

Na presente hipótese, de acordo com as informações contidas à fl. 61, pelas quais o magistrado de primeiro grau 

comunica a prolação de sentença concessiva da segurança, entendo esvaziado o objeto deste recurso, à vista do 

entendimento aduzido, o qual utilizou como parâmetro a hipótese de pedido de tutela antecipada e, com muito mais 

razão, aplicável ao caso do presente agravo, em que se cuida de liminar em mandado de segurança. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11877/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309287-34.1991.4.03.6102/SP 

  
93.03.028869-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES LUCIO DOS SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.03.09287-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
 

Inconformada, a parte autora sustenta que há saldo remanescente a seu favor representado por juros moratórios e 

correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do requisitório 

no orçamento. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios e correção monetária, no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, em execução de título 

judicial. 

 
Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria ora ventilada. 
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Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso. 

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 
 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos 

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 
precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 

492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 
Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No tocante à correção monetária, os critérios estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação 

deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a 

data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 26/10/2000, pelo 

artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como sucedâneo. 

 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 
proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

 

Veja-se o texto vigente: 

 

(...) 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
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julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

(...)  

 

Depois da expedição do precatório, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de 

precatório complementar para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre 

atualizada quando do pagamento. 

 

Neste passo, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução, uma vez que em consonância com a 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-62.1991.4.03.6183/SP 

  
94.03.013484-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA IZABEL NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : WALTER JOSE DE CARVALHO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.05646-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o provimento 

do agravo retido de fls. 154/156. No mais, sustenta que há saldo remanescente a seu favor representado por juros 

moratórios e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição 

do requisitório no orçamento. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Contudo, a existência de saldo remanescente, a favor do exeqüente, em razão de juros moratórios no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data do efetivo pagamento, confunde-se com o mérito e com ele 

será examinada, não constituindo objeção processual para que possam ser realçadas como preliminar. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 
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A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios e correção monetária, no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, em execução de título 

judicial. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria ora ventilada. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso. 

 
Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 
Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No tocante à correção monetária, os critérios estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação 

deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a 

data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 26/10/2000, pelo 

artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como sucedâneo. 

 
Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

 

Veja-se o texto vigente: 

(...) 
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Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

(...)  

 

Depois da expedição do precatório, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de 

precatório complementar para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre 

atualizada quando do pagamento. 

 

Verifico, ainda, que Seção Especializada em Direito Previdenciário desta Corte já se manifestou sobre a questão tratada 

nos autos, conforme segue: 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO 
INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito 

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação, tomando 

como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo 

convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser utilizado é o 

estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no 

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31 de 

dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do art. 100 da 

Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da elaboração dos 

cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da RPV), ao fundamento de 

que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório" (no caso, tramitação da RPV). 
5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha 

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é que 

ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de juros em 

tal período. 

4) Embargos infringentes providos." (TRF3, 3ª Seção, Processo nº 2003.03.99.020069-2, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, por maioria, julgado em 24.03.2011; p. em 01.04.2011) 

 

Neste passo, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução, uma vez que em consonância com a 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012613-09.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.012613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : BENEDITA APARECIDA PINHEIRO 
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ADVOGADO : JUAREZ ARISTATICO NETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento objetivando a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

auxílio-doença, no período de julho a dezembro de 1998, indevidamente suspenso por erro do próprio ente 

previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento 

dos valores de seu benefício, não pagos a tempo, devidamente atualizados nos moldes do Provimento 24 do TRF da 3ª 

Região até a data do efetivo pagamento, além do pagamento de honorários na ordem de 10% do montante apurado 

acrescido de juros de 6% ao ano a contar da citação. 

 
A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Observo que a r. sentença foi prolatada em junho de 2000, anteriormente à modificação feita pela Lei nº 10.352/2001, 

que alterou a redação do artigo 475 do CPC, acrescentando-lhe o § 2º. Conste-se que vale, aqui, a regra geral de 

imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

 

Incabível, assim, o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a 

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme manifestação da autarquia à fl. 72, bem como afastada a hipótese de 

reexame necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele 
proferida. 

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional: 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 
mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025174-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025174-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON MOREIRA - prioridade 
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ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.01997-0 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de fundamentação, nos termos 

dos artigos 93, inciso IX, da CF e 458, II, do Código de Processo Civil. Sustenta que há saldo remanescente a seu favor 

representado por juros moratórios e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação 

e a data da expedição do requisitório no orçamento. 
 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Ressalte-se que o julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à 

sua decisão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a 

controvérsia. 

 

Nesse sentido, os seguintes fragmentos de ementas de julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 
sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF, Relator 

Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198); 

  

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em se 

tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes."  (EDREsp nº 499087-SP, Relator Ministro 

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

Assim, não há que se falar em nulidade da sentença, pois, apesar de sucinta, apresenta-se fundamentada, conforme 

preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios e correção monetária, no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, em execução de título 

judicial. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria ora ventilada. 
 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso. 
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Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No tocante à correção monetária, os critérios estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação 

deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a 

data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 26/10/2000, pelo 

artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como sucedâneo. 

 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

 

Veja-se o texto vigente: 

(...) 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. 

(...)  

 

Depois da expedição do precatório, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de 

precatório complementar para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre 

atualizada quando do pagamento. 

 

Verifico que Seção Especializada em Direito Previdenciário desta Corte já se manifestou sobre a questão tratada nos 

autos, conforme segue: 
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"EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO 

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA ELABORAÇÃO 

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito 

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação, 

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o 

mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser 

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no 

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31 de 

dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do art. 100 

da Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da elaboração 

dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da RPV), ao fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório" (no caso, tramitação da 
RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha 

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é que 

ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de juros em 

tal período. 

4) Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, Processo nº 2003.03.99.020069-2, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, por maioria, 

julgado em 24.03.2011; p. em 01.04.2011) 

 

Neste passo, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução, uma vez que em consonância com a 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO 

MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002263-90.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002263-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ILDA JUVENTINA NETO e outros 

 
: MARLI JUVENTINA NETO 

 
: EDSON MANOEL NETO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

SUCEDIDO : JOAO MANOEL NETO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 184/191 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como 

especial parte do período requerido. 
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Em razões recursais de fls. 209/223 pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais a ensejar a concessão do benefício vindicado.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 
soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 
a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 
REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
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Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 
regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 
isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 
que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 28 - ajudante geral/servente (23/10/1975 a 09/02/1983), onde esteve sujeito de forma 
habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível acima de 87 dB(A) e óleo mineral, conforme previsto nos 

códigos 1.1.5 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10, ambos do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 29/32, referente à empresa Gerdau S.A., que comprova a presença do agente agressivo ruído, 

em nível de 87 dB(A) e óleo de origem mineral. 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 33 - ajudante de produção/carpinteiro (02/05/1983 a 05/06/1990), onde esteve sujeito de 

forma habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível 91dB(A), conforme previsto no código 1.1.5 do 

Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 200, referente à empresa Dufer S.A., que comprova a presença do agente agressivo ruído, em 

nível de 91 dB(A). 
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-Formulário DSS-8030 - fl. 36 - ajudante (02/10/1990 a 29/10/1993), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 91 dB(A), conforme previsto no código 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto 83.080/79. 

-Laudo pericial de fl. 37, referente à empresa Zanettini, Barossi S/A, Indústria e Comércio. 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 38 - ajudante geral (02/05/1994 a 15/05/1996), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: exercício da atividade prevista no código 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 39 - ajudante geral (13/01/1997 a 14/05/1999), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: hidrocarbonetos aromáticos (tolueno, xileno e aromáticos pesados, etc..), 

conforme previsto no código 1.2.10 do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 40/49. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos de atividade especial convertidos em comum àqueles constantes do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 110/115 e dos extratos do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 30 (trinta) anos, 1 (um) mês e 4 

(quatro) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar proporcionalmente, pelas normas então 
vigentes, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário de benefício, não se aplicando a 

regra de transição. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso dos autos, o requerimento 

administrativo foi formulado em 20 de março de 2000 (fls. 110/111). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, depreende-se da Certidão de fl. 233, que o autor veio a óbito. Nesse contexto, o benefício é devido aos 

sucessores habilitados, da data do requerimento administrativo (20/03/2000) até a data do falecimento (02/10/2007). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00104-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. 

Preliminarmente, pugna o exequente pelo sobrestamento do feito até a decisão do STF no RE 579.431, em repercussão 

geral. Aduz a exequente existir saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de juros moratórios no período 

compreendido entre a data do cálculo que embasou a execução e a data de inscrição do requisitório no orçamento.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Após formação do título executivo judicial (concessão de aposentadoria por idade urbana), apresentou o exequente 

cálculos de liquidação a fls. 364/387 dos autos (volume II), no valor de R$ 607.132,62, atualizado para 08/2008, 

computando diferenças desde a DIB do benefício até a data do óbito do segurado. 

Devidamente citada, nos termos do art. 730 do CPC, a autarquia opôs embargos à execução, que foram julgados 

procedentes em razão da concordância do embargado com os cálculos apresentados pelo Instituto, tendo sido 

determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 303.636,63, atualizado para 08/2008 (fls. 02/22, 102/104 

dos autos dos embargos à execução em apenso). 
As requisições de pagamento, os depósitos e a expedição e retirada dos alvarás de levantamento estão documentados e 

comprovados a fls. 396, 414, 437, 456. 

A execução foi extinta (fls. 466 - volume III), com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é objeto do recurso 

em julgamento. 

Segundo o entendimento da autora/exequente, há saldo remanescente a seu favor decorrente da incidência de juros 

moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a execução e a data de inscrição do 

requisitório no orçamento. 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 
que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

E não é qualquer bem jurídico! Trata-se de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição afirma ser 

o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

Com a EC 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares (suplementares), 

inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 
Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  
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II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(1ª Seção, Emb Div REsp 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  
PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 
da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 
como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  
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Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  
...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  
(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 
298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  
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1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  
Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  
Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  
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A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 
expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 
449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  
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Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 
a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 
julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 
Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 
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alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  
7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 
a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

 
"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, 

Agravado: EDINALDO DA SILVA)  
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg AI 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agrte: INSS, Agdo: JOSÉ 

VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(1ª Turma, AgRg AI 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agrte: INSS, Agrdo: LÚCIO FIRMO 

PIMENTEL)  

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  
I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON 

DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO 

MEDINA)  

 
Todavia, a 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 

8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 
após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 
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Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

Nesses termos, não há diferenças em favor do exequente-apelante. 

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito em razão do RE 579.431, em repercussão geral, pois não há previsão legal 

para tal providência nesta fase processual. 

Posto isso, nego provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-66.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000364-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALTER ROBERTO MARINHO DIAS 

ADVOGADO : VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora sustenta que há saldo remanescente a seu favor representado por juros moratórios e 

correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do requisitório 

no orçamento. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios e correção monetária, no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, em execução de título 

judicial. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria ora ventilada. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso. 
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Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos 
cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do 
precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 

492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No tocante à correção monetária, os critérios estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação 

deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a 

data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 26/10/2000, pelo 

artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como sucedâneo. 

 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

 

Veja-se o texto vigente: 

 

(...) 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

(...)  

 

Depois da expedição do precatório, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de 

precatório complementar para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre 

atualizada quando do pagamento. 

 

Neste passo, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução, uma vez que em consonância com a 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-02.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000844-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO GOMES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: BENEDITO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: BENEDICTO FERREIRA LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

APELANTE : BENEDITO FLOR FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

CODINOME : BENEDITO FLOR (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : CELSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: DURVAL CARVALHO DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA JOSE NUNES (= ou > de 60 anos) 

 
: TEREZINHA PAIVA DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

 
: WALTER PEREIRA DE ASSIS (= ou > de 60 anos) 

 
: ZELINDA MARIA DE JESUS COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008440220034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, com o afastamento do teto previdenciário e a incidência do percentual de 

39,67% em fevereiro de 1994, para fins de atualização dos salários-de-contribuição, e do benefício em manutenção, 

reajustando-o com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 190/192 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 194/197, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-
se o pedido de revisão dos critérios de reajustamento do benefício em manutenção. 

Com contra-razões às fls. 199/211. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 
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Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 
configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
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Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  
I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 
convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 812/1514 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 
4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, com o afastamento do teto previdenciário e a incidência do percentual de 

39,67% em fevereiro de 1994, para fins de atualização dos salários-de-contribuição, e do benefício em manutenção, 

reajustando-o com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição 

Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 236/238 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 58/64, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido de revisão dos critérios de reajustamento do benefício em manutenção. 
Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 
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A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
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(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 816/1514 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 
o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
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V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 
(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2003.61.83.001416-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ANTONIO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 462/465 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especiais os 

períodos de trabalho que indica e indeferiu o pleito de concessão do benefício de aposentadoria. Por fim, concedeu a 

tutela específica e determinou a imediata averbação do tempo reconhecido. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância para 

decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei nº 

10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o 

§2º, com a seguinte redação: 

 
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividades especiais, acarreta, portanto, o não 

conhecimento do reexame obrigatório.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2005.61.17.000287-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : QUITERIA RIBEIRO DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

CODINOME : QUITERIA RIBEIRO LIMA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 27/9/2002. 

No caso vertente, há início de prova material presente na certidão de casamento (1968), a qual anota a qualificação de 

lavrador do cônjuge da autora. 

Ressalto, ainda, vínculos rurais da autora anotados em carteira de trabalho entre 1971 e 1979. 
Todavia, a própria autora, em seu depoimento, afirmou que "depois que parou de trabalhar, só fica em casa; parou de 

trabalhar na roça faz cerca de 20 anos". 

Por sua vez, o único testemunho colhido foi vago e mal circunstanciado para comprovar o mourejo asseverado e 

informa que, por volta de 1979, quando deixou a roça, a autora já não trabalhava mais com a depoente.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2005.61.83.001326-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BEATRIZ PICCOLO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por MARIA BEATRIZ PICCOLO contra a decisão monocrática 

de fls. 70/73, que negou seguimento à apelação. 

Razões recursais às fls. 76/85, na qual a parte autora pugna pela reforma do decisum, uma vez que a questão em 

comento não fora apreciada sob o enfoque da decisão proferida pelo Excelso Pretório no RE nº 499.091. 

Com razão, em parte, a agravante, uma vez que os fundamentos lançados dizem respeito à mera equivalência entre o 

salário-de-contribuição com o valor do salário de benefício, enquanto a presente demanda tem por fundamento a 

manutenção do valor real do benefício. 

A decisão, por certo, é de ser desconsiderada, ocasião em que, com respaldo nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, analiso a questão devolvida a esta Corte. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 
 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 
Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
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Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  
I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 
também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 
 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
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Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 
4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a autora não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste 

de seu benefício, razão por que o pedido é improcedente. 
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Cumpre esclarecer que não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos 

benefícios (teto previdenciário), pois estes seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios 

(STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp n° 1095695/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJE 06/04/2009). 

Ante o exposto, acolho o agravo legal oposto pela parte autora para tornar insubsistente a decisão de fls. 140/143 

e, em novo julgamento, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, retornem à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024380-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024380-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO MARQUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00070-0 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de fundamentação, nos termos 

dos artigos 93, inciso IX, da CF e 458, II, do Código de Processo Civil. Sustenta que há saldo remanescente a seu favor 

representado por juros moratórios e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação 

e a data da expedição do requisitório no orçamento. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Ressalte-se que o julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à 

sua decisão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a 

controvérsia. 

 

Nesse sentido, os seguintes fragmentos de ementas de julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF, Relator 

Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198); 

  
"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em se 

tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087-SP, Relator Ministro 

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

Assim, não há que se falar em nulidade da sentença, pois, apesar de sucinta, apresenta-se fundamentada, conforme 

preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 
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A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão de juros moratórios e correção monetária, no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório, em execução de título 

judicial. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria ora ventilada. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso. 

 
Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 
Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No tocante à correção monetária, os critérios estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação 

deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a 

data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 26/10/2000, pelo 

artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como sucedâneo. 

 
Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

 

Veja-se o texto vigente: 

(...) 
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Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

(...)  

 

Depois da expedição do precatório, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de 

precatório complementar para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre 

atualizada quando do pagamento. 

 

Verifico que Seção Especializada em Direito Previdenciário desta Corte já se manifestou sobre a questão tratada nos 

autos, conforme segue: 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO 
INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA ELABORAÇÃO 

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito 

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação, 

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o 

mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser 

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no 

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31 de 

dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do art. 100 

da Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da elaboração 

dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da RPV), ao fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório" (no caso, tramitação da 
RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha 

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é que 

ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de juros em 

tal período. 

4) Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, Processo nº 2003.03.99.020069-2, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, por maioria, 

julgado em 24.03.2011; p. em 01.04.2011) 

 

Neste passo, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução, uma vez que em consonância com a 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO 

MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003923-26.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003923-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ERASMO RAMOS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício em manutenção, para adequar o valor do benefício previdenciário em manutenção aos novos 

limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/55 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 60/67, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo ser acolhido integralmente o 

pedido formulado na inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De plano, verifico que o autor e ora apelante é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 
Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme aponta a carta de concessão de fls. 12/14, o benefício do autor não sofreu qualquer limitação em seu valor, 

uma vez que o mesmo fora fixado em Cr$ 285.148,19, enquanto o teto previdenciário estava, à época, em Cr$ 

591.699,00. Além disso, eventual limitação do provento por força do menor valor-teto de benefício é figura atinente à 

metodologia de apuração da RMI, e não a limitação do seu quantum máximo, o que é objeto das EC nº 20/98 e 41/03. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do referido diploma, negando seguimento à apelação. Isento a parte autora do ônus da sucumbência, 
em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006162-57.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006162-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ENIVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA MARIA R PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061625720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 226/228 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 231/240, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 829/1514 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 206/209, inferiu que o periciando não possui doença mental, encontrando-

se apto para o trabalho do ponto de vista psiquiátrico. 

Por outro lado, o laudo pericial de fls. 210/214, realizado por profissional médico especialista na área de neurologia, 

concluiu que o requerente apresenta epilepsia, entretanto, conforme observou o perito, o autor está incapacitado para o 

exercício das atividades laborativas, uma vez que não foram verificadas alterações objetivas quanto à motricidade ou 

sensibilidade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 
"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008681-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008681-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROLIM DE SOUZA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00124-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/102 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, a partir da propositura da ação, com os 

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 104/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes à fixação do termo inicial e dos consectários. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 
exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco a Escritura Pública de Venda e Compra, colacionada às fls. 29/30, que qualifica o seu pai como 

agricultor em 02 de abril de 1973. 

Tal documento constituiria início razoável de prova material da atividade rural, exercida em regime de economia 

familiar, contudo, os demais documentos colacionados aos autos descaracterizam o regime de economia familiar. 

Senão, vejamos: 

As guias de ITR (fls. 19/20), indicam que a propriedade explorada tem a área total de 118,0 há e que está enquadrada na 

categoria "latifúndio por exploração". 

Por sua vez, a Declaração de Propriedade de Imóvel Rural, fls. 21/25, revela que o genitor do requerente possui mais de 

um imóvel rural (resposta ao quesito 1, condições do proprietário), bem como que arrenda a terceiros parte da área do 

imóvel (resposta ao quesito 3, condições de exploração do imóvel). 

Como não bastasse, a prova oral colhida às fls. 79/87 demonstra a existência de diversos arrendatários no imóvel de 

propriedade do pai do requerente, confira-se a resposta dada, pela testemunha Ataíde Elias de Souza, a duas questões 

formuladas pelo douto Juízo de primeira instância (fl. 87): 

 
"(...) 

J: Havia outros arrendatários no sítio do Paraná? 

D: Sim. 

J: Muitos? 

D: Não sei bem dizer quantas famílias, mas havia várias famílias. 

(...)" 

 

Ressalte-se que o arrendamento de parte da terra constitui fonte de renda distinta. 

Pois bem, o conjunto probatório é harmônico, conduzindo, porém, à conclusão de que resta descaracterizado o trabalho 

em regime de economia familiar. 

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, em 

regime de economia familiar e sem anotação em CTPS, no período requerido pelo autor. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS de fls. 15/17 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais 

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 15 anos, 2 meses e 24 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica na CTPS e nos extratos do CNIS, já mencionados, e que ensejaria, em 

tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se igualmente insuficiente à 

aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar as razões de inconformismo do INSS, não fazendo jus, o autor, ao reconhecimento do 

período de trabalho rural e à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido da parte autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se.  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso IX, do 

Código de Processo Civil, diante do falecimento da requerente. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pela anulação, de ofício, dos atos processuais praticados 
posteriormente ao óbito da autora. 

 

Foi noticiado o falecimento da autora, ocorrido em 10/08/2005, com a regular habilitação dos herdeiros (fls. 192/196). 

 

À fl. 273 foi deferida a habilitação de herdeiro da autora falecida, tendo sido, portanto, regularizado o pólo ativo da 

demanda 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Em que pese o julgamento de extinção do feito sem resolução do mérito, prestigiando celeridade e a economia 
processual, não é caso de decretação da nulidade do processo, pois o tribunal pode julgar desde logo a lide, versando a 

causa questão exclusivamente de direito (§ 3º do art. 515 do Código de Processo Civil). Poderá também o Tribunal, a 

fortiori, atuar da mesma forma quando houver questão de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância e o 

processo encontra-se maduro para julgamento. É o caso dos autos. 

 

A alteração veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao 

princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que passa a ser melhor 

definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

O primeiro requisito restou comprovado, conforme atestados médicos acostados aos autos (fls. 28/45), bem como da 

certidão de interdição da autora falecida (fl. 16). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 
decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 163/165) demonstra que a autora falecida residia com os pais, uma 

filha, sua avó, 3 irmãos e 3 sobrinhos, tendo sido informado que a renda familiar não ultrapassava 2 (dois) salários 

mínimos e que a autora falecida recebia auxílio da assistência social do município, quando necessário, de maneira que 

os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, 
inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou 

amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (19/05/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data. De ressaltar, ainda, que em razão do óbito da parte requerente, deve ser fixada a data do óbito como 

termo final para o benefício em questão (10/08/2005).  

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007.  

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 
força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 837/1514 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, entre data do requerimento 

administrativo e a data do óbito (10/08/2005), devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios, na forma acima especificada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-67.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.004788-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANORINA DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047886720074036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/130 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 133/138, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 14 de agosto de 2007 (fls. 54/59), inferiu que a pericianda é 

portadora de osteopenia, síndrome do túnel do carpo bilateral e radiculopatia C5-C6, entretanto, conforme observou o 

expert, o males apresentados não incapacitam a requerente para o trabalho em geral, nem determinam limitação parcial 

para o labor. 

Por outro lado, o laudo pericial realizado em 22 de junho de 2010 (fls. 104/110), consignou que a autora apresenta 

espondiloartrose e pós-operatório de síndrome do túnel carpal, todavia, do mesmo modo que a perícia anteriormente 

realizada, concluiu o perito judicial que a requerente não está incapacitada para o desempenho das atividades 

laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-
doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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PARTE AUTORA : FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO : BRUNO ROMANO LOURENÇO e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075099120074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo (01/11/2006 - fl. 17), devendo efetuar o pagamento das prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício.  

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 104/107), o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado à fl. 160, bem como afastada a hipótese de reexame 

necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele proferida. 

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional: 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 
mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.000754-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLENE FABIANA DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00108-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 62/68, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial, a 

incompetência do juízo e a ilegitimidade de parte. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora 
os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 
passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 
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Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 08, a qual comprova o nascimento de seu filho em 30 de 

julho de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

trabalhadora rural. Acrescente-se a documentação de fls. 09/25, a qual comprova o exercício do labor rural da 

requerente em regime de economia familiar. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 57/58). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação (quatro salários mínimos), conforme fixado na 

r. sentença monocrática, uma vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo 

razão para discuti-la por ser o quantum um valor fixo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.003672-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00071-2 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a aplicação do primeiro reajuste do benefício em manutenção 

sendo procedido com base no valor do salário de benefício sem a incidência do teto previdenciário, e, apenas após isto, 

aplicar as limitações impostas nos arts. 29, §2º, e 33 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/30 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 33/40, alega a parte autora a necessidade de reformar o decisum, com o acolhimento integral 

do pedido. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que, ao contrário daquilo reportado na petição inicial, o Instituto Autárquico não fez incidir 

apenas o percentual de 1,90% no primeiro reajuste do benefício, mas também deu efetividade ao art. 21, §3º, da Lei nº 

8.880/94, com a aplicação do índice de 1,0273, o que vale dizer que deu plena efetividade ao direito ora pleiteado no 
presente feito. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo a ação, sem resolução de 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do referido diploma, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008548-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008548-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA APARECIDA CORREA HELAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEIA RIZZO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00048-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 53/64, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e a 

ilegitimidade de parte. No mérito, objetiva a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores 

à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e suscita o prequestionamento 

para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Afasto, inicialmente, a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de 

conclusão lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de 

percepção de benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram 

atendidos os requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da 

demanda. Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 
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"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 

Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 
campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Inicialmente, destaco que a união estável entre a requerente e o Sr. Luiz Carlos de Souza Silva restou sobejamente 

comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 
50/51). 

No mais, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de seu filho em 04 de 

outubro de 2006. 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Apropriando-me 

do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição 

de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união estável verificada nos presentes 

autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à 

mesma. 

Assim, a Declaração da Justiça Eleitoral de fl. 15, indicando que o companheiro da requerente foi qualificado como 

"agricultor" por ocasião da sua inscrição em 28 de abril de 1996, assim como as cópias da CTPS dele (fls. 13/14), 
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comprovando a existência de vínculos empregatícios rurais no período descontínuo de janeiro de 2000 a setembro de 

2006, constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 50/51). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as matérias preliminares e dou parcial provimento à 

apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.011349-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO RODRIGUES 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO SIMAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00211-0 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além do pagamento da 

gratificação natalina nos anos de 1989 a 1992 sejam com base no valor pago em dezembro. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/62, julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 64/72, pugna o Instituto Autárquico pela improcedência da ação, inclusive em relação a 

aplicabilidade do art. 58 do ADCT, além da prescrição todo o direito ora almejado. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
aos critérios referentes aos consectários legais. 

Contra-razões às fls. 74/80. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço da apelação no tocante ao art. 58 do ADCT, uma vez que a r. sentença tratou do dispositivo constitucional 

transitório apenas para consignar os reflexos da apuração da nova renda mensal inicial, e não com o fim de tratar acerca 

do termo final de sua incidência. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

No caso dos autos, porém, verifico que, em relação ao pagamento da gratificação natalina nos anos de 1989 a 1992 com 

base no valor pago em dezembro e sendo o presente feito proposto apenas em 19 de novembro de 2003, é de se decretar 

a prescrição qüinqüenal de toda a condenação ora imposta neste sentido, extinguindo a ação, neste particular, com 
fundamento no art. 269, IV, do CPC. 
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Por outro lado, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial, não a reconheço na integralidade do pedido 

formulado na inicial, conforme já declinado acima. 

No mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 
III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 
dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 
 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 
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§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 
Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 
Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 
 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 
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Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que o autor, beneficiário de aposentadoria especial concedida em 02.12.1986, 
faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação 

nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento 

da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os mesmos fiquem a cargo das 

partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a r. sentença na forma acima fundamentada. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.019650-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEVEOLINDA PEREIRA BERTUZZO 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00015-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NEVEOLINDA PEREIRA BERTUZZO em face da decisão 

monocrática de fls. 121/123, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido de concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Em razões recursais de fls. 127/129, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão na 

decisão, por não ter apreciado as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento da percepção do benefício até o 

falecimento de seu cônjuge. 

É o sucinto relatório. 
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A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.019674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL RODRIGUES CORDEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00116-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MANOEL RODRIGUES CORDEIRO em ação ajuizada contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício de 

aposentadoria por idade rural e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso (aposentadoria por idade 

com 65 anos). 

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou improcedente o pedido, dando ensejo à interposição, por parte do 

segurado, de recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte (fls. 57/66). 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ao mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
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subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 
um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 
Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
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De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

O autor não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a sua 

substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com outro 

laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/91 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 96/103, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de seu filho em 26 de 

dezembro de 2003, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

cônjuge como lavrador.  

Acrescente-se o Atestado de Residência e Atividade Rural de fl. 13, onde consta que a parte reside e explora 

regularmente um lote de terras desde 30 de julho de 2002, bem como a Certidão de Casamento de fl. 11, a qual, embora 

se refira a momento posterior ao nascimento aqui analisado, confirma a condição de rurícola da requerente ao trazer a 

qualificação de ambos os nubentes como lavradores em 07 de fevereiro de 2004. 
Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 92/94). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte requerente para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls. 111/113), suficiente ao 

cumprimento da exigência legal. 

 
De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
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do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 151/154, realizado em 02/10/2007, demonstra que o requerente reside 

em imóvel próprio, na companhia dos pais, sendo a renda familiar composta pela aposentadoria recebida pelo genitor no 

valor de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), suficientes para manutenção do núcleo familiar, conforme gastos relatados. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é fato que ficou demonstrado que a 

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os de destinatários do benefício assistencial, uma vez 

que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não 

tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma 

instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de 

aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não 
possuir renda própria ou familiares que possa supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, deve ser mantida a sentença de improcedência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051034-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051034-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-4 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/44 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 46/53, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
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aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 
Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 11 de julho de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 18 de novembro de 1994, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 18 de novembro de 1994 e, pelos 

documentos de fls. 21/24, o falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de 1º de 

junho de 1989 a 21 de março de 1990. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, sem qualquer 

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 
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Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso 

do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 
6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 02 de 

agosto de 1958), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010073-46.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010073-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ACHILLES JOSE DE ALMEIDA JUNIOR 
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ADVOGADO : GUSTAVO VETORAZZO JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal do benefício, devendo ser aplicado apenas o teto previdenciário atualmente 

vigente. 
A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 69/73, sustenta a parte autora que faz jus ao recálculo da renda mensal inicial, com o 

cômputo integral sobre o salário de contribuição efetivamente recolhido. 

Com contra razões às fls. 77/83. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 
adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o salário de benefício da parte autora fora fixado em Cr$ 346.072,61, enquanto o teto 

previdenciário estava em Cr$ 420.000,00. Logo, não houve qualquer limitação à renda mensal inicia, sendo despiciendo 

qualquer discussão acerca disso. 

Ademais, não se pode adentrar ao mérito acerca do valor dos salários-de-contribuição recolhidos, ante a inexistência 

deste pedido na exordial. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do citado diploma, negando seguimento à apelação e isentado a parte autora do ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-70.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001088-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GINALDO FRANCISCO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010887020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/134 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela concedida. 
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Em razões recursais de fls. 139/143, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 71/75, complementado à fls. 95/97, inferiu que o periciando é portador de 

transtorno depressivo sem sintomas psicóticos. Todavia, observou o perito que o requerente, atualmente, não está 

incapacitado para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-20.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001214-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA ELISA FERREIRA FADUL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 
ZELIA ELISA FERREIRA FADUL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/74 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo de 

liquidação apresentado pela contadoria judicial. 

Em suas razões recursais de fls. 78/89 sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação dada 

a sua inexigibilidade e pugna pela extinção da execução. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de benefício de pensão por morte concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91, ou seja em 20.10.84. 

Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fôsse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 
 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração do coeficiente da pensão para 100% consoante os novos critérios do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 
recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)." 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 
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Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum." 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 
Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Ao caso dos autos. 

Conseqüentemente, dado o entendimento do Supremo Tribunal Federal o título executivo não é de subsistir, aplicando 

se no caso o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil: 

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre:  

... 

II - inexigibilidade do título; 

... 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal." 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedentes os embargos à execução, nos moldes da fundamentação acima, isentando a parte exequente do ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001104-82.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001104-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JULIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011048220084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 70/71 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI 

do CPC, tendo em vista o falecimento da autora sem deixar dependentes habilitados à pensão por morte e sem a 

manifestação do advogado quanto à habilitação de eventuais sucessores. 

Em apelação interposta às fls. 73/74, pugna o causídico pela anulação da r. sentença, a fim de que retornem os autos à 

Vara de origem, para regular prosseguimento, com a habitação dos sucessores. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De início, cumpre ressaltar que, quando do ajuizamento da ação, em 29 de abril de 2008, a autora era titular do direito e 

legitimada ativa na ação. O falecimento ocorreu em 11 e março de 2009 (conforme Certidão de Óbito de fl. 57), 

ensejando a habilitação dos herdeiros para o recebimento das diferenças originalmente pleiteadas. 

Razão assiste ao apelante, uma vez que, conquanto seja o direito à aposentadoria personalíssimo, o disposto no artigo 

112 da Lei nº 8213/91 tem plena aplicabilidade, eis que prevê que os valores não recebidos em vida pelo segurado serão 

pagos aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores conforme estabelecido 

na lei civil. 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

habilitação dos sucessores. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular 
a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para regular processamento, na forma 

acima fundamentada.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007897-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007897-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 
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aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  
I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 
CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 
sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
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garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 
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IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042266-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042266-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEBRANDO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00164-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, 

devendo o cálculo do salário de benefícios ser efetuado nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/119 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária a revisar o 

benefício do autor. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 125/135, sustenta o INSS, preliminarmente, a decadência do direito almejado e a prescrição 

qüinqüenal das verbas vencidas. No mérito, alega que o autor não faz jus ao cômputo dos últimos trinta e seis salários-

de-contribuição, haja vista não ter contribuído por, pelo menos, 72 meses, não podendo ser computado, para tanto, o 

interregno anterior ao atual Plano de Custeio e Benefícios Previdenciários. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 
mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mérito, é certo que o art. 143 da Lei de Benefícios prevê a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 

ao trabalhador que comprove o exercício da atividade rural na forma ali definida. 

De fato, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, 

a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 
exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 
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Trata-se, porém, no caso destes autos, de situação específica na qual tanto a carência quanto o recolhimento das 

contribuições ao Sistema da Previdência são reconhecidos pela efetiva comprovação da atividade laborativa, mediante 

registros em CTPS. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, conforme art. 160, in verbis: 

" Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A referida Lei, que instituiu como obrigatória para o exercício de trabalho rural, a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural, nos termos do seu art. 11, também criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

e assinalou que o mesmo se constituiria de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários colocados, cujo 

recolhimento ficava a cargo do produtor (art. 158). De outra parte, a legislação em análise atribuiu ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, a responsabilidade pela arrecadação do referido Fundo, conforme 

dispunha o art. 159, razão pela qual, eventual omissão ao dever legal de recolhimento ou a falha na fiscalização, não 

podem ser imputadas ao requerente. 

Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais citados: 

"Art. 11. É instituída em todo o território nacional, para as pessoas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo ou 
nacionalidade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício de trabalho rural". 

"Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", que se constituirá de 1% (um por 

cento) do valor dos produtos agropecuários colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira 

operação ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante gula própria, até quinze dias daquela 

colocação". 

"Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, encarregado, durante o prazo de cinco 

anos, da arrecadação do Fundo a que se refere o artigo anterior, diretamente, ou mediante Convênio com entidades 

públicas ou particulares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabelecidos nesta lei ao trabalhador 

rural e seus dependentes, indenizando-se das despesas que forem realizadas com essa finalidade". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do empregador (produtor) o 

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que 

instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 
recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 

consumidor.pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a 

adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

Na condição jurídica de empregado, observo que na data do primeiro vínculo rural registrado na CTPS do autor (fl. 23), 

ou seja, em 13 de outubro de 1980, a legislação de regência, já integrava o trabalhador rural ao Programa de Assistência 

instituído, conforme dispunha o seu art. 3º, in verbis: 

"Art. 3º - São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie 

(...)". 

 

É certo que nem todo empregado rural seria, necessariamente, beneficiário do PRÓ-RURAL, pois nem sempre era 

considerado trabalhador rural nos termos do dispositivo legal acima transcrito. O conceito de empregado rural é 
muito mais amplo, pois abrange todo aquele que presta serviços, de caráter não eventual, a empregador rural, mediante 

salário, em propriedade rural ou prédio rústico (art. 3º do Decreto nº 73.626/74). Porém, in casu, não há dúvida de que o 

autor se enquadra perfeitamente no conceito pretendido, pois seu trabalho sempre esteve diretamente ligado à atividade 

de natureza agropecuária, conforme se verifica dos registros em sua CTPS de fls. 18/29. 

Dessa forma, não se pode negar o caráter obrigatório da sua filiação ao sistema previdenciário em data anterior ao 

advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual é o bastante a apresentação de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, com as anotações de vínculos empregatícios assinadas pelo empregador ou por seu representante legal, para que 

os períodos correspondentes, independente da época a que se referem, sejam computados para todos os efeitos legais, 

inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante ementa de julgado que transcrevo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 

3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 

de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida". 

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, AC nº 2004.03.99.002883-8, j. 04/04/2006, DJU 26/04/2006, p. 642). 
A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

In casu, não se confunde a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, conforme se destaca pelas 

informações extraídas de CTPS, com aqueles cuja filiação à Previdência Social, de fato tornou-se obrigatória tão-

somente com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No caso dos autos, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV demonstra que ao autor fora concedido o 

benefício de aposentadoria por idade rural em 07 de abril de 1994, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Porém, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais em anexo demonstra que a Autarquia tinha 

conhecimento dos vínculos do demandante desde quando este requereu o seu benefício, que totalizam mais do que a 
carência necessária de 66 (sessenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Planos de Benefícios 

da Previdência Social, pelo que devem ser considerados quando da revisão da aposentadoria, fazendo jus ao 

acolhimento do pedido inicial formulado. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser recalculada nos moldes preconizados pelos arts. 29 e 50 da Lei nº 

8.213/91, observando, para fins de apuração do coeficiente do salário de benefício, apenas o trabalho e contribuições 

existentes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, até mesmo em obediência aos limites do pedido inicial. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da RMI, o termo inicial deve ser mantido na data da 

concessão da benesse, observada a prescrição quinquenal. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SYLVIO STHEPHAM 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALES ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00161-7 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/80 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao cancelamento 

da aposentadoria por tempo de serviço concedida em 01/11/1983 e à concessão de novo benefício da mesma espécie, a 

partir da propositura da ação, acrescidas as parcelas em atraso dos consectários que especificou. Condenou o autor, 

igualmente, à devolução, aos cofres autárquicos, das parcelas até então recebidas decorrente do benefício anterior. 

Inconformadas, apelaram ambas as partes, sendo que o INSS pugna pelo desacerto da pretensão inicial e o autor, a seu 

turno, requer a isenção da devolução dos valores recebidos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ao mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 
custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 
Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 870/1514 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 
Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 
aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 
A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido. Isento o autor do pagamento dos ônus da 

sucumbência, considerando os benefícios da justiça gratuita. Nego seguimento à apelação do autor, por prejudicada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/94, julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 98/101, sustenta a parte autora o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão 

do benefício vindicado, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência da demanda. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora, consoante informações extraídas da CTPS, colacionada às fls. 13/16, e dos 

extratos do CNIS, fls. 45/50 e 69, possui vínculos empregatícios no período descontínuo de março de 1980 a novembro 

de 2004 e, considerando-se o momento da propositura da ação (08 de setembro de 2009), bem como que o laudo 

pericial de fls. 75/83 não indica que o início da incapacidade remonta a período anterior ao intento da demanda, 

verifica-se que a requerente não preenche o requisito qualidade de segurada. 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurada da postulante, o que ocasiona a improcedência do pedido. 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou 

a neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.  

(...) 

5. Apelação provida." 

(10ª Turma, AC nº 2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 
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II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº 98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-78.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006771-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067717820094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio. 

Nesse passo, questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 
Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se.  

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-53.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003719-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARMINO AURICHIO 

ADVOGADO : HAMILTON ZULIANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037195320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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De início, rejeito a preliminar de decadência aventada na contestação e afastada na sentença. Com efeito, o artigo 103 

da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos 

casos de revisão de beneficio 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 
"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 
RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 
(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007280-82.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.007280-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLORIPEDES APARECIDA PIRES ARECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072808220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/70, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.. 

Em razões recursais de fls. 73/77, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 
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do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 
art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 880/1514 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a CTPS de fls. 15/17, que noticia o vínculo rural do marido da 

requerente como peão de fazenda, de junho de 1965 a janeiro de 1966 e como auxiliar geral de janeiro de 1967 a 

setembro de 1968. 

Todavia, a Certidão de Casamento de fl. 53, qualifica o cônjuge da demandante como comerciante por ocasião do 
matrimônio, em 1982.  

Nesse passo, não há início razoável de prova material que qualifique a autora como trabalhadora rural, uma vez que não 

pode se estender a ela a qualificação do marido anterior ao casamento. 

De sorte que a prova testemunhal de fls. 64/66 resta isolada em afirmar o labor da parte autora nas lides rurais. Dessa 

forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-18.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001244-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA BENEDITA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012441820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-

se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão 
da ausência de realização de nova perícia médica. No mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 74/82 e 142/143). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e 

inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos 

apresentados. 

 

Além disso, considerando a existência de laudo pericial divergente nos autos (fls. 93/139) é de se salientar que, no que 

concerne à valoração da prova, o Código Processual Civil Brasileiro vigente preconiza em seu artigo 131 o princípio da 

persuasão racional ou do livre convencimento motivado do Juiz, desta forma, deve o Julgador apreciar livremente a 

prova e decidir de acordo com o seu convencimento, fundamentando os motivos de sua decisão, a qual deve pautar-se 

pelos ditames legais. 
 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 
sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 
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VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-40.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001831-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS PINTO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

CODINOME : MARIA DAS GRACAS PINTO RIGUERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018314020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/108 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 111/112, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 
12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado de fls. 98/102, inferiu que o periciando é portador de pós operatório 

tardios de hérnia discal e em ombro. Todavia, observou o perito que o autor está habilitado para o seu labor habitual. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-55.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002024-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRACY TRINDADE DE QUEIROZ LOPES 

ADVOGADO : MAURICIO ROCHA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020245520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No caso em exame, os laudos periciais concluíram pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

laborais (fls. 77/81), uma vez que moléstia de que é portadora está "atualmente em remissão" (fl. 79). Referido laudo 

apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se 

fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 
a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 
legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009394-85.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009394-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA CATOLINO DA SILVA 
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ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093948520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SONIA CATOLINO DA SILVA em face da decisão monocrática de 

fls. 96/98, proferida por este Relator, que rejeitou a preliminar de nulidade do laudo pericial e negou seguimento ao seu 

recurso para manter a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em razões recursais de fls. 100/105, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter se 

pronunciado acerca da alegação de cerceamento de defesa, consubstanciada na necessidade de renovação da prova 

pericial, desta feita por médico especializado em ortopedia. 
É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual reafirmou que o laudo pericial 

produzido em juízo se revelou suficiente à formação da convicção do julgador. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-28.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001501-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JONAS LINO DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015012820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 194/196 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 203/210, requer a parte autora, preliminarmente, a concessão de liminar a fim de que seja 

restabelecido o benefício de auxílio-doença. No mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, no que tange à matéria preliminar, cabe ressaltar o que pedido de restabelecimento do benefício auxílio-

doença cessado administrativamente, confunde-se com o mérito e com ele será analisado, a seguir.  

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 12 de novembro de 2009 (fls. 162/173), inferiu que o periciando é 

portador de lombalgia e cervicalgia, entretanto, conforme observou o expert, o requerente não apresenta incapacidade 

laboral, do ponto de vista ortopédico, que o impeça de exercer suas atividades habituais como vigia. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-76.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002699-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VERA LUCIA LOPES SOARES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026997620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a 
posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, em 

virtude da omissão quanto ao pedido de esclarecimentos acerca do laudo pericial juntado aos autos. No mérito, pugna 

pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos 

legais. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa ao argumento de necessidade de complementação do laudo pericial juntado 

aos autos (fls. 66/68), uma vez que o referido laudo é suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte 

autora, constituindo prova técnica e precisa. 

 

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a 

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do 

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se 

fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial foi produzido por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, e apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da convicção do magistrado a 

respeito da questão, razão pela qual não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa ao argumento de 

necessidade de informações complementares. 

 

Superada tal questão prévia, passo ao exame e julgamento do mérito. 
 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

66/68). 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 
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dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 
legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009369-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009369-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093695920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por JOSÉ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/91 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, se considerado o termo inicial do 

benefício (30 de junho de 2009) e a data da prolação da sentença (26 de outubro de 2010), bem como, o valor do 

benefício, conforme extratos do CNIS e do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexos a esta decisão, o 

crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 
APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 
(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. Mantenho a 
tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.83.014641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALMERI BARDELLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146413420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALMERI BARDELLA em face da decisão monocrática de fls. 94/97, 

proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação para manter a sentença de improcedência do pedido de 

revisão de seu benefício previdenciário. 

Em razões recursais de fls. 99/101, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão e 

contradição na decisão, alegando não se tratar de regime híbrido, e sim, pedidos distintos. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 
A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.001097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA FERREIRA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MARQUES FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 08.00.00028-8 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/58 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 
do benefício pleiteado, acrescido dos consectários. 

Em razões recursais de fls. 61/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 
período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 
"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 
colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 
recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 
Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1986 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses. 

Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural, juntou aos autos a cópia da 

Certidão de Casamento de fl. 15 e a Certidão de Óbito de fl. 16, as quais não qualificam o cônjuge como lavrador. 

Ademais, a CTPS da autora de fl. 17 não noticia nenhum vínculo rural. 

De sorte que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como trabalhadora rural, 

mesmo que por extensão. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
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Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.005784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDELINA DE OLIVEIRA DEL FITO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Consta às fls. 99/100, requerimento da autarquia previdenciária postulando pelo reconhecimento de litispendência com 

a ação nº 2010.03.99.005784-0 e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, cumpre examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada. 

 

Anteriormente à presente demanda, na data de 10/10/2006, a parte autora ajuizou ação objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo sido julgado procedente o pedido de aposentadoria 

por invalidez (fls. 74/78 dos autos em apenso). Em consulta ao Sistema Processual desta Corte, verifica-se que a 

sentença foi mantida, de acordo com julgamento monocrático proferido pelo e. Desembargador Federal Nelson 
Bernardes, realizado em 21/03/2011. 

 

O trânsito em julgado da decisão monocrática operou-se em 04/05/2011. 

 

Ocorre que em 30/05/2008, ou seja, enquanto tramitava a primeira ação, a autora ajuizou demanda fundada no mesmo 

pedido e na mesma causa de pedir - concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. À época, 

portanto, tratava-se de litispendência, pois a teor do artigo 301, § 3º, Código de Processo Civil, ocorre litispendência 

quando se repete ação que está em curso, desde que configurada a existência da tríplice identidade prevista no § 2º do 

mesmo dispositivo, que a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior. 
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Contudo, no atual momento processual, não seria caso de reconhecimento de litispendência, pois a primeira demanda 

encontra-se definitivamente julgada. Impõe-se, in casu, o reconhecimento da coisa julgada eis que, conforme acima 

mencionado, a primeira ação entre as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir já se encerrou, 

definitivamente, com o julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário 

ou extraordinário." 

 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando o 

mesmo efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa 

julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil), vez que a coisa julgada constitui matéria de ordem pública e deve ser reconhecida de ofício, 

independentemente de provocação da parte interessada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, reconheço a ocorrência de coisa julgada e, 

reformando a sentença, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033928-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033928-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO ALVES DANTAS NETO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-3 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO ALVES DANTAS NETO contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos (fls. 07/29). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 
trabalho, sendo condenado o autor ao pagamento das verbas da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor da causa, observada sua condição de beneficiário da justiça gratuita; sentença proferida em 27.04.2009. 

Apela o autor alegando que suas enfermidades persistem desde quando deixou de receber o auxílio-doença, 

permanecendo incapacitado para a execução de suas atividades laborais. Assim, requer o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial (fls. 85/87), realizado em 23.07.2008, informa que o autor não é portador de enfermidade que o 

incapacite para o trabalho. 

Verificando os documentos apresentados pelo autor juntamente com a inicial, é possível constatar a realização de 

procedimento cirúrgico no punho direito em 2003; quanto a isso, o laudo registra boa mobilidade, ausência de edema e 

sem dor à mobilização. 
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O laudo também informa que o autor não apresentou exames atuais, somente exames realizados em 2004, bem como 

que não está submetido a tratamento médico. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o autor de executar 

suas tarefas habituais, como trabalhador rural, o que, aliada à sua idade, atualmente com 42 anos, inviabiliza a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033974-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033974-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/17. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho, sendo condenada a autora ao pagamento das verbas da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 500,00, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

Apela a autora alegando que não houve valoração adequada das provas, além do que não foi designada audiência para 

oitiva das testemunhas arroladas, providência que comprovaria sua qualidade de segurada. Assim, entendendo que a 

sentença deve ser anulada, requer o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, observo que, ao contrário do que sustenta a apelante, a qualidade de segurado não é a questão 

controvertida neste processo, mas sim a incapacidade, assunto sobre o qual houve pronunciamento na sentença 
recorrida, com base nos documentos e perícia médica. 
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A necessidade de realização de prova testemunhal decorre de análise crítica do Magistrado, em que avalia sua 

importância para o deslinde do feito, tendo em vista sua liberdade para apreciar a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes dos autos (art. 131 do CPC). Acrescente-se que, nos termos do art. 400 do CPC, pode o 

Magistrado indeferir a inquirição de testemunhas sobre fatos já provados documentalmente ou que só por documento ou 

exame pericial puderem ser provados. 

Acrescento que, nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu 

convencimento com os demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de determinar a realização 

de nova perícia, mesmo de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. Não foi o que ocorreu 

nos autos. 

Neste caso, a Magistrada considerou a inexistência de elementos aptos a inverter a conclusão do laudo. 

Destarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade da sentença. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 
em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
Conforme dito, a incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 54/62), realizada em setembro de 2009, informa que a autora é portadora de tendinopatia do supra 

espinhoso em ambos os ombros com provável lesão à direita, enfermidades diagnosticadas a partir de ultra sonografia 

de ombros, que comprometem a elevação dos ombros. 

O laudo esclarece que tais patologias acarretam uma situação de incapacidade parcial, com possibilidade de cura se a 

autora for submetida a tratamento fisioterápico com exercícios ou cirúrgico. 

Os documentos apresentados pela autora indicam suas atividades laborativas como sendo de lavradora, especificamente 

em tarefas de colheita.  

Apesar das queixas da autora, relatando quadro de dores, não encontro nos documentos que instruem a inicial, 

especialmente os documentos médicos apresentados (fls. 14/17), elementos que infirmem as conclusões do laudo, aptos 

a inverter sua conclusão. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar a autora de 

executar suas tarefas habituais, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034332-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034332-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDA DOS SANTOS GORGONHA 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

No. ORIG. : 09.00.00038-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/27 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 33/39, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 
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(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 10, a qual comprova o nascimento de seu filho em 12 de 

janeiro de 2006, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

"lavradora".  

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 29/30). 

Insta salientar que, o fato do genitor da criança ter laborado no meio urbano (fls. 40/41) não constitui óbice à concessão 

do benefício, uma vez que não restou comprovada a existência de qualquer união estável entre o Sr. Ricardo Maria 
Carriel da Silva e a requerente, conforme expressamente declarado por ela em seu depoimento pessoal (fl. 28). 

Ademais, verifica-se que a autora possui prova em nome próprio.  

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034392-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034392-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 09.00.00071-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO DA SILVA CARVALHO contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Juntou documentos (fls. 11/27). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença desde 06.07.2008, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais; honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da condenação. Sentença proferida em 30.04.2010; na mesma data em que foram antecipados os efeitos 

da tutela (fls. 74). 

 
Apelou o INSS alegando que o início do benefício deve ser fixado na data do laudo, ou seja, outubro de 2009, pois o 

exame foi realizado vários anos após a cessação do benefício, além do que não foi fixada a data do início da 

incapacidade. Requer também alteração dos critérios para aplicação da correção monetária e juros do mora, estes, para 

incidência nos termos do art. 1º F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. Pugna também pela 

redução dos honorários advocatícios ao patamar de 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, aplicável o reexame necessário, conforme entendimento da Corte 

Especial do STJ (RESP - 1101727 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 

DATA:03/12/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00368 e ERESP - 934642 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. ARI 

PARGENDLER - DJE DATA:26/11/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00303). 

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Conforme restou comprovado, mediante prova documental e testemunhal (fls. 14/20 e 73), o autor era trabalhador rural 

no período que antecedeu a concessão do auxílio-doença, produzindo individualmente sem empregado para o sustento 

próprio e venda. 

A perícia médica, realizada em outubro de 2009, informa que o autor, atualmente com 65 anos, é portador de sequela 

funcional de fratura de clavícula direita, enfermidade ocasionada por ter caído de uma árvore, que reduz suas 

habilidades para as atividades habituais, mas não o incapacita permanentemente, com prognóstico de melhora em 

aproximadamente 1 ano, mediante tratamento hospitalar e fisioterápico. 

Assim, com essas considerações, e tendo em conta a idade do autor e a natureza de suas atividades, restaram 
preenchidos todos os requisitos para concessão do auxílio-doença. 

Com relação à data inicial do benefício, sua incapacidade foi fixada em período de 2 anos antes da data da perícia, ou 

seja, entre 2007 e 2008; os documentos médicos também estão situados nestas datas (fls. 24/27). Portanto, não há 

justificativa para fixar o início da incapacidade somente na data do laudo. 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir a verba 
honorária e explicitar os critérios de apuração da correção monetária e juros moratórios, nos termos desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035335-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035335-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERTOLINA PIRES DA SILVA CASAGRANDE 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

No. ORIG. : 08.00.00117-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Sentença proferida em 14.12.2009, não submetida ao reexame necessário. 
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Foi constatada a existência de ação idêntica, proposta pela autora em 2006, julgada improcedente e transitada em 

julgado em 14.06.2007 (fls. 80/103). 

 

Apela o INSS, sustentando não haver comprovação do exercício de atividade rural pelo número de meses necessário e 

pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

A autora pediu desistência da ação, requerendo a extinção e o arquivamento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e cujo 

objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica. 

 

O cotejo das informações que constam dos documentos de fls. 80/103, com aquelas no bojo da exordial, levam à segura 
conclusão de que existe identidade entre as ações, portanto, coisa julgada. 

 

Analiso a litigância de má-fé. 

 

Sobre o citado instituto processual, diz Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

" Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando 

dano processual à parte contrária. É o "improbus litigator", que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de 

vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo 

procrastinando o feito." (CPC Comentado e Legislação extravagante, 9ª edição, p. 184, Ed. RT, 2006) 

A litigância de má-fé demonstra a falta de dever de probidade para com os demais atores do processo. 

 

Como demonstrado nos autos, a autora já havia interposto ação idêntica, em 2006. 

 

A autora procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual a condeno 

por litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento) do valor da 

causa (art. 18 do CPC). 
 

Embora a patrona da autora afirme desconhecer a ação proposta anteriormente, as iniciais têm o mesmo formato e até a 

mesma fonte, diferindo somente no endereço e idade da autora, atualizados para o ano de 2008. Ademais, a patrona 

também tem escritório em Guaíra, onde foi ajuizada a primeira ação. 

 

Assim, condeno também a patrona por litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 

1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). 

 

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, com cópias destes autos. 

 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do disposto no art. 267, V, 

do CPC, e condeno a autora e a patrona em litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo cada 

multa em 1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035344-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE LIBERATO CALENDI 
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ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00040-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 
"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 
RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036558-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036558-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALERIO FRANCISCO CANDIDO 

ADVOGADO : ALVARO ALBERTO BROGNO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por VALÉRIO FRANCISCO CÂNDIDO contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença desde 06.12.2007. 

Juntou documentos (fls. 8/37). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 20.04.2010. 

Apela o autor alegando que suas enfermidades o incapacitam total e permanentemente para atividades laborativas, 

situação que considera comprovada diante dos documentos médicos que apresentou. Afirma que o laudo pericial deve 

ser confrontado com esses documentos médicos, uma vez que foram subscritos por profissionais que acompanham o 
estado de saúde do autor há anos. Aponta também para suas condições pessoais, como pouca escolaridade e baixa 

qualificação profissional, fatores que dificultam seu reenquadramento profissional. Requer assim o provimento do 

recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial (fls. 71/78), realizado em 11.01.2010, informa que o autor é portador de epilepsia como sequela de 

neurocisticercose, enfermidade passível de tratamento e controle médico, que não lhe incapacita para o trabalho. 

A perícia médica foi subsidiada por 4 laudos de tomografia computadorizada, cujos diagnósticos confirmam sua 

enfermidade. 

É certo que a enfermidade do autor o acompanha ao menos desde 2005, conforme histórico médico apresentado às fls. 

15/21, que registra a existência da doença e utilização de medicamentos. 
É preciso, contudo, levar em consideração que os achados médicos dependem de correlação clínica para sua valoração, 

não representando em si mesmos uma situação de incapacidade. 

No caso do autor, atualmente com 28 anos, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes 

para impossibilitá-lo de trabalhar, inviabilizando assim a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036986-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036986-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.03319-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/32 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 33/34, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 
A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 
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através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 
segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1981 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 12, que qualifica o marido da 

autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio. 

Tais documentos constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, informações extraídas do CNIS (fls. 49/54), revelam a existência de vínculo de natureza urbana exercido pelo 

cônjuge da demandante, o qual se aposentou por tempo de contribuição (ferroviário) a partir de 1978, bem como a 

percepção, por esta, de pensão por morte (ferroviário) desde 21 de fevereiro de 1996. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 33/34, afirmarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, essa 

prova resta isolada nos autos, em face da desconsideração do início de prova material por ter sido ilidido pelas 

informações trazidas aos autos. Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. Casso a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037410-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037410-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : IVANETE FELICIO FREIRE 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00067-0 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 59/60. 

A r. sentença monocrática de fls. 195/199 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 
10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (08 de maio de 2008) e a data da prolação da sentença (21 de julho de 2010), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e mantenho a 

tutela concedida. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042781-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042781-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : MARGARIDA RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO : ELIZABETH LAHOS E SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00042-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, reconhecida a 

sucumbência recíproca. 
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Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário 

determinado na sentença. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença de natureza acidentária, 

uma vez que tem por fundamento doença ocupacional, com origem na posição permanentemente antiergonômica no 

desempenho de sua atividade profissional, conforme se depreende do laudo médico pericial realizado em Juízo, 

proporcionando sua incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 111/143).  

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 
da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 
(STF; REAgR nº 478472, Relator Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 
relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicada a análise do reexame 

necessário. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARIA CRISTINA DE ALMEIDA GONCALVES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 72/101, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 
2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 20 comprova o nascimento do filho da autora em 07 de novembro de 

2006 e noticia o Sr. Aparecido Gonçalves como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 21/22 indicar o exercício de atividade rural por parte do genitor da criança a partir de maio 

de 1994 a abril de 2003, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Aparecido Gonçalves e a requerente, quer 
por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 65/70, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. Ademais, 

verifica-se que o pai da criança foi qualificado como "aposentado" por ocasião do nascimento, o que nos permite 

concluir que não mais exercia as lides campesinas à época. 

Por fim, os extratos do CNIS de fls. 49/50 também revelam que a requerente exerceu atividades urbanas no período 

descontínuo de março de 2002 a julho de 2003. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável a Súmula nº 149 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material apto a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLINDA DE CARVALHO ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00052-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada às fls. 70/71. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/125 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 128/133, insurge-se o Instituto Autárquico contra os critérios de fixação do termo inicial e da 

verba honorária.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 146/147, opinando pelo desprovimento do apelo. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial, este, in casu, deveria ser o dia do requerimento administrativo. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Quanto à verba honorária, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILSON DE LATORRE MORAES 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025779820104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 
"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 
RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 914/1514 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-36.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.003693-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO OLIVA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA CASTELLI POLIZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036933620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

Instado a se manifestar, o DD. Órgão do Ministério Público Federal aduziu que não há interesse público a justificar a 

sua intervenção.  

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

De início, rejeito a preliminar de decadência aventada nas contrarrazões. Com efeito, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91, 

com redação dada pela Lei 10.839/2004, não se refere aos pedidos de renúncia de benefício, mas aos casos de revisão 

de beneficio. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 
cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005407-16.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUCIA HELENA CAMARGO 

ADVOGADO : LEVI GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054071620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-37.2010.4.03.6114/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 920/1514 

  
2010.61.14.003950-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIRO PAES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039503720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 82 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 86/94, alega, a parte autora, inicialmente, a nulidade da r. sentença, sob o fundamento de 

cerceamento de defesa. No mérito, requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à 

concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, o 

laudo pericial apresentado mostrou-se minucioso e completo quanto às condições físicas da parte autora, sendo 

prescindível sua complementação. Ademais, existem nos autos prova material e pericial suficientes para o deslinde da 

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou 

legal.  

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial fls. 50/66, inferiu que o periciando apresenta retinopatia diabética, acidente com 

fratura exposta em membro superior direito, lesão de nervo radial, fratura consolidada de úmero direito, lesão macular 

bilateral e redução da força em membro superior. Entretanto, conforme observou o expert, o requerente está 

incapacitado apenas de forma parcial, uma vez que apresenta condições de continuar realizando sua atividade habituais 

como pedreiro, conquanto apresente redução da sua capacidade laborativa devido ao quadro clinico constatado. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do postulante. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078243020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 
Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer o 

afastamento da prescrição e alega a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício 

previdenciário mais vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
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antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  
II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 
PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 
que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 
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Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 
Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 
decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 
 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
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(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-22.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000458-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDIVANE OLIVEIRA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS e outro 

CODINOME : EDIVANE OLIVEIRA LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004582220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/48). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 29.09.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 92/97, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "pós-operatório ligamentos de 

tornozelos". O perito salienta também que a lesão diagnosticada "leva a quadro de dor e instabilidade quando há 

solicitação extrema articular o que só ocorre durante a prática esportiva ou intensa mudança de direção a qual não faz 

parte da atividade laboral habitual do autor." Portanto, não está incapaz para o trabalho ("auxiliar administrativo"). 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após a cessação do auxílio-doença, o(a) autor(a) retornou à sua 

atividade habitual desenvolvendo-a até a presente data (última remuneração 06/2011). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  
Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 22 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-36.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001343-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VLADIMIR MORRONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013433620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 
Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 
Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
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início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
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não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 
mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-24.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004409-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADENEZIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044092420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ADENÉZIO RODRIGUES DE SOUZA em ação ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão 

de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da decadência. 

Razões recursais às fls. 61/64, recurso devidamente processado. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a ocorrência da decadência, considerando que não se postula, aqui, a revisão do processo 

concessório do benefício, ou mesmo de seu valor, mas a concessão de uma nova aposentadoria, com a renúncia daquela 

que vem recebendo. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação da matéria. 

Entretanto, presentes os requisitos do §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, adentro à matéria de fundo. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 
doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
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Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 
com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 
trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 
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recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

O autor não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a sua 

substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato 

de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para afastar 

a decadência e, no mérito, julgo improcedente o pedido. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006614-26.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006614-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCINEIDE MIRANDA ARAUJO DE NADAI 

ADVOGADO : CARLOS BRESSAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066142620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 50/60, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 
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Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 14. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 
p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.23.000485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YONNE RAMACOTTI PUERTAS 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00004859020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por YONNE RAMACOTTI PUERTAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/87 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 93/99, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. 
No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 
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No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse 

respeito nos seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 
preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 
de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 25 de fevereiro de 2010, a autora, nascida em 21 de julho de 1949, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 47, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 21 de julho de 2009.  

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 168 (cento e sessenta e oito) meses. 
As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 13/33 gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum e comprovam que a autora exerceu atividade urbana nos seguintes períodos: 

 

-Adrian Dub & Filhos Ltda., entre 01 de outubro de 1964 e 28 de fevereiro de 1965; 

-Francisco Alabi, entre 01 de outubro de 1967 e 30 de setembro de 1973; 

-Abram Segal, entre 02 de janeiro de 1974 e 31 de março de 1979; 

-Bazar Tilei Ltda., entre 01 de novembro de 1979 e 30 de novembro do mesmo ano. 

 

Ademais, os extratos anexos a esta decisão e o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 34, 

deixam incontroversas as contribuições vertidas pela autora, na condição de contribuinte individual, entre 01 de abril de 

1984 e 31 de julho de 1986. 
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Trata-se, portanto, de documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 169 (cento e sessenta e nove) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 
 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 
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independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 
recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 
mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 937/1514 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074370220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão do benefício em manutenção, reajustando por critérios que visam garantir a manutenção do seu 

valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 69 e vº extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 

284, parágrafo único, do CPC. 

Em seu recurso de fls. 71/89, pugna a parte autora, inicialmente, pelo juízo de retratação previsto no art. 296 do CPC, e, 

nas razões recursais, alega que o feito não poderia ser extinto sem o conhecimento do mérito da demanda, devendo 

retornar à Vara de origem, a fim de que a instrução processual seja retomada, inclusive com a produção de prova 

pericial contábil. 

Sem contra-razões. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as 

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 

fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo ( preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

Ao caso dos autos. 

Em decisão interlocutória de fl. 57, o MM. Juízo a quo determinou o cumprimento de diligências. 

A seu turno, em suas manifestações de fls. 58/59 e 62/63, a parte autora meramente requer a prorrogação de prazo para 

o seu cumprimento. 

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação não tem como ser apreciado, na medida em que 

o demandante não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) a impugnar a decisão interlocutória de fl. 57. 

Por fim, não há que se falar em intimação pessoal da parte autora, uma vez que a extinção não se deu por abandono de 

causa, e sim por inépcia da inicial, prescindindo, por conseguinte, a prática de tal ato. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009519-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009519-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERMANO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095190620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 44/48 julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do 

CPC. 

Em razões recursais de fls. 50/68, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
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pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 
ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 
8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 940/1514 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 
Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 
variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 
preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  
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A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 944/1514 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 
(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 
Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 07/11/1997 (fl. 20), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115197620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 
CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 
garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 
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"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  
5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 
Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 
RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 
improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a eliminação do 

fator previdenciário ou a modificação dos critérios de tábua de mortalidade utilizados para sua apuração. 

A r. sentença monocrática de fls. 24/26 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 32/47, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, por ausência de 

fundamentação e, no mérito, pugna procedência do pedido, nos moldes da exordial. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, haja vista que o magistrado, no exercício do seu livre 

convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua decisão à luz do que rege o art. 93, IX, CF, bem como 

em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 458 do CPC. 

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 
 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 
"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 
Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 17.06.2004, é mister a improcedência da ação. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00138737420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da 

r. sentença monocrática de fls. 19/20, que rejeitou o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício e julgou 

improcedente o pleito de adequação do valor do benefício previdenciário em manutenção ao novo teto estabelecido 
pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. 
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Em razões recursais de fls. 22/27, a parte autora requer a reforma da r. decisão de primeiro grau, objetivando a 

recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida pelas Emendas 

Constitucionais que menciona.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 
da vontade política do legislador. 

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão dos benefícios, os 

salários-de-benefício então apurados ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa razão, foi 

devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de primeiro grau, 

argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário 

trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 

limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em 

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os 
benefícios em manutenção. 

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003 aos 

benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 

Aurélio: 

 

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica 

aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o 

recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em 

razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 

 

A Carta de Concessão/Memória de Cálculos de fl. 13, que levou em consideração os salários-de-contribuição em seu 

limite máximo permitido à época, resultou, após a média tirada das últimas 36 prestações recolhidas, num salário-de-

benefício de R$ 903,34, menor que o valor teto estabelecido à época (R$ 957,56) resultando numa renda mensal inicial 

de R$ 903,34, equivalente a 100% do salário-de-benefício, haja vista a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos e 11 

(onze) dias de tempo de contribuição. 

Vale repetir: a renda mensal inicial do autor resultou da média dos últimos salários-de-contribuição e não sofreu 
qualquer restrição em face do teto previdenciário em questão, até porque não o alcançou.  

Cumpre ressaltar, que a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do 

salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 
(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 
2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140832820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 
"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 
RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 954/1514 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019208-62.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019208-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EVANDETE DA SILVA BONFIM 

ADVOGADO : MANOEL CAMARGO FERREIRA BRONZE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00043090420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do CPC. Aduz que não há prova da dependência econômica. Requer a reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 
sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 Nos termos do artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz antecipar 

os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência 

das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Nesse passo, para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o implemento dos requisitos exigidos pela 

legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdenciária 

Social na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Pelo documento de fls. 46/47 verifico que a 22a. JR - Vigésima Segunda Junta de Recursos negou o recurso interposto 

pela autora/agravada sob alegação de falta de comprovação da qualidade de dependente. 

 

O R. Juízo a quo (fls. 53/57) deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos: 
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"(...) 

Analisando os documentos acostados na inicial à luz dos dispositivos legais mencionados, especialmente a decisão que 

julgou o recurso administrativo da autora (f. 21) a priori, a autora comprovou residir no mesmo endereço que o seu 

filho, bem como que constava como beneficiária na sua ficha de registro de empregados. 

Ademais, o fato isolado da autora ter apresentado somente dois documentos comprobatórios de dependência 
econômica com o seu falecido filho, a priori, não impede que esta seja beneficiada com a pensão por morte, eis que, 

analisando todo o contido nos autos, ela residia com o seu filho, não possuía rendas, de forma que, o que permite 

auferir a verossimilhança das alegações. 

(...) 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela (...)". 

 

Consoante o artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.213/91 o benefício de pensão por morte independe de carência. 

 

Quanto à qualidade de segurado, os documentos de fls. 38/39 comprovam vínculo empregatício até a data do óbito. 

 

Quanto à dependência econômica a mesma não se presume e deve ser comprovada, conforme artigo 16, inciso II e § 

4o., da Lei n. 8213/91 e, para tal comprovação exige-se a apresentação, nos termos do artigo 22, § 3º., do Decreto n. 

3.048/99, no mínimo de três dos seguintes documentos: 

 

I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

II - certidão de casamento religioso; 

III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como seu dependente; 

IV - disposições testamentárias; 

V- (Revogado pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 

VI - declaração especial feita perante tabelião; 

VII - prova de mesmo domicílio; 
VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
X - conta bancária conjunta; 

XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado; 

XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 
XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua 

beneficiária; 

XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; 

XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 

XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou 

XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

 

In casu, considero que os documentos de fl. 34, 36, fl. 42 e fls. 44/45, comprovam neste exame de cognição sumária e 

não exauriente, os requisitos mínimos exigidos, quais sejam: - que a autora é genitora do segurado falecido; - mesmo 

domicílio; - anotação na ficha de empregados onde consta a autora como beneficiária e, - compra de uma TV, nas Casas 

Bahia, em nome do falecido, destinado ao domicílio onde residia com a mãe. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao julgado desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. I - O compulsar dos autos revela que o falecido era 

solteiro, sem filhos e residindo com seus pais, consoante se infere do cotejo do endereço da certidão de óbito com 

aquele consignado na inicial e no "boletim de ocorrência", à fl. 24 (Rua Almeida Durão, 112-Jd Laura, São Bernardo 

do Campo). Ademais, há nos autos comprovante de compra de móveis na Loja Casas Bahia em nome do de cujus (fl. 

47/49) destinado ao domicílio dos pais, bem como recibos de compra de remédios na Drogaria Jardim Laura (fl. 
117/118). Insta salientar que, pela experiência comum, a convivência de pais e filho no mesmo domicílio propicia o 

auxílio mútuo, ainda mais do filho, que se vê moralmente obrigado a contribuir para mantença do lar. II - A 

comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma 

forma específica. III - Agravo (art. 557, §1º, do CPC) do INSS desprovido." (Processo AC 200961140091444 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1588407 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 2384 Data da Decisão 26/04/2011 Data da 

Publicação 04/05/2011). 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019243-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019243-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO SAVI 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.02860-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante, determinando o recolhimento das custas processuais, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária aos 

necessitados, através de simples "afirmação na petição inicial", sem qualquer formalidade. Requer seja concedido o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do declarante. 

 

No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta a afirmação do estado de pobreza, como se verifica à fl. 19 e da declaração de fl. 20, não se 

condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a 

condição de hipossuficiente da postulante. 

 

Este é o entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 
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A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido 

formulado na petição inicial ou no curso do processo". 
(REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. 

LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista 

o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela 

qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3................................................................................ 

4 - Recurso especial conhecido e provido". 
(REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 15/04/2002, p. 270). 

 

Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser 

hipossuficiente, fato que, se demonstrado pelo Requerido não ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá o 

declarante suportar o ônus daquela afirmação. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante. 

 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019481-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019481-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MOACIR LUDOVICO DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00036990920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante, determinando o recolhimento das custas processuais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 
 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária aos 

necessitados, através de simples "afirmação na petição inicial", sem qualquer formalidade. Requer seja concedido o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do declarante. 

 

No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta a afirmação do estado de pobreza, como se verifica da declaração de fl. 50, não se condicionando a outras 

formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a condição de hipossuficiente da 

postulante. 

 

Este é o entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido 

formulado na petição inicial ou no curso do processo". 
(REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. 

LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista 

o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela 

qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3................................................................................ 

4 - Recurso especial conhecido e provido". 
(REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 15/04/2002, p. 270). 

 

Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser 

hipossuficiente, fato que, se demonstrado pelo Requerido não ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá o 
declarante suportar o ônus daquela afirmação. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019517-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019517-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE CANDIDO CINTRA 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004433720114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

conhecimento objetivando além de outros pedidos a declaração como especial de todo o período trabalhado em 

condições insalubres, indeferiu a produção de prova pericial. 

 

Alega o agravante, em síntese, que exerceu atividade de carpinteiro da construção civil durante longo período. Aduz 
que a insalubridade é inerente à profissão de carpinteiro. Requer a comprovação da atividade especial por meio da 

realização de prova pericial indireta por similaridade. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

O R. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial (direta e indireta) nos seguintes termos, fl. 25: 

 

"(...) 

No tocante às provas a serem produzidas, destaco que somente deve ser deferida a prova pericial quando necessário 

conhecimento especial técnico u científico. 

Nesse sentido, ressalto que ao juiz cabe determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 
diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130, do Estatuto Processual Civil vigente. 

No caso dos autos, para que seja proferida decisão de mérito, em consonância com o pedido e seus fundamentos 

cosntantes da petição inicial, imperioso definir, em face do direito vigente, as situações que demandariam produção 

pericial nas empresas citadas. 

Efetivamente, no tocante a perícia direta a ser realizada nas empresa, constato que a parte autora não providenciou a 

devida documentação, quais sejam, documentos emitidos pela empresas em relação aos períodos requeridos em 

atividade especial a embasar a realização da prova (seja por estar a documentação insuficiente, seja por não retratar a 

realidade). Competindo registrar que a asuência de qualquer indício da atividade através de documentos torna a prova 

pericial inócua considerando a exigência da legislação previdenciária aplicável. 

Do mesmo modo, incabível a realização de prova pericial indireta, vale dizer, por similaridade, dado que não foi 

apresentado qualquer documento a indicar a situação em que exercida a atividade, havendo apenas informações 

fornecidas pela parte autora, o que, por óbvio, compromete por inteiro sua validade. Ora, perícias realizadas em 

empresas similares, a partir de elementos ofertados somente pela autoria não configuram prova capaz de reproduzir os 

fatos ocorridos e, portanto, não podem pautar o julgamento da demanda. 

Por conseguinte, considero desnecessária a produção da prova pericial requerida pela parte autora (direta e indireta), 

restando, pois indeferida. (...)". 

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada , não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto, ao indeferir a produção de prova pericial direta e indireta. 

 

Compulsando os autos verifico que o autor não trouxe documentos que comprovem, neste exame de cognição sumária e 

não axauriente, o exercício da atividade em condições especiais durante todo o período por ele alegado, ou seja, 

documentos emitidos pela empresas em relação aos períodos requeridos em atividade especial a embasar a realização da 
prova. 

Por outro lado, também não há documentos que indiquem a situação em que o autor exercia a atividade. 

 

Acresce relevar que consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a 

verdade de determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;". 

Visto sob o prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao julgamento, 

onde, em função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles associados pelos 

litigantes". (in, Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. Ed. Atlas. 2004. 

Páginas 990/991). 

 

Vale dizer, o autor é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas 

alegações, cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito. 
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Ademais, ainda que seja realizada a perícia, conforme requer o autor/agravante o julgador não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial podendo formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando 

reputar necessário. 

 

Assim considerando, não merecem prosperar as alegações do agravante, de forma que a r. decisão agravada não merece 

reparos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019681-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019681-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SANDRA MARIA TORREZILHAS DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00150-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que o "de cujus" 

ingressou com ação de auxílio-doença, sob o n. 338/2007, cuja sentença julgou procedente o pedido encontrando-se o 

recurso pendente de julgamento, de forma que quando falecerá era segurado da Previdência não havendo que se falar 

em perda da qualidade de segurado. Requer a reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 
A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 
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Para a concessão do referido benefício se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela legislação 

previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdenciária Social na data 

do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei nº 8.213/91). 

 

O R. Juízo a quo , indeferiu a tutela antecipada, à fl. 155, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Compulsando detidamente os autos, e por toda a documentação neles inserida, verifica-se que, por ora, a tutela não 

pode ser antecipada. Com efeito, os documentos acostados pela autora não são suficientes à demonstração da 

verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

(...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isto porque as provas colacionadas aos autos, não comprovam, neste exame 

de cognição sumária e não exauriente, a implementação das condições necessárias à concessão do benefício, 

principalmente no tocante à qualidade de segurado do "de cujus". 

 

Conforme documento de fl. 144, expedido pelo INSS, em 02/04/2011, não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo 

em vista que a cessação da última contribuição se deu em 12/2006, tendo sido mantida a qualidade de segurado até 

16/02/2008 - mais de 12 meses após a cessação da última contribuição - , de forma que o óbito ocorreu após a perda da 

qualidade de segurado. 

Acresce relevar que não obstante tenha sido julgado procedente o pedido do segurado falecido nos autos da ação de 

conhecimento n. 338/07, em outubro de 2007, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a 
citação, bem como antecipando os efeitos da tutela para imediata implantação (fls. 119/122), a ação ainda não transitou 

em julgado, encontrando-se em pendente de julgamento perante esta E. Corte, além do que, não há nos autos 

documentos que comprovem, neste exame de cognição sumária, que o segurado falecido estava em gozo de auxílio-

doença quando do seu óbito. 

 

Nesse contexto, depreende-se que a questão acerca da qualidade de segurado do de cujus, no momento do óbito - 

28/12/2010 (fl. 15) - , demanda dilação probatória. 

 

Reporto-me aos julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

NECESSIDADE. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a 

requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para 

valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) 

verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de 

verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade - 
vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. O benefício de pensão por 

morte é previsto no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, 

que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não". Para 

que seja implantando se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de 

segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 4. Não restando demonstrado o requisito relativo 

a qualidade de segurado do falecido,bem como a condição da dependência econômica, não se mostra recomendável a 

antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 5. Agravo de 

instrumento provido." (Processo AG 200703000357332 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297853 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte 

DJF3 DATA:23/07/2008 Data da Decisão 09/06/2008 Data da Publicação 23/07/2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA 

DE REQUISITO NECESSÁRIO À CONCESSÃO. 1.Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, 

especialmente considerando a discussão acerca da qualidade de segurado especial do de cujus, não se pode afirmar 

existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 2. Agravo de 

instrumento improvido." (Processo AI 200503000382998 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 236622 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte 

DJU DATA:19/10/2005 PÁGINA: 762 Data da Decisão 27/09/2005 Data da Publicação 19/10/2005). 
E ainda: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. 

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

INEXISTÊNCIA. I - A cognição realizada em sede de antecipação tutela é a sumária, razão porque inexiste óbice a que 
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julgador decida inaudita altera pars e com base apenas nos elementos de prova trazidos aos autos até aquele momento 

processual, mediante a devida apreciação dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. II - A 

questão relativa à qualidade de segurado do instituidor do benefício de pensão por morte pretendido pela agravante 

merece um exame mais detido, vez que não se vislumbra, de pronto, a verossimilhança de suas alegações, a depender 
de dilação probatória, no curso da instrução processual, quando poderão ser melhor elucidados os fatos. III - Agravo 

interno desprovido." (Processo AG 200902010057248 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 175727 Relator(a) 

Desembargador Federal ANDRÉ FONTES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::16/11/2010 - Página::55 Data da Decisão 27/10/2010 Data da Publicação 

16/11/2010). 

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, o que ensejará exame acurado por ocasião em 

que for proferida a sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004544-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004544-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM 

No. ORIG. : 06.00.00052-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a 

aposentadoria, a contar do indeferimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

bem como honorários periciais fixados em R$ 234,80. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 
que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, correção 

monetária e dos juros de mora. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 964/1514 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 16/03/05 a 30/08/06, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 93 e 108. 

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do 
auxílio-doença. Proposta a ação em 09/03/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, aquele que se encontra 

em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade labioartiva da parte autora, não tendo a prova testemunhal 

produzida o condão de afastar referida conclusão. 

 

Contra a conclusão do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 
V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, E NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
ADESIVO DO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004862-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON LOURENCO 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00043-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 5/13. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para as 

atividades habituais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa, observada a condição do 

autor como beneficiário da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 29.06.2010. 

O autor apelou sustentando que suas enfermidades o impedem de manter regularidade quanto ao desempenho de suas 

atividades laborativas, inclusive por conta dos medicamentos que utiliza. Invoca suas condições pessoais, como idade, 

baixa escolaridade e natureza das atividades que está habituado a executar, como fatores que dificultam seu 

enquadramento profissional. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial acostado às fls. 52/54, realizado em 19.01.2010, informa que o autor, com 48 anos de idade, é portador 

de neuropatia sensitiva periférica sequelar, enfermidade que causou diminuição de sensibilidade na perna e braço 

esquerdo, mas não o incapacitou para o trabalho. 

A perícia esclarece que o autor teve hanseníase tratada e com critério de cura em 2007, restando como sequela a 

diminuição de sensibilidade em perna e antebraço esquerdos, sem atrofias musculares. 

Segundo os documentos que constam nos autos, o autor tem em seu histórico profissional registros de trabalhador rural, 

servente de pedreiro a ajudante geral. No momento da perícia o autor informou que estava trabalhando como ajudante 

de guincho há um ano e três meses. 

Em que pese o relato do autor, quanto a dificuldades para a execução de suas atividades laborais, uma vez que há 

sobrecarga em sua perna direita, fazendo uso de anti-inflamatório, com melhora satisfatória, não encontro no 

documento apresentado às fls. 12/13, consistente em receituário médico de 2007 recomendando afastamento do 

trabalho, justificativa para inverter a conclusão do laudo. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para justificar a concessão do 

benefício pleiteado. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 
VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005058-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENIR BERGAMIM SANT ANA 

ADVOGADO : ORLANDO RISSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00136-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/26. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente com fundamento na ausência de incapacidade para as 
atividades habituais. Sentença proferida em 08.09.2010. 

A autora apelou sustentando que suas enfermidades a impedem de trabalhar, situação que considera comprovada pelo 

documento médico que apresentou juntamente com a inicial. Requer assim o provimento do recurso. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial acostado às fls. 68/72 e sua complementação (fls. 82/84), cuja perícia foi realizada em 23.09.2009, 

informa que a autora, com 59 anos de idade, é portadora de quadro álgico na coluna lombo sacra articular, situação 

existente há aproximadamente 26 anos.  

O exame também informa que esse quadro não impede a autora de executar suas tarefas do lar, que são suas atividades 

habituais há anos. 

Quanto ao atestado apresentado pela autora às fls. 22, o perito esclarece que durante o exame físico não foi constatada 

qualquer restrição no sistema locomotor, sendo que as radiografias apresentadas, de 2009, não relatam compressão de 
raiz nervosa e sim espondiloartrose e osteofitose mínima, lesões degenerativas próprias da idade e que determinam 
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quadro álgico lombar, passível de tratamento clínico medicamentoso com excelente resposta terapêutica e em uso pela 

autora, não a impedindo de executar suas tarefas do lar. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005451-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005451-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON DAMACENO VILARINHO 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00106-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

acidentário e a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando-se o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, retroativo à data da cessação do benefício 

(09/08/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de então, descontados eventuais benefícios 

recebidos no período, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas. Foi concedida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício sob pena de multa 

diária fixada em R$ 100,00 (cem reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, a redução dos 

honorários advocatícios e alteração da forma de aplicação da correção monetária e juros de mora.  

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e a respectiva conversão em aposentadoria por 

invalidez, revelando a inicial e o laudo pericial que o surgimento da doença e da incapacidade está relacionado com o 

acidente de trabalho ocorrido em 09/02/2008 (fls. 78/81). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 
Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de benefício de natureza acidentária (Súmula nº 501 

do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação 

interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame da apelação do INSS. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008493-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008493-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00080-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ao 
argumento de não ser o médico perito designado especialista na área das patologias diagnosticadas. No mérito, pugna 

pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos 

para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser afastada, uma vez que o 

laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte 
autora, constituindo prova técnica e precisa. 

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, 

determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos 

não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o 

exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou 

para a realização de perícias. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 
8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

71/76). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação da necessidade de nova perícia. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 
Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 
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INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA.  
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008502-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008502-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO LICIO MOMBERG 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00137-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 
Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período alegado. 

 
Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual a parte autora está 

qualificada como lavrador (fl. 12), tal início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal, uma vez que 

a prova oral mostrou-se frágil e insuficiente para atestar o trabalho rural. 

 

Com efeito, houve divergências nos relatos quanto à propriedade ser própria ou arrendada, quanto à estrutura familiar, 

quanto ao cultivo realizado, sendo que um dos depoimentos afirma que o autor tinha uma chacrinha onde não plantam 

nada.  

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão dos benefícios postulados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008847-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008847-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : LAURENTINA ALBANO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00064-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAURENTINA ALBANO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Em razões recursais de fls. 49/51, pugna a parte autora que o julgamento antecipado da lide constituiu cerceamento de 

defesa, razão por que requer a nulidade da sentença e devolução dos autos à vara de origem, para o regular 

processamento do feito, com a oitiva das testemunhas.  

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 
processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, consubstanciado em Certidão de Casamento em que seu 

consorte fora qualificado como lavrador e em CTPS da própria autora (fls. 16/18), na qual consta vínculo empregatício 

de natureza agrícola, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral e, 

conseqüentemente, o cumprimento do período de carência. 

No tocante à Certidão de fl. 40 acerca da não localização das testemunhas, verifica-se que houve manifestação da parte 

autora à fl. 43, com o propósito de apresentá-las independentemente de intimação. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular 

a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.009060-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI BENTO LUIZ 

ADVOGADO : CAROLINA SANCHES GUIZELIN GALDINO DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00026-5 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da cessação do benefício administrativo, com correção das parcelas vencidas de acordo com o art. 1º-F da 

Lei nº 11.960/09, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações atrasadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isenta a autarquia da taxa judiciária. Foi 

concedida a tutela antecipada para concessão do benefício. 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária recorreu, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente pleiteia a 

alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado restou comprovada. Conforme consta do INFBEN - Informações do 

Benefício (fl. 80) a parte autora percebeu auxílio-doença previdenciário no período de 27/11/2001 a 08/04/2008. Ainda 

que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos 

autos, especialmente do laudo pericial (fls. 49/53) e dos receituários e atestados de fls. 20/28 e 33, que a autora está 

incapacitada desde novembro de 2001, quando realizou quadrantectomia (retirada do quadrante superior esquerdo - fl. 
52). Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a autora deixou de trabalhar, tendo sido a incapacidade dela 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
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3. Recurso não conhecido'' 

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Por outro lado, a autora está dispensada do cumprimento da carência mínima prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, nos termos do inciso II do artigo 26 da mesma lei, considerando que o laudo pericial atestou ser ela portadora 

de doença relacionada na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 49/53). De acordo com a referida 

perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente, frisando que a parte autora não tem condições para exercer a sua profissão (cozinheira), uma vez que sua 

incapacidade a impede de exercer atividades laborativas que exijam médio e grande esforço físico. Assim, considerando 

as condições pessoais da parte autora, sua idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se 

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade 

de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE 
PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER 

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao 

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil 

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor 

para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente 

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo 

pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e 

sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na 

sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - 

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade 

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão 

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de 

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este 
relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725). 

 
Portanto, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado 

sua capacidade laborativa. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BERGMANN ARAUJO 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00218-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA BERGMANN ARAÚJO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/67 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 72/89, requer a aparte autora a reforma da decisão, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.  
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos.  

Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, 

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos 

três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 

de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 11 de fevereiro de 1914, conforme demonstrado à fl. 12, e, de fato, implementou o 

requisito idade, nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 11 de 

fevereiro de 1979, devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual 

exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

Para efeito de demonstração do labor rural, a demandante carreou aos autos a Certidão de Casamento de fl. 15, em que 

seu marido foi qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1933. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 
sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, depreende-se do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 34) ser a autora titular de 

benefício previdenciário de pensão por morte (NB 0754869482), desde 23 de novembro de 1982, instituído em 

decorrência do falecimento de seu esposo, que à época tinha como ramo de atividade "Transportes e Carga". 

 

A prova testemunhal de fls. 44/45, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na medida 

em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora nos últimos 28 anos (desde 1981, portanto, quando o cônjuge já 

ingressara no mercado urbano), sem demonstrar familiaridade com o desempenho de outras atividades do marido, 

omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.009461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ONILZA CARMELINDA VIEIRA SILVA 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00088-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ONILZA CARMELINDA VIEIRA SILVA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/18 julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. art. 285-A do CPC, 

sob o fundamento de ter a parte autora deixado de carrear aos autos início de prova material de sua atividade rural. 

Em razões recursais de fls. 20/22, suscita a postulante que a Certidão de Casamento que instruiu a inicial, onde seu 

consorte aparece qualificado como lavrador, constitui início de prova material. Pugna pela procedência do pedido, ao 

argumento de estarem preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 
 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, consubstanciado na Certidão de Casamento de fl. 11, em 

que seu esposo foi qualificado como lavrador, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade 

laboral e, conseqüentemente, o cumprimento do período de carência.  

Frise-se, ademais, que os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexos a esta decisão, demonstram 

vínculos empregatícios de natureza agrícola de seu consorte, no período descontínuo de abril de 1980 a janeiro de 1991, 

além de ser a autora titular de benefício previdenciário de pensão por morte de trabalhador rural, instituído em 

decorrência de seu falecimento. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 
2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Uma vez que a matéria demanda instrução probatória, consoante a jurisprudência predominante e o entendimento ora 

esposado, inaplicável à espécie o disposto no art. 285-A da Lei Adjetiva. 
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Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como, para prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apelação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009525-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009525-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSEFA REZENDE DE MORAIS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01026979720098260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos 

I e VI, do Código de Processo Civil, por não ter a parte autora exercido seu direito na via administrativa antes de se 

socorrer da tutela jurisdicional. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos remetidos 

à primeira instância para o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 
ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à 

exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 
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O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 
 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 

60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 

disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 

de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 
provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, 
DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
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o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, 

por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular 

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012189-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE PELLUCCI 

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00394-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença apenas no 

tocante ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e à correção monetária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto das apelações interpostas. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo formulado em 21/09/2009 (fl. 91), 
pois o conjunto probatório carreado aos autos não indica que o quadro incapacitante, tal como constatado no laudo 

pericial, assim se encontrava quando do requerimento administrativo formulado em 12/09/2007 (fl. 87), especialmente 

porque a autora desempenhou atividade laborativa até 03/02/2009 (fl. 19). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do benefício, bem como fixar a forma de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012369-94.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.012369-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE VICENTINO ROCHA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
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No. ORIG. : 06.00.01162-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença apenas no 

tocante ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e à correção monetária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo (fl. 95). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto das apelações interpostas. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde a data da cessação administrativa, uma vez que o 

conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou. Entretanto, tendo sido 

reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por 

parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio 

in pejus, mantendo-se o termo inicial na data da citação. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 
por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme a 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 982/1514 

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012954-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012954-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-5 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 99/114, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 
fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 
(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 
estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 
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enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1999 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 108 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 28, em que seu marido foi 

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1975. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 
consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 75/80), revelam que seu marido 

passou a ser titular de aposentadoria por invalidez - trabalhador rural (NB 0919707882), a partir de 01 de outubro de 

1976. 

Nesse contexto, não se verifica nos autos início de prova material a demonstrar que, após a invalidez de seu consorte, a 

autora tenha retornado ao trabalho nas lides campesinas. Ao contrário, os referidos extratos comprovam vínculos 

empregatícios de natureza urbana da mesma, estabelecidos junto aos seguintes empregadores: 

 

-CICA S.A., entre 14 de julho de 1978 e 20 de março de 1979; 

-Confecções D'Abril's Ltda ME, entre 01 de agosto de 1991 e 10 de dezembro de 1991; 

-Cerema Tecelaghem e Confecções Ltda., entre 01 de março de 1993 e 31 de outubro de 1995; 

-Lúcia de Fátima Pupulin Costa - ME, entre 12 de novembro de 1997 e 19 de dezembro do mesmo ano. 

A prova testemunhal de fls. 85/91, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na medida 

em que não soube esclarecer as épocas do trabalho agrícola, os nomes dos ex-empregadores e as culturas desenvolvidas. 

Além disso, não demonstrou familiaridade com o desempenho de atividades urbanas da autora, omitindo-se sobre ponto 

relevante à solução da lide. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 
enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.013141-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PASCOALINA FURLAN BUENO 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00014-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (05.01.2010), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/23). 
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez, desde o laudo pericial (30.04.2010), correção monetária segundo o índice oficialmente adotado, juros de 

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 15% do valor devido até a data da sentença e, por fim, deferiu 

a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 06.10.2010, não submetida ao reexame necessário. 

O(a) autor(a) apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 37/38). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 47/50 e 65/69, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia". O perito 

judicial conclui que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o exercício que demande esforço 
físico moderado ou acentuado, ou seja, está impossibilitado(a) de desenvolver o trabalho habitual ("doméstica").  

Por outro lado, oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a 

inelegibilidade a procedimento de reabilitação em decorrência da idade (56 anos), ausência de qualificação profissional 

e de escolaridade. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (05.01.2010), pois, comprovada a 

incapacidade desde essa data. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do STJ. 
Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração da 

correção monetária, bem com dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios. Dou provimento à apelação para 

alterar o termo inicial do benefício. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.014294-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILZA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MAZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NILZA PEREIRA GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/73 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 76/102, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Verifico da cópia do v. acórdão acostada às fls. 109/111 que a autora já houvera pleiteado junto à Segunda Vara Cível 

da Comarca de Paraguaçu Paulista - SP a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de 

trabalhadora rural, o qual fora julgado improcedente. 

Para se conhecer dos limites da res judicata constituída, cumpre trazer algumas breves considerações acerca dos 

pedidos deduzidos nas ações tidas por idênticas. 

A parte autora, em 30 de abril de 2004, propôs, perante aquele Juízo a ação de aposentadoria por idade de trabalhadora 

rural em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Esta Egrégia Corte manteve a r. decisão de improcedência proferida pelo Juízo a quo, tendo o v. acórdão transitado em 

julgado em 15 de agosto de 2005, conforme demonstra o extrato do sistema informatizado de acompanhamento 

processual - siapro, anexo a esta decisão. 

Já a presente ação foi ajuizada em 05 e agosto de 2009, pela mesma autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, com o desiderato de obter aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez 

que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 
de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". 

Para esclarecimento da matéria, assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua 

especificamente a res judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas conseqüências. 

Constada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. AFRONTA. NÃO-

OCORRÊNCIA. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PROMOÇÕES. UTILIZAÇÃO DE PARADIGMAS. 
POSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A violação à coisa julgada se dá quando se ajuíza ação idêntica a outra anteriormente julgada por sentença de 

mérito irrecorrível. A identidade entre as ações, por seu turno, pressupõe a igualdade das partes, da causa de pedir 

(próxima e remota) e do pedido (mediato e imediato). 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 769000, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 18/10/2007, DJU 05/11/2007, p. 348). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V do CPC. Prejudicada a análise 

da apelação do INSS." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.042238-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/04/2006, DJU 18/05/2006, p. 

306). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COISA 

JULGADA. PROVAS NOVAS. DESCABIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Ocorrendo a coisa julgada material por haver as mesmas partes, identidade da causa de pedir e pedido, formulados 

em duas demandas propostas separadamente, impede-se o julgamento da segunda ação, em relação ao pedido já 

analisado anteriormente, devendo esta ser extinta sem julgamento do mérito (art. 267, V do CPC); 

2. Se a ação anterior foi julgada improcedente por falta de provas, transitada em julgado a sentença de mérito (como 
ocorreu no processo anterior), não serão provas novas que vão possibilitar a renovação do pedido; 

3. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.03.99.003593-7, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/08/2004, DJU 23/09/2004, p. 

257). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COISA 

JULGADA. PROVAS NOVAS. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Ocorrendo a coisa julgada material por haver as mesmas partes, identidade da causa de pedir e pedido, formulados 

em duas demandas propostas separadamente, impede-se o julgamento da segunda ação, em relação ao pedido já 

analisado anteriormente; 

2. Não adianta o autor trazer à baila início de prova material neste processo (o que não foi feito no anterior), porque 

ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de Processo Civil. Tudo o que tinha 

que ser alegado e provado, deveria tê-lo sido oportunamente, no primeiro processo, inclusive no tocante ao início de 

prova documental de que o autor efetivamente exerceu atividade rurícola; 

3. Se a ação anterior foi julgada improcedente por falta de provas, transitada em julgado a sentença de mérito (como 

ocorreu no processo anterior), não serão provas novas que vão possibilitar a renovação do pedido; 

4. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos da Lei 1.060/50, face à gratuidade 
concedida; 

5. Negado provimento ao recurso do autor." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2000.61.13.006701-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Erik Gramstrup. J. 22/09/2003, DJU 29/01/2004, p. 

292). 

 

A vexata quaestio tem seu deslinde, portanto, nos elementos da ação acima elencados (partes, causa de pedir e pedido), 

contidos nesta demanda e no processo nº 2004.03.99.004562-9 (fl. 108), a extrair-se do trinômio indagativo legado pela 

doutrina: "quem, porque e o que se pede". 

Pois sim, no tocante às partes litigantes, há identidade, sendo em ambos os processos autora Nilza Pereira Gonçalves e 

réu, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O mesmo se diz dos pedidos almejados em ambos os feitos, que, em sua essência jurídica, compõem-se da pretensão 

imediata (condenação judicial imposta à Autarquia Previdenciária) e mediata, a qual se traduz no bem de vida 

pretendido (concessão de aposentadoria por idade de trabalhadora rural). 

O entrave, aqui, decorre propriamente da causa de pedir, elemento que, a par da teoria da substanciação do pedido, 

conjuga os fundamentos de fato (causa de pedir próxima) e de direito (causa de pedir remota) da pretensão demandada, 

nos termos do art. 282, III, do Código de Processo Civil. 

A "causa de pedir próxima" decorre na narração dos fatos considerados em si mesmos que dão substância à lide 
resistida pelo ex adverso, legitimando a alegação de ofensa ao direito até então abstrato do autor. 

Entende-se por "causa de pedir remota" a previsão jurídica material daquela situação fática e de seus efeitos se trazida 

ao plano concreto, o que não se confunde com a qualificação legal do pedido, cuja prescindibilidade advém dos 

brocardos da mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia. 

Para Cândido Rangel Dinarmarco, "A causa petendi, de grande importância na propositura de toda demanda, é 

constituída (a) da narrativa dos fatos que segundo o autor geraram a conseqüência jurídica pretendida e (b) da 

proposta de seu enquadramento em uma categoria jurídico-material (supra, n. 450). Por fundamentos jurídicos do 

pedido, locução empregada na lei, entende-se a indicação dessa categoria jurídica (responsabilidade civil contratual 

ou extracontratual, obrigação de prestar alimentos, responsabilidade do fornecedor de bens ou serviços etc); não se 

inclui a exigência de menção aos dispositivos legais onde estejam consignadas as conseqüências dos atos ou fatos 

narrados. Se peço a anulação de um negócio jurídico, afirmando que ele é anulável por erro ou coação e narrando os 
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fatos que em tese caracterizem tais vícios do consentimento, isso basta para cumprir a exigência de declinar a causa de 

pedir; não é necessário que refira também os textos do Código Civil que definem os vícios e ditam a anulabilidade dos 

negócios jurídicos atingidos por eles (arts. 138, 151, 171). 'Fundamentos jurídicos' não é o mesmo que 'fundamentos 

legais'. Jura novit curia." (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª Ed., vol. III, Malheiros, pág. 361). 

Na hipótese dos autos, consubstancia a causa de pedir remota, tanto nesta ação como na anterior, o reconhecimento de 

labor campesino sem formal registro em CTPS, com a consequente concessão de aposentadoria por idade de 

trabalhadora rural. 

Assim, a exemplo dos demais elementos (partes e pedido), é de se reconhecer a identidade da causa petendi, próxima e 

remota, versada nesta demanda e naquela anteriormente ajuizada. 

Daí se conclui que a questão, de fato, está acobertada pela eficácia preclusiva da coisa julgada que se formou na 

primeira demanda, inviabilizando, por força do disposto no art. 474 do Código de Processo Civil, sua rediscussão nos 

presentes autos, ainda que sob o pretexto de se cuidar de alegações e defesas que a parte deixou de suscitar 

oportunamente no feito em comento. 

A manifesta irresignação da autora com o desfecho dado naquele processo a fez utilizar-se indevidamente desta ação 

como se sucedâneo de recurso fosse e, ainda, por via oblíqua, objurgar a eficácia de seu julgado, fazendo-lhe as vezes 

da rescisória. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016337-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERMANA SILVERIA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00279-0 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/50 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, III c.c. 

art. 267, I, do Código de Processo Civil, em razão da autora não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 55/61, requer a parte autora a reforma da sentença com o retorno dos autos à origem para 

regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 
"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 
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"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 
atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017644-24.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.017644-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01285-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/69 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 67/76, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 09, que qualifica o requerente 

como lavrador por ocasião do matrimônio, em 2002. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nota-se que o requerente juntou às fls. 10/17, cópia de sua CTPS, a qual demonstra que ele passou a exercer vínculos 

urbanos a partir de janeiro de 2003. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 55/56, afirmarem que o demandante sempre trabalhou nas lides rurais, 
essa prova resta isolada nos autos. Portanto, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Desta forma, restou prejudicada a demonstração da carência exigida de 156 meses para a concessão do benefício, ante a 

contemporaneidade dos documentos carreados aos autos, de maneira que se impõe a manutenção da improcedência do 

pedido.  

De sorte que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.017696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO NUNES DE CARVALHO e outros 

 
: ROBERTO NUNES DE CARVALHO 

 
: PATRICIA NUNES DE ALMEIDA 

 
: WELLINGTON NASCIMENTO SANTOS 

 
: ROQUE FELIPE BELIS 

 
: GISELE NUNES CARVALHO 

 
: NATALI NUNES CARVALHO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : SONIA MARIA NUNES CARVALHO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 05.00.00239-7 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos do art. 75 da Lei 

nº 8.213/91 e da nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, a partir, respectivamente, de 05 de abril de 1991 e 

29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em 
atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/121 julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a majoração do 

coeficiente de cálculo da pensão por morte a partir da vigência da L. 9.032/95, com acréscimo dos consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 128/136, a autarquia previdenciária sustenta que a parte autora não faz jus à majoração do 

coeficiente de cálculo do benefício. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido depois da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, contudo, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fôsse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 
da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão , existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 

seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 
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estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)." 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 
Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha"  (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º.  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum." 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 
vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 24/06/1992, conforme fl. 17, data 

anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela 

legislação que regulava a matéria ao tempo do evento morte que ensejou a concessão da benesse. 

Assim sendo, merece reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação, 
para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018272-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018272-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00202-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 75/79, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 22 comprova o nascimento do filho da autora em 24 de abril de 2009 

e noticia o Sr. José Aparecido de Souza como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 23/24 e o extrato do CNIS de fl. 47 indicarem o exercício de atividade rural por parte do 

genitor da criança, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. José Aparecido de Souza e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 64 e 71, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. 
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Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019941-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019941-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIANA PORFIRIO PINTO 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00018-1 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ao 

argumento de realização de exame médico. No mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de exame médico deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de 

atividades laborais (fls. 103/106). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as 

suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 
dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a sua concessão. 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 
unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021054-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021054-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALICE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-9 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04/08/1932, completou a idade acima referida em 04/08/1987. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. Os 

documentados juntados às fls. 11/19, não trazem a qualificação da autora e nem de seu companheiro. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 
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Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021282-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021282-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00070-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, mais abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária 

e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme os documentos 
juntados às fls. 36/37, 39, 48, 91 e 93/96. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por 
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ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte 

percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso 

I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 62/65). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 
outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, é desnecessária a análise sobre a possibilidade de concessão à autora do benefício de auxílio-doença, por 

falta de interesse processual, considerando-se que a autora encontrava-se em gozo de tal benefício por ocasião do 

ajuizamento da demanda. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021489-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021489-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIO SOTTI AMARAL 

ADVOGADO : RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00146-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.021494-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DAMIANA CONCEICAO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00042-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o 

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à metade do 

valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural 

pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua (artigos 4º e 

5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe de família 

para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o valor do 

benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, tem-se 

que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo, decorrente de uma 

ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei n. 8.213/91; ou seja, 

somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos 
previstos na CF/88. 

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, considerado 

o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido. Na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1931, contava 

idade superior à exigida. 

No caso em tela, há início de prova material presente nos vínculos rurais da autora anotados em carteira de trabalho e no 
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (1984/1989).  

Ressalto, ainda, em nome do marido, vínculos rurais (1986/1989) e o recebimento de aposentadoria por velhice de 

trabalhador rural (1988), a qual ensejou pensão por morte à autora (2010). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Cabe observar que, embora tenha deixado de trabalhar, na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91 a autora possuía a idade 

e o tempo de atividade exigidos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 
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O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para determinar a concessão da aposentadoria por idade a partir da 

citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021817-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021817-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARILUCE DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia a conceder o benefício auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida (19/02/2009), com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor do débito corrigido até a data da liquidação. Por fim, mantém a concessão da tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 03/10/2008 a 18/02/2009, conforme se verifica da comunicação de decisão juntada à 

fl. 13 e do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 17/19). Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 

17/02/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a 

data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 
n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 57/61). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 
outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022470-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022470-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LEONICE BRAGA SOBRINHO 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00076-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-

doença, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da sentença, com reavaliação após este período. Por fim, determina a 

imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja concedido 

o benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à verba honorária. 

 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, de natureza acidentária, uma vez que tem por 

fundamento doença ocupacional (túnel do carpo em punho direito e esquerdo), conforme se depreende da petição inicial 

(fls. 02/05), do recebimento administrativo do benefício de auxílio-doença acidentário (fls. 17/19) e do laudo médico 

pericial (fls. 31/34). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 
conforme se verifica a seguir: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 
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ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022886-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022886-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ISRAEL FRANCISCO MANDU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00058-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 
decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 
R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 
COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 
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Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.023032-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ROGERIO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.07454-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença ou acidente-acidente, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas que se vencerem até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 
para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, à correção monetária e aos juros 

de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91 

restaram comprovadas, conforme os documentos de fls. 39/40, 45/46, 48/61, 65/67 e autos em apenso, uma vez que a 

parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13/10/2003 a 30/12/2003 e 17/06/2004 a 

15/08/2005. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, 

II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório 

carreado aos autos, especialmente laudo pericial (fls. 104/108) e dos atestados médicos (fls. 25/38, 41/44, 47 e 61/64), 

que a parte autora é portadora da doença incapacitante desde 2002. Logo, em decorrência do agravamento de seus 

males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a 

perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não 

determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não 

perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 2. Precedente do Tribunal. 3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 104/108). 
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Dessa forma, relatando o laudo pericial que o autor encontra-se incapacitado para a atividade que habitualmente 

desenvolvia, mas que poderá ser reabilitado, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, 

nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Assim, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que 
fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação a partir do dia imediatamente posterior à cessação indevida 
do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laboral. Entretanto, considerando os limites do pedido formulado na petição inicial, o termo 

inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme fixado na sentença. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, bem assim 

para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023222-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023222-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THEREZINA LOUVISON ROSOLEM 

ADVOGADO : LAIZA GABRIEL ROSOLEM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00087-2 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação da Lei 6.423/77 na atualização dos salários-

de-contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, por 

ter decaído o direito à revisão pleiteada. 

Em razões recursais de fls. 109/121, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que não há 

decadência do pedido e, no mérito, faz jus ao cálculo do benefício nos moldes preconizados pela L. 6.423/77. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 
10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Passo a apreciar o meritum causae. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 
apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 
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§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 
porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 
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variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 
 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 
 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Ao caso dos autos. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a autora, beneficiária de aposentadoria por velhice concedida em 20 de 

novembro de 1987 (fl. 87), faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 
procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023409-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023409-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA RITA CARDOSO 

ADVOGADO : JORGE MIGUEL NADER NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00010-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 
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como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, em resposta aos quesitos das partes, o perito judicial concluiu que apesar de a parte autora ser 

portadora de espondiloartrose lombar e hérnia discal L5-S1, estas patologias não a impedem de trabalhar como 

atendente da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra - SP, atividade que exercia anteriormente (fls. 157/160). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 
V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023567-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023567-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARILENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00161-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 
ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais (fls. 

104/106). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 
incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
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VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024033-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DIAS RAMALHO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00026-8 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a inclusão dos valores auferidos a título de auxílio-

suplementar para fins de apuração dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da RMI. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/106 julgou procedente o pedido. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 116/127, pugna parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

demonstrados os requisitos necessários para a revisão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Pretende a parte autora seja somado aos salários de contribuição que serviram de base para o cálculo da aposentadoria 

por tempo de serviço, o valor correspondente ao auxílio-suplementar que vinha percebendo. 

Inicialmente, cabe uma breve explanação sobre a evolução legislativa do tema. 

A Lei nº 5.316/67 que tratava do seguro de acidentes do trabalho na Previdência Social, em seu art. 7º, parágrafo único, 

disciplinava tão-somente quanto à questão da integração do auxílio-acidente no salário-de-contribuição, como se vê in 

verbis: 

 

"Respeitado o limite máximo estabelecido na legislação previdenciária, o auxílio de que trata este artigo será 
adicionado ao salário de contribuição, para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante de acidente." 

 

A partir da edição da Lei nº 6.367/76 a questão passou a ser disposta nos seguintes termos: 

 

"Art 9º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como 

seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente 

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impedindo o desempenho 

da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará jus, a partir da 

cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de que trata o 

inciso II do Artigo 5º desta lei, observando o disposto no § 4º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no cálculo 
de pensão." (g.n.). 

 

Como se vê em destaque nosso, de acordo com o regramento original, o auxílio-suplementar era temporário e seria 

extinto com a morte ou a aposentadoria do segurado. 

Com a edição do Decreto n.º 89.312/84, que aprovou a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, sucedendo 

aquela de 1976, embora já não denominado de "auxílio suplementar", mas substituído por um "auxílio mensal", 
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benefício da mesma espécie, mantinha-se como vedada a sua acumulação com a aposentadoria do acidentado e a 

inclusão do seu valor à pensão, conforme observado no disposto no seu art. 166, parágrafo único, in verbis: 

 

"Art. 166. O acidentado do trabalho que após a consolidação das lesões resultantes do acidente apresenta como 

seqüela definitiva perda anatômica ou redução da capacidade funcional, constante de relação previamente elaborada 

pelo MPAS, que embora não impedindo o desempenho da mesma atividade, demanda permanentemente maior esforço 

na realização do trabalho, faz jus, a contar da cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal correspondente a 20% 

(vinte por cento) do valor estabelecido no item II do artigo 164, observado o disposto no seu § 5º. 

Parágrafo único. Esse benefício cessa com a aposentadoria do acidentado e o seu valor não é incluído no cálculo da 
pensão" (destaquei). 

 

É de se observar que, a partir da edição da Lei nº 8.213/91, o auxílio-suplementar definitivamente não mais integra o rol 

dos benefícios acidentários, posto que absorvido pela disciplina do auxílio-acidente na forma do seu art. 86 e 

parágrafos. 

Na sua redação original, a Lei nº 8.213/91 disciplinava a concessão do benefício auxílio-acidente nos seguintes termos: 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 
atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-

benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 
auxílio-acidente." (destaquei). 

 

Esta Egrégia Corte, em casos análogos, tem decidido que as regras a serem observadas são aquelas vigentes à época da 

concessão do benefício acidentário. Precedentes TRF3: 3ª Seção, EI nº 2005.03.99.039442-2, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 10/12/2009, DJF3 10/02/2010, p. 36. 
Todavia, silenciando os mesmos diplomas legais acerca da inclusão de seu valor ao salário-de-contribuição por ocasião 

da aposentadoria, caminhou a jurisprudência, de forma remansosa, no sentido de sua possibilidade, conforme julgados 

proferidos por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO 

DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

IMPROVIMENTO. 

1. Antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser somado aos salários-de-

contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria. Precedentes do STJ. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2008.03.99.054283-7/SP - 10ª Turma - Rel. Juíza Fed. Conv. Marisa Cucio - DJF3 CJ1 08/09/2010 - p. 2287). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. "Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser somado 
aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº 197.037/SP, Relator 

Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000). 2. Embargos de divergência acolhidos." 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 501745 - 3ª Seção - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJE 

30/06/2008). 

Portanto, o autor faz jus ao acolhimento do pedido inicial, devendo ser respeitado, no recálculo da renda mensal inicial, 

o teto previdenciário. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
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10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELAINE CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00169-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de 

defesa, uma vez que não houve a complementação do laudo pericial ou a realização de nova perícia médica. No mérito, 

postula a integral reforma da sentença, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício 
pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a complementação do laudo pericial ou pela realização de nova perícia médica 

deve ser rejeitada. Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência é necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz 

o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as 
razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 
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No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

72/76). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 
 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 85/88, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 
do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 
variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 
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A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 
o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 
8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 
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(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 
(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 
r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025061-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025061-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SONIA FAGUNDES COELHO 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00128-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 
Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 21/09/1949, completou a idade acima referida em 21/09/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 
Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

 

Ressalte-se que a declaração de particular emita por suposto ex-empregador da autora (fl. 19), não tem eficácia de prova 

material, porquanto não é contemporânea à época dos fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro 

preexistentes. Tal declaração também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo 

do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026367-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026367-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SONIA MARIA LIRA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00154-6 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade 

da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho VICTOR 

HUGO LIRA DA SILVA ALMEIDA, em 17/10/2006. 
 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 
com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores 

ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no 

parágrafo único do art. 29". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 
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decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, 

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672). No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da 

respectiva ementa: 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 
possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).  
Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rurícola no 

período mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela parte autora. A cópia da 

anotação de contrato de trabalho rural na CTPS do companheiro da parte autora (fls. 23/24) é posterior ao nascimento 

de seu filho, de forma que não constitui início de prova material para o fim pretendido. Por outro lado, o extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 42/44, aponta o exercício de atividade urbana pela 

autora, em época anterior ao nascimento do seu filho. 
 

Neste passo, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a produção de prova testemunhal, uma vez 

que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural, ficando afastada a argüição 

de cerceamento de defesa. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a 

ementa a seguir transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

149/STJ.  

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.  

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão 

da parte autora.  

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 

13/11/2004, p. 457).  

 

Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, 

devendo ser mantida a sentença recorrida. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1030/1514 

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026404-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PAULINA FRANCISCA COELHO LOPES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00155-4 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/11/1937, completou essa idade em 21/11/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Enfim, a comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada 

por prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade 
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durante todo o período questionado, no caso 60 (sessenta) meses (arts. 55, § 3º, e 142 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 

do STJ). 

 

Não há dúvida de que foi apresentado neste processo início de prova material de trabalho rural, consubstanciado na 

cópia da certidão de casamento ocorrido em 1953, na qual o cônjuge da autora está qualificado profissionalmente como 

lavrador (fl. 18). 

 

O início de prova material apresentado, por si só, não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade rural 

pelo período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. Para tanto era necessária a produção de prova 

testemunhal. Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que a autora e as testemunhas, devidamente 

intimadas, deixaram de comparecer na audiência de instrução e julgamento (fl. 60). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026570-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026570-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA GENTIL 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00078-0 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-

se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando cerceamento de defesa, em virtude do 

indeferimento do pedido de realização de novo laudo pericial e, requerendo a anulação da sentença. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (autos em apenso). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida 

expressamente nas razões de apelação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

127/130). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa ao 
argumento da necessidade de realização de novo laudo pericial.  

 

Ademais, determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado 

nos autos não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta 

o exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou 

para a realização de perícias. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, os benefícios postulados são indevidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026709-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TERESINHA APARECIDA ANDRETI ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa. No mérito, postula a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é necessária a comprovação do exercício de atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda ou ao 

implemento do requisito etário, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 
comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhadora rural da autora, consistente na cópia da 

CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 12/13). 

 

Entretanto, o início de prova material não é suficiente para se concluir acerca do exercício de atividade rural pelo 

período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. É indispensável, no caso, a produção de prova 
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testemunhal para que se tenha por revelada a real condição da autora e o período em que se deu a atividade 

desenvolvida. 

 

Verifica-se, portanto, tratar-se de matéria de fato com necessidade de instrução probatória para evidenciar o 

cumprimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício em questão, que não foi colhida pelo MM. Juiz "a 

quo". 

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 
(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar 

os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante 

a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar 

de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo 

ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 
2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a 

produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido novo julgamento. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027355-53.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.027355-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : UELITON NASCIMENTO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00044-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/87 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 90/102, requer a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o fundamento 

de cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários 

à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque muito embora o objeto da 

causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas provas, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 63/71 concluiu ser o autor portador de seqüelas estabilizadas de acidente de trânsito, disfunção 

moderada em punho direito e diminuição de força distal de membro superior esquerdo, o que lhe imputa uma 

incapacidade parcial e permanente. 

Não obstante o acima mencionado, o expert, em resposta ao quesito nº 6, formulado pelo autor (fl. 68), asseverou que o 

demandante mantém a capacidade para o exercício de suas atividades laborais habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Por conseguinte, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Neste ponto, insta salientar que o pedido expresso na inicial limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a 

lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o pedido de auxílio-acidente não consta da exordial, razão pela qual não pode ser apreciado. 

Ademais, não caberia a esta E. Corte a análise de tal benesse, haja vista sua incompetência para julgá-la, a teor do que 

dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028710-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028710-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO CESAR DE PAULA 

ADVOGADO : DANIEL GUELLI COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00028-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do benefício auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 198/200 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 204/208, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 18 de novembro de 2010 (fls. 132/164), inferiu que o periciando é 

portador de hipertensão arterial sistêmica, cardiopatia hipertensiva e discopatia lombar, entretanto, conforme observou o 

perito, a condição médica apresentada pelo requerente não é geradora de incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total e 

permanente da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029108-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029108-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CATARINA BENEDITA INAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00119-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 19/26, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, III c.c. 

art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil, em razão da autora não ter requerido o benefício na via administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1040/1514 

Em razões recursais de fls. 30/36, requer a demandante seja reformada a sentença para o retorno dos autos à origem 

para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 
tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 
por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00069-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedentes os pedidos. 
Em razões recursais de fls. 103/109, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 12 de fevereiro de 2011 (fls. 75/84), inferiu que o periciando 

apresenta lombalgia e discreto distúrbio comportamental crônico, todavia, conforme observou o expert, não foram 

detectadas limitações físicas ou mentais que o impeçam de exercer suas atividades laborativas habituais (rurícola). 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 
Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 

benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 
decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-24.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.000277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS WEIDENBAUM 

ADVOGADO : KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002772420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 11/05/1951, completou essa idade em 11/05/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 1974, na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 10). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 
perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 88/89). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 
limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 
(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

Ressalte-se que os documentos de fls. 11/58, não servem como início de prova material do alegado trabalho rural da 

parte autora, sendo certo que não é extensível à requerente a condição de rurícola dos pais uma vez que após o 
casamento não milita em seu favor a presunção de que trabalhava em regime de economia familiar com os genitores, 

como quando solteira. 

 

Verifica-se, outrossim, que o marido da autora passou a exercer atividade urbana, a partir de julho de 1979, conforme 

documentos juntados aos autos (fls. 69/78). 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 

independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 
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Assim, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição dos documentos carreados aos autos e a data 

em que o seu marido passou a exercer atividade de natureza urbana, conclui-se que não restou demonstrado que a parte 

autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, na forma 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-43.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001543-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GIVALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015434320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 77/82, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 
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O laudo pericial de fls. 56/61 asseverou que o autor é portador de deficiência auditiva. 

Não obstante isso, atestou o expert que "...No caso em pauta não há comprometimento severo em nenhuma faixa de 

freqüência..." e, por fim, assim concluiu: "...Em vista do exposto, em atenção aos pedidos formulados na inicial do 

processo, conclui-se que os elementos analisados em perícia não são suficientes para sustentar a condição de 

incapacidade total e definitiva para o trabalho, necessária para a caracterização da aposentadoria por invalidez. 

Também não se aplica o conceito de incapacidade total e temporária para o trabalho, que define o benefício auxílio-

doença, uma vez que não se trata de doença em evolução, geradora de incapacidade com perspectiva de 

recuperação...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 
sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11883/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098154-78.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098154-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS LARGI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00047-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de benefício. 
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Decorridas as várias fases processuais, julgou-se extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de 

mora e correção monetária sobre o débito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

a expedição de rpv/precatório complementar. 

Cabe ressaltar que a inscrição e o pagamento do precatório (2004) ocorreram antes da promulgação da EC 62/2009, o 

que afasta qualquer discussão sobre sua aplicação ao caso destes autos.  

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, o que 

enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida. 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório; ou 

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo depósito. 
No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo 

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal (in verbis):  

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 
entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007, p. 00073)  
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; p. 

00076)  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

pois a demora na elaboração do ofício precatório não é atribuída ao devedor. 
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Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como do depósito, não 

cabe cogitar juros moratórios em continuação. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. Nesse 

sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n. 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, §3º, da Medida Provisória n. 1.973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 

1º/1/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como 

sucedâneo. 

 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086727-50.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.086727-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : ANGELO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00235-9 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação da parte autora em face da r. sentença por meio da qual o Juízo a quo julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente e deixou de condenar o autor em 

custas e honorários advocatícios, em razão da gratuidade. 

O autor interpôs apelação, alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários para concessão do 

benefício de auxílio acidente, conforme pleiteado no exordial. (fls. 36/41). 

Com contra-razões (fls. 45/47), subiram os autos ao 2º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

Conforme acórdão de fls. 59/61 e 70, os juízes da 12a Câmara do Segundo Tribunal de Alçada Civil, por votação 

unânime, não conheceram do recurso da parte autora, sendo determinada a remessa dos autos a esta E. Corte em vista da 

matéria. 
 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor requer a concessão de benefício de "auxílio-acidente, na ordem de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor de benefício a partir da data do seu afastamento do trabalho, conforme, parágrafo 1º do 

artigo 86 da Lei 8.213/91." 

O autor encontra-se aposentado por tempo de serviço desde 15/12/1969. 

Alega ter retornado a exercer atividade laborativa e em meados de dezembro de 1994, teria sofrido princípio de derrame 

cerebral e, em razão da moléstia, requer o benefício de auxílio-acidente nos presentes autos. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei n.º 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, (com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 1997), na qual vem disciplinado o benefício previdenciário de auxílio-acidente, in verbis: 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

(...)." 

 

No caso em tela, o autor não preencheu os requisitos legais necessários para a concessão do benefício de auxílio-

acidente. 

Verifico que o próprio autor, em exordial, afirma que "em dezembro de 1994, experimentou princípio de derrame 

cerebral, (...) sendo que foi afastado do trabalho em 24 de dezembro do mesmo ano." 

Ocorre que o autor não comprovou a redução de sua capacidade laborativa, uma vez que, não obstante ter juntados aos 

autos documentos (fls. 07/14), mormente documentos médicos de fls. 10/12, esses, por si só, apenas atestam que o autor 

apresentava, em dezembro de 1994, "lesão captante talâmica direita". 

Nesse sentido, não restou comprovada a efetiva redução parcial e permanente da capacidade do segurado para o 
trabalho e, por sua vez, também não restou comprovado o nexo de causalidade entre a atividade laborativa e a lesão. 

Não restando comprovados esses requisitos, os demais restaram prejudicados. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO 8/08 DO 

STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA PERDA DE AUDIÇÃO. 

REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ATIVIDADE LABORATIVA E A 

LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O 

TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Nos termos do art. 86, caput e 

§ 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na perda de audição, como no caso, é 

necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que acarrete uma diminuição efetiva e 

permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente exercia. 2. O auxílio-acidente visa indenizar 

e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em razão do acidente sofrido, não bastando, 

portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado, quando o comprometimento da sua capacidade 

laborativa não se mostre configurado. 3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao 

efetivo decréscimo de capacidade para o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja 
julgado improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente. 4. Essa constatação não traduz reexame do material 

fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência 

de redução da capacidade laborativa do segurado, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 5. 

Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os efeitos 

previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). 

(Superior Tribunal de Justiça - 3a Seção - REsp 1108298 / SC - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - data: 

12/05/2010). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO PARCIAL DA 

CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. DESNECESSIDADE DE QUE A MOLÉSTIA 

INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Nos termos do art. 86 da Lei 

8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o doméstico, o 

trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução permanente da sua 

capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 

considera como acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à 
determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de esforços repetitivos. 3. Da leitura dos 

citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma ressalva quanto à 

necessidade de que a moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao auxílio-acidente. 4. 

Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demostrado o nexo de causalidade entre a redução de natureza 

permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, sendo irrelevante a possibilidade de 

reversibilidade da doença. Precedentes do STJ. 5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese o nexo de 

causalidade entre a redução parcial da capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, 

não é cabível afastar a concessão do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da 

patologia que acomete o segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico. 6. Essa constatação não 

traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido nos autos, 

o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 7. Recurso Especial provido. 
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(Superior Tribunal de Justiça 3a Seção - REsp 1112886 / SP -- Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Data: 

25/11/2009)." 

PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. CUMULAÇÃO. SEGURADO APOSENTADO. MOLÉSTIA DESENVOLVIDA EM DATA ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO POR ESTA CORTE. BIS IN 

IDEM. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Impossibilidade de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. É possível a cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-acidente, desde que, além da 

comprovação do nexo causal entre a doença profissional e o labor exercido pelo segurado, a moléstia tenha se 

desenvolvido em momento anterior à edição da Lei nº 9.528/97. 

3. Por desconsiderar o fato gerador do benefício, ou seja, a eclosão da moléstia incapacitante, a aposentadoria do 

requerente não é parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

4. É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal no sentido de que a cumulação dos referidos 

benefícios somente é possível quando o auxílio-acidente for excluído do salário-de-contribuição para fins de cálculo do 

RMI da aposentadoria, sob pena de bis in idem. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 414.079/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 01/03/2007, DJ 26/03/2007 
p. 295)." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003405-44.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.003405-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : ANTONIO DIAS BATISTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDECYR JOSE MONTANARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e do autor da ação, pleiteando a reforma da sentença por meio da qual 

foram reconhecidos alguns períodos de atividade rural e especial trabalhados pelo segurado, porquanto comprovados 

nos autos, negada, contudo, a aposentadoria por tempo de serviço pleiteada na inicial, ao fundamento de que "o 

Judiciário não pode fazer as vezes do INSS na atividade de calcular tempo de serviço e mandar conceder benefício que 

dependa de cálculo" (fls. 276/282). 
A autarquia apelante pede a decretação da nulidade da sentença, porquanto o provimento jurisdicional prolatado em 

primeiro grau seria extra petita, afirmando que a ação visa a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e não o 

reconhecimento de tempo trabalhado em atividades rural e especial. Haveria nulidade, ainda, no fato de que o autor não 

teria juntado aos autos, com a propositura da ação, documentos essenciais à propositura da demanda, quais sejam, 

comprovantes de recolhimento de contribuição social referente ao período alegado como trabalhado na profissão de 

lavrador e laudos técnicos periciais que comprovem a efetiva exposição aos agentes agressores alegados na inicial 

acerca das atividades especiais alegadas. Preliminarmente aduz, também, carência de ação por falta de procedimento 

administrativo prévio ao ajuizamento da lide. No mérito, assevera que não houve demonstração de que o apelado tenha 

ficado exposto efetivamente aos agentes agressivos aduzidos na exordial, sendo, para tanto, imprescindível a realização 

de perícia ou juntada de laudo técnico pericial respectivo ao local de trabalho. Alega também a extemporaneidade dos 

documentos juntados à prova da atividade especial. Quanto à atividade rural, afirma que a prova dos autos é 

exclusivamente testemunhal e que o autor não comprovou o período que teria trabalhado como lavrador, não se 
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podendo "presumir a veracidade" dos documentos juntados pelo segurado, razões que impediriam a concessão do 

benefício pleiteado (fls. 292/311). 

O autor, por sua vez, apela afirmando que os documentos juntados aos autos comprovam suficientemente os períodos de 

atividade rural e especial trabalhados, razão pela qual se faz mister a procedência do pedido inicial, concedendo-se a 

aposentadoria por tempo de serviço pleiteada na exordial (fls. 286/290). 

Com contra-razões (fls. 313/314 e 316/322), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos. 

A sentença em apreço, de forma diversa do alegado pelo INSS, não é extra petita nem, portanto, nula, devendo ser 

parcialmente mantida, em que pese a reforma necessária conforme se verá adiante. 

O autor, em que pese não tenha pedido, como provimento principal, a declaração judicial quanto aos períodos 

trabalhados em atividade rural e especial, pleiteou o reconhecimento do referido tempo de trabalho para fins de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que faz concluir que se trata de pedido implícito e, ainda, causa de 

pedir que embasa a demanda, o que afasta a preliminar arguida pela autarquia previdenciária. 

No que tange à alegada falta de documentos essenciais para o ajuizamento da ação, ainda que fosse admitida a hipótese 

no caso dos autos, isso não justificaria nulidade da sentença apelada. Ademais, a questão acerca de serem ou não 
devidas contribuições sociais em razão do período rural alegado pelo autor confunde-se com o mérito e com ele deve 

ser analisado. 

A alegada carência da ação pelo não exaurimento prévio da via administrativa também não procede. Se em juízo o réu 

resiste à pretensão da autora com sólidos argumentos, é lícito presumir que em sede administrativa irá conduzir-se da 

mesma forma, evidenciando-se a inutilidade do pleito em sede administrativa. Ademais, decorre do princípio do livre 

acesso ao Judiciário, contido no art. 5°, inc. XXXV, da Constituição Federal, a desnecessidade do requerimento 

administrativo prévio para o deferimento do benefício. 

Afasto, portanto, as preliminares arguidas no recurso da autarquia apelante. Passo à análise do mérito. 

O autor aduz que trabalhou como lavrador desde a infância, na companhia de seu genitor, o que se deu em diversas 

propriedades de terceiros, em regime de economia familiar. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 
O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), entendido, de acordo com a interpretação sistemática da lei, por aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, declarações de ex-empregadores, reclamatória trabalhista, justificação judicial e documentos públicos nos 

quais constam as qualificações do requerente. Não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade quando 

providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 
material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial . Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 
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deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor : Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 
depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

Bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente em título eleitoral, certidão de casamento e 

nascimento de uma das filhas, declaração de filiação e trabalho rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Assis (SP) e registro em CTPS, documentos dos quais consta a profissão de lavrador exercida pelo autor (fls. 10/12, 

14/18 e 22) e, ainda, prova oral a ratificar os mencionados documentos (fls. 264/267), tudo a fundamentar o 

reconhecimento da atividade rural ocorrida nos períodos entre 1965 e 1978. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Impende destacar que até 28 de abril de 1995 a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 
Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 
A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 
O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 
No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividade especial, de 07.10.80 a 30.12.83, como tratorista, 

no Sítio São Marcos (fls. 23 e 46). 

Demonstrou, ainda, ter sido exposto ao agente agressor ruído, sempre superior a 90 e 98 dB, nas funções inicial de 

servente e final de engatador de cabo, nos períodos de 10.04.84 a 30.11.90, 29.05.91 a 05.12.91, 06.05.92 a 13.12.92, 

26.04.93 a 20.12.97 e de 20.04.98 a 23.12.98, na Usina Nova América S.A. (fls. 24, 34 e 47/180). 

Assim, considerando o período laborado em condições especiais e em atividade rural, convertida a atividade especial 

em período comum de trabalho até 15.12.98, verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, totalizados 37 (trinta e sete) anos, 3 (três) meses e 8 (oito) dias de serviço, conforme planilha de 

cálculo cuja juntada ora determino. 
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Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a mais de 

444 (quatrocentos e quarenta e quatro) meses de trabalho, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, 

de 114 (cento e quatorze) meses trabalhados, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, não comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da citação 

(14.01.00 - fl. 196). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 
 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Dessarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de contribuição ao autor a partir de 13.04.07. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa, porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do autor, para declarar como trabalhados em atividade rural, especial e comum o tempo ora reconhecido e, em 
consequência, condenar o INSS à implantação de aposentadoria por tempo de serviço em favor do autor, acrescido o 

valor devido dos consectários legais aplicáveis, tudo conforme especificado na fundamentação. Em decorrência, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da autarquia federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-87.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.003195-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VENDRAMI falecido e outros 

 
: CARLOS RIZZATTO 

 
: LENILSON GOMES incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

REPRESENTANTE : LUCILIA VERA SIMOES 

SUCEDIDO : ANIS SEBASTIAO GOMES falecido 
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APELADO : JOSE MANELCCI 

 
: ANNA BERNARDI 

 
: IRMA MAZZA PICCINO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por ANTONIO VENDRAMI falecido e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 225/227 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 233/241, sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a existência de 

cerceamento do direito de defesa e a prolação de decisum citra petita, pleiteando, conseqüentemente, a nulidade do 
feito. No mérito, pugna pelo afastamento da incidência dos expurgos inflacionários como critério de reajustamento dos 

benefícios, além da fixação do ônus da sucumbência em desfavor aos exeqüentes. 

Os réus apresentam recurso adesivo (fls. 251/262), pugnando pela prevalência da conta de liquidação trazida 

originariamente. 

Contra-razões às fls. 245/249 e 267/271. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Rejeito a alegação de intempestividade do recurso adesivo, ante as informações da certidão de fl. 263. 

A questão pertinente a existência de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e, como tal, será apreciada. 

Quanto ao não enfrentamento das matérias de defesa levantadas pelo INSS, esta alegação não merece acolhimento, haja 

vista que o magistrado, no exercício do seu livre convencimento motivado, apreciou o pedido e fundamentou sua 

decisão à luz do que rege o art. 93 , IX, CF, bem como em atendimento aos pressupostos da sentença constantes do art. 

458 do CPC. 

No mais, à época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação 

real apurada naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de 

percentual a que se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo 

da moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 
IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 
Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 
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2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 
E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV). 

Quanto à atualização do saldo devedor, nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos 

relativos a beneficio previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser 

corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 
(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 
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Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 
TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Ao caso dos autos. 

O decisum recorrido está em desconformidade com o entendimento acima esposado, devendo ser afastada a 

determinação para que os expurgos inflacionários sejam utilizados como critério de reajustamento do benefício em 

manutenção. 

Consigno, porém, que o título executivo também determinou o pagamento do abono anual com base no valor do 

provento de dezembro, além de fixar, para todos os fins, o salário mínimo de junho de 1989 em Ncz$ 120,00, e o 

pagamento dos abonos anuais com base no provento pago no mês de dezembro, razão pela qual deve ser declarada a 

parcial inexigibilidade do título em questão, devendo o feito prosseguir quanto à cobrança destas verbas. 

Por outro lado, não deve prevalecer a conta apresentada pelo Instituto Autárquico, uma vez que os critérios de correção 

monetária das parcelas em atraso não obedeceu aos critérios de atualização acima preconizados. 

Logo, é mister a elaboração de nova conta de liquidação, a fim de que seja apurado o quantum debeatur, na forma 

acima preconizada. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 
prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 
04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença na 

forma acima fundamentada, e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a insuficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, há início de prova material na certidão de casamento da parte autora, o qual anota a profissão de 

lavrador em 1959. No mesmo sentido, as certidões de nascimento dos filhos (1960, 1962, 1964, 1966 e 1968) 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1959, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento do trabalho rural no interstício de 1º/1/1959 

a 20/6/1972, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 
(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 
concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 
a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, de 1º/7/1972 a 26/11/1974, 11/3/1975 a 26/7/1978, 21/1/1982 a 

30/10/1982, 1º/6/1983 a 20/11/1985 e 1/7/1986 a 5/3/1997, constam formulários que anotam o ofício de operário no 

abate de gado, atividade que consistia em manejar as vísceras bovinas - código 1.3.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64; 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial (até 5/3/1997), convertidos em comum e 

somados aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  
 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, verifica-se que, à data da referida Emenda, a parte autora contava mais de 35 anos 

(planilha anexa). Assim, faz jus ao benefício em sua forma integral. 

Dos consectários  
A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Mantido o termo inicial a partir da data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde 

resistir. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Relativamente aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065060-71.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : FLORIVALDO ROELA ALVES 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00027-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade de enquadramento e a suficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Prejudicado o agravo retido interposto, pois a r. sentença considerou o tempo de serviço de acordo com as anotações da 

Carteira de Trabalho apresentada. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, há início de prova material no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador em 1976. No 

mesmo sentido, a certidão de casamento (1977) e o certificado de dispensa de incorporação (1979). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1976, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1976 a 30/5/1979, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Todavia, no que tange à especialidade da faina agrária reconhecida, para configurá-la à situação prevista no código 

2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, 

habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 
insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton 

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio 

Nascimento, DJU 10/5/2006.  

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1066/1514 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos, constam: 

a) de 1º/10/1979 a 24/9/1982, formulário que anota trabalho da parte autora em fundição - código 2.5.2 do anexo ao 

Decreto n. 53.831/64 e 2.5.1 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 25/7/1988 a 15/7/1998 (data do formulário), formulário com base em laudo técnico que anota a exposição habitual 

e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

Todavia, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) reconhecer o trabalho rural, consubstanciado em atividade 

comum, no interstício de 1º/1/1976 a 30/5/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins 

de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); e (ii) 

enquadrar como atividade especial os lapsos de 1º/10/1979 a 24/9/1982 e 25/7/1988 a 15/7/1998, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003588-03.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003588-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

PARTE AUTORA : JESUS MORALES 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença por meio da qual o INSS foi condenado à implantação de benefício 

previdenciário em favor do autor, Jesus Morales, reconhecidos como preenchidos os requisitos legais à concessão da 

aposentadoria proporcional pleiteada na inicial (fls. 270/273). 

Instado às contra-razões, quedou-se inerte o INSS (fl. 296). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos. 

Quanto à atividade especial alegada, impende destacar que até 28 de abril de 1995 a legislação previdenciária não 

exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, 

bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 

83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 
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Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 
 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 
 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 
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A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividade especial, exposto a agentes agressores, nos 

seguintes períodos e conforme segue: 

 

a) de 13.01.75 a 07.01.86, na atividade de serviços gerais e outras, na empresa Mannesmann S.A., exposto a ruído 

superior a 91 dB (fls. 21/23); 

b) 26.06.86 a 31.07.92, como retificador de fieiras, na Metalúrgica Nhozinho Ltda., exposto a ruído superior a 83 dB 

(fls. 196/198); 

c) de 06.11.92 a 05.03.97, como líder da seção de fieiras, na Metalúrgica Nhozinho Ltda., exposto a ruído superior a 83 

dB (fls. 196/198) e 

d) de 08.04.98 a 04.12.98, como líder da seção de fieiras, na Metalúrgica Nhozinho Ltda., exposto a ruído superior a 90 

dB (fls. 196/198) 
 

Assim, considerando o período laborado em condições especiais, excluído do cômputo do tempo trabalhado a atividade 

posterior a 05.03.97 e anterior a 08.04.98, porquanto o autor esteve sujeito a ruído inferior a 90 dB, não atendida, pois, a 

legislação referida, somados aqueles períodos ao tempo de labor comum provado pelo documento de fl. 17, não 

contestados pelo INSS, verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, totalizados 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 4 (quatro) dias de serviço apurados até 15.12.1998, 

conforme planilha de cálculo cuja juntada ora determino. 

Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a mais de 

384 (trezentos e oitenta e quatro) meses de trabalho, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 

114 (cento e quatorze) meses trabalhados, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data a ser 

considerada para fins de início do benefício é o da DER (18.04.00 - fl. 17). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 
Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Destarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor 

da Súmula n. 111 do STJ. 
Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de contribuição ao autor a partir de 27.10.08. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa, porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para 

declarar como trabalhados em atividade especial e atividade comum o tempo ora reconhecido e adequar os consectários 

legais aplicáveis ao valor devido aos termos desta decisão, tudo conforme especificado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003946-29.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003946-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOAO ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 
É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, em virtude de não ter sido reiterado, consoante dispõe o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, não obstante a presença de anotação em nome do genitor, não foram juntados elementos de 

convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o ofício rural e a forma de sua ocorrência. 

Veja-se, ademais, que a declaração sindical não foi homologada pelo INSS ou Ministério Público. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 
concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos, constam: 

a) de 2/2/1976 a 27/3/1976, 13/3/1978 a 2/1/1986 e 1º/4/1986 a 31/12/1988, formulários e laudos técnicos que anotam a 

exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 

83.080/79; 

b) de 1º/1/1989 a 31/7/1991 e 2/9/1991 a 5/3/1997, formulários e laudos técnicos que anotam a exposição habitual e 

permanente a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1071/1514 

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

Todavia, em decorrência do não reconhecimento da atividade rural, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 

da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para: (i) não reconhecer o trabalho rural alegado; e (ii) julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIA GABRIEL FILHO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 01.00.00033-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a insuficiência do conjunto 

probatório na comprovação do tempo rural. Por fim, faz prequestionamento para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
No caso vertente, há início de prova material no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão de 

lavrador em 1973. No mesmo sentido, o vínculo de trabalho rural anotado em carteira de trabalho (1978). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1973, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1973 a 31/12/1979, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Todavia, no que tange à especialidade da faina agrária reconhecida, para configurá-la à situação prevista no código 

2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, 

habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  
(...)  

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 
No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton 

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio 

Nascimento, DJU 10/5/2006.  

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, constam: 
a) de 1º/2/1979 a 24/12/1980, formulário que anota o ofício de frentista e a exposição, habitual e permanente, aos 

vapores de combustível - código 1.2.10 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 16/3/1994 a 21/11/1998, formulários e laudos técnicos que anotam a exposição habitual e permanente a pressão 

sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

Todavia, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) restringir o reconhecimento do trabalho rural, consubstanciado em atividade comum, 

ao interstício de 1º/1/1973 a 31/12/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); e (ii) julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUSINALDO ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ALDO CARRERA 

No. ORIG. : 00.00.00119-0 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação do INSS em face da r. sentença por meio da qual o Juízo a quo julgou "procedente o 

pedido para que ao autor seja colocado em manutenção benefício de auxílio-acidente de forma retroativa a indevida alta 

que se deu em 23/05/1999". Condenou o INSS ao pagamento das prestações vencidas a partir dali, tudo acrescido de 

juros legais, devendo ser pagos todos os consectários do período, tudo corrigido monetariamente. Determinou ainda que 

o réu arcaria com o ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor total 

da condenação. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, que o autor não comprovou que preencheu os requisitos legais 

necessários para concessão do benefício pleiteado no exordial, mormente o requisito incapacidade. Se esse não for o 

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo pericial e a não condenação em 

honorários advocatícios ou sua fixação em 10% (dez por cento), incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ (fls. 59/62). 
Com contra-razões (fls. 64/66), subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor requer a concessão de benefício de "auxílio-acidente de 50%, retroativo 

à data de 24.05.99 ou, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença desde a demissão de sua empregadora, 

em 04.04.2000". 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei n.º 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, (com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 1997), na qual vem disciplinado o benefício previdenciário de auxílio-acidente, in verbis: 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

(...)." 

 

No caso em tela, verifico que o autor preencheu os requisitos legais necessários para a concessão do benefício de 

auxílio-acidente. 

Verifico que o próprio autor, em exordial, afirma que "na data de 12.10.98, sofreu acidente extra-laboratício, ao cair no 

chão teve cacos de vidro de um copo penetrado na palma de sua mão esquerda." 

A redução da capacidade laborativa do autor restou comprovada através do Laudo Pericial de fls. 40/43, que concluiu 

pela incapacidade parcial e permanente para o labor do autor, in verbis: "O periciando apresenta lesão de grau leve a 
moderada em nervo ulnar e lesão completa do ramo motor para os músculos da região tênar do nervo mediano. Tais 

alterações prejudicam a utilização do membro devido à diminuição de força muscular e sensibilidade, proporcionando 

incapacidade parcial e permanente para o labor." 

Verifica-se também que o autor era segurado do INSS no momento do acidente, uma vez que, conforme cópias da 

CTPS (fls. 07/11), há registro de vínculo empregatício do autor no período de 01/02/1990 a 04/04/2000. 

Por sua vez, conforme informações fornecidas pelo sistema CNIS - DATAPREV, cujas cópias faço juntar aos autos, o 

autor recebeu auxílio-doença no período de 06/11/1998 a 23/05/1999. 
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A teor do § 2º do art. 86 da Lei anteriormente citada, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença, o que, no caso dos autos, será devido a partir de 24/05/1999, uma vez que a cessação do 

auxílio-doença ocorreu em 23/05/1999. 

O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado a teor do §1º do 

art. 86 da Lei 8.213/91. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC. RESOLUÇÃO 8/08 DO 

STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA PERDA DE AUDIÇÃO. 

REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ATIVIDADE LABORATIVA E A 

LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O 

TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 1. Nos termos do art. 86, caput e 

§ 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na perda de audição, como no caso, é 

necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que acarrete uma diminuição efetiva e 

permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente exercia. 2. O auxílio-acidente visa indenizar 

e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em razão do acidente sofrido, não bastando, 

portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado, quando o comprometimento da sua capacidade 
laborativa não se mostre configurado. 3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao 

efetivo decréscimo de capacidade para o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja 

julgado improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente. 4. Essa constatação não traduz reexame do material 

fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência 

de redução da capacidade laborativa do segurado, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 5. 

Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os efeitos 

previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). 

(Superior Tribunal de Justiça - 3a Seção - REsp 1108298 / SC - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - data: 

12/05/2010). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO PARCIAL DA 

CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. DESNECESSIDADE DE QUE A MOLÉSTIA 

INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Nos termos do art. 86 da Lei 

8.213/91, para que seja concedido o auxílio-acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o doméstico, o 

trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, § 1o. da Lei 8.213/91), tenha redução permanente da sua 
capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza. 2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 

considera como acidente do trabalho a doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à 

determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões decorrentes de esforços repetitivos. 3. Da leitura dos 

citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, constata-se que não há nenhuma ressalva quanto à 

necessidade de que a moléstia incapacitante seja irreversível para que o segurado faça jus ao auxílio-acidente. 4. 

Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demostrado o nexo de causalidade entre a redução de natureza 

permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, sendo irrelevante a possibilidade de 

reversibilidade da doença. Precedentes do STJ. 5. Estando devidamente comprovado na presente hipótese o nexo de 

causalidade entre a redução parcial da capacidade para o trabalho e o exercício de suas funções laborais habituais, 

não é cabível afastar a concessão do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da 

patologia que acomete o segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico. 6. Essa constatação não 

traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido nos autos, 

o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 7. Recurso Especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça 3a Seção - REsp 1112886 / SP -- Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - Data: 

25/11/2009)." 

 

PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUXÍLIO-
ACIDENTE. CUMULAÇÃO. SEGURADO APOSENTADO. MOLÉSTIA DESENVOLVIDA EM DATA ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO POR ESTA CORTE. BIS IN 

IDEM. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Impossibilidade de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. É possível a cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-acidente, desde que, além da 

comprovação do nexo causal entre a doença profissional e o labor exercido pelo segurado, a moléstia tenha se 

desenvolvido em momento anterior à edição da Lei nº 9.528/97. 

3. Por desconsiderar o fato gerador do benefício, ou seja, a eclosão da moléstia incapacitante, a aposentadoria do 

requerente não é parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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4. É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal no sentido de que a cumulação dos referidos 

benefícios somente é possível quando o auxílio-acidente for excluído do salário-de-contribuição para fins de cálculo do 

RMI da aposentadoria, sob pena de bis in idem. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 414.079/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 01/03/2007, DJ 26/03/2007 

p. 295)." 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas ao teor 

da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros moratórios são devidos a contar da citação, à proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% (um por cento) ao mês a partir de então, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a 

redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para reduzir o valor dos honorários advocatícios e fixar os critérios de incidência dos juros de 

mora. No mais, mantenho a r. sentença para conceder o benefício de auxílio-acidente requerido, nos termos da 

fundamentação. Em consequência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 02.00.00153-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação do INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou 

procedente o pedido de pagamento de auxílio reclusão devido à Autora, menor impúbere, ora Apelada, pela prisão do 

pai, do qual é dependente, durante o período em que ficou recolhido à prisão, no valor correspondente a 100% do 

salário de benefício, observado o limite mínimo de um salário mínimo. Deixou de condenar a autarquia em custas e 

despesas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios de 15% do valor das prestações em atraso corrigidas, tendo em vista a Súmula 

111 do STJ. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, a falta da qualidade de segurado do pai da Apelada, quando da prisão, bem como da 

extemporaneidade dos recolhimentos previdenciários devidos, que teriam ocorrido somente após a prisão. Sustenta, 

ainda, a incidência da correção monetária, se devida, termos da Lei nº 6899/81 e os juros moratórios, a partir da citação 

no percentual de 6% a/a. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 
maioria, Plenário 25.03.2009). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 
auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, foi realizado pedido administrativo, negado pelo Apelante ao fundamento de que não reconhecido o 
vínculo empregatício do segurado preso, visto que teria sido cadastrado no PIS somente em data de 13.03.2000, quando 

já se encontrava preso, alegação que, em certa medida, é reiterada e ampliada na Apelação oferecida. 

 

Tendo em vista o contido nas informações do sistema DATAPREV/CNIS, relativo ao segurado preso, cuja juntada 

desde já determino, não resta dúvida que mantinha a condição de segurado quando recolhido à prisão, visto que 

mantinha vínculo com a empresa Metalúrgica Rima de Guairá Ltda., no período de 01.04.1999 até 15.02.2000, data em 

que foi recolhido à prisão e ali permaneceu até 14.12.2001, quando foi posto em liberdade mediante Livramento 

Condicional (fls. 11). 

 

Irrelevante, na espécie, que os pagamentos de contribuição ou o cadastramento no PIS tenham ocorrido 

extemporaneamente, visto que possuía efetivamente vínculo empregatício, não contestado pelo Apelante, até porque 

constante em seu próprio sistema de dados, sendo portanto, segurado obrigatório quando da prisão, não cabendo ao 

mesmo a regularização do recolhimento de suas contribuições ou o fornecimento de informações ao órgão 

previdenciário, mas ao empregador. 

 

A Apelada, menor impúbere, filha do segurado preso, tem sua dependência econômica presumida pela lei e não tem 

contra si a contagem de prazo prescricional. 
O salário de contribuição do segurado preso (R$ 130,00), no momento em que recolhido ao estabelecimento penal, se 

encontra inferior ao teto previsto pelo Regulamento (R$ 429,00, a partir de 01.06.2001). 
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Logo, é devido o benefício à Apelada no período em que permaneceu preso o segurado, seu pai, ou seja, de 15.02.2000 

a 14.12.2001. 

 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de janeiro de 

2002), com observância a partir de 30.06.09, do disposto na Lei 11960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 

9494/1997. 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 
vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Logo, merecem reparos apenas parcialmente a sentença recorrida, na forma da motivação. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, na forma da motivação, negando seguimento ao recurso do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-95.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000703-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido de 

pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão do filho da Autora, do qual é dependente, a partir da citação e até o 

mês em que cessou a prisão, sendo que as prestações vencidas deverão ser pagas em única parcela, com atualização 

monetária, desde quando os proventos eram devidos, e juros moratórios, calculados pela taxa SELIC, estes, a partir da 

citação, nos termos do artigo 406 do CC, os honorários advocatícios serão arcados pelo réu em 15% do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, que a Apelada não faz jus ao recebimento do benefício dado, que não demonstrou a 

condição de dependente do filho. 
 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97 impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 
presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 
aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 
 

No caso concreto, com a inicial oferecida, acompanhada dos documentos de fls. 07/24 e pela prova oral produzida, 

foram demonstrados e comprovados todos os requisitos legais atinentes à espécie. A condição de dependente do 

segurado preso, reconhecida pela sentença apelada e a questão principal a fundamentar o recurso do INSS, foi 

devidamente analisada e não há motivo para o inconformismo. 

 

Portanto, a Apelada, demonstrou a condição de dependência econômica em relação ao segurado preso. 

 

O início do benefício será a partir da citação, visto que não houve requerimento administrativo. 

 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, no importe de 1% (um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 

(consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir 

de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Logo, merece reparo apenas parcialmente a sentença recorrida, em relação aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os juros e os honorários advocatícios na forma 

acima explicitada e nego seguimento ao recurso do INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-34.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001302-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA TAVARES 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

CODINOME : ANA MARIA TAVARES DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou 

procedente o pedido de pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão do filho da Autora, do qual é dependente, a 

partir da data do requerimento administrativo, sendo que as prestações vencidas deverão ser pagas em única parcela, 

com atualização monetária e juros moratórios, calculados pela taxa SELIC, estes, a partir da citação, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil. O réu arcará com honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação, 

conforme Súmula 111do STJ. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, que a Apelada não faz jus ao recebimento do benefício dado, que não demonstrou a 

condição de dependente do filho, e em caso de procedência do pedido insurge-se contra a aplicação de honorários 

advocatícios, juros de mora e prequestiona a matéria para fins de futura interposição recursal. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97 impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 
devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 
Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, a permanência carcerária foi comprovada apenas a partir de 10.06.2003 (fls.58), não havendo 

comprovação de recolhimento prisional em período anterior, como alegado na inicial e contido no pedido 
administrativo formulado (fls. 17). 

 

Portanto, a Apelada, conquanto tenha comprovado satisfatoriamente a situação de dependência econômica em relação 

ao segurado preso, mediante a juntada de documentos na inicial e de testemunhas em Juízo, demonstrou período de 

encarceramento diverso do contido na inicial e do próprio procedimento administrativo prévio. 

 

Noto, a propósito, que o período de suposto encarceramento alegado na inicial (11.02.2002), é contemplado com 

registros em seqüência na CTPS do segurado, de modo que é forçoso concluir-se que o segurado não se encontrava 

preso na ocasião. 

 

Considerando o último salário anotado na CTPS do segurado, antes do encarceramento comprovado em 10.06.2003 (R$ 

300,00 em 10.12.2002), verifico encontrar-se abaixo do teto previsto pelo art. 116 do Regulamento da Previdência 

Social (R$ 560,81, a partir de 01.06.2003, Portaria MPS 727, de 30.05.2003). 

Logo, devido efetivamente o benefício, mas apenas a partir da data da prisão comprovada (10.06.2003) e enquanto a 

mesma perdurou, circunstância que deverá ser comprovada no momento de execução do julgado. 

 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um por 
cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Logo, merece parcial reparo a sentença recorrida. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para retificar a condenação e fixar os juros moratórios e os 

honorários advocatícios na forma acima explicitada. Em decorrência, nego seguimento ao recurso do INSS. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000577-42.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000577-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR SANTOS COSTA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença por meio da qual a autarquia federal 

foi condenada a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Valdemir Santos Rocha, reconhecidos, para 

tanto, períodos trabalhados em atividade especial, a serem convertidos em atividade comum, conforme requerido na 

inicial. A apelante foi condenada, ainda, ao pagamento de correção monetária desde o vencimento de cada parcela, nos 
termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, quantia acrescida de juros de 

mora desde a citação à proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês até 11.01.03, quando, então, o débito sofrerá 

correção pela Taxa Selic, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total das parcelas em atraso (fls. 

80/91). 

A apelante alega que não houve demonstração de que o apelado tenha ficado exposto efetivamente aos agentes 

agressivos aduzidos na exordial, mormente diante do uso de equipamentos de proteção individual, razões que 

impediriam a concessão do benefício pleiteado (fls. 97/102). 

Com contra-razões (fls. 109/115), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos. 

Impende destacar que até 28 de abril de 1995 a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 
categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 
regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividade especial, de 05.04.78 a 31.12.95, como 
conferente de material e controlador de material, na Volkswagen do Brasil Ltda., exposto a ruído superior a 82 dB (fls. 

15/16 e 37/38). 

Assim, considerando o período laborado em condições especiais, excluído do cômputo do tempo trabalhado a atividade 

posterior a 31.12.95, porquanto o autor esteve sujeito a ruído inferior a 80 dB, não atendida, pois, a legislação referida, 

somados aqueles períodos ao tempo de labor comum provado pelo documento de fls. 17/18, não contestados pelo INSS, 

verifica-se tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, 

totalizados 30 (trinta) anos e 17 (dezessete) dias de serviço até 15.12.98, conforme planilha de cálculo cuja juntada ora 

determino. 

Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a mais de 

300 (trezentos) meses de trabalho, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) 

meses trabalhados, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 
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No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data a ser 

considerada para fins de início do benefício é o da DER (22.09.98 - fl. 13). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 
Dessarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de contribuição ao autor a partir de 28.07.08. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa, porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para declarar como trabalhados em atividade especial e atividade comum o tempo ora reconhecido e 

adequar os consectários legais aplicáveis ao valor devido aos termos desta decisão, tudo conforme especificado na 

fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010128-33.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.010128-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSADIR LETICIA SANTANA DELLERBA 

ADVOGADO : WILSON SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a correção dos 36 salários-de-contribuição pela 

variação nominal da ORTN/OTN, e da pensão por morte mensalmente pago, com a aplicação de critérios de 

reajustamento que visam manutenção do seu valor real, além da majoração do coeficiente sobre o salário de benefício, 

nos moldes da Lei nº 9.032/95. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/94, julgou parcialmente procedente a ação, determinando apenas a majoração do 

coeficiente sobre o salário de benefício. 

Em razões recursais de fls. 97/104, pugna o Instituto Autárquico pela improcedência da ação. 

Com contra-razões às fls. 107/110. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quanto a majoração do coeficiente do benefício, trata-se de provento concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. 

Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 

 

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos. 

 

"Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do 
seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)".  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)". 

 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)". 

 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 
 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 
modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 
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contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Verifica-se dos autos que o benefício da autora foi concedido em 19.09.1986 (fl. 11), data anterior aos efeitos e à 

vigência das Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 

89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento "morte" que ensejou a concessão da benesse, consoante a 

nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da legislação constitucional, nesse 

ponto acompanhado pela Eg. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 

Ante o exposto, de ofício, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação, 

isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015715-36.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015715-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERSON LUIZ GRECCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 165/171 julgou improcedente a demanda. 

Recorre o autor, às fls. 174/189, pleiteando, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o fundamento de 

cerceamento de defesa. No mérito, aduz que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício de atividade 

especial no período requerido, o qual, somado aos demais lapsos trabalhados, viabilizam a concessão da aposentadoria e 

da tutela antecipada. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque, in casu, prescinde de produção 

de novas provas, uma vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1087/1514 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 
Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
 

- Formulário DSS-8030 - 23 de agosto de 1976 a 31 de dezembro de 1982 - comprador - ruído de 91 db (fl. 07) e laudo 

pericial de fls. 08/09. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso 

pleiteado. 
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Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/11 e 106/108) e dos extratos do 

CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 14 de 

dezembro de 1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 32 anos, 03 meses e 28 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

com renda mensal inicial correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (14/12/1998 - fl. 91). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Deixo de conceder a tutela específica, uma vez que, informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, revelam ser 

o autor beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 14 de junho de 2007. Assim, por ocasião 

da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas 

já pagas administrativamente. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e 

dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido da parte autora, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-24.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.004403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CREUSA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença, retornando os autos ao primeiro grau para intervenção 

do Ministério Público. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Dispõe, ainda, o referido diploma que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 

nesta Lei" (art. 31). 
 

Todavia, não obstante a ação em tela verse sobre a concessão do benefício de assistência social, não houve a intimação 

do Ministério Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

Aduz o artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir 

do momento em que o órgão devia ter sido intimado." 
 

No caso em comento, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do 

parquet em Primeira Instância, pois restou evidente, na hipótese, que houve manifesto prejuízo à parte autora, em 

primeira instância. Esta corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério 

Público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 
RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de 

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta 

Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara 

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 
4. Recurso prejudicado." (TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, 

DJU 25/02/2003, p. 505). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade 

de todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 
III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada." (TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de 

Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 

8.742/93, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.009379-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODANILO ANTONIO BORIN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00153-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do tempo 

rural. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, há início de prova material no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a profissão de 

lavrador em 1967. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1967, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Veja-se, ainda, que o documento do genitor é extemporâneo ao intervalo em contenda. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 20/12/1969, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 4/2/1980 a 1º/8/1990, constam formulários e laudos técnicos que 

anotam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 

83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e somado aos demais 

períodos. 

Todavia, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) restringir o reconhecimento do trabalho rural ao interstício de 

1º/1/1967 a 20/12/1969, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); (ii) enquadrar como especial e 

converter para comum o lapso de 4/2/1980 a 1º/8/1990; e (iii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.018390-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALICIO GUERRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA PISCITELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00091-4 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período especial e condenar cada parte a arcar com as custas 

e despesas a que deram causa, assim como os honorários de seus respectivos patronos, em razão da sucumbência 

recíproca. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 
Do tempo de serviço rural  

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento."  
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Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador em 1967. 

No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1968), certidão da Secretaria de Segurança Pública (1970), 

atestado de residência (1973) e a ata do casamento (1973). 

Ressalto, também, a presença de apontamentos em nome de Adelino Guerra (genitor do autor) como contratos de 

parceria agrícola que abarcam o intervalo de 1964 a 1975. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Anoto, por oportuno, que constata-se, mediante 

consulta à carteira de trabalho, que a parte autora possui contratos de trabalho urbano a partir de 28/10/1975. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 20/5/1964 a 30/9/1975, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca , nos termos do 

artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008)  
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, constam em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 28/10/1975 a 15/7/1991, formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente a pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64; e  

b) a partir de 16/10/1995, formulário e laudo técnico que anotam a exposição habitual e permanente a agentes 

biológicos (pessoas doentes e material infecto-contagiante) - código 1.3.4 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  
 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, somados os períodos rurais ora reconhecidos, aos períodos enquadrados como especiais aos lapsos 

incontroversos, a parte autora contava mais de 35 anos de serviço até a data da edição da Emenda Constitucional n. 

20/98, nos termos da planilha em anexo. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  

 
A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
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vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção pela parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou provimento à apelação da parte autora para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 20/5/1964 a 
30/9/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) 

determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo; e (iii) 

fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032640-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032640-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento e a averbação de tempo de serviço rural 

para fins previdenciários. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural de 3/6/1960 a 1º/10/1970, 2/4/1987 a 16/3/1988 e 

2/1/1996 a 2/2/2003, e condenar o INSS à expedição da respectiva certidão, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, quanto ao valor da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins 
recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

 

Conheço do agravo retido, contudo, nego-lhe provimento. Não prospera a alegação de carência da ação - falta de 

interesse processual - ante a ausência de requerimento administrativo , pois a previsão constitucional estabelecida no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a 
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direito. Ademais, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a falta 

de interesse processual. 

 

Desse modo, passo ao exame do mérito. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

I - (...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  
V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a 

profissão de lavrador em 1970. No mesmo sentido, a certidão de casamento (1971). 

 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (1970/1972 e 1974/1978). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por se tratar de reconhecimento de 
lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em 

momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: 

TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

 

Já o mourejo rural desenvolvido sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de 

economia familiar, e posterior à data de entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (24/7/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, AC n. 200703990398503, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

TURMA, DJ 16/12/2010. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 3/6/1960 a 1º/10/1970, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Quanto à certidão de tempo de serviço, a autarquia tem a faculdade de consignar nesse documento a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para fins de carência e contagem recíproca. No mesmo sentido: TRF3, 

AC 200603990008794, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 22/04/2010. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação autárquica, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 3/6/1960 a 1º/10/1970, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para efeito de carência e contagem recíproca; (ii) ressalvar 

a faculdade de a autarquia consignar na certidão de tempo de serviço a ausência de recolhimento de contribuições ou de 

indenização para fins de carência e contagem recíproca e (iii) fixar a sucumbência recíproca. 
Intimem-se.  

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035005-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035005-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : CELIA DE FATIMA MALAQUIAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00061-4 3 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta por CELIA DE FATIMA MALAQUIAS em face da sentença de primeiro 
grau que julgou improcedente o pedido de pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão do filho, do qual é 

dependente, entretanto o juiz "a quo" considerou ser esta dependência relativa, devendo ser comprovada, e a autora não 

fez qualquer prova da dependência econômica de seu filho, não existindo nos autos qualquer documento que pudesse 

comprovar a dependência. 

A Apelante alega que o seu direito restou incontroverso, pois conforme preceitua o artigo 16 da Lei 8213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9032/95, os pais são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 
Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, a questão controvertida diz respeito à comprovação da dependência econômica da Apelante em 

relação a seu filho, segurado preso. 
 

Tal presunção, no que pertine ao tema, é relativa e não absoluta, conforme depreende-se do disposto no art. 16, inciso 

II, da Lei 8.213/91. Logo,por ser a situação de fato (dependência econômica) controvertida, em vista da negativa do 

Apelado em reconhecê-la, necessária sua demonstração em Juízo, tal como, aliás, aplicável aos casos de pensão por 

morte, cujas regras são aplicáveis à espécie, por força do disposto no art. 80 da Lei 8.213/91.  

 

Confira-se nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE A 

GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ. 1. Para fins de concessão de pensão por 

morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os 

demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o segurado falecido, comprovar a dependência econômica em 

relação ao de cujus. 2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a 

efetiva dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão 

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ. 3. Agravo Regimental 

improvido. (STJ, Agresp 200701344510, rel. Min. Napoleão Maia Filho, 5ª. Turma, publicado 05.11.2007). 

Nesse sentido, a Apelante não demonstrou o alegado, visto que não foi produzida qualquer prova nesse sentido, quer 
documental, quer testemunhal, embora tivesse a oportunidade de fazê-lo. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053563-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053563-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00126-6 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
 

O requisito etário restou preenchido em 19/10/1993. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1977), na qual consta a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora. 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e não 

abarcam o apontamento citado. 

Ressalto, ainda, que as declarações de terceiros são extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a 

simples testemunho, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010186-05.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010186-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLAUDETE CONCHAL ESTEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 7/7/1998. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1964), a qual anota a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora. 

Todavia, a própria autora, em seu depoimento, informou sobre o labor urbano do marido. 

Nessa esteira, os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais apontam vínculos de trabalho urbano entre 
1976 e 1998. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e não 

abarcam o apontamento citado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-45.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.001479-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TERENCIO DE SOUSA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 
O requisito etário restou preenchido em 4/11/2000. 

Não obstante a certidão de casamento (1965) anotar a qualificação de lavrador do autor, os dados do CNIS apontam a 

predominância de atividades urbanas, haja vista os vários vínculos empregatícios compreendidos entre 1975 e 1999. 

Ademais, sem a prova testemunhal a amparar o labor alegado não há como estender a eficácia do apontamento citado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009935-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009935-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE ZUBCOV FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00037-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de remessa oficial e apelação do INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou procedente 

o pedido de pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão do filho, do qual SOLANGE ZUBCOV FERREIRA é 

dependente, desde a prisão, em 100% do salário de benefício, incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária, 

desde o ajuizamento da ação e juros de mora, desde a data da citação válida. Antecipação de tutela concedida. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, que a Apelada não faz jus ao recebimento do benefício dado e prequestiona a matéria para 

interposição de futuros recursos. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 
beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 
soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, a questão controvertida diz respeito à comprovação da dependência econômica da mãe do segurado 

preso, tal como determinado pelo disposto no art. 16. inciso II, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido, foi amplamente demonstrado, quer pela documentação acostada, quer pela prova testemunhal produzida, 

a dependência econômica alegada e, mais que isso, a situação aflitiva em que se encontrava a Apelada, razão pela qual 

foi também concedida a antecipação de tutela pelo MM. Juízo de primeiro grau. 

Demonstrado, igualmente, o respeito ao teto do salário de contribuição, eis que, conforme demonstrado às fls. 17, a 

última remuneração do segurado antes da prisão, foi de R$ 363,19, enquanto que o teto apliacável no período, disposto 

no art. 116 do Regulamento da Previdência Social, era de R$ 560, 81 (Portaria MPS 727/03). 

Ressalto que, em consulta ao sistema DATAPREV/CNIS consta o pagamento do benefício em questão, em favor da 

Apelada, no período de 16.01.2004 até sua cessação, em 01.06.2007. 
Logo, trata-se de situação já consolidada pelo tempo. 

Tendo em vista o reexame necessário, merece apenas reparo a previsão de juros moratórios, devidos a partir da citação, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante 

previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, 

do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas reclamadas em primeiro 

grau, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para corrigir e atualizar a os juros e a verba honorária, 

mantida, no mais a sentença de primeiro grau. Nego seguimento ao recurso do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016729-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016729-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARLINDO SEVERINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.02182-2 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para enquadrar parte do tempo especial requerido. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. 

Por seu turno, apela a parte autora. Assevera ter comprovado o labor rural e a especialidade em todo o lapso requerido e 

pede a concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
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II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso vertente, não obstante a presença de anotação em nome do genitor, não foram juntados elementos de 

convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o ofício rural e a forma de sua ocorrência. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 
Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, de 19/3/1981 a 21/8/1981, 1/4/1982 a 2/10/1987, 11/12/1989 a 

1/2/1991 e 3/11/1993 a 8/5/1997, constam formulários e laudos técnicos que anotam a exposição habitual e permanente 

a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
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Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

Já o lapso de 10/9/1998 a 16/4/2002, não pode ser enquadrado como especial, por não ter a parte autora juntado laudo 

técnico necessário à demonstração do agente insalubre ruído. 

Por conseguinte, em decorrência do não reconhecimento da atividade rural, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, bem como dou parcial provimento à apelação da parte autora, para enquadrar como especial os 

interstícios de 19/3/1981 a 21/8/1981, 1/4/1982 a 2/10/1987, 11/12/1989 a 1/2/1991 e 3/11/1993 a 8/5/1997, nos termos 

da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023893-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023893-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALIOPE ABDO VALLE incapaz 

ADVOGADO : MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO 

REPRESENTANTE : LATIFA JOSE ABDO 

No. ORIG. : 05.00.00091-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença de primeiro grau que julgou procedente o 

pedido de pagamento de auxílio reclusão devido pela prisão de seu pai, do qual CALIOPE ABDO é dependente, a partir 

da data do recolhimento à prisão, acrescidas de juros legais, a contar da citação. Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação. 

 

Alega o INSS, ora Apelante, que a Apelada não faz jus ao recebimento do benefício dado, pois o último salário de 

contribuição do recluso foi de R$ 700,00, portanto muito superior ao piso legalmente instituído, razão pela qual a 

sentença deverá ser reformada. 

 

Com as contra-razões subiram os autos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97 impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme disposto no art. 201, IV, sendo 

devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

 

Nesse contexto, já decidiu o E. STF, que se trata de benefício previdenciário devido aos dependentes dos segurados 

presos, de baixa renda, conforme pode ser a seguir conferido (STF, RE 587365, rel. Min. Ricardo Lewandowsk, por 

maioria, Plenário 25.03.2009). 
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, 

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDO DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro 

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

Tal compreensão se extrai da redação dado ao referido dispositivo pela EC 20/19978, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece de vício de inconstitucionalidade. 

Recurso extraordinário reconhecido e provido. 

 

Segundo disciplina o art. 80 da Lei 8.213/91, o auxílio reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal, que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 
efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

 

O Decreto 3.048, de 06.05.1999, Regulamento da Previdência Social, por seu turno, a partir de seu art. 116 (que 

estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício) até 119, define várias 

de outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da prisão (art. 116, § 

1º), fixando ainda que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido a estabelecimento em regime 

fechado ou semi-aberto, sem direito a trabalho externo (art. 116. § 5º), sendo vedada a concessão do benefício após a 

soltura do preso (art. 119). 

 

Assim, em síntese, deve a(o) requerente, por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar o seguinte: a) a 

condição de dependente do segurado preso; b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; c) certidão de 

recolhimento prisional, emitida pelo estabelecimento penal onde que estiver recolhido o segurado. 

 

No caso concreto, a filha menor à época do requerimento, representada pela mãe, pleiteia auxílio reclusão, indeferido 

administrativamente, ao fundamento de que o último salário de contribuição do segurado preso, no valor de R$ 700,00, 

era superior ao teto estabelecido pelo Regulamento. 
 

A Apelada, comprovou a situação de dependência econômica, visto que no caso é presumida, bem como, o 

recolhimento à prisão e sua manutenção no decorrer do processo (fls. 19 e 22). 

 

Contudo, conforme entendimento firmado pelo E. STF., é constitucional a limitação contida no art. 116 do 

Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999), de modo que à época da prisão do segurado (11.09.2003), 

seu último salário de contribuição era de R$ 700,00 (setecentos reais), conforme expresso em sua CTPS (fls. 22), 

superior ao teto previsto no Regulamento, no período, de R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um 

centavos), válido a partir de 01.06.2003. 

 

Irrelevante se recolhido ou não, no mês da prisão, a contribuição previdenciária respectiva, visto que mantinha o pai da 

Apelada a condição de segurado, valendo, para efeito de viabilidade ou não do pagamento do benefício, seu último 

salário de contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Corte, conforme pode ser a seguir conferido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.- O auxílio-reclusão é devido, desde que 
preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da qualidade de segurado do recluso, do efetivo 

recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; 

R$ 376,60, a partir de 01.06.1999; R$ 398,48, a partir de 01.06.2000; R$ 429,00, a partir de 01.06.2001; R$ 468,47, a 

partir de 01.06.2002; R$ 560,81, a partir de 01.06.2003; de R$ 586,19, a partir de 01.05.2004; R$ 623,44, a partir de 

01.05.2005; R$ 654,61, a partir de 01.05.2006; R$ 676,27, a partir de 01.04.2007; R$ 710,08, a partir de 01.03.2008; R$ 

752,12 a partir de 01.02.2009 e R$ 798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das 

Portarias MPS nºs 5188/99, 6211/00. 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09, 

respectivamente. (...). (TRF3, AMS 200961220009938, rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª. Turma, DJF3 CJ1, 17.12.2010). 

Logo, improcede a pretensão inicial. 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reconhecer a improcedência do pedido. 
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Sem custas e honorários tendo em vista ser a Apelada beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048918-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048918-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA GIUDICE LOVATO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00178-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o 

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à metade do 

valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural 

pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua (artigos 4º e 

5º). 
A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe de família 

para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o valor do 

benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, tem-se 

que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo, decorrente de uma 

ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei n. 8.213/91; ou seja, 

somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos 

previstos na CF/88. 

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, considerado 

o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 
Laurita Vaz). 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido. Na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1934, contava 

idade superior à exigida. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1954), a qual anota a qualificação de 

lavrador do cônjuge da autora.  

Todavia, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora aponta vínculos de trabalho urbano/doméstico 

(1989/1991). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049562-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049562-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRINEIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00117-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 
Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 9/8/2006. 

Não obstante os vínculos rurais da autora anotados em carteira de trabalho (2003/2004), estes só alcançam o período de 
2003 em diante.  
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Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ressalto, ainda, a inexistência de outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma 

de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012173-87.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.012173-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANA SILVA GADELHA VELOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/79 julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 82/89, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 
recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 
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"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 17 comprova o nascimento do filho da autora em 22 de abril de 2004 

e noticia o Sr. Paulo Henrique Branco como genitor. 

Verifico, de plano, que não restou comprovada a união estável entre os genitores das crianças, uma vez que não há nos 

autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Paulo Henrique Branco e a requerente, quer por assentamento civil (como por 

exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 64/65 apenas 

mencionam a existência de um "companheiro" ou "marido", sem, contudo, declinar o nome, ao passo que a testemunha 

de fl. 66 afirma que o marido da parte chama-se Carlos. 

Ademais, observo que o suposto companheiro da autora foi qualificado como "serviços gerais" na certidão de 

nascimento apresentada, a qual é inapta para comprovação do labor rurícola já que a função ali descrita tanto pode ser 

referir ao exercício de atividades urbanas como rurais. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005790-69.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005790-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MANOEL MESSIAS BISPO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 
termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  
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§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 
relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 
 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024221-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024221-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00054-5 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/48 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

dos benefícios pleiteados acrescidos dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 52/57, requer a Autarquia Previdenciária, primeiramente, o reexame necessário através do 

duplo grau de jurisdição. Objetiva, ainda, a reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores 

à concessão dos benefícios. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

No mais, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 
O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 
Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
Inicialmente, destaco que a união estável entre a requerente e o Sr. Milton Afonso de Faria restou sobejamente 

comprovada pela própria certidão de nascimento dos filhos em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 

49/50). 

No mais, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 17, a qual comprova o nascimento de sua filha Sthefany 

Moreira de Faria em 03 de abril de 2002. 

A cópia da CTPS do companheiro da demandante (fls. 14/16) constitui início razoável de prova material de sua 

atividade rural, porquanto indica a existência de vínculos empregatícios rurais no período descontínuo de agosto de 

1989 a outubro de 1993. 

Ressalte-se que este início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência 

de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à 

época da gravidez (fls. 49/50). 
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No que se refere ao filho Tiago Henrique Moreira de Faria, nascido em 02 de março de 2004 e cuja Certidão de 

Nascimento se encontra acostada à fl. 19, verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor 

rurícola, uma vez que a CTPS de fls. 14/16 demonstra que o genitor da criança exercia função urbana (caseiro) nesta 

época, haja vista o vínculo empregatício iniciado em 13 de janeiro de 2004 (sem data de rescisão). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação à filha Sthefany Moreira de Faria, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural 

e a maternidade. 

Fixo sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

porque em parte vencidos e vencedores. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026488-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026488-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO NERIS CAVALLANTE e outros 

 
: EXPEDITO ANTONIO DE LUCA 

 
: VELBO ALVES LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00218-5 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que houve a interposição de apelação e recurso adesivo (fls. 145/147 e 161/164), retifique-se a 

autuação. 

No mais, trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, 

além de se computar para fins de apuração a efetiva renda do segurado. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/129, julgou procedente o pedido, decretando a prescrição das parcelas vencidas a 

mais de cinco anos da propositura da ação. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 145/147, o Instituto Autárquico requer o reconhecimento de litispendência com relação ao 

co-autor Antonio Neris Cavalcante e o afastamento da procedência do feito para os segurados que auferem auxílio-

doença, pensão por morte e aposentadoria por invalidez. Requer, pro fim, a redução da verba honorária. 

A parte autora recorre adesivamente, pleiteando a majoração dos juros de mora. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço da apelação no tocante a impugnação de mérito, pois nenhum dos autores que propuseram a 
demanda eram beneficiários dos proventos mencionados. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 
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litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual.  

No caso concreto, a Autarquia Previdenciária apenas noticiou a existência de um processo, sem trazer aos autos 

qualquer documentação a qual seria necessária para acolher a sua pretensão, razão pela qual rejeito a alegação de 

litispendência. 

Quanto ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 
reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 
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Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 
Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 
RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 
"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1118/1514 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 
(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que os autores fazem jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição 

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 
da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, ao 

recurso adesivo e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e 

juros de mora, a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação dos 

efeitos da tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença 

quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária e juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de 

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do 

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, 

que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, 

não constituindo, assim, objeção processual. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar para a sentença que decretou a interdição da requerente (fl. 11), que 

comprova a total e permanente incapacidade da autora para os atos da vida civil. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 
manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 
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Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 
refere a Loas". 
 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 
nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 107/108 demonstra que a requerente reside com sua genitora em casa 

cedida, bastante simples, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício previdenciário de pensão por 

morte recebido por seu mãe, no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação do benefício assistencial 

anteriormente concedido à autora (01/07/2006 - fl. 10), uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos 
demonstra que a cessação foi indevida.  

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
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mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação 

indevida, bem como para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051872-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO MANOEL ALVES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/48 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 54/58, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
Na hipótese da presente ação, proposta em 11 de janeiro de 2008, o aludido óbito, ocorrido em 15 de agosto de 1996, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as cópias das Certidões de nascimento dos filhos do autor de fls. 

15/16, em que o mesmo foi qualificado como lavrador, por ocasião da lavratura, em 1977 e 1980. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Todavia, informações extraídas do CNIS, anexado a esta decisão, revelam a existência de vínculos de natureza urbana 

exercidos pelo requerente a partir de 1986. 

Ademais, a prova testemunhal de fls. 40/41, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, 

na medida em que não deixou claro o exercício do labor rural pela falecida até a data do óbito. 
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Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052735-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052735-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LETICIA ELLEN DA SILVA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : ISABEL GARCIA SANCHES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA SOLEDADE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : ISABEL GARCIA SANCHES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00059-3 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença 

e honorários periciais arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer redução dos honorários periciais e advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento de apelação do INSS, revogando-se a tutela 

antecipada. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 
longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado (fls. 382/383), revela que a requerente reside com seus pais, em imóvel 

próprio, em bom estado de conservação, sendo que a renda familiar é composta pelo salário do genitor, no valor de R$ 

840,00 (oitocentos e quarenta reais). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 
ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela., na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064009-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.064009-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SEBASTIAO DE BARROS 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00099-9 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até o efetivo pagamento. Foi determinada a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
multa diária no valor de 1/3 do salário mínimo. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso no duplo efeito e a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer 

a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, 
o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido as apelações recebidas no efeito devolutivo (fl. 169), não encontra amparo a preliminar em questão. 
 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da parte autora, em virtude da doença diagnosticada (fls. 111/112). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 
miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 
No presente caso, o estudo social realizado em 10/07/2006 (fls. 93/101) demonstra que o requerente reside com sua 

esposa, uma filha maior e uma neta, sendo que o autor e sua esposa não auferem renda. Ainda que o requerente resida 

com sua filha, observa-se que ela possui 1 (uma) filha, de forma que a renda por ela auferida não é computável para o 

sustento do requerente, uma vez que ela constituiu um novo núcleo familiar. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006034-79.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006034-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CORIOLANO MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060347920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/108 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 110/118, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 81/97 assim concluiu: "...Não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades 

laborais habituais...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002318-26.2008.4.03.6120/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERVAL VANDERSON SERPENTINI BALLOTIN 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00023182620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez auferida, devendo a 

mesma ser calculada nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/39, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e 

condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal inicial do benefício, acrescido dos consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 44/56, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma total da r. sentença, senão, ao menos, 
a redução dos juros de mora e da verba honorária, bem assim a isenção das custas processuais. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço de parte da apelação, tendo em vista que a r. sentença isentou a autarquia previdenciária do pagamento das 

custas e determinou a sucumbência recíproca. 

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim 

benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

O artigo 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério para 

a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

 

O parágrafo 5º da referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento) de 

acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%. 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do número de 

recolhimentos efetuados. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Egrégia Corte, na hipótese análoga em que há óbito de segurado durante 

o gozo de auxílio-doença: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO, PELO DE CUJUS, DE AUXILIO-DOENÇA 

DURANTE O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA A QUE TERIA DIREITO. ARTIGO 77 DA 

LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 
- Pensão por morte precedida de auxílio-doença recebido pelo de cujus. Período básico de cálculo da aposentadoria a 

que o falecido teria direito composto por salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador e recebimento do 

benefício. 

(...) 

- Aplicabilidade do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, quando o período básico de cálculo compreende 

recolhimento de contribuições e recebimento de auxílio-doença. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento, determinando-se o recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte, decorrente do recálculo da aposentadoria a que o de cujus faria jus, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, nos termos preconizados." 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 1999.61.03.004769-6, Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799). 

 

No caso dos autos, o autor recebia auxílio-doença imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, o cálculo que deve ser procedido na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91 vigente à data de início do novo 

provento, incluindo, para tanto, os valores auferidos a este título, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas 

vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como bem 

decidiu o Juízo monocrático (fl. 39). 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, no tocante aos juros de mora, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-36.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000189-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILCE DA SILVA LIMA SOUZA 

ADVOGADO : ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00001893620084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 
O requisito etário restou preenchido em 27/6/2003. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1965), a qual anota a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora. No mesmo sentido, título eleitoral (1972), certidões de nascimento de filhos (1976, 

1979, 1985 e 1982) e contrato de arrendamento agrícola (1983). 

Todavia, a carteira de trabalho e os dados do CNIS apontam vínculo empregatício da autora como doméstica 

(2000/2006) e do marido na Câmara Municipal (2001). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ressalto, ainda, que as declarações de terceiros são extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a 

simples testemunho, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011141-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011141-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANA MARTINS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00008-9 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 
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Em razões recursais de fls. 47/56, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 
(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 10 comprova o nascimento do filho da autora em 30 de novembro de 

2006 e noticia o Sr. Dalberto Mattos como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 08/09 indicar o exercício de atividade rural por parte do genitor da criança, não há nos 

autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Dalberto Mattos e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, 

certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 44/45, apenas mencionam a 

existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028264-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028264-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ANTONIO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.04998-1 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício e as parcelas deferidas na sentença, verifica-se a condenação não excede a 
sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  
IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 
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condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032343-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032343-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA BENEDITO LACERDA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00131-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 
controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 
PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 
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LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 
incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033089-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033089-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : BALDUINO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00046-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  
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( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 
jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 
Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-21.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.002409-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE SOUZA FENARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE e outro 

No. ORIG. : 00024092120094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (22/05/2007), com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva. 

No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de 

cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer, ainda, a revogação da tutela antecipada. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora e honorários 
advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 
É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A autarquia é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo que a divergência jurisprudencial a respeito 

do tema já foi superada pela Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP, conforme acórdão de relatoria do Excelentíssimo Ministro Felix 

Fischer, restando assentado que "embora o art. 12 da Lei nº 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo 

pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a 

operacionalização dos mesmos, conforme reza art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95. Descabida a alegação de 
ilegitimidade da autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da presente demanda". 

 

Vencida tal questão prévia, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 
A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da parte autora, em virtude da doença diagnosticada (fls. 87/92). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 
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Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
Loas". 

 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 
social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 10/12/2009 (fls. 116/121) demonstra que a requerente reside com seu 

esposo, em casa própria, bastante simples, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício 

previdenciário recebido por sua cõnjuge, no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão 

do benefício. 

 
Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o termo inicial deve 

ser mantido nesta data (22/05/2007- fl. 57). 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
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vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

No que se refere à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede 

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo 

contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de 

valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o 

recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, 

o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se 
de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho 

os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência dos juros de mora, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-83.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VITALINA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 100/101). 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o auto de constatação realizado (fls. 39/47) revelou que a requerente reside com seu esposo e um 

filho, tendo como rendimento familiar a aposentadoria recebida pelo marido no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta 

reais) e os ganhos auferidos por seu filho como limpador de poços e comerciante, no valor aproximado de R$330,00 

(trezentos e trinta reais), suficientes para custear as necessidades básicas do núcleo. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 
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Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-31.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001928-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILSON RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019283120094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, em virtude de 

cerceamento de defesa, por não ter sido realizada perícia médico judicial. No mérito, pugna pela integral reforma da 

sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não acolhimento da preliminar suscitada e pelo 

desprovimento do recurso de apelação da parte autora. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa ao argumento de necessidade de realização de perícia médico judicial, uma 

vez que foi juntado laudo médico pericial às fls. 113/123. Ademais, a parte autora não teve seu direito de defesa 

cerceado, pois o benefício foi indeferido pela conclusão do estudo social, no sentido de que ela não preencheu o 

requisito da miserabilidade. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 
deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social de fls. 105/106 revelou que o requerente reside com sua esposa, tendo como 

rendimento familiar o salário auferido por ela, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, e, 

ainda, contam com a ajuda do filho que reside nos fundos da casa, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 
benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113831420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar anotação de agravo retido (fl. 115). 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido, interposto pelo autor (fls. 115/116). 

A r. sentença monocrática de fls. 123/124 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 228/145, a parte autora requer a apreciação do agravo retido e no mais, pede a procedência 

do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial e complementos, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se 

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1144/1514 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial fls. 86/102, inferiu que o periciando é portador de convulsão, epilepsia, 

traumatismo crânio encefálico e contusão hemorrágica temporal direita. Todavia, observou o perito que não foi 

constatada incapacidade laborativa para as atividades habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação e 

mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-60.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003723-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RITA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037236020094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no 

cálculo do benefício que deu origem à referida pensão. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/28 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 30/38, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que a aposentadoria que deu origem à 

pensão por morte atualmente percebida pela parte autora fora concedida em momento posterior à vigência da Lei n ° 

8.870/94, consoante o extrato de fl. 16. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 
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6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-45.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000309-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDGARD PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA FAVALESSA DONINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003094520094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 30/7/2006. 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação (1972), o qual anota a 

qualificação de lavrador. No mesmo sentido, certificado de saúde e de capacidade funcional (1975). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e não 
abarcam os apontamentos citados. 

Ademais, os dados do CNIS apontam vínculos de trabalho urbano (1975/1979). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011561-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011561-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/36 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 39/51, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário. 
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Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 10.08.2001, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001260-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001260-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00018-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 
termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 
LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 
esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006394-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006394-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEOVANI DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

CODINOME : GEOVANE DE JESUS CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00161-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GEOVANI DE JESUS CARVALHO em face da decisão monocrática 

de fl. 173, proferida por este Relator, que declinou da competência para o julgamento do apelo e determinou a remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, em ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

Em razões recursais de fls. 175/177, sustenta o embargante a ocorrência de equívoco na decisão, por fazer constar a 

expressão "restabelecimento de benefício acidentário", quando o pedido é o de concessão de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, de natureza eminentemente previdenciária. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 
A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Trata-se, conforme já consignado, de ação 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho, cuja competência para sua apreciação está afeta ao Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012250-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012250-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 08.00.00099-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, inclusive gratificação natalina, a partir da data do ajuizamento, com correção monetária e juros de mora, além 

do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

De acordo com o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho 

rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de 

meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 
1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/04/1939, completou a idade acima referida em 27/04/1994. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 
desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 
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6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, realizado em 1977, na qual 

seu o cônjuge da parte autora está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12), isto é, mesmo considerando 

extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que ele exerceu atividade de natureza 

urbana de forma preponderante, conforme documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 65/66). Tal fato afasta sua 

condição de trabalhadora rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 
marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019178-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019178-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 08.00.00062-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a 

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 
contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 20/5/2008. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1973), a qual anota a qualificação de 

lavrador da parte autora. No mesmo sentido, título eleitoral (1966). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais apontam recolhimentos do autor como 

empresário (1988/1990). Nessa esteira, certidão da prefeitura municipal aponta a existência de firma (bar e mercearia) 

em nome do autor entre 1988 e 1992. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 
A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação autárquica, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028503-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028503-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO COSTA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

No. ORIG. : 08.00.00167-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 72/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 
"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 
menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 
para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 
seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1156/1514 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos de 02 de novembro de 1969 a 25 de agosto de 1972, 25 

de março de 1985 a 15 de junho de 1985, 15 de abril de 1986 a 17 de maio de 1986, 01 de setembro de 1989 a 07 de 

abril de 1990, 12 de novembro de 1990 a 22 de dezembro de 1990 e 22 de maio de 2006 a 25 de março de 2007, 

conforme anotações em CTPS às fls. 11/17, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 57/61, sob o crivo do 

contraditório, em audiência realizada em 11 de agosto de 2009, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer o autor há 

15 anos e saberem que ele trabalhou preponderantemente nas lides rurais.  

Acrescente-se que as atividades urbanas informadas pelo INSS à fl. 38 e a CTPS de fls. 11/17, exercidas por pequenos 

períodos, indica a busca pela sobrevivência, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da 

atividade rurícola. Por outro lado, os testemunhos encontram-se em consonância com a realidade vivida pela parte 

autora, que implementou a carência necessária. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030419-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030419-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA COLETI HIPOLITI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00088-4 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios e isenção de custas processuais, bem como pede que seja reconhecida a prescrição 

quinquenal. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04/04/1953, completou essa idade em 04/04/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do ex-marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento, celebrado em 30/07/1977 (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

""PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 
início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido"" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 45/46 e 63). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 
limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 
admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 
(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

Verifica-se, outrossim, que o marido da autora exerce atividade urbana desde 21/09/1977, conforme se extrai do extrato 

do CNIS juntado aos autos (fl. 111). Observa-se, ainda, que à margem da certidão de casamento da autora consta a 

averbação de seu separação judicial, homologada por sentença proferida em 31/05/1983 (fl. 12 verso). 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 
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independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição dos documentos carreados aos autos e a data 

em que o seu ex-marido passou a exercer atividade de natureza urbana, conclui-se que não restou demonstrado que a 

parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033120-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033120-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARGARIDA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00145-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 
controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do artigo 475 

da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 
condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9 /SP, 

Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038663-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038663-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SYLVIO VILLAS BOAS FILHO 

ADVOGADO : JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-0 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, para afastar a incidência do teto previdenciário, bem assim a 

aplicação de índices de reajustamento do benefício que menciona. 
A r. sentença monocrática de fls. 110/114 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 118/123, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 
no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 
"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 
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"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 
- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

 
Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1162/1514 

Recurso Extraordinário não conhecido". 

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 
3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido". 

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

No tocante ao reajuste do benefício, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 
forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 
II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
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II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  
I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 
Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
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O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-
13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 
(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 
PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 18/07/1997 (fl. 18), 

não faz jus a eliminação do teto previdenciário, e a aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 

para o reajuste de seu benefício, razão por que o pedido é improcedente. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040078-41.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.040078-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ 

No. ORIG. : 07.00.00018-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a 

conceder o auxílio-doença, a partir cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo o recebimento da apelação no duplo 

efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a 

ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e da forma de incidência dos juros de mora. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo (fl. 146). 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela autarquia previdenciária, convertido em retido nesta Corte 

Regional (fls. 211/212). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação não foi 

requerida expressamente nas suas razões de apelação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 
 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, 
o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida em seus regulares efeitos (fl. 244), não encontra amparo a preliminar em questão. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 
estava em gozo de auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, benefício este que lhe foi concedido 
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administrativamente até 20/02/2007, conforme os documento de fl. 73. Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 

31/01/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não perde a qualidade de segurado aquele 

que se encontra em gozo de benefício (art. 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 106/113). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 
Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Por fim, ressalte-se que o fato de a parte autora ter voltado a trabalhar, conforme alega o INSS, não obsta a concessão 

do benefício, pois, considerando as conclusões da perícia médica, verifica-se que o fazia apenas por questão de 

sobrevivência, submetendo-se, inclusive, a maior sofrimento físico. 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (fl. 73), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela 

recuperado sua capacidade laborativa, descontando-se os valores pagos administrativamente a esse título. Neste sentido 

já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527).  
 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para alterar 

forma de incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040237-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040237-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALEX RODRIGUES PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 
 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de benefício de auxílio-doença, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 
sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No caso dos autos, a instrução probatória mostrou-se deficitária, caracterizando cerceamento ao direito da parte autora, 

uma vez que a prova pericial, imprescindível para evidenciar a comprovação de eventual incapacidade da parte autora 

para o trabalho, não foi colhida pelo MM. Juiz "a quo". 

 

Embora o sistema processual civil vigente adote o princípio dispositivo, cuja premissa central pauta-se na iniciativa das 

partes, não competindo ao magistrado tomar iniciativas probatórias, é certo que o próprio Código de Processo Civil 

contém disposições que conduzem à mitigação dos rigores do referido princípio, tais como a imposição ao juiz de 

promover o equilíbrio entre as partes no processo, assegurando-lhes a igualdade de tratamento (artigo 125, inciso I, do 

CPC), assim como a autorização de inquirir, ainda que de ofício, as testemunhas referidas nas declarações de partes ou 

de outras testemunhas (artigo 418, inciso I, do CPC), dentre outras, aliadas ao amplo poder garantido pelo livre 

convencimento motivado (artigo 131 do CPC). 
 

Neste sentido, não resta comprometida a imparcialidade do juiz que busca, com iniciativas próprias, suprir as 

deficiências probatórias das partes, instruindo melhor a causa a fim de obter todos os elementos necessários que 

permitam concluir se o pedido inicial procede ou não, pois tais intervenções visam a efetividade da garantia 

constitucional da ampla defesa (artigo 5º, caput, da CF). 

 

Assim, diante da não-produção da prova pericial requerida na inicial, restou caracterizado o cerceamento ao direito de 

defesa da parte autora, na medida em que a prova em questão destina-se a corroborar o início de prova material 

apresentado, a fim de evidenciar o cumprimento ou não de requisito para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Desta maneira, a sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja proferida, 

cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, 

notadamente para a realização de perícia médica. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para 

realização de perícia médica, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada a análise do recurso de 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040540-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040540-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO RUFINO 

ADVOGADO : EMANUELA DE AMORIM POLVORA 

No. ORIG. : 08.00.00127-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, alegando a não comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários 

advocatícios.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 
do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 
No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural da parte autora, consistente em cópia da 

certidão de casamento, na qual ela está qualificada como lavrador, e de notas fiscais de produtor rural (fls. 19 e 25/47), 

dentre outros documentos.  

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, 

mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade 

que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão 
de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator 
Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pelo autor no período mencionado na 

petição inicial. 

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 
(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao 

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes 

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, 

direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou 
descaracterizem o justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da r. sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença, uma vez que já existente prova pericial nos autos, no sentido da incapacidade parcial e temporária do autor 

(fls. 131/136). 
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Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, 

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

a fim de que possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in 

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas 

partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a 

transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem 

compete o "onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, 

pela busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica 

dos presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de 

provas necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da 

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor 

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim 
de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser 

apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 
cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção 

de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada a análise do recurso de apelação do 

INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041738-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041738-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOCELI NUNES RUFINO 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

No. ORIG. : 09.00.00071-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/29 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 35/37, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 
Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
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período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Valdeci Rodrigues Ribeiro restou 

sobejamente comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos 

testemunhais (fls. 31/32). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de seu filho em 06 de 
novembro de 2004, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica 

ambos os genitores como lavradores.  

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 31/32). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041792-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041792-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALINE EDNA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02177-3 1 Vr BURI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/63 julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 300,00, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 68/70, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 06 comprova o nascimento do filho da autora em 28 de abril de 2005 

e noticia o Sr. Antonio Carlos Américo. 

Não obstante o CNIS de fls. 15/17 indicar o exercício de atividade rural por parte do genitor da criança em alguns 

períodos, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Antonio Carlos Américo e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 56/57, apenas mencionam a existência de um "companheiro", sem, contudo, declinar o nome. 

Tampouco a Declaração do suposto empregador, juntada à fl. 07, se constitui em documento apto para comprovação do 

labor rural da requerente, uma vez que se trata de mero depoimento reduzido a termo. 
Ademais, no caso em apreço, a prova oral colhida às fls. 56/57 também se mostrou de pouco utilidade, senão vejamos: 

A primeira testemunha declarou que "depois em data que não sei precisar ela passou a morar com um companheiro e 

como ele não deixava parou de trabalhar na lavoura". A segunda testemunha, por sua vez, sequer sabe informar se a 

parte trabalhou na zona urbana ou rural. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material e depoimentos testemunhais aptos a comprovarem o desempenho da atividade rural, o que não 

ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041807-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041807-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DA SILVA COCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUELI DE SOUZA BAPTISTA SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00009-5 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o auxílio-doença, a 

partir da data do indeferimento do pedido de prorrogação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao 

termo inicial do benefício e à forma de incidência dos juros de mora, bem como determinada a realização de perícias 

periódicas. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 
o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

esteve em gozo de auxílio-doença até 15/01/2007, conforme o documento juntado à fl. 14. Dessa forma, estes requisitos 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a 

ação 05/02/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença 

até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do 

referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 84/86 e 107). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, "está incapacitada para o 

exercício profissional em caráter definitivo". 
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Diante das conclusões do perito judicial, caberia a concessão à parte autora da aposentadoria por invalidez. Entretanto, 

tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de reforma da 

sentença por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer 

em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão de auxílio-doença, conforme fixado na sentença. 

 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

No tocante ao termo inicial do auxílio-doença, da mesma maneira, caberia sua fixação na data da indevida cessação do 
benefício anteriormente recebido, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos indica que os males de que era 

portadora não cessaram. Entretanto, diante da ausência de impugnação por parte da autora e da impossibilidade de 

reformatio in pejus, deve ser mantida a concessão de auxílio-doença desde a data do indeferimento do pedido de 

prorrogação. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito de o INSS realizar perícias periódicas para verificar a 

incapacidade do autor, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do 

benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência dos juros de mora e da 

correção monetária, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041975-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DOS SANTOS EVANGELISTA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00150-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS 

a conceder o auxílio-doença, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi determinada a implantação 

do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, em 45 dias. 

 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento da 

apelação no duplo efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Por seu turno, a parte autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício e pela 

majoração da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, 
o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida no efeito devolutivo (fl. 102), não encontra amparo a preliminar em questão. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 02/06/2009 a 

18/07/2009, conforme os documentos de fls. 21/22 e extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS juntado aos autos (fl. 47). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do 

deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 04/11/2009, não há falar em perda da qualidade de 
segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda, não se 

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de 

segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 55/58). De 
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acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Por fim, ressalte-se que o fato de a parte autora ter voltado a trabalhar, conforme alega o INSS, não obsta a concessão 

do benefício, pois, considerando as conclusões da perícia médica, verifica-se que o fazia apenas por questão de 

sobrevivência, submetendo-se, inclusive, a maior sofrimento físico. 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido 

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do 
mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527).  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 
PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício e majorar os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042028-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042028-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LOURIVAL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, condenando-se 

o INSS ao pagamento das diferenças devidas entre a data da cessação indevida do auxílio-doença e a implantação 

administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez, além das demais cominações legais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos.  

 

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, o autor buscava a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença indevidamente cessado em 17/12/2008, aduzindo 

estar total e definitivamente incapacitada para o trabalho. Às fls. 161/162, foi informado que ele recebeu auxílio-doença 

no período de 13/07/2009 a 24/11/2009, tendo o benefício sido administrativamente convertido em aposentadoria por 

invalidez, a partir de 25/11/2009. 
 

Observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pela parte autora, no curso do 

processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse de agir da 

parte autora, sendo, conseqüentemente, incabível a extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laborativa..  

 

Assim, são devidas as parcelas vencidas da aposentadoria por invalidez entre o termo inicial ora fixado (18/12/2008) e a 

data da concessão administrativa do benefício (25/11/2009). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre os termos inicial e final do 

benefício. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 
269, inciso II, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao pagamento das parcelas devidas de aposentadoria 

por invalidez entre a data da cessação indevida do auxílio-doença e da implantação administrativa do benefício, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-84.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001593-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015938420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 

02/10/1996 (fl. 19), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870, de 15/04/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-

benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 
renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À 

LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM 

DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 02/10/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 
 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 

e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-

benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 
8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 
VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003934-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003934-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MASARU HAMASAKI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039347020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 42/47 julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do 

CPC. 

Em razões recursais de fls. 49/68, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 
proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 
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terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 
8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 
EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
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Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 
(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 
da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 
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preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 
(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 
(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 
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(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 03/08/2001 (fl. 20), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 
consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009949-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009949-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO ROSIN 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 11.00.00083-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto por MARCOS ROBERTO ROSIN contra a decisão que manteve aquela que negou 

provimento ao agravo de instrumento objetivando a tutela antecipada, a fim de que seja restabelecido o auxílio-doença 

previdenciário concedido, administrativamente, em 05/08/2010 e encerrado em 05/10/2010. 

 

Em suas razões, reafirmando os mesmos fundamentos deduzidos na inicial, o agravante sustenta a presença dos 

requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por persistir a situação de incapacidade decorrente da 

patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta, 

bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do beneficio. 

 

Pede a retratação prevista no art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

 
Feito o breve relatório, decido. 
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O agravo ora interposto (fls. 150/152) veicula insurgência contra a decisão de fls. 148, que se limitou a manter a decisão 

monocrática terminativa anteriormente proferida (fls. 139), que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Nota-se que este recurso, na realidade, é dirigido contra a decisão de fls. 139, já que a decisão ora recorrida apenas 

manteve a anterior. 

 

A decisão monocrática terminativa de fls. 139 foi publicada no Diário Eletrônico em 13/05/2011, consoante certidão de 

fls. 141. Portanto, é de se concluir pela intempestividade deste recurso, já que interposto após o prazo para a sua 

interposição. 

 

Observo que a decisão monocrática terminativa, que negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 139), foi 

proferida pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, que, ao apreciar o pedido de reconsideração formulado pelo 

agravante, também a manteve às fls. 148. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019482-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019482-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : VALDIR LOPES 

ADVOGADO : CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037857720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDIR LOPES em face da r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de 

justiça gratuita. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial, 
acompanhada pela declaração de pobreza devidamente subscrita. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 

2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 

2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 
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comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido" (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita, 

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019487-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSIAS FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FELIX DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00502280620118260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSIAS FRANCISCO DOS SANTOS contra a r. decisão que, em 

ação de natureza acidentária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu o pedido de justiça 

gratuita em ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença acidentário. 

No caso dos autos, verifica-se que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário, decorrente de doença 

ocupacional, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da 

Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 
 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA 

OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de 

ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade permanente 

para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalhão (DORT/LER). 

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ 02.09.2002, 

p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.06.2002, p. 182). 

Súmula 501 do STF e 15 do STJ. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p. 56).  
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA NULA. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ACOLHIDA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Tendo o perito judicial atestado que a incapacidade da autora é decorrente de "doença ocupacional", a postulação 

de aposentadoria por invalidez só pode ser de natureza acidentária, uma vez que a doença profissional é equiparável a 

acidente do trabalho. 

2. A competência para processar e julgar ações de concessão e 

revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual. 

3. Precedentes: STF, STJ e TRF - 3ª Região. 
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4. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, somente este pode 

anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente. 

5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando 

prejudicados o reexame necessário e a apreciação do mérito da apelação do INSS." 

(TRF3, AC nº 2000.61.13.001620-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 20/04/2004, DJU 18/06/204, p. 491). 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019903-16.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019903-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS 

No. ORIG. : 11.00.00444-4 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

determinou ao autor a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias, a fim de que se 

comprove o interesse de agir. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 
tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 
administrativo. 
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Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020032-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00064-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA BARBOSA DE SOUZA em face da r. decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, implantado pelo Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. 
Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e do art. 1º do Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal deste Tribunal. 

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já pacificado no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, 

p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 
instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168; TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, 

Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP, onde não há sede de vara da justiça 

federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo para fixar a 

competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020040-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ERIVANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.08889-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERIVANDA DOS SANTOS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de sessenta 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 
pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020245-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020245-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ODILON ALVES 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANA BRANDAO WEY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005744520014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODILON ALVES em face da r. decisão que, em execução relativa à 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

o pedido de incidência de juros moratórios sobre o cálculo de liquidação homologado. 
Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora no período em que 

medeia a data da conta homologada e a expedição do ofício requisitório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente"  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

E dispôs a ementa do julgado em questão: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de 
elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 
acrescidos dos já colacionados: TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

10/12/2007, DJF3 25/06/2008. 
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De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020405-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020405-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARCOS VINICIUS ROCHA MORAES incapaz 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

REPRESENTANTE : VALMIRA DE SOUZA ROCHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00138-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS VINÍCIUS ROCHA MORAES, incapaz, representado por 

sua genitora VALMIRA DE SOUZA ROCHA em face da r. decisão proferida pela Juíza de Direito da 1ª Vara de 

Diadema que, em ação de natureza previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a retenção do valor da 

condenação pertencente ao menor até sua maioridade civil, "ou comprovação nos autos de que serão revertidos para 

sua formação". 

Em razões de fls. 2/5, sustenta o agravante o desacerto da decisão proferida, tendo em vista o valor depositado possuir 

natureza alimentar. 

É o breve relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A decisão, de fato, não se sustenta. 

O menor se acha devidamente representado por sua genitora, em demanda objetivando as diferenças decorrentes de 

pensão pelo falecimento de seu genitor. 

Devidamente processada a ação de conhecimento, com sentença de procedência do pedido e após pagamento, pelo 

INSS, de quantum mediante a expedição de Requisição de Pequeno Valor, não há qualquer óbice ao levantamento do 

respectivo numerário. 

Saliente-se, ainda, que o Ministério Público, presente no feito em razão da existência de interesse de incapaz, não se 

opôs ao pedido de levantamento, consoante expressa manifestação à fl. 44. 
Não se levantou, até o momento, qualquer impedimento legal no tocante à genitora, legítima representante do menor. 

Assim, com fundamento no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para tornar insubsistente a decisão agravada e determinar a expedição de guia de levantamento em favor do menor 

Marcos Vinícius Rocha Moraes, devidamente representado por sua genitora Valmira de Souza Rocha. 

Sem recurso, à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000417-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EXPEDITO ARTUR ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00123-9 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 126/134, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 
benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, faz jus o demandante à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período básico de 

cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em momento 

anterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 16. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 

31 DA LEI Nº 8.213/91. JUROS. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO INSS. 

1. O benefício do autor foi concedido em 11.08.1993, antes da vigência da Lei nº 8.870/94. Portanto, o 13º salário deve 

ser considerado na base de cálculo do salário-de-benefício, observado limite máximo do teto previdenciário. 

2. O Decreto nº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 determina que os salários de 

contribuição que compuserem o período de cálculo devem ser atualizados até o mês anterior à concessão do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 

5. Recurso de embargos de declaração do INSS conhecido e parcialmente provido." (grifado). 
(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC nº 97.03.038866-3, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, DJF3 22/10/2008). 

 

Quando do pagamento das diferenças apuradas, deve ser observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual 

Código Civil, deve-se manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. 

sentença. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DELSO ADAUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00116-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez auferida, devendo a mesma ser calculada 

nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91. 
A r. sentença monocrática de fls. 85/87 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 89/95, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim 

benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

O artigo 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério para 

a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

 

O parágrafo 5º da referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento) de 

acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%. 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do número de 

recolhimentos efetuados. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Egrégia Corte, na hipótese análoga em que há óbito de segurado durante 

o gozo de auxílio-doença: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO, PELO DE CUJUS, DE AUXILIO-DOENÇA 

DURANTE O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA A QUE TERIA DIREITO. ARTIGO 77 DA 
LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

- Pensão por morte precedida de auxílio-doença recebido pelo de cujus. Período básico de cálculo da aposentadoria a 

que o falecido teria direito composto por salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador e recebimento do 

benefício. 

(...) 

- Aplicabilidade do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, quando o período básico de cálculo compreende 

recolhimento de contribuições e recebimento de auxílio-doença. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 
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- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento, determinando-se o recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte, decorrente do recálculo da aposentadoria a que o de cujus faria jus, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, nos termos preconizados." 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 1999.61.03.004769-6, Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799). 

 

No caso dos autos, o autor recebia auxílio-doença imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, o cálculo que deve ser procedido na forma do art. 29 da Lei nº 8.213/91 vigente à data de início do novo 

provento, incluindo, para tanto, os valores auferidos a este título. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 
firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001238-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00109-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 32 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 39/43, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 
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período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 07 comprova o nascimento do filho da autora em 26 de fevereiro de 

2005 e noticia o Sr. Luiz Carlos Ferreira dos Santos como genitor, sem trazer qualquer qualificação. 

Não obstante a CTPS de fl. 08 qualificar o genitor da criança como trabalhador rural, não há nos autos nenhuma prova 

do elo entre ele e a requerente, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por 

depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 34/35, nada mencionam a respeito da existência de um suposto 

"marido" ou "companheiro". 

Dessa forma, verifico que a demandante não possui início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural, seja em nome próprio, seja por extensão da qualificação ostentada pelo marido, à míngua da 

comprovação da celebração do matrimônio ou, ainda, da existência de união estável. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 
início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001250-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00130-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/44 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 51/55, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 
suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 
novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 
da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 
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Insta consignar, inicialmente, que a união estável entre a requerente e o Sr. Francineudo Batista de Souza restou 

sobejamente comprovada pela própria certidão de nascimento do filho em comum, bem como pelos depoimentos 

testemunhais (fls. 45/48). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 07, a qual comprova o nascimento de seu filho em 01 de 

julho de 2008, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto qualifica seu 

companheiro como "lavrador". Acrescentem-se a CTPS de fls. 08/09 e os extratos do CNIS de fls. 20/21, os quais 

indicam a existência de vínculo empregatício rural também em nome do companheiro a partir de 10 de julho de 2007 

(sem data de rescisão). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 45/48). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Ademais, de rigor, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.006983-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANTINA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01002759220088260222 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/113, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.. 

Em razões recursais de fls. 116/119, pugna a parte autora pela nulidade da sentença para juntada de prova material, no 

mais pleiteia a reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para a produção de prova material, embora o objeto 

da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da realização de mais início de prova material, uma 
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vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 
"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 
colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 
recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 
Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1992 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 11) que qualifica o marido da 

autora como lavrador por ocasião do matrimônio em 1977. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ocorre que esse início de prova material depende de análise da prova testemunhal, a fim de formar o convencimento do 

Juízo acerca da atividade rural do requerente, o que, in casu, não ocorreu. As testemunhas de fls. 68/71, não favorecem 

a autora, na medida em que se mostram frágeis e desmerecedoras de credibilidade, uma vez que afirmam o labor da 

mesma nas lides rurais por cerca de cinco a seis meses.  
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De maneira que, mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se o decreto de improcedência 

do benefício pleiteado, não merecendo prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.009657-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLAVO JOAO BASTOS 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE JESUS MARTINS MOURAO LOURENÇO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-1 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/133 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 140/143, insurge-se a parte autora quanto aos critérios referentes aos consectários legais, 

bem como requer a condenação da Autarquia Previdenciária por litigância de má-fé. 

O INSS, em recurso adesivo interposto as fls. 156/158, pleiteia a fixação dos juros moratórios e atualização monetária 

nos temos da lei n.º 11.960/2009. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 26 de agosto de 2006 (fl. 
20), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, conquanto tenha a Autarquia Previdenciária se equivocado ao afirmar que o autor não houvera pleiteado 

administrativamente a concessão do benefício, não há que se falar cominação de multa por litigância de má-fé, uma vez 

que tal alegação por si só não se sustentou diante dos diversos documentos que acompanham a inicial (fls. 17/20 e 
25/28), os quais foram devidamente analisados pelo MM. Juízo a quo, que inclusive fundamentou sua r. decisão com 

base no benefício anteriormente recebido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 
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2011.03.99.011982-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LEONOR DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

CODINOME : MARIA LEONOR DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LEONOR DA SILVA OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/58 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 60/67, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 
varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 
estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 
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enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento e Nascimento de fls. 11 e 13/14, as 

quais qualificam o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio e da lavratura do 

assentamento, respectivamente, em 1963, 1964 e 1971. 
Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações - CNIS acostados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária às fls. 41/43, apontam que o marido da demandante possuiu vínculos urbanos junto à Prefeitura 

Municipal de Itaporanga - SP, a partir de 01 de agosto de 1978, condição em que permaneceu até a data de 29 de julho 

de 2004. 

Tais fatos, por si só, não prejudicariam o direito da postulante à aposentadoria, desde que restasse demonstrado o 

preenchimento da carência em data anterior aos vínculos empregatícios urbanos de seu consorte. 

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 54/55, em audiência realizada em 06 de 

outubro de 2010, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas afirmaram conhecê-la há 30 e 

20 anos, respectivamente, ou seja, desde 1980 e 1990, época em que o marido da postulante já exercia atividade urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de 

prova material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos 

autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

 

Nesse contexto, não restando demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANÉSIO MANOEL PEREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 84/101, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
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aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 
análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 12, em que foi qualificado como 

lavrador, por ocasião da celebração de seu matrimônio, em 1973. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, informações extraídas do CNIS (fls. 36 e 74), revelam a existência de vínculos de natureza urbana exercidos 

pelo autor, a partir de 14 de julho de 1977, junto aos seguintes empregadores: 

 

-Frigorífico Avícola Brassida Ltdda, entre 14 de julho de 1977 e 28 de março de 1978 e, entre 02 de outubro de 1978 e 
30 de maio de 1979; 

-Construtora Marquezin Ltda, entre 19 de novembro de 1979 e 21 de março de 1980; 

-Belma Construções e Empreendimentos Ltda., entre 21 de julho de 1980 e 13 de outubro do mesmo ano; 

-Constac Constru e Estaq Ltda Prefeitura Municipal de Bastos, entre01 de maio de 1987 e 30 de abril de 1992; 

-SYWA Construtora Ltda., entre 25 de outubro de 1993 e 23 de dezembro do mesmo ano. 

 

A prova testemunhal de fls. 58/59, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na medida 

em que se limitou a atestar o trabalho rural do autor nos últimos 35 e 28 anos (desde 1981, portanto, quando o autor já 

ingressara no mercado urbano), sem demonstrar familiaridade com o desempenho de outras atividades laborativas, 

omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 

Frise-se, ademais, que, ao contrário do que foi aduzido pelo autor, os extratos anexos a esta decisão comprovam que as 

informações carreadas aos autos pela Autarquia Previdenciária (fls. 36 e 74) são pertinentes a vínculos empregatícios 

urbanos do autor. 

Dessa forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 79/89, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 
período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 
revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 
segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pela carência necessária por 168 meses. 

Para tanto, trouxe aos autos as Certidões de Casamento e de Nascimento de filho (fls. 13 e 15) que qualificam o ex-

marido da requerente como lavrador por ocasião do matrimônio, em 1971, com averbação da separação judicial em 25 

de junho de 1999 e da lavratura de assentamento, em 1979. 

Ademais, juntou Instrumentos Particulares de Contrato de Arrendamento (fls. 17/27), nos quais qualificam como 

lavrador o suposto companheiro da demandante. 
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Tais documentos constituiriam início de prova material da atividade rural da parte autora, conforme entendimento 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Contudo, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls 38/52, revelam a 

existência de vínculos urbanos por parte da própria autora a partir de julho de 1994, bem do seu ex-marido e do suposto 

companheiro. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, portanto, a prova testemunhal 

de fls. 59/70 restou isolada em afirmar o labor da parte autora nas lides rurais. Aplica-se à hipótese dos autos os termos 

da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/59 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 
da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 66/81, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 
Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pela carência necessária por 132 meses. 
Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 08) que qualifica o marido da requerente como lavrador por 

ocasião do matrimônio, em 1971. 

Tal documento constituiria início de prova material da própria atividade rural do demandante, conforme entendimento 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Contudo, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls 27/30, revelam a 

existência de vínculos urbano por parte do cônjuge da autora, a partir de julho de 1979. 

A prova testemunhal de fls. 45/54, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na medida 

em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora nos últimos 30 e 40 anos, respectivamente, sem demonstrar 

familiaridade com o desempenho de outras atividades do marido, omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACINTA DE LURDES ANGARTEM OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 
A r. sentença monocrática de fls. 187/191 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 194/202, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 
considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 
que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 
carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
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empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Declaração Cadastral do Produtor - DECAP de fl. 37, em que 

consta o início de sua atividade rural em 02 de março de 1989. 

Ademais, as Notas Fiscais do Produtor de fls. 57/58, foram expedida em seu próprio nome, em 02 de março de 2008. 

O Certificado de Cadastro de Imóvel Rural e Declaração do ITR de fls. 19/27, a seu turno, pertinentes aos exercícios 

fiscais de 1987 a 1998, comprovam ser seu consorte titular de imóvel rural de 3 (três) hectares. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 146/158, demonstram que o 

esposo da autora sempre foi trabalhador urbano, tendo realizado sua inscrição como empresário em 01 de novembro de 

1975 e vertido contribuições previdenciárias nessa condição, a partir de janeiro de 1985. 

Os mesmos extratos evidenciam ser seu consorte titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço (NB 113.752.056-3), desde 30 de junho de 1999 (fl. 158). 

Referidas informações, a meu sentir, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial, pois o exercício 
das lides rurais nunca foi o único meio de subsistência da família, restando descaracterizado o trabalho em regime de 

economia familiar. 

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros. 

Frise-se, ademais, que o exercício de atividade urbana por parte do marido da autora também foi confirmado pelos 

depoimentos de fls. 133/134, em que as testemunhas foram unânimes em afirmar que ele sempre exerceu a profissão de 

mecânico. 

Dessa forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.016238-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CORACY INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01772-0 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 24/4/2009. 

No caso em tela, a certidão de casamento da autora, com averbação de divórcio em 1991, aponta a qualificação de seu 

ex-marido como auxiliar de contabilidade. 

Em relação ao atual companheiro, não há elementos que possibilitem aferir o início da união estável. Além disso, os 

apontamentos rurais do companheiro, após o divórcio da autora (1991), só se referem aos anos de 2007/2009. 

Com efeito, as declarações de terceiros são extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a simples 

testemunho, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Ressalto, ainda, recolhimentos do companheiro como contribuinte individual (2003/2004) e vínculo de trabalho com a 
Prefeitura Municipal (1989/1991). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.016440-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RAQUEL SILVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEY SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.03022-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 15/5/1999. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1969), a qual anota a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora. No mesmo sentido, certidão de óbito (1990) e pensão por morte de trabalhador 

rural paga à autora. 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.  

Com efeito, a depoente Raquel informou que, desde que conhece a autora (2000), esta não trabalha. Já a testemunha 

Maria de Lourdes, embora tenha relatado o fato de a requerente ter morado na fazenda, informa que "nunca viu a autora 

trabalhando na fazenda, pois só tinham contato quando a mesma vinha para a cidade". Por sua vez, Nelson Amaro 

testemunhou que só viu a autora trabalhando na roça por cerca de um ano (1979).  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019664-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019664-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCE PEDROSO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/99 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 101/116, pugna a parte autora pela nulidade da r. sentença para produção de prova oral, no 

mais requer a reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cumpre observar que a questão processual, relativa à nulidade da r. sentença para que seja produzida 

prova testemunhal, alegada pela apelante, é matéria que, in casu, confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 
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através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 
segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pela carência necessária, em 162 meses. 

Para tanto, trouxe aos autos as Certidões de Casamento e de Nascimento dos Filhos de fls. 08 e 15/18, as quais 

qualificam o ex-marido da requerente como lavrador, no período compreendido entre 1973 a 1981. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls 80/87, revelam a 

existência de vínculo urbano por parte da autora a partir de julho de 1983, bem como por parte do seu ex-marido, desde 

março de 1980. 

Convém ressaltar que a declaração de atividade rural (fl. 27) firmada por sindicato sem conter homologação do órgão 

competente, in casu, o INSS, não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações 

escritas de terceiros; documento inapto para comprovação da atividade rural, por se tratar de mero depoimento reduzido 
a termo, sem o crivo do contraditório. 

Em decorrência, torna-se despicienda a produção de prova oral, uma vez que não há fato a corroborar, nos moldes do § 

3º do art. 55 da Lei de Benefícios, tampouco possui força probatória isolada, conforme o entendimento sufragado pela 

Súmula 149 do E. STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Portanto, da análise do conjunto probatório, certo é que a autora não comprovou possuir tempo de efetivo exercício de 

atividade rural a ensejar a concessão do benefício. 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.020000-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GEORGINA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-2 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 
sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 05/03/1944, completou a idade acima referida em 05/03/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. Há 

cópia da certidão de casamento, na qual seu marido está qualificado profissionalmente como "industriário" (fl. 5). 

 

Ressalte-se que a declaração de particular emita por suposto ex-empregador da autora (fl. 8), não tem eficácia de prova 

material, porquanto não é contemporânea à época dos fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro 

preexistentes. Tal declaração também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo 

do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a produção da prova 

testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA MALPELLI CAETANO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.01964-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença na via administrativa, acrescido de consectários 
legais. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 87/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial, correção monetária e juros moratórios. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram comprovadas, uma vez que, à época da propositura da ação, 

vale dizer, 16 de fevereiro de 2007, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que esteve em gozo de 

auxílio-doença até 30 de dezembro de 2006 (fl. 101 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão). 

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 64/66 inferiu que a periciada sofre de poliartrite e poliartrose, o que lhe imputa uma 

incapacidade parcial e definitiva para atividades que exijam movimento de sobrecarga e deambulação. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual exercia a atividade de vendedora ambulante (extratos do 

CNIS anexos a esta decisão), que demanda o esforço físico e deambulação, bem como em razão de sua idade avançada 

(65 anos), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 
incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (30 de dezembro de 2006 - fl. 101), pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO PONCIANO DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO : FERNANDO DE MORAES TOLLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00170-8 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 84/88, requer a parte autora a procedência integral da ação, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 52/56 concluiu sofrer a parte autora de seqüelas de acidente vascular encefálico (discreta 

hemiparesia direita e disfonia) e hipertensão arterial sistêmica, o que lhe imputa uma "...redução moderada e 

permanente da capacidade laborativa...", de maneira que o autor tem condições de realizar trabalhos que não exijam 

esforço físico. 

Neste ponto, insta salientar que, as informações contidas na CTPS, colacionada às fls. 11/13, revelam a profissão do 

autor: zelador (atividade exercida no período compreendido entre maio de 1994 e janeiro de 2005), a qual, como bem 

salientado pelo douto magistrado de primeira instância, não demanda esforço físico considerável. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024090-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMEU MERLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00042-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/100, julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 103/108, pugna o Instituto Autárquico, preliminarmente, pelo conhecimento do remessa 

oficial e, no mérito, pela decadência da revisão ora almejada. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Contra-razões às fls. 111/116. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mérito, A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, 

preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse 

realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou 

ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição 

reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 
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"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 
máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 
monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 
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A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 
Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 
Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 
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- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

01.11.1979, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao 

ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para reformar a r. sentença na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024697-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024697-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA TEIXEIRA XAVIER 

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00198-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral 

de fevereiro de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/155 julgou parcialmente procedente o pedido, decretando a prescrição das 

parcelas vencidas a mais de cinco anos da propositura da ação. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 156/164, pugna o Instituto Autárquico, preliminarmente, pelo conhecimento do remessa 

oficial e, no mérito, da decadência do pedido inicial formulado. 

Com contra razões às fls. 166/173. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 
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Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mais, destaco que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição.  

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 
salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 
04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora fora concedido em 28.08.1995. Portanto, os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 

39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada 

a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Além disso, consigno que a r. sentença fixou o termo final da revisão em comento 

em outubro de 2007 e, ante a ausência de impugnação formulada pelo autor, o mesmo será mantido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024840-45.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.024840-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO HENRIQUE BAPTISTA 

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES 
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No. ORIG. : 00000536720088120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 19/23 e 169/174), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 
"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025712-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025712-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA D ARC PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI 

No. ORIG. : 10.00.00106-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/72 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 74/78, requer a Autarquia Previdenciária, primeiramente, a observância da prescrição 

qüinqüenal. Pugna, ainda, pela reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1235/1514 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 
"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 14, a qual comprova o nascimento de seu filho em 24 de 

fevereiro de 2007, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme entendimento 

consagrado em nossos Tribunais, porquanto qualifica seu cônjuge como "diarista". Acrescentem-se a cópia da CTPS de 

fls. 15/16 e os extratos do CNIS de fls. 50/60, os quais indicam o desempenho de labor rural por parte do consorte da 

requerente no período descontínuo de outubro de 2006 a outubro de 2010. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 26/27). 

Insta salientar que, o fato dos extratos do CNIS (fls. 34/42 e 50/60) e as informações das testemunhas indicarem que a 

autora e seu marido já exerceram atividades urbanas, não constitui óbice à concessão da benesse pleiteada. 

De fato, no que concerne às atividades da demandante, tanto ela como as testemunhas declararam que o trabalho de 
"empregada doméstica" foi exercido em momento posterior ao nascimento aqui analisado. 

Já no que se refere aos vínculos do marido, observo que, conquanto tenha desempenhado funções urbanas (novembro de 

2005 a julho de 2006), no período próximo ao nascimento da criança, ele já havia retornado às lides rurais (outubro de 

2006 a fevereiro de 2007). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade, observada a prescrição quinquenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Honorários advocatícios mantidos em 15% sobre o valor da causa, conforme fixado na r. sentença monocrática, uma 

vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por ser o 
quantum um valor fixo. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027541-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027541-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NAIR MARIA DE BARROS CAMPOS 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00126-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 06/09/1992 (fl. 

10), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94. 
 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 
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A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 
2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 06/09/1992) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 

tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp nº 

448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo incidirá sobre as prestações devidas até a data da prolação da 

sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do seu benefício 

mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico 

de cálculo do benefício, devendo na apuração do salário-de-benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei 
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nº 8.213/91, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas devidas e não reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027812-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027812-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE MARIA DA ENCARNACAO MENDONCA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00115-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reajustar o benefício da parte autora com aplicação dos 

índices legais de reajuste, com pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 900,00 (novecentos reais). 
 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, sustentando a impossibilidade de revisão do 

benefício, nos termos fixados. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De antemão, é de se ressaltar que a concessão de pensão por morte, independentemente das circunstâncias do 

falecimento do segurado, é de natureza previdenciária, e não acidentária típica, o que torna competente a Justiça Federal 

para tal julgamento. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: "2. As ações que versem sobre 

benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art. 109, § 3º, da Lei 

Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da 
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal." (CC nº 6253/RJ, 

Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 26/03/2007, p. 200). 

 

No mérito, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido em 06/11/1989, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e no período chamado "buraco negro", nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, conforme se 

verifica do documento acostado à fl. 14 dos autos. 
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Com efeito, o artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do referido 

benefício, dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos 

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). 

 

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna 

sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão 
recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº 292081/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 
06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

 

No mesmo sentido, é o precedente do Superior Tribunal de Justiça: "- A regra inserta no artigo 202 da Constituição 

da República é de eficácia limitada, dependendo de integração legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril 
de 1991." (EResp nº 69429/CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 19/06/2000. p. 109). 

 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

Ademais, o Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91 não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir 

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que 
a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação." (RE nº 229731/SP, Relator Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 
 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei 

nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do 

estatuído no parágrafo único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da 

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 
3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431/SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

 

Quanto ao reajuste dos benefícios, o inciso IV do artigo 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a 

preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. Nesse sentido, a lei ordinária que 

estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o advento da 
Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, segundo os termos do seu art. 41, de forma que não se sustenta a 

aplicação de índices que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Enfim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o recálculo da renda 

mensal inicial foi realizado de ofício pelo INSS, não sendo devidas, portanto, quaisquer diferenças a parte autora. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027821-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027821-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI MARIA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 06.00.00094-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/139 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 144/150, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 
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"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 14 de junho de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 04 de outubro de 2004 a 31 de janeiro de 2005, conforme 

extrato do CNIS de fl. 73. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 118/121, o qual 

concluiu que o periciando é portador de hipertensão e diabetes. Diante disso, afirmou a expert que o requerente está 

incapacitada para exercer suas atividades habituais de lavradora.  

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de pedreiro, e a 
notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da cessação do auxílio-doença. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data do ajuizamento da ação, nos termos da r. sentença monocrática 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028336-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028336-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVANILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 104/120, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 58/59, inferiu que a pericianda é portadora de transtorno depressivo leve, 

entretanto, conforme observou o expert, não foi constatada a incapacidade laborativa em decorrência apresenta quadro 

psiquiátrico apresentado pela requerente. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029076-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029076-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAZARA DA CONCEICAO TEIXEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 102/104, declarada às fls. 110/111, julgou parcialmente procedente o pedido e 

condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais, além do 

acréscimo de 25%. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 119/123, insurge-se a parte autora quanto aos critérios de fixação do termo inicial do 

benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, no presente caso, o dies a quo do mesmo 

deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora. 

Compensando-se, por ocasião da fase de execução, o valores pagos a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030347-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030347-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NICEIA DE GOES PINTO MORAES 
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ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 
atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial conclui pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais (fls. 71/75). 

Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essas conclusões não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 
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IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030466-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZA ALVES PEREIRA CRISTINA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 
 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, CAUANE PEREIRA 

CRISTINA, ocorrido em 19/07/2007. 
 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
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observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29". 
 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 
prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da sua condição de rurícola, consistente na 

cópia da certidão de casamento e de nascimento de filho, nas quais ela está qualificada profissionalmente como 

lavradora (fls. 11 e 13). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, ainda, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento e de nascimento de filho, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 11 e 13). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 
qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 50/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 
e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário 

mínimo, a partir do nascimento da filha da autora, até cento e vinte dias após o parto. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

  

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Tais juros incidirão à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003 (art. 1062 do Código Civil de 1916) e, a partir de 11/01/2003, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sendo que, com o advento 

da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-56.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006425620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade, 

utilizando-se a taxa de sobrevida das pessoas do gênero masculino. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/30 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 33/40, requer a parte autora o recálculo do benefício, nos moldes vindicado na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 
contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
(...)" (grifo nosso) 
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Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 27/09/2007, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11885/2011 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : CLEUSA EMILIA DUARTE GOMES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00065-3 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação da Autora e do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau, que julgou 

parcialmente procedente a ação, reconhecendo o período de 02.01.1963 a 30.05.1965, laborado pela Autora, CLEUSA 

EMILIA DUARTE GOMES, na condição de doméstica, contudo, entendeu inviável o pedido de concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento do não preenchimento dos seus requisitos, bem como da 

inexistência nos autos de prévio requerimento administrativo. 

 

Nas suas razões de Apelação, insurge-se a Autora acerca da improcedência de sua pretensão à concessão de 

aposentadoria, ao argumento de inexistência de fundamentação na sentença apelada, suficiente e necessária a motivar o 

afastamento de seu pedido, posto que, afastou o pedido de concessão do benefício, à míngua de preenchimento dos 

requisitos objetivos, para tanto, sem, contudo, mencioná-los. Ademais, defende ter eleito como correta a via judicial 

para a discussão da questão, sem qualquer condição, mormente, independentemente de prévio requerimento 
administrativo. 

 

Por sua vez, o INSS aduz, em suas razões de apelação, não ter a Autora apresentado início de prova material, não 

podendo a sua pretensão ser reconhecida, baseada tão-somente em prova testemunhal. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO.  
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Entendo que a razão está com a Autora, devendo a sentença apelada ser reformada, parcialmente. 

 

Preliminarmente, independe de prévio requerimento administrativo o ajuizamento da presente demanda, em 

face do Princípio Constitucional da Inafastabilidade da Jurisdição, preconizado na Constituição Federal (art. 5º, 

inciso XXV), que conforme doutrina (Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada, 5ª edição, 

comentários ao art. 5º, inciso XXXV, pg. 292 e 295):  
 

"...o Poder Judiciário, desde que haja plausibilidade da ameaça ao direito, é obrigado a efetivar o pedido de prestação 

judicial requerido pela parte de forma regular, pois a indeclinabilidade da prestação judicial é princípio básico que rege 

a jurisdição (RTJ 99/790), uma vez que a toda violação de um direito responde uma ação correlativa, 

independentemente de lei especial que a outorgue". 

 

"Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa para que a parte possa acessar o Judiciário. A 

Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou 

instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias 
administrativas para obter o provimento judicial (RP 60/224), uma vez que excluiu a permissão que a Emenda 

Constitucional nº 7 à Constituição anterior estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso em Juízo à exaustão das 

vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao Poder Judiciário." 

 

Ademais, referida questão se encontra sumulada por esta Corte: 
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Súmula nº 9. Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição do ajuizamento da ação." 

 

Outrossim, não há fundamento nas impugnações ofertadas pelo ente previdenciário, em suas razões de apelação, no que 

concerne à pretensão da Autora, ora Apelante, no reconhecimento do seu vínculo de empregada doméstica, sem registro 

em CTPS, no período de 02.01.1963 a 30.05.1965. 

 

Observa-se que, às fls. 17, junta a Autora declaração da ex-empregadora, Hilda Garbeloto Tucunduva, emitida em 

11.09.1996, onde atesta o seu labor, devidamente remunerado, como doméstica, no período de 02.01.1963 a 

30.05.1965. 

 

Ainda, às fls. 113/115, foram colhidas oitiva de três testemunhas, que corroboram as alegações da Autora e se 

coadunam com o documento juntado com a exordial. 

 

Assim sendo, não há como acolher a impugnação do INSS, em suas razões de apelação, visto que a Autora 
demonstrou o vínculo de seu labor na forma do artigo 5º, parágrafo 3º da Lei nº 8.213/91, que dispõe, in verbis:  

 
. § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

Ou seja, assegura-se à empregada doméstica a contagem de tempo de serviço relativo ao período durante o qual 

trabalhou sem o devido registro, admitindo-se a declaração feita pelos ex-empregadores como início de prova material, 

desde que complementada por prova testemunhal idônea, mormente por consideradas as características de tal profissão, 

em que, via de regra, o vínculo laboral costuma se estabelecer sem maiores formalidades. 

 

Este entendimento é corroborado pela jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA SEM REGISTRO NA CTPS. COMPROVAÇÃO. 

RECOLHIMENTOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

(...) 

2. Considera-se o período laborado sem registro em carteira desde que apresentados documentos que possam servir de 
início razoável de prova material do tempo de serviço urbano, conforme dispõe o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91.  

3. Os empregados domésticos só tiveram reconhecidos os seus direitos trabalhistas, a partir da edição da Lei 5.859/72, 

motivo pelo qual a jurisprudência tem admitido, como início de prova material, a declarações por escrito do 

empregador, a qual, contudo, não prescinde da sua conjugação com a prova testemunhal idônea e coerente.  

4.Necessária a comprovação do vínculo empregatício para fins de reconhecimento do tempo de serviço, não sendo 

exigível que o trabalhador comprove os recolhimentos, por tratar-se de responsabilidade do INSS sua fiscalização, nos 

termos do art. 33 da Lei 8.212/91.  

5. Cumpridos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

6. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

(TRF3, AC 200403990341061, 10ª T., Rel. Juiz Paulo Leandro, v.u., DJU 17.01.2007, pg. 884). 

 

Ainda, a jurisprudência desta Corte, admite a contagem a partir dos 12 anos. 

 

Confira-se, nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO TRBALHADO COMO 

DOMÉSTICA E EM ATIVIDADE URBANA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - AGRAVO RETIDO NÃO 
CONHECIDO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...) 

4. Quando porém se pretende a averbação de tempo de serviço de empregados domésticos que, somente a partir da Lei 

n. 5.859, de 11.12.1972, passaram a ter direitos trabalhistas, como contrato de trabalho escrito e lançado em sua CTPS, 

tem a jurisprudência de nossos tribunais admitido a declaração escrita do empregador como início razoável de prova 

material, a ser completado por prova testemunhal idônea, na comprovação de tempo de serviço para fins de benefícios 

previdenciários.  

5. Existe início de prova material e prova testemunhal coerente e idônea, para comprovação do tempo trabalhado como 

doméstica. Os demais períodos estão registrados, em carteira de trabalho ou foi expedida certidão por órgão público.  

6. Admite-se a contagem de tempo de serviço somente a partir dos doze anos, conforme permitido pela ordem 

constitucional anterior, quando o trabalho é realizado com vínculo empregatício, já que essa hipótese consta no rol dos 
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direitos trabalhistas elencados no art. 165 da EC nº 1/69 (inciso X) e na Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 402, 

com a redação anterior à Lei 10.097 de 19.12.00.  

7. No caso dos autos, foi reconhecido período trabalhado como doméstico, anterior à Lei n. 5.859, de 11.12.1972, sendo 

de rigor, para que seja mantido o decreto de reconhecimento de tempo de serviço, com a respectiva averbação, que a 

autarquia seja indenizada, pelas contribuições não pagas na forma do Decreto 611/92 vigente à época. Há comprovante, 

nos autos, do recolhimento das contribuições. 

8. Pedido julgado parcialmente procedente para que o benefício seja contado à partir da citação, por falta de 

comprovação que houve o indeferimento, na esfera administrativa.  

9. Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. 

(TRF3, AC 96030407410, 5ª Turma, Rel. Juíza Eva Regina, v.u., DJu 06.12.2002, pg. 584). 

 

Impende consignar que acerca da necessidade da declaração fornecida pela ex-Empregadora ser ou não contemporânea 

ao período de labor como doméstica, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido no sentido de não reconhecer o 

vínculo trabalhado, quando, para sua comprovação, for apresentada declaração fornecida pelo Empregador não 

contemporânea ao período laborado, desde que o período a comprovar seja posterior a Lei nº 5.879/72, que regulou a 

atividade dos empregados domésticos. 

 

Nesse sentido, confira-se: STJ,AGA 592892, 6ª T., Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, v.u., DJ 
DATA:25/02/2008 PG:00370. 

 

Desta forma, tendo a Autora laborado em período anterior à edição da Lei nº 5.879/72, é de rigor o seu 
reconhecimento. 

 

Destarte, considerando o direito aqui operado e somando-o a todo o período comprovado nos autos, verifica-se, 

conforme tabela, cuja juntada, desde já, determino, a somatória total de 30 anos, 01 mês e 28 dias, computados até a 

data da citação(22.11.1996), tempo suficiente para a concessão de Aposentadoria Integral por tempo de serviço, 

pelas regras anteriores à EC nº 20/98.  
 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 25 anos) a mais de 333 (trezentas e trinta e três) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de 

carência mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 
No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) não requereu seu pedido administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício é a da citação (22.11.1996 - fls. 87 vº).  
 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 
da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da citação (25.11.1996 - 

fls. 87 vº).  
 

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, desde já, 

deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a Autora, a partir de 02.03.2006.  
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Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

 

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá o (a) Autor(a)-Apelado(a) optar pelo benefício mais vantajoso, 

no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores 

recebidos a partir de 02.03.2006, nos cálculos de execução, posto que inacumuláveis, nos termos do artigo 124, II 

da Lei nº 8.213/91.  
 

Assinalo que, se for o caso,o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, devidas a partir da citação, corrigidas, 

nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 

0,5% (meio por cento), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

 

Fixo os honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. 
Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da Autora, para 

reformar, parcialmente, a sentença apelada, reconhecendo seu labor, na condição de doméstica, no período de 

02.01.1963 a 30.05.1965, e concedendo o benefício de Aposentadoria Integral por tempo de serviço, anterior às regras 

da EC nº 20/98, a contar da citação (22.11.1996 - fls. 87 vº), na forma da fundamentação acima. 

 

Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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APELADO : WILSON MORAES 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente o pedido revisional de benefício do Autor, WILSON MORAES, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício ao autor no período de 26.04.1994 a 02.02.1995, no valor de R$ 442,97, incluindo-se o 13º salário. 

 

Em suas razões de apelação, defende o INSS, em síntese, que o Autor não comprovou a atividade perigosa/especial, 

bem como não possuía a idade mínima de 50 anos, no momento do requerimento administrativo.  
 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Às fls. 103, formula o Autor pedido onde pleiteia a exintação do feito, posto que aderiu ao acordo estabelecido na LC nº 

110/01, para receber seu crédito diretamente na CEF. 

 

O D. Relator, às fls. 105, determinou ao Autor esclarecimentos acerca do pedido de fls. 103, em vista do objeto da 

presente demanda. 
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Tendo o prazo do Autor transcorrido in albis, foi determinado, às fls. 108, o prosseguimento da demanda, com a 

inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Em que pese serem as impugnações do INSS totalmente descabidas, entendo que o Autor não possui qualquer interesse 

de agir na presente demanda. 

 

Assim, em sede de reexame necessário, vejamos porque. 

 

Aduz o Autor, em sua exordial, que requereu administrativamente pedido de aposentadoria, em data de 26.04.1994, e 

que mesmo tendo preenchido todos os requisitos necessários à concessão do benefício e computado o total de 30 anos, 

03 meses e 02 dias, o ente previdenciário, arbitrariamente, indeferiu o seu pedido, ao fundamento de que o Autor não 

possuía a idade mínima de 50 anos. 
 

Observa-se das alegações do Autor e da documentação carreada aos autos, fls. 08/62, que laborou em atividade sob 

condições especiais no período de 29.04.1974 a 26.04.1994, na condição de Ajudante de Maquinista, Maquinista I, 

Maquinista B e Maquinista A, junto à Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, juntando no Processo Administrativo nº 

063.493.330-2 (DER de 26.04.1994), formulário e laudo a comprovar a sua atividade.  

 

Contudo, o INSS não reconheceu referido período, em vista do autor, na data do requerimento, não possuir a idade de 

50 anos. 

 

Da referida decisão o autor recorreu, tendo o Conselho de Recursos da Previdência dado provimento, determinando a 

concessão do benefício (fls. 32). 

 

Por sua vez, o INSS, irresignado, recorreu de ofício, porém a decisão do Conselho foi mantida em favor do Autor (fls. 

43), em data de 27.02.1997, ou seja transcorridos quase 03 (três) anos da data da entrada do requerimento. 

 

Todavia, nesse ínterim, ou seja, em data de 02.02.1995, o Autor, logicamente perseguindo novo benefício, efetuou novo 

pedido de concessão, tendo recebido o nº 063.496.391-0 (fls. 52) e, neste novo procedimento administrativo, foi 
concedido o benefício de aposentadoria proporcional, com o cômputo de 31 anos, 03 meses e 29 dias, conforme se 

observa da carta de concessão de fls. 61, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 442,97, motivo pelo qual o 

Autor requereu a retroação da data de início do benefício (DIB) para 26.01.1994, data de entrada do 1º requerimento e, 

desta forma, o pagamento do benefício de 26.01.1994 a 02.02.1995, utilizando-se como base o valor de R$ 442,97, o 

que não se mostra logicamente compatível. 

 

Destarte, verifica-se que, no âmbito administrativo, são totalmente infundadas as razões do INSS, no tocante ao 

indeferimento da concessão do benefício, posto que desde o primeiro requerimento administrativo, em vigor já se 

encontrava a Lei nº 8.213/91, em cujas disposições não havia nenhuma vedação ou condição etária como requisito para 

a concessão do benefício em questão. 

 

Assim sendo, seria viável, aos menos, em tese, o pedido do Autor de retroação da DIB, na forma como requerida na 

inicial. 

 

Todavia, conforme se verifica de toda a situação até aqui relatada, no 1º requerimento administrativo, o tempo 

de serviço do autor fora computado até a data da DER, ou seja, 26.04.1994, totalizando, desta forma, 30 anos, 03 

meses e 02 dias, conforme fls. 47, sendo que naquele momento, se concedida a aposentadoria, seria proporcional, 
com coeficiente de 70%, conforme disposto no artigo 53, inciso II da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

(...) 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

 

Lado outro, o benefício concedido ao Autor, em face do 2º requerimento administrativo, com DER em 

02.02.1995, computou o total de 31 anos, 03 meses e 29 dias, conforme fls. 61 e, desta forma, consoante legislação 
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acima referida, foi implantado aposentadoria também proporcional, contudo, com coeficiente maior, ou seja de 

76%.  
 

Desta forma, verifico a inviabilidade da pretensão, ante a falta de fundamento legal, posto que requer o Autor 

que a mesma aposentadoria concedida em 02.02.1995, com o coeficiente de 76%, seja retroativa a 26.04.1994, 

sendo que nesta última data, contava o autor tão-somente com o tempo de 30 anos, 03 meses e 02 dias, fazendo 

jus ao coeficiente de 70% e, portanto, a uma aposentadoria de valor menor.  
 

Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

 

Assim considerado, e devendo o Juízo observar a regra mais vantajosa para o Autor, entendo que a falta de 

interesse de agir também se encontra configurada, posto que ao retroagir a DIB, o autor, indubitavelmente terá 

um descréscimo em sua verba de aposentação, motivo pelo qual, há que ser julgada improcedente a presente 
demanda. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa de ofício para reformar 

a sentença apelada e para julgar IMPROCEDENTE a demanda, na forma da fundamentação acima.  
 

Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS.  

 

Deixo de condenar o Autor nas despesas processuais e na verba honorária, tendo em vista ser beneficiário da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041345-34.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.041345-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

No. ORIG. : 97.00.00167-3 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação do INSS em face da r. sentença por meio da qual o Juízo a quo julgou procedente o 

pedido de revisão do benefício do autor, "promovida por Alceu Zaniratto contra o Instituto Nacional do Seguro Social, a 

condenar este pagar uma renda correspondente a 100% do salário-de-benefício desde a data em que foi concedida a 

aposentadoria por idade, com incidência de juros de 6% (seis por cento ao ano) e atualização monetária pelos índices 

oficiais das verbas em atraso." Condenou ainda a Autarquia-ré ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios, que foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. 
O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, que o autor não comprovou o exercício de atividade especial na forma 

alegada na exordial, razão pela qual não faz jus à concessão de aposentadoria especial. Se esse não for o entendimento, 

requer a isenção do pagamento de custas processuais, a fixação da correção monetária desde o ajuizamento da presente 

ação e a fixação do termo inicial do benefício desde a citação (fls. 68/72). 

Com contra-razões (fls. 74v), subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Outrossim, preliminarmente, consigno o erro material existente na r. sentença, uma vez que, conforme dispositivo 

retromencionado, houve condenação da Autarquia-ré à concessão de benefício previdenciário a "Alceu Zaniratto", 

quando, na realidade, a presente ação foi ajuizada por "Waldemar da Silva", motivo pelo qual é de rigor a correção, de 

ofício, no tocante ao nome da parte autora para fazer constar o nome de "Waldemar da Silva" na parte dispositiva. 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor alega ser beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço e requer 

"seja feita sua conversão para aposentadoria especial, com renda correspondente a 100% do salário-de-benefício", sob 

fundamento de ter trabalhado em atividade insalubre. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 
Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que para a comprovação da exposição aos agentes nocivos era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para o agente agressor ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

 

Assim passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, modificando o art. 58 

da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 
 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos por meio de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04 o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devendo ser identificado no 

documento o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, possível a sua utilização para 

comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 
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Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 dB (oitenta decibéis) na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 dB 

(noventa decibéis) a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 dB (oitenta e cinco 

decibéis) a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

Quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no relatório referido, sua utilização 

tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a 

situação de insalubridade (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar 

Machado, j. 30.03.05). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n. 9 a respeito: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 
tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior, ou ao menos igual, à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível, nos dias atuais, a comprovação do exercício em atividade 

enquadrada como especial, vale dizer, penosa, insalubre ou perigosa e que coloque em risco a saúde ou a integridade 

física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que requereu 

administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB n. 42/070.525.334-1), tendo o INSS, ora 

apelante, concedido, a partir de 12.04.83, aposentadoria por tempo de serviço, posto que não considerou no cômputo de 

seu tempo a atividade especial no período de 01.04.1953 a 11.04.1983. Assim, requer o reconhecimento da atividade 

especial no mencionado período, e, por conseguinte, a revisão do cálculo do benefício. 

O autor juntou as autos os documentos de fls. 07/23 e 42/57, dentre esses, as "Informações sobre atividades com 

exposição a agentes agressivos" de fls. 07 e 42 e o Laudo Técnico Pericial (fls. 10/23 a 44/57), nos quais o autor 

comprovou que trabalhou, no período de 01/04/1953 a 11/04/1983, para o empregador "M D Papéis LTDA", tendo 

exercido a atividade de "operador de hidralpulper", estando exposto a níveis de ruído acima de 80 dB (A) de modo 
habitual e permanente. 

Nesse mesmo sentido, a conclusão do laudo técnico pericial de fls. 10/23 e 44/57, in verbis: "Os segurados que ocupam 

os cargos citados desenvolvem suas atividades nos locais de trabalho junto as máquinas de papel e, fica, expostos a 

níveis de ruído superiores a 80 decibéis de forma habitual e permanente." 

Contudo, tais documentos foram produzidos em momento diverso daquele em que requerido o pedido administrativo de 

aposentadoria originário, deferido em 12.04.1983, enquanto que a documentação acerca do tempo especial, juntada com 

a inicial, é datada de 01.09.1997 (fls. 07 e seguintes). Logo, o INSS teve conhecimento da documentação apenas com a 

citação, de modo que é a partir desta data que deve produzir efeitos o pedido de revisão. 

Dessa forma, na data da citação, o autor contava com 30 (trinta) anos e 11 (onze) dias de serviço especial, conforme 

planilha de cálculo cuja juntada ora determino, tempo esse trabalhado integralmente em atividade especial. 

Por tais motivos, a hipótese dos autos está enquadrada no Decreto n. 83.080/79 e na vigência do Decreto n. 2.172/97, 

fazendo, pois, o autor jus à revisão pleiteada, devendo ser a ele concedida aposentadoria especial e não aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, tal como deferido administrativamente pelo INSS em 12.04.1983, conforme 

informações fornecidas pelo sistema CNIS - PLENUS, que faço também juntar aos autos. 

Outrossim, é devido, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, a serem 

calculadas a partir da citação válida (Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça) e corrigidas nos termos do 

Provimento n. 64/05, da Corregedoria Regional da 3ª Região. 
Os juros moratórios são devidos a contar da citação, à proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% (um por cento) ao mês a partir de então, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a 

redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas ao teor 

da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa de ofício, para corrigir o nome da parte autora na r. sentença e fazer constar o nome de "Waldemar da Silva" 

em sua parte dispositiva e reconhecer a atividade trabalhada pelo autor no período de 01.04.1953 a 11.04.1983, como 

especial e, em decorrência, determinar seja feita a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço iniciada 
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em 12.04.1983, transformando-a em aposentadoria especial, a partir da citação, em data de 12.12.1997 (fls. 27 e vº), na 

forma da fundamentação acima. Em conseqüência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-59.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000028-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000285919994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a revisão de benefício. 

Decorridas as várias fases processuais, julgou-se extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de 

mora e correção monetária sobre o débito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

a expedição de rpv/precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, o que 

enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida. 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório; ou 
seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo 

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal (in verbis): 

 
"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 
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Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007, p. 00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; p. 

00076)  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 
pois a demora na elaboração do ofício precatório não é atribuída ao devedor. 

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como do depósito, não 

cabe cogitar juros moratórios em continuação. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. Nesse 

sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n. 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, §3º, da Medida Provisória n. 1.973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 

1º/1/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como 

sucedâneo. 

 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2000.03.99.059408-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CUNHA 

No. ORIG. : 98.00.00211-5 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou procedente a ação para 

conceder a Aposentadoria integral por tempo de serviço ao Autor, a partir da DER, bem como reconheceu o período de 

atividade especial requerida na inicial. 

Sustenta, em síntese, não ter o Autor direito à conversão do tempo especial em comum. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 
final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 
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salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Entendo que a sentença de 1º deve ser reformada, ainda que, parcialmente, e vejamos porque. 

DO TEMPO ESPECIAL  
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...)  
§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 
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No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".  

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No caso concreto, pretende o Apelante o reconhecimento da atividade especial dos seguintes períodos:  

a) de 01.11.1974 a 17.08.1976, como ajudante de serviços gerais exercido em indústria mecânica;  

b) de 04.09.1976 a 05.01.1977, na função de operador de torno;  
c) de 14.03.1977 a 25.03.1996, esteve exposto ao ruído entre 82,5 a 91 dB.  

Assim sendo, considerando os documentos juntados às fls. 10/11, que o período de 14.03.1977 a 25.03.1996 se 

encontra enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento.  

No mais, com relação aos demais períodos, não há enquadramento pelas atividades exercidas, quais sejam, 

ajudante geral e operador de torno.  

Lado outro, não tem comprovação de atividade especial a ser reconhecido, ante a inexistência de laudos técnicos 

ambientais que atestem os níveis de ruídos a que esteve o Autor submetido nos períodos de 01.11.1974 a 

17.08.1976 e 04.09.1976 a 05.01.1977, motivo pelo qual deverá ser modificada a sentença apelada, que, neste 

ponto, não considerou tal entendimento.  

Assim, por ocasião do requerimento administrativo ao benefício de aposentação (08.06.1998 - fls. 14), mesmo 

com o período reconhecido, somando ao tempo urbano e as contribuições constantes no sistema 

DATAPREV/CNIS, não seria suficiente para obter a concessão do benefício, ainda que proporcional, dado que 

apurado apenas o tempo de 29 anos, 04 meses e 12 dias, conforme tabela de cálculos, cuja juntada fica deferida.  
Nesse sentido, por não haver condenação em atrasados, mostra-se razoável a fixação da verba honorária em R$500,00 

(quinhentos reais), atento ao disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e 

ao recurso do INSS para reconhecer a atividade especial de 14.03.1977 a 25.03.1996, para eventual utilização 
futura. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.071387-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA ALVES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00227-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do Autor JOSÉ CARLOS FERREIRA ALVES, pleiteando a reforma da sentença de 1º 

grau que julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo o período de atividade rural e especial requerida na 

inicial. 

Aduz, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria a partir do ajuizamento ou 

da citação. Requer, por fim, a majoração da verba honorária em 20% (vinte por cento).  

Subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
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Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Entendo que a sentença de 1º deve ser reformada, ainda que, parcialmente, e vejamos porque. 

 

DO TEMPO RURAL  
Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal.  

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n.º 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior 
Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado: 

Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.  

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei 

n.º 8.213/91). 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

De ressaltar-se, a propósito, entender este Juízo, na esteira do entendimento do E. STJ, que a apresentação ainda que de 

um único documento contemporâneo ao período alegado configura início de prova material, que, corroborado por prova 

testemunhal, permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido pelo Autor. 

Neste sentido, ilustrativo o julgado a seguir: 

 
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZÓAVEL DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AOS 

SEGURADOS ("PRO MISERO") - ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTA 1ª SEÇÃO - REGISTRO CIVIL - 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO - IMPROVIMENTO.  

1. Esta eg. Seção, pela maioria de seus membros, encampou o entendimento já adotado pelo STJ, e francamente 

favorável aos segurados - interpretação pro misero -, no sentido de que, apresentado um único documento 

contemporâneo ao período de tempo indicado e corroborado pela prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento de 

todo o lapso temporal pretendido pelo autor(a).  

2. "Configura início de prova material a consignação da qualificação profissional de "lavrador" ou "agricultor" em 

documentos como certidão de casamento, certidão de alistamento militar e carteira de identificação/filiação a 

Sindicato". (AC 1998.38.00.031231-6/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA, PRIMEIRA 

TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 26/09/2002 P.78).  

...  

(EIAC 199901000707706/DF, TRF 1ª Região, 1ª Seção, v.u., Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 

19/5/2003, p. 21)  

 

De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado pelos Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de 
prova material contemporânea, é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados 

por testemunhas (Confira-se, a título ilustrativo: AR 2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 

1; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos 

Santos, DJU 27/02/2008). 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do 

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a 

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
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1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991.  

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)  

 

No caso presente, aduz o Autor que trabalhou como lavrador, no período de 1961 a 1977.  

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, aliás farta e robusta, bem como colhimento de 

prova oral, a fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada (fls. 89/90), sendo de rigor o 

reconhecimento do período de 28.07.1961 a 08.02.1976, visto que a partir de 09.02.76, consta no sistema 

DATAPREV/CNIS, conforme documentos, cuja juntada determino, desde já, vínculo empregatício perante a 

empresa SOLA S/A FRIGORÍFICO FRIMUSA.  

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei nº 

8.213/91 (25.07.91), é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente 

(art. 55, § 2º da Lei nº 8.213/91), cuja conseqüência, no âmbito previdenciário, será o de não ser considerado para 

contagem para efeitos de carência.  
DO TEMPO ESPECIAL  
 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...)  

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  
§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 
de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1266/1514 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".  

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No caso concreto, pretende o Apelante o reconhecimento da atividade especial dos seguintes períodos:  

a) de 19.01.1978 a 18.11.1978, na função de "ajudante de fundição C", ficou exposto ao agente nocivo ruído 

superior a 94 dB;  

b) de 05.02.1979 a 28.02.1991, esteve sujeito ao ruído superior a 94 dB e aos ácidos gaseificados, como solda 

cáustica, acido clorídrico, ácido nítrico, ácido crômico e nitrito de sódio e  

c) de 01.03.1991 a 31.07.1998, na função de operador de caldeira, esteve sujeito ao ruído em nível acima de 86,8 
dB.  

Verifica-se, em face da fundamentação aqui exposta, e em vista dos documentos juntados (fls. 13/15), que o(s) 

referido(s) período(s) se encontra(m) enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, quer pelas atividades 

de ajudante de fundição e "caldeireiro" (itens 2.5.2 e 2.5.1, respectivamente), quer pelos ácidos gaseificados (item 

1.2.9 do Decreto nº 53.831/64), motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento.  

Todavia, a conversão em tempo comum somente poderá ser considerada até 28.04.1995, em vista da Lei nº 

9.032/95, posto que a partir desta data necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes prejudiciais a 

saúde, desprezando-se o enquadramento por categoria profissional.  
Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência colacionada: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Descabido falar-se em incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar causas de natureza 

previdenciária quando inexiste no foro do domicílio do segurado sede da Justiça Federal (art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal).  

2. É pacífico o entendimento de que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 
3ª Região/ Súmula nº 09).  

3. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural.  

4. Os documentos apresentados nos autos não constituem início de prova material capaz de qualificar a parte Autora 

como rurícola no período requerido. As escrituras de compra e venda de imóveis rurais em nome dos empregadores 

não demonstram a atividade rural do Autor.  

5. Impossibilidade do reconhecimento do período trabalhado na atividade rural.  

6. A comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedece ao disposto na legislação em vigor na época 

da prestação do serviço.  
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7. O Autor exerceu a função de Operador de Caldeira, conforme formulário SB 40 de folha 40, no período de 

01.06.1970 a 30.11.1975, enquadrada como atividade especial pelo código 2.5.2, do anexo II do Decreto nº 
83.080/79. (grifei)  

(...)  

(AC 200203990081777, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 05/08/2010)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO 

ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECADÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, 

da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que 

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.  

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum.  

3 - O formulário DSS-8030 e o Laudo Técnico Pericial, mencionando que, no período de 01 de janeiro de 1974 a 13 

de junho de 1979, o autor exerceu atividade de serviços gerais, sujeito a ruído de 88 decibéis, bem como umidade e 
agentes químicos (detergente, cloro, soda cáustica e ácido nítrico), são suficientes para a comprovação da atividade 

em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador.  

4 - Ressalta-se que no lapso de 24 de junho de 1986 a 29 de abril de 1995 o enquadramento não se dará pelo agente 

agressivo ruído, uma vez que não há nos autos qualquer laudo pericial, mas sim com base na categoria profissional 

em razão do exercício das funções de rebarbador e operador de fundição de ferrosos, conforme formulário SB-40, 
limitado o reconhecimento a data de entrada em vigor da Lei nº 9.032/95. (grifei)  

(...)(APELREE 199903991157399, JUIZ NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, 09/09/2009)  

 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s) e adicionando-os ao tempo de serviço urbano 

comprovado nos autos (fls. 10/12 e extrato CNIS), até a data da citação (04.12.1998 - fls. 34 vº), teremos, 

conforme tabela, cuja juntada, desde já, determino, o total de 42 anos, 03 meses e 09 dias, tempo suficiente para 

a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.  
Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 20 anos) a mais de 240 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, 

de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 
No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, resta comprovado nos autos que o Autor não requereu seu pedido administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício é a da citação (04.12.1998 - fls. 34 vº).  
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos às parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."   

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, partir da citação 

(04.12.1998 - fls. 34 vº).  

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, 
desde já, deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço ao(à) Autor(a)-Apelante, a partir de 

19.08.2005.  
Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá o(a) Autor(a)-Apelante optar pelo benefício mais vantajoso, no 

momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores recebidos a 

partir de 19.08.2005, nos cálculos de execução, visto que inacumuláveis (art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91).  

Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, será devido a partir da citação válida 

(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 
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Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.  

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício 

para reconhecer a atividade rural no período de 28.07.1961 a 31.12.1975; a atividade especial de 19.01.1978 a 

18.11.1978; 05.02.1979 a 28.02.1991 e 01.03.1991 a 28.04.1995 e conceder o benefício de Aposentadoria Integral 
por tempo de contribuição, a partir da citação (04.12.1998 - fls. 34 vº). NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, 

na forma da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076199-20.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076199-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : ARMANDO COLOZA ROSSATI 

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 99.00.00140-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de ofício e apelação do Autor e do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente o pedido de revisão de Aposentadoria do Autor, ARMANDO COLOZA ROSSATI, a partir do ajuizamento 

da ação e reconheceu a atividade exercida sob condições especiais na função de guarda/vigilante, requerida na inicial. 

 

Com as contra-razões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O pedido inicial formulado teve por objeto o reconhecimento de atividade especial exercida pelo Autor, na qualidade de 

vigilante/guarda, no período de 20.01.1977 a 10.02.1995, com a conseqüente revisão do seu benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço. 

 

Aduz o Autor, na inicial, que requereu, em 06.03.1997, administrativamente, a revisão do seu benefício, a fim de 

acrescentar ao seu tempo de serviço o período de atividade especial laborado junto à Empresa Champion, Papel e 

Celulose S/A, tendo apresentado a documentação pertinente (formulário de Informações). 

 

Contudo o INSS indeferiu o seu pleito, consoante a Ordem de Serviço nº 600/98, que vedou a conversão do tempo de 

atividade especial para comum com o acréscimo de 40% previsto em lei. 

 

A corroborar a sua pretensão, junta, às fls. 03, formulário pertinente à sua atividade, onde descreve o local de 

labor, bem como as atividades executadas pelo Autor. Observa-se, porém, que não há qualquer descrição acerca 

da utilização de arma de fogo pelo Autor.  
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Impende salientar que embora conste do Decreto nº 53.831/64, a atividade de guarda, não basta para a sua 

comprovação, tão-somente a anotação em CTPS, ou em formulário que ateste a referida atividade, faz-se imprescindível 

a utilização de arma de fogo, durante o desempenho do trabalho, requisito este que corporifica a periculosidade da 

atividade exercida. 

 

Confira-se, nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 

1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente 

comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, Resp 426019/RS, 6ª T., rel. Ministro PAULO GALLOTTI, v.u., data do julgamento: 15.05.2003, DJ 20.02.2006, 

p. 374). 

 

PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. 

ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, 

o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol 
de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. 

II - Recurso desprovido. 

(STJ, Resp 413614/SC, 5ª T., rel. Ministro GILSON DIPP, v.u., data do julgamento: 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 

230). 

 

Desta forma, não há como se reconhecer o período exercido pelo Autor, na condição de guarda/vigilante. 

 

Conforme se depreende das provas carreadas aos autos, em especial, a oitiva de testemunhas (fls. 44/46), ficou 

comprovado que o Autor trabalhava totalmente desarmado.  

 

Desta forma, em vista da fundamentação exposta, é de rigor o não reconhecimento do período, e, em decorrência, 

rejeitada também se encontra a pretensão de revisão do benefício. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso do INSS, a fim de reformar a sentença 

recorrida, julgando IMPROCEDENTE a presente demanda, na forma da motivação. 

 
Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do Autor. 

 

Deixo de condenar o autor nas custas e verbas honorárias, em face de ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.017378-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABIGAIR TEODORO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : CLAUDIA MENEZES CIPULLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 00.00.00195-4 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa de ofício e de recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação revisional, para conceder à Autora, ABIGAIR TEODORO DE MEDEIROS, a revisão de sua 

Aposentadoria, condenando o INSS a rever o coeficiente de cálculo para 100% do valor do benefício, bem como a 

renda mensal inicial estabelecendo-a para 100% do valor do benefício e ao pagamento das diferenças, e, ainda, 

reconhecendo os períodos de atividade especial requerida na inicial. 

 

Aduz o INSS, em suas razões de apelação, em breve síntese, a inexistência de trabalho exercido sob condições 

especiais, ao argumento de que a atividade de atendente de enfermagem não se encontra na legislação, cujo rol é 

taxativo, sendo que os formulários juntados não possuem validade, por estarem desacompanhados de laudo técnico. 

Defende, ainda, a incorreção no cálculo de tempo de serviço apresentado pela Contadoria do Juízo, às fls. 62, não tendo 

apresentado o demonstrativo de cálculo de tempo de serviço, de acordo com os documentos apresentados pelo Autor. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Entendo que, apenas, em parte, procedem as alegações do INSS, em suas razões recursais. 

 

Em que pese a ininteligência contida na redação da inicial, visto que não declina a parte Autora acerca de quais períodos 

requer o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais, denota-se, num primeiro exame, em face da 

exordial e dos documentos juntados com ela, que a Autora pretende a revisão do seu benefício de aposentadoria 

proporcional, concedido em data de 20.06.1996, para aposentadoria especial, por entender ter laborado sob condições 

especiais nos períodos de 01.12.1972 a 08.04.1978, de 27.09.1978 a 20.04.1989 e de 04.07.1992 a 19.08.1993, na 

atividade de atendente de enfermagem junto à Casa de Saúde e Maternidade Santana S/A ( formulário de fls. 09); no 

período de 11.05.1993 a 20.08.1993, na atividade de atendente de enfermagem junto ao Hospital e Maternidade 

Ipiranga de Mogi das Cruzes S/A (formulário de fls. 10) e no período de 12.05.1994 a 07.07.1994, na atividade de 

atendente junto à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano (formulário de fls. 11), os quais não foram 

reconhecidos pelo INSS, conforme alegado na inicial. 

 

Contudo, às fls. 35/59, por determinação do Juízo a quo, foram carreados aos autos pelo INSS, cópia integral do 

Procedimento Administrativo nº 102.839.722-1, que deu origem à concessão do benefício, objeto de revisão, onde, após 
vários cálculos efetuados por este Juízo, para fins de se aquilatar o que foi efetivamente considerado pelo INSS, em seus 

cálculos de fls. 37/38, constatou-se que o ente previdenciário considerou como especial tão-somente os períodos de 

27.09.1978 a 20.04.1989 e de 04.07.1992 a 19.08.1993, tendo em vista ter a Autora apresentado formulários somente 

desses períodos (fls. 39/40). 

 

Desta forma, tendo este Relator, após todos os procedimentos acima descritos, conseguido aquilatar a verdadeira 

pretensão da Autora, passo a examinar o mérito da demanda. 

 

Contudo, convém, preliminarmente, tecer algumas considerações acerca das legislações que regem o assunto. 

 

DA ATIVIDADE ESPECIAL. 
Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 
 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1271/1514 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 
preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis:  
 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 
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Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

 

Pois bem, conforme já exposto, a Autora carreou junto com a exordial os formulários de fls. 09/11, relativos a períodos, 

que alega ter laborado sob condições especiais, tendo alguns deles já sido objeto de reconhecimento por parte do INSS, 

conforme amplamente já relatado. 

 

Assim, em face desses documentos, entendo que se encontra devidamente caracterizada a atividade insalubre da Autora, 

em relação a todos os períodos, inclusive os reconhecidos administrativamente pelo INSS, ou seja, de 01.12.1972 a 

08.04.1978, de 27.09.1978 a 20.01.1989, de 04.07.1992 a 19.08.1993, de 11.05.1993 a 20.08.1993 e de 12.05.1994 a 

07.07.1994, posto que laborados com exposição a agentes nocivos biológicos descritos nos formulários, encontrando-se, 

desta forma, perfeitamente, enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, seja pelos agentes nocivos, seja pela 

categoria profissional. 
 

Impende, assim, consignar que, a atividade de atendente de enfermagem, conforme, aliás as descrições de suas 

atividades constantes nos referidos formulários (fls. 09/11), são semelhantes às exercidas por Enfermeira, entendimento, 

aliás, a que a jurisprudência desta Corte também tem perfilhado, o que, desta forma, se encontra prevista como 

categoria profissional na legislação acima referida. 

 

Confira-se, nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRAFICO 

PREVIDENCIÁRIO - PPP. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...)  

- Também merecem ser convolados de especiais para comuns os períodos laborados como auxiliar e atendente de 

enfermagem, pois passíveis de enquadramento nos itens 2.1.3 do Decreto n. 83.080/79 e 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64, 

que prevêem trabalhos em estabelecimento de saúde em contato com agentes biológicos e com pacientes portadores de 

doenças infecto-contagiosas, conforme fazem prova os documentos de fls. 23/37, sendo prova suficiente os Perfis 
Profissiográficos Previdenciários. 

- A conversão deve ser operada inclusive para o período posterior a edição da Lei n. 9.528/97, ou seja, até a data 

atestada no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 79, pois nele consta a identificação do engenheiro e médico de 

segurança do trabalho responsáveis pela avaliação das condições de trabalho, valendo, portanto como laudo pericial. 

(...) 

Agravo desprovido. 

(APELREE 200761220000392, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/06/2011). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. VIGÊNCIA DA LEI N. 6.226/75. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE.  

(...) 

3. A atividade desempenhada pela autora como atendente-auxiliar de enfermagem está prevista no Anexo II do Decreto 

53.831/64 (código 2.1.3), sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, porque suficiente para tanto a 

profissão anotada em carteira profissional. 

(...) 

5. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 200361040111534, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, 02/06/2011). 
 

Ainda, esposado em jurisprudência reiterada desta Corte, entendo ser desnecessária a apresentação de laudo técnico, 

para a comprovação da atividade insalubre, no tocante aos períodos anteriores ao Decreto nº 2.197/97, posto que os 

agentes nocivos são inerentes à atividade exercida, sendo evidente a presunção legal de atividade insalubre, conforme 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

CATEGORIA PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO 

DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
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(...) 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade do magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os 

elementos dos autos, inclusive a profissão anotada em carteira profissional, reconhecer o exercício de atividade 

especial, mormente quanto se trata de categoria profissional, auxiliar de enfermagem, em ambiente hospitalar, na qual 

há presunção legal de atividade insalubre e se refira a período anterior ao 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que 

passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

(...) 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

(APELREE 200803990594394, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 27/10/2010).  

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. AGENTE NOCIVOS PREVISTOS NOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.  

(...) 

II - A ausência do formulário de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), resolve-se pelo contrato de trabalho, na 

função de técnica de enfermagem, em carteira profissional apresentada em audiência, junto à Santa Casa de 

Misericórdia de Pontal, aliados aos comprovantes de recebimento de adicional de insalubridade que integravam o 

salário da parte autora, no cargo de auxiliar de enfermagem, e à prova testemunhal, que se mostrou uníssona quanto as 

atividades da autora, desde 1987, na Santa Casa de Misericórdia de Pontal, no berçário e no auxílio aos médicos nos 

partos ocorridos naquele hospital, conjunto probatório suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres.  

III - O formalismo dirigido principalmente à seara previdenciária, quanto à apresentação de formulários específicos 

DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, não se aplica ao magistrado que, em ampla cognição, levando 
em conta todos os elementos dos autos, pode formar convicção sobre a justeza do pedido, principalmente em se tratando 

de categoria profissional, na qual há presunção legal de atividade insalubre, e se refira a período anterior ao advento da 

Lei 9.528/97 que passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

(...) 

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo réu, parcialmente provido. 

(APELREE 200803990594394, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010). 

 

Observo, outrossim, evidente equívoco nos cálculos da Contadoria do Juízo, de fls. 62, tendo em vista que, 

considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s), e adicionando-os aos devidamente comprovados nos autos, e 

computados até a data de 20.06.1996 (data da implantação do benefício concedido) teremos, conforme tabela, cuja 

juntada, desde já, determino, o total de 28 anos e 02 meses, motivo pelo qual, deve ser acolhido, parcialmente, o 

recurso do INSS, bem com a pretensão da Autora, para determinar a revisão de sua aposentadoria proporcional, outrora, 

concedida no coeficiente de 82% (tempo total de 27 anos e 22 dias - fls. 38), acrescendo-se 6% (seis por cento), em face 

do tempo, ora, computado, passando para o coeficiente de 88% em seu benefício. 

 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a 

mais de 288 (duzentas e oitenta e oito) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no 

caso, de 90 (noventa) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo da revisão 

do benefício ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual a revisão é devida, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento 

administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) não requereu seu pedido de revisão administrativamente. 

Assim, a data a ser considerada para fins de início da revisão é o da citação (04.10.2000 - fls. 14). 
 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 
Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
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Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 

Condeno o INSS, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas, devidas a partir da 

citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidas de 0,5% ao mês, sendo que a partir de janeiro de 2003, será de 

1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com 

observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1997.  

 

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e ao 

recurso de apelação do INSS, para modificar, parcialmente a sentença apelada, e determinar ao INSS a revisão do 

benefício da Autora, na forma da motivação. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045493-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045493-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEDIONIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 00.00.00060-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença por meio da qual a autarquia federal 

foi condenada a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, Cledionir dos Santos, reconhecidos, para tanto, 

períodos trabalhados em atividade especial, convertidos em atividade comum, conforme requerido na inicial. A apelante 

foi condenada à implantação do benefício desde a citação, corrigida a RMI pelo INPC e, quanto às parcelas vencidas, à 

incidência de correção monetária nos termos da Súmula n. 148/STJ e n. 8/TRF, acrescidas de juros de mora de 6% (seis 

por cento) ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito vencido até a data da 

implantação do benefício (fls. 126/128). 

A apelante alega que não houve demonstração de que o apelado tenha ficado exposto efetivamente aos agentes 

agressivos aduzidos na exordial, o que impediria a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a redução 

da verba honorária a qual foi condenada para 5% (cinco por cento) do valor da condenação (fls. 131/142). 

Com contra-razões (fls. 145/147), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos. 
Impende destacar que até 28 de abril de 1995 a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 
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Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 
Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial , 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 
 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  
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Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 

32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividade especial, como marceneiro, submetido aos 

agentes agressores pó de madeira, cola de madeira e fórmica, vernizes e aguarrás, nos seguintes períodos: 

a) de 01.04.73 a 10.01.76 e de 01.05.76 a 30.04.77, para Manoel Henriques Jorge (fls. 36/37); 

b) de 01.08.77 a 15.07.81, para Irmãos Rombaldi Ltda. (fl. 37); 

c) de 10.11.82 a 04.07.84, para Seleto S.A. Indústria e Comércio de Café (fl. 44) e, por fim, 

d) de 05.11.84 a 27.08.96, para o SBT Sistema Brasileiro de Televisão Ltda. (fls. 32, 42 e 45). 

 

Acerca da insalubridade da atividade de marceneiro, por lidar com substâncias tóxicas tais como o pó de madeira, tintas, 

solventes, vernizes e aguarrás, cujo enquadramento se verifica nos itens 1.2.10 e 1.2.11 do decreto n. 53.831/64, e item 

1.0.3 do Decreto n. 2.172/97, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - (...) - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 9.032/95 - 

ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- (...). 

- Quanto à conversão do tempo se de serviço trabalhado em atividade especial para tempo de serviço comum, nos 

períodos de 03-02-69 a 05-01-71 e 03-02-71 a 13-08-72, o autor comprovou através de formulários DSS-8030, 

embasados em laudo pericial, o exercício de atividade especial junto à empresa ARTEX S/A, na função de aprendiz 

fiandeiro e servente marceneiro, exposto, de forma habitual e permanente, a agentes insalutíferos. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à 

restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ, REsp n. 497.174, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.06.04). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...). INSALUBRIDADE. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

I - (...). 

V - Considera-se especial o período trabalhado nas funções de ½ oficial de marceneiro, oficial de marceneiro e 

marceneiro, por força de exposição a pó de serra. 

VI - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2002.03.99.034003-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 12.07.05). 

 

Aliado a esse entendimento jurisprudencial, há laudo pericial confeccionado em Juízo por Médico do Trabalho, 

atestando o nível de insalubridade a que esteve exposto o segurado, conforme se vê à fl. 85. 

Os períodos trabalhados como tapeceiro, no entanto, não trazem insalubridade ínsita à atividade desenvolvida nem 

mesmo foi descrita pelo autor, para esses períodos, exposição a agentes insalubres. Por essas razões, os períodos 

trabalhados como tapeceiro foram computados ao tempo de atividade comum. 

O trabalho prestado à empresa Sussumi Araki & Cia. Ltda. foi computado apenas entre 01.01.69, data que consta do 
registro em CTPS (cfr. fl. 35), e 09.11.69, porquanto, não há precisão/registro quanto à data final do contrato de 

trabalho. Assim, inacumuláveis os períodos de trabalho perante mais de um empregador e diante do início de atividade 

laborativa em 10.11.69, na Indústria e Comércio Moveleiro Pulman Carioca Ltda. (fl. 35). Os períodos foram 

computados, pois, em sequência e de forma não simultânea. 

Conclui-se que, considerando os períodos laborados em condições especiais (atividade de marceneiro), somados àqueles 

referentes ao tempo de labor comum (provado pelos documentos de fls. 35/36 e 38, bem como diante dos registros do 

cadastro CNIS-DATAPREV, mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino), não contestados, verifica-se tempo 

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, totalizados, até 15.12.98, 36 (trinta e 

seis) anos, 7 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias de serviço, conforme planilha de cálculo cuja juntada ora determino. 
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Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a mais de 

204 (duzentos e quatro) meses de trabalho, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 102 (cento 

e dois) meses trabalhados, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, não comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente, a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da citação 

(07.07.00 - fl. 52). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 
 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Dessarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de contribuição ao autor a partir de 05.10.04. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa , porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para declarar como trabalhados em atividade especial e atividade comum o tempo ora reconhecido e 
adequar os consectários legais aplicáveis ao valor devido aos termos desta decisão, tudo conforme especificado na 

fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-18.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000871-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIR EIDE DONA 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 210/215 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 219/223, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

ao restabelecimento da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 
para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
A norma aplicável sobre a conversibilidade do período especial é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Impende considerar, inicialmente, que o autor fora beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 29 

de junho de 1998 (fl. 75). Entretanto, o requerente teve seu benefício suspenso sob a alegação da existência de 

irregularidade consistente na não comprovação do vínculo empregatício, junto à empresa Funerária, Selaria, Móveis e 

Esquadraria, no período compreendido entre 03 de março de 1965 e 23 de dezembro de 1969 (fl. 25). 

Verifica-se, dos documentos acostados, que o Instituto Autárquico notificou o postulante acerca da suposta 

irregularidade, bem como que lhe concedeu todas as oportunidades para recorrer da decisão de suspensão da benesse, 

respeitando, por conseguinte, os princípios do contraditório e da ampla defesa na via administrativa (fls. 61/124).  
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Pois bem, pretende o autor, com esta ação, que o período contestado pela Autarquia seja reconhecido, ensejando o 

restabelecimento de seu benefício cessado indevidamente. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de auxiliar de escritório, instruiu o autor a presente 

demanda com as anotações contidas no livro Tiro de Guerra, nº 182, onde fora qualificado como auxiliar de escritório, 

em 1968 (fl. 11). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. No caso dos autos, a prova oral produzida às fls. 194/196 corroborou a prova 

documental apresentada. 

Ressalte-se que os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material, uma vez que a 

declaração firmada por suposto ex-empregador, colacionada à fl. 10, não se presta ao reconhecimento então pretendido, 

tendo em conta que equivale a mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório, conforme já 

mencionado neste decisum. 

Por sua vez, a Certidão de fl. 12, expedida pela Prefeitura Municipal de Araras, apenas revela que a empresa Funerária, 

Selaria, Móveis e Esquadrias esteve em atividade no lapso de 1º de janeiro de 1960 a 31 de dezembro de 1976, contudo, 

não comprova o exercício do labor do requerente. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA, sem 

anotação em CTPS, somente no período compreendido entre 1º de janeiro de 1968 e 23 de dezembro de 1968, pelo 
que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) meses e 23 (vinte 

e três) dias. 

Neste ponto, importa observar que o interregno compreendido entre 24 de dezembro de 1968 e 23 de dezembro de 

1969, não foi objeto de análise já que na inicial o demandante deixa claro que requer o reconhecimento tão somente do 

tempo de serviço de 03 de março de 1965 a 23 de dezembro de 1968. Senão, vejamos: 

"...Tais documentos foram o bastante para provar o tempo de serviço trabalhado de 03.03.65 a 23.12.68 (e não 69 

como erradamente constou a carta supra)..."(fl. 04). 

Desta feita, o pleito de reconhecimento do lapso de 24 de dezembro de 1968 a 23 de dezembro de 1969, constante da 

apelação, se trata de alteração do pedido, o que é vedado após o saneamento do processo nos termos do art. 264, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, ainda que se some o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS, fls. 08/09, 14/16 e 

19/20, da Certidão (fl. 13) e dos Resumos de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, colacionados às fls. 

68/69 e 77/78, bem como que se considere especiais todos os períodos em que o demandante laborou como professor, 

contava, em 29 de junho de 1998, data da concessão do benefício, com 28 anos, 4 meses e 27 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na modalidade proporcional. 

Portanto, não restou demonstrada qualquer irregularidade no ato que suspendeu o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço do demandante, sendo de rigor a manutenção da improcedência do pedido contido na exordial. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003908-53.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003908-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE CAMARGO 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Aparecido de Camargo em face da sentença por meio da qual foi julgado 

improcedente pedido formulado contra o INSS, para reconhecimento de tempo trabalhado em atividades rural, especial 

e comum e consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que o autor não 

comprovou o recolhimento de contribuições sociais enquanto exerceu a atividade de trabalhador rural e, na falta do 

tempo de serviço, constatada mesmo depois da conversão do período de atividade especial alegado, impossível o 

reconhecimento do benefício previdenciário pleiteado (fls. 270/273). 
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O apelante alega, em síntese, que a prova dos autos é suficiente à comprovação de que, entre 1969 e 1976, trabalhou na 

lavoura, na Fazenda Santa Maria do Paraíso, conforme registros de empregado e demais documentos apresentados ao 

INSS e ao Juízo a quo. Ademais, se considerados os períodos de trabalho em condições especiais provados por meio 

documental, somados ao tempo de trabalho comum também demonstrado, conclui-se pelo preenchimento dos requisitos 

legais necessários à aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença (fls. 278/290). 

Instado às contra-razões, quedou-se inerte o INSS (fl. 296). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à hipótese dos autos. 

No caso presente, o autor aduz que laborou como trabalhador rural entre 01.01.69 e 31.12.76. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 
O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), o que, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem 

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, 

ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, declarações de ex-empregadores, reclamatória trabalhista, justificação judicial e documentos públicos nos 

quais constam as qualificações do requerente. Não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade quando 

providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 
material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 
5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 
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endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se no caso concreto a existência de início de prova material. O autor juntou aos autos certidão eleitoral e 

militar, bem como registro de empregado, recibos de pagamento e documentos outros emitidos pelo responsável pela 
Fazenda Santa Maria (fls. 17, 58 e 126/195), que comprovam a profissão de trabalhador rural por ele exercida, tudo a 

fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada. É de rigor, pois, a procedência do pedido referente ao 

período requerido pelo segurado com as seguintes ressalvas. 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos Tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador menor 

entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computada para fins previdenciários, uma vez que a proibição do trabalho 

ao menor de 14 (quatorze) anos foi estabelecida em seu benefício, nunca em seu prejuízo. Vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. (...). 

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários.  

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991. 

(STJ, REsp n. 498.066, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.08.06) 

 
Impende salientar que se verifica nos autos o início do trabalho rural em 1969, quando o autor tinha pouco mais de 12 

(doze) anos de idade (nascimento em 04.09.56 - fl. 15), motivo pelo qual, em face do entendimento acima exposto, o 

período de atividade rural alegado pode ser reconhecido integralmente. 

No que se refere ao alegado tempo de trabalho laborado pelo autor em condições especiais, mister tecer algumas 

considerações introdutórias ao tema. 

Quanto à atividade especial alegada, impende destacar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não 

exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, 

bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 

83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído , até o advento da Lei n. 9.032/95 (28.04.95). 

Passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 
 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o art. 58 da já citada Lei 

n. 8.213/91, exigida a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 
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Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 
 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o qual a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

O PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97, documento destinado a retratar as características de cada emprego do segurado, 

de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devendo conter identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo possível sua utilização para comprovação da atividade 

especial em substituição ao laudo pericial. 

Ressalte-se, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionado no relatório referido, 

que a sua utilização tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador, para que esse não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido: TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, DJ 09.05.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruído s, não elide o reconhecimento do tempo especial , 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 
 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Por outro lado, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, tal agente é considerado especial para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho 

laborado com exposição efetiva nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64; superior a 90 (noventa) decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; 

superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 
32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividade especial, exposto a agentes agressores, nos 

seguintes períodos e conforme segue: 

 

a) de 04.01.77 a 05.03.87, como servente e auxiliar de produção, na empresa Plásticos Plavinil S.A., exposto a ruído 

superior a 85 dB (fls. 18/19 e 199/200) e; 

b) de 23.03.87 a 11.02.94, como operador de empilhadeira, na Filtros Mann Ltda., exposto a ruído superior a 83 dB (fls. 

196/198). 

 

Assim, considerando o período laborado na condição de trabalhador rural, porquanto provado nos autos por prova 

documental suficiente a tanto, e, ainda, o tempo laborado em condições especiais, somados ao período de labor comum 
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provado pelos documentos de fls. 26/40, não contestados pelo INSS, verifica-se tempo suficiente à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, totalizados 36 (trinta e seis) anos, 4 (quatro) meses e 29 (vinte e 

nove) dias de serviço até a data da DER (23.10.98 - fl. 16), conforme planilha de cálculo cuja juntada ora determino. 

Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a mais de 

432 (quatrocentos e trinta e dois) meses de trabalho, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 

102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, instruído o pedido com os documentos apresentados judicialmente, a data a ser 

considerada para fins de início do benefício é o da DER (23.10.98 - fl. 16). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto deste TRF da 3ª 

Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 
atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, aplica-se a Súmula n. 

204 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Dessarte, os juros moratórios são devidos, a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% 

(um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor 

da Súmula n. 111 do STJ. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de serviço ao autor a partir de 28.04.06. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 
lhe for mais vantajosa, porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para 

reconhecer os períodos de trabalho rural, especial e comum comprovados nos autos e condenar a autarquia federal à 

implementação de aposentadoria por tempo de serviço cujo valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, tudo conforme especificado na fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para conceder a Aposentadoria Proporcional (coeficiente de 88%) por tempo de serviço ao Autor, 

JOSE LUIZ MARCUSSI, a partir da citação (09.04.2001 - fls. 93 vº), bem como reconheceu os períodos de atividade 

rural de janeiro de 1965 a dezembro de 1975 e de 16.09.1981 a 12.04.1982, e os períodos de 01.08.1978 a 30.09.1981 e 

de 03.03.1980 a 01.08.1981, laborados, respectivamente, na condição de monitor universitário (Universidade Federal de 

Uberlândia) e como auxiliar de ensino (Escola Estadual Américo René Gianetti. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DO TEMPO RURAL 
 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 
gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal.  

 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n.º 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado: 

 

Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.  

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n.º 

8.213/91). 

 
O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

 

De ressaltar-se, a propósito, entender este Juízo, na esteira do entendimento do E. STJ, que a apresentação ainda que de 

um único documento contemporâneo ao período alegado configura início de prova material, que, corroborado por prova 

testemunhal, permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido pelo Autor. 

 

Neste sentido, ilustrativo o julgado a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZÓAVEL DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL 
AOS SEGURADOS ("PRO MISERO") - ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTA 1ª SEÇÃO - REGISTRO 

CIVIL - CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Esta eg. Seção, pela maioria de seus membros, encampou o entendimento já adotado pelo STJ, e francamente 

favorável aos segurados - interpretação pro misero -, no sentido de que, apresentado um único documento 

contemporâneo ao período de tempo indicado e corroborado pela prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento de 

todo o lapso temporal pretendido pelo autor(a). 

2. "Configura início de prova material a consignação da qualificação profissional de "lavrador" ou "agricultor" em 

documentos como certidão de casamento, certidão de alistamento militar e carteira de identificação/filiação a 

Sindicato". (AC 1998.38.00.031231-6/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA, 

PRIMEIRA TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 26/09/2002 P.78). 

... 
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(EIAC 199901000707706/DF, TRF 1ª Região, 1ª Seção, v.u., Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 

19/5/2003, p. 21) 

 

De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado pelos Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de 

prova material contemporânea, é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados 

por testemunhas (Confira-se, a título ilustrativo: AR 2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 

1; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos 

Santos, DJU 27/02/2008). 

 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei nº 8.213/91 

(25.07.91), é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente (art. 55, § 2º da 

Lei nº 8.213/91). 

 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do 

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a 

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 
RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários.  

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991. 

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350) 

 

No caso concreto, aduz o Autor que prestou serviços rurais para Ângelo Marcussi, seu avô, em regime de economia 

familiar, nos períodos de 1965 a 1975 e de 16.09.1981 a 12.04.1982, no Sítio São José, no Bairro do Tijuco em Monte 

Alto. 

 

Junta farta documentação (fls. 20/65 e 74/82), consubstanciada, desta forma, em início de prova material, que 

corroborada com a prova oral colhida (fls. 117/126), comprovam o labor da atividade rural alegada, sendo de rigor o 

seu reconhecimento. 
 

Todavia, em vista da fundamentação até aqui exposta, há que se delimitar o início da atividade rural exercida, 

para 06.11.1968, tendo em vista que o autor, nessa data, completou 12 anos, posto que nascido em 06.11.1956 (fls. 

15). 
 

DA ATIVIDADE DE MONITORIA UNIVERSITÁRIA E AUXILIAR DE ENSINO. 
Pleiteia, ainda, o Autor o reconhecimento da atividade laborada no período de 01.08.1978 a 30.06.1981, na condição de 

monitor junto à Universidade Federal de Uberlândia, bem como no período de 03.03.1980 a 01.08.1981, na função de 

auxiliar de ensino junto à Escola Estadual Américo René Gianetti. 

 

A fim de comprovar a sua pretensão, junta, às fls. 68/73, documentação farta a comprovar o seu labor. 

 

Todavia, entendo que referidas atividades foram exercidas sem vínculo empregatício, encontrando-se o autor 

enquadrado, desta forma, na condição de segurado facultativo e vejamos porque. 

 

É que referidos períodos foram exercidos concomitantemente com o seu curso de graduação em Engenharia Elétrica - 
Eletrotécnica, realizado entre os anos de 1976 a 1981, junto à Universidade Federal de Uberlândia, conforme pode se 

observar dos documentos de fls. 66/71. 

 

Destarte, na condição de estudante, o labor exercido pelo Autor, nos períodos em que pretende o seu reconhecimento, é 

estritamente acadêmico, até porque o seu exercício é restrito aos estudantes do curso de graduação, retirando-lhe, desta 

forma, o pressuposto de segurado obrigatório, conforme legislação aplicável na época, in casu, o Decreto nº 89.312/84, 

Seção III, que preconizava acerca do estudante como segurado facultativo, em seu artigo 93, in verbis: 

 

Art. 93. O Programa de Previdência Social aos Estudantes regula-se pelo disposto nesta seção, observado o disposto no 

artigo 125. 
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§ 1º Considera-se estudante quem, não sendo segurado obrigatório da previdência social urbana, está matriculado em 

estabelecimento de ensino de primeiro ou segundo grau ou em curso universitário ou de formação profissional 

reconhecido ou autorizado por órgão federal ou estadual. 

§ 2º O ingresso no Programa é facultativo, podendo o estudante valer-se dessa faculdade ainda que seja dependente do 

segurado obrigatório de qualquer regime de previdência. 

 

Assim considerado, somente poderia ser reconhecido referidos períodos se vertidas contribuições a tempo e modo. 

 

Esse entendimento é perfilhado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. MONITORIA UNIVERSITÁRIA. CONTAGEM COMO TEMPO DE SERVIÇO. SEGURADO 

FACULTATIVO. FILIAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. 

1. Não há como retirar o caráter estritamente acadêmico da monitoria, tanto que seu exercício é restrito aos estudantes 

dos cursos de graduação. Tem como escopo principal, conforme se extrai do art. 41 da Lei n.º 5.540/1968, iniciar o 

treinamento de graduandos interessados em futuramente exercer o magistério superior. 

2. Como estudantes, a teor da legislação pretérita e da atual, são considerados segurados facultativos. Desse modo o 

período em que exercida a função de monitor pode ser contado como tempo de serviço tão-somente se as contribuições 

previdenciárias à época tivessem sido recolhidas, ante a impossibilidade, nesse caso, de filiação retroativa. Precedente 

da Egrégia Sexta Turma. 
3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp 480227 / DF, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, dt. Julg. : 02.09.2003, DJ: 06.10.2003, pg. 302, RSTJ vol. 

185, pg.553).  

 

Diante do exposto, é de rigor o não reconhecimento dos períodos de 01.08.1978 a 30.06.1981 e 03.03.1980 a 
01.08.1981, à míngua de recolhimentos de contribuições. 

 

Outrossim, considerando os períodos de atividade rurícola, ora reconhecidos e adicionando-os ao tempo de serviço 

laborado e comprovado nos autos, até a data da citação (09.04.2001 - fls. 93 vº), teremos, conforme tabela, cuja 

juntada, desde já, determino, o total de 26 anos, 11 meses e 11 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício 

de aposentadoria integral/proporcional por tempo de contribuição. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício 

para, reformar a sentença apelada e reconhecer tão-somente a atividade rural no período de 06.11.1968 a 31.12.1975 e 

de 16.09.1981 a 12.04.1982, para fins de utilização futura, na forma da motivação. 

 

Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS. 
 

Ficam distribuídas e compensadas as despesas processuais e a verba honorária, em face da sucumbência recíproca. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003931-54.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.003931-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame oficial e apelação interposta pelo INSS objetivando a reforma da sentença por meio da qual a 

autarquia foi condenada à revisão de aposentadoria do autor, Célio Pereira da Silva, concedida como por tempo de 

serviço proporcional para integral (fls. 83/87). 
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A apelante argumenta, em síntese, que o autor não demonstrou sua efetiva exposição aos agentes agressores alegados e 

que o uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a situação de insalubridade narrada na inicial, razões 

pelas quais pleiteia a reforma da sentença apelada. Pede, subsidiariamente, a redução da condenação em honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (fls. 92/98). 

Com contra-razões (fls. 102/106), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor pleiteou reconhecimento de períodos de tempo trabalhados em atividade/condições especiais e, em 

conseqüência, aposentadoria integral/ especial. Todavia, o INSS concedeu administrativamente aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, conforme se vê na carta de deferimento de fl. 8. 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo 

caráter especial , porque requer, afora o tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e 

integridade física para a sua configuração. 

 

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei n. 8.213/91, ou seja, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que 

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, em condições descritas 
pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, bastava o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos 

quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 para a caracterização do tempo de trabalho como especial , ou 

seja, importava o grupo profissional abstratamente considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que para a comprovação da exposição aos agentes nocivos era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, até o advento da mencionada Lei n. 9.032, de 28.04.95. 

Assim passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 
§3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, promulgada a Lei n. 9.528/97, originada por meio da Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o 

art. 58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04 o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , sendo obrigatória a 

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, para possível utilização 

com fins de prova da atividade especial , fazendo as vezes do laudo pericial. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível, nos dias atuais, a comprovação do exercício, em atividade 

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a 

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental. 

Quanto ao agente físico em questão, é considerado especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído os 

seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 (noventa) 

decibéis a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, a 
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais). 

Ressalto, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório referido, 

que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar , contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial , editando, 

inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o autor que ficou exposto ao agente 

nocivo ruído superior a 90 dB (noventa decibéis), de 02.07.73 a 07.11.73 e de 12.11.73 a 26.08.98, como trabalhador do 

setor de fundição das empresas General Motors do Brasil S.A. e Ford Motor Company do Brasil Ltda. (fls. 14 e 16/29). 

Em face da fundamentação exposta, documentos juntados pelo segurado e respectivos laudos técnicos (fls. acima 
mencionadas), conclui-se que os períodos referidos estão enquadrados nos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e n. 

2.127/97, respeitados os limites de ruído estabelecidos nessa legislação, motivo pelo qual é de rigor o seu 

reconhecimento. 

Portanto, resta sem fundamento a alegação do apelante, no que toca à utilização de EPIs, para o indeferimento da 

contagem de tempo em sede administrativa, visto que não descaracteriza o tempo especial. Ilegal, assim, a negativa 

administrativa, merecendo reparo. 

Considerando os períodos como especiais em sua integralidade, têm-se que suficiente à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço alegada na inicial, porquanto o autor comprovou tempo integral trabalhado em 

atividade especial, equivalente a 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 21 (vinte e um) dias até 26.08.98, data do 

requerimento administrativo do benefício, conforme a tabela de cálculo cuja juntada ora determino, sendo injustificada, 

pois, a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, visto que há direito adquirido à concessão de 

benefício mais vantajoso, ou seja, de aposentadoria especial, e não como ilegalmente disposto pelo Apelante em sede 

administrativa. 

A incidência da revisão, com a conversão da aposentadoria, deve ocorrer a partir da DER (26.8.1998), respeitada a 

prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores à data de ajuizamento da ação, na forma da Súmula nº 85 do E. STJ. 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 
 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 
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Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para declarar o tempo trabalhado pelo autor em atividade especial e converter o benefício em 

aposentadoria especial a partir da DER, condenando o INSS ao pagamento das diferenças do benefício observadas a 

prescrição qüinqüenal e a forma de cálculo de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma da 

fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002491-31.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002491-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ PEDROSO 

ADVOGADO : OCLYDIO BREZOLIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para conceder a Aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao Autor, a partir da DER 

(dezembro/1998), bem como reconheceu o período de atividade especial requerida na inicial. 

Sustenta, em síntese, não ter comprovado o Autor o direito a conversão do tempo especial. Requer, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios em 5% (cinco por cento). 
Subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Entendo que a sentença de 1º deve ser reformada, ainda que, parcialmente, e vejamos porque. 

 

DO TEMPO ESPECIAL  
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 
Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...)  

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
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Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 
relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".  

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 
existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que no período de 

22.10.1964 a 23.11.1964; 13.01.1966 a 21.06.1966; 14.11.1968 a 08.03.1971; 05.05.1971 a 02.02.1973; 05.09.1973 a 

03.12.1973; 13.07.1982 a 12.02.1985; 01.03.1985 a 04.10.1991 e 01.11.1994 a 05.03.1997, ficou exposto ao agente 

nocivo ruído em níveis acima de 80 dB, na função de torneiro de produção e/ou torneiro revólver.  

Verifica-se, em face da fundamentação aqui exposta, e em vista dos documentos juntados (fls. 46/64; 65/82; 

105/109; 114/115 e 116/117), que o(s) referido(s) período(s) se encontra(m) enquadrados nos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento.  

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s) e adicionando-os ao tempo de serviço urbano 

comprovado nos autos (fls. 11/29), totaliza o tempo de 35 anos, 02 meses e 14 dias, conforme tabela, cuja juntada, 
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desde já, determino, resta comprovado que o Autor implementou os requisitos necessários à concessão de sua 

aposentadoria integral por tempo de serviço, motivo pelo qual deverá ser modificada a sentença a quo, visto que, 

deixou de considerar o período de tempo comum de 03.07.1978 a 04.04.1981, por evidente erro material.  
Por fim, quanto à "carência", tem-se que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já havia sido implementado, visto 

equivaler o tempo de serviço (acima de 28 anos) a mais de 336 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período 

de carência mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) requereu o seu beneficio administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (12.12.1998 - fls.37). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 
de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos às parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."  

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, partir da DER (12.12.1998 

- fls.37).  

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, 

desde já, deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço ao(à) Autor(a)-Apelado(a), a partir de 

21.08.2007.  
Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá o(a) Autor(a)-Apelado(a) optar pelo benefício mais vantajoso, 

no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores recebidos 

a partir de 21.08.2007, nos cálculos de execução, visto que inacumuláveis (art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91).  

Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, será devido a partir da citação válida 
(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.  

Ficam reduzidos os honorários para 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício 

para reconhecer a especial de 22.10.1964 a 23.11.1964; 13.01.1966 a 21.06.1966; 14.11.1968 a 08.03.1971; 

05.05.1971 a 02.02.1973; 05.09.1973 a 03.12.1973; 13.07.1982 a 12.02.1985; 01.03.1985 a 04.10.1991 e 01.11.1994 a 

05.03.1997 e conceder o benefício de Aposentadoria Integral por tempo de contribuição, a partir da DER 
(12.12.1998 - fls. 37). NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013735-18.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013735-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : HELIO PONTES 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00257-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do Autor e do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau 

que julgou procedente a ação para conceder a Aposentadoria integral por tempo de serviço ao Autor, a partir do 

ajuizamento da ação, bem como reconheceu o período de atividade rural e especial requerida na inicial. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Pretende o Autor o reconhecimento da atividade rural e especial para a concessão de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo (DER 24.09.1996). 

O MM. Juízo a quo reconheceu o pedido e concedeu o benefício na forma integral a partir do ajuizamento da ação. 

Inconformado o Autor apelou, alegando que faria jus a aposentadoria desde a data do requerimento administrativo 
(DER 24.09.1996), pleiteando ainda a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS, por sua vez, alega em seu recurso a ausência de inicio de prova material para o reconhecimento do tempo rural, 

bem como a impossibilidade da conversão do tempo especial em vista da extemporaneidade dos documentos 

apresentados. 

Entendo que a sentença de 1º deve ser reformada, ainda que, parcialmente, e vejamos porque. 

DO TEMPO RURAL  
Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal.  

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n.º 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado: 

Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 
obtenção de benefício previdenciário.  

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei 

n.º 8.213/91). 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

De ressaltar-se, a propósito, entender este Juízo, na esteira do entendimento do E. STJ, que a apresentação ainda que de 

um único documento contemporâneo ao período alegado configura início de prova material, que, corroborado por prova 

testemunhal, permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido pelo Autor. 

Neste sentido, ilustrativo o julgado a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZÓAVEL DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AOS 
SEGURADOS ("PRO MISERO") - ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTA 1ª SEÇÃO - REGISTRO CIVIL - 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO - IMPROVIMENTO.  

1. Esta eg. Seção, pela maioria de seus membros, encampou o entendimento já adotado pelo STJ, e francamente 

favorável aos segurados - interpretação pro misero -, no sentido de que, apresentado um único documento 

contemporâneo ao período de tempo indicado e corroborado pela prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento de 

todo o lapso temporal pretendido pelo autor(a).  

2. "Configura início de prova material a consignação da qualificação profissional de "lavrador" ou "agricultor" em 

documentos como certidão de casamento, certidão de alistamento militar e carteira de identificação/filiação a 
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Sindicato". (AC 1998.38.00.031231-6/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA, PRIMEIRA 

TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 26/09/2002 P.78).  

...  

(EIAC 199901000707706/DF, TRF 1ª Região, 1ª Seção, v.u., Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 

19/5/2003, p. 21)  

 

De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado pelos Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de 

prova material contemporânea, é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados 

por testemunhas (Confira-se, a título ilustrativo: AR 2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 

1; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos 

Santos, DJU 27/02/2008). 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do 

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a 

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991.  

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)  

 

Contudo, não é o caso dos autos, visto que há comprovação do trabalho rural no período de 01.03.1969 a 09.02.1975 

através do devido registro em CTPS conforme fls. 18, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento. 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei nº 8.213/91 

(25.07.91), é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente (art. 55, § 2º da 

Lei nº 8.213/91), cuja conseqüência, no âmbito previdenciário, será o de não ser considerado para contagem para 

efeitos de carência.  
 

DO TEMPO ESPECIAL  
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 
serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...)  

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  
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§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".  

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 
condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que no período de 

14.07.1980 a 13.11.1997, ficou exposto ao agente nocivo ruído em média de 82 db.  

Verifica-se, em face da fundamentação aqui exposta, e em vista dos formulários e laudo técnico pericial (fls. 

25/28), corroborado pelo laudo pericial judicial, que o(s) referido(s) período(s) se encontra(m) enquadrados nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento.  

De destacar-se, ademais, que os formulários juntados aos autos constam que o Autor, esteve exposto, ainda, aos 

fumos metálicos e poeiras decorrentes da própria atividade de auxiliar de montagem/operador de máquinas na 

Companhia Americana Industrial de Ônibus, o que robustece ainda mais a tese esposada, visto caracterizam que 
a insalubridade é total, conforme itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 2.5.3 do Decreto 83.080/79.  

Todavia, no caso concreto, entendo, por bem, limitar a conversão da atividade especial até a data do 

requerimento administrativo (24.09.1996), visto que esta é a pretensão inicial e objeto do recurso interposto. 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s) e adicionando-os ao tempo de serviço urbano 

comprovado nos autos (fls. 17/19), até a data da DER (24.09.1996 - fls. 22), teremos, conforme tabela, cuja 

juntada, desde já, determino, o total de 33 anos, 10 meses e 19 dias, tempo suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.  
Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 20 anos) a mais de 240 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, 

de 90 (noventa) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu o seu beneficio administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (24.09.1996 - fls. 22), e não a partir do ajuizamento, 

como foi consignado na sentença.  
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos às parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."  

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, partir da DER 
(24.09.1996 - fls. 22).  

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, 

desde já, deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço ao(à) Autor(a)-Apelado(a), a partir de 

28.04.1998.  
Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá o(a) Autor(a)-Apelado(a) optar pelo benefício mais vantajoso, 

no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores recebidos 

a partir de 28.04.1998, nos cálculos de execução, visto que inacumuláveis (art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91).  

Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, será devido a partir da citação válida 

(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.  
Mantenho os honorários advocatícios fixados em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor 

da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, posto que dentro dos parâmetros legais (CPC, art. 20, § 3º). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e ao 

recurso do Autor para reconhecer a atividade rural no período de 01.03.1969 a 09.02.1975; a atividade especial 

de 14.07.1980 a 24.09.1996 e conceder o benefício de Aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a 
partir da DER (24.09.1996). NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00145-3 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do Autor, JOSÉ CRISTIANO VICK, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que 

julgou improcedente seu pedido de revisão de aposentadoria, bem como não reconheceu a atividade especial requerida 

na inicial. 
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Em suas razões de apelação, reitera o Autor a sua pretensão inicial, no sentido de ser revisada a sua aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 01.10.1998, ao fundamento de que o INSS não reconheceu a sua 

atividade exercida sob condições especiais, na função de atendente/auxiliar de enfermagem, que se considerados, faria 

jus à aposentadoria integral. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Entendo que a razão está com o Autor, motivo pelo merece total reforma a sentença apelada. 

 

Aduz o Autor, em sua inicial que sempre laborou sob condições especiais, na atividade de atendente e/ou auxiliar de 

enfermagem, nos seguintes períodos: 

 
a) de 01.02.1968 a 30.06.1981, junto à Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga; 

 

b) de 01.09.1985 a 16.12.1987, junto ao Sindicato Rural de Pirassununga e, 

 

c) de 01.07.1981 a 15.04.1999, junto à Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

 

Junta, para tanto, os documentos de fls. 14/18, relativos a CTPS e formulários dos referidos períodos. 

 

Às fls. 23/69, houve juntada pelo ente autárquico de cópias do Procedimento Administrativo nº 42/110.446.823-6, que 

deu origem à concessão do benefício do Autor, tendo, ainda, às fls. 113/118, sido realizada a oitiva de testemunhas, 

junto ao Juízo de origem. 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo 

caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e 

integridade física, para a sua configuração. 
 

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha 

trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à 

integridade física do segurado. 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." 

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 
categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
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§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 
retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis:  

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

 
Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 
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De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

 

Pois bem, em face de tudo até aqui exposto, observa-se que o Autor comprovou efetivamente, através de documentos, a 

sua atividade de atendente e/ou auxiliar de enfermagem, em todos os períodos, conforme cópias das CTPS juntadas, 

bem como formulários carreados com a inicial (fls. 17/18) e, ainda, os apresentados no Procedimento Administrativo 

(fls. 31/32 e 49), que descrevem a sua atividade junto a ambulatórios de pronto atendimento e pronto socorro, e em 

setores de clínica cirúrgica e clínica médica, tais como, aplicação de injeções, execução de curativos, acompanhamento 

de pacientes na ambulância, banhos de leito, aplicação de gesso, etc. 

 

Observa-se, em face da descrição de suas atividades, constantes nos formulários, que referida função é semelhante à 

exercida pelo Enfermeiro, ademais, a jurisprudência desta Corte tem entendido que as atividades de Atendente e 

Auxiliar de Enfermagem devem ser consideradas sob condições especiais, em face da categoria profissional declinada 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, posto que equiparada se encontra à atividade de Enfermeira.  

 

Confira-se, nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRAFICO 

PREVIDENCIÁRIO - PPP. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...)  

- Também merecem ser convolados de especiais para comuns os períodos laborados como auxiliar e atendente de 

enfermagem, pois passíveis de enquadramento nos itens 2.1.3 do Decreto n. 83.080/79 e 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64, 

que prevêem trabalhos em estabelecimento de saúde em contato com agentes biológicos e com pacientes portadores de 

doenças infecto-contagiosas, conforme fazem prova os documentos de fls. 23/37, sendo prova suficiente os Perfis 

Profissiográficos Previdenciários. 

- A conversão deve ser operada inclusive para o período posterior a edição da Lei n. 9.528/97, ou seja, até a data 

atestada no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 79, pois nele consta a identificação do engenheiro e médico de 

segurança do trabalho responsáveis pela avaliação das condições de trabalho, valendo, portanto como laudo pericial. 

(...) 

Agravo desprovido. 

(APELREE 200761220000392, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/06/2011). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. VIGÊNCIA DA LEI N. 6.226/75. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE.  

(...) 

3. A atividade desempenhada pela autora como atendente-auxiliar de enfermagem está prevista no Anexo II do Decreto 

53.831/64 (código 2.1.3), sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, porque suficiente para tanto a 

profissão anotada em carteira profissional. 
(...) 

5. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 200361040111534, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, 02/06/2011). 

 

Impende consignar, ainda, ser desnecessário constar dos formulários a exposição a agentes nocivos, posto que inerentes 

à atividade exercida, sendo evidente a presunção legal de atividade insalubre, conforme Decretos nº 53.8361/64 e 

83.080/79. 

 

Ademais, tal entendimento se encontra esposado em jurisprudência reiterada desta Corte. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

CATEGORIA PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO 

DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

(...) 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 
entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade do magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os 

elementos dos autos, inclusive a profissão anotada em carteira profissional, reconhecer o exercício de atividade 

especial, mormente quanto se trata de categoria profissional, auxiliar de enfermagem, em ambiente hospitalar, na qual 
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há presunção legal de atividade insalubre e se refira a período anterior ao 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que 

passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

(...) 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

(APELREE 200803990594394, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 27/10/2010)  

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. AGENTE NOCIVOS PREVISTOS NOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.  

(...) 

II - A ausência do formulário de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), resolve-se pelo contrato de trabalho, na 

função de técnica de enfermagem, em carteira profissional apresentada em audiência, junto à Santa Casa de 

Misericórdia de Pontal, aliados aos comprovantes de recebimento de adicional de insalubridade que integravam o 

salário da parte autora, no cargo de auxiliar de enfermagem, e à prova testemunhal, que se mostrou uníssona quanto as 

atividades da autora, desde 1987, na Santa Casa de Misericórdia de Pontal, no berçário e no auxílio aos médicos nos 

partos ocorridos naquele hospital, conjunto probatório suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres.  

III - O formalismo dirigido principalmente à seara previdenciária, quanto à apresentação de formulários específicos 

DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, não se aplica ao magistrado que, em ampla cognição, levando 
em conta todos os elementos dos autos, pode formar convicção sobre a justeza do pedido, principalmente em se tratando 

de categoria profissional, na qual há presunção legal de atividade insalubre, e se refira a período anterior ao advento da 

Lei 9.528/97 que passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

(...) 

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo réu, parcialmente provido. 

(APELREE 200803990594394, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010) 

 

Contudo, o reconhecimento da atividade especial deverá se limitar até a data de 05.03.1997, à míngua de laudo 

técnico ambiental, conforme disposto no Decreto nº 2.197/97. 
 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s), e adicionando-os aos devidamente comprovados nos 

autos, e computados até a data de 01.10.1998 (data da implantação do benefício concedido) teremos, conforme 

tabela, cuja juntada, desde já, determino, o total de 42 anos, 03 meses e 21 dias, tempo suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

 

Outrossim, em que pese ter o Autor, na inicial, formulado pedido de revisão para aposentadoria integral, entendo que a 

postulação contida na peça exordial, mormente quando se trata de matéria previdenciária, deve ser analisada com certa 
flexibilidade, de modo que seja deferido o benefício que melhor se amolde à situação demonstrada pelo segurado, ainda 

que tecnicamente não corresponda àquele inauguralmente postulado.  

 

Visto sob esse ângulo, verifico, ainda na aludida tabela, que somados tão-somente os períodos ora reconhecidos 

como especiais (de 01.02.1968 a 05.03.1997), teremos o total de 29 anos, 01 mês e 05 dias, tempo suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria especial. 
 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a 

mais de 348 (trezentas e quarenta e oito) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, 

no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo da revisão 

do benefício ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual revisão é devida, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento 

administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) não requereu seu pedido de revisão administrativamente. 

Assim, a data a ser considerada para fins de início da revisão é o da citação (20.02.2003 - fls.21 vº). 
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
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Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 

Outrossim, tendo em vista a declaração do direito ora operado, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, 

no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha 

implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de 

Transição (art. 201, parágrafo 7º., da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

 

Assim considerado, deverá o Autor, ora Apelante, optar pela revisão que entender mais vantajosa 

(Aposentadoria Integral ou Especial), no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem.  
 

Condeno o INSS, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas, devidas a partir da 

citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidas de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil 

Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 
11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.  

 

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do Autor, 

para reformar a sentença e julgar PROCEDENTE A DEMANDA, condenando o INSS a proceder a revisão no 

benefício do Autor, na forma da motivação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003936-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA HELENA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00013-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de benefício. 

Decorridas as várias fases processuais, julgou-se extinta a execução. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de 

mora e correção monetária sobre o débito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

a expedição de rpv/precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, o que 

enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida. 
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Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório; ou 

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo 

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal (in verbis): 

 
"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento. Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007, p. 00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; p. 

00076)  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

pois a demora na elaboração do ofício precatório não é atribuída ao devedor. 

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como do depósito, não 

cabe cogitar juros moratórios em continuação. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. Nesse 

sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n. 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 
indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, §3º, da Medida Provisória n. 1.973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 

1º/1/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E como 

sucedâneo. 

 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006873-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : JOAO CARLOS XAVIER falecido 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

HABILITADO : MARIA DE FATIMA CABRAL XAVIER 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00257-7 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do Autor JOÃO CARLOS XAVIER, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que 

julgou improcedente a ação e reiterando as razões do Agravo Retido interposto, em face do indeferimento pelo Juízo a 

quo acerca da produção de prova testemunhal. 

Sustenta, em síntese, o direito ao reconhecimento da atividade especial para a conversão em tempo comum, e 

conseqüentemente a concessão da aposentadoria. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Entendo que a sentença de 1º deve ser reformada, e vejamos porque. 

DO TEMPO ESPECIAL 
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício." 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
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§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 
nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 
eminentemente documental, motivo pelo qual ficam rejeitadas as razões contidas no Agravo Retido interposto pelo 

Autor, relativas ao cerceamento de defesa. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que nos períodos de 

23.02.1970 a 09.10.1972; 19.10.1972 a 21.11.1972; 07.12.1972 a 07.12.1973; 02.01.1974 a 08.04.1974; 23.04.1974 a 

08.05.1974; 21.05.1974 a 04.09.1975; 15.09.1975 a 22.12.1976; 04.01.1977 a 01.09.1977; 15.09.1977 a 05.12.1977; 

06.12.1977 a 21.11.1978; 11.12.1978 a 11.02.1981; 12.02.1981 a 25.08.1981; 15.02.1982 a 10.08.1983; 11.03.1985 a 

23.05.1985; 27.05.1985 a 22.07.1986; 20.09.1990 a 02.08.1994; 01.09.1994 a 18.10.1994 e 21.11.1994 a 16.01.1995, 

exerceu as funções de "torneiro revólver", preparador de torno, oficial torneiro, líder de torno, mestre de 

usinagem, auxiliar de mestre de usinagem; no período 28.07.1986 a 04.04.1990 exerceu a função de assessor 

técnico em indústria metalúrgica e no período de 01.10.1998 a 15.12.1998, exerceu a função de encarregado de 

produção. 

Para comprovar o período alegado, juntou cópia das CPTS's, onde consta o registro das atividades. 

Não obstante, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não conterem a previsão legal acerca da atividade de "torneiro 

revólver", preparador de torno, mestre de usinagem, a jurisprudência dos tribunais vêm entendendo que o rol 

existente nos referidos Decretos é meramente exemplificativo. 

Ressalte-se, ainda, mesmo que as atividades exercidas pelo Autor não constem expressamente nos códigos 2.5.2 - 

"Fundição, Cozimento, Laminação, Trefilação, Moldagem / Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de 
vidro, de cerâmica e de plásticos - fundidores, laminadores, moldadores, trefiladores, forjadores." - e 2.5.3 - 

"Soldagem, Galvanização, Calderaria / Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de 

plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros." - do Decreto nº 53.831/64 -, quer nos códigos 

2.5.1 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79, que se referem aos segurados dos grupos "Indústrias Metalúrgicas e 

Mecânicas" e "Operações Diversas", as atividades são equiparadas. 
Ainda, a jurisprudência, inclusive desta Corte, tem considerado o enquadramento da atividade de "torneiro 

revólver/mecânico" como especial, por ser inerente a essa categoria profissional a sujeição a agentes nocivos descritos 

nos Decretos. 

Nesse sentido, confira-se a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 
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I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.  

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos 

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e 

poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que 

tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade 

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário 

específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação 

por laudo técnico. 
IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(TRF3, AC 200903990122397, 10ª Turma, Rel. Des. SERGIO NASCIMENTO, v.u., DJF3 CJ1 DATA:20/01/2010 

PÁGINA: 2133) 

Ainda, verifica-se que, através da Circular nº 15, de 08.09.1994, do próprio INSS, há determinação de 

enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de ferramentas, 
exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº 83.080/79, sendo despicienda a 

apresentação de laudo para a comprovação das condições da atividade insalubre do trabalho. A titulo ilustrativo 
confira-se: (TRF3, APELREE - 972382, 10ª T., Rel. Des. Diva Malerbi, DJF3 CJ1 data:18/11/2009 p: 2670). 

Outrossim, com relação aos períodos de 28.07.1986 a 04.04.1990 e 01.10.1998 a 15.12.1998, verifica-se que não há 

enquadramento pelas atividades exercidas, quais sejam, assessor técnico e encarregado de produção, ou 

documento que conste a presença de qualquer agente nocivo descrito nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

razão pela qual não há como reconhecer a atividade especial. 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s) e adicionando-os ao tempo de serviço urbano e 

contribuições comprovadas nos autos (fls. 10/36), totaliza o tempo de 35 anos, 08 mês e 19 dias, conforme tabela, 

cuja juntada, desde já, determino, resta comprovado que o Autor implementou os requisitos necessários à 

concessão de sua aposentadoria integral por tempo de serviço, antes da EC nº 20/98. 
Por fim, quanto à "carência", tem-se que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já havia sido implementado, visto 

equivaler o tempo de serviço (acima de 28 anos) a mais de 336 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período 

de carência mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 
requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) não requereu seu pedido administrativamente. Assim, a 

data a ser considerada para fins de início do benefício é a da citação (18.11.2003 - fls. 62). 
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos às parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, partir da citação 

(18.11.2003 - fls. 62). 

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, 
desde já, deferida, que foi implantada aposentadoria por invalidez ao Autor-Apelante, a partir de 12.08.2004, 

tendo sido convertido em pensão por morte, em data de 26.05.2005, em favor de sua cônjuge/beneficiária 

MARIA DE FÁTIMA C XAVIER. 
No mais, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa.  

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá a cônjuge habilitada optar pelo benefício mais vantajoso, no 

momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores recebidos a 

partir de 12.08.2004, nos cálculos de execução, visto que inacumuláveis (art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91). 
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Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, será devido a partir da citação válida 

(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.  

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Sem condenação em custas tendo em vista ser o Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e ao 

recurso do Autor para reconhecer a atividade especial e conceder o benefício de Aposentadoria Integral por 
tempo de contribuição, a partir da citação (18.11.2003 - fls. 62), na forma da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025761-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025761-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA SILVA E SILVA 

ADVOGADO : GISELE RENATA DORNA CÂNDIDO 

No. ORIG. : 03.00.00270-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou procedente a ação 

revisional, para conceder à Autora, ROSA MARIA SILVA E SILVA, a revisão de sua Aposentadoria proporcional para 

Integral, a partir da sua concessão, ou seja, DER (20.02.2002), bem como reconheceu os períodos de atividade especial 

requerida na inicial, na condição de servente (de 01.11.1973 a 30.09.1975), atendente de enfermagem (de 01.10.1975 a 

15.10.1978) e auxiliar de enfermagem (de 01.01.1980 a 20.02.2002), laborados junto à Santa Casa de Misericórdia em 
Votuporanga. 

 

Aduz o INSS, em suas razões de apelação, que houve equívoco na sentença ao reconhecer o período posterior a 

14.10.1996, tendo a inexistência de laudo técnico pericial para a sua comprovação, em vista da IN nº 95/2003, da 

Diretoria Colegiada do INSS. Defende, ainda, a inexistência de trabalho exercido sob condições especiais, ao 

argumento de que a atividade de atendente de enfermagem e de servente, mesmo que prestados no interior de um 

hospital, não expõem o trabalhador a contato (eventual ou permanente) com agentes nocivos e que, tão-somente a 

exibição de formulários, não é suficiente à comprovação da atividade alegada como especial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Entendo que, apenas, em parte, procedem as alegações do INSS, em suas razões recursais. 

 

Contudo, convém, preliminarmente, tecer algumas considerações acerca das legislações que regem o assunto. 

 

DA ATIVIDADE ESPECIAL.  
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Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:  

 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 
preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 
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(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).  

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis:  

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

 
De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

 

Pois bem, em face de tudo até aqui exposto, observa-se que a Autora carreou junto com a exordial cópias do 

Procedimento Administrativo (fls. 19/95), onde consta documentação suficiente a comprovar a sua pretensão, ou seja, 

às fls. 28/32, apresentou formulários relativos aos períodos de 01.11.1973 a 30.09.1975, de 01.10.1975 a 15.10.1978 e 

de 01.01.1980 até a presente data, laborados como serviços gerais e limpeza, atendente de enfermagem e auxiliar de 

enfermagem, junto à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, tendo ficado exposta a sangue, vômitos, urina, 

secreções, e em contato com doentes, portadores de doença infecto-contagiosas, encontrando-se, desta forma, 

perfeitamente, enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, seja pelos agentes nocivos, seja pela categoria 

profissional. 

 

Ademais, no tocante à atividade de servente exercida pela Autora, onde efetuava serviços gerais e de limpeza dentro e 

fora do hospital, muito pelo contrário do que alega o INSS, há que se reconhecer como especial, em vista da exposição 

constante e permanente a materiais infecto-contagiosos, bem como manteve contato com pacientes portadores de 

doenças infecto-contagiosas e manuseava materiais contaminados, conforme descritos no formulário de fls. 28/30 
enquadrando-se, assim, nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4, do anexo I, do Decreto 

83.080/79. 

 

Nesse sentido, caminha a jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

INSALUBRIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

I - Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem e 25 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria 

por tempo de serviço na forma proporcional.  

II - Considera-se especial o período trabalhado nas funções de servente de hospital e auxiliar de enfermagem, por força 

de exposição a materiais infecto-contagiosos. 

III - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação desprovida. 

(AC 200503990408500, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 23/11/2005)  

 

Outrossim, no tocante às atividades de atendente e auxiliar de enfermagem, é clara a menção nos formulários (fls. 

28/32) acerca de sua exposição a agentes nocivos, observando-se, ainda, em face da descrição de suas atividades, que 

referidas funções são semelhantes à exercida por Enfermeira, entendimento, aliás, a que a jurisprudência desta Corte 
também tem perfilhado.  

 

Confira-se, nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRAFICO 

PREVIDENCIÁRIO - PPP. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...)  

- Também merecem ser convolados de especiais para comuns os períodos laborados como auxiliar e atendente de 

enfermagem, pois passíveis de enquadramento nos itens 2.1.3 do Decreto n. 83.080/79 e 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64, 
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que prevêem trabalhos em estabelecimento de saúde em contato com agentes biológicos e com pacientes portadores de 

doenças infecto-contagiosas, conforme fazem prova os documentos de fls. 23/37, sendo prova suficiente os Perfis 

Profissiográficos Previdenciários. 

- A conversão deve ser operada inclusive para o período posterior a edição da Lei n. 9.528/97, ou seja, até a data 

atestada no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 79, pois nele consta a identificação do engenheiro e médico de 

segurança do trabalho responsáveis pela avaliação das condições de trabalho, valendo, portanto como laudo pericial. 

(...) 

Agravo desprovido. 

(APELREE 200761220000392, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/06/2011). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. VIGÊNCIA DA LEI N. 6.226/75. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE.  

(...) 

3. A atividade desempenhada pela autora como atendente-auxiliar de enfermagem está prevista no Anexo II do Decreto 

53.831/64 (código 2.1.3), sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, porque suficiente para tanto a 

profissão anotada em carteira profissional. 

(...) 

5. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 200361040111534, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, 02/06/2011). 

 

Impende consignar, ainda, que entendo ser desnecessária a apresentação de laudo técnico, para a comprovação da 

atividade insalubre, no tocante aos períodos anteriores ao Decreto nº 2.197/97, posto que os agentes nocivos são 

inerentes à atividade exercida, sendo evidente a presunção legal de atividade insalubre, conforme Decretos nº 
53.8361/64 e 83.080/79. 

 

Ademais, tal entendimento se encontra esposado em jurisprudência reiterada desta Corte. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

CATEGORIA PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO 

DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

(...) 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade do magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os 

elementos dos autos, inclusive a profissão anotada em carteira profissional, reconhecer o exercício de atividade 

especial, mormente quanto se trata de categoria profissional, auxiliar de enfermagem, em ambiente hospitalar, na qual 

há presunção legal de atividade insalubre e se refira a período anterior ao 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que 

passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 

(...) 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
(APELREE 200803990594394, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 27/10/2010)  

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. AGENTE NOCIVOS PREVISTOS NOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.  

(...) 

II - A ausência do formulário de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), resolve-se pelo contrato de trabalho, na 

função de técnica de enfermagem, em carteira profissional apresentada em audiência, junto à Santa Casa de 

Misericórdia de Pontal, aliados aos comprovantes de recebimento de adicional de insalubridade que integravam o 

salário da parte autora, no cargo de auxiliar de enfermagem, e à prova testemunhal, que se mostrou uníssona quanto as 

atividades da autora, desde 1987, na Santa Casa de Misericórdia de Pontal, no berçário e no auxílio aos médicos nos 

partos ocorridos naquele hospital, conjunto probatório suficiente à comprovação de atividade sob condições insalubres.  

III - O formalismo dirigido principalmente à seara previdenciária, quanto à apresentação de formulários específicos 

DSS8030 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, não se aplica ao magistrado que, em ampla cognição, levando 

em conta todos os elementos dos autos, pode formar convicção sobre a justeza do pedido, principalmente em se tratando 

de categoria profissional, na qual há presunção legal de atividade insalubre, e se refira a período anterior ao advento da 

Lei 9.528/97 que passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. 
(...) 

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo réu, parcialmente provido. 

(APELREE 200803990594394, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010). 
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Contudo, em vista do até aqui exposto, o reconhecimento da atividade especial deverá se limitar até a data de 

05.03.1997, à míngua de laudo técnico ambiental, conforme disposto no Decreto nº 2.197/97, devendo a sentença 

apelada ser modificada neste aspecto.  
 

Observa-se, ainda, no Procedimento Administrativo carreado aos autos, às fls. 19/95, que a Autora requereu, logo após 

a concessão do benefício de Aposentadoria Proporcional, ou seja, em 04.04.2002 (fls. 39/40), revisão do seu benefício, 

no tocante ao cálculo, bem como ao reconhecimento do seu tempo de atividade sob condições especiais, tendo o ente 

previdenciário reconhecido tão-somente a revisão relativa ao cálculo, conforme pode se conferir da decisão 

administrativa de fls. 85 e dos documentos de fls. 41/84 constantes nos autos. 

 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s), e adicionando-os aos devidamente comprovados nos 

autos, e computados até a data de 20.02.2002 (data da implantação do benefício concedido) teremos, conforme 

tabela, cuja juntada, desde já, determino, o total de 31 anos, 06 meses e 09 dias, tempo suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.  

 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a 

mais de 300 (trezentas) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 126 

(cento e vinte e seis) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo da revisão 

do benefício ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual a revisão é devida, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento 

administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) requereu seu pedido de revisão administrativamente e, 

ainda, no próprio processo administrativo que deu origem à concessão do benefício (fls. 39/40). Assim, a data a 

ser considerada para fins de início da revisão é o da DER da concessão do benefício (20.02.2002). 
 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.". 
 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 

Condeno o INSS, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas, devidas a partir da 

citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidas de 0,5% ao mês, sendo que a partir de janeiro de 2003, será de 

1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com 

observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1997.  

 

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 
Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e ao 

recurso de apelação do INSS, para modificar, parcialmente a sentença apelada, e determinar ao INSS a revisão do 

benefício da Autora, na forma da motivação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LEITE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00244-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para determinar a elevação do coeficiente de 95% para 100%, relativo à Aposentadoria Especial do 

Autor, ANTONIO LEITE DE SIQUEIRA, concedida em 02.02.1984, em vista da edição da Lei nº 9.032/95. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO.  
DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A questão controvertida nos autos já foi objeto de apreciação pelo C. Supremo Tribunal Federal, merecendo, desta 

forma, a sentença apelada sua reforma total, posto que, se assim mantida, configura violação a ordem constitucional. 

 

Vejamos, então. 

 

Aduz o autor, na exordial, que foi concedida Aposentadoria Especial, com DIB em data de 02.02.1984, no coeficiente 

de 95%, em vista da previsão legal no momento da concessão do benefício (Decretos 83.080/79 e 84.312/84). 

 

Contudo, alega, que, com a edição da Lei nº 9.032/95, houve alteração na redação da Lei nº 8.213/91, que dispôs em seu 

artigo 57, parágrafo 1º, que o coeficiente da Aposentadoria Especial consistiria em renda mensal equivalente a 100% 

(cem por cento ) do salário benefício, motivo pelo qual requer a elevação do coeficiente de 95% para 100% de seu 

benefício concedido. 

 

Fundamenta seu pedido, em breve síntese, aduzindo tratar-se de prestações continuadas, onde a forma de cálculo é 
prevista pela legislação mutante e, desta forma, a aplicação da lei mais nova e benéfica não implica em retroatividade da 

lei. 

 

Observo que sem qualquer guarida se encontra o pleito do Autor. 

 

No caso dos benefícios previdenciários vigora o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à 

regulação da relação jurídica já solidificada no caso em concreto (aposentadoria especial), é a do momento em que 

houve a implementação de todos os requisitos necessários à sua concessão. 

 

Assim sendo, verifica-se que a legislação na época (Decreto nº 89.312/84) preconizava em seu artigo 23, § 1º que: 

 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício. 

 

Ademais, a concessão da Aposentadoria Especial, com seu deferimento e recebimento, encerra ato jurídico perfeito, 

consagrado pela Carta Magna em seu artigo 5º, inciso XXXVI, cujos critérios não podem ser modificados por 

legislação superveniente que venha alterar a forma de cálculo do benefício. 
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Desta forma, totalmente contrário ao fundamento do Autor, não há como se admitir o efeito retroativo da lei nova e 

mais benéfica, se não há expressa previsão nesse sentido, muito menos fonte de custeio para tanto, culminando em 

ofensa manifesta aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º da CF. 

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 
peticionária (DJ 2.9.2005).  

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 
Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980.  

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 
realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005.  

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  
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15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

 

(RE 415454, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 08/02/2007, DJe-131 DIVULG 25-10-

2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00042 EMENT VOL-02295-06 PP-01004). 

 

Confira-se, ainda, jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL 

CONCEDIDA ANTES DA LEI 9.032/95. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100% (CEM POR 

CENTO). LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. INAPLICABILIDADE.  

1. O benefício de aposentadoria especial do autor foi concedido antes da vigência da Lei 9.032/95 e no cálculo de sua 

renda mensal inicial foram observadas as disposições da legislação em vigor na data de sua concessão. 

2. A pretensão de alteração do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial do autor para 100% do salário-de-
benefício, a partir da vigência da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, §1º, da Lei 8.213/91, contraria o 

disposto no art. 195, §5º, da Constituição. Precedentes do Supremo Tribunal Federal no tocante ao benefício de pensão 

por morte. 

3. Apelação desprovida. 

(TRF1, AC 200901990461963, 2ª T, Rel. Des. NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, v.u., DJF1 DATA:24/06/2011 

PAGINA:99). 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA 

PENSÃO POR MORTE. LEI 9.032/95. REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

III - Aplica-se aos benefícios de pensão por morte o coeficiente de cálculo previsto na legislação de regência ao tempo 

de sua concessão, razão pela qual sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na 

elevação do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento).  

IV - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.  

(TRF3, AC 200561270005881, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 

1472). 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa de ofício e ao recurso do 

INSS, para reformar a sentença apelada e julgar IMPROCEDENTE a ação, na forma da fundamentação acima. 

 

Deixo de condenar o Autor nas custas e verba honorária, tendo em vista ser beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040955-54.2005.4.03.9999/SP 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES APARECIDA BASSETI ROSSATTI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
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No. ORIG. : 03.00.00047-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação revisional, para conceder a Aposentadoria especial à Autora, MERCEDES APARECIDA BASSETI 

ROSSATTI, a partir do indeferimento do pedido administrativo, reconhecendo, outrossim, o período de atividade 

especial requerida na inicial. 

 

Requer o INSS, em suas razões de apelação, a declaração da prescrição do direito de fundo ou, alternativamente, a 
declaração da prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. Ainda, no mérito, aduz que 

não houve comprovação da atividade sob condições especiais, em vista da ausência de laudo técnico e/ou Perfil 

Profissiográfico (PPP), conforme determina a legislação aplicável à espécie, motivo pelo qual não logrou comprovar o 

tempo de serviço requerido. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Entendo que serem totalmente desprovidas de fundamento as pretensões impugnatórias do INSS. 

 

Contudo, a sentença apelada deverá ser mantida, parcialmente e vejamos porque. 

 

Aduz a Autora, em sua inicial, que, em 09.04.1991, requereu administrativamente junto ao INSS concessão de 
Aposentadoria Especial (Processo Administrativo n° 81.352.751-1), tendo em vista ter exercido atividade sob condições 

especiais, na função de auxiliar de enfermagem, nos períodos de 01.03.1965 a 12.01.1983 e de 20.01.1983 até a data da 

DER, contando, assim, com mais de 26 anos de tempo de serviço, suficientes para a sua concessão, tendo naquela 

oportunidade apresentado os documentos pertinentes, tudo devidamente comprovado, conforme documentos de fls. 

14/67, que acompanham a exordial. 

 

Porém, a Autarquia Previdenciária indeferiu o seu pedido sob o argumento de que a concessão do mesmo estava 

condicionada ao limite etário de 50 anos, conforme documento de fls. 51. 

 

Assim sendo, sentiu-se a Autora coagida a aposentar-se por tempo de serviço comum, concedido a partir de 10.10.1991, 

motivo pelo qual, requer pedido de revisão de sua atual aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial, 

por entender mais benéfica, a partir da data do requerimento administrativo. 

 

Quanto a esta última alegação, não houve a juntada de qualquer documento, nem mesmo do Procedimento 

Administrativo nº 081.353.320-1, que originou a sua concessão, não obstante, a requisição do Juízo de origem, 

conforme se pode observar do ofício requisitório de fls. 70, onde, em resposta, às fls. 72/73, o INSS informa acerca da 

impossibilidade de enviar cópias do referido Procedimento Administrativo, por motivos orçamentários e, ainda, às fls. 
103, onde houve nova determinação do Juízo para requisição de cópia do processo administrativo, esclarecendo que em 

caso de eventual impossibilidade, deveria o INSS enviar o referido procedimento, para apensamento aos autos, com 

devolução posterior, sendo que, acerca do cumprimento desta determinação judicial, não há qualquer ocorrência nos 

autos noticiada, seja pela Secretaria do Juízo, seja pelo INSS. 

 

Pelo que se observa do Procedimento Administrativo nº 81.352.751-1 (fls. 35/58), houve o reconhecimento de todo o 

período como especial pelo INSS, conforme contagem de tempo efetuada, às fls. 47, num total de 26 anos, 11 meses e 

20 dias, de atividade insalubre, relativos ao período de 01.03.1965 a 01.12.1983, como auxiliar de enfermagem e de 

20.01.1983 a 09.04.1991, como enfermeira, constando, ainda, anotação de que a aposentadoria especial estava sujeita a 

limite de idade e que a Autora contava com 44 anos de idade na DER. 

 

Contudo, em sua defesa, o INSS impugna o pedido da Autora de revisão de seu benefício, bem como o reconhecimento 

da atividade sob condições especiais.  

 

Assim sendo, necessário se faz o exame das impugnações do INSS. 

 

Preliminarmente, afasto a pretensão impugnatória do INSS, no tocante à prescrição do fundo de direito da Autora, 
consoante jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO . VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO . PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. 
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PRAZO. ART. 188 DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

(...) 

IX - Em se tratando de benefício previdenciário , cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o 

fundo de direito , mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação 

subjacente. 

X - Ação rescisória que se julga procedente. 

(TRF3, AR 2007.03.00.097775-9, 3ª Seção, Rel. Dês. Sergio Nascimento, v.u., DJF3 CJ2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 

116). 

 

Conforme se observa, sendo a obrigação de trato sucessivo, prescrevem apenas as parcelas relativas aos 05 (cinco) anos 

anteriores ao ajuizamento, a teor da Súmula nº 85 do STJ: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquenio anterior a 
propositura da ação"  

 

Ainda, é relevante ressaltar que não há que se falar, em decadência, posto que a instituição de um prazo decadencial 

para a revisão da renda inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória 

n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97, não se aplicando a benefícios 

concedidos anteriormente à instituição do referido prazo. 

 

Assim afastada a preliminar argüida em sede de recurso, passemos ao exame do mérito da demanda. 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo 

caráter especial, porque requer, além do tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e 

integridade física, para a sua configuração. 

 

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha 

trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como prejudiciais à saúde ou à 
integridade física do segurado. 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." 

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

 
Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 
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Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 
laudo pericial. 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 
elaboração do laudo. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 
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Pois bem, em face de tudo até aqui exposto, observa-se que o Autora comprovou efetivamente, a atividade de auxiliar 

de enfermagem e enfermeira nos períodos de 01.03.1965 a 12.01.1983 e de 20.01.1983 a 10.10.1991 (DER da 

implantação do benefício que pretende revisar), junto à Companhia Energetica Santa Elisa, através de formulários, seja 

os juntados por ocasião do ajuizamento da demanda (fls.14 e laudo pericial de fls. 17/18), seja quando do seu primeiro 

requerimento administrativo, onde teve seu pedido indeferido (fls. 44/46), sendo que os documentos juntados com a 

exordial (fls. 14 e 17/18), demonstram, ainda, a exposição a agentes nocivos, tais como, vírus, bactérias, e 

microorganismos patológicos, devendo serem referidos períodos reconhecidos, posto que previstos nos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, seja pelos agentes nocivos, seja pela categoria profissional. 

 

Impende, ainda, salientar que, em face da descrição das atividades da Autora, na função de Auxiliar de Enfermagem, 

constantes nos formulários, observa-se que referida função é semelhante à exercida por Enfermeira, ademais, a 

jurisprudência desta Corte tem entendido que as atividades de Atendente e Auxiliar de Enfermagem devem ser 

consideradas sob condições especiais, em face da categoria profissional declinada nos Decretos nº 53.831/64 e 

83.080/79, posto que equiparada se encontra à atividade de Enfermeira.  

 

Confira-se, nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRAFICO 
PREVIDENCIÁRIO - PPP. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...)  

- Também merecem ser convolados de especiais para comuns os períodos laborados como auxiliar e atendente de 

enfermagem, pois passíveis de enquadramento nos itens 2.1.3 do Decreto n. 83.080/79 e 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64, 

que prevêem trabalhos em estabelecimento de saúde em contato com agentes biológicos e com pacientes portadores de 

doenças infecto-contagiosas, conforme fazem prova os documentos de fls. 23/37, sendo prova suficiente os Perfis 

Profissiográficos Previdenciários. 

- A conversão deve ser operada inclusive para o período posterior a edição da Lei n. 9.528/97, ou seja, até a data 

atestada no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 79, pois nele consta a identificação do engenheiro e médico de 

segurança do trabalho responsáveis pela avaliação das condições de trabalho, valendo, portanto como laudo pericial. 

(...) 

Agravo desprovido. 

(APELREE 200761220000392, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/06/2011). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. VIGÊNCIA DA LEI N. 6.226/75. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE.  

(...) 

3. A atividade desempenhada pela autora como atendente-auxiliar de enfermagem está prevista no Anexo II do Decreto 

53.831/64 (código 2.1.3), sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, porque suficiente para tanto a 

profissão anotada em carteira profissional. 

(...) 
5. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 200361040111534, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, 02/06/2011). 

 

Assim sendo, é de rigor o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais, em todo o período de labor da 

Autora, seja como auxiliar de enfermagem, seja como enfermeira. 

 

Outrossim, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s), e computados até a data de 10.10.1991 (data da 

implantação do benefício concedido) teremos, conforme tabela, cuja juntada, desde já, determino, o total de 26 anos, 

07 meses e 03 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria especial, posto que preenchidos os 

requisitos do artigo 57, caput, da Lei nº 8.213/91, sendo que o requisito etário exigido pelo INSS no 1º requerimento 

administrativo da Autora, é totalmente infundado e sem qualquer amparo na referida legislação. 

 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a 

mais de 312 (trezentas e doze) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 

60 (sessenta) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo da revisão 
do benefício ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual a revisão é devida, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento 

administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 
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Em que pese ter a Autora requerido na inicial a revisão do benefício, a partir da data do requerimento administrativo, 

impende ressaltar que não deixou claro acerca de qual seria o requerimento, posto que, conforme já exposto, houve um 

primeiro requerimento indeferido, em data de 09.04.1991 e outro, onde foi concedido o benefício, com data de 

10.10.1991. 

 

Contudo, entendo não ser possível a revisão do benefício, a partir da data do requerimento administrativo, seja 

do primeiro (09.04.1991), seja do segundo pedido (10.10.1991). 
 

É que muito embora tenha a Autora entendido que fora coagida a requerer Aposentadoria por tempo de serviço, ao 

invés da especial, além de não haver qualquer comprovação nos autos, nesse sentido, sua pretensão se encontra sem 

qualquer amparo legal, posto que ao proceder o segundo pedido administrativo, requerendo benefício diverso do 

requerido no primeiro pedido, entendo que houve renúncia tácita ao pedido administrativo de aposentadoria especial, 

requerido em 09.04.1991. 

 

Ainda, não tendo a Autora requerido administrativamente a revisão de seu benefício, não há como retrocedê-lo a 

data do requerimento administrativo, em vista do disposto no artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Assim, a 

data a ser considerada para fins de início da revisão é o da citação (04.04.2003 - fls. 76 vº), devendo a sentença 
apelada ser modificada nesse sentido. 
 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 
Condeno o INSS, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas, devidas a partir da 

citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidas de 0,5% ao mês, sendo que a partir de janeiro de 2003, será de 

1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com 

observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1997.  

 

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Outrossim, em que pese ter sido realizada perícia técnica no Juízo de orgiem sem qualquer necessidade, em vista da 

pretensão deduzida e da fundamentação aqui exposta, há que se observar o princípio da causalidade, motivo pelo qual, 

fica mantida a condenação do INSS no tocante ao pagamento dos honorários periciais, nos termos da sentença apelada. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, 

para modificar, parcialmente a sentença apelada, no tocante à data de ínicio da revisão do benefício e determinar ao 

INSS a revisão do benefício da Autora, na forma da motivação. 
 

Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049320-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049320-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00360-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do Autor, NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, pleiteando a reforma da sentença 

de 1º grau que julgou improcedente o pedido de revisão de sua Aposentadoria e não reconheceu a atividade exercida 

sob condições especiais na função de guarda/vigilante, requerida na inicial. 

 

Com as contra-razões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

 
Às fls. 109, requer o Autor a prioridade na tramitação do feito. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, DEFIRO o pedido de prioridade na tramitação da ação, na forma do artigo 1211-A do CPC. 

Anote-se.  
 

O pedido inicial formulado teve por objeto o reconhecimento de atividade especial exercida pelo Autor, na qualidade de 

vigilante/guarda, no período de 01.12.1989 a 25.04.1994, com a conseqüente revisão do seu benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

Aduz o Autor, na inicial, que, se aposentou na data de 27.07.1997, com tempo de serviço de 31 anos, contudo, no 

momento da concessão do benefício, o INSS não computou a conversão da atividade exercida sob condições especiais, 
no período de 01.12.1989 a 25.04.1994, na condição de vigia, junto à empresa Dubar S/A Ind. e Com. de Bebidas, 

motivo pelo qual requer, após o reconhecimento da referida atividade como especial, que a mesma seja adicionada ao 

seu tempo de serviço e, em decorrência, seja revisada sua aposentadoria, com seus consectários, a partir da sua 

concessão (27.07.1997).  

 

Impende salientar que embora conste do Decreto nº 53.831/64, a atividade de guarda, não basta para a sua 

comprovação, tão-somente a anotação em CTPS, ou em formulário que ateste a referida atividade, faz-se imprescindível 

a utilização de arma de fogo, durante o desempenho do trabalho, requisito este que corporifica a periculosidade da 

atividade exercida. 

 

Confira-se, nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 

1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente 

comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, Resp 426019/RS, 6ª T., rel. Ministro PAULO GALLOTTI, v.u., data do julgamento: 15.05.2003, DJ 20.02.2006, 
p. 374). 

 

PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. 

ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, 

o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol 

de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. 

II - Recurso desprovido. 
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(STJ, Resp 413614/SC, 5ª T., rel. Ministro GILSON DIPP, v.u., data do julgamento: 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 

230). 

 

Em que pese existir nos autos cópia do Procedimento Administrativo (fls. 40/79), em que houve a concessão do 

benefício do Autor, não há qualquer documento, relativo ao período em comento. 

 

Ademais, não carreou o Autor nenhum documento aos autos e, ainda, na prova testemunhal colhida (fls. 87), não houve 

qualquer esclarecimento acerca da utilização ou não de arma de fogo. 

 

Desta forma, não há como se reconhecer o período exercido pelo Autor, na condição de guarda/vigilante, sendo de rigor 

a sua rejeição e, em decorrência, a improcedência da pretensão de revisão do benefício. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do Autor, a fim de confirmar a sentença recorrida, na forma da 

motivação. 

 

Deixo de condenar o autor nas custas e verbas honorárias, em face de ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-46.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002568-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

Desistência 

Fls. 113/115 

 

Dispõe o caput do artigo 500 do CPC que o recurso adesivo fica subordinado ao principal e, em seu inciso III, que, em 

caso de desistência do recurso principal, não deverá ser o adesivo conhecido. Pugnando o recorrente pela desistência da 

apelação(recurso a fls. 56/60), impõe-se sua homologação e, como conseqüência, resta prejudicado o recurso adesivo de 

fls.68/70. 

 

Homologo a desistência da apelação e julgo prejudicado o recurso adesivo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006538-54.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

Desistência 

Fls. 63 verso 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do art. 501 do CPC. 
 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022048-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022048-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO GERIS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 04.00.00043-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou procedente a ação para 

conceder a Aposentadoria integral por tempo de serviço ao Autor, DIONISIO GERES, bem como reconheceu o período 

de atividade laborada, sem registro em CTPS, requerida na inicial. 
 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Aduz o Autor, na exordial, ter laborado, sem registro em CTPS, primeiramente, na condição de prestador de serviços de 

limpeza na Coletoria Estadual de Flórida Paulista, no período de 01.01.1966 a 30.11.1968, sendo que, após, no período 
de 05.06.1971 a 03.03.1976, trabalhou como auxiliar de escritório no Escritório Cruzeiro do Sul, também sem qualquer 

registro na CTPS, motivo pelo qual requer o reconhecimento dos aludidos períodos, bem como a concessão de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, posto que, somados ao tempo laborado e registrado em CTPS, 

devidamente comprovado nos autos, perfaz um total geral de 36 anos, 02 meses e 25 dias. 

 

Entendo ser de parcial procedência o pedido do Autor e vejamos porque. 

 

DA ATIVIDADE DE PRESTADOR DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, SEM REGISTRO EM CTPS, JUNTO À 

COLETORIA ESTADUAL DE FLÓRIDA PAULISTA, NO PERÍODO DE 01.01.1966 A 30.11.1968.  
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Para a comprovação do referido período, junta o Autor os documentos de fls. 12/14, consubstanciados em duas 

certidões emitidas, em 17.06.1991 e 24.11.1999, pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, para fins de 

apresentação junto ao INSS, dando conta de valores pagos ao Autor, no período de 01.01.1966 a 30.11.1968, pela 

prestação de serviços de limpeza efetuados na Coletoria, esclarecendo, outrossim, que não consta vínculo empregatício 

com a Secretaria da Fazenda, não contribuindo, portanto, para quaisquer órgão previdenciário. 

 

Houve o colhimento de prova testemunhal no juízo de origem (fls. 94/95), e, segundo a testemunha Eder Prando, o 

Autor fazia serviços de office-boy, bem como faxina no local, recebendo uma pequena ajuda de custo paga pelo próprio 

coletor, provinda de verba do órgão estadual. 

 

Observa-se, então, que as tarefas exercidas pelo autor muito se assemelham a de guarda- mirim, atividade muito 

comumente exercida pelos jovens, nos dias de hoje, em algumas prefeituras municipais, podendo ser equiparada ao 

aluno aprendiz. 

 

Para a contagem de tempo de atividade desempenhada como aluno-aprendiz, para fins de aposentadoria, como 

se dá no caso em apreço, mostra-se imprescindível a comprovação de vínculo laboral, com trabalho remunerado.  
 

Nesse sentido, tem-se que a anotação do período em carteira profissional faz prova bastante do trabalho de aluno-
aprendiz, para fins previdenciários.  

 

Ausente referida anotação, torna-se necessária a comprovação de vínculo empregatício e a percepção de 

remuneração.  
 

Assim, observa-se em face da documentação juntada (fls. 12/14), que não houve qualquer vínculo empregatício com o 

órgão estadual, além do que, conforme declarado por uma das testemunhas, com referência às atividades desenvolvidas 

pelo Autor na Coletoria mencionada, o mesmo ali laborou, recebendo uma ajuda de custo de pequena monta, não se 

evidenciando, desta forma, vínculo empregatício, por ausência de contraprestação em dinheiro pelo labor desenvolvido, 

visto que a ajuda de custo tem como finalidade auxiliar no pagamento de alimentação e transporte, não se configurando 

em remuneração salarial, motivo pelo qual há que se julgar improcedente a pretensão, sem o reconhecimento do 

período, para fins de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE DE AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, SEM REGISTRO NA CTPS, NO PERÍODO DE 

05.06.1971 A 03.03.1976.  
A corroborar a sua assertiva, o autor junta, às fls. 10, certidão de casamento do Autor, realizado em 15.09.1979, onde 

consta a profissão de técnico em contabilidade; às fls. 16/38, cópias das declarações de rendimento do Empregador, 
EDER PRANDO, onde observa-se que no exercício de 1971 a 1975, na coluna relativa aos rendimentos pagos ou 

creditados a terceiros, o nome do Autor, especificando o rendimento como salário. 

 

Ainda, às fls. 55 e, posteriormente, ao período sem registro, ou seja, de 04.03.1976 a 15.11.1976, há anotação em sua 

CTPS, na função de contabilista, emitida pelo mesmo empregador. 

 

Houve o colhimento de prova testemunhal, às fls. 95, onde as testemunhas declararam o seu labor no período de 

05.06.1971 a 03.03.1976, na condição de aprendiz, sendo que posteriormente, se formou contador e permaneceu no 

escritório até por volta de 1977. 

 

Neste caso, seja na condição de auxiliar de escritório, seja na de aprendiz, entendo que, em vista de todo o 

conjunto probatório delineado nos autos, está comprovado o vínculo empregatício do Autor, motivo pelo qual é 

de rigor o seu reconhecimento.  
 

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e comprovado 

nos autos, até a data da citação (22.06.2004 - fls. 61 vº), teremos, conforme tabela, cuja juntada, desde já, determino, o 

total de 30 anos, 05 meses e 14 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria 

integral/proporcional por tempo de contribuição, tendo em vista que não cumprido o pedágio exigido pela EC nº 

20/98. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício e ao 

recurso do INSS, para reformar, parcialmente a sentença apelada e reconhecer tão-somente o vínculo laborado no 

período de 05.06.1971 a 03.03.1976, como auxiliar de Escritório, para fins de utilização futura, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Ficam distribuídas e compensadas as despesas processuais e verba honorária, em face da sucumbência recíproca. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037181-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037181-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO CONTECOTTO NETO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00164-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para conceder a Aposentadoria integral por tempo de serviço ao Autor ANGELO CONTEÇOTTO 

NETO, a partir do ajuizamento da ação, bem como reconheceu o período de atividade especial requerida na inicial. 
Sustenta, em síntese, não ter preenchido o Autor os requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Assim, passamos a análise do mérito. 

DO TEMPO ESPECIAL 
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 
Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
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§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 
condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que no período de 

09.07.1974 a 06.02.1992, ficou exposto ao agente nocivo ruído superior a 90 dB; e no período de 01.03.1992 a 

19.10.1998, esteve exposto aos agentes químicos: vapores orgânicos de solventes, como estireno, metil, etil, 

acetona, thinner, além de poeiras e ruído. 
Verifica-se, em face da fundamentação aqui exposta, e em vista dos documentos juntados (fls. 17/33), que o(s) 

referido(s) período(s) se encontra(m) enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, motivo pelo qual é de rigor o 

seu reconhecimento. 

À corroborar, referido entendimento, confira-se a Jurisprudência a seguir: 
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 

9º DA EC 20/98. INAPLICÁVEL À APOSETADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ARTIGO 201, § 7º DA 

CF). BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para 

a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. É considerada insalubre a atividade exercida com exposição a agentes físicos (ruídos acima de 87,7 dB) e a 

vapores orgânicos de estireno e metil etil acetona, de forma habitual e permanente (Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79). (grifei) 
(...) 
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(AC 200703990190965, TRF3, Décima Turma, Relator Juiz Jediael Galvão, DJU data:19/09/2007, p: 861) 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, 

ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

I - Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do D. 

53.831/64 até o D. 2.172/97, bem assim a atividade exercida sob a exposição de agentes químicos tais como, 

herbicidas, fungicidas e pesticidas, nos termos do item 2.2.1, do Decreto 53.831/64 e item 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

II - A atividade de ajudante de fundidor, exercida sob a exposição de calor e poeira decorrente do processo de 

fundição, deve ser considerada especial, nos termos do item 1.2.10 e 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64, e 2.5.1 do Decreto 

nº 83.080/79.  

III - É considerada especial a atividade exercida com o manuseio de tambores de thinner, óleos, sucata de alumínio, 

latas, aço galvanizado e resíduos de fibra de vidro, exposto a intempéries e vapores de solventes orgânicos, nos 

termos do item 1.2.10 do Decreto n. 83.080/79.  
IV - O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

V - Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação de serviço. 

Precedente do STF.  

VI - A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52).  
VII - Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas e recurso adesivo da parte impetrante provido. 

(AMS 200061080034665, TRF3, Décima Turma, Relator Juiz Castro Guerra, DJU data:12/07/2006 p: 673) 

Todavia, no caso do agente químico (vapores orgânicos), não poderá ser considerado, após 05.03.1997, por 

ausência de laudo técnico ambiental, na forma do Decreto nº 2.127/97, razão pela qual deve ser reformada a 
sentença a quo, visto que não considerou tal entendimento. 

No mais, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s), com a devida conversão e adicionando-os ao tempo de 

serviço urbano comprovado nos autos (fls. 12/16), totaliza o tempo de 35 anos, 05 meses e 01 dia, conforme tabela, 

cuja juntada, desde já, determino, resta comprovado que o Autor implementou os requisitos necessários à 

concessão de sua aposentadoria integral por tempo de serviço, antes da EC nº 20/98. 
Por fim, quanto à "carência", tem-se que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já havia sido implementado, visto 

equivaler o tempo de serviço (acima de 30 anos) a mais de 360 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período 

de carência mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) não requereu seu pedido administrativamente. Assim, a 
data a ser considerada para fins de início do benefício é a da citação (29.12.1998), e não a partir do ajuizamento, 

como foi consignado na sentença, aparentemente por erro material no julgado e que, portanto, pode ser 
corrigido a qualquer tempo. 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos às parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada: 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, partir da citação 

(29.12.1998). 

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, 

desde já, deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço ao(à) Autor(a)-Apelado(a), a partir de 
16.09.2002. 
Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 

previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º., 

da Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa. 

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá o(a) Autor(a)-Apelado(a) optar pelo benefício mais vantajoso, 

no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores recebidos 

a partir de 16.09.2002, nos cálculos de execução, visto que inacumuláveis (art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91). 

Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, será devido a partir da citação válida 

(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 
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sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

Condeno o INSS ao reembolso das custas processuais, se houver, e nos honorários advocatícios, reduzidos a 10% do 

total da condenação, excluídos as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício 

para reconhecer a atividade especial de 09.07.1974 a 06.02.1992 e 01.03.1992 a 05.03.1997 e conceder o benefício 
de Aposentadoria Integral por tempo de contribuição, a partir da citação (29.12.1998). NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038795-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038795-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIO AUGUSTO PILAN 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00140-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que julgou 

procedente a ação para conceder a Aposentadoria por tempo de serviço ao Autor, a partir do ajuizamento da ação, bem 

como reconheceu o período de 01.08.1962 a 31.07.1969, laborado como pedreiro, sem registro em CTPS, e os períodos 

de atividade especial requerida na inicial. 

 

Aduz o INSS, em suas razões de apelação, a inexistência de documentação necessária nos autos a corroborar todo o 

tempo de serviço sem registro em CTPS, laborado como pedreiro e, no tocante, ao reconhecimento da atividade 

exercida sob condições especiais, defende a falha da perícia judicial que concluiu os trabalhos, sem ao menos vistoriar 

os locais alegados como insalubres, observando, ainda, que a legislação atinente ao caso dispõe ser indispensável a 

comprovação efetiva da exposição a agentes nocivos à saúde, de forma permanente e não eventual.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 
Às fls. 183/184, requer o Autor prioridade na tramitação do feito. 

 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, DEFIRO a prioridade na tramitação da presente demanda, na forma do disposto no artigo 1211-

A do CPC, posto que preenchidos os requisitos legais. Anote-se. 

 

Entendo que, sem qualquer fundamentação, se encontram as alegações do INSS, contudo, observo, em sede de reexame 

necessário, que é caso de modificação parcial da sentença apelada e vejamos porque. 

 

Aduz o Autor que exerceu a atividade de servente de pedreiro, no período de 01.08.1962 a 31.07.1969, para o 

empreiteiro João Godoi Filho, tendo, para tanto, juntado os seguintes documentos: 

 

a) Fls. 28, declaração emitida em data de 30.07.1998, pelo ex-empregador, atestando seu labor no aludido período; 
 

b) Fls. 29, Título de Eleitor, emitido em 26.04.1968,constando pedreiro como profissão, e, 
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c) Fls. 30, Carteira de saúde, emitida em 29.04.1968, constando pedreiro como profissão. 

 

Observa-se, ainda, às fls. 156, oitiva de uma testemunha, onde declara que o Autor trabalhou com o Sr. João Godoi na 

atividade construção civil de 1960 a 1970, corroborando as alegações do autor e da documentação ora juntada. 

 

Assim, diante do referido conjunto probatório, entendo estar comprovado o referido período, uma vez cumprido pelo 

Autor os requisitos do § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91. 

 

A prova documental juntada é razoável e pode ser considerada como início de prova material, posto que contemporânea 

à época. 

 

Como é sabido, o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos 

fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 
públicos nos quais constam as qualificações do requerente. 

 

De ressaltar-se, a propósito, entender este Juízo, na esteira do E. STJ, que a apresentação ainda que de um único 

documento contemporâneo ao período alegado configura início de prova material, que, corroborado por prova 

testemunhal, permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido pelo Autor (EIAC 199901000707706/DF, 

TRF 1ª Região, 1ª Seção, v.u., Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 19/5/2003, p. 21). 

 

De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado pelos Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de 

prova material contemporânea, é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados 

por testemunhas (Confira-se, a título ilustrativo: AR 2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 

1; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos 

Santos, DJU 27/02/2008). 

 

Sendo assim, reconheço o labor do Autor na atividade pedreiro no período 01.08.1962 a 31.07.1969.  
 

DO TEMPO ESPECIAL  
 
Alega o Autor, ainda, em sua inicial, que exerceu atividade sob condições especiais, na condição de frentista de posto 

de gasolina e motorista, nos seguintes períodos, a saber: 

 

1. de 01.08.1969 a 26.05.1970, junto ao Bar Restaurante Posto Avenida Ltda; 

 

2. de 05.10.1970 a 31.03.1971, junto ao Empregador Francisco Arias; 

 

3. de 01.04.1971 a 30.09.1971, junto ao Posto e Restaurante Boa Esperança Ltda; 

 

4. de 01.10.1971 a 31.05.1972, junto ao Novo Posto Avenida Ltda; 

 

5. de 18..08.1972 a 22.09.1972, junto à empresa S.A. Paulista de Construção e Comércio; 

 

6. de 07.02.1974 a 12.03.1975, junto à empresa Cobrasil - Cia de Mineração e Metalurgia; 

 

7. de 01.07.1976 a 06.09.1976, junto ao Empregador Jaime Loureiro; 

 
8. de 09.09.1976 a 21.02.1977, junto à empresa Nativa Construções Elétricas S/A; 

 

9. de 01.01.1978 a 31.05.1979, junto à Transportadora Nicolosi Ltda.; 

 

10. de 12.01.1984 a 17.02.1987, junto à Empresa Sirene Transportes Ltda.; 

 

11. de 01.08.1987 a 23.10.1990, junto à Transportadora Marquesim Ltda.; 

 

12. de 05.11.1990 a 17.01.1992, junto à Cia. Americana Industrial de Ônibus; 

 

13. de 10.10.1992 a 12.10.1993, junto à Transportadora Vale do Sol Botucatu Ltda.; 
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14. de 14.10.1983 a 09.05.1995, junto à empresa Hidroplas S/A; e 

 

15. de 06.11.1995 a 02.01.1998, junto à empresa Translog Ltda. 

 

Ainda, às fls. 16/22 e 37/48 junta documentação pertinente. 

 

O D. Juízo a quo determinou a realização de perícia técnica, conforme laudo às fls. 135/141, sendo pertinente destacar 

que, referida perícia foi realizada com base nos formulários de fls. 37/48, que descrevem a atividade exercida sob 

condições especiais, não trazendo elemento algum aos autos, motivo pelo qual não pode ser utilizada como 

embasamento para apreciação da pretensão do Autor.  

 

Preliminarmente, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a 

conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o 

enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 
 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030.  

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 
Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 
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Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 
(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis:  

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 
segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

 

Assim, considerada a fundamentação aqui exposta, observa-se que, em relação ao item "1", ou seja, no período de 

01.08.1969 a 26.05.1970, laborado junto ao Bar Restaurante Posto Avenida Ltda., o Autor juntou tão-somente a CTPS, 

às fls. 17, dando notícia de que exerceu a função de lavador, atividade que possui enquadramento no Decreto nº 

53.831/64, seja pelo agente nocivo umidade, item 1.1.3, seja pela categoria profissional, item 2.5.1, motivo pelo qual 

deve ser reconhecida como atividade especial.  

 

Este caminho é perfilhado pela jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LAVADOR DE VEÍCULOS. POSTO DE GASOLINA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

I - Os argumentos levantados pelo réu quanto ao subscritor do formulário de atividade especial (antigo SB-40) não 
infirmam a convicção do magistrado sobre o trabalho realizado em local insalubre/perigoso, quer seja pela exposição à 

umidade, na função de lavador de veículos (código 1.1.3 do Decreto 53.831/64) quer seja por exercer atividade em local 

em que a guarda de líquidos inflamáveis (posto de gasolina) oferece risco à vida do obreiro. Súmula 212 do STF.  

II - Recurso do INSS improvido. 

(AC 200161250009966, JUIZ DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/03/2008). 

 

Lado outro, no tocante aos períodos descritos nos itens "2", "3", "4", "5", "6", "7" e "8", em que pese ter o Autor 

alegado na inicial que exerceu a atividade, na condição de frentista e motorista, não logrou juntar documentação 

pertinente a comprovar as suas alegações, ou seja, às fls. 17/19, colacionou tão-somente cópias de sua CTPS, donde se 

verifica o cargo de "serviços diversos" em alguns vínculos e em outros de "motorista", não podendo, portanto, serem 

reconhecidos como atividade especial, à míngua de fundamento na legislação (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), 
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cabendo, ressaltar, ainda, que a atividade de motorista, por si só, não configura atividade sob condições especiais, 

conforme os Decretos já referidos, em cujos anexos possuem a previsão por categoria profissional, tão-somente de 

motorista de ônibus e motorista de caminhão. 

 

Outrossim, no tocante ao item 9, período de 01.01.1978 a 31.05.1979, laborado junto à Transportadora Nicolosi Ltda., 

não obstante ter juntado cópia da CTPS (fls. 19), onde consta tão somente o cargo de "motorista", juntou, ainda, às fls. 

37, formulário, onde se constata que exerceu a função de motorista de carreta, com sujeição a agentes nocivos, tais 

como ruídos, calor, poeira, etc., encontrando-se enquadrado no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do 

Decreto nº 83.080/79, pela categoria profissional, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento. 

 

Também, quanto ao item 10, ou seja, período de 12.01.1984 a 17.02.1987, laborado, junto à Empresa Sirene 

Transportes Ltda., não obstante ter juntado cópia da CTPS (fls. 21), onde consta tão somente o cargo de "motorista 

geral", juntou, ainda, às fls. 38, formulário, onde noticia que exerceu a atividade de motorista de caminhão MBB 11-13 

truckado, com sujeição a agentes nocivos, tais como ruído, calor e desgaste físico, inerentes à atividade, encontrando-se, 

também, devidamente enquadrado nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (itens 2.4.4 e 2.4.2), devendo ser reconhecido. 

 

Ainda, no que toca ao item 11, ou seja, no período de 01.08.1987 a 23.10.1990, laborado pelo Autor, junto à 

Transportadora Marquesim Ltda, carreou aos autos cópia da CTPS e formulário (fls. 21 e 39), onde observa-se a 
atividade de motorista carreteiro, também constante nos Decretos acima, sendo de rigor seu reconhecimento como 

atividade especial.  

Outrossim, no item 12, ou seja, período de 05.11.1990 a 17.01.1992, laborado junto à Cia. Americana Industrial de 

Ônibus, juntou aos autos cópia da CTPS (fls. 22) e formulário (fls. 40), onde exercia a função de auxiliar de 

recebimento e entrega de veículos, na Seção de recebimento de chassi, auxiliando a desmontagem de peças de chassis 

com a utilização de ferramentas manuais, com exposição aos agentes nocivos, tais como, óleos, graxas e equipamentos 

geradores de vibrações. 

 

Assim descrita, referida atividade muito se assemelha a de mecânico, inclusive, com exposição a agentes nocivos como 

os hidrocarbonetos (óleos e graxas), com enquadramento nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 (item 1.2.11 e 1.2.10), 

devendo ser reconhecido.  

 

Ademais, nesse sentido, caminha a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LAVADOR E MECÂNICO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS 

ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. MP 1.523/96. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

2. In casu, o recorrido exerceu a função de lavador de ônibus, no período compreendido entre 9/1/1979 e 30/4/1986, 

exposto a agentes nocivos como a umidade e o calor, constantes dos anexos do Decretos 53.831/64 e 83.030/79. Existia 

a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionadas nos mencionados anexos. Posteriormente, passou a 

exercer a função de mecânico, exposto a graxas, óleos, calor e poeira, até a data de 28/5/1998.  

3. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da 

atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios 

de provas, o que foi feito por meio do Formulário SB-40.  

4. Destarte, merece parcial reforma o acórdão recorrido, na parte em que entendeu estar comprovado o exercício de 

atividade especial em período posterior à MP 1.523/96, convalidada pela Lei 9.528/97, visto que a partir de então, como 

dito acima, passou-se a exigir laudo técnico pericial para comprovação da exposição a agentes insalubres, o que não se 

verificou nos presentes autos.  

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(RESP 200200425692, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 07/11/2005) 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. MECÂNICO. ASSOCIAÇÃO 

DE AGENTES. I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente 

da apresentação de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se 

eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem 

diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95.  

II - Os documentos apresentados relativos à atividade especial, estão formalmente corretos, assinados pelos 

profissionais responsáveis. 
III - O DSS8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudos técnicos, apresentados no processo administrativo, dão 

conta que o autor na função de torneiro mecânico e mecânico de manutenção estava exposto a óleo diesel, graxas e 

outros agentes químicos (hidrocarbonetos) prejudiciais à saúde, inerentes ao exercício de tal atividade, mormente que o 

contato com tais agentes se dá, usualmente, de forma direta, pelo contato manual com as peças a serem retificadas, 
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portanto, com absorção cutânea dos agentes nocivos; além de utilizar solda elétrica e oxiacetileno nos reparos de 

funilaria, agentes nocivos expressamente previstos nos decretos previdenciários que regem a matéria. 

IV - Agravo interposto pelo INSS improvido (§1º do art. 557 do C.P.C). 

(APELREE 200561830048284, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/11/2010). 

 

No que toca ao item 13, ou seja, no período de 10.10.1992 a 12.10.1993, laborado junto à Transportadora Vale do Sol 

Botucatu Ltda. juntou cópia da CTPS (fls. 22) e formulário (fls. 41), noticiando a atividade de motorista de caminhão, 

com enquadramento nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 (item 2.4.4 e 2.4.2), sendo de rigor o seu reconhecimento.  

 

Quanto ao item 14, que vai de 14.10.1983 a 09.05.1995, junto à empresa Hidroplas S/A, juntou cópia de CTPS (fls. 22), 

formulários (fls. 42/44) e laudo técnico (fls. 45/47), onde observa-se que exercia a atividade de auxiliar de expedição e 

operador de empilhadeiras, estando o Autor sujeito ao calor e fumo de ABS e PP, provenientes das máquinas extrusoras 

e moldadeiras, bem como a vapores nocivos, tais como, metil etil cetona, cola acetona e, ainda, ruído com intensidade 

de 90 dB, que devidamente, comprovado, enquadra-se nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, seja pelos agentes 

nocivos físicos (ruído itens 1.1.6 e 1.1.5), seja pelos agentes nocivos químicos (derivados tóxicos do carbono itens 

1.2.11 e 1.2.10), motivo pelo qual há que ser reconhecido.  

 

E, por fim, no tocante ao item 15, ou seja, de 06.11.1995 a 02.01.1998, junto à empresa Translog Ltda. trouxe aos autos 
cópia da CTPS (fls. 22) e formulário (fls. 48), informando a atividade de motorista de carreta, com exposição a agentes 

nocivos, tais como ruído, calor, poeira, etc., sendo de rigor o seu reconhecimento, posto que devidamente enquadrado 

nos aludidos Decretos.  

 

Todavia, em face da fundamentação até aqui já referida, referido período há que ser limitado até 05.03.1997, por 

ausência de laudo técnico ambiental, na forma do Decreto nº 2.127/97.  

 

Assim sendo, considerando o(s) período(s) acima reconhecido(s) e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos, até a data da EC nº 20/98 (15.12.1998), teremos, conforme tabela, cuja juntada, desde já, 

determino, o total de 33 anos, 08 meses e 24 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço/contribuição. 

 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a 

mais de 228 (duzentas e vinte e oito) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no 

caso, de 102(cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 
ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

 

No caso, resta comprovado nos autos que o(a) Autor(a) não requereu seu pedido administrativamente. Assim, a data a 

ser considerada para fins de início do benefício é a da citação (25.01.1999 - fls. 54).  
 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada:  

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

 

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, partir da 

citação (25.01.1999 - fls. 54), pelas regras anteriores à EC nº 20/98.  
 

Não obstante, verifico que, através do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, desde já, 

deferida, que foi implantado o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, a partir de 21.06.2007, motivo pelo 
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qual, no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, serão abatidos os valores recebidos, nos 

cálculos de execução, posto que inacumuláveis, nos termos do artigo 124, I da Lei nº 8.213/91.  

 

Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, 

devidas a partir da citação, corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª 

Região, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. 

Superior Tribunal de Justiça), até janeiro/2003, sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na 

Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

 

Tendo o Autor decaído em parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único do CPC, fixo os 

honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício, para 

modificar, parcialmente a sentença apelada, na forma da motivação acima. 

 

Em decorrência, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação do INSS. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042432-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042432-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LURDES QUINAGLIA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 00.00.00213-9 1 Vr TANABI/SP 

Desistência 

Fls. 21/22 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do art. 501 do CPC. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-76.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009830-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO SIRIOS falecido 
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ADVOGADO : DANIELE DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SERGIO SIRIOS, espécie 42, DIB 14/08/2000, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Alega, em resumo, que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 14/08/2000, sendo 

que o primeiro pagamento somente ocorreu em 27/08/2002, ou seja, após 02 anos e 13 dias da concessão, conforme 

demonstra a Carta de Concessão/Memória de Cálculo - fl.18. Pede, em conseqüência, que a autarquia seja condenada ao 
pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, sobre o total 

da condenação corrigido e verba honorária de 20% do valor da condenação. Requer, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

Às fls. 38/40, o Juízo deferiu, em parte, a tutela para determinar ao INSS que conclua o procedimento de auditagem, no 

prazo de 30 dias, com o conseqüente pagamento, caso se confirme o crédito. 

 

O Juízo a quo julgou o pedido, "com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC." Tendo em vista o 

pagamento efetuado no âmbito administrativo, isentou a autarquia do pagamento da verba honorária. Custas nos termos 

da lei. 

 

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora, ao fundamento de omissão quanto aos juros de mora e a verba 

honorária. 

 

O Juízo acolheu os embargos e fixou os juros de mora, a partir da DER, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003, e 

em 1% ao mês, a partir de 11/01/2003, até a data de expedição do ofício requisitório/precatório. Determinou, ainda, o 

pagamento da verba honorária que fixou em R$1.000,00. 
 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada a parte autora opôs novos embargos de declaração alegando obscuridade e contradição, face à redação da 

"não incidência de juros se a mora tiver sido causada pela inércia do Autor Embargante", uma vez que a interpretação 

poderá tornar a sentença inócua, nesse particular. 

 

O Juízo acolheu os embargos para sanar a contradição existente e esclarecer que após o trânsito em julgado da sentença 

a autora deverá promover a execução da sentença. 

 

O INSS interpôs apelação, alegando nulidade das decisões de fls. 177/179 a 186/187, tendo em vista a ausência de 

intimação dos embargos de declaração de fls. 186/187. Sustenta que houve perda do objeto do processo, em face do 

pagamento administrativo das diferenças em atraso, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Pede modificação no critério 

de aplicação dos juros de mora, que devem ser aplicados a partir da citação válida, nos termos da Súmula 204 do STJ. 

 

Em recurso adesivo, a parte autora sustenta que a apelação é intempestiva. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA REMESSA OFICIAL. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

DA NULIDADE DA SENTENÇA. 

A preliminar não merece acolhida, tendo em vista que, em se tratando de mera irregularidade, não acarretou prejuízo à 

autarquia. 

 

DA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 
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A autarquia não foi intimada da decisão proferida às fls. 186/187, que acolheu as alegações contidas nos embargos de 

declaração de fls. 182/184. Por isso, a certidão de trânsito em julgado (fl. 191), acertadamente, foi anulada pelo MM. 

Juízo a quo (fl. 233) e o recurso de apelação foi recebido no duplo efeito. 

 

Ainda que se entenda que à fl. 190 a autarquia, ao tomar ciência da decisão de fls. 177/179, teve acesso à decisão de fls. 

186/187, que já estava encartada aos autos, não há elementos que possam garantir que a autarquia obteve tal 

informação, que somente ocorre com a efetiva intimação da parte. Tal procedimento não foi adotado pela Secretaria da 

Vara, razão pela qual tumultuou o andamento processual. 

 

DO PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO. 

A auditoria promovida pelo INSS tem por objeto verificar a legalidade do procedimento de concessão do benefício, 

para posterior liberação dos valores em atraso. Logo, a sentença não violou o art. 460 do CPC, ao determinar que a 

autarquia proceda a conclusão da auditoria no prazo de 30 dias. 

 

Verifico às fls. 35/36 que a autarquia, ao contestar o pedido, alegou que o atraso no pagamento dos valores devidos 

ocorreu em razão de medidas administrativas que objetivam auditar os benefícios concedidos, de modo a apurar falhas e 

irregularidades na concessão. 

 
Os argumentos utilizados pela autarquia não convencem. Ao contrário, restou absolutamente claro que as diferenças 

pleiteadas são devidas. 

 

Verifico à fl. 18 que o benefício foi requerido e concedido em 14/08/2000. A data de início do pagamento - DIP foi 

fixada em 27/08/2002. 

 

O art. 59 da Lei 9.784/99 estabelece o prazo de 30 dias para que a autarquia libere o pagamento dos valores em atraso: 

"Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir 

da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.  

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta 

dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.  

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita."  

 

Considerando a data de início do benefício e a data do ajuizamento da ação, restou evidente a ofensa ao princípio da 

eficiência previsto, no art. 37, caput, da Constituição. 

 

Nesse sentido, julgado da Turma Suplementar da 3ª Seção, desta Corte, de relatoria da Juíza Federal Louise Filgueiras: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E LIBERAÇÃO DO 

PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS - PAB. AUDITORIA.PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA.  

1. A preliminar de falta de interesse de agir argüida não prospera,pois restou evidenciada a necessidade de o autor 

buscar a tutela jurisdicional, sob pena de continuidade da inércia do réu.  

2. O autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 09/03/2003, o que 

significa que o procedimento permaneceu sem andamento por lapso temporal muito superior ao previsto legalmente, 

30 dias, conforme artigo 59, da Lei n.º 9.784/99, até que, com a propositura desta demanda, houve movimentação do 

procedimento, evidenciando, assim, a falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que 

rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.  

3. Os juros devidos são os legais e incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Contam-se os juros até a data de 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP).  

4. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma do 

antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF  

242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001.  
5. Apelação do INSS e reexame necessário aos quais se nega provimento."  

(Proc. 200461830007381/SP, d.j. 23/09/2008, DJF3 - 22/10/2008)  

O vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas o 

dia em função do dígito final do número do benefício. 

 

Não sendo o pagamento efetuado nessa data, deve a autarquia arcar com a correção monetária sobre a parcela em atraso, 

desde quando devida, que será apurada em regular processo de execução. 

 

O STJ solidificou jurisprudência no mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  
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- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos."  

(3ª Seção, Emb. Div. RESP 102622, Proc 199800067515-SP, DJU 16/11/1999, p. 179, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos."  

(3ª Seção, Emb. Div. RESP 194399, Proc 199900437730-SP, DJU 16/11/1999, p. 183, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

unânime)  

Contudo, nesse particular, a questão encontra-se solucionada, em face do pagamento administrativo noticiado às fls. 

167/169. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Esta Nona Turma firmou o entendimento de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da 

condenação apurado até a data da sentença. Tendo em vista o cálculo apresentado pela parte autora - fl. 201, verifico 

que a referida verba foi fixada com moderação. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida 

por interposta, e ao recurso do INSS para determinar que os juros de mora sejam aplicados da maneira acima exposta. 

NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora. 

 

Oficie-se à Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região para as providências que entender cabíveis, encaminhando-lhe 
cópias desta decisão, bem como das fls. 162/164, 166/171, 172/175, 177/179, 181, 182/184, 186/187 e 189/190. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-63.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000554-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AZARIAS BORGES DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

Tutela antecipada às fls. 62/63. 

A r. sentença monocrática de fls. 149/151 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à parte 

requerente o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescido de consectários.  

Em razões recursais de fls. 157/161, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1338/1514 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que não há como precisar se o 

mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que o demandante esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 14 de dezembro de 2006 (fl. 29) e, considerando-se a data da propositura da ação (24 

de janeiro de 2007), encontrava-se no denominado "período de graça". 

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 118/120 inferiu que o periciado é portador de seqüelas de acidente vascular cerebral, 

o que lhe imputa uma incapacidade parcial e temporária para o exercício do labor de operador de guindaste. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que o requerente desde novembro de 1987 exerce a profissão de operador de guindaste (fls. 18/25), 

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção imediata pelo mercado de trabalho em outra atividade, razão pela qual 

tenho que a sua incapacidade é total e temporária, para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 
Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (14 de dezembro de 2006 - fl. 29), pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Por outro lado, merece reforma a r. sentença no tocante à fixação dos juros moratórios.  

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2007.61.12.001817-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018173320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/80 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 83/89, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 
idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 
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(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 
mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 
exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1996 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 90 meses. 

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento de fl. 09, que qualifica o marido da requerente como lavrador, em 

1959. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, de 

sorte que constituiriam início razoável de prova material em seu favor. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fl. 29, relata vínculo 

urbano por parte do cônjuge da autora, desde setembro de 1968. 

Por sua vez, a prova testemunhal de fls. 62/63, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, 

na medida em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora por mais de quarenta anos, sem demonstrar 

familiaridade com o desempenho de outras atividades do marido, omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 
Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Portanto, é mister a manutenção do julgamento de improcedência do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2007.61.14.002599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES NETO 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a aplicação do primeiro reajuste do benefício em manutenção 

sendo procedido com base no valor do salário de benefício sem a incidência do teto previdenciário, e, apenas após isto, 

aplicar as limitações impostas nos arts. 29, §2º, e 33 da Lei nº 8.213/91. 
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A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 61/66, alega a parte autora que faz jus à revisão ora almeja, devendo ser acolhido 

integralmente o pedido formulado na inicial. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo, ao julgar o feito, enfrentou matéria diversa daquela objeto da ação, uma vez 

que tratou da adequação da renda mensal inicial originariamente apurada aos novos tetos estabelecidos pelas EC nº 

20/98 e EC nº 41/03. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício , para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 
interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Passo a análise do feito. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação no tocante as diferenças posteriores à abril de 

1994, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser 

favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 
final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o benefício do autor já fora revisado nos moldes do art. 26 da Lei nº 8.870/94, sendo 

que o valor ao final apurado se revelou inferior ao teto previdenciário e exatamente igual àquele que deveria ser pago na 

hipótese de se afastar por completo a incidência do teto previdenciário, conforme extrato do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV anexo a esta decisão. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Com relação as verbas atinentes ao interregno entre a data de início do benefício e março de 1994, é entendimento já 

consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das 

quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, 

nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 
Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 
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(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 
referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98) 

 

Por outro lado, ante a existência de um marco final das verbas pleiteadas (março de 1994) e a data da propositura da 

ação (23 de abril de 2007), todas as prestações em atraso a que a parte autora teria, em tese, direito a receber estão 

abarcadas pela prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 55/57, 

negando seguimento à apelação, e com fundamento no art. 515, §3º, da citada legislação, e, no tocante as 

diferenças posteriores à abril de 1994, extingo a ação, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, 
do referido diploma, e, quanto ao mais, julgo improcedente o pedido da parte autora, ex vi do art. 269, IV, do 
codex processual, isentando-a do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-18.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007463-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA DA CONCEICAO KAUFMANN 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

No. ORIG. : 00074631820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TERESA DA CONCEIÇÃO KAUFMANN em face da decisão 

monocrática de fls. 200/203, proferida por este Relator, que negou seguimento ao agravo retido, deu parcial provimento 

à apelação e ao recurso adesivo para anular a sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgou parcialmente 

procedente o pedido, concedendo à autora o benefício de auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 210/212, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter condicionado 

a cessação do auxílio-doença ao término do processo de reabilitação. 
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É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual indeferiu o benefício de aposentadoria 

por invalidez e concedeu à demandante auxílio-doença. 

O fato superveniente da cessação do benefício temporário, se ocorrer, não traz conseqüências a esta demanda e não 

pode ser analisado nesta seara, considerando que o INSS tem o dever legal de realizar perícias periódicas no segurado, a 

fim de verificar eventual continuidade do mal incapacitante. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 
Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000799-56.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.000799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADILSON MOREIRA GABRIEL 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007995620074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 
 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 
auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença, a partir da data da cessação indevida do último benefício recebido administrativamente, com correção 

monetária e juros de mora, reconhecida a sucumbência recíproca. Foi determinada a implantação imediata do benefício, 

em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que lhe seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora estava em gozo de auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, benefício este que lhe foi concedido 

administrativamente até 30/11/2008, conforme se verifica do documento juntado à fls. 142. Dessa forma, estes 

requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. 

Proposta a ação em 30/05/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não perde a qualidade de 

segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (art. 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91).  

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 166/177). De acordo com referido 

laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. Dessa forma, atestando o médico perito que a parte autora encontra-se total e temporariamente 
incapacitada para o labor, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 
Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-46.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006477-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO DE PAULA CABRAL 

ADVOGADO : FRANCISCO RICARDO PETRINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064774620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 88/95, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 
necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 71/76 concluiu que "...Não existe incapacidade laborativa...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 
"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-98.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO NUNES CAVALCANTE 

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal do benefício, devendo, no primeiro reajuste, utilizar-se o valor do provento sem a 

limitação do teto previdenciário, nos moldes da decisão proferida no processo nº 2003.33.00.712505-9. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/23 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 26/31, sustenta a parte autora que faz jus ao recálculo da renda mensal inicial, com o 

cômputo integral sobre o salário de contribuição efetivamente recolhido. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 
Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o salário de benefício da parte autora fora fixado em R$ 1.073,51, enquanto o teto 

previdenciário estava em R$ 1.430,00. Logo, não houve qualquer limitação à renda mensal inicial, sendo despiciendo 

qualquer discussão acerca disso. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do citado diploma, negando seguimento à apelação e isentado a parte autora do ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001087-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSEFA ADRIANA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00121-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 67/70, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 11 comprova o nascimento do filho da autora em 18 de agosto de 

2001. 

Ocorre, no entanto, que a Certidão de Casamento de fl. 10 e as cópias da CTPS de fls. 12/17 indicam que o marido da 

requerente exerceu atividades urbanas de maio de 1996 a novembro de 2001. 
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No que concerne aos documentos de titularidade do genitor da requerente, destaco que estes não poderão ser aqui 

aproveitados (fls. 18/22), uma vez que o caso dos autos não se enquadra na hipótese de mulher solteira que reside com 

os pais e labora em regime de economia familiar. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 54/55), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 

autos, início de prova material apto a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCE MARCHIORI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por DIRCE 

MARCHIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, preliminarmente, a suspensão do feito, por estar a matéria em 
questão pendente de análise pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral, e, no mérito, o cabimento da 

incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Indefiro o sobrestamento do processo até o julgamento da repercussão geral ventilada pelo Excelso Pretório, uma vez 

que o mesmo somente se aplica ao processamento do recurso extraordinário. 

No mais, de acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 

ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 
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do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 
A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento.  

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E.  
Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora.  

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor.  

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento.  

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 
ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.  

IXI - Agravo improvido."  

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.  

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da  
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execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada.  

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76).  

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.  

4. Apelação provida."  

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 
Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013036-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013036-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 03.00.00193-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/98 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 
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Em razões recursais de fls. 100/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos consectários e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 16 comprova o nascimento do filho da autora em 20 de setembro de 

2002. 

No entanto, verifico que não há nos autos qualquer documento apto para comprovação da condição de rurícola da 

requerente. 

De fato, dentre os documentos que instruíram a inicial, destaco as Certidões de Nascimento de fls. 15/16 e as cópias da 

CTPS da demandante (fls. 17/19), as quais nada revelam a respeito da sua qualificação ou do desempenho de atividades 

rurais. 

Dessa forma, verifico que a parte autora não possui qualquer início razoável de prova material que a qualifique como 

trabalhadora rural. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 71 e 81), sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023883-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023883-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAVILDE DA SILVA FEITOSA ROLIM 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 05.00.00006-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 
A r. sentença monocrática de fl. 59 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 66/78, alega a Autarquia Previdenciária, primeiramente, a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal. Aduz, como matéria, preliminar, a inépcia da inicial. No mérito, pugna pela reforma do decisum, por não 

preencher a autora os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O entendimento já consagrado em nossos tribunais é no sentido de que os benefícios de natureza previdenciária são 

imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."  

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.  

(...)  

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91.  

(...)  

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente"  

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 
DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 
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PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ.  

(...)  

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75.  

(...)  

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,  

parcialmente providas."  

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

No caso concreto o nascimento do filho da autora ocorreu em 30 de novembro de 1997, conforme certidão de fl. 11. A 

ação foi ajuizada em 17 de janeiro de 2005, conforme protocolo lançado à fl. 02 (verso). De fato, qualquer parcela 
eventualmente devida à requerente estaria, fatalmente, atingida pela prescrição. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reconhecer a prescrição 

qüinqüenal e julgar improcedente o pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029318-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029318-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00098-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 67/78, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a inépcia da inicial e a 

ilegitimidade de parte. No mérito, pugna pela reforma do decisum, por não preencher a autora os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 
475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Afasto a alegação de inépcia da petição inicial, argüida sob o fundamento de que o pedido não decorre de conclusão 

lógica, impossibilitando a defesa do INSS. Observo que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de 

benefício de salário-maternidade, estando os fatos narrados de maneira coerente. Ademais, restaram atendidos os 
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requisitos contidos nos artigos 282 e 283 do CPC, não se podendo falar em inépcia da peça introdutória da demanda. 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte julgado: 

 

"Processual Civil. Inépcia não caracterizada. Ainda que não podendo a inicial ser apontada como um primor de 

forma, nem por isso deve ela ser considerada inepta desde que contenha pedido, causa de pedir, estejam os fatos 

narrados de forma a que disso decorra logicamente um pedido juridicamente possível. Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 52.411-RN, Rel. Min. César Asfor Rocha , j. 19.10.94, DJ 21.11.94, p. 31.723) 

 

Com relação à incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade da Autarquia Previdenciária para figurar no pólo 

passivo, cabendo à Justiça do Trabalho o julgamento da demanda, tal questão, igualmente, não merece prosperar, tendo 

em vista que a matéria em debate trata de benefício previdenciário e, portanto, a competência para sua apreciação é da 

Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede, conforme o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. Além disso, o art. 71 da Lei nº 8.213/91 é expresso ao declarar que o responsável pelo pagamento do benefício 

é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No mérito, o salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da 

Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, 

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de 

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São 
Paulo: Atlas, 2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de seu filho em 03 de 

junho de 2005, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

"trabalhadora rural". 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 64/65). 

Insta salientar que, o fato da demandante possuir um vínculo empregatício urbano no lapso de 06 de maio a 10 de 

agosto de 2004 (fls. 13/15), não constitui óbice à concessão do benefício pleiteado, uma vez que a atividade urbana 

exercida por pequeno período aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra. 
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Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial, rejeito as matérias preliminares e 

nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035070-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035070-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRIACO DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 02.00.00128-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

Desistência 

Fls. 61/62 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do art. 501 do CPC. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050814-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050814-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON CEZAR ESTAVARI 

ADVOGADO : MARLEI MAZOTI 

No. ORIG. : 06.00.00138-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a manutenção de auxílio-doença e a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a 

conceder a aposentadoria, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da 

liquidação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

estava em gozo de auxílio-doença na data da propositura da ação (18/10/2006), tendo o benefício sido cessado a partir 

de 06/12/2006, conforme se verifica dos documentos de fls. 17, 26 e 60. Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença, não havendo 

falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 110/117). De acordo com a perícia 

realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. 

 

Desta forma, diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 
Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 
Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
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conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença e 

limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051357-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051357-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA ANTUNES DE MEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 06.00.00005-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria, desde a juntada do segundo laudo pericial, com correção monetária, juros de mora e custas processuais, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Foi determinada a imediata 

implantação do benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo o recebimento da apelação no duplo 

efeito. No mérito, pugna pela reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o 

descumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença 

quanto aos juros moratórios e da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o 

duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida apenas no efeito devolutivo quanto à confirmação da tutela antecipada (fl. 124), não 

encontra amparo a preliminar em questão. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 20/11/2002 a 15/04/2003 e 01/05/2003 a 07/12/2005, conforme se verifica do 

documento juntado à fl. 29. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do 

deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 19/01/2006, não há falar em perda da qualidade de 

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se 

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de 

segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 
Por outro laudo, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. No caso dos 

autos, a primeira perícia judicial realizada (fls. 72/75), apesar de relatar que a parte autora teve lesão parcial do nervo 

mediano do punho esquerdo após ferimento por vidro, e possuir discreta hipotrofia muscular e parestesia referida, 

atestou que não apresenta condições clínicas geradoras de incapacidade laborativa. 

 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz firma 

sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de que o 

magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de prova existente 

nos autos. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL. Conforme o 

art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo pericial, uma vez 

presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido." (STJ, RESP 200300961418, Relator Ministro 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p. 00421); 
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta 

Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os 

elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do 

segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse 

panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros elementos dos autos 

que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento." (STJ, AGRESP 200801033003, Relator DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO 

AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010, DJE 29/11/2010); 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 
entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA 200802230169, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 20/10/2009 DJE DATA:09/11/2009). 

Assim, apesar de o médico perito ter atestado às fls. 72/75 que a parte autora encontra-se apta ao exercício de suas 

atividades laborais habituais, o conjunto probatório carreado aos autos permite concluir que ela está, de fato, 

incapacitada. 

 

Houve audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas (fls. 84/85), tendo sido determinada a realização 

de nova perícia. Nesta ocasião, a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo 
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laudo pericial (fls. 113/117). De acordo com a segunda perícia realizada, a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão das patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do segundo laudo do perito judicial (fls. 90/97), em razão de 

ausência de requerimento na instância administrativa, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de 
cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora obedeçam ao acima estipulado e para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059787-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
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No. ORIG. : 06.00.00087-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA em face da decisão 

monocrática de fls. 102/104, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS apenas para reformar a sentença no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais, mantendo-a quanto à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 108/111, postula o embargante a correção do erro material apontado, no que tange à espécie 

do benefício. 
É o sucinto relatório. 

De fato, verifico que a decisão impugnada contém erro material no que diz respeito à espécie de benefício a que faz jus. 

Tal erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, inclusive de ofício, nos termos do disposto no art. 463, I, do 

Código de Processo Civil. 

Dessa forma, corrijo o erro material, para fazer constar que o benefício devido nesta demanda é o de aposentadoria por 

invalidez. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, nos termos da 

fundamentação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008091-94.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008091-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRACEMA FERREIRA DUARTE GIMENEZ 

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080919420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 23/2/2004. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1965), na qual consta a qualificação de 

lavrador do cônjuge da autora. No mesmo sentido, certidões de nascimento de filhos (1966 e 1968). 
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Também ressalto vínculos rurais da autora (1981/1982) e do marido (1982/1997) anotados em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS ou no CNIS. 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o alegado mourejo. Ademais, 

informaram ter autora parado de trabalhar entre 15 e 18 anos. 

Ademais, a CTPS e o CNIS repotados também apontam vínculo de trabalho da autora como empregada doméstica 

(1991/1992) e vínculo urbano do marido na Prefeitura Municipal (1997/2003). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003015-65.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003015-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARCINA TAVARES BATISTA 

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00030156520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao restabelecimento do auxílio-

doença, a partir da data da cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Foi determinada a 

implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais). 
 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma parcial da sentença, 

apenas no tocante à forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a reforma da sentença, para que lhe seja concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 102), o termo estabelecido 

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente até 15/08/2006, 

conforme se verifica do documento juntado à fls. 21. Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria 

autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Ainda que a presente ação tenha 

sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em 
perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, em especial do 

laudo pericial (fl. 135), que a parte autora encontrava-se incapacitada para o trabalho desde 2003. Logo, em decorrência 

do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada 

em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência 

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 131/138). De acordo com referido 

laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 
diagnosticadas. Dessa forma, atestando o médico perito que a parte autora encontra-se total e temporariamente 

incapacitada para o labor, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 
 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 
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Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 
Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-24.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005778-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE MESQUITA NETO 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057782420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença ou auxílio-acidente, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte 

autora nas verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto (fls. 

138/139), no qual alega cerceamento de defesa, em virtude do indeferimento do pedido de esclarecimentos acerca do 

laudo pericial juntado aos autos. Argúi, ainda, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido realizada prova 

oral e nova perícia médica e expedição de ofício ao INSS para que seja juntado procedimento administrativo, bem assim 

nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1367/1514 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que a apreciação por este Tribunal foi 

requerida expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil, mas nego provimento ao referido recurso. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 
 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Do mesmo modo, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de juntada do processo administrativo, uma vez 

que há nos autos elementos suficientes para a apreciação do pedido formulado pela parte autora. 

 

Outrossim, a alegação de nulidade da sentença para a oitiva de testemunhas deve ser rejeitada, uma vez que a prova oral 

em nada modificaria o resultado da lide. Ademais, a parte autora não teve seu direito de defesa cerceado, pois o 

benefício foi indeferido pela conclusão da prova técnica, no sentido de que ela não era portadora de incapacidade 

laborativa. Assim, a prova oral não tem o condão de afastar a conclusão médica. 

 

Igualmente, não há que se falar em nulidade da sentença, pois, apesar de sucinta, apresenta-se fundamentada, conforme 

preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Por sua vez, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

é devido, a contar da cessação do auxílio-doença ou do laudo pericial, ao acidentado que, após a consolidação das 

lesões resultantes do acidente, apresentando como seqüela definitiva, perda anatômica ou redução da capacidade 

funcional, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, demande, permanentemente, maior esforço 

na realização do trabalho. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais (fls. 93/96 

e 121/125). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem 
como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de assistente 

técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 
tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, NEGO 

PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004742-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004742-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACOB MASCHER 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a inclusão do auxílio-acidente no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ante a 

prescrição do direito a pleitear a revisão almejada. 

Em razões recursais de fls. 41/44, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo o feito ser julgado 

integralmente procedente. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a 

respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 
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Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico da memória de cálculo da aposentadoria auferida pela parte autora que a mesma decorreu de 

mera conversão do auxílio-doença anterior, não sendo utilizado qualquer salário-de-contribuição para tanto. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do citado diploma, negando seguimento à apelação e isentado a parte autora do ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016858-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016858-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00036-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/75, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 
O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1370/1514 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 10 comprova o nascimento do filho da autora em 16 de junho de 

2005, sem indicar a qualificação de nenhum dos genitores. 

No entanto, verifico que não há nos autos um documento sequer que qualifique a demandante ou seu cônjuge como 
trabalhadores rurais. 

De fato, a presente demanda fora instruída com a Certidão de Casamento de fl. 12, onde o marido da requerente foi 

qualificado como "pedreiro" em 12 de setembro de 1998, assim como as Declarações de fls. 14/16, as quais não são 

aptas à demonstração do exercício de atividade rural, tratando-se de meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo 

do contraditório. 

Ademais, no caso em apreço, a prova oral colhida às fls. 58/59 também se mostrou de pouco utilidade, uma vez que 

nenhuma das testemunhas afirmou que a requerente exerceu as lides campesinas à época da gravidez. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material e testemunhal aptas, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016986-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016986-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIA MARIA FIRMINO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/69 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 75/84, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 
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Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 
certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a união estável entre a requerente e o Sr. Adriano dos Reis Barbosa restou sobejamente comprovada pela 

própria certidão de nascimento dos filhos em comum, bem como pelos depoimentos testemunhais (fls. 60/61). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Apropriando-me 
do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição 

de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união estável verificada nos presentes 

autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à 

mesma. 

Assim, verifica-se que a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 12, a qual comprova o nascimento de 

seu filho em 07 de agosto de 2004. 

As cópias da CTPS de fls. 15/17constituem início razoável de prova material de sua própria atividade rural, porquanto 

indicam a existência de vínculos empregatícios rurais em nome do companheiro da demandante no período descontínuo 

de dezembro de 1995 a fevereiro de 2007. 

Insta salientar, ainda, que os documentos de fls. 62/64 não serão aproveitados, uma vez que se referem a momento 

posterior ao nascimento aqui analisado. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 60/61). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 
previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes dos partos. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024745-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024745-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MATILDE APARECIDA LEME 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00137-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento da verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor dado à causa, ressalvada a gratuidade de justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja concedido o 

beneficio pleiteado, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 
segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a 

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do 

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se 

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 
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No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

O laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 64/67), segundo o 

perito, "não há evidência de complicações que caracterize incapacidade para o trabalho" (fl. 66). Referido laudo 

apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se 

fundamenta. 

 

Contra as conclusões do exame pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 
V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029630-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029630-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WELLINGTON JOÃO ALBANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1374/1514 

No. ORIG. : 08.00.00288-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar período de atividade rural. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do labor rural 

em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
 

O requisito etário restou preenchido em 10/4/2005. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1970), a qual anota a qualificação de 

agricultor do cônjuge da parte autora. 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais apontam atividades urbanas do marido 

(1977/2005). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para afastar o reconhecimento do labor rural, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036448-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036448-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONÇA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSUEL RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : TACIANE ELBERS BOZZO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00214-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a aplicação do primeiro reajuste do benefício em manutenção 

sendo procedido com base no valor do salário de benefício sem a incidência do teto previdenciário, e, apenas após isto, 

aplicar as limitações impostas nos arts. 29, §2º, e 33 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/64 julgou procedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 68/93, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, decadência do direito almejado e, no 

mérito, que o autor não faz jus à revisão pleiteada. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 
final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o benefício da parte autora já fora reajustado pelo índice integral vigente, tendo em vista 

que, no ano de 1991, os proventos foram majorados nos meses de janeiro, fevereiro, março e setembro. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo a ação, sem resolução de 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do referido diploma, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005277-84.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.005277-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052778420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 12/16 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 19/21, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à alteração 

do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 17/10/2007, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008497-81.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008497-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ALICE DIAS BARREIRAS COSTA 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084978120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ALICE DIAS BARREIRAS COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 174/178 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 181/194, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 
tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 
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colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 
empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 
A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Declaração Cadastral do Produtor - DECAP de fl. 107, emitida 

em nome de seu marido, onde consta o início da atividade rural em 21 de junho de 1994, além das Notas Fiscais do 

Produtor de fls. 108/117, expedidas em nome do mesmo, entre novembro de 1998 e fevereiro de 2008. 

Também constam dos autos a Escritura Pública de Venda e Compra de fls. 29/30, que comprova a titularidade de 

imóvel rural por parte de seu esposo, desde 13 de setembro de 1989. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 139/151, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, demonstram que o esposo da autora sempre foi trabalhador urbano, com vínculo empregatício 

junto à Prefeitura Municipal de Uchoa - SP, entre 01 de junho de 1974 e 01 de agosto de 2000. 

Referidas informações, a meu sentir, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial, pois o exercício 

das lides rurais nunca foi o único meio de subsistência da família, restando descaracterizado o trabalho em regime de 

economia familiar. 

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros. 

Dessa forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-26.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004652-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDNA APARECIDA PARRA LABIGALINI 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS e outro 

CODINOME : EDNA APARECIDA PARRA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046522620094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 68/82, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 

e, no mais, pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 
benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 17. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-39.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004677-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES JOANETO BARBOSA 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046773920094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/53 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 59/66, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 13. 
Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005239-39.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005239-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052393920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/104 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 107/112, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 77/90, o 

qual concluiu que a pericianda é portadora de sequela de craniotomia, ressecção de meningioma, meningioma esfeno 

orbitário e recidiva da lesão, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades 

laborativas. 

Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, não há que se falar 

em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do benefício de 

auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

Verifica-se que a parte autora exerceu atividades laborativas, por períodos descontínuos de 15 de julho de 1970 a 28 de 

janeiro de 1971 (CTPS de fls. 09/10), bem como verteu contribuições ao Sistema Previdenciário entre abril de 2008 e 

abril de 2009 (fls. 26/36), tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de 

segurada, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 03 de julho de 2009. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida às fls. 49/51. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença na via administrativa, acrescido de consectários 

legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 117/125, insurge-se a Autarquia previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela e pleiteia o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

pleiteia a modificação dos critérios de fixação dos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a insurgência no tocante à antecipação dos efeitos da tutela deveria ter sido exposta por meio do recurso 

adequado, qual seja, o agravo de instrumento, haja vista a concessão de tutela por meio de decisão interlocutória (fls. 

49/51). 

Tampouco merece prosperar o pleito referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos devolutivo 

e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto também suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 
12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 09 de fevereiro de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 1º de novembro de 2008 (fl. 47). 

O laudo pericial de fls. 74/78 inferiu que o periciado é portador de HIV e hepatite C, entretanto, concluiu que tais 

moléstias não o incapacitam para o exercício do labor. 
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Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como inexistente a incapacidade 

da parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que, no caso, há incapacidade total e permanente. 

Deve se considerar que o demandante conta com 50 anos de idade e baixo grau de instrução (4ª série do ensino 

fundamental), o que já revela a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho. Não bastasse isso, os portadores da 

SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter contagioso e irreversível da moléstia. 

Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o contato com agentes que possam desencadear 

doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de reabilitação e reinserção no mercado de 

trabalho, pelo que reputo que, in casu, há incapacidade total e permanente para o exercício de atividades profissionais. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (1º/11/2008 - fl. 47), pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PAULO CEZAR PERPÉTUA em face da decisão monocrática de fls. 

229/231, proferida por este Relator, que rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, em ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 234/235, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, no que se refere à 

data do início do benefício. 

É o sucinto relatório. 
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A decisão embargada, de fato, incorre na contradição apontada, a qual consubstancia mero erro material, passível de 

correção a qualquer tempo, inclusive de ofício, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, em relação ao termo inicial do benefício, onde se lê "24 de setembro de 2007", leia-se "24 de setembro de 

1997", mantendo-se, no mais, a decisão tal qual como lançada. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, nos termos da 

fundamentação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071429620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a alteração dos critérios da tábua de mortalidade, para 

fins de cálculo do fator previdenciário. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/78, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1388/1514 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 
do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 
fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
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INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 12/07/2004, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009941-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA CRISTINA DE LAET MANSANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099411520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-
contribuição. 
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A r. sentença monocrática de fls. 89/94 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 96/115, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 
terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 
Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 
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Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 
nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 
 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 
Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 
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(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
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A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 
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VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 17/06/1999 (fl. 21), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 
consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.002096-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDILAINE BENEDITA PEDROSO 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00012-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/43 julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 45/49, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 
pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 
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(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, as Certidões de Nascimento de fls. 11/12 comprovam o nascimento dos filhos da autora em 12 de 

fevereiro de 2004 e 06 de janeiro de 2008, noticiando os Srs. Marcos Antonio Tiburcio e Abrahão Lincoln de Almeida 

como genitores, respectivamente. 

No que se refere ao nascimento do primeiro filho, verifico que não há nos autos qualquer início de prova material do 

labor rural, uma vez que não consta a qualificação do pai da criança e a requerente foi qualificada como "estudante". 

Com relação ao nascimento da menor Eloize Karolyne Pedro de Almeida, conquanto a certidão de nascimento (fl. 12) 

qualifique o genitor da criança como "trabalhador rural", não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Abrahão 

Lincoln de Almeida e a demandante, quer por assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por 

depoimentos das testemunhas, as quais, ouvidas às fls. 38/39, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, 

contudo, declinar o nome. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Verifica-se que, embora a prova oral colhida apresente informações a respeito do trabalho rural da autora, não há, nos 
autos, início de prova material a ser corroborado com tais depoimentos. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.009509-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA CATARINA ROSA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 04.00.00250-6 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no 

valor de um salário mínimo, com adicional de 25% (vinte e cinco por cento), mais abono anual, a partir da citação, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para julgar 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

compensação dos valores percebidos a título de benefício de prestação continuada, bem assim o reconhecimento de 

julgamento ultra petita, no tocante ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício de aposentadoria 

por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, 

o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, de 

forma que o reexame necessário se legitima. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 
segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 
exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do ex-cônjuge da parte autora, consistente na 

cópia da certidão de casamento (fl. 11), na qual está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora sempre exerceu atividade rural (fls. 86/87). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária. 
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Note-se também que o fato da parte autora ter exercido atividade urbana em pequeno período (fl. 87) não impede o 

reconhecimento do trabalho rural, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a sua atividade 

predominante era como rurícola. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido 

atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma 
vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923/SP, Relatora 

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter o autor abandonado as lides rurais no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do 

relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades 

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, 

atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 
2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 53/55). De acordo com 

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar 

em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. 

 

Ressalta-se que é vedada a cumulação do benefício de aposentadoria por invalidez com o benefício assistencial, 

devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo mais vantajoso, realizando-se a devida 

compensação, se for o caso. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 

2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 
29/05/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

No tocante à concessão de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre benefício de aposentadoria por invalidez, 
nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, verifico que o MM Juízo a quo concedeu à parte autora direito além do 

requerido na petição inicial, em desobediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, sendo que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que ao Tribunal compete reduzir a sentença aos limites do 

pedido , nos casos de decisão ultra petita. 

 

Dessa maneira, reduzo a sentença aos estreitos limites do pedido formulado na petição inicial, excluindo da condenação 

a concessão do acréscimo previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial 

do benefício, fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem assim excluir a condenação 

em custas processuais e reduzir a sentença aos limites do pedido, para excluir da condenação o acréscimo de 25% (vinte 

e cinco por cento) sobre benefício de aposentadoria por invalidez, em virtude de julgamento ultra petita, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011430-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011430-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE DE OLIVEIRA SEZARIO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00117-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/32 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 39/48, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 

dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 
forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 
empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
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se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 10, a qual qualifica como 

lavrador o marido da requerente por ocasião do matrimônio em 1970. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 35/36, em audiência realizada em 30 de setembro 

de 2009, não favorecem a autora, na medida em que se mostram frágeis, uma vez que afirmam conhecê-la há 5 anos 

(2004) e desde 2004, respectivamente. De sorte que a prova testemunhal resta isolada, bem assim dissociada do 

chamado início razoável de prova material, uma vez que, o período que asseveram as testemunhas o labor da requerente 

nas lides rurais, a qualificação de seu marido não mais a ela se estendia, devido a averbação da separação judicial 

homologada em 02 de julho de 2004 (fl. 11). O que enseja a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se o decreto de improcedência do benefício 

pleiteado. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido inicial.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019229-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019229-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PENA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ROCHA LEAL 

No. ORIG. : 08.00.00053-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA PENA em face da decisão monocrática de fls. 

116/118, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, considerando que, por ocasião do início da incapacidade, a 

requerente não ostentava a qualidade de segurado. 

Em razões recursais de fls. 128/133, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, que a decisão afronta o 

princípio da dignidade humana, fazendo jus à concessão do benefício, uma vez que só deixou de contribuir pelo fato de 

se encontrar incapacitada. 
É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 
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Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035574-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035574-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00106-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 63/67, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 
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(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 12 comprova o nascimento do filho da autora em 05 de maio de 2005 

e noticia o Sr. Gerson de Lima Costa como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 09/11 e os extratos do CNIS de fls. 38/39 indicarem o exercício de atividade rural por parte 

do genitor da criança, não há nos autos nenhuma prova do elo entre o Sr. Gerson de Lima Costa e a requerente, quer por 

assentamento civil (como por exemplo, certidão de casamento), quer por depoimentos das testemunhas, as quais, 

ouvidas às fls. 53/58, apenas mencionam a existência de um "marido", sem, contudo, declinar o nome. 

Remanesce, in casu, prova exclusivamente testemunhal, sendo aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041943-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041943-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANDRA CRISTINA RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00042-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 44/50, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 
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O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 12 comprova o nascimento do filho da autora em 15 de dezembro de 

2009, e também constitui início de prova material da sua atividade rural, porquanto a qualifica como "lavradora". 

Ocorre que, não obstante a existência do início de prova material acima mencionado, e o pleito, contido na exordial, de 

produção de prova testemunhal (fl. 07), a parte autora, assim como as testemunhas, devidamente intimadas acerca da 

designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 20), deixaram de comparecer na data estabelecida 

(fl. 36).  
Ademais, o prazo fixado pela magistrada para que o patrono da requerente justificasse sua ausência também transcorreu 

in albis, conforme certidão de fl. 37. 

Sendo assim, entendo que não houve comprovação do efetivo exercício da atividade no campo, uma vez que para tal 

mister necessário seria a existência de início de prova material aliado a produção da prova testemunhal, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042767-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042767-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 51/63, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 14. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003047-35.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VITOR AUGUSTO CARVALHO DIAS 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030473520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 
É o relato do essencial. 
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal por ter sido a sentença proferida com fundamento no art. 285-A do Código de Processo Civil, o 

qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Ao mérito. 
A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 
indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 
alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 
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ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 
situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 
um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-41.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.005199-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO PIMENTEL 

ADVOGADO : MILTON LEVY DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051994120104036108 3 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 76/84 pela autor. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/137 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 141/147, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor às fls. 76/84, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
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(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 01º de novembro de 2010 (fls. 116/123), inferiu que o periciando 

padece de depressão, entretanto, conforme concluiu o expert, o requerente não apresenta patologias incapacitantes para 

exercício das atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049507220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal por ter sido a sentença proferida com fundamento no art. 285-A do Código de Processo Civil, o 

qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Ao mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 
contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 
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Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 
setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 
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A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGNALDO NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015070720104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à parte requerente o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo, acrescido de consectários. Por fim, concedeu a tutela específica e 

determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 95/97, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente contra a concessão da tutela. 

No mérito, pugna pela reforma da r. sentença ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo (fls. 101/104), insurge-se a parte autora contra os critérios de 

fixação do termo inicial. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

No que diz respeito à antecipação da tutela, concedida pelo Juízo a quo no bojo da sentença recorrida, é de se observar 

que o apelante se insurgiu quanto a essa questão, ressaltando a inobservância dos requisitos previstos no art. 273 do 
Código de Processo Civil, não obstante tenha sido outro o fundamento legal da medida, qual seja, o art. 461 do mesmo 

estatuto processual. 

A menção a dispositivos diversos, muito embora se refiram, essencialmente, a um mesmo instituto, à primeira vista, 

denotaria um certo descompasso entre os argumentos contidos no decisum e as razões da apelação interposta, não fosse 

o fim em comum a que se destinam, de modo a permitir o cotejo dos pressupostos legais de um preceito pelo outro.  

É que, a par da regra insinuada pela Autarquia Previdenciária, que trata da tutela antecipada propriamente dita, o 

estatuto processual disciplina outra medida satisfativa de urgência, no tocante às obrigações de fazer e de não fazer, 

doutrinariamente denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em razão do qual o magistrado, quando da 

prolação da sentença de mérito que julgar procedente o pedido, poderá determinar providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento. O § 3º do mencionado dispositivo regula a antecipação da tutela 

prevista no caput permitindo sua concessão sempre que, em havendo o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, for relevante o fundamento da demanda, podendo o juiz, de ofício, impor multa diária e fixar ao réu prazo 

razoável para o cumprimento da decisão. Tal é a identidade entre as providências jurisdicionais em comento, que o art. 

273 tem aplicação subsidiária à antecipação dos efeitos da tutela específica, mesmo porque ambas visam à satisfação 

antecipada do direito material. 

Dessa forma, a fim de assegurar o resultado prático equivalente ao provimento final, nos moldes do art. 461, entendo 

perfeitamente aceitável conhecer da apelação nesse aspecto, passando a discorrer acerca dos pressupostos previstos no 
art. 273, até porque são mais rígidos que aqueles exigidos pelo dispositivo antes citado. Cuida-se, na espécie, da 

aplicação do brocardo "A maiori ad minus" (o que é válido para o mais deve também ser válido para o menos). 
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O magistrado detém o poder geral de cautela, tendo o livre arbítrio de suas decisões. Versando a matéria sobre questões 

de concessão de benefício assistencial ou previdenciário, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a 

Fazenda Pública, propiciando à parte que aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um 

provimento jurisdicional célere. 

A vedação ao deferimento da medida, diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens 

pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, hipóteses diversas da tratada na exordial. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 
necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1416/1514 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que, consoante se infere da CTPS, 

fls. 12/13, e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, o demandante possui vínculos empregatícios no período 

descontínuo compreendido entre fevereiro de 1987 e data posterior à propositura da ação (13/09/2010). 

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 76/78, complementado à fl. 87, inferiu que o periciado é portador de hepatite B e 

cirrose hepática, entretanto, conclui que tais moléstias não o incapacitam para o exercício do labor.  
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como inexistente a incapacidade 

da parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que, no caso, há incapacidade total e temporária. 

O atestado médico, expedido por médica do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, acostado à fl. 

84 e datado de 13 de janeiro de 2011 (posterior à elaboração do laudo), assevera que o autor necessita permanecer 

afastado de suas atividades laborais durante o tratamento das moléstias que o acometem, qual seja, cirrose hepática por 

hepatite B crônica em atividade. 

No mesmo sentido, o atestado de fl. 85 declara que o demandante, em virtude de ser portador de hepatite B e cirrose 

hepática "...não apresenta condições de exercer atividades profissionais...".  

Ressalte-se que o relatório psiquiátrico, colacionado à fl. 86 e que atesta que o demandante encontra-se incapaz de 

forma total e permanente para o trabalho, restou isolado nos autos, uma vez que os demais atestados revelam a 
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possibilidade de recuperação, de maneira que considero o requerente total e temporariamente incapaz para o exercício 

do labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31/05/2010 - fl. 41). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento 

ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo, para reformar a r. sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida anteriormente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-80.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001159-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALONSO FERREIRA JUSTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011598020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 60/82, a parte autora suscita a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa 

e, no mais, pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, pois a matéria versada nos autos 

é eminentemente de direito, razão pela qual cabem às partes autoras tão-somente a demonstração de que é titular de 

benefício previdenciário, competindo à Autarquia, por outro lado, a oposição de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do pedido, a teor do art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 
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Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 16. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 
29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001505-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMIR ANTUNES MEDEIROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015053320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/42 julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do 

CPC. 

Em razões recursais de fls. 44/63, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 
Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
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- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 
Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 
Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 
A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 
Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 
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"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 
brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 
indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 
PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com início da vigência em 23/07/1997 (fl. 21), 

não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos salários-de-contribuição, 

consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 
obrigatória pelo INSS. 

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.001697-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDOMIRO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016976320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário, ou com a 

alteração dos critérios da tábua de mortalidade utilizados para sua apuração. 
A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A e 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em razões recursais de fls. 64/89, argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido processo legal, ante 

a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à primeira instância para citação 

do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, requer a reforma do decisum, com o 

decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 
pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 
terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 
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(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 

contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 
(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)" 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 
INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
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benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 
8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 

vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 18/06/2007, é mister a improcedência da ação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO CESARIO LEAO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026372820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 80/96, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria fora concedida em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 15. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 
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7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008301-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008301-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA RIBEIRO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083014020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA RIBEIRO DE CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

Tutela antecipada concedida às fls. 54/55 para a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/84 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 
Previdenciária à implantação do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 91/94, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. 

No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 
"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse 

respeito nos seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/08/2011 1430/1514 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 
Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 06 de julho de 2010, a autora, nascida em 15 de novembro de 1927, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 12, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 15 de novembro de 1987. 
Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 60 (sessenta) meses. 

A Relação de Salários de Contribuição de fls. 22/23 e o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de 

fl. 33, deixam incontroversas as contribuições vertidas pela autora, na condição de contribuinte individual, entre 01 de 

novembro de 1984 e 30 de outubro de 1990. 

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 72 (setenta e duas) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 
no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 
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Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 
(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 
ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19/08/1996), em conformidade 

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua 

obtenção à época.  
Contudo, deverá ser respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação e 

compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das parcelas de benefício previdenciário de amparo social 

ao idoso (NB 5297888880), recebido desde de 09 de abril de 2008 (fl. 68). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011718-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011718-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : RENATA VALERIA MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : LUIZ BIASIOLI 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233914620104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São 

Paulo que indeferiu pedido de concessão de medida liminar, em sede de mandado de segurança impetrado para o 

reconhecimento da eficácia de sentença arbitral homologatória de rescisão de contrato de trabalho, para fins de 
liberação do pagamento de parcelas de seguro-desemprego. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que o Órgão Especial desta Corte Regional firmou entendimento no sentido de que é da 

competência da Terceira Seção o julgamento das ações relativas a seguro-desemprego, em julgamento de conflito de 

competência que recebeu a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DA SEÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual 

em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-

desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e 
legislação infraconstitucional.  

- Precedente desta Corte.  

- Conflito de competência improcedente." (CC nº 0011860-27.2010.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 26/05/2010, D.E. 08/06/2010).  

Conclui-se, portanto, que a matéria em discussão - recebimento de parcelas devidas a título de seguro-desemprego - 

possui caráter previdenciário, de maneira que seu processamento está afeto à competência das varas federais 

especializadas. Esse foi, inclusive, o entendimento adotado pela Terceira Seção desta Corte quando do julgamento, em 

10/06/2010, do conflito de competência nº 0050309-25.2008.4.03.0000/SP, de relatoria da Desembargadora Federal 

Marisa Santos, cujo acórdão ainda está pendente de publicação. 
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Todavia, no caso dos autos, o mandado de segurança foi impetrado perante vara federal comum de São Paulo, a qual, 

como visto, é absolutamente incompetente para o conhecimento da demanda. Trata-se de questão de ordem pública, que 

pode ser declarada de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

 

Dessa maneira, considerando o efeito translativo dos recursos ordinários, ainda que em sede de agravo de instrumento, 

deve ser declarada a incompetência absoluta do juízo de origem e determinada a remessa dos autos ao juízo competente. 

 

Reconhecida a incompetência absoluta em razão da matéria, opera-se automaticamente a nulidade dos atos de conteúdo 

decisório, restando prejudicada inclusive a questão relativa à medida liminar, que será objeto de apreciação pelo juízo 

competente. 

 

Diante do exposto, reconhecendo a incompetência absoluta do MM. Juízo a quo em razão da matéria, ANULO DE 

OFÍCIO a decisão agravada e determino a redistribuição da ação subjacente a uma das Varas Federais Previdenciárias 

da Seção Judiciária de São Paulo, na forma da fundamentação. 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011718-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011718-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : RENATA VALERIA MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : LUIZ BIASIOLI 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233914620104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Verifico, às fls. 96/97, que foi proferida r. decisão monocrática anulando a decisão agravada e determinando a 

redistribuição da ação subjacente a uma das Varas Federais Previdenciárias da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

À fl. 99 e seguintes, consta ofício n. 0549/11, expedido pela 15a. Vara Cível Federal, informando a prolação de 

sentença nos autos principais. 

 

Em consulta ao sistema processual observo que os autos principais foram redistribuídos ao Fórum Previdenciário, em 

cumprimento a r. decisão monocrátiva. 

 

Em decorrência, cumpra-se a parte final da r. decisão de fls. 96/97. 
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São Paulo, 13 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018967-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA TEREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 11.00.00045-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de Primeira Instancia que deferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-

doença ao agravado. 

 

Aduz, em síntese, não haver prova inequívoca da alegada incapacidade, por não ter sido realizada a perícia médica 

judicial e constar apenas atestado médico, o qual não é apto a comprovar a existência de incapacidade para o exercício 

de atividade. Colaciona jurisprudência à respeito. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para a imediata concessão do benefício de auxílio-

doença à parte autora. 
 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para sua concessão é necessário, entre outros requisitos, a prova da incapacidade para o trabalho, a manutenção da 

qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, motivo pelo qual não vislumbro, pelos documentos 

carreados aos autos até o momento, o preenchimento de tais requisitos. 

 

A condição de segurado é obtida com o recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato gerador do 

benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Em conformidade com a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CPTS de fl. 12, o último vínculo empregatício da 

parte autora encerrou-se em 7/1/2003. É certo que se filiou novamente ao Regime Geral da Previdência em 6/1/2011, 

mas somente depois de 8 (oito) anos, quando já havia perdido a qualidade de segurado. 

 

É cediço que, para readquirir a qualidade de segurado, com o aproveitamento das contribuições anteriores, o segurado 
deve contribuir com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência 

definida para o benefício requerido, que, no caso, são 4 (quatro) contribuições, nos termos do parágrafo único do artigo 

24 da Lei n. 8.213/91. 
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No caso, verifica-se que a parte autora possuía apenas duas contribuições na data da decisão agravada, menos de um 

terço da quantidade exigida para readquirir a qualidade de segurado e, em consequência, para satisfazer a carência 

necessária à concessão do benefício. 

 

Ressalte-se ainda que a incapacidade não restou demonstrada. Consta apenas um único atestado médico de fl. 13, 

emitido em 14/02/2011, que solicita afastamento de suas atividades por 15 dias. Não declara a incapacidade para o 

trabalho. 

 

Assim, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, por ter sido demonstrada a carência 

necessária à concessão do benefício e a incapacidade. 

 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo os acórdãos abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA APÓS O REINGRESSO NO SISTEMA. ART. 24, P. 

ÚNICO DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 
instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida.  

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida.  

III - A concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário, nos termos do artigo 25, I, da Lei 8.213/91, pressupõe 

o recolhimento de doze contribuições mensais a título de carência, sendo que, no caso de perda da qualidade de 

segurado, as contribuições anteriores a tal evento somente podem ser computadas após o implemento da carência 

prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91, consistente no recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência do benefício.  

IV - Hipótese em que os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam que houve o 

reingresso da agravada ao sistema em 01.09.2005, tendo formulado o requerimento de beneficio de auxílio-doença em 

23.11.2005, ocasião em que contava com apenas duas contribuições recolhidas, de tal forma que não havia cumprido a 

carência de quatro contribuições para a obtenção do benefício após a nova filiação.  
V - Agravo de instrumento provido." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AG - 268777, processo n. 200603000446610, Rel. Marisa Santos, DJU de14/12/2006, p. 

417) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS.  

- Para a concessão de auxílio-doença necessário o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado, nos 

termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de 

carência.  

- A autora não comprovou o recolhimento de doze prestações mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, nos termos do inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91.  

- No mais, os documentos médicos são insuficientes para comprovar a alegada incapacidade laborativa da agravada. - 

Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AI - 376198, processo n.º 200903000218791, rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 

23/02/2010, p. 794) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO 

CONTROVERSA. RECURSO IMPROVIDO. 
I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

II - Os elementos de convicção que formaram o instrumento não conduzem à verossimilhança do pedido, eis que não 

permitiram a verificação, neste momento processual, de que tivesse a agravante cumprido a carência exigida na 

concessão do benefício, já que não logrou carrear aos instrumento documentos hábeis à sua comprovação.  

III - Alegação da agravante de que o início da moléstia incapacitante antecedeu a perda da qualidade de segurado 

constitui questão controversa e cuja relevância não permite a cognição sem o prévio deslinde probatório, no ambiente 

do contraditório, após o que poderá o Juízo de origem reapreciar o cabimento da medida, imbuída a sua convicção, 

desta feita, das conclusões das provas obtidas. 
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III - Agravo de instrumento improvido". 

(TRF-3; AG - Processo: 200403000134214; NONA TURMA; Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS; DJU 27/01/2005; p. 

253) 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento a este 

agravo para eximir o agravante de implantar o benefício de auxílio-doença em questão. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019560-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019560-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : DALVO FERREIRA SALGADO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006857720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de Primeira Instância, que indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Aduz, em síntese, que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de 

saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, que foi cessado injustamente pelo INSS, além do caráter 

alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação da 

decisão. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, essa prova. 

 

Com efeito, a agravante recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 13/10/2005 a 18/08/2010, quando foi 

cessado em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 
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O atestado médico acostados aos autos à fl. 33, emitido após a cessação do beneficio, informa que o paciente tem 

hipertensão arterial muito severa com repercussões cardíacas, angina de peito e diabete insulino-dependente. Ressalta 

não ter condições para trabalhar definitivamente. 

Há ainda o histórico médico de fls. 85/86, que, em consulta recente, relata ter o paciente dispnéia e palpitação a médios 

esforços, dores, cansaço e cefaléias.  

 

Não houve, portanto, mudança no quadro clínico hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido."  
(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26/6/2007, DJU 18/7./007, p. 718)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)  

- Agravo a que se nega provimento."  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 
8.12.2006, DJU 24/1/2007, p. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido."  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10/9/2002, DJU 10.12.2002, p. 372)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

parte agravante esperar pelo desfecho da ação. 
 

Diante o exposto, dou parcial provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão até a apresentação, em juízo, do laudo da perícia técnica realizada. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002901-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLORIPES ISABEL DA SILVA BUENO 

ADVOGADO : GLEISON TERRA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00165-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Floripes Isabel da Silva Bueno ajuizou a presente demanda em face do INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural. 

Após o trâmite processual cabível, sobreveio a sentença de fls. 80/84, dando pela procedência do pedido inicial. 
Todavia, verifica-se pela certidão da serventia às fls. 85/87, que o teor do arquivo enviado pelo cartório para publicação 

no Diário Eletrônico se acha dissociado do inteiro teor da sentença. Basta uma leitura da transcrição mencionada, para 

se depreender que fora enviada para publicação fundamentação de sentença que julgou improcedente o pedido, o que 

ensejou, inclusive, a requerente à interposição de recurso de apelação, em evidente equívoco, posto que o decisum lhe 

fora favorável. 

Cuida-se, aqui, de nulidade manifesta. 

Assim, de ofício, anulo todos os atos processuais praticados após a prolação da sentença e determino a renovação de sua 

publicação, desta feita de maneira regular, prejudicada a apelação interposta. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005900-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005900-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO MESSIAS FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00012-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença ou auxílio-acidente, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer 

o auxílio-doença, a partir da data cessação indevida, por seis meses, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações já vencidas, 

observada a Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, afirmando ser incabível a fixação de prazo para 

a cessação do benefício, uma vez que o INSS pode proceder a nova avaliação da incapacidade laborativa da parte 

autora. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido nesta Corte Regional (fls. 

63/64). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida 

expressamente nas contrarrazões de apelação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectário da condenação, deixo de apreciar o 

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

Observo ser indevida a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a 

realização de nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91: 
 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 
 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a 

concessão do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o 

benefício somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora. 

 

Por fim, esclareço ser direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade do autor, tendo em vista 

que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão 

expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Ademais, o auxílio-doença é beneficio de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas 

não vincula o órgão previdenciário no futuro. 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar que o auxílio-doença 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia pela autarquia e para explicitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006062-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006062-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ESBRANE FREITAS 

ADVOGADO : AIRTON PICOLOMINI RESTANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios 

postulados. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, os laudos periciais concluíram pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

laborais habituais (fls. 132/135). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão. 
 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009285-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAILDA SALVADOR DA SILVA FREIRE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01019571320078260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/68 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária. 

Em razões recursais de fls. 73/80, pugna a parte autora pela nulidade da sentença para produção de oitiva das 

testemunhas, no mais requer a reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao fundamento de ter preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cumpre observar que a questão processual, relativa à nulidade da r. sentença para a produção de prova 

testemunhal, alegada pela apelante, é matéria que, in casu, confunde-se com o mérito e com este será analisada. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 
(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 
do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 
física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1995 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 78 meses. 

Entretanto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova material da 

atividade rural da requerente. 

Vale dizer, apenas para esclarecimento que foi juntada aos autos a Certidão de Nascimento da autora de fl. 08 que 

qualifica o seu pai como lavrador, em 10 de outubro de 1940.  
Mencionado documento, entretanto, não possui a força probante do exercício das lides campesinas por parte da 

requerente. É certo que perfilho do entendimento de que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros 

membros da família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à autora, desde que se trate de 

mulher solteira e que sempre tenha residido com os genitores, caracterizando o regime de economia familiar.  

Todavia, não é o caso dos autos, uma vez que se trata de mulher casada, conforme se verifica às fls. 02/06 e 08. Dessa 

condição ressente-se a ausência da respectiva certidões de casamento, pois, uma vez que se casou, deveria comprovar 

documentalmente a permanência ou a mudança de sua alegada condição, do que se não desincumbiu.  

Por outro lado, a requerente em seu depoimento pessoal, ouvido sob o crivo do contraditório à fl. 58, revela que 

"...Trabalhei na roça até os dezessete anos, junto com meus pais. Depois que casei, não trabalhei mais...", portanto, 

verifica-se que a autora deixou as lides rurais quando casou, passando a a desenvolver apenas atividades domésticas. 
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Em decorrência, torna-se despicienda a produção de prova oral, uma vez que não há fato a corroborar, nos moldes do § 

3º do art. 55 da Lei de Benefícios, tampouco possui força probatória isolada, conforme o entendimento sufragado pela 

Súmula 149 do E. STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

De maneira que, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 107/114, suscita a parte autora, inicialmente, a nulidade da r. sentença, bem como requer a 

conversão do julgamento em diligência, para que seja determinada a realização de prova oral e estudo social. No mérito, 

pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de prova oral ou ainda a realização de estudo social, uma vez que existem prova material e 

pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer 

outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 23 de março de 2010 (fls. 76/80), inferiu que a pericianda é 

portadora de artrose leve do joelho esquerdo e hipertensão arterial controlada e sem complicação. Ademais, afirmou o 

expert que, ao exame clínico, a requerente não apresentou sinais que denotem incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, ou mesmo auxílio-acidente, é requisito 

indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos 

benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/71, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.. 

Em razões recursais de fls. 74/77, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 
varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 
implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 
possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1990 (fl. 17) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 
Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 3 anos (LC 11/71). 

Entretanto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova material da 

atividade rural da requerente. 

De sorte que a prova testemunhal de fls. 64/65 resta isolada em afirmar o labor da parte autora nas lides rurais. Dessa 

forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 54/57, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. 
Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 13), a qual qualifica o marido da 

requerente como agricultor em 04 de abril de 1964. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua 

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.  

Ocorre que, não obstante a existência do início de prova material, acima mencionado, e o pleito, contido na exordial, de 

produção de prova testemunhal (fl. 05), a parte autora, devidamente intimada acerca da designação de audiência para 

oitiva de testemunha (fl. 48 e vº), deixou de arrolar aquelas que pretendia ouvir e tampouco as levou à audiência, para 

serem ouvidas independentemente de intimação (fls. 51/52), razão pela qual o início de prova material não foi 

corroborado pela testemunhal e não restou comprovada a atividade rural alegada. 

Ademais, no que se refere às contribuições efetuadas no lapso de agosto a dezembro de 2007 e fevereiro de 2008 a abril 

de 2009, na condição de faxineira (fls. 30/32), cumpre observar que a requerente já se encontrava incapacitada para o 

labor quando passou a recolher para a Previdência Social. Senão, vejamos: 
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O laudo pericial, colacionado às fls. 42/43, revela que autora, hoje com 67 anos, é hipertensa desde 1979 (aos 35 anos) e 

diabética desde 1989 (aos 45 anos). 

O expert ainda assevera que em virtude das moléstias referidas, a demandante encontra-se incapacitada de forma parcial 

e permanente para o exercício das atividades na lavoura. 

Pois bem, ainda que se considerasse que a incapacidade é parcial e permanente para todas as atividades que exijam 

esforço físico, o que seria o caso da função de faxineira, in casu, não há como conceber que a requerente, portadora das 

moléstias desde 1979 e 1989, tenha sido acometida de incapacidade para o labor somente em lapso posterior ao 

recolhimento das contribuições, efetuadas a partir de 2007, quando já contava com 63 anos. 

Desta feita, da análise minuciosa de todos os elementos contidos nos autos em apreço, extrai-se que a autora já se 

encontrava incapacitada para o labor quando passou a contribuir para a Previdência Social e evidencia-se bem 

informada acerca da necessidade de sua condição de segurada exigida em Lei para a concessão do benefício ora 

vindicado e, por isso, previamente determinada à obtenção da benesse legal, em razão das doenças que a acometiam. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período em que ela não possuía 

a condição de segurada, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/60 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, III c.c. 

art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil, em razão da autora não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 65/88, requer a demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos autos à 

origem para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 
 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 
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Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 
comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019985-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019985-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00186-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/67 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária. 

Em razões recursais de fls. 70/142, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 
FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses. 

Para tanto, trouxe aos autos as Certidões de Casamento e de Nascimento de filho (fls. 10/11), as quais qualificam o 

marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio e da lavratura de assentamento, em 1972 e 

1976, bem como a CTPS de fls. 12/18 que aponta vínculos rurais exercidos pelo mesmo, no período entre agosto de 

1974 a julho de 2002. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiriam início razoável de prova material em seu favor. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 
demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, o depoimento pessoal da requerente, colhido sob o crivo do contraditório, de fls. 50/52, em audiência 

realizada em 24 de março de 2010 revela que ela ficou casada por quatro anos, vale dizer, até 1976 (contando-se da data 

do matrimônio), não obstante ter reatado com seu cônjuge nove anos depois, ou seja, em 1985, nota-se que suas 

alegações são frágeis e imprecisas, pois não sabe informar de forma consistente a respeito dos trabalhos rurais exercido 

pelo marido. Havendo necessidade de outros documentos que a qualifiquem como rurícola, a fim de constituir início de 

prova material relativa ao período de doze anos (144 meses). 

Por sua vez, a prova oral de fls. 53/55 não favorecem a autora, na medida em que as testemunhas afirmam o labor 

campesino da demandante por períodos em que ela já se encontrava separada do marido. Portanto, não há nos autos 

subsídios que permitem o reconhecimento da condição de rurícola da parte autora em outros lapsos de tempo suficientes 
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para o preenchimento do período de carência. De sorte que a prova testemunhal resta isolada nos autos, o que enseja a 

aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se o decreto de improcedência do benefício 

pleiteado.  

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 
como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais (fls. 

72/74). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de 

assistente técnico. 
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Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 
para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fl. 66 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 
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Em razões recursais de fls. 70/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 
segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 08 comprova o nascimento do filho da autora em 04 de dezembro de 

2008. 

Entretanto, para comprovação da atividade rural, a demandante carreou aos autos a documentação de fls. 07/24, a qual 

se revela inapta para o fim pretendido, senão vejamos: 

Aduz o INSS, em sede de apelação, que o trabalho rural restou descaracterizado em razão das notas fiscais exibidas pela 

parte. De acordo com as alegações do réu há incompatibilidade entre as datas de emissão e de fabricação do talonário de 

nota (fl. 17 e 20). 

Não obstante tais argumentos, percebo que as anotações correspondentes às datas das entradas de mercadorias, porque 

bem próximas daquelas em que impressas nas respectivas notas fiscais, não induzem à conclusão da ocorrência de 

fraude, especialmente se considerada a virada dos anos fiscais correspondentes. 

Ainda que assim não fosse, ou seja, ainda que desconsideradas as notas fiscais de fls. 17 e 20, aquelas de fls. 15/16, 

18/19 e 21/24, que a princípio seriam prova plena da atividade de produtor rural do marido da requerente, já bastariam 
para servir como início de prova material da atividade rurícola da autora. 

No entanto, o histórico de vida laboral de ambos está a indicar que se tratam de pessoas esclarecidas que 

desempenharam atividades de natureza urbana na maior parte do tempo, tendo a requerente, inclusive, qualificação 

própria na função de "auxiliar de comércio", conforme se constata na Certidão de Casamento de fl. 07 e nos extratos do 

CNIS de fls. 32/39 e 49/52. No mesmo sentido estão os vínculos empregatícios em nome do cônjuge, os quais, em sua 

maioria, foram desenvolvidos em bancos e agências de turismo, segundo informações também extraídas do CNIS. 

Tais fatos, a meu ver, afastam a tese defendida na exordial de que a requerente pertence à família de pequenos 

produtores rurais. E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, não bastando para o enquadramento na categoria de 

segurado especial que a parte comercialize produtos agrícolas. 
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Por fim, destaco que a prova oral (fls. 67/68) também se revelou frágil, uma vez que ambas as testemunhas declararam 

conhecer a demandante desde criança, afirmando que "desde moça trabalhava na roça como bóia-fria em Santa Cruz 

dos Lopes, e a partir de seu casamento, passou a trabalhar em um pequeno sítio de propriedade de seu sogro". 

Ora, tais declarações dão a falsa idéia de continuidade e ininterrupção do trabalho rural, o que contraria os fatos 

contidos no CNIS e na Certidão de Casamento, os quais revelam que a autora laborou no meio urbano por cerca de um 

ano. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material e testemunhal aptas, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022695-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022695-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIANA LEMES SILVEIRA 

ADVOGADO : LIGIA THOMAZETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00112-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 26/27 e 175/177), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 
 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023522-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023522-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RACHEL CORREA FAGANELLO 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00191-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 87/94, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 71/74 concluiu que "...a autora é portadora de quadro clínico compatível com lombalgia 

crônica (degenerativa), não existindo incapacidade laborativa. Não foi comprovada correlação clínica de 

incapacidade. Apresenta alterações crônico-degenerativas compatíveis com idade, sem sinais de agravamento 
atual...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023585-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA PORTELA GONCALVES 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-0 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/67, julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 70/72, sustenta a parte autora o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão 

do benefício vindicado, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência da demanda. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o autor, consoante informações extraídas do CNIS, fls. 61/64, possui vínculos empregatícios no 

período descontínuo de agosto de 1986 a fevereiro de 2006 e, considerando-se o momento da propositura da ação (10 de 

abril de 2008), bem como que o laudo pericial de fls. 46/49 não indica que o início da incapacidade remonta a período 

anterior ao intento da demanda, verifica-se que o requerente não preenche o requisito qualidade de segurado. 

Ressalte-se que o demandante não faz jus à prorrogação do denominado "período de graça" para vinte e quatro meses, 

uma vez que não houve recolhimento de mais de cento e vinte contribuições, conforme art. 15, §1º, da Lei de 

Benefícios, e tampouco restou comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da 

Previdência Social 

Por derradeiro, os atestados médicos de fls. 11/16 não se prestam a comprovar a incapacidade em momento anterior à 

propositura da ação, haja vista que, não obstante datarem de interregno anterior, não atestam a existência de 
incapacidade para o labor. 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurada da postulante, o que ocasiona a improcedência do pedido. 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou 

a neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.  

(...) 
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5. Apelação provida." 

(10ª Turma, AC nº 2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº 98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023739-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023739-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARIA LUIZA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00131-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Tutela concedida à fl. 103. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/105, declarada à fl. 113, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar a 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo, acrescido de consectários legais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância para 
decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 
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2011.03.99.023900-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA TARELHO NUNES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00123-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 106 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais de fls. 110/117, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, o douto magistrado a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, sob o fundamento de 

impossibilidade jurídica do pedido (impossibilidade de acumulação de aposentadorias por tempo de contribuição e por 

invalidez ou daquela com auxílio-doença), haja vista que a demandante já havia intentado ação pleiteando a 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ocorre que, in casu, não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a autora não requer a 

acumulação de dois benefícios, mas tão-somente à concessão de aposentadoria por invalidez, sendo certo que, ainda que 
ambas as ações sejam julgadas procedentes, caberá à requerente optar pela benesse mais vantajosa. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido formulado pela requerente. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 
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Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que a demandante esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 07 de dezembro de 2008 (extratos do CNIS, anexos a esta decisão) e, considerando-

se a data da propositura da ação (25 de setembro de 2009), encontrava-se no denominado "período de graça". 

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 90/95 inferiu que a periciada é portadora de tendinopatia de ombros e artrose 

acrômio clavicular e gleno umeral de ombro esquerdo, dor em coluna lombar com irradiação para membros inferiores, 

diabetes, hipertensão arterial, fasceíte plantar e esporões de calcâneos, o que lhe imputa uma incapacidade total e 

permanente para o exercício do labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (07 de dezembro de 2008 - extratos do CNIS, 

anexos a esta decisão), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por idade, com 

DIB em 09 de maio de 2011. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo 

benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas ao requerente. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. 

Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a apelação e procedente o 

pedido da parte autora, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00036-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/93 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 98/106, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 43/46 asseverou que a parte autora é portadora de transtorno degenerativo de coluna vertebral 

em grau leve, hipertensão arterial e obesidade, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para o exercício 

de atividades que exijam o emprego de esforço físico em demasia. Atestou, ainda, o expert, que o início da incapacidade 

se deu há aproximadamente sete anos, contados da data do laudo, ou seja, em meados de fevereiro de 2003 (resposta ao 

quesito 5, formulado pelo réu, fl. 46). 

Por sua vez, o extrato do CNIS, colacionado à fl. 74, revela que a demandante possui vínculos empregatícios 

descontínuos no período compreendido entre 02 de julho de 1986 e 21 de junho de 1994, bem como que voltou a 

contribuir para a Previdência Social, na condição de contribuinte individual, a partir de dezembro de 2005 

(competências de dezembro de 2005 a novembro de 2006 e janeiro de 2007 a junho de 2010). 

Pois bem, do acima exposto conclui-se que, ainda que se considere, em virtude das atividades exercidas pela 

demandante, que a incapacidade, in casu, é total e permanente, não há a possibilidade de concessão do benefício ora 
vindicado. 

Isto, porque quando foi acometida da incapacidade para o exercício do labor (em 2003) a autora não contava mais com 

a qualidade de segurada, uma vez que a rescisão do último vínculo empregatício, anterior à incapacidade, data de junho 

de 1994, sendo certo que já se encontrava incapacitada para o exercício das atividades profissionais quando voltou a 

contribuir para a Previdência Social, no ano de 2005.  

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período em que ela não possuía 

a condição de segurada. 
Desta feita, de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 03.00.00247-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 159/161 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 167/171, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, que seja determinada a 

implantação de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 13 de abril de 2009 (fls. 102/107), complementado às fls. 130/131, 

inferiu que o periciando é portador de espondiloartrose lombar, hepatite e baixa acuidade visual. Todavia, segundo o 

expert, o requerente não apresenta incapacidade laborativa, baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, 

bem como na ausência de sintomas e limitações constatada no momento da perícia. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, ou ainda, auxílio-acidente, é requisito indispensável 

a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios 

postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025920-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025920-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIANE APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 109/110, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 
e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 
certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 
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anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 14 comprova o nascimento do filho da autora em 20 de maio de 

2005. 

As cópias da CTPS de fls. 08/11, indicando o desempenho de atividade rural no lapso de 11 de julho a 04 de outubro de 

2004 constitui prova plena da atividade rural da requerente. 

Ressalte-se que a prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas como diarista (fls. 

91/92). 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados os requisitos legais. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027717-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDA BENEDITA SOUZA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvada a gratuidade de justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja concedido o 

beneficio pleiteado, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
 

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a 

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do 

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se 

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

O laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais (fls. 85/91), segundo o 

perito, "não há incapacidade a julgar" (fl. 91). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e 

inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta. 

 

Contra as conclusões do exame pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 
parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 
III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028097-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN FELISMINO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEBER ROGÉRIO BELLONI 

No. ORIG. : 09.00.00099-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 155/157 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 162/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 13 de julho de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 19 de janeiro de 2009 (fl. 72 e 142). 

O laudo pericial de fls. 120/123 inferiu que o periciado sofre de esquizofrenia, o que lhe imputa uma incapacidade total 

e definitiva para o exercício do labor. 

Quanto ao fato de que o segurado trabalhou em período posterior ao mencionado pelo expert como início da 

incapacidade, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às 

contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, o exercício das atividades 

laborativas pelo autor, para o provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício 

vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial, este, in casu, haja vista que o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 
cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da cessação, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença 

monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028150-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028150-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCI MARTINS PAVAN 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 166/167 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 168/182, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da perícia. No mérito, requer a 

procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, notadamente porque o laudo pericial de fls. 

131/139, foi elaborado por profissional altamente capacitado e que ofereceu respostas conclusivas a todos os quesitos 

formulados pelas partes e pelo Juízo a quo. 
Neste sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

II - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as 

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial, 

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela inexistência 

de doenças ou incapacidade para o trabalho. 
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III - O fato de a perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma vez 

que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 2011.03.00.000501-7, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 23/03/2011, p. 1788). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 16, a qual qualificou seu cônjuge 

como lavrador em 1963. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, informações extraídas do CNIS, fls. 119/121, revelam a atividade urbana de seu consorte, na condição de 

condutor de veículos autônomo, a partir de junho de 1987. 

Ademais, a Certidão de Óbito, colacionada à fl. 39, assevera que, na data de seu falecimento, o cônjuge da requerente 

ainda exercia atividades urbanas, uma vez que fora qualificado como mecânico. 

Logo, inexiste início razoável de prova material em nome da requerente a comprovar o exercício de atividade laborativa 

após inaugurado o labor urbano de seu esposo. Nesse passo, não detém a requerente qualidade de segurada para a 
obtenção do benefício vindicado. 

Por fim, não preenchido um dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, desnecessário tecer 

considerações ao laudo de fls. 131/139. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028234-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028234-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FACHINI 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00277-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios 

postulados. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, os laudos periciais concluíram pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades 

laborais habituais (fls. 130/132). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 
Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar 

atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária 

a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 
invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
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VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028253-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DUARTE SCHNEIDER 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/30 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, em razão da autora não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 34/37, requer a demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos autos à 

origem para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 
 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."   

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 
Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio.  

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 
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Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028289-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028289-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : MARCIA BERSANI GONCALVES 

ADVOGADO : ANA ANTONIA F DE MELO ROSSI 

CODINOME : MARCIA BERSANI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do trânsito em 

julgado da sentença. 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário 

determinado na sentença. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença de natureza acidentária, 

uma vez que tem por fundamento doença ocupacional (fls. 91/92), sendo que, inclusive, o benefício recebido 

originariamente era decorrente de acidente do trabalho (espécie 91), conforme se verifica dos documentos de fls. 20/21. 
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A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 
trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido." (STF; REAgR nº 478472, Relator 

Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 
relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

o reexame em questão. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicada a análise do reexame 

necessário. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028537-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028537-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO RODRIGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00153-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por PAULO RODRIGO DOS SANTOS em ação ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Agravo de instrumento interposto pelo autor em face da decisão de primeiro grau que indeferiu a tutela antecipada para 

imediato restabelecimento do benefício, autuado neste Tribunal sob nº 2008.03.00.049871-0 e convertido em retido, por 

decisão irrecorrida (fls. 51/70). 

A r. sentença monocrática de fls. 134/138 julgou improcedente a demanda. 
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Em razões recursais de fls. 141/150, requer o autor a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, por não reiterado nas razões de recurso (art. 523, §1º, do CPC). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

Carência e qualidade de segurado incontroversas, considerando a percepção do benefício de auxílio-doença com 

cessação em 30 de abril de 2008 e a propositura da presente demanda em 22 de setembro do mesmo ano (fls. 18/21). 

O laudo pericial de fls. 109/118 concluiu ser o autor portador de lesão pós-cirúrgica de ligamento de joelho esquerdo, 

mas que não acarreta qualquer incapacidade para o trabalho. Consignou a expert, em seu minucioso trabalho e em 

resposta aos quesitos formulados pelas partes e pelo magistrado, que o requerente, com apenas 30 anos de idade, faz 

controle clínico medicamentoso e poderá exercer, inclusive, as funções que sempre desempenhou, sem qualquer 

limitação. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. Observo que os atestados médicos juntados pelo demandante não são hábeis a infirmar as conclusões 

consignadas no laudo pericial. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa do autor, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e 

mantenho a sentença recorrida integralmente, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028607-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028607-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA RICCI CALIJURI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-0 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 81/84, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 
estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 
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enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1990 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses. 

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento de fl. 11, que qualifica o marido da requerente como lavrador, em 

1954. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, de 
sorte que constituiriam início razoável de prova material em seu favor. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls 53/58, relata 

vínculos urbanos por parte do cônjuge da autora desde junho de 1976, bem como, a percepção, por ela, de pensão por 

morte (industriário), a partir de 02 de outubro de 1981. 

Resta nos autos apenas a prova testemunhal, produzida às fls. 62/69, submetida ao crivo do contraditório, de onde se 

extrai a informação de que a parte autora trabalhou nas lides rurais, porém frágeis e imprecisas. 

Dessa forma, considerando a inconsistência do conjunto probatório, aplica-se, in casu¸ a Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Desta maneira, é mister a manutenção do julgamento de improcedência do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028724-82.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028724-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDEMIR PIRES TOSATI 

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.02.02013-1 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/105 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 110/121, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 01 de setembro de 2010 (fls. 82/89), inferiu que o periciando é 

portador de alterações degenerativas na coluna vertebral na forma de artrose leve, porém, não apresenta perda ou 

redução da capacidade laborativa que o impeça de exercer suas atividades habituais.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DILCELIA MACEDO DA ROSA SANTOS 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00085-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração da sentença quanto aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 08/04/2008 (fl. 12). 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 
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Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  
5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, consistente em cópia da certidão de 

nascimento da filha, na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 12), além de extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, apontando a existência de vários contratos de trabalho rural (fls. 

25/26). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 39/40). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para determinar a incidência dos juros de mora e reduzir a verba honorária, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS ARANTES LEMOS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00089-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto pelo autor às fls. 40/47. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 63. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/114, declarada à fl. 120, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o 

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 121/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação do termo inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor às fls. 40/47, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 31 de maio de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 08 de dezembro de 2003 a 31 de dezembro de 2006, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 08. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 20 de março de 2008 (fls. 54/56), 

o qual concluiu que o periciando é portador de alterações osteodegenerativas do esqueleto axial e inflamatória nos 

tecidos moles gleno-umeral à direita, além de transtorno depressivo, encontrando-se incapacitado de forma parcial e 

definitiva para o exercício das atividades laborativas. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 54 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de pintor industrial, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e a notória 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação do autor e, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus, fica mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
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APELADO : ELIZEU DIAS CAVALCANTI 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00231-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 79/82, preliminarmente, pleiteia a Autarquia Previdenciária seja reexaminada toda matéria 

desfavorável a ela e insurge-se contra a concessão da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 
porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, de acordo com a 

CTPS de fls. 13/20, o requerente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo de abril de 1974 a dezembro 

de 2009, tendo superado o período exigido de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, verifico que o autor, considerando-se o momento da propositura da ação (08 de 

novembro de 2010), encontrava-se no denominado "período de graça". 

O laudo pericial de fls. 38/39 inferiu que o periciado sofreu infarto do miocárdio e apresenta duas coronárias com 

comprometimento, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e definitiva para o exercício do labor. 

Ressalte-se que o expert ainda assevera o seguinte: "...Paciente com queixas de dores no precórdio, falta de ar e 

inchaço nos membros inferiores, sem condições de realizar suas atividades laborativas..."(fl. 39). 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 
parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando a idade avançada do requerente (57 anos), a gravidade da moléstia que o aflige, bem como o fato do 

perito indicar que o autor, embora apenas parcialmente incapaz para o labor, encontra-se impossibilitado de 

desempenhar suas atividades laborativas, mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão 

pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido em 
17/02/2006. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 
anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 
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com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29". 
 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 
 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 
Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, consistente na cópia da certidão de 

casamento, na qual seu marido está qualificado como 'lavrador' (fl. 15), além de cópia da CTPS com anotações de 

contratos de trabalho rural (fls. 17/18). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de 
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 43/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário 

mínimo, a partir do nascimento da filha da autora, até cento e vinte dias após o parto. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
AUTORA para condenar o INSS a conceder o salário-maternidade, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : SUELI SILVA 

ADVOGADO : MARCOS NUNES DA COSTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00191-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Tutela antecipada à fl. 26. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à parte requerente o 

benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescido de consectários. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância para 
decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 42/45 inferiu que a periciada é portadora de seqüelas de AVC, sofrido em 2005, o que lhe 

imputa uma incapacidade total e temporária para o exercício do labor. 

Os requisitos de carência e qualidade de segurada também restaram comprovados, uma vez que a rescisão do último 

vínculo empregatício da demandante data de interregno posterior ao acidente vascular cerebral que gerou sua 

incapacidade (1º de outubro de 2002 a 06 de junho de 2007 - fls. 16/17). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017078620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal por ter sido a sentença proferida com fundamento no art. 285-A do Código de Processo Civil, o 

qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Ao mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 
contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
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Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 
definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 
casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
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São Paulo, 20 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-68.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.001548-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PATRICIA CAMARGO DE ALMEIDA MACHADO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015486820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 
Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido em 

02/08/2006. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 
da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29". 
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Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 
concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 
04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, consistente na cópia da certidão de 

casamento, na qual seu marido está qualificado como 'lavrador' (fl. 08), além de cópia da CTPS com anotações de 
contratos de trabalho rural (fls. 40/44). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 38/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o 
benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário 

mínimo, a partir do nascimento do filho da autora, até cento e vinte dias após o parto. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o INSS a conceder o salário-maternidade, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 11948/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047885-88.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.047885-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DIAS e outro 

 
: AURIONE BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00953-6 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 
Fls. 116 a 118. Encaminhem-se à primeira instância, por ofício, cópia das fls. 104 a 107, 109 e 119, para as 

providências pertinentes ao acordo celebrado com o autor José Alves Dias. Em seguida, remetam-se os autos ao 

gabinete de origem, para julgamento do apelo com referência à coautora.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034769-44.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.034769-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LOURDES SANTOS 

ADVOGADO : CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 05.00.00123-6 1 Vr FARTURA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 118 (fls. 120), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que se manifeste sobre as ponderações do réu a fls. 116, referentes à 

contraproposta.  

O presente mandado será instruído com cópia das fls. 116. Prazo: 20 dias.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039690-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039690-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO SANTOS 

ADVOGADO : MARIA HELENA FARIAS 

No. ORIG. : 06.00.00069-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 97 (fls. 98), para salvaguardar direito de hiplossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que, se quiser entabular o acordo com o INSS, constitua um advogado, 

dando-lhe poderes para transigir por ela no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041031-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041031-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA IEMBO DE LIMA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 05.00.00002-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 
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Fls. 178 e 179. A autora não atendeu ao pedido do réu, no sentido de comprovação de desistência do Processo n.º 

2008.63.14.003749-8. Desta feita, não se vislumbra, no momento, possibilidade de conciliação.  

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009248-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009248-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO MESSIAS PEREIRA 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

No. ORIG. : 08.00.00078-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 131 (fls. 133), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo da autarquia, consoante os 

novos cálculos apresentados.  
O presente mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 127 a 129. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015863-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA BARBOSA 

ADVOGADO : KARINA MELISSA CABRAL 

No. ORIG. : 05.00.00099-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

O advogado não tem poderes para transigir nos autos (fls. 13). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018654-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018654-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR BERNARDINO 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00034-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 148 (fls. 150), para salvaguardar direito de hipossuficiente, pessoalmente o 

autor, por mandado, para que, em desejando celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, dando-lhe 

poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020159-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020159-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERISSIMO LUIZ SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 07.00.00181-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 101 (fls. 103), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente o autor, por mandado, para que, em desejando celebrar o acordo com o INSS, constitua um advogado, em 

cartório, por instrumento público, dando-lhe poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001046-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PERCILIA DE CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 07.00.00128-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia de falecimento da autora, veiculada pelo oficial de justiça (fls. 203v) e do não cumprimento do 

despacho de fls. 150, que ensejou a tentativa de intimação pessoal, por mandado, informe o INSS se realmente ocorreu 

o óbito da autora e a data do aludido sinistro.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018503-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOELITA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00058-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre as ponderações do INSS a fls. 155. Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021252-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021252-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOANA PEREIRA FABRETTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00079-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 89. Manifeste-se o autor sobre as ponderações do INSS e diga se aceita a proposta de conciliação da autarquia. 

Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021573-02.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021573-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMBROZIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.04874-4 2 Vr COSTA RICA/MS 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 117 (fls. 119), intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que, em 

querendo celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, dando-lhe poderes para transigir no presente feito. 

Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024497-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024497-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR MORICONI DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO MOURA 

No. ORIG. : 09.00.00130-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 85 a 86). Diga o autor se ainda tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025235-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS CAVALHEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO : JACKELINE DE FÁTIMA CORREIA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

O advogado não tem poderes para transigir nos autos (fls. 6). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028593-44.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.028593-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NADIA GOMES SARMENTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOZILDA MARIA RECH 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 09.00.00650-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 
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Apesar de não cumprido o despacho de fls. 162 (fls. 164), intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que, em 

querendo celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, dando-lhe poderes para transigir por ela no presente 

feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028604-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028604-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DIAS SOBREIRA 

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00144-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 126 a 128). Diga o autor se ainda tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029375-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029375-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORAIDE MARIA PINTO 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO 

No. ORIG. : 08.00.00194-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 79 (fls. 81), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que, em querendo celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, 

dando-lhe poderes para transigir por ela no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029801-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029801-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE ALMEIDA MODESTO 

ADVOGADO : GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA 

No. ORIG. : 10.00.00013-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 112 (fls. 114), intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que, em 

querendo celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, dando-lhe poderes para transigir por ela no presente 

feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030958-71.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030958-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA CERQUEIRA 

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.01099-3 1 Vr ITAPORA/MS 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 204 (fls. 206), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 

dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030962-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030962-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA TARANTIN PERES 

ADVOGADO : SAMYRA RAMOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 109 (fls. 111), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que, em desejando fazer o acordo com o INSS, constitua um advogado, em 

cartório, por instrumento público, dando-lhe poderes para transigir por ela no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  
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São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039015-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039015-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA RODRIGUES DE PONTES 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00124-6 1 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

Como o réu disse que não há possibilidade de apresentar uma proposta de acordo (fls. 70 a 75), remetam-se os autos ao 

gabinete de origem. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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